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ANOLN° 46 

República Federativa do Brasil \-. 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEXTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 1995 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 06 DE MARÇO DE 
1995, QUE "ALTERA O.ISPOSITIVOS DA LEI N° 4.024, DE 20 
DE DEZEMBRO DE 1961, E DA LEI N° 5.540, DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1968, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS", 
(Reedição da MP nO 891/95): 

CONGRESSISTAS \,!%" ;, W"; .' 

Deputado ADYLSON MOTTA .... 

Deputado AUGUSTO NARDES .. 

Deputada DOLORES NUNES .. . 

Senadora EMILlA FERNANDES ..... . 

Deputado ERALDO TRINDADE ..... 

Deputado EXPEDITO JÚNIOR ...... . 

Deputado FERNANDO GONÇALVES .. . 

Deputado FLÁVI() ARNS .......... . 

Deputado INÁCIO ARRUDA ........ . 

Deputado JOÃO HENRIQUE ........ . 

Deputado LINDSERG FARIAS ....... . 

Deputado LÚCIO ALCÃNTARA ........ . 

Deputada MARISA SERRANO ....... . 

Deputado MAURICIO REQUIÃO .. . 

IDeputado MENDONÇA FILHO ....... . 

EMENDAS N.os'~'M 

078. 

005,017,044,051. 

062, 063, 075. 

042, 056, 083, 090, 
091. 

001, .002, 033. 

072, 093. 

019. 

094. 

059. 

079. 

008, 043, 055, 071, 
076. 

011,012,013,014, 
015, 024, 034, 037, 
038, 039, 040, 041, 
048, 054, 060, 074, 
101. 

077. 

067,096,097, 100. 

046, 049. 
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Deputado MOACYR ANDRADE. . . . 020, 026,068.". 

Deputa~o ~ELSON MARCHEZAN, . . . 102. 

Deputa,d.o_ OSMÂNJ9·PEREIRA·.· .•.. , .... 

,., . 

Deputado PAULO LIMA. 

Deputado RICAROO' GOMYOE. 

Deputado .RIVALDO· MACARI. ... , 
Deputado SALVADOR ZIMBALDI ... 

Deputado SÉRGIO AROUCA. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA. 

Senador WALDECK ORNELAS. 

, .' " 

A1'lll~;[,111 AI;ÃU UE EJ.\EIILJAS \ 

004, 006, '007. 009, 
010,016,022,027, 
02.9., 030, 03j, 035, .. 

. . 045, 052: '064,'065, 
069, 060. 061, 062. 
003,018.021,028, 
032, 036, 050',070. 

023, 025, 053, .058. 

0.8.8. 

086, 099. 

061, 066, 073, 084, 
085, 087, 089, 095. 

047, 057. 

092. 098. 

I 

l 

I '~l '~~"~I--l 
.. - -----

~-_'II~~--).- rAlI~~llAfIi' --,- '"til. ~- '';'" -.J 
rEXTO . 1.. 

I 

Suprimir, no art I· da MP 938, de 1995, no § 1· do I 
art. S' da Lei 4024, de 196·1, a expressão" que o preside". 
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JUSTIFICATIVA 

o Presidente de cada Câmara Setorial não pode ser o 
Conselheiro Nato que por força do cargo exeç.utivo não dispõe de'tempo 
para acompanhar e presidir sessões. Antes a eScolha deve ser de livre 
dccis:;o dos Conselheiros de cada Câmara. 
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. - , , MP 00938 . j" _ c.,'.. .;, 

AI'II[SUII AÇÃU U[ EMEIIUAS 

I" 

I 

Suprimir no art. 10 da MP 938, de 1995, na § 20 do 
art. 8° da Lei 4024. de 1961, a expressão" que o preside". 

JUSTIFICATIVA 

o Presidente da cad.C.imara Setorial não pode ser o 
Conselheiro Nato que por Il!IS:1 do cargo execLI.tivo não dispõe de tempo 
para acompanhílr c presidir SL'ssÔes. A escolha deve ser de livre decisão 
dos Conselheiros de C<ld" Cúmara . 

. - ----_ .. ----_._-

_ ..... --._------
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AI'llt:,lIITAÇilo UE EI,IEIIUAS'·',·· 
. I' . ) 

MP 00<?:3
8 

..... 0 000:3 

\

'--"'11111 \ \---,-. ------ PIIOl'.O~IÇ~O 
, I" 'I' , I-n . ..-.,03_. __ .9,~~_ ~~JLl7.Q.v.fgÓria no, g~S de 16 de marçp de 1995 . 

j 
\ 

. _ . t;:--~;.;:--PAÚLO -LI!'!" ~I ~ .. "11 '., \. \~ MO. t~~.I~.h_1Q ---, -\. 

l,'::::_~~~',:,,,m,,, ,:0"",,,,,,;,;", G':,,,;,;,;,; ,tl .. ,,; .. , O "OI"""'" " .. " 

[~~'~~'~l -j t''''~~~- ""'",.ro --j-- '"[110 ~- Ali." ~ 

r'-"--' TEXTO I 

I· " ': Suprimir, 110 art 10 da MP 938, de 1995, no § IOdo I 
art. 8° da L~i, 4?24, de 196 I, a expressão" que o preside". \ 

JUSTIFICATIVA 

o Presidente de cada Câmara Setorial nãç pode ser ,o 
,Cons.eIheiro, N,a,to que por,forç,aAo·cargo 'exet;.utivo não dispõe de ·tempo 
pára' acompanliar e presidir sessões. Antes a i,S'Colha deve ser de livre 
decisão dos Coüselheirê;s 'de cada Câma(a .. \ 

.. \"~~""'"'' 
, • I , . 

, , 

r 
'l 

I 

. ,'0.0004 

0~'''''~-" .. ,,,,,, --j-- IMtUO ~- Ali'" ~ 

TEXTO . 

Suprima-se, no art. lO da MP na 983, de 16 de março 
de 1995, no § Ia do art 6' da Lei n° 4.024, de 1961, ~ a seguinte 
expressão: 

"e dos Conselhos Setoriais que o compõem" 
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JUSTIFICA TI V A 

N àQ. hã razão administrativa nem de ordem 
educacional para se criar -três conselhos como está proposto na MP. 

1 Com efeito, os dois conselhos inferiores, de cuja reunião resulta aCNE, 
[~-=-ol~~consta da M~dida,São, ,~a.~ealidade, apenas Câmaras Setoriais. 

I,,, . ..-'. ~-.:-~~ ••• , • 

J 
MP0.1>939 

000005 

1)'-- "I"U --------1 I' ,lIlltulçi, .-------------, 

) . ~/,' .,~,--., .95 ,~--.Me.dia....-Pzmdsáo<ri".'_"n"0..J9,,3L18L11d ... e..;lU6LJldLee..Jm1ll8,.raç:<lQu1d ... e-;llLl911l9:S.5~:J 

'. . Suprima-se, no art. I' da MP n' 9JS, de 16 de março 
de 1995, no § I' do art 6' da Lei n' 4.024, de 1961, ~ a seguinte 
expressão: 

"e dos Conselhos Setoriais que o compõein" 

JUSTIFICATIVA 

Não há razAo administrativa nem de ordem 
educacional para se criar .tras çonselhos eOlllo est~ proposto na MP. 
Com efeito, os dois conselhos inferiores, de çl\ia reunião resulta aCNE, 
çomo consta da Medida, sAo, n3 realidade, apenas Ciinwas Setoriais. 

/ , 

... 

... --- ._._--._--_._-- • $ I I •• I V h •• _-- -- --______ _ 

" . _ .. : 

-------------·---c--:ít'..;· ;. . ..-;. . ..;. -_.':'~~;..' .:'.:(-;-' ----_______ --.J 
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"1P00938 

00006 

AI'IILSLIII AI;flu UL EM[IIUAS 

_, __ O •• ___ • li r li 14 

O.put.do OSMANIO PEREIRA 

Suprimir, no art l° da MP 938, de 1995, no § l° do' 
art. 8° da Lei 4024, de 1961, a expressão" que o preside". . 

JUSTIFICATIVA 

, O Presidente de cada Câmara Setorial não pode ser o 
...• <. Conselheiro Nato que por força do cargo exeç.utivo não dispõe de 'tempo 

para acompanllar e presidir sessões. Antes a eS'colha deve ser de livre 
decisão dos Conselheiros de cada Câmara. 

111'1\[:;[111 AÇÃO U[ EI~EIIUAS \ 

Março de 1995 

•.. _--- .• _-- ~ U 1 o " 

\ \
-;- .. ",",,,.,, --, \ 

.o&...,.t.ad<>- aSMAN I a PEIl.E=I:R=A======::::=_~,========~_ 

I'~l '~~"'Ol I I-,-·II';;-=t~ r~lIicnlfa --1-- I~tlsa ---J- "I." -.J 
\;- . TEXTO 

Suprimir no art. 1° da MP 938, de 1995, no § 2° do 
art. 8° da Lei 4024, de 1961, a expressão" que o preside". 
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JUSTIFICA TlVA 

o Presidente da cada Câmara Setoriall1ão pode ser o 
Conselheiro Nato que por força do cargo executivo não dispõe de tempo 
para acompanhar e presidir sessões. A escolha 'deve ser de livre decisão 
dos Conselheiros de cada Câmara. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

I 
l 

rr::-:;- .~ •• ~. I _~ ___ .~CPO~'Cj,() __ 'E 03 /95j' MEDIDA PROVISÓRIA 938/95 

F:-------------~'~----------------
l}Geputado lINOBERG FARIAS 

Sexta-feira 24 3627 

r.I'-~---------------------------mo,--------____________________ ----_, 

I

I EMENDA SUPRESSIVA ao. artigo. I', 2' e 8' da M~da Provisória. 

I· 
ruSTIf1CATIV A 

Ainda que houvesse razão de rclevincia e urgência na nwogaçio 
dos artigos 6°, ,." 8° c ~ da Lei n° 4.024/61; doa artigos 16 c 46 da Lei nO 
5.540/68 com a n:dação dada pela l.ci nO 6.420/77 c revigando pelo artigo 1° 
da Lei n' 7. t 17/83, nI/o se potk MMJIIIII' dispositivo /qtIl _ • medida 
Provisória. 1510 porqoo tal procedimento .usurpa do l.cgiolativo a prerTOgatin 
de legislar e da sociedade a oportunidade: de diswtir democraticamente, no 
Congresso Nacional, as implitaçõea que a lei imporá à tociedade. Tal prática 
vem levando o Executivo a aucmelhar-se com os regimes autoritários de um 
pas9ado bem recente. 

A propósito, vem a lição de IVO DANTAS in ASPECTOS 
ruruDlCOS DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS, 2' edição, Editora ConllUlex, 
199 t, Brasília. ressalta: 

"c) ... os pressupostos d, rellvancia e IU"gência não autorizam a M«ii.da 
Provisória revogur, apesar d, .nta vigincia imediato. nenhum dispositivo 
de úi, pois so quando convertida pelo Congresso Nacional, é que poderá 
f(l2.é~lo, como conseqüência do principio de que a "Iei posterior revogará a 
lei anteno,. naquilo em que colidirem". Norma jurídica com força de l~i 
não e () mesmo que lei,em sentido formal, ... .. (grifos nossos) 

~. j)/. /\ í ._ 
LINDBERG FARIAS 

Deputado Fedem! 

I"'''-----------Q~"" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
,r,-------'_',iG - __________ -.., 
. MEDIDA PROVI50~IA N. 938/95 

'

r.-------. UI'. ---------, r;- ..... 
. DEP OSMANIO PEREIRA ,/ L OI"'" -:--:J 
• 

E ",,~ "] ~~.l)tO I P&Ilic:R.,o IIICIS{I .üeu ~ OI/OI ~te1g .Art.7 f2 

• TEXTO 
MEDIDA PRDVISORIA NO 938/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

SUBSTITUIR NO ARTIGO '0 O ART 70 

: ' " An. 70, - O Conselho Nacional de Educa~âh é presidido elo 
Q Muustro de Estado da EdIlC8Çlo e do Desporto, ' p 

~ 
JUS'nFICATIVA 

ª ' Aparfeiçoa-se o texto proposto, eliminando a duplicidade 
~ de indicação da composiçlo do Conselho Nacjonal de EduC8flo . 
.. I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

l"fP@@938 

0';>'''10 

l"'l------- PIIOPOIrCio 
1~5 I' ~EOIDA PROVlSOR1A NO 938/95 

lU f o 11 ----------,\ ~ 110 ~.uIlIIUtI. -~ 

\. OEP OSMANIO PEREIRA . ~ ~ 

r;-:- '''lO' --, r,--'''''' 
,'p,/O' ~ lw.l. 

TEXTO 
MEDIDA PROVISOR{A N. 938/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

SUBSTITUIR NO ARTIGO ,. O §,. DO ART 6' 

Março de 1995 
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S l!l .• No desempenho de SWIS funções. (J Minisl!lrio da Bducaçlo e 
do Desporto conlllla com o Conselho Nacional de EducAção. int"grado por 
Câmaras Setoriais. 

JUS11FICATIVA 

No bojo da MP 938/95 o Cl>l)selho Nl\cional de BúUMQin 
diz-se composto por Conselhos Setoriais. Melhor red~ é dada R este 
ParAsrafo, com indicllÇAo da eIltpRl&IAo CAm.ra SCloriaíll, pOllO quo, ". 
proposição do Executivo tor-se-iam três Conselhlls, quando o que deetjOIl 
cn:u- loi apenas 11m ConsoIho, com ftm~ diStlnlas em suas CAmaras. 

\ , 

r .. - --.,---- \'1\' "~,'.\' .. :~u\ .. :\}\\~\ ~\ , 1\., I 'v \ -------­. '~\' 

1-11"009313 

Sur~ti hJ:-!-S'9 no t~)(to pr.oposto pelo 
art. 1°, para cotl'Stitui.r 1:'1 alín0::l "b"·do § 2° do art. 7°, 
da Lei nO 4.0:?-1/fl. a f':!X['t"0C;C;;O f"in;1.1: "d:l ~ducação", por: 
"do ensino", 

J't,'STIFI":P..TIVA: 

Há evij~nte 

termino16g1c3. Conflt';;:I-~e, a rr,,:,p6<;ito, 
alínea "c" do mr:-Smo text-o l~g:ll. 

\ . I . '" 
1,'_,,_, \ i ,: ~ I --_." I· 

s~n:v:f('lr ~Úr:::I"I Jlr.r:.'.tTTl\f'_:'\ 

impropriedade 
a subseqüente 

-----

Sexta-feira 24 3629 
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Gabinête do Sen"ldor LÚCIO ALr::,~.NTl\RA 

Et·fEtIQr... À riF.OTI':'!\ [,ROVr.~ÓI1:r.1\. N" 939, DE: 16 r 
N(lfnero __ _ 

Sub~tj t'l:'\-se no texto proposto pelo 
art. lO, p:::tr:::t C'0no;f:jt1lir a aline'l "c" do $ 2° do art. go, 
da Lei r,O 4. o~4/~1, a f"81 ")vra "aprovar" por "deliberar 
sobre" . 

. i JUSTIFICJI.TrVA: 

o C0ns~lho d~ve d~liberar sobre as 
lT'",t-~ri::1g. Pelo t .... ~tr) r~""r0~to, ele dl'loveria" sempre aprová­
las, o qUq, C~1""t:"rH:~nt:"'!, não é o im"'Jinado pelo Autor da 
~~d'id., Prr)vi "'>:0r1 .... 

. .. J;. \':' t'---_ ~------
$O'"",,"""r j'l.DCrO AI.CNITARA 

Fl'-fEnl"'J\ À: M'Cf:'Tr:o,'\ rpr;~1!8:"'~T' t:" 9:8, r-F. 16 Dl 

art. 
d. 

tfúrnoro, ___ _ 

Sut-·~ .. i t-.JJ."~ -se no têxto 
1°, t:'i'lr~ r;'nn~t-i.blit" ;:. alin€"':\ "f" do $ 

Lei nO 4.1"I?.1/'51, a í')l:'lvr"l "Z1provar", 
sobre": 

NP(i>(i>938 

proposto pelo 
2° do art. 9°, 
por "del iber'ar 

Março de 1995 
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.JUSTIFICATIVA: 

o (':)n-;~lho 0t:"f<;! dl'llibera.t' sobre as 

rcJJ) t-.",:xto pr0rr)'3to, ele dev-eria sempre 
apt'o'Vá-la~f o qu~ cr:!rt"IT'""I"I':!'}, não é o imaginado pelo Autor 
da Medid~ Provis~ria. 

EMEN('I1\ À t-fF,Dl['l}\ PROVT30nr.1l. N° ?1Q, DF. 11 

$llh"lt- j tll;l.-se no tf-?xto proposto pelo 
art. 1°, p::tt"::l ("on"!ti..tq'r o § 3°' d" art. 1°, da Lei nO 
4,.024/61, a cxrr~~s';'o: "U1"1;\ v'?:!: rn.r Rno", por: numa vez por: 
qllndrifT''1'o::;tr.e'' . 

JUSTIFlr;Jl..TIVA: 

A. 1'1'\:"1')11' t\l~ê d""lo; f'm<;~es do Conselho 
Naciona t dE! Edur:=::v;"50 êxilJe r"".1n i"~'3 ordinárias mais 
fr~qill'mt~9, sob Fl':'n:t dI';! ço~~rret' um desvi. rtuamento das 
d~lil:>fê>t'~r;0""9, c:"tu~~r:\-':'I f'01o gr":\nr1", n1lT"'f?ro de prpcesso8 em 
pauta. 

E .... l ,..,,-:<'11:>, a.\n~a, qlJ'l!! haja reuniões 
ext.r<'tordin~ri.'"J ~ -h a ~~~ll.>c~iv:;:t. c')nv<:"C'!'lç';o do Ministro 00 
de um doS Con~~tho~ S~t~ri~is. 

A rc-'lni~') ann:::tl ordiM:lria certamente 
não é um3 idéia f~tiz. 

L ., \ ,\_,' J cc' ,'.-----., 

Són:"1 -ir:-: r J ... TkIO 1I.T/"f...ÚT.1',AA 

Sexla-feira 24 3631 

• 



3632 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

SlJb~t'"i.t:1I:"l-ge no texto proposto pelo 
art. 1°, par:). cC"n'5t:ituir o § '4° do art. "so, da Lei n° 
4.024/61, a exrr1l::'.CI$.30: "os Secrf"'!!t:.:írios de Educação de 
Estados", por: "C""=I SC'":,,r()t3ri.,,:,!'J d~ F>:!ll~~,;"ão do:, Estados e do 
Di str.i to ',Fed(,'!':"::t 1". 

JU!lTIF'ICATtV1\: 

A COI"I:t"1.1 1t" devê s~r diri9ida a todos os 
Secretários do Ed1.1C::1-;-.'., 'i~!9 Estad"s. A escolha dG quais 
S~crl;!lt.:ilrins, se m:l\ntido o te,<t" propo!l:to, certamente 
~nfr"''JU~ ..... .".r:it a rl"!~T.,i-'!I."l e r~t"ir-lr.i <11114 O caráter nacional. 
Por isso, ju~t'lfiC':.:\-sl'), Air.da, a incllJsno do Secretário de 
E.dllr:":,ç~., óo' Oistri t.O FO:"''='t':tl. 

4 Ql.l::tnt:" <lO:-S Ml.ln.í.,=ir'i.,=,~, dada a evidente 
imr"s<3ibili.·:I<'I:d.9 de se cl';Il"t"J'11tar a t~dos (quase 5.000 no 
P:;Ils), é con·""l'n;('n't:19 Cf'J9 o pr~rrio Cons~lho faça as 
e~colh;;lS. 

Sala das Comi8s~esf em 

,L .':'''·i!- 1\ 'v " "'-.. , 
. Sr.-rt,rl~, LÚCIO /I!.C .. \NTARA 

L rofP00938, 

Dê-se ao Art. I ° da Medida Provisória n° 983 de 16 
de março de 1995, no que diz respeito ao Art. 6°, da Lei n° 4024/61, a 
seguinte redação: . 

Março de 1995 
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Art. I'.:. 

'Art, 6' - O Ministério da Educação e do Desporto 
exerce as atribuições do poder público federal em matéria de educação, 
cabendo-lhe fonoular e avaliar a politica nacionál de educação; zelar 
pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimé,ito das leis que o regem 
e das decisões do Conselho Nacional de Educação. . " 

JUsriFícATlVA 
Não há justificativa plausível para se excluir das 

competências po MEC a de velar pelo cumprimento' das decisões do 
CNE. Sem a aprovação desta emenda, que órgão ficaria responsável 
pelo cumprimento de importantes decisões do Conselho, das quais . 
algumas deverão ter força de lei? 

! 1\1 -~~~~-_--------+-.... - AS S I H A 

" ; 

Sexta-feira 24 3633 

\ .•. I"I~ --·--1 \ PIIQrU~lç.io -------------, 

1 2/ . 0/_.. 95 .1_ -Me dia-Pr.ovis",ór",j.aA..J.",o'-..Jj0!;13JiS ...odÚeW.' Ji6...odÚeWlm"SLJ:rÇoC0ll-.[dlfe<-...lJ 99J9115i......_:=:J 

l' ~~t.- .. :-~~~~~;~~-f~ \ \~ M' rNU.tU'NIQ ----I 

\,., ..... _,_D-___ ,,_,-Iol~~,v- , D-.u,,-.'IIV=":::"======::=~~=======~ 
\,o,;c.~:_ ~\ 

J QI'UVlfltAllu • O'DIiIU-' 05UUSIIIUIIL~U tlUUll 

\-; -llIllto~~ rAllitfll(Q --\-- IMtI~O· --1- 'li'" -.-J 
TEXTO 

Dê-se ao A11. I' da Medida Provisória n' 938 de 16 
de março de 1995, na que diz respeito ao Art. 6', da Lei n' 4024/61, a 
seguinte redação:· 

Art. I' ... 

ArL 6' - O Ministério da Educação e do Desporto 
exerce as atribuições do poder Pllblico federal em matéria de educação, 
cabendo-lhe formular e a",Ii"" a política nacional de educação; zelar 
pela qualidade do ensino c \elar pelo cumprimelito das leis que O regem 
e das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 
Não h;í justificativa plausível para se excluir das 

cOlllpetêucias do MEC a de "clar pelo cumprimento das decisões do 
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CNE, Sem a aproV<lç"u dcsla emenda, que órg~o ficaria respolIs;i"d , 
pelo cumprimento de imp6rwt\tcs decisões do Conselho, das quaIs 

. algumas deverão ler força de lei 'r 

( : ((: 
---] 

AI'llló[111 AÇÃO UE éMEllUAS 

Dê-se ao Art, 1° da Medida Provisória n° 983 de 16 

de março de 1995, no que diz respeito ao Art, 6°, da Lei nO 4024/6 I, a 
seguinte redação:· 

Art, 1°", 

Ar!, 6° - O Ministério da Educação e do Desporto 
exerce as atribuições do poder público federal em matéria de educação, 
cabendo-lhe fonnular e avaliar a política nactonal de educação; 'Zelar 
pela qualidade do ensino e velar pelo cumprime,i\Q das leis que o regem 
e das decisões do Conselho Nacional de Educação, 

JUSTIFICATIVA 
Não há justificativa plausível para se excluir das 

competências do MEC a de velar pelo cumprimenlo das decisões do 
CNE, Sem a aprovação desta emenda; que órgão ficaria responsável 
pelo cumprimento de imporlantes decisões do Conselho, das quais 
algUln\ls deverão ter força de lei? 

M de 1995 

' .. 
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MED!DA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

Dá nova redação ao art. 7° da lei n° 4.024, pelo art. 1° da MP 938: 

" Art. 7" : O Conselho Nacional de Educação é composto 
pelos Conselhos Setoriais de Educaçao Básica e de Educaçao 
Superior e presidido por um de seus integrantes, escolhido em eleição 
direta e secreta, por seUS membros, em sessão plenária". 

JUSTIFICATNA: 

O Conselho Nacional de Educação , para ser um órgão 
independente, não pode ser presidido pelo Ministro da Educação. E o 
Conselho Nacional de Educação deve seu um órgão independente, que 
não esteja sujeito às eventuais mudanças ministeriais ou politico­
partidárias, na área da educação. 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

Aos parágrafos 1° e 2" do art. 8° da lei 4.024 - nova redaçao dada 
pelo art. 1° da MP 938: 

" par. 1° : Sãp membros natos do Conselho Setorial de 
Educaçao Básica, o Secretário de Educaçao Fundamental e o 
Secretário de Educaçao Média e Tecnológica". 

" par. 2" : São membros natos do Conselho Setorial de 
Educaçao Superior, o Secretário de Educaçao Superior e o Presidente 
da Fundação Coordenação de AperfeiÇOamento de Pessoal de Nfvel 
Superior". . 

Sexta-feira 24 3635 
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JUSTIFICATIVA 

Os membros natos dos conselhos setoriais nAo devem 
presidI-lo, a exemplo da emenda apresentada para a presidência do 
Conselho Nacional de EducaçAo. SAo eles subordinados ao Ministro da 

. EducaçAo e do Desporto, não gozando· de independência 
administrativa para exercerem as funções de presidentes dos referidos 
colegiados. Os presidentes desses colegiados devem ser eleitos por 
seus próprios pares. 

\- . ~U'''''''Lv'/-~-? 
DEPUTAOO FERNANDO GONÇALVES PTBIRJ 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

Dá nova redaçAo ao parágrafo 8° do art. 7° da Lei nO 4.024 pela MP 
938: 

• Par. 8°: Os conselheiros terAo mandato de seis anos, 
cessando o mandato de dois terços a cada dois anos". 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se voltar a duraçAo original do mandato dos 
membros do ex- CFE - 6 anos. Essa duraçao é imprescindível para 
que o conselheiro tenha autonomia em suas decisões, nAo estando 
sujeito a pressões, quandO o seu mandato é igualou inferior ao da 
autoridade que o nomeia, no caso, quatro anos. Deve-se permitir, 
ainda, a reconduçao, para que o colegiado não perca a colaboraçao de 
conselheiros que se mostraram, no desempenho de suas funções, 
altamente qualificados para o cargo. 

~/ / 
'Iv ."i!"",,,,,,,,,,,,,,,A' /______..-------; 

DEPUTADO FERNANDO GONÇALVEs'PTB-RJ 
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MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Aditiva 

Ao art. 7° da lei nO 4.024 - nova redação dada pelo art 1° da MP 938: 

"Art. 9": Para atender ao dispositivo no parágrafo anterior, 
na composição inicial do Conselho Nacional de Educação, serão 
nomeados oito conselheiros com mandato de dois anos, oito com 
mandato de quatro anos e oito com mandato de 6 anos, 
equitativamente entre os conselhos setoriais". 

JUSTIFICATIVA: 

A renovação de dois terços do Conselho Nacional de 
Educação, a cada dois anos, é uma experiência do antigo Conselho 
Federal de Educação, criado pela LDB, que demonstrou ser acertada. 
Novos conselheiros (oito) encontram um colegiado com dezesseis 
conselheiros no exerelcio de suas funçOes, a cada dois anos, havendo 
saudável intercâmbio de experiência, para que não haja ruptura ou 
solução de continuidade nas decisões do colegiado. 

" ~:::U.A/ -"~~ 
DEPUTADÓ FERNANDO GONÇALVES PTB-1tÍ 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

A alinea c do par. 2" do art. 9° da Lei nO 4.024 - nova redação dada pelo 
art. 1° da MP 938: 

"c) deliberar sobre os processos de autorização e 
reconhecimento de cursos de graduação ou de suas habilitações". 
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JUSTIFICATIVA 

o Conselho de Educação Superior não é obrigado a 
aprovar os pareceres "encaminhados pelo Ministério da Educação e do 
Desporto". Ele deve deliberar sobre os processos de autorização e 
reconhecimento de cursos de graduação (ou se suas habilitações). 
ministrados por instituições isoladas de ensino superior· ou por 
universidades. após estudos realizados pelos orgãos executivos do 
MEC. O CNE não pode ser um orgão homologador das decisOes de 
orgãos executivos do MEC. Restaurar-se. assim. a competência 
original do ex-CFE. nessa área. indispensável ao equilíbrio. 
independência e harmonia em suas decisões. 

/ 

DEPUTA&' ;~~;'~;;~AL~S-:;?TB-RJ 
MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

As alineas dos parágrafOS 1 ° e 2" - art. go da Lei 4.024 - nova redação 
dada pelo art. 1° da MP 938. 

Substituir a palavra "aprovar" pela expressáo "deliberar 
sobre" em todas as alíneas dos pars. 1° e 2" do artigo go da Lei 
n04.024. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho de Educação Superior pode não aprovar o 
Estatuto ou o Regimento que lhe seja submetido pelo MEC. A 
expressão correta. portanto. é "deliberar" e. não. "aprovar". Idêntica 
providência deve ser adotada na redação e outros dispositivos que 
Contenham a mesma incorreção. nos Pars. 1 ° e 2" do Arl go da Lei nO 
4.024. na nova redação dada pela MP 938. 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

Ao Par. 3° do Art. 7° da Lei nO 4.024 - nova redação dada pelo Art. 1° 
da MP 938: 

"Par. 3°: O Conselho Nacional de Educação reunir-se-à, 
ordinariamente, uma vez por ano, extraordinariamente sempre que 
convocado por seu Presidente, por um dos Conselhos Setoriais ou pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto". 

JUSTIFIC,o.TNA: 

Coerente com a emenda que alterou a escolha do 
Presidente do CNE, a convocação extraordinária do colegiado deve 
incluir, como competente para tal ato, o seu própio presidente, além 
dos Ministros. 

\,'~ / 
'I:.- .~~/--­

DEPUTADO FERNANDO GONÇALVEs" 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

Ao par. 3° do art. 8° da Lei 4.024 - nova redação dada pelo art. 1 ° da 
MP 938. 

" Par. 3° . A escolha e nomeação dos demais conselheiros 
será feita dentre os indicados em lista elaborada para cada Conselho 
Setorial, mediante consulta a entidades da sociedade civil 
relacionadas as áreas de atuação dos respectivos colegiados, após 
aprovação da Comissão de Educação da Cãmara dos Deputados, 
mediante indicação do Presidente da República". 

Sexta-feira 24 3~9 



3640 Sexta-feira 24 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

JUSTIFICATIVA 

A responsabilidade pela' nomeação dos membros do 
Conselho Nacional de Educação não deve ser exclusiva do Presidente 
da República, mesmo após consulta à sociedade civil organizada. O 
CNE é órgao máximo da educação brasileira e, como tal, nao pode ter 
a sua composição ligada somente a indicaçOes de entidades 
relacionadas às diversas áreas ou níveis de ensino. Esta Casa, por 
intermédio de sua Comissão de Educação, deve participar ativamente 
do processo de composição do colegiado, com o objetivo de 
aperfeiçoar esse sistema. 

~~~ ~ 
DEPUTADtrFERNANDO GONÇALVES P RJ 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 . 
Emenda Substitutiva 

Ao art. 3· da MP 938 - Par. 1·, 2", 3· e 4· : 

.. Art. 3· ... 

.. Par. 1· : No primeiro ano de aplicação dos exames 
referidos no caput deste artigo, a partir do ano letivo de 1997 serão 
avaliados ...... 

.. Par. 2" : O resultado da avaliação nao constarã do 
histórico escolar do aluno, nao ... ". 

.. Par. 3· : O Ministério da Educação e do Desporto 
divulgarã, anualmente, o resultado das avaliações, nelas incluindo 
procedimentos paralelos à avaliação dos alunos, informando o 
desempenho de cada curso, sem identificar nominalmente os alunos " . 

.. Par. 4· : Os resultados das avaliaçOes dos alunos e dos 
demais aspectos do curso e da instituição de ensino serão 
considerados quando do processo de recredenciamento da respectiva 
instituição de ensino superior n. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão de uma data inicial, para o processo de 
avaliação criado pelo art. 3·, é indispensável a fim de que as 
instituiçOes conheçam, previamente, as metodologias que serão 
adotadas nesse processo. Nlio se pode aprovar esta Lei este ano e, 
simplesmente, como tem noticiado a imprensa, iniciar a aplicaçio dos 
testes avaliativos neste mesmo ano .. 

MaIÇO de 1995 
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Se o objetivo, ao avaliar o aluno, é avaliar o desempenho 
do curso, nao se justifica incluir o resultado da avaliaçao no histórico 
escolar do aluno. As notas obtidas pelo aluno - e que devem constar de 
seu histórico escolar - &ao as referentes as avaliações de seu curso, 
pelos seus professores, da instituiçao de ensino de que faça parte. 
Nesse País continental, não pode o Poder Público Federal querer fazer 
uma avaliaçao nacional, para os alunos que frequentem os mesmos 
cursos, mas em situações e regiões as mais diversas. 

Por outro lado, não pode o Ministério da Educaçao e do 
Desporto levar em consideraçao, no processo de avaliaçao dos cursos 
e das instituições de ensino superior, apenas a avaliaçao dos alunos 
em fase de graduaçao. Outros aspectos, como a qualificaçao docente e 
seu regime de trabalho, os curriculos plenos e seus conteúdos 
programáticos, a biblioteca e seu acervo, as instalações físicas e os 
equipamentos de laboratório, os estágiOS supervisionados e as 
condições reais de execução e outros fatores que influem na 
ministração dos cursos, devem ser incorporados ao processo global de 
avaliação dos cursos e das instituições de ensino superior. O MEC não 
pode ignorar, ainda, experiência de avaliação de instituições de nível 
superior, como as da' USP, UNS, e os processos em andamento em 
outras instituições e, até, no próprio Conselho Federal de Educação, 
que desencadeou o processo de renovação de reconhecimento de 
universidades. 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Substitutiva 

Ao par. 1° do art. 6° da Lei 4.024 - nova redaçao dada pelo art. 1° da 
MP 938: 

"Par. 1° : No desempenho de suas funçi.es, o Millistério da 
Educação e do Desporto contará com o Conselho Nacional de 
Educaçao, como órgão máximo da educaçao brasileira ". 

, .. 
, . 

\ 
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JUSTIFICATIVA 

o Conselho Nacional de Educação não pode ser um mero 
6rgão de colaboração do MEC. Deve ser 6rgão máximo, com funçOes 
normativas e deliberativas, independentes, que não esteja sujeito às 
mudanças ministeriais e de poIiticas meramente partidárias ou 
eleitoreiras. Essa função nobre do ar.ligo Conselho Federal de 
Educação deve ser preservada, em beneficio da educação nacional. 

MEDIDA PROVISÓRIA 938 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se na MP 938, após o art. 3°, o seguinte artigo: 

.. Art. 4°: Os exames de avaliação de que trata o artigo 
anterior serão realizados por entidades de reconhecido conceito. 

Par. 1° : A capacidade dessas organizações será 
examinada pelo Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras e 
pelo Conselho Nacional de Educação, mediante indicação do Ministro 
de Estado da Educação e do Desporto. 

Par. ']!I : Cabe ao Conselho Setorial de Educação Superior 
emitir parecer sobre o processo a ser adotado nos exames de 
avaliação objetos deste artigo . 

Par. 3° : O Ministro de Estado da Educação e do Desporto, 
ao aprovar o eredenciamento das entidades pelos testes avaliativos, 
disciplinará a sua aplicação. 

JUSTIFICATIVA 

A MP 938 cria0 exame de avaliação dos alunos da última 
série ou perlodo dos cursos de graduação e deixa omisso o aspecto 
referente a quem compete aplicar esse exame. O assunto é tão 
complexo que não deve ficar na estrita competência do titular do MEC. 
Deve envolver 6rgãos representativos da educação superior, como o 
CRUB e o novo CNE. Estes devem ter partiCipação preponderante no 
processo de escolha das entidades que irão aplicar os exames e a 
metodologia a ser adotada~/ _ 

DEPUTADO 'f~~N;.;;Dô~d~B -;J 

Março de 1995 
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AI'I\ESEIII AÇÃO DE EMEIIUAS 

Dê-se ao 'm1, I ° da MP n° 938, de 16 de março de 
1995, no que diz respeito ao art, 7° e a seus parágrafos, da Lei nO 
4024/61, a seguinte redação: 

Art, 1° '" 

" Art '7° O Conselho Nacional de Edncação é 
composto de vinte e quatro Con;elj,ei~os nOlpeados pelo Presideüte da 
República, após apreciaçüo dos indicados pela 'Comissão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de quatro anos, pennitida uma 
rcconduçiio, e escolhidos 'dcntre brasileiros' de reputação ilibada e de 
llotúveJ saber e experiência em míltéria de Educa"çâo, levando-se em 
consideraç,io de neles serem devidamente representados as diversas 
regiões ~o Pnis, os diferelltes nivcis e modalidades de ensino e o 
llIagistério Olicial e Pm1iclJlilf. 

~ 10 O Conselho Nacional de Educação tem em sua 
estrutura organizacional lima Câmara de Ensino Básico e outra de 
Ensino Superior e Pós Graduação, 

Sexta-feira 24 3643 

, , 

§ 2° Ao Conselho Nacional de Educação, além de·. , 
outras atribuições que lhe forem conferidas, compete: 

. . :J) subsidiar a elabôraçilo e acompanhar a execução 
do Plallo Nacionid de Edllcaçj~): 

b) clIlilir parecer sobre aS~lIlltos de ,Í/'ca eduéacional 
por -iniciativa de seus 'ctUlsclhciros ou quando 
solicitado pelo Ministro do Estado da Educação e 
do Desporto; 

c) manter ínterC;]J1lbio com os conselhos estaduais de 
educação, dos quais é instância recursal superior, 
no que disser respeito à legislaç:10 educacional 
Jederal; 

d) assessorar o Millistério da Educação e do 
Desporto no diélgnóstico dos problemas e nas 
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medidas parn aperfeiçoar os sistelJlas de ensino. 
especialmente 110 que disser respeito à integração 
dos diferentes níveis e modalidades de ellsino~ 

e ) elaborar o seu regimento intemo, a ser aprovado 
pelo Minislro da Educação e do Desporto. 

§ 3" O Cunselhu 1\ariunal dr Educaç,;u reunir-se-à 
uma "ez por mrs t.', cxtraunlillariilllll'lIh.', selllpre que cOIl\'ócado 
pclo I\linistro de Estado. 

§ 4° As decisücs c propoSI<lS do Conselho Nacional 
de Educação somente tcr;io eflc.lcia quando homologados pelo Ministro 
de Estado. que podcnl solicitar o reexallle de qualquer matéria. 

§ 5" As drcisões e propustas do CNE. tomadas em 
PJemíriu ou condusi\';ts de cada C;imara setorial, somente terão 
("fie.ida após humologação pl'lu i\linistru til" Estado, que Jlodcní 
solicitar o reexamc da matéria." 

JUSTIFICATIVA 

o Conselho Nacional de Educação deve ser um 
colegiado com (unções deliberativas que represente a sociedade 
brasileira c 1150 o Mi'l1istério' da Educação. Desta forma, a cOllljlllsiçfio 
do C.N.E deve ser de nomeaç,io do Presidenle da Repllblica, após a 
apreciação pcla Comiss;io de Educação do Seiwdo Federal. 

NIlo se justilica a compos{çflo corporati\;1 de UIll 
çolcgiado que deve estar acima de interesses de grupos, par1idos 
políticos, grupos de presS'i.lo~ cOI}Joração de profissões ou· facções 
diversas. O C.N.E deve estar subordinado ao MEC, embora raça parte 
tia estrutura educacional. 

Por oulro lado nno se juslifica impedir a recondução 
de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos rclc\'antcs. A 
forma de Ilollleaç,io prevista. cria lima co-responsabilidade entre o Poder' 

Legislati\'o, moderador e representante maior da sociedade e o Poder 
Executivo. 

Permitindo-se a recondução, é necessária a redução 
do mandato de seis para quatro anos, o que penllitirá também, quando 
houver necessidade 011 conveniência, a mais rápida substituição de 
COlIselheiros. 

Por "lIimo, lido se justifica a divisão do Conselho 
Nacional de Educação elll C0ll10 esuí na MP. O mais adequado é div.idi­
lo em c~iJllaras setoriais específicas. sendo uma p~1r.a a educação básica 
( illr.1nlil, Jlllldamelllal e média) e oulra para a superior e de Pós­
Graduação, preservando-se, as~jlll. a unidade colegiada. Por outro lado, 
as Câmaras Setoriais poderiam ter competências tenniuativas agilitando 
a lramilação dos processos e decisões do CNE. . 

_'-_--_-_~~_·_~·==~~--I 

Março de 1995 
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TEXTO 

Dê-se ao art. 1° da MP n° 938, de 16 de março de 
1995, no que diz respeito au art. 7° e a seus paráb'fafos, da Lei n° 
4024/61, a seguinte redação: .. 

Art. 1° ... 

" Ar! 7° O Conselho Nacional de Educação é_: 
composto de vinte e quatro Conselheiros no~neados pelo Preside"'te da# 
República, após apreciação dos iúdicados pela 'Comissão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de quatro anos, pennitida uma 
recondução, e escolhidos 'dentre brasileiros 'de reputação ilibada e de 
notável saber e experiência em matéria de Educação, levando-se em 
consideraçãQ de neles serem devidamente representados as divers:ls 
regiões do País, os diferentes niveis e modalidades de ensino e o 
magistério Ofi"cial e Particular. . . 

§ 1 ° O COIiselho N;jcional de Educação tem em sua I 
estrutura organizacional uma Câmara de Ensino Básico e outra de 
Ensino Superior e Pós Graduação. 

§ 2° Ao Conselho Nacional de Educação, além de·, , 
outras atribnições. que lhe forem conferidas, compete: 

'a). subsidiar a elaboração e acompanhar a execução 
do Plano Nacionál de Educação; _. 

b) emitir parecer sobre assuntos de área eduéiicionál ~ 
por iniciativà de seus 'êllnselheiros ou quando 
solicitado pelo Ministro do Estado da Educação e 
do Desporto; 

c) manter intercâmbio com os conselhos estaduais de 
educação~ dos quais é instância recursal superior, 
no que disser respeito à legislação educacional 
federal; 

d) assessorar o Ministério da Educação e do 
Desporto no diah",óstico dos problemas e nas 

Sexta-feira 24 3645 
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medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 
especialmente no que disser respeito à integração 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino; 

e) 'elaborar o seu regimento intemo, a ser aprovado 
'. pelo Ministro da Educação e do Desporto. 

§ 3" O Conselho Nac'ionnl de Educação reunir-se-à 
uma vez por mês e, extraordinariamente, . ~empre que convõcaeJo - ",.;' 
pelo Minisfl'o de Estado. ". ' .. ,. , , 

§ 4' As decisões e propostàs do Conselho' Nacional 
de Educação somente terão eficácia quando hoinologados pelo lVIinistro 
de Estado, que poderá solicitar o reexame de qualquer matéria. 

§ 5" As decisões e propostas do CNE, tomadas em 
Plcmírio ou conclusivas de cada Câmara setorial, somente terão 
eficácia npós homologação pelo I\·tinlstro de Estado, que podení 
solicitar o' reexame da matéria . ." 

JUSTIFICA ilY Á 

O Conselho Nacional de Educação deve ser um '" 
colegiado com [unções deliberativas que represente a sociedade 
brasileira e não o MÍI]istério da Educação. Desta fonna, a composição 
do C.N.E deve ser de nomeação do Presidente da República, após a 
apreciação pela Comissão de Educação do Sena,do Federal. 

Não se justifica a compos;'çfio corporativa de um 
colegiado ,'que deve' estar acima .de interes,ses del,'fllpOS, partidos 
polítícos~, grupos de' pressão, corporação de profissões Oll: facções 
diversas. O C.N.E deve estar subordinado ao MEC, embora faça parte· 
da estrutura educacioiwl. 

Por outro lado não se justifica impedir a recondução 
de Conselheiros que podem estar des,nvolvendo trabalhos relevantes. A 
fonna de' nomeação prevista, cria uma co-respOI)sabilidade entre o Poder' 
Legislativo, moderador e representante maior da sociedade e o Poder 
Executivo. 

Pennitilldo-se a recondução, é necessária a redução 
do mandato de seis para quatro anos, o que pennitirá também, quando 
houver necessidade ou conveniência, a mais rápida substituição de 
Conselheiros. 

Por último, não se justifica a divisão do Conselho 
Nacional de Educação em como está na MP. O mais adequado é div~di­
lo em câmaras setoriais específicas, sendo uma pàr.a a educação básica 
( infantil, fundamental e média) e outra para a superior e de Pós­
Graduação, preservando-se, as:;im, a unidade col.egiada. Por outro lado, 
as Câmaras Setoriais poderiam ter competências tenninativas agilitando 
a tramitação dos processos e decisões do CNE. 

Março de-1995 
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Dê.se ao art. I' da MP n' 938, de 16 de março de 
1995, no que diz respeito ao art. 7' e a seus paràj,,'rafos, da Lei n' 

4024/61, a seguinte redação: 

Art. I' . 

" Art 7' O Conselho Nacional de Educação e 
composto de vinte e quatro Conselheiros nOI)1eados pelo Presidénte da 
República, após apreciação dos indicados pela 'Comissão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de quatro anos, pennitida uma 
recondução, e escolhidos -dentre brasileiros' de reputação ilibada e de 
notável s(jber e experiência em matéria de Educação, levando-se em 
COI.lsíderaçào de neles serem devidamente representados as diversas 
regiões do País. os diferentes níveis e modlllidades de ensino e o 
magistério Oficial e Pm1icular. 

* I' O Conselho Nacional de Educação tem em sua 
estrutura ·organizacional lima Câmara de Ensino Básico e outra de 
Ensino StlperiOl: e Pós Graduaçüo. 

§ 2' Ao Conselho Nacional de Educação, além de· .. 
outras atriblJiçõe~ que lhe forem conferidas, compete: 

'. a). subsidiar a elaboração e acompanhar a execução 
do Plano Nacio",il de Educação; 

b) emitir parecer sobre ass,ul1tos de área eduéaciol1al 
por iniciativa de seus 'conselheiros ou quando 
solicitado pelo Ministro do Estado da Educação e 
do Desporto; 

c) Ill<lllter intercâmbío com os conselhos estaduais de 
educação, dos quais é instância recursal superior, 
110 Ciue disser respeito à legislação educacional 
federal; 

d) assessorar o Ministério da Educação e dó 
.;:Desporto no diah'llóstico dos problemas e nas 
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medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 
especialmente no CJue disser resp~ílO à integração 
dos diterentes niveis e modalidades de ensino; 

e) elaborar o seu regimento intemo. a ser aprovado 
pelo Ministro da Educação e do Desporto. 

§ 3" O Conselho Nac'ional de Educação reunir-se-à 
uma "ez por mês t', extraordinariamente, ~emn!,"e que convõcado 
pelo I\Iinistro de Estado. 

§ 4' As decisães e propostas .do Conselho . Nacioi"li 
de Educação somente terào eficácia quando homologados pelo Ministro 
de Estado, que poderá solicitar o reexame de qualquer matéria. 

§ 5" As decisões e propostas do C\E. tomadas em 
Plcn<Írio ou conclusivas de cada Câmara setorial, somente terão 
cfic:ícia após humologação pelo I\linÍstro de Estado, que poderá 
solicitar o reexame da matéria." 

J\:JSTIFlCATIV A 

o Conselho Nacional de Edncação deve ser um ". 
colegiado com (unções deliberativas que represente a sociedade 
brasileira e não O Millistério da Educação. Desta fonna, a composição 
do C.N.E deve ser de nomeação do Presidente da República, após a 
apreciação pela COITIlssào de Educação do Sen~do Federal. 

. Nào se justifica a composi'çâo corporativa de um 
colegiado que deve estar acima de interesses de gmpos, partidos 
políticos, grupos de pressão, corporação de profissões ou· facções 
diversas. O C.N.E deve estar subordinado ao MEC, embora faça parte 
da estrutura ~ducacionaL 

Por outro lado nào se justifica impedir a recondução 
de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A 
forma de nomeação prevista, cria lima co-responsabilidade entre o Poder' 
Legislativo, 'moderador e representante maior da sociedade e o Poder 
Executi\'o. 

Permitindo-se a recondução, é necessária a redução 
do mandato de seis para quatro anos, o que pennitirá também, quando 
houver necessidade Oll conveniência, a mais rápida substituição de 
Conselheiros. 

Por último, não se justifica a divisão do Conselho 
Nacional de Educação em como está na MP. O mais adequado é dividi­
lo em câmaras setoriais especificas, sendo uma par.a a educação básica 
( infantil, fundamental e média) e Qutra para a superior e de Pós­
Graduação, preservando-se, as;;im, a unidade colegiada. Por outro lado, 
as Câmaras Setoriais poderiam ter competências terminativas agilitando 
a tramitação dos processos e decisães do CNE. 

Março de' 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[Jí?õ;" 7;J LI' ___ ...:Mc:;E:::D",I"D:::.A~P.::R.:::O.:.V.:;IS::;O::;:·.R.::I::.A:....::;..:~.:::;,-/,=-;'",5 ___________ ...J 

[, 
A"101! ___________ ~ 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

O Art. }O passa a vigorar com a seguinte redação: I
r.-· ---,--------~,,------~ 

• Art. 7". Caberá ao Cooselbo Naciooal de Educaçlo: 

J - rubaidiar a fonnulaçlo de pollticas educ:aciooaia • aoompenlulf lUa 

imp1emmte çlo; 

. n - propo< diretrizes • prioridades para O Plano NaciaoaJ de EducaçIo, 
""""'P"nhando e avaliando a lUa implemrntaçlo com ao pollticas públicas de outms -.; 

m - estabelocer DOIIDIUI comtIIlI a ....... oboerwdaa pelos sistemaI de 
ensino, reapeitadaa .. pn:rrosativas do DIOSDlOO; 

IV - articular-ao cem 08 6rg1oa llOIIII8Iiwo dos sistemaI de ooaino • com .. 
Comisslleo de EducaçIo da ctmara dos Deputadoa e do Senado FoderaI e eatimuIar a 
inlegraçIo onIre .. rodeo de ODIino tedenI, ostaduaia,lIlIIIIÍcipOÍIe prMdaa; 

v ." fixar. após ouvir educadores e comunidades cientificas das áreas 
ODvolvidoa, diretrizes curricularea gerais, delillindo uma baao l18CÍaoaJ de oatudoa para o .... ino 
firndamcmtal, médio e superior de gnduaçI.o; 

VI - estabelecer diretrizes genUB para organizaçlo • dosenvoJvimcmto da pós-

VII - fixar llOIDI88 para mvaIidaçao de diplomas • certificadoe expedidos per 
iostituiçlleo eatm>geUu, do n1wl m6di.o e superior; 

VIll - estabeloc:cr dirotrizes para vaIidaçIo e IOÇ«<Ihocimerdo. ,>elos aistemaa 
do enaino, doa experiiuciaa adquiridas DOtI _808 oducativoo oxtra-esoow..; 

IX -~ do artioulaçlo. ooordooaçIo 0IlIIe 08 aistemaa de enaino 
da UDiJo, dos Eatadoa, do,J)iJtri\" FoderaIe dos Municlpioa; 

X - ootabelooor llOI1DII.I para o l1ICODbocimtmlo de fomw do oducaçIo • 
distAnci.; 

XI - estabelecer diretrizes para avaliaçlo doa iostituiçl5oo do .... ino • do aeua 

xn - ootabelecer llOI1DII.I para auIarizaçIo do l\mciona!llOlJto do iostituiçl5oo 
do enaino ~ e...,. cunoa; 

xm - oatobolecer diretrizes para 08 prooesooo de avaliaçlo iustitnciaoaJ 
oecesJérios ao cndeuciameoto e l'flCPdrnciaqwrto, que atribua a q"a1ificeç'o de universidade 
a iostituiçIleo do enaino auperior; 
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XIV - estabelecer ailmoo g...w pua destinaçIo do roc:unoo pUblicol a 
projetos de pesquisa " extensAo a cargo de instituiçl!eo privadai do ensino auporior, llOO \oImoo 
do § 2" do !'fi. 21.3 da Constituiç4o Federal; 

XV - exercer .. fimçOes de órglo DOIDl8tiVO do Sistema do EuaiDo da UDiAo, 
cabeoOO-lbe, especia.Imeott, ... 8& ooodiçAo: . 

. , a) deh1>enor, após CO!IOIIIIIo de inquérito, sobe intervençIo .... instituiçOea 
~DMd8d8S ao .respectivo sistema de ensino; 

b) apIOCiar os estatutos ou regimentos e 08 projetos do implamaçlo • 
deoeovolvimento de instituições que integrarIo o respectivo sistema do ensino. com viataa a 
aut0rizaç40 de seu fimciooamenlo; 

• c) apIOCiar os projetos de autorizaçAo ou reformulaçAo do cunooo oferecidos 
por instituições DIIo-uni"",itáriaa de ensmo auporior fedonois; 

d) estabelecer diretrizes pua avaliaçAo qIlinqoeoal das instituiÇOeà·JiIO­
univeIlli1árias públicas. privadas iDlegJanteo do respeclivo siatmna de ensino; 

e) deliberar sobe critérios e DDnD8J de .. \eçIo • admisslo do'úiatiiUiÇIies 
JiIO-univeIlIitáriaa de _mo suoerior roob jurisdiç40 dÓ R8JlOCIÍvo aistema de ensino; 

/\ 
I) aprovar a adoç4o de inovaçOes educaciouais " fcamaa _iouais 

de oducaç4o, experimentada. com êxito DO Irnbito do roapectivo aiatmna do ensino; . 

g) augerir cri1éri08 pua a alocaç4o de 1'OCUIB08 orçamentários eoIre as 
instituiçôes lêdetais do ensino, avaliA-I,," e propor ao Poder Executivo a aIIeraçOes necess8rias; 

h) decidir sobre JeCUIlIOI inte.postos de dociaIles fiDais dos 6rgIoa 
dolibemtivoa . méXimos das iDatituiçôes .dncaci~s que inI<gtam o roapectivo sistema do 
eJl3ino .... 

JUSTIFICATIVA 

A ques180 das atribuiç(50s do Conselho Nacional do Educaç40 """ oeodo 
debatida há mais de seis IDOS com o coojUlllo da sociedade, num rioo processo que envolveu 
todos os setores ligados ã odocaç4o, doado reitores, a comunidade oientlfica, rqnoemant .. dos 
docentes, d?S servidores das univenidades, das entidades do odocaç4o especial, seja doa 
estudantes. 

A preaente emooda resgata o que propugua a proposta cootida na Lei do 
Diretrizes e Bases da EducaçIo, jã apuvada na CAroara dos Deputados e na Cnrnisslo do 
Educaçio do Senado Federal. 

Visa .. segurar que o Conselho Nacional do Educaç40 seja um mO..,lDi!!lDO 
capaz do promover o p1_jamento e a adminiotraçIo mais abrangeDte e <Iemocritica da 
odocaç4o nacional O Conselho, coofO!lDO a coocepçIo da LDB, adota mecanismos 
instituciouais que alo capazes do assegurar O planejamento e adminiotraçIo <Iemocritica da 
educaçao, em suas diJereIlIes instâncias. 

O Conselho Nacional do Educaçlo ~ o órglo normativo méximo do sistema 
nacional de educaçIo, oom prof\mdaa diferenças do Conselho proposto na MP 938195, Reja .... 
anaa funçôes, seja da amplidlo do sua compoaiçlo. 

O ""tendimento dos setores mais lúcidos da ectucaç'o nacional. 6 o do que 
Medidas Provisórias nlo se conatituem em mecanjlDlO adequado pua tratar do um _o tIO 
complexo e dolicado como • educaçIo • o C ..... 1ho Nacional do Educaç4o, ocIntudo quando 
tramita em &se final do aprovaçAo, 1lJB1'!'lieto do lei que 6 a .tnteoe do p"'um..to naeional 
em educaçao. / \ 

Março de 1995 
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I''''lP0<~938 

'EMf:NDA À MEDIDA PROVISÓRIA. Na 938, DE 16 0,-

Dê-se ao texto Frop~sto pelo 
para con.ostituir o C"P,!t do § 2° dQ ;;lrt. 7", 
4.024/61, a s'1çl"Jinte ;;"-:I.? r;':1 o : 

art. 10, 
da Le.t n" 

"Art. 7°. o ............................. . 

§ 2· Ao Conselho 
Edt-lr::~ç:30, a14m de Olltras atrit-ni çt;,<:)s 

comp0te:". 

Nacional 
qtJe lhe 

de 
forem 

conferid~s por lei, 

JUSTIFICATIVA: 

m:,F]n i t
'
Jr1"'? .jt;!o Sll'\ 

~t~ m~~mo r~r~ 
j 11 r; sJ i ci. ('n,tios . 

As atribuiçõos do Conselho, dada a 
~tWt';,tl.0, de' .. ~m ser r:'oT'lfr.-ridas por lei. 
in~rl r,"l!" seguY.'an';":'l e tranqüilidade ao. 

I ' \) )1.·-----, 
_, ! 'J \ , ~_...... _~t'Y 

'----' .sen~rlt)ri LÚCIO AJ,Cr..H'I'ftAA 

o Artigo 1°, passa a vigorar com a seguinte redaçJo: 

Sexta-Ceino 24, 36S 1': 
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"Ar\. 8". O Conselho Nacional de EducoçAo é composto por 24 (W1te e 
quatro) eooaelhoiros, desigoadoa deotte as pessoas de reconhecido saber e experiência na ánoa 
educacional, obot<vado o 9q!UÍIlIO: 

I - 12 (doze) conselhl:iros esoolhidos pelo Pnsidente da Repllblica, 
obedecidos 08 aeguiDles critéri",,: 

a) pelo menoo um repmentante dos Sistemas de Ensino dos Estadoa; 

b) pelo menoo um "'P"""<=O'a .... dos Sistemas de Ensino dos Mlmiclpios; 

c) garantia de ~ daa diferentes IegiIle8 do Pais; 

cf) garantia de repIt8ODIaçIo doe di""""" nlveis e modalidades de ensino; 

U - 12 (doze) """""lheiroa indicados por segmenIoa sociais "'llan;z.dos, 
vincu1ados • ánoa educacional, obedocidoe 08 aeguintes critérios: 

a) 2 (dois) conselheiroo indiNldos por eotidade nacional que CXlIII!legIIO 00 

dirig ...... das iDstituiçôea de ensino mperior, oeodo um das instituições polb1icu e oullO das 
iDstituiçOea privadas; 

b) 2 (dois) conselhl:iros indicados por eotidade nacional que CXlIII!legIIO os 
profesllOlO& do ensino superior, oeodo um da rede pública. outro da rede privada; 

c) 2 (dois) ..,.,..lhoiroo indicadoa por entidade nacional que CXlIII!legIIO 00 

profesaorea da oducaçIo bUic:a, lIODdo um da rede pública e outro da rede privada; 

cf) I (um) oooaelhoiro iDdioodo !>O< entidade _iooa1 que coopguo 
trabalhadores nIo-docentea da ~ 

e) I (um) conse1hoiro iDdioodo por eotidade nacional que CXlIII!legIIO OI 

estudantes de ensino superior, 

I) I (um) conaelhoiro indioodo por entidade nacional que CXlIII!legIIO os 
estudantes de _ino médio; 

g) I (um) oooaelhein> iDdioodo por eotidade nacional que «JDP8UIO 
cieoIiataa e pesquiJadorea das diferentes ..... de roo\>tcimartO; 

li) I (um) conselheiro indioodo por entidade nacional que COOI!JOl!UO .. 
instituiçlle8 de educaçIo especial; 

i) -1 (um) conaelhoiro iDdioodo por eotidade nacional que c<JIl8IegIIO OI 

iDstituiç!5es de fonnaçAo profissional uAo UDivenil!ria. 
§ 1· - Todos os lDOIlll>n>s do Conselho Naciooa1 de Educaçlo _ 

nomeodoo pelo Pnside:nte da República pua mandato de quatm IDOS, vedada a ~ 
imediata, cessando • cada dois lIIlOII o mandato de metade dos conselheiroa. 

§ 2· - Cada membro do Cooselho Nacional de Educaçlo ""'* iDdicado com 
seu suplente, que o substituirá """ \ennoo do regimento. 

§ 3· - O conselho Nacional de Educaçlo .... Unidade Orçamenütia do 
Ministério IUpoDatvel pela ..... e gozara de autonomia administtativa, cabendo-Iho elaborar • 
aprovar seu regimento interno, oboerwdu as disposiçOea legais ap1ictveis. 

§ 4· - O Conselho Naciooa1 de EducaçIo 0<J!&IIizar-.... intemamonIe em 
cImaras, cujo nUrDero, dencynin·ç'o, atribuiçôes e composiçlo Ido previstos DO seu 
regimento, iDcluidu obrigatoriamente ao CAmaras de EducaçIo Báaica, de EducaçIo Superior 
e de FonnaçIo Técni<o-Profíllíooa1. 

§ 5· - A Presi~ do Cooselho Nacional de EdI ... çBo ""'* .""",ida por um 
dos aeus 1IIOIDbros, ,.,."..do pelo Pnsideol> da Repóblica, a partir de 1iaIa trlplice, e\abonda 
pelo Cooaelho, pera cumprir IllaDdato de ~ aooo, pOm)itida uma rocooduçIo" 

MaIço de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

Esta 6 \IIIl8 quest!o debatida há mais de seis 8DOO COOl o coqjunto da 
occiedade. A pnoeaIo omonda .... gata o que _ & proposta comida na Lei de DiIoIrizeo e 
B .... da EducaçIo, jã aprovada na Cimaro dos Deputados e na C<lmissIo de EducaçIo do 
Senado Fedeml. 

A omonda nIo trata de UIDA simples qvxIj6c:eçlo na """'I'O"içlo do Conaelho 
NaciooaJ de EducaçIo. O que é mais ÍIlIpor1aDIe DO mérito da emeoda &O Art 8" da Lei 4.024, 
de 20 de cIt@mbro de 1961, 6 o upóoIO desoo<rt1ioo que o novo. COIlJOIho 0D0tD8. 

Visa BOsegmar que o Conselho Naciooal de EducaçIo lOja um _illTllO 
_ de promo_ o planojlllllelllo • a administraçlo mais abrangeole • domoc:ratica da 
oducaçIo nacional. 

O Comelho NaciooaJ de EducaçAo t<lIIl a oomposiçl.o proposta Da preaenIe 
omeoda, o toma mais phnl • , ... _u.o, cuja compooiçlo tetá uma metade de .... 
membros esoolbido por uma bsae ~. difenmciada, de forma pIumIiata, 
deacenItalizada • representativa, em \ugar da autoridade 1IlIipeosoel. Nele estatIo preoenIes, 
j1mtamente com represemantes govanarnentai,. repn=sentantM de reitores, de profesacns de 
OIlSÍDO superior, de prote.sores da oducaçIo bésica, de peoquiaadonos • cieotistaa do difetemea 
.,..., do coohecimento, de iDstituiçlles de oducaçIo especW, do iDstituiçlles de fixmaçIo 

. profissiooaJ DIo-univenitária, de estudatrtes de nlwl superior, inoluindo também um 
t'e!l""""0n\t dos estudantes secundaristas e outro dos trabslbadores nIo docemes da oducaçIo. 

l 

rcspeilo no are 
:- I redf1çilo: 

o Dê-se no nU. ,,o da MP 938, de '995, no qtle diz 
8 e se tiS pamgratos da Lei 4024 de 1961, a seguinte 
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At1. 1° ... 

~' "Afi: 8° A C~lIlarn de Ensino Basico será cOllstituida 

t por dqis melllbros natos e dez Conselheiros. '. ' .. ', . ;; * I" S;:io membros llillas da Call!.:lfa d\.' EllsJJJO BaSJCD 

O Secrctúrio' de Educação Fundamental e o SccrcI';'"II-io de Educação 

~ Média'c Tecnológica. " .' ,':' . 
§ 2<' São atril,llIições da Câmara-de f:~1?1I10 Basl~o: 

I. 
i-
I, 
;, 

i", 
< 
; 
, 

" , 

" 

" " 

; 
< 

I 
: 

. . a) examinar os problemas da cOllcnção infantil e do, 
. ~lIsillo fUlldamental e' médio e 'oferecer' sugestões, 

pata sua soluçflo, (. 
li) 'allalisar e emitir parecer sobre os resultados dos 

processos de nvalinç.io dn educação básica~ 

c) ap(ovar as diretrizes curriculares propostas pelo 
, 'Ministério da Educação e do DesP9rto; . 

d) coi~borar, na prep'aração do Plano NaCtO~'al de 
Educação e acompanhar sua execução no ambtto •. 
de sua atuação; .. , ., 

e}.' m;.ilisar qüest'õ~s: relativas à i.~l.t~rp~~t:lç;~o. ,da, 
.I"gislação referente 'U educação bastea; 

JUSTIFICATIVA 
, , 

, A existência de três conselhos, como está na MP, ê um absurdo .. 
O COllselho Naciótii(de Educaçãó deve serunl só, ,o'qual'poderá ser 
di \ ·ú.1ielo em C,llllrir~~: como proPOIllO,S', ,n~st~. emenda, 'OU seja, uma 
l',illlara de EnsiJlo' Búsico ( ;,icluindo no Ens:ino B,isico a Educação 
,)JlEUlti) c os Ensill95 ,Fundamental e f0édio), e olitra de Ensino Superior 
c Pôs-Graduação. . - , 

Suprimimos a expressiío "que o preside'\ nos §§ 1° e 2~tomando 
o processo de escolha do Presid~nte ,da Câmara mais. democrático. 

Na alinea " a) ':'ôo § 2° deixamos claro a competência da Câmara 
dI: Elisino- núsí~o parn.exnlllíllM os problemas de Eduçaç.ão Infantil e do 
":IlSiIlQ Fuildíll11cntal clMédio. 

, ':Acrescente-se ao art. I ° da Medida Provisória n° 983 
de 16 de março de 1995, no caput do art. 6° da Lei nO 4.024, de 196/ li 
fine, a seguinte' expressão: "e das decisões do Conselllo Nacional de 
Educação". 

JUSTIFICATIVA 

(: illlportante deixar expr~s'só na lei que também é 
competêucia do Millistério da Educação velar pela observância das 
decisões do Conselho Nacional de Educação.' 

'~---__ -.:J 

,-". _._-----~----_ ... _-_.-

M:irçi> de 1995. 

~ 
f~ 



MilIÇo de 1995, 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

t"i P <!> (3 "j)' ::::.-1: e 
,~ (~) <?> ;:2 /" 

Sexta-feira 24 3655 

II Pu~rgSlp~ -------------

Mó' ,- \ _~. e. ~lL.E.rOY1Si)riB. nO 9:\& dg ) 6 rle muco de 1995 ---.J 
,'------. ---- ~ Y I \I t(' --,-.---------

, ~~~t-a~d_o-_!!-SI'l-A-N-1 O_P_E~:E::I:R:A=_=====:::=:I~\-:' =":':"':':''':':'';;;;==::!I 
1 O';~I',,(;~m 1 O:Cj""IUIl>J. 1 Q'iIJ\)Hl{~lIV. ~ O·, '" O ' __' .' '. I" SUUlTllUllhllClWH 

respeito aO ,!rt. 
red;-~çâo: . 

Dê'se no art. 10 da MP 938, de 1995,' no que diz 
8" e se,,; pndgraios da Lei 4024 de 1961, a seguinte 

/.;1 . 
. ~ . d: ~ Câmara de Ensino Basico sehí constituida 
" por dois nlembros 'os e oez Conselheiros,' t :\ I c Sãe' mel11bros natos' da Câmara de Ensino Básico 
" o Secretario de Educaç50 Fundamental e o Se~ret;írio de Educação 
t., Média e Tecnológica. 
S " § 2' São atribuições da Câmara,de Ensino Básico: ' , 

'; \ 

~ ",n),examinar os' pràbleúlns da educação'infantil e do 
~~ . ensino' fundamentál e 'médio e oferecer sugestões' , , . 
r para slía solllção~" , ' '': , 
t: b) 'Inalisar'e emitir parecer sobre OS resultados dos 
r·1 

," 

processOS de avaliação da educação b~sica; 
c) apro\'ar as diretrizes curriculares propostas pelo 

'Ministério da Educação e do Desporto; 
d) colaborar ,na preparação do Plano Nacional de 

Educação e 'acompanhar sua execução no âmbito " " 
de sua atuação; 

el, analisar questões relativas à iJlIerpretação da 
legislação referente 'à educação básica;" 

JUSTIFlCATIV A 

A existência de três conselhos, como está na MP, é 'um absurdo .. 
O Conselho NaciOl;al- de Educação deve ser um só, o qual poderá ser' 
dividido em Câmaras,' como propomos' nesta emenda, ou seja, uma 
Cãmara de Ensino Básico ( incluindo no Ensino Básico a Educação 
Infantil e oS Ensinos Fundamental e Médio), e ~titra de Ensino Superior' 

e pós-Graduação, 
Suprimimos a expressão" que o preside"·; nos §§ 10 e 2~tomando 

o processo de escolha do Presidente ,da Cân\ara mais democrático, 
Na alinea " a) .. do § 2' deixamos claro a competência da Câmara 

de Etisino Básico para examinar os problemas de Educação Infantil e do 
Ensino Fundnttteill,,1 e Médio, 

~ li' ~r"" - - ~\~-' t~"'J}. 
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Dê-se ao art, 1° da MP 938, de 1995, no que diz 
respeito ao art. '8°' é seus parágrafos da Lei 4024 de 1% l, a 'seguinte' .. ' 
redação: 

.~rt, I~ .. ;. 

, "Í\rt: $0 A Câmara de Ensino Básico será constitúidiJ 
.. por dois membros ·natos e dez ç()(lselheiros,: ' 

. §'I ° São membros natos da Câmara de Ensino Básicn 
o Secretário de Educação Fluídal~bl;tal' e ,o Sec'rei.ário de Educação 
Média e Tecnoló'g'icã, ",.." , ' ..... , , ... , ' , 
., ," § 2° São atribuições da Câmara,de Ensino Básico: ' 

" . 

, _ -a)' examinar os problemas da educação infantil e do 
f • ensino fundamental e médio e oferecer sugestões 

para sua solução; 
b) analisar e emitir parecer sobre. os resultados dos 

processos de avaliação da educação básica; 

c) aprovar as diretrizes curriculares propostas pelo 
Ministério da Educação e do Desporto; 

d) ,colaborar ,na . preparação do Plailo Nacional de 
;', Educação 'e acompanhar sua execução no âmbito " " 
" de sua atuação; 

e}. analisar questões relativas à interpretação da 
legislação referente 'à educação básica;" 

JUSTH'Ir,ATIVA 

A existência de três conselhos, como está na MP, é um absurdo, 
O Conselho NaciOli,d' d. Educação deve ser um só, o qual poderá ser: 
dividido em Câmaras,' como propomos' nesta emenda, ou seja, uma 
Câmara de Ensino Básico ( incluindo no Ens~no Básico a Educação 
Infantil e os Ensinos Fundamental e Médio), e mitra de Ensino Superior 
e Pós-Graduaçâo, 

Suprimimos a expressão" que o preside",; nos §§ tO e 2".tornando 
o processo de escolha do Presidente ,da Câmara mais democrático, 

Ná alinea " a) " do § 2° deixamos claro a competência da Câmara 
de El\sino Básico para examinar os problemas de Educação Infantil e do 
Ensino FUlldameiltal e Médio. 

de 1995 
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Suprimir 110 art. I' da MP 938, de 1995, no § 2' do 
art. 8' da Lei 4024, de 1961, a expressão" que o preside", 

JUSTIFICATIVA 

o Presidente da cada Câmara Setorial não pode ser o 
. Consélheiro Nato que por força do cargo executivo não dispõe de tel1)po' .. 
para acompanl,ar e presidir sessões. A escolha 'deve ser de livre decisão 
dos Conselheiros de 'cada Câ!.nara" 

~UA 
1P!0~ , 1"5 ~~"~E~D-ID-A-'P-R-O-V--"IS~:;;~No--9-3-a-/-9-5----------~~--~\ 

'\--------------luto~ • , ,DEP OS"ANIO PEREIRA 1 r ... · ....... ··-. :J 
, 

rs """"] 0'/01 ' 

... i.uIlO 

IArt.ao §3 0 I" 
TEXTO 

IIeISO ' , 

MEDIDA PROVISORIA 938/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

SU,B5TITUIR NO' ARTIGO " - "ART B', §'3' 

o.'IU 

'. $ "0. A e!iColha e nomea.çlo dos demaJs conselheiros seri feita pelo 
: Prcsldente da República, dc::mrc pessoas de notóno saber em matéria ele 
~ educarão. de ilibada repU1ayio mol'1ll e que represen~em !Is divmas resi6es e 
~ grnlls de ensino. 
~ 
~ 

" , . , ,IUSTll'ICA'nVA 

( 

1 É vago o tcxtO proposto, lU condições impOstai na 
j propo&ição levam em conta: a) notório ~aber en' matéria de oduC8Ti<>; 

1 , 
• " 

" 

b) ilibada rqlutaçlo mora!; 
c) n:pfe&tIIltayio dili rejjÍôe5 ijo Paisi 
d) graus e nlveia de ensino, 
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01/01 

puwuo 

rrt.BQ §SQ 

IIICISO 

TEXTO 

MEOIOA PROVISORIA NO 938/95 

MODIFIQUE-SE O ART;1R"ART.8º §5º" PARA: 

§SO '- PARA O CONSELHO SETORIAL DE EOUCAÇRD 

SUPERIOR. A CONSULTA ENVOLVERA NECESSARI~ 

MENTE AS ENTIDADES NACIONAIS QUE CONGREGUEM 

OS REITORES OAS UNIVERSIDAOES,OS OIRIDENTES 

DE ASSOCIAÇOE5 REPRESENTATIVAS DE ENSINO ~ 

PERIOR, OS DOCENTES, DS ESTUOANTES E SEGMENTOS 
REPRESENTATIVOS OA COMUNIOADE CIENT/FICA; 

JUSTIFlCAÇAO 

o sistema universitário é composto por Universidades 

e faculdades, Que tem finalidades idênticas mas característi 

cas específicas. A presença de dirigente de Associação represe~ 

tativa de Ensino Superior é importante para que o segmento CD~ 

posto pelos cursos isolados~ Que congrega a esmagadora maioria 

das instituições dp ensino superior, tenha espaço garantido no 
Conselho Setorial que cuidará das matérias pertinentes ao 3Q 

\ 
Grau. 

, -

M de 1995 
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respeito ao art. 
redação: 

12 

Dê-se ao art. I',da MP 938, de 1995, no que diz 
9' e seus paráb'rafos da Lei 4024, de 1961, a seguinte 

Art. I' ... 

.. . A(t. 9° A Câmara de Ensino Superior e Pós­
Graduação será constituída pór dois membros natos e dez conselheiros. 

§ 10São membros natos da Câ!para de Ensino Superior 
o Secretário de Educação Superior e o PreSidente da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior. 

Pós- Graduação: 
§ 2°São a\<ibuiçàes da Câmara de Ensino Superior e 

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos 
processos de avaliação da educação superior; 

b) oferecer sugestões' para a elaboração do Plano 
Nacional de Educação e acompanhar sua execução . 
no âmbito de sna atuacão: 

c) emitir pareceres, a partir dos Relatórios 
encaminhados pelo Ministério da Educação e 
Desporto, sobre a autorização e reconhecimento de 
cursos e habilitações oferecidas por instituições de 
ensino que não sejam universidades; 

d} ... credenciar e recredenciar periodicamente 
;nstituições de Educação Superior, incluindo as 
universidades, mediante p'arecer conclusivo; ·'com 
base em relatórios e avaliàçees apresentadas pelo 
Ministério da Educação e do Desporto; 

e) aprovar os estatutos das universidades e o 
regimenlo das demais instituições de educação 
superior que inlegram o sistema federal de ensino; 

f} emitir parocer para o reconhecimento periódico 
de cursos de meslrado e de doutorado. com base 
nos relatórios de avaliação da. Fundação 
Coonlcnação de Aperfeiçoamento de Pessoal de! 
NiYeI Superior. 

§ 3' - O Conselho Nacional de Educação poderá 
delegar competências da Câmara de Ensino. 

Sexta-feira 24 3659 



3660 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

\ 
\ 

.. Superior e Pós - Graduação aoS Estados . 
. ~. ~o O recredencia!1lento a que se refere a alínea ~4d" 

poderá incluir detemlÍllação para desativar cursos e 
habilitações. " 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode admitir um CNE com meras funções 
homologatórias das decisões do MEC; antes, deve ser um poder 
moderador que delibera a pal1ir dos relatórios que devem instnlir os 
processos originários do MEC. A permanecer a mera função 
homologatória, o CNE perde sua razão de existir.· Não se pode 
concentrar, deixando ao arbitrio do MEC, o poder de decidir sobre 
autorização; rec.onhecimenIO, credenciamento etc. Ao MEC cumpre o t 
papel de fiscalizar, fazer relatórios instrucionais e avaliativos, e 
encaminhá-los para decisão deliberativa do CNE Porque este representa 
a sociedade brasileira e possui independência, está imune às pressões. 
partidárias, deixalJdo ao Ministro ,entretanto, o poder homologatório. Nào 
se pode criar o CNE para servir de fachada para o MEC, arbitrariamente, 
tomar decisões ao sabor de visões parciais dos inteb'Tantes dos altos 
escalões do Executivo. É fundamental a .. existência de lnii poder 
moderador com características de pennanêl~cia e que comprove ao 
Executi\·o independência, bom senso e capacidade de deliberar, 
independentemente da fnnção política do Ministro. 

Eliminamos nesta emenda, a expressão CO:lselho 
Setorial, substituindo-a por "Câmara", e atribuindo à Câmara de Ensino 
Superior e atriblllções semelhantes às da t\1P, mas suprimindo as alíneas 
"g" e "h", por serem competências do Conselho e não da Câmara 

A amphação da delegação de competênCIas do CNE 
para os Estados I: ·ullla foolla de valorizar a Federação e de se 
descentralizar decisões de forma democrática. 

Março de 1995 

\ 
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TEXTO -

Dê-se ao art. I' da MP 938, de 1995, no que diz 
respeito ao art. 9' e seus paráb'fafos da Lei 4024, de 1961, a seguinte 
redação: 

Art. I' ". 

" "Art. 9' A Câmara de Ensino Superior e Pós-' 
Graduação será constituída por dois memb'ros,natos e dez conselheiros. 

§ I 'São membros natos da Câ!nara de Ensino Superior - -
o Secretário de Educação Superior e o Presidente da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior. 

Pós- Graduação: 
§ 2'São at,ibuições da Câmara de Ensino Superior e 

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos 
processos de avaliação da educação superior; 

b) oferecer sugestões' para a elaboração do Plano 
Nacional de Educação e acompanhar sua execução 
no âmbito de sua atuação; 

c) emitir pareceres, a partir dos Relatórios 
encaminhados pelo Ministério da Educação e 
Desporto. sobre a autorização e reconhecimento de 
cursos e habilitações oferecidas por instituições de 
ensino que não sejam universidades; 

d} , , , credenciar e recredenciar periodicamente 
instituições de Educação Superior, incluindo as 
universidades. mediante parecer conclusivo; ·'com- .. 
base em relatórios e avali'ai;ees apresentadas pelo 
Ministério da Educação e do Desporto; 

e) aprovar os estatutos das universidades e o 
regimento das demais instituições de educação 
superior que inteb'fam o sistema federal de ensino; 

t) emitir parecer para o reconhecimento periódico 
de curSos de mestrado e de doutorado, com base 
nos relatórios de avaliação da. Fundação' 

Sexta-feira 24 3661. 
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Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior. 

§ 3' • O Conselho Nacional de Educação poderá 
delegar competências da Câmara de EnsinG. 
Superior e Pós - Graduação aos Estados. 

§. 4° O recredenciamento a que se refere a alínea "d" 
poderá incluir de'tenninação para desativar cursos e 
habilitações." . 

JUSnFlCAnVA 

Nüo se pode admitir um CNE com meras funções 
homologatórias das decisões do MEC; antes, deve ser um poder 
mOderador que delibera a paltir dos relatórios que devem instnlir os 
processos originários do MEC. À pennanecer a mera função 
honlOlogatória, o CNE perde slIa razão de existir.' Não se pode, 
concentrar, deixando ao 'arbitrio do MEC, o poder de decidir sobre' 

autorização. reconhecimento, credenciamento etc. Ao MEC cumpre o 
papel de fiscaliznr, fazer relatórios instmcionais e avaliativ;:,s. e 
encaminhá-las para decisão deliberativa do CNE. Porqlle este representa 
a sociedade brasileira e possui "independência, está imune às pressões. 
partidárias, deix8I.ldo ao Ministro ,entretanto, o poder homologatório. Não 
se pode criar O cN E para servir de fachada para o MEC, arbitrariàlu"nte, 
tomar decisões ao sabor de visões parciais dos integrantes dos' altos 
escalões do Executivo. É fundamental a .. existência de IIIn poder'. 
moderador com' características de pennalJê,icla e qlle comprove ao 
Executivo independência, bom senso e capacidade de deliberar, 
independentemente da fUllçjo política do Ministro. 

Elimínamos nesta emenda, a expressão Conse~ho 
Setorial substituindo-a por "Câmara", e atribuindo à Câmara de E~smo 
StlPerio~ e atribUições semelhantes às da MP I mas :upnm":,do as almeas 
.. 1" e "'h" por serem competências do Conselho e nno da ~al~ara. 

g , . A ampliação da delegação de competenc.:as do CNE 

para os Estados' e ·uma foona de v?lorizar a Federaçao e de se 

descentralizar decisões de forma democratlca. 

'" ----~~l::"""'"'· 

MIIIÇO de 1995 
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l 

Dê-se 110 011. 1 ° da MP 938, de 1995, no que diz' 
respeito ao art. 9° e seus parágrafos da Lei 4024, de 1961, a seguinte 
redação: 

Art.·1° .' . 

.. . Art. 9' A Câmara de Ensino Superior e Pós-' 
Graduação será constituída por dois membros ""tos e dez conselheiros. 

§ I 'S50 membros n"los da C;i!-""ra de Ensino Superior 
o Secretário de Educação Superior c o l'Júidellle da Fundação 
Coordenaç'io de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior. 

§ 2'$50 at<ibuições da C.imara de Ensino Superior e 
Pós- Graduação: 

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos 
processos de avaliaçflO dêl educação superior; 

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano 
Nacional de Educaç'iO e acompanhar sua execução 
no âmbir.Q dê sua atuaç,io~ , 

c) emitir pareceres, a partir dos Relatórios 
encaminhados pelo Ministério da Educação e 
Desporto, sobre a autorização e reconJlecimento de 
cursos e habilitações oferecidas por instituições de 
ensino que não sejam universidades; 

dj ... credenciar e recredenciar periodicamenté 
instituições de Educação Superior, incluindo as 
universidades, mediante Rarecer conclusivo;' com 
base em relatórios e avaliá~0es apresentadas polo 
Ministério da Educação e do Desporto; 

e) aprovar os estatutos das universidades e o 
regimento das. demais instituições de educação 
superior qne integram o sistema federal de ensino; 

f) ernitir parecer para o reconhecimento pCI"ü,dicn 
de cursos de mestrado e de doutorado, COm base 
nos relMõrios de avali,;lç~io cJa Fund;lç.io 

J 

Coonlc."'ç,io de Aperfeiço:1mento <le Pessoal de 
Ní"el Superior. 

§ 3' - O Conselho Nacional de Educação poderá 
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\ 

delegar competências da Câmara de Ensino 
Superior e Pós - Graduaçào aos Estados . 

. *.4° O recredenciamento a que se refere a alínea ;'d" 
podcní incluir dctenninaç.io para desativar cursos e 
lwbilitaçõcs. " 

JUSTIFICATIVA 

Nãó se pude admilir um CNE com meras funções 
. homologatórias das· decisões do MEC; anles, deve ser UIll poder 
llludcrador gue delibera ti pal1ir dos relatórios que devem instruir os 
pru<.:cssos originários- do MEC. À pen1l3ncccr a' mera função 
humologatária, o CN E perde sua razão de existir.' Não se pode 
concentrar, deixando ao 'arbítrio do MEC, o poder de decidir sobre 
autorizaçflo, rcCOnhC(;II11cnto, credenclamen(o etc. Ao MEC cumpre' o 
papel de tisc~ljzar. fazer reJatórios instrucionais e avaliativos, e 
cucaminhá-Ios para decisão deliberaliva do CNE. Porque esle represenla 
a sociedade brasileira. e possui 'independência. está imune às pressões., 
partidárias, dei'aI.ldo ao Minislro ,eulretauto, o poder homologatório. Nào 
sc pode criar o CNE para servir de fachada para o MEC, arbitrariamente, 
tOlllar decisões ao s'abor de visões_ parciais dos integrantes dos aflos 
cscalücs do EXCr.:llli\\l É fundamental a .. existência de tII1} poder 
moderador com c;rr'ldi:risticas de penl1anêl~cip e que comprove ao 
Executivo ílldcpcnd~nl:ia, bom senso e capacidade de deliberar. 
independentemcnte da função política do Ministro. 

Eliminamos nesta emcnda. a expressão Conselho 
Selorial, substituiudo;. por "Câmara", e alribuindo à Câmara de Ensino 
Superior e atribUições semelhantes: às da MP, mas suprimindo as alíneas 
"g" e "h", por serem compelêncías do Conselho e não da Câmara . 

. A ampliação da delegação de competências do CNE 
par ,\ 0:-: Estados' c' . pma funna de valorizar a Federação e de 'se 
d\...'sc(.'llt[~llizt\r decisões de forma democi'útica 

,-
~ S S I 11 • I U Tl 

Março de 1995 
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f.HF.~lr..:"', A t-T~rt:'l\ rf.'c~.~T;.';rT, U'" 93R, DE 16 DF. 
N(HT!"'J1:"O = 

Dê-!:e ao:) t':)xto f'!'oposto pelo art. 1", 
Pê\[':;l r:on~ti.tlJtr a ~1í.1"',,:",:"I ";:tU clt) $ 2° do art. go, a seguinte 

ra<1aç'?\o: 

....... r: t:. 9" .............................. 

$ 2" .......... : ...................... . 

a) Lln"'llisar os r~'!I1Jl tl:lrtos dos processos 
de a'l:'31 i ;,ç50 da educação superior e 
sobt'~ cle~ ~mitir p<'lt'p.r:er ". 

Est3 ~mcnda blJs~a oferecer 
técni':"~ 1,,,gisl·,,t:"~·.~:'3 ::'10 di <;rt')s'tt1.VO pm qUf.'!~tão.\... 

melhor 

S-:!l'J: d:'l"l C()rnj'!'i::o::õ,,~9, em 

t"'iP (<>(1>938 

0-<~035 

\ 
_ .. '"'' --.. -\ 

' 21/ 03 / 95 
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TEXTO 

Acrescente-se ao art. \0 da Medida Provisória n° 983 
de \6 de março de 1995, no caput do art. 6° da Lei n° 4.024 de 196\ in 
fine, a seguinte expressão: "e das decisões do Conselho Nacional ck 
Educação" . 



3666 Sexta-feira 24 

r: ,-o , . 

" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

JUSTIFICATIVA 

A lista triplice deve ser organizada em votaçào lmino 
minai pelo conselho de hierarquia mais alta da instituiçào. o que justifica 
a aprovação de nOSsa emenda. 

Suprimir. no art I' da MP 938. de 1995. no § I' do 
art. 8' da Lei 4024. de i 961. a expressão" que o preside". 

JUSTIFICATIVA 

o Presidente de cada Câmara Setorial não pode ser o . 
Conselheiro Nato que por força do cargo exeç.utivo não dispõe de'lempó­
para acompanhar e presidir sessões. Antes a ';$tolha deve ser de livre 
decisão dos Conselheiros de cada Câmara. 

.. 

EMENOA À MF.JHD/\ PR'Wt~·~r.t'. W 938, DE 16 DE 
Número __ _ 

. ... 

Acr'Õ'C:r:'''!nt:9-ge ao texto proposto pelo 
art. 1°, par'" cC'n:'3tit'li.r R alínea "d" do $ 2° do art. 9°, 
da Lei nO 4.024/151, a $1':''J'lint(l exprl"'!:oqs:i.o final: "bem como 
delib~r",r :sobr~ o d"'<;"':"r<:,~~n~t:::!m~nt"o dQS!S'ê.\9 instituições". 

Março de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

É importante deixar expres'só na lei que também é 
competência do Ministério da Educação velar pela observância das 

decisães do Conselho Nacional de Educação .. 

\ , \ 

\ 
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Acrescente-se ao art. [' da Medida Provisória n' 983 
de [6 de março de [995, no caput do art. 6' da Lei n' 4.024, de \96\ in 
fine, a seguinte' expressão: "e das decisães do Conselho Nacional de 

Educação". 

JUSTIFICATIVA 

É importal'te deixar expressó na lei que também é 
competência do Ministério da Educação velar pela observância das 
decisões do Conselho Nacional de Educação. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Suprima-se no art. 2' da MP 938, de 1995, os incisos 
11 e [JJ ~o art. 16 da Lei 5.540, de 1968. 

, ., 
JUSTIFICATIVA 

A proposta que fizemos para a alteração do inciso [ do 
art. 16 justifica a supressão dos incisos 11 e UI, pois a composiçao do­
colegiado máximo da universidade já disjiõe de representação 
proporcional, onde os professores detém mais de 70% de pat1icipação. 

Suprima-se, no art. I' da MP n' 983, de 16 de março 
de 1995, no § I' do art 6' d. Lei n' 4.024, de 196[, in fine a seguinte 
expressão: 

"e dos Conselhos Setoriais que o compõem" 

JUSTIFICATIVA 
'. 

Nfío há razão administrativa nem de ordem 
educacional para se criar .. três conselhos como está proposto l1a lV1P. 
Com efeito, os dois conselhos inferiores, de cuja reunião resulta o CNE, 
COmO consta da Medida, são, na realidade, apenas Câmaras Setoriais. 

Dê-se ao Art. l' da Medida Provisória n' 983 de 16 
de março de 1995, no que diz respeito ao Art. 6', da Lei n' 4024/61, a 
seguinte redação:' 

Art. I' ... 

",. 

Art, 6' - O Ministério da Educação e do Desporto 
exerce as atribuições do poder público federal em matéria de educação, 
cabendo-lhe fonnular e avaliar a política nacional de educação; zelar' .. 
pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimeIitG das leis que o regem 
e das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICA nv A 
Não há justificativa plausivel para se excluir das 

competências do MEC a de velar pelo cumprimento das decisões do 
CNE. Sem a aprovação desta emenda, que órgão ficaria responsável 
pelo cumprimento de importantes decisões do Conselho, das quais . 
algumas deverão ter força de lei? 

Dê-se ao alt. 2' da MP 938, de 1995, no texto do 
incISO I do art. 16 da Lei 5.540, de 1968, a seguinte redação: 

1- O Reitor e o Vice- Reitor de universidade federal 
serão IIomeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre: 
professores dos dois lifveis mais elevados da carreira, ou que possuam 
titulo de doutor, cujos 110mes imegrem listas tríplices organizadas em 
votação uninomi"al pelo conselho de hierarquia ma,is alta da instituiçã6; 

, '. 

". 

MaJtOde 1995 
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... TI)::;TI FI CJ\TTV/I.: 

É ['r"~i'" ddx"~ hem claro que o 
Conselho tem r('ld~r",:,c;, t."'d~:~M, r-:lr'" rl~~r.rcdenciar entidades. 
V~ja-!lq, a r',=,,=,p·:,,,,t'), 0$ 4" do m~<:t11'l1') art. 9°. 

- j,I',\ -~ 
S01"'.,";~r\ VJCIO ".Lr..~'1'l\RA 

EMENt\'\ À MEOIQ'" f'p0·n:::-é-!<! .... 1'1" 9"".lQ, ['r;: te 
Núm~ro: 

art. 1°, 
4.024/61, 
Fcrlcr::;ll" 

pora <""n.t; t',;r o $ 3-
a srq.d. nt:~ c .... f'r"''5<;.~o 

JTJSTIFICI,TIVA: 

~I') t~xto proposto pelo 
do a["t. 9°. da Lei nO 

fln;)l: "ou ao Distrito 

Nãn r"'nh~'70 r"':-;n f'md:lmental para que 
se ex-::lln o Di~t:r't tO') F(:;:-·r,l (\'?'3C'~ ~tJl~gação. 

, 
I, I, (I 

, 

S~n:o.d":'lr JLÚCI0 t I (~í\l'lTi\RJ\ 
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El'~~~C"A À t-'F:[!Trl\ rf?0\~Tr';;nl"". ti" ~JB, CE 115 01 
Núm~ro ___ _ 

Inr.:11J::'I~qe no texto proposto pelo art. 
1°~ para constitlJir o $ 5" do art. gOE da Lei nO 4.204/61, 
a sn"JTJi.nt-.~ e%pre'S'os;;'j') fin-?ll: "pin'.:) qll"? t~nham vigência". 

J"t}nTI t"IC1\.TIVl\.: 

o Mj~i~~ro, pqlo texto proposto, ficarã 
obrig~o:1., sCT!'Iprol? a hCIT1f')l'::'']'''lr os pronllnr::i::lm~ntos do Conselho. 

o corr~to é ~l~ o Ministro ãvalie êssas 
pron'mr.t.~m~ntoc; e pC"~~-:1 dP.t8S dis~ordar. O Conselho, nunca 
S~ d8~f<? eS'qrl~C'cr, é um r.ol:"l.horaéif)r do Ministro, a teor do 
pror~~tQ $ 1° do ~rt. 6°, da Lei nO 4.204/61. 

EHEND1\ À MEr'H'.'\ PR()VISf.,~T.'\ N .... 9113, [)E 115 
Núm<':!t"o: 

A~r0~c0nt~-S9 n~ têxto proposto pelo 
art. l°, p:lr:\ COr'lstitlJir o $ 8" da Lei nO 4.024/61, a 
5(;!gllinte exprt:!"Is:3o fint\l: "VQc.!;1.t1a a recondução para o 
periodo im~rl i" t::1mr:-n t~ gll,,=,~I:)r]'J~n te" . 

.. 1USTIFICA.'fIVA: 

É Frcci~() h:=trTTI('!1i7,:lr este texto com 
a'l'.Iql~ Q'1P c.q prnf'0~ r;ar" ~""r. o r!1rf>']I'"::'Ifo únir::"O do art. 2°. 

Março de 1995 
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Tanto 'lá ccrno cá, o impedimento de 
rer:..,nri1]';:~o deve ~qt' Clr~nêls r~ra o p0ríodo imediatamente 
s'.!bc;Wl;J~ntc: é n()Tm:\ rr,l~ <:!'vit.o f) n~rv)ctismo ~ o continul.smo, 
bem C0Tr'O p'2~i h~ ~;r0"r:>1 t"lr ~ e"'r("""l~ncia do dirigênte. 

----".-.. _-_ .• 
-c .... 

!'_V:-;..tITAAA 

EMENDA À HF.DIO.a. PROVIsórp,," N" 939, DE 16 DI 
Núm~ro, ___ _ 

Incl'la~~q no tlP.'X.to proposto pelo art. 
l°, para con!':ltituir o r""!r-í'Jr~fr") únir:o do art. 16 da Lei nO 
5.540;68, logo étpr,.'3 a e~:rr~l9s~o: "ao mesmo ca.rgo", o 
scg1Jinte: "na ~l~l ç-:;;,,., 11'1"("'1 "1t"!T10nt-.", sllb':!'ê'lt:Jente". 

J1JSTIFTC!'.TTVi\: 

Em cll~ra 

$ 8" da Lei 
e~~"da I também fiz este 

acréscimo (art. 8°. n Q 4.02.1/61). 

o i"'r,..~i TTl",nt:" da recC"l"ldução 
apcn:;ls p:3lra o r~t'l()do im<"?-1iat-:"\mr:-nt:"! sl1bseqiiente: é 
evi ta o n~pot:' i.. <1ml') e o Ct:1n t: i. nll í. "lmo, bem·, cot'nO 
aprovei t~r a exr(!ri·3:n~i;"l cr) di ri.g~nte. 

_ I., 1,,[./ ~" 
Sén"dor \ LÚCIQ A]".r:$..NTARA 

deve ser 
nome que 
permite 

Sexta-feira 24 367i 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-

Data: Proposição: 

22/03/95 Medida Provisória nO 938. de 
1995 

Autora: N° do Prontuário 

Senadora Emilia Fernandes 065 

EMENDA SUPRESSIVA 

Página: 1 de I 

Suprima-se o Artigo 2° da Medida Provisória nO 938. 

JUSTIFICATIVA 

Muito embora sejam necessárias avaliações da qualidade dos profissionais 
envolvidos com o ensino superior - dirigentes. professores e alunos -. o assunto é por 
demais amplo e envolvente para ser conduzido por medida provisória. instrumento que 
deveria 'ser empregado parcimoniosamente. 

O assunto em tela é abordado pelo projeto da LOB, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. já aprovado na Câmara dos Deputados e atualmente em tramitação nesta 
Casa. Julgamos ser esse o instrumento adequado para que se discutam telhas tão 
delicados e abrangentes. havendo oportunidade para a manifestação ponderada e 
democrá.tica de todos. Não através de MP, com prazos exíguos, não ensejando 
criteriosas análises. 

Estou certa de que os nobres pares reconhecerão que essa questão, embora 
relevante ao extremo. não se reveste do caráter urgente prevísto em nossa Carta Magna . 

. Assinatura 

-I);I'{"~C') 

Março de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
r-:::-; "4r~ ~ 1.--------;-----:---·RO~OSldO_ 
I~ 03~' MEDIDA PROVISÓRIA 938/95 

,..-: __________ '~rOlt---------_ __, 
(:Deputado LIN08ERC FARIAS 

C,7;"'~ 
,,!'---__________ rElCTO ______________ ---, 

I EMENDA SUPRESSrv A 

I Fica suprimido O artigo 2° da Medida Provisória 
i 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa garantir os avanços contidos no artigo 207 da 
Constituição Federal o qual detennina que as Universidades gozam de 
AUTONOMIA didático-científica, ADMINISTRATIVA, e de gestão 
financeira e patrimonial, 

"Artigo 207 - As universidades gozam de autonomia didático­
cientifica. administrativa e de gestl10 financeira e patrimoniD.~ e 
obedeceriJo ao principio de indissociabilidade entre ensino. 
pesquisa e extensiJo", 

JL' I' ['_. ,--r-
...... .:. ./ / I --; '" . 
LINDBERG FARIAS -~, 

Deputado Federa! 

""I~ ---------.. ·~'" .. ---------l 
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\' 

\ ,"pe.p, .. ~,~~~'~~;: A ~~-=a=$=======: .. =:;::'\~\~=·=·=':"="'='·:":·~~~;;:-:-:::;\ 
\'. __ ~_GJ,~,,'''''' , 0-··",,,,,, .. , O .. ,,,,,·,,,, • O·"", .. O"",,,,,,,,,,,,,,,, 

E~-~;.l!·A~:'~ t-'-"''';:--I~''''''M' -\- r,,,,, ~- >ti"" -"l 
T~XTO 

Suprima-se no M. 2' da MP 938. de 1995. os incisos 
, H e IH do art. 16 da Lei 5.540. de 1968. 

, JUSTIFICATIVA 

A l;rOl'OSIO que fizemos pora a alteração do inciso I d" 
ar!. 16 juslilica a supressão dos incisos H e Ll1. pois a composiç'io (\" 
colegiado m<ixIIlIo da universidade já dispôe de reprcselllaç"o 
proporcional. onde os professores delém mais de 70% de paJlicipaçiio. 

/1~3/ I-
(,~(:~d":> 

.... -.. -_._--"--.......,,----­
-'o-

•.• ----,- --- -- ----- -------~------ ~"\ S I ~ A I 11 n _ --__________ _ 

Id'IIESFIIIAÇi,o DE· EMEII!JAS J 
, I-I ~\II",l:~'u 1 O~IJU""IUI1VA ) OWUlllrlUllU • O O -l.xJ ADIIIU' SIJUtllllllllyU t~II~ll 

Suprima-se no art. 2" da MP 938. de 1995, os incisos 
H e JlJ do art. 16 da Lei 5.540. de 1968. 

\ 

Matço de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

A proposta q\le fizemos para a alteração do inciso I do 
art. 16 justifica a supressiio dos incisos 11 e UI, 'pois a composiçao do 
colegiado móxllno dn universidade já dispõe de representação 
proporcional, onde os professores detém mais de 70% de P1ll1icipação. 

l--~-------r----+~ __ ~~ 
I ,,-- --'-\-,V---'--," " ==0==-_' 1\t~~=V'~., -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
PROPOSIÇAO 

Emenda à Medida PrOvisória N" 938195 

I Deputado Mendonça Filho 
AUTOR PRONTUARlO 

I (X )SUPRISSIVA 2 ( )SUBSTInJTIVA 01« ) MODlnCATlVA ,,< ) ADITIVA '} ( )SU8$1T1'lITIVO GERAL 

I,;ll;.:.I_P_A_G_IN_A_-l1 12" ARTIGO 
I PARAGRAFO Im INCISO ALINEA 

TEXTO 

Suprima.se do Art. 2", inciso 111. da MP N" 938/95 • 

expressA0: 

"c a votação unmominal" 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuida a presente emenda de evitar a hipótese de ser incluido 

na lista triplice para a escolha de dirigente universitário, o nome de 
docente que nIo tenha representatiVidade adequada na comunidade 
acadêmica. 

Com efeito. se a voUÇIo é' rigorosamente uninominal. na 

hipótese nada improviveJ, ao contrârio. baswate plausível de que 

esta se polarize entre dois nomes., chegar-se-á ao caso de incluslo na 

lista triplice de algum terceiro colocado. com percentuais 

baixissimos de ."tos. levando;' escolha da Preoidente d. República 
pessoas que nIo tenham representatividade nem aceitaçlo na 

comunidade consultada. 

No caso do inciso IIL esta dificuldade pode ser facilmente 

contornada. realizando-se três sucessivos escrutínios uninominais. 

WII para cada lugar na lista. 



3676 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção In Março de 1995 

Esta soluçio, entretanto, 010 é praticável na consulta a 

comunidade academica. Considera-se. ademais. q1JCl esta consulta 

nlo e mandatária, e sim.lívrcrnente adotada., ou nIo. pelo ColegiadO 

Superior. 

Assinatura 

L --' 

[Ç7~;'1?5] !L...·.--;..:;M-P:~9.::.3-::..8-_-_-_-___ - ___ =======-_·_ .... _·_ .... _-_---=-________ -.J 

r
------------~,·-------------' ~~~~~~ ______________ ~I ~-26-6~~ Dep. Sérgio Miranda . L- ~ 

~------;::-------_ ... "---:-;:::;------:-=----_.~ 
'0 --- 2G1·.....,,-rvrr ..... "'0 O O tlJ ~. _'oe.ar.. 4 . &O<T1V4 9 - SU&PfTUrT'VO 'U)UL 

Gl/ ',"'~ -----, r ~,., ---,-- . -----,.'--'''64' •• n1 ".c"IJ ___ ,---__ lAU;,r4 __ ~ 

~ __ ~20 ____ L-______ _l ________ ~ ______ ~ 

~------~---~-------~-~ 

Substitua~se o art. 2° nOS seguintes termos: 
.. Art r _ o dirigente mhimo das instituições federais de ensino superior c, 

se for () caso, seu vice serão escolhidos na fOJID3 definida noS estatutos das referidas 
instituições, assegmada a participação de professores. servidores e alunos DO processo 
de escolha, cabendo a nOUlcação ao presidente da República." 

JUSTIFICAÇÃO 

o Art. 2° da presente Medida Provisória uata da nomeação do· Reitor, Vice­
Reitor das Universidades, de Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de 
estabelecimentos isolados de ensino superiror. 

O que se pretende com esta emenda substitutiva e reapresentar o texto que 
foi aprovado na Câmara dos Deputados quando da discussão da LDB que resultou de 
um grande processo de discussão. sendo aprovado por concenso. 

Além disto. na forma como foi preceituada esta Medida Provisória é uma 
afronta ao art. 207 da Constituição Federal que estabelece que as univeTSidades gozam 
de autonü:mÍa didátic()-.CÍentifica. administrativa e de gestão rmanceira e patriDIoníal. 

r.jlo,----------~--:....--- .. I-~ ... -----------------
IIh/~L J 

.. 
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n.!T:UQ1\ À ~DI['I."'. r-r':":T;'-:r.!' tI" 938, ['lI:: 11 

art. 2°, 
5.540/68, 

Núm ..... ro' __ _ 

~ur.<;'=i..tll7J-~~ no texto 
c ...... h"!+-it-qi.r. o C;",f'llt. do art. 
expr~':""l'i.o: "o~~r;ft o 

proposto pelo 
16, da Lei n Q 

seguinte" por: 

corrige evidente erro 
d:ltilogr5.fico. 

5a13 da'S Coroiss·3es, em 

.. 1" . \ ! I " "'. 
s ..... n'"l-i4r tr'!cro 1!"r.~.!TT:\.AA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

Emenda à Medida Provisória N° 938/95 

AUTOR 

Deputado Mendonça Filho 

PRONTUARIO 

)SUPRESSIVA 2( )SUBSTlTUTIVA J(X ) MODIFICATIVA -'( )ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVOGERAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

2° Único VII 
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TEXTO 

Modifique-se a expressão: "vedada a recOnduçãO''. do art. 2°, 

inciso VII, parágrafo único, da MP N" 938/95, ficando o seguinte: 

"podendo ser reconduzido apenas uma vez ptU"ft o mesmo cargo". 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática de recondução de dirigentes universitários existe em 
todas as universidades do mundo, e, no Brasil, tinha amparo legal 

I' àté 1968, quando foi estabelecida esta'vedação . 

. . ' Em desapereeendo essa proibição, a' própria comunidade . .., . 
acadêmica, por um lado, no momento da escolha dos nomes, emitirá 
juizo de valor sobre o trabalho do então desempenhado e a 

conveniência ou não, de manter o dirigente à frente da instituição' e a 

continuidade do seu programa de ação. O Presidente da República. 
por sua vez. será O juiz da conveniência dessa manutenção. 
escolhendo esse nome ou qualquer outro da lista triplice. 

Ademais, a presente eménda corrigiria uma dist~r~ presente 
em nossa vida politico-institucioilal-ein que~ há uma descontinuidad'e 

das políticas e ações governamentais à frente das instituições 

públicas. Entendemos, também, que _ o amadure:ci~ento do processo 

democrático passa pela instituto da reeleição, entendido este COmo 
um fator importante da constituição de corpos administrativos 

estáveis. À comunidade acadêmico·universitária deve ser dada a 

opção de decidir pela continuidade de uma administração bem 
sucedida. 

Brasilia, Sala das Sessôes, em 22 de março de 1995. 
I 

Assinatura 
',; , 

\'2~-'/':;~-9-5-.. 1 \-'.-Me-dia-· -.. -~-'r·-o'Y-'-·.-~~.,"i-.:-=·'-"'"",,,",,"-<· ",-::o..--<-:LJI. --lJJ -.r. -CJ -" -..r. -U-L -lo -11; -'iJ. -.... -_-_ -_-i--
L ..... ~ ....... __ nO 938 de 16 de marco de 1995 ~ 

OEP, PAULO LIMA 

1 L=J:~I.IoL::I·ll 2 O:VIt:IIIVIIH ) 1-1IOl,lVIIICl"VA I O ., O lA..l • lIVA' ~VU~111vlIl'~ CLV~'" 

I '~l 

'r inciso I do art. 
Dê-se ao art. 2' da MP 938, de 1995, 

16 da Lei·S.S40,.de 1968, a seguinte redação: 
no texto do 
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1_ O Reitor e o Vice- Reitor de universidade federal 

serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre_ 
professores dos dois liívçis mais elevados da carreira, ou que possua In 
titulo de doutor, cujos nomes iIHegrem Ilstos triplices organizadas em 
votação uni nominal pelo conselho de hierarquia mi;li.~ alta da instituiçãó; 

JUSTIFICATIVA 

A list<l tríplice deve ser organizada em votação unino 
minal pelo conselho de hierarquia mais alta da instituição, O que justifica 

a aprovaçiio de nossa emenda . 

•• - • ________ o 

t"fP0093~3 

Sexta-feira 24 3679 

Dê-se ao 311. 2' da MP 938 de 1995 na texto do 
inciso I do arl. 16 da Lei 5.540, de 1968, a seguin;e redação~ 

I- O' Reitor e o Vice- Reitor de universidade federal 
serão nomeados pe!~ Presidenle da República, escolhidos dentre· 
professores dos doi~ nlv~is mais elevados. da carreira, ou que possuam' 
titulo de doutor, cUJos nomes mtegrem listas tríplices organizadas em 
votação ulllllomllwl pelo cOllselho de hierarquia m~is alta da instituiçãó; 
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JUSTIFICATIVA 

A lista triplice deve ser organizada em votação lInino 
lllill<J1 pelo conselho de hierarquin l1l<lis alta da instituiçào, o que justifica 
a nprovaç:lo de nossa elllend;:J. 

, , 
I,'., 

\ 
. \"I~"----\ \~.~.-:-.------rllol'o~lí~O 

, ./.. /. ' , '" -
21 03. ~95__ .MelliahOYiSndn nQ 938 De'lA de márco' de 1995 :~ 

• 1 rCj~~I"l·.:I"/l.2·0:UI'~IIIIIIIY_ 1 ~"'-'VITIOIIH ~ 0'0111'1' D~1JU~"'\lI"'~ nOO'L 

1'--~~ ~~~~~~] II I,:q~~ _J~rAll~CIlIIQ --I--tHCII:O ~- ILl~[A ~ 

\, ------TEXTO 

Dê-se ao art. 2' da !'vfP 938, de 1995, no texto do 
inciso I do ano 16 da Lei 5.540, de 1968, a seguinte redação: 

1- O Reitor e o Vice- Reitor de universidade federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre 
professores dos dois Ilív~is mais elevados da carreira, ou que possuam' 
título. de doutor, -cujos nomes inteh'Tem listas tríplices organizadas em 
votação uninominal peJo conselho de hierarquia ITIZlis ~Jta da institlliçãó~ 

JUSTIFICATIVA 

A lista tríplice deve ser organizada em votação unino 
minaI peJo conselho de hierarquia njais alta da instituição, o que justifica 
a aprovaçi'io de nossa emenda. 

Março de 1995 
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!íi7;';r;5] r MEDIDA PROVISÓRIA 938/95 .. " ... ,,- -, 
____________ ."TO!I ____________ , 

[ DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

"'-1' -----"".--------, 

Dê-.. ao Art. 2· •• seguinte redaçlo: 

I, "Art. 2· ... 

"Art 16 • Oa R.eit<ns • Vú:e-Rei_ de IlDÍvenidade ~ e DiIetoreo e I Vú:e-Diretorea de unidodeo UDivtnilOrias • de estabeleei_ i.ooIadoa aetIo eocolhidDo eDIle 
..... doceDIes 118 forma definida ......... eataIutoa ... ~ • porticipaçIo de proli>aaorea. 
oorWIores e ahmoo DO prooesao de eaoolha, oabeodo 8 """"'N)"O doe dirigeDIeI ao PreaidenIe da 
Repôblica. 

§ 1· - • ~Io de repreoenlanlH posa ó~ eoIegiadoo. cbedocesé o 
processo e1etivo direto. 

O 2" • a dur:açIo do lD8DdaIo doa Rei!orea. Vú:e-Rei_. Dima-es e Vice>­
DiretoRa •• ..-ntantea de 6rBJoI coJesiadoe ...... defWda 1106 estatutos da iDltitWç.IIo de 
.... ioo. DIa podendo exceder • quatro anoo. vedada • ~o." 

JUSTIFICATIVA 

A emeoda via ... gatar o priocIpio cmstituciooal que COIlfere •• dooorQia .. 
IDstibúçl5es Federais de EDsioo Superior na COIlduçID da esooIha doa ""'" dirigomes. 

Batatui • COllSlituiçlo FodoIal: 

':.trt 107· Ar ~s gozam di t1IJtrmomftJ dldátlCO-dmtljica, 
adml7ristrat/vtl • di g .. /Ilo f/nanceira • patrimonfat • obedecerllo ao prlndpio 
d. tndIssocitJbiUdoIh m"" ....mo. pesquisa. _ ... 

Uma oooiedade democritica supee o nopoito às deb'boraçl5es ooloti ... em todoI 
OI poros do tecido _ia!. Cabe, porIaDID 801 coaaelhot daa lnstituiçI5es Federais de EPaino 
Superior, • defiDiç.llo doa crittrioo •• iDdicaç.llo de quaJi6caçl5es exi8idaa )lOIIl o _cio de 
C81801 de diJoçIo. 

f\ 
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Gabinete do Sen",-:ior LÚCIO ATr:i~.N'!'AR.A. 

"EI-Wl-:n../\ À. HEOTn,'\ rr:OVTSr:n.TI\. N" 938, Dt If 
N\'lln~t'O --

Dê-se ::to text,., proposto '.pelo· a.-rt", 2 0
, .•.• 

p;":I'i",' ·C0I"1sti..t1Jir o ioC'"i'3'o II do ~ do art. 16,·da Lei nO 
5.S'.fO'/68, a' se']111nt",t> r.::-d:\,,;:1./): 

JUSTIFICATIVA: 

Art. 16) .............................. 

11 - Ç'l1l,1'I"'H' d<'ls colegiados, a que se 
ref<::~~ o incl "11') anterior, constituido 
d~ r~rr~~~nt1nt~~ dos divQrsos 
~"",:"",rn .. ,..q 0<" ér.ml,ni. rl.:vi4 uni ~rsi tãria e 
da S0r:1. .... r:l.,-j'3, observará o m1.nimo de 
s01""'nr'1. por cento d4 membros do corpo 
dO':'cnt-.~ no total de 9118 composição!1. 

É p'r~:'-;'i "to d~l ){:'1r' . b~m claro que nO 

C0!~gt<"t"''''' m:3%.l_!!,O, cu Olltt"O coll">r]t:'\-'!o que o englobe, deve 
sr::ot" 0h<;,')rv:-\r:l':l o roi n1m ..... ct"? ~~t,...,..,t'" [''':'Ir cento de membros (e 
n~o d.e r'õ'!t:'r~~f:::h":'1!"\"'~~, r::0mo con!!t~ -do, texto proposto) do 
corpo docen~"! r') tç'=-~l de SU') c0mp,,~ição. 

Bl's":::1-!';ip. Fl"'~~"':rv:at:' os docF.!ntes que, 
c~":,t:am,,,nt:e, ~30 ;J'11~~l,,~ q'IO',' vivel"ld~·o ·di~-a--dia acadêmico, 
pr:-d0m contribui l" d-:-r.i!:' ~ V"'~<:.'nt:<;! ne~s:;t e~r:olha·. 

I 

l 
r::-;- ,·"c~ ~ I' ------ .ROPO~10io ,-
I 22( 03195j nóDm.~ PRDI]ISÓRI\ 938/35 

~UTOII ______________ ~ 

313 

Março de 1995 

rr----::::---------""---::::--=------~ 
llXl SUPolt;_ 2: 11., 1_ .u-T'"T"" 3 O .. _,_.,.- • n.- • O ~ '--J ~,,~- - _._ ~ •• • IV. J~I.IITI...,~ 

C;~i';~ ~ C-~~a) ___ ;-___ a..:G~"'o --T---'~c-u ---,......--.LI .. t~--_, 
~~ __ ~ ____ -L ____ ~ ____ ~ 

r
·--------~--------~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

! 
Suprimei.'artigo 3' da Medida Provis6ria. 
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JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 24 3683 • 

. A manutenção deste artigo na Medida Provisória trará como 
conseqüencia não a aferição da instituição, mas a proliferação dos chamados 
"cursinhos" que hoje se especializaram no Exame de Ordem da OAB e no 
exame pré-vestibular. 

. Desta: maneira o governo estará na verdade se eximindo, junto Com 
o MEC, de suas funções, transfenndo-as para o aluno em final de curso. 

"Lk' 0 J' " ' i . _ 
'1--_~ ." "- ' ~, 
LlND FARIAS 
DeputadOF~ 

. , 
Data: Proposição: 

22/03/95 Medida Provisória n' 938, de 
1995 

. 

Autora: . N~ do Prontuário 

Senadora Emilia Fernandes 065 

EMENDA SUPRESSIVA 

Página: I de 1 

Suprima-se o Artigo 3° da Medida Provisória n° 938. 

JUSTIFICATIVA 

Muito embora sejam net:essárias avaliações da quiUidade dos profissionais 
envolvidos com o ensino superior - dirigentes, professores e alunos -, o assunto ê por 
demais amplo e envolvente para ser conduzido por medida provisória, instrumento que 
deveria ser empregado pardmoniosamente, 

O assunto em tela e abordado pelo projeto da LDB. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, jà aprovado na Câmara dos Deputados e atualmente em tramitaçio nesta 
Casa. Julgamos ser esse o instrumento adequado para que se discutam temas tão 
delicados e abrangentes, havendo oportunidade para a manifestação ponderada e 
democrática de todos. Não através de MP, com prazos exíguos, não ensejando 
criteriosas análises. 

Estou certa de que os nobres pares reconhecerão que essa Questão, embora 
relevante ao extremo, não se reveste do caráter urgente previsto em nossa Carta Magna. 

Assinatura 

t'/f''it (n ~iL I 
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rp7;;" '7;] IL..:· M:=P~9=3=8 ======='='''=====;--::::==:~~ 
r --------------,· .. ,ut "" ' 

~oep. Sérgio Miranda [36~~OIIT\IIo .. a J 

C"""-"J 

I~'--------------~~----------~--~ Suprimir o Art. 3° 

1 

I" 

JUSTIFICAÇÃO 

É louvável que se estabeleça um processo de avaliação das instituições de 
ensino, como o é para todos os entes públicos. Mas não através de Medida Provisória e 
muito menos na fonua que consta no art. 3° deste dispositivo. 

Uma instituição de ensino superior não deve ser avaliada exclusivamente ou 
por primazia a partir da aplicação de. exames a seus alunos. 

A CODStintição Federal estabelece para as Universidades o caráter 
indissociável das atividades de ensino. pesquisa e extensão. assim os métodos 
avaliativos a serem desenvolvidos deverão se referenciar neste princípio. 

.'_lU'" 
1 , " 
k'v 1 UL,,~ L v I 

J 

-'--- --- nOPCSiçi.~--
l~' ~ MEDIDA PROVISÓRIA 938/95 

J 

r_·=====~~~-~~~=-=·="~~~ ________ ~I 1L.-'_~~'6·_~6u_.'~J __ DEPU~ADO R!CARDO GOMYDE . __ _ 

1'1' __________ rr"' __________ --, 

I 

! 
I 

Suprima-se "in fine" o Artigo 3°. 

JUSTIFICATIVA 

A preleDdida iDoV1lÇlo DO proceoao de avaliaçlo 0I<01ar. anuociada pelo 
00-..0 DO artigo 3' da MP 938/95, lnIz OODIigO o peso de uma efu:Iocia butanIe duvidosa. 
C,""" acreditar que mn exame mito em a1gumas horas wi reso1vor ou, ao meooo molhonr a 
'11111;6"çlo de mn técnioo que levou IDOS para se fonoar'l ' 
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A proposta de adoçA0 de "~ de avaliaçao doi oonhecimontoo 
adquiridos pe10s alUl108 das últimas .tries dos cunos de graduaçIo das inltituições de <mino 
superior" cria, isto sim, uma enorme disaiminaçIo eotre 00 futuroo ~ooo, fonuando 
Jrofissíooais de primeira e segunda categorias. E meomo que este exame Dlo venha a .. lntar 
de uma validaçlo dos diplomas, ele tende a manchar para todo o """"'"' o histórico eooolar 
daquele que pode vir a oe revelar um brilhante Jrofisaiona1. 

A rea1izaç1o de uma Jrova desaa oaturoza tende a se restriDgir umna 
ava1iaçlo paroia! dos coohociment09 do al\DlO. Ela 010 .... capez de avaliar ade" ... lomegte .. 
lUAS habilidades práticas, que alo aqueiaa abooIutamoote .-sAriaa • atividade proliaaiooaJ. 

Ê de .. indagar: como lO vai aplicar um exame oaciooa1 de tal exteuBIo, 
num moamo dia e num mesmo horário, de fonna a lO garantir • !iIU11I • o ligiJo7 Como evitar, 
por exemplo, que em tomo do preteodido "examo" "" crie um "faz de 00Dta", oode a 
univenidade foz de conta que ava1ioo bem aquele al\DlO • o ailDlO foz de conta que, ao puaar 
DO exame, .. ü apto para o exen:Icio da profiado7 Como evitar, por _lo, que em tano da 
prepuaçIo do ailDlO para o exame, se f<mlO uma rede naciooaI de cursinhos pnopsraIórioa, 
como o que ocorre hoje com OI COOCIlllOS pUblicos e com o pr6prio YOSbbular das 
univonidadee, elitizaudo ainda mais • entrada deste ooo!iDgeate de Jrofiasiooais no morcado 
de lnba1ho7 

Di ...... eotidadee ligadaa a educaçAo, como • AuociaçIo Naciooa1 dos 
Dirigentes das Instiruiçlles Federais de Eruino Superior, AssociaçAo Naciooa1 doi Docentes do 
Eruino Superior, UoiIo Naciona1 dos Estudantes, UoiIo BrasileiR doa Estudantes 
Secundaristas, Federaçlo dos Servi<l<no das Uoi ...... idades Brasi1eims, eom: OUtnlll, têm 
defimdido uma ampla, rigorooa, proIimda e tegUlar avaliaçlo de todas .. instiruiç1let de ensino, 
que venha a garantir a qualidade do fa= acadêmico. Tal avaliaçlo rupOe que lO c:onaiderom 
todas .. ooodiçlles que tomam poo.tiveiJ • produçIo, a aiotematizaçlo, a tnwamiaalo e • 
apropriaçAo do CXlIIbocimooto. A ava1iaçAo, j. em curso oa mlioc parte das uoivenidades, 6 
parte doi enonnos avauçoa que propõe o projelo de IDB, aprovado pela Clmara dos 
Depllados. na Comi.odo de EdtJoaçIo do SaIado Federal. 

A avaliaçao ao final dos cunoa pode vir a se coostituir em um elomento do 
proceo'" de discusSlo sobre os rumos da oducaçIo. No eotanlo, a """ utili73ÇIo descoorctada 
de um projolo mais amplo, COIlfonne CODJta da MP 938/95, esü em DI""" desacocdo com OI 
exig&lcias de uma ava1iaçAo instituciooal proposta peiaa entida<I- que podert tramitar DO 

fórum apropriado - o CongRS'" NaciooaI, alnv6s de um JlI'" Je lei a'mwgonte • com a 
participaçlo das eotidades reprooentativas dos oegmontoa interessados DO aperfeiÇ<WIWlD1o da 
educaçAo em _050 PaiJ. 

1?7 ~; 05J "r-!'I-m-r-O-A-p-R-ov-r-S-OR-r-A--NO-9-3S-- -" ... ---

r' ---------"'~---:----------, _ OEPUTADO rNACrO ARRUDA 

J 

--=:----:::------,c-"~~---;::::----;::::,_-------
, kiI ---_... 2 O' ...."". ..... r. 3 a· _rea".,. 4 D· ADIT'''' 9 D· su.S'tf\llTt"" • ...oe.t.L ~ 

..-------------------------------~m _____________________ ~ ______ _, 

6menda Supressiva ã Medida Provisória nº 938/95 
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" SUPRII'IA-SE "IN TOTlJI'I" O ARTIGO 30 " 

JUSTI FICAÇAO 

A supressão proposta visa resguardar o rico debate travado nos úl­

timos seis anos durante a tramitação do projeto de lei de Diretrizes e 

Bases da Educação, que atualmente tramita no Senado federal, onde estão 

'previstos 'os ptocBáao~-=-da' BvaliaçãO" 'int~~nc; ~ 'externo"d~~ e~tabàlm;imen­
tos de ensino superior públicos B privados_Entendemos que a aplicação do 

do chamado "provA0" n09 moldes propostos pela ~ em nada contribuirá pa-

ra o fortalecimento do ensino superior no Brasil. 

, . 
'., , 

Sala das sessões, 22 da março d~ 1995 

Gabin~te do Sen:ldor V)çyO Jl.J,r::l.NTARA 

EMF.HDl\ À MEO!D.\ pn,ovI!)6nu\ N<-' 93a I DE 16 DE 
Númr:aro '--

JUSTIFICATIVA: 

, ' 

A q~n~min~~50' con~~qrada é ãreas de 
saúde, não send0 nec(;'ss;)rla a explicitação constante desse 
dispositivo. 

Maxço de 1995 . 
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MEPILlA PROVISÓRIA N~ 938, D~ 16 DE MARÇO DE i995 • 

. , , , .. , , . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os §§ 1° e 2°' do artigo 3° desta Medida 
Provisát:ia, mantendo-se, e renumerando-se os paráqrafos 
3° e 4°. 

JUSTIFlCAÇAo 

o~ di~positivos acima elencados para serem suprimidos do 
texto da lei, ferem principias constitucionais. 

Somos· favoráveis· ao objetivo de ree5tabelec~r a 
qualidade e a busca da excelência no ensino superior, 
entretanto; o mecanismo proposto não atinge o objetivo 
almej ado posto que a sociedade continua"rã exposta a05 

eerviço~ de profissionais sem a devida qualificacão 
desejada. 

o ideal é a instituição de um mecanisMo aferidor 
permanente ao lonqo de todo o curso. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995. 

'-""' 11 ~ 
Deputado StRGIO AROUCA . 
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PROPOSTA OE EMENOA SUPRESSIYA. A.ME~."" 
POOER EXECUTIVO, CONFORME ART.IIB DO REGIMENTO INTERNO' 

EMENDA SUPRESSIVA 

As meses da câmara dos deputados e do senado 

federal, conforme, capitulo' V d"o' a'rt'. 118 do "r~giinBnto interno. 

Suprima-se -o' -a"r"t 3'01 e seus' par~grafcis' da 

med.i,ds.,provisória 938 • 

. JUSTJFICAÇRO 

Em outra e~en~a de nossa autoria Batamos 

propon90 urna ampla consulta academics do ministério de educa-
o ". • _ 

ção, ~ultura-e.desporto j~n~o.as ~~sti~uições de ensino supe-
rior, objetivando ouvir reitores, corpo docente, dicente e 

- '-, ... , -.' '. '" 
;-~preI3Bntações acadêmica,s,I para obter sugestões I colher expe-

r~~n?~~s ~e av~liaçOes .a~~demicas ~~ en8i~o 'supe~lb~ . minis­

trado. naa universidades 9 facul~a~es p~~a no final ser elabo-. ~ 

rado um siatem~" compatível de avaliação do ensino superior 

que reponda as .necessi~ade$ e a ~ea.l{da·d·e brasileira. 

Gabln~ ca . DOLORES NUNES 

EMENOA SUBSTITUTIVA 

PROPOSTA DE EMENOA A MEDrOA PROVrSORIA 
PODER EXECUTIVO 

(OA Sr" OOLORES NUNES) 

Substitui-S8 o a~t. 3g e seus paragrafoe 
provisória 938 pelo seguinte. 

Ng 93S Or. 

da medida 

Art. 3Q - O ministro da ~ducaçlo a do desporto fari ~ealiz8r a 

aval laçA0 das instituições do ensino superior. 

MalÇO de 1995 
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§ 1º - para a avaliação do que trata a caput deste artigo, 

levar-se-~o em contai entre outras os seQuinte.s critérios: 

, . 

a _ conteúdo programático das discipli­

nas 'oferecidasj 

b - produtividade academice; 

c - conteúdo prático através d. (labo-

ratórios • astâgios) i 

d - • reali~ar-se-ão exames dos conhe-

cim~ntos do; últimas series dos 

cursos de graduação. 

§ 2Q - a definição .do sistema da avaliação da que trata o caput 

deste artigo será precedida de ampla consulta ~'academica, com 

vistas, a reunir sugestões. e 8xperie,nci,B.s das institui~aes do 

ensinO superior, ouvindo os reitores, corpo docente e 

corpo dicente B representatividades academicas 'e' estuda~nt'in's 

ANOS, UNE 9 UBS etc e outros ~egmentos 'educacionais e conselhos 

federais e dos diversOS cursos etc. 

enviadas ao 

conselho nacional de"e~~caç~o; q~~ juntamente ·com os dive~~bs 

segm~ntos'edu~acionãis do pals, elaborará os critérios de ava­

iiações das ins~ii~i~õe~' db en~inri superior. 

§ 3,º - No primeir? ~~o de aplicaç".:o doa exames' no referido 

c~put deste artigo, s~~ã~ ~valiados os alunos ~os cuts6~ das 
aréas da saúde física e mental, de ,engenharia:, e do direito, 

estipulando uma amostra r'spresentativa de alunos e univerai-da-

des, estendendo-se, gradativamente'o 'rn"esmo 

alunos, cursos e universidades. 
procedimento aos 

§ 4º - O resultado das avaliações, constará no histórica BSCO­

lar do aluno, o ministério da educação e desporto I divulgará 

anualmente o resultado das avaliações, informando o desempenho 

de cada curso e universidade sem identificar os alunos c 'Jn1 

versidades avaliadas. 

Parágrafo úNICO - O resultado das avaliações ,arão considera-

dos quando do processo de recredenciamento 

instituições de e"'ino superior. 

J~STlF!CATIVA 

das respectivas 

Sugerimos as avaliações das universidades, através 
de ume seria de métodos acadamicoe, conf~rme apresentamos na 

. Sexta'feira 24 3689 
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emenda e bem como i~stituir uma ampla consulta academica, cuja 

finalidade é democratizar a ação proposta para colher 
suges-

tôes e opiniões' que conseuqntemente serão analizados e avalia­

dos por um conselho formado por- varias representações ,B.cademi­

cas a fim de .normatizar o metado de avaliaç~o proposto. 

\ I 'PIIOPOSICio -

[ [' MEDIDA PROUISORIA NO 930/95 

1
,--------" , .. ----------, 
• OEP OSI'IANID PEREIRA 

• 

• 

• D~III~SJV~ , []MShTUIJV. ;, D.IICOIS'U"" • O .. , O J " .. 11 SlJIJUIUI"WO a. ..... 

rU"tI ,Wuilo 11IC1$O ! . ":'" .. \ ~'Art,,3g 
TEXTO 

'MEDIDA PROUISORIA NO 938/95 
E!'IENDA SUBSTITUTIVA 

Art. 30. O MiniStério da Educação e do Desporto fsrà realizar 
~xalllcs ue avaliação dos cOtthecimcntos adquiridos pelos a1un.os das 
penúltimas series dos cursos de graduação, visando evcmtuaia correyaa dê 
aplcndizagem nas.ú1tilTl8S·séries dos mencionados cursos .. 

J\ is'nFICATlV A 
. Ainda que os exames de avaliação dos conhecimentos, 

adquiridos pOSII8IlI vir a medir o pu de qualidade das ínstilll4;éies 
... Ju".cion.; •• se" objetivo deve lU pedagógico. no • ...,rido ae poaslbilitar qUe 
úeficiênci/lS de aprendizagem sejam corrigidas ainda durante o P~ 
e~colllr. 

Se o objerivo do e:came é medir o snw de qualidade da escola, pode e devc 
ler lambém li finalidade de fazer com que a escola venha 8 corrigir lOS) 
problemas que apresente. Não é p resultado do eX1\JT1e que deve contar 11 sim 
(J grau de aperfeiçoammto do processo c:mino-aprendizagem. : 

• 

Com a cmenda, dois pbjelivos seriam a1çançadbs; a) c;otocar as escol .. nJam 
"rankíng" mais conscr.dneo com a realidade e b) fszer com que .. escolas 

• re<:OJTIIn'I a processos pedagógicos capazes de reverter silU8Ções de eventUais 
. Ilhas cometidas. I , 

., 
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INCISO 

§2. 
TEXTO 

MEDIDA aRDVISORIA NO 93B/9S 

E~ENDi s~cisiIT~iIVA 

SUBSTITUIR 0§20 DO ARTIGO 3' PELO SEGUINTE: 

AR 3c. $ 20 - O!o resulta4o$ do. ellili'tlt.'> de QvaliaçAo' dOli 
conhecimentos adquiridos serão comunicados às inslÍ!ui\lÕeS eóucaoioueis 
Iwa . os fins de correção tempestiva. das falhas constatadas no PI'OCllSSi> 

. ensino-aprendizagem. 

'MEDIDA pRDVISORIA NO 93B/9S 

JUSTIFICA TIV A • 

. A intromisaio óo MEC no l'ToÇe5soe!Wl\o'BJlrerulizaacln 
da~ escolas. ferindo a autonQmÍa universitária, no caso; das universiliadeJ, 
toma o Ministério pane do Pf=O ensino-aptcndizascin, nlduzindo-Ihe 11\. 
competência maiúscula que possui. 

Ademais disto, o registro no histórico escolar do c.oncluinte, no caso, será 
wna puniçiiD para o aluno que participou de um processo ·ensino­
aprendIzagem deficiente, rorulando-o para sempre. 

S~lia de lIldagar: \) concluinte teria dirtlito de faler novo exame se m\iI 
sucedido no mesmo? Não se regislrando no histórico escolar a. nota. do axan\e 
e sobretudo fazendo-se o exame 8 tempo de Corrigir defeitos de 
Aprendizagem. estaria o concluinte em melhor condição de acesso ~ 
mercado de trabalho. 

Cnso contrário, estar-se-ia eriandn UmA espécie de "preconceito edUC8l>ionat", 
inconsitucional como o preconceito racial, religioso, etc. , . 

. / 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 3° desta Medida Provisória a 
seguinte Rêdação: 

"Art. 3 0 O Ministério da Educação, a cada ano, fará 
rea.lizar, sob sua supervisão, exames de avaliação dos 
conhecimentos adquiridos pelos alunos dos cursos de 
graduação das instituições de ensino superior, devendo o 
aluno submeter-se a pelo menos dois exames de 
sufíciência, realizadas ao atingir a metade do curso e 
quando da conclu5ão de todos os créditos ou matérias, 
ficando o registro do diploma condicionado ao 
atingimento de nota mínima, definida em regulamento, 
sendo facultado ao formando prestar novos exames além 
desses dois obrigatôrios. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um.a única 
graduação 
educacional 

prova de avaliação ao término do curso de 
poderá resultar numa nefasta política 

de preparação para a "prova do MEC'" . 
Considerando que o objetivo é meritório, propomo.3 
instituir um mecanismo mais constante de avaliação, com 
a aplicação d~, pelo menos, duas provas de aferição, 
permitindo ao aluno realizar outras provas até o 
atingimento da nota mínima fixada, obtendo, assim, 
condições de registrar o diploma junto ao poder público. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995 . 

.../' 1I J~ 
Deputado SÉRGIO AROUCA 

Março de 1995 
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l-tP (30<~93a 

PROPOSIÇ O 
Medida Provisória n' 938, de 1995 

I AUTOR PRONTUARlO 
Deputado MAURÍCIO REQUlÃO 

11 ( ) SUPRESSIV A 2 ( ) SU8STITUTIV A J 04 MODmCA TIV A .. ( ) ADITIVA 9 ( )SVBS11TU'I1VO GERAL 

~ 1::::,I.!;:D::::~~::2G_IN_A_....I1 13' ARTIGO 1 PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

TEXTO 
"Altera dispositivos da Lei nQ4.024, de 20 de dezembro de 

1961, e da Lei n' 5.540, de 28 de novembro d. 1968, e dá outras 
providências." 

Dê-se ao art. 3° da Medida Provisória nQ 938/95 a seguinte redação: 

"Art. 3" O Ministério da Educação t. do Despono, manterá p.r~esso nacional 
de avaliação do ensino superior. 

9 10) Constitui instrumento da avaliação a que se refere o caput deste anigo, a 
realização de exames para aferir os conhecimentos adquiridos pelos alunos das 
últimas séries do curso de graduação das instituições de ensino superior. 

§ 2°·No primeiro ano de aplicação dos exames referidos no parágrafo anterior, 
serão avaliados, através de seus alunos, os cursos das áreas de saúde física e 
mental, da engenharia e do direito, estendendo-se gradativamente o mesmo 
procedimento aos cursos das demais áreas. 

§ 3' O Ministério da Educação e do Desporto divulgará, anualmente, o 
resultado das avaliações, infonnando o desempenha de cada curso, vedada 
qualquer forma de identificação nofiÚnal dos alunos avaliados, inclusive o registro 
do desempenho individual no histórico escolar. 

TEXTO 

§ 4° Os resultados das avaliações serão considerados quando do processo de 
recredencíamento da respectiva instituição de ensino superior." 

JUSTIFIC~çÁO 

o processo de avaliação deve ser Institucional e constituirase de forma mais 

ampla que a aplicação de exames aos aJunos. Tal medida é um instrumento da avaliação. E esta é 
in$titucional, e não do a1uno. 

Assim. a inclusão do desempenho individual no rustorico escolar foge aos 

objetivos da avaJiação da instituição. A provável estigmatização de alunos cujo desempenho não 

satisfaça aos. critérios determinadas, criando diplomas de 2a categoria. afigura-se-nos inadmissível. 

ecorde--se que o processo de avaliação é complexo e sujeito às mais variadas imperfeições e erros. O 
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studante não pode ser penalizado pela desempenho de sua escola. nem peloa possíveis equivocos de 
exame de avaJiação. 

Neste sentido, suprimimos o § 2" da MP 938195. e subordinamos a aplicação de 
exames ao desenvolvimento de um processo de ava(íação maís abrangente. resgatap~4? idéia con~jda 
no Projeto do Senador DARCY RlBEtRO. 

-
AS'in,rul/) ,I! ,', , I -, , 

, I 

1
/' 

l 
r;-;";- li' ~~~~-!_-.. -.:-~ \ t~_~did8 _~~OVisóri;IID~O~'.t ;38-: -d-e-l-S-d-e-m-.-r-C-O-d-.-1-99-5-.-=:J-~ 

t;.bEt.-~~c~~Y~-·~~b-a-----.-, -.-\ \7"" ..... " ... --I 
t ' , LJ~II'-h(::I'~ l O~(/II:I,r\lIIU ) Q .... \lI'lt.JIU 

I';---~' 

I 
I 

Dê-se <lO arl. 3' e a seus parágrafos da MP 938, de 
1995, a seguinte redação: 

Arl. 3' O Ministério da Educação e do Desporto farã a 
ava\iaç1io da qualidade do ensino abrangendo a ínfra-estnltura dos meios; 
os reCllrsos ped,q;úgico~> a flprendizagem do aluno e a qualificação do 
COfpO doccnlc. 

~ J ,. Uma comissilo integracla, por representantes da 
Fundação Coonkl"I>'IO de Aperfeiçoamento d'ó. Pessoal de Nivel 
Superior- CAPES. do Conselho Nacional de Descilvolvimento Cientifico 
e Tecno\ó!;ico - CNPq e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
IPEA f<trão: 

I ~ a avalinç,io dll aprendizagem envolvendo a aná1ise 
;I'Uta) do dcscmpt.'IIl!o· de alunos ~r<l.d\!ados. que prestarem exames de 
onlclll':concursos plll)1il.:oS ou exames para ingresso em programas de p6s . 
padllação, clIjos res"ltados serão remetidos, compulsoriamelÍte, ao MEC; 

Março de 1995 
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11- <I <lvcdiaç:l0 dos docentes consistirâ na análise d 
sua 'lualifícaç<lo, de sua pal1icipação no ensino e da sna produçã 
'intelectunl. 

, . 
. § 2° Os resultados das avaliações serão considerado 

lW I ~crC"1Il:'1lL'i;1Il1clitÜ. da instíllliçào de .ensino superior. 

.lUSTIFlC/\lIVA 

A proposta do MEC nflo tem condição de avaliar a 
.lprcndizagcll1 do .IIuno por fnzê-la em uma prova tão inconsequente. e 
porqnc· o empenho do estndante só é relevado em exames Com 
l:olI:-'Cqii!.!llcias, nos quais tCllhn rcal intL'rl'sse. 

/\0 exc.:1uir n a\'alja~·.lu do desempenho docente e .do 
engajamento tio Puder Público e da illiciativa privada no aprimoramento 
d;1 cUlIcaç:io, a p'roposra" do MEC ap~'llas elege o aluno como único 

respollsih'CI por sua aprendizagem, seu sucesso e seu fracasso, fazend 
recair os resultados apenélS como responsabilidade da instituição, 

Mais ainda, ,~valiação é um processo, lima série d 
atuações que se desenvolvem, sem cessar, no tempo e que deve ter·" 
conseqüêllcias 11rál,icas. 

Supor qUi.: <l análise do desempenho do estudante, em 
um só exame, podl,.· kr qualquer rcla~';lo' com a pretendida avaliação é, 
pelo menus, UIIl;! IIl~L·IHlllbdl·. " .. 

Dai li pn1posta de avaliar mlitahllellte o <]UI,.' influi de 
üllo na qualidade do ensillo: a instituição e seus recursos, seus 
professores e o próprio cstlldanle. . 

. .l1I,tilico-sc a sllpressiio dos §§ 3· e 4· da MP por não 
Icrcll1ll1ais sentido diante Jas proposta':;. de mudanças para o CrlP\lt do art~' 
)C'e seus pnrúgral{)s 

- -- _._--- ._--------
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I 
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4 D.Oll1H, O~~US1\rUI{(V"tl~~j, 

Dê-sI.! ao art. 3° e a seus parãgrafos da l\'IP 938, de 
1995, a seguinte rcdaçüo: 

. ~ .. ' 
Ar!. }' O klinistério da Educação e do Despol10 fara a 

avaliação da qualidad.e do ensino abrangendo a infra-estrutura úos l11eios~ 
os recursos pedíJg0gíé~, (l aprenuiz;Jgem do aluno e a qualificação do 
corpo dOl.:cllte. 

§ 1" Uma conliss,io intcgr;Jcla, por representantes da 
Fündaç,lv 'C()õnknaç,'o de liperfeiçoalllento dÓ. Pessoal de Nivel 

. Supc,:jor- CA'j)ES. do CUIl~clho Nacional de Dl!senvol\"ünento Científico 
c.Tecnológico - CNPq e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA I,mlo: . 

I - a avnliaç.io Lia aprcllllízagem envolvendo a un<1lise 
anual do úescmpt!llllO de alunos grauuados que prestarem exames de 
ordem, concursos públicos ou exames para ingrçsso em programas de pós, 
graduaçiio, ClljOS resultados scnio remetidos, compulsorüunelite, ao MEC: 

11- " av"li",<1o dos docentes consistirá na análise d 
sua qualilicaçc)o, de: sua participação 110 ensino e da sua produçã 
illtclcctual. 

~ 2" Os resultados tias avaliações ser;.1o considerado 
110 n::crCdCtH.:i;'IIll~Ilt().da illslituiçüo de.ensino superior. 

JUSTIfiCATIVA 

!\ proj)osta do r\'lEC não tem cOlldiç~10 de avaliar a 
aprcndizageni do alullo por fazê:..la em uma prova tào incollsequente, e 
porque o empenho do estudante só é relevado etn exames com 
conseqüências, nos quais tl.!Jllw, real int,çresse. 

Ao excluir a avaljaç .. l0 do desempenho docente e .do 
engajamento d~ Poder Público e da Iniciativa privada JlO aprimoramento 
da eduCélç;,io, a l .. iropostri do MEC apenas elege o alullo C01110 único 

reSP~IIS.iÍ\'<~l por s.ua. aprclJ(!iz<Jg~/l}, seu su~~sso e 5C~1 Jrac~s~o, fazend~ 
recaIr os rçstlltauo5 ~!jJcnns como rcsponsabdu..lade da Iilstltltlçao. 

Mais ainda. ;lví.lli<lção lo! um processo, uma série d 
atuuções que se descll\'olvem, sem cessar, no tempo e que deve te'r", 
conseqüências prúl.icas, 

Março de 1995 
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Supor que a i.lIlálise do desempenho do estudante, em 
UIII só exallle, I~odc: ter qualquer relação' com a pretcn<1ída avaliação é, 
pdo menos, llma ingelluidad\!. 

Dai a proposta Je avaliar ullúalmente o que int1ui de 
1;ltO na ljuali(bde do ellsino: a instituiç,lo e seus recursos, seus 
professores e o próprio estlldante . 

.lustifíca-sc a supressão dos ** 3tl 
C 4° Ja MP por nào 

terem mais sentido diante das propostas de mudanças para o CJput do art 
3('e seus parúgralos . 

------------t-----\--------------' 

\ 
0007<~ 

Dê-se ao arl. 3' e a seus parágrafos da MP 938, de 
1995, a seguinte redaçüo: 

Art. 3' O Ministério da Educação e do Desp0l10 fará a 
. avaliação da qualidade do ensino abrangendo a infra-estrutura dos meios~ 
os recursos pedagógic~, a aprendizagem do aluno e a qualificação do 
corpo docente. 

§ 10 Unm comissão inteb'l'facla, por representantes da 
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento ,Íô. Pessoal de Nível 
Superior- CAPES, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico 
e Tecnológico - CNPq e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA farão: 

\ 

I - a avaliação da aprendizagem envolvendo a análise 
anual do desempenho de alunos gradu<l,dos que prestarem exames de 
ordem, concursos públicos .(ltl exames para ingresso em programas de pós. 
grClduação, cujos resultados serão remetidos, compulsoriameüte, ao MEC; 

4 ." •••• 
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11- a avaliação dos docentes consistirá na análise d 

sua qualilicaç50, de sua pm11cipaçào no ensino e da sÍla produçã 
intelectual. 

", § 2° Os resultados das avaliaçães serão considerado 
110 I:ccredcllcialllclito.da instituiçfio de.ensino superior. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta do MEC não tem condição de avaliar a 
aprendizagem do aluno por fazê'-Ia em lima prova tão inconsequente, e 

'porque o empenho do estudante só é relevado' em exames com 
conseqüências. 110S quais tenha real int.eresse. 

. Ao excluir a avaliação do desempenho docente e ,do 
engajamento do Poder PLlbJico e da iniciativa privada n6 aprimoramento 
da educaç:io, a p'roposta' do MEC apenas elege o aluno como único 

responsável por sua aprendizagem, seu sucesso e seU fracasso. fazend 
recair os resultados apenas C0l110 responsabilidade da instituição, 

Mais ainda, ;~valiaçào é um processo. uma série d 
atuações que se desenvolvem. sem cessar, no tempo e que deve ter". 
conseqüêt~cias prQ~icas. 

Supor que a análise do desempenho do estudante, em 
um só exame, pode ter qualquer relação' com a pretendida avaliaçclo é, 
pelo menos, uma illgenuidade. '. '". 

Dai a proposta de avaliar .,;C",lmente o que influi de 
fato na qualidade do ensino: a instituição e seus recursos, seus 
professores e o próprio estlldante, 

Justifica-se a supressão dos §§ 3° e 4° da MP por não 
terem mais sentido diante das propostas de mudanças para o caput do art, 
3°e seus parágrafos. 

~~.r~.~ r.-----c----:-----c---.~o.n":.io------______ _ 
I~ 03 195j I' ~lEDIOA' PRov!SdR!A 938/95 -, 

,_' _;;;-""O~ ri-------------,,------~------_, r Deputado LINOBERG F'ARIAS 

,li"", -----:-------""'-~-------____, " ' O ~ 2 O . SUlSnTIJT... 3 (]I \QII'ICAT'" 4 O· ~1V4 9 O' !unTlT\ImY(I ...... 

r;;t ~ LC ___ ~_3_;'_ -_-_ -_-_ -_T)...-_ -_-_ -_·,_·2_·~_M_O~~~~:~~~~~_'~_'_' ======:~~:_~_;~_~~~~~' 

I 
~.---------~--------~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

,Dá nova redação ao § 2' do artigo 3' da Medida Provisória 938: 

Malço de 1995, 
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"§ 2° - O resultado da avaliação não constará no histórico 
CICOlar do aluno, nem impo~ em qualquer restrição para a emissão do 
diploma de conclusão do respectivo curso". 

ruSTIFICATIV A 

Dentro do espírito da Medida Provisória de se aferir a 
instituição de ensino superior, não há a menor necessidade de constar no 
histórico escolar do universitário a NOTA DA INSTITUIÇÃO. Tal 
procedimento viria a agravar o já difícil ingresso no mercado de trabalho 
para os recém-formados, se do seu histórico escolar constasse grau 
irrisório na avaliação dos exames a que submetidos 

,C .:.)L rI ;:--:~ 
LINDBERG'fAluÁS 

Deputado Federal 

r;;7 ~; 7;11 ~f'i"~~M:e:d:i:d:a:.!.p-... -r",o--,v-.:l-· ",.-",0-' "-r-.:.i~"a-_-n:_'-_-9:3:B,,---,·~,,-O e'--'1"'9"'9:..:5'-__________ ~ 

• Deputado EXPEDITO JÚNIOR 
r-~--- ~- '"'~~_.--

/' , O lo.o ..... ,_ 2 O . S~1I$nn,,~ ..... 
'---_::::: 4 0-40,1""" 

r··~"~-=:J r=L.' ___ ~_;<_,' __ _' ___ '_';_~_.u_o~_-_-_-;_-_-:_-_'~_._"_-~_-_-_-;:_-_-_-_ •. _,._"~~~~~~ 
r.1·-------------------~~-----------------_, 

! 
D~-se ao parágrafo 2q do art. 39 da Medida Provisória n Q 938 

: 
de 1995 a seguinte redação: 

"art. 3 2 ................................................... . 

§ 22 O resultado da avaliação constará do histórico Escalar 

do aluno. importando a sua não aprovação em óbice à emissão de dlpl~ 

ma de conclusão do curse respectivo." 

Justificação: 

E importante que haja esforço pessoal do formando com vis­

tas a aprovação nos exames de avaliação dos conhecimentos adquiri­

dos; uma vez que, se a reprovação no referido exame não tiver nenhum 

significado para o formando, então a avaliação dos resultados de d~ 

sempenho da sua instituição de ensino ficará comprometida e todos os 

dados sob suspeita. 

\'\\\ 

" ~~\ ',~~'""-~~-~-------

\ '\ \·S . \ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Oâ-se ao § 4° do artigo 3° a seguinte redação: 

"§ 4 o . As in.sti tuições de ensino superior serão 
avaliadas em cada curso que esteja autorizado e em 
funcionamento, de~endo o Ministério da Educação 
suspender o credenciamento dos respectivos cursos, 
naqueles casos em que o resultado das avaliações indicar 
tUn aproveitamento medio dos aluno5 inferior ao indice 
definido em regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é ambígua quanto às sanções aos 
estabelecimentos de ensino superior que não con3eguirem 
formar profissionais minimamente preparados para prestar 
os serviços à coletividade. 

Em vista disso estamoa tornando imperativo o dever do 
Ministério da Educação em não renovar e tambêm revogar 
as autorizações de funcíonamento de cursos, nos quais os 
aluno3 não con:dgarn demon:.:trar um desepenho mínimo no 
processo de avaliação de capacidade realizado pelo 
Ministério. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995. 

-AU~ 
Deputado SÉRGIO AROUCA 

Março de 1995 
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[MENO}\. À. MEDIDA f'F:ovIs6nT-'\ U" 933, DE 11'5 

redação: 

JUSTIf"ICATIVA: 

dentrG os v:trios 
Conselho, qu3nd~ do 

......... ~~ é'0 $ 4 o do art ~ 3°, a saguinte 

"Art. 3°) ......•...••...•.........•... 

$4" 
ser:1.o 

Os re~ultados das avaliaç~ea 

consi~~rados como um dentre 
váric'J crib~rio9, quando do processo de 
recrcdenci~mento da respectiva 
iTlSt:'i.t_Hi.Ç~O ne ~nsi.no superior", 

As 1'I'."-:t1 i õ'I';'~"S rl":,,CI <::tl'}nos devem ser um 
cri t6rios a ser€'rTl examinados peTõ 

r~crr:onctv~i.. :3t'\'tento . 

É preciso deix~r isto bem claro. 

Sala d~s Comis~õe~. em 

PROPOSTA DE EMENDA A MEu!"" 

00 PODER EXECUTIVO_ 
"KUVISORIA NQ 938 

EIIENDA MODIFICATIVA. 

Modifica-s8 o art. 3Q e seus 

provisória 938 pelo seguinte texto. 

parágrafos da medida 

o caput, do art. 3Q da medida provisória 938 passa 

a ter a seguinte redação, 

Sexta-feira 24 3701 
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art. 3Q - o ministério da educação e do desporto realizará a 

por uso de avaliação das instituições de ensino superior 

exames aplicados aos alunos das última$ series de cursos de 

graduação e da analisa do conteúdo programático das discipli­

nas, da produtividade academlca e das práticas realizadas. , 

JUSTIFICAÇAO 

Não se poda avaliar o ensino de urna universidade 

apenas com um teste 80S alunos pais não representa a real 

avaliação, pois podem ocorrer casos de manipulações grupais 

universitárias e algumas universidades correrem riscos de 

sarem penalizadas, mesmo que o resultado do teste seja coloca_ 

do em seus históricos escolares, o que pouco representa pois 

não influenciará na vida profissional do indivíduo. 

Portanto para avaljar o ensino de uma universidade 

deverá primeiro intervir no contexto uma seria de fatores 

academicos, conforme a emenda modificativa em questão. 

l 
f327 ~';;ysJ r t1EO:OA RPOVISÓRIA 938/95 

,.-;-_____________ ~UfOll--____________ , 

I~Deputado LaJOBERG F'.:\RIAS 
1-,' - ;;;~ruÁ~'Q -J 

C"1;1~ 

1
r.1·-----------------E-MEND--m~-AD--l-'I-IV-A---------------. 

Acrescenta ao artigo 3° o seguinte parágrafo: 
! 

Março de 1995 

"§ 5° • É vedado a identificação do aluno nos exames de avaliação, que 
se refere este artigo, dele constando, porém, o nome da instituição de ensino, a ue 
pertence." 
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ruSTIFlCATIV A 

Se o objetivo da nonna é proceder â avaliação da instituição de 
ensino, .alé para descrendencia-Ia, inteir.unente desnecessário identificar o 
a1W10. 

DATA 

Rz.03.95 

tl '1 "'--I ,-.4-. 
",-_. - I \ J ,?-...----... 
LINDBERGiF ARIAS 

Deputado Federal 

PROPOSIÇÃO 

Medida Provisória nO 938/95 

I Deputada Marisa Serrano 

AUTOR PRONTUÁRIO 

( ) SUPRESSIV A 1 ( ) SUBSTITUTIVA J ( ) MOPIFICATI'V A .. ( X) ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GtRAL 

PAGINA ARTIGO 

3' 

PARAGRAfO 

1° 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

Altera dispositivos da Lei nl) 4_024. de 20 de dezembro de 

1961, e da Lei n° 5.540. de 28 de novembro. de 196&, e dá outras 

providências. 

Acrescente-se como § 1" do art. ]" da MP 938, o seguinte, renumerando-se os 
demais: 

"§}O A realização dos exames referidos no caput deste anigo farão parte de 

[um processo abrangente de avaliação das instituições de ensino superior. que \nduhâ neceo:.sariamente 

lo ensino. as atividades de extensão e a produção cientifit::a" 

JUSTlfICAÇÃO 

. A longa e diversificada ex.periência educacional aponta as imperfeições de 
!exames. testes e outros instrumentos pontuais utilizados na avaliação da aprendizagem. Há grandes 
!Probabilidades de se cometer injustiças e falsear a realidade educacional (pedagógica. cientifica) de 
~ Universidade ou de uma instituição isolada de ensino superior quando se tiram conclusões sobre r .. quaJidade do ensino e das demais atividades acadêmcias - conclusões que. na verdade, são 
pwgamentos - a panir dos resultados de um exame escrito aphcado aos seus alunos. no fmal do 
!CufSo. Quando as conclusões podem levar a cancelar o credenciamento de uma instituição de ensino, 
jseguramente a situação'é mais grave. 
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Por essa razão, a pedagogia recomenda associar diversas fontes de informa.ções e 

árias aplicações do mesmo instrumento, para se obter dados mais expressivos. de resultados mais 

nfiáveis. que abarquem um espectro mais abrangente do processo pedagógico realizado e que, 

. da, ajudem a reduzir as distorções provocadas por fatores momentàneos adversos. Ao propormos 

ue a avaliação das instit)Jições de ensino superior seja resultado de um processo abrangente que 

alva as aiividad~s de ensino, pesquisa e extensão, estamos visando o aperfeiçoamento do texto da 

nesse panicular. lev~l!d9 _ em conta experiências já em curso na avaliação dos cursos de . . . 

. s.graduação"por,exempJo. 

1~2-03-9S 
Assinatura 

.' . 
. ' ~ . \ ' . 

" e>0(?)78 

- _:-. EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/95 
(aditiva) 

Acres~nte-se, ao artigo 4°, o seguinte parágrafo único: 

''Paiá~afo único .~ Ficam resguardados os direitos 
relativo~,.aAS, Planos de ExpansãO aprovados pelo Conselho Federal de 
,Educa~:O:y!D proce~os de reconhecimento de Universidade até 31 de, 
.dezembro de. 1993." ".' 

-j:. , 

. 'lU S TIFICA TIV A 

A emenda objetiva resguardar os direitos de Universi­
.dades que, em seus Projetos aprovados que serviram de sustentação aos 
, seus Planos de Desenvolvimento, havia a previsão de criação de cursos de 
'gradua~o'ein áreas que ,demandavam pesados investimentos e que, com a 
sobrevida de Decretos .como o já revogado - 98377/89 - substituído pelo 

, 1.303/94,: pára a área de saúde, sustaram a implantação de cursos que­
, brando todo um planéjamento de médio e longo prazo, com prejuízos 
, tanto acadêmicos como didático-pedagógicos sem falar nos econômico-fi­
, nanceiros. 

Deve-se reconhecer que ordenar a formação de recur­
.sos humanos em áreas vitais como a da saúde é importante, sem contudo 
que isto signifique quebrar contratos previstos ou em fase de execução ou 
implantação. 

Sala das Sessões, em 

MaIÇO de 1995 
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l 
1 D~v":I"UltH , OllUUITIU11U • [].PltIW • O .' I \\l\)~I\I'Ulll'~ tlll.n 

r~,lu 

1 \ I 

.nll"~ 

~ 
H~/"';.~U\l 

01 de 01 52 . único 

TEXTO 

Acrescente-se ao parágrafo único do ano 5', da Medida 
Provisória n° 938, de 16 de março de 1995, a seguinte redação: 

A, í",timições que tiveram ,eus Projetos de transfonnação 
em Universidades \;a autorização, aprovados pelo C.F.E e homologado 
pelo Sr. Ministro da fducação e do Despono, confonne explicitado na 
tei 5.540, 28 de novembro de 1968, às considerad~s Universidades 
autorizadas de pleno direito, gozando consequentemente de toOa 

autonomia, 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 5.540, de 28 de novembro de 1968, determina que 
tanto as Uni\'ersidades autorizada;, como as reconhecidas, gozam de 
total autonomia. Este direito deve ser dado' também as Instituições que 
tiveram seus processos de Universidades homologados pelO Sr .. Ministro 

da Educ~ção e do Despono. 

J 

1,;--------

Soxta-feira Z4 370S 
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,r--------. u r li R --------->, r. • . 0 ' .... 11/410 -~ 

• DEP. OSI'IANIO PEREIRA . I: ~ 

G ,i,,~ :J 
01/01 

~'RlICO 
~ Art.5a 

TEXTO 

altlSO 

MEDIDA PROVISORIA N" 939/95 

EMENDA AOlTIVA 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 5" 

I Parágrafo imico • As universidades, cujos proceSsos de autorização 
i', de funcionlllllento foram homologados pelo Ministro de Estado da Educação 
í e do Desporto, poderão usar o nome de universidad~ competindo ao 
• Ministerio da Educação e do Desporto, após avalíação institucional das 
" mesmas, conferir.lhes o competerne recDllhecimento. 

JUSTIFICA nv A 

Algumas instituições isoladas fOIl!lln autorizadas a 
funcionar como universidades, sem contudo poderem usar o nome' 
universidade, confoIJlle decisão do extinto Conselho Federal de Educação, o 
que se constituia numa incongruência de decisão. Tiveram seus processos 

I 
homologados pelo Ministro de Estado. li época, COlllo universidades 
autorizadas. Não podem e não devem ser punidas com a extinção do 

: Conselho. O reconhecimento das mesmas será consequente a uma avaliação 
. institucional.. nelas procedida. Contudo, o uso do nome universidade, já que' 
~ram_ autorizadas, podem ser feit" sem QU8lSQuc;r outrOS impedimentos. 

I" - \\\ \\\,\; "~\.\" \, \\ li ~ 
\: ~. 

Março de 1995 

."0 

•• , . 
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.---------PIlOPOS'(10 ------------
MEDIDA PROVISORIA NO 938/95 

rI ---------, 11 r O" 

• DEP D5MANIO PEREIRA 

r;; ""U 3 01/02' 

IICCISO AllllU 

-TEXTO 

MEDIDA ~RbvISORIA Nº 93B/95 

EMENDA ADITIVA 

ACRESCENTE-SE AO ART.5º OS PARAGRAFOS: 

§1 Q - Os processos examinados pelo Conselho Federal 

de 'Educ?ção que' tenham cumprido tod'o's os.trâmites 

199.a18. exigido's por' aquele Conselh~~ terão seu.s. par.!! 

csJ;es aprovados's homol"ogados pelo "inistério da Ed,!! 

cação e 'do Desporto. 

§2Q - As instituições de Ensino Superior q~e tiveram 

projetos de Universidades aprovados, via AutorizaçãQ~ 

pelo Conselho Federal da Educação e homologados pelo 

Ministro de Educação, são ~onsideradas Universidaes 

autorlzadas, co'nforme dispõe a lei 5540, de 28.11.68. 

JUSTlFICAÇAD 

Sexta-feira 24 3707 

.Os processbs que se encontravam em rase final no Cons~ 

lho Federal de Educaç~o, a maioria deles com Comissão de 

Acompanhamento há quatro anos ou mais, tiveram ssus esforços 

sustados. 

Por outro lado, contrariando (] dispositivo legal, existem 

Universidades autorizadas que não estão osufruindo da auton~ 

~ia que a lei lhes confere. 

O acréscimo ao texto da presente Medida Provisória viria 

minimizar essa discrepância. 

r_ ,,---------'------ , ! ~ 1.11 ~ r tl Do I. -I;-------~,._----_, 
1" 11 1 \ ' \ L- I' \ / ~~\A,\Jv\.. \1,1, \ \~\ ,\-l 
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t 

r-------- Pllorosl~io 

MEDIDA PROVISORIA N0 938/95 

r!-------' 11 r o li -----____ --, 

\' OEP OSMA~IO PERElRA- I r" '''''''''''-:J 
• 

o P.lw .. I rç:""" . ,.utÁI:I!&lO llU:lt4 ~d*fA 

~ ~1/01 I Art.6g ~ 
TEXTO 

MEDIDA PROVISORIA NO 938/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

SUBSTITUA_SE o ARTIGO 6. PELO SEGUINTE! 

Art. 60. - Ficam ~nvalidados os atos prallcos com base na M~a 
Provísôria 830. (te 13 dejllMiro de 1995 c n8 Medida Provis6ria No. 891fC 

!.. de fevereiro de 1995. naquilo que se refere à matéria educal:io 
cxchúda a Medida ProVisória no. 829, nela regis1:rRda. 

JU~TlFICATlVA 

A Medi4a Provísória 829 não: trata de ro~' 'a 
GdUCaclolUll. Por conscquEncia. o disposto no \Cltto, no' Art, 60, pasaari a 
c()nvalidar atos -prllUC8& \lOIll base naquela Medida, '0 que nio par e 

. coerente, A explicitude do novo texto psrece mais aàequ.ula. 

f I, 
-~\\\\\\,\, 1'" / ~ . 

A.PRESENTA.ÇÃO DE EMENDAS 

Data: 

22103195 

Autora: 

Senadora Emilia F ema lides 

i -, 
Proposi~: 

Medida Provisória n' 938, de 
1995 

N' do Prontuário 

065 

Mazço de 1995 

" 
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EMENDA SUPRESSrv A 

Suprima-se o Artigo 8° da Medida Provisória nO 938. 

JUSTIFICATIVA 

Muito embora sejam necessárias avaliações da qualidade dos profissionais 
envolvidos com o ensino superior - dirigentes. professores e alunos -, O assunto é por 
demais amplo e envolvente para ser conduzido por medida provisória, instrumento que 
deveria ser empregado parcimoniosamente. 

O assunto em tela é abordado pelo projeto da LDB, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, já aprovado na Câmara dos Deputados e atualmente em tramitação nesta 
Casa. Julgamos ser esse o instrumento adequado para que se discutam temas tão 
delicados e abrangentes, havendo oportunidade para a manifestação ponderada e 
democrática de todos. Não através de MP. com prazos exíguos, não ensejando 
criteriosas análises. 

Estou certa. de que os nobres pares reconhecerão que essa questão, embora 
relevante ao extremo, não se reveste do carater urgente previsto em nossa Carta Magna. 

Assinatura 

#" Lti,,-,l: j 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Sexta-feira 24 3709 

Dê-se ao § 1° do artig.o 6°, da Lei nO 4.024/61, com a 
redação dada pela MP-938/95, a seguinte redação: 

"§ 10 No desempenho de suas funções o Ministério 
da Educação contarâ, em sua estrutura básica, com o 
Conselho Nacional de E.ducação e dos Conselhos Setoriais 
que o compõem, órgãos colegiados, cujas decisões serão 
consubstanciadas em Resoluções, aprovadas pela maioria 
dos .seus integrantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

O. Conselho Nacional de Educação 
institucionalizado também quanto ao 

deve ser 
aspecto 

inclui-lo organizacional, em vista disso é fundamental 
na estrutura básica do Ministério da Educação. 
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Além disso, a lei deve prevê que toda.s as decisões dos 
Conselhos deverâo ser cOflsubstanciadas em ato próprio, 
após deliberação dos respectivos membros. Se não houver 
essa previsão legal corre-se o risco desses colegiados 
transformarem-se em meros homol,ogaqores ,de d~Sis!3~s de 
governo. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995 . 

...AII~ 
Deputado SERGIO ./\ROUCA:: 

, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995 

. , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2" do artigo 6", da Le~. 1)~.4.024/61, na 
redação dada pela' MP-938;9S, a seguinte redação: 

, ,. 

"S 2° O conselheiro ex~rce f.unção de intere.s5G 
público relev-ante, com precedência sobre quaisquer 
Dutros' 'cargos públicos de"· que Sêj a ti tülar e, "quando 
convoc.~do, fará jus a transporte· e diárias,' -fixadas e 
custeaqas pelo Ministério da Educação." 

JUSTIFICAÇÃO " 

o pagamento de jetons, cumulativamente, com o 
recebimento de passagens e diárias, não é aconselhável 
que seja mantido. 

TOdavia, os baixos valores das diárias praticadas pelo 
Poder Executivo não permitem sequer o pagamento de 
hospedagem. num hotel de conforto mediano no Distrito 
Federal. Assim, estamos propondo que o Ministério da 
Educação tenha competência para fixar, neste caso, o 
valor das diárias a serem pagas aos Conselheiros. 

Sala das Sessões, em 21'de março de 1995. 

--1.11 ,~ 
Deputado StRGIO AROUCA 

Ma,rço de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00(?>~36 

!227 o'; /Y;] I' --Ml-"-D~DA-P-R-O~-;;-Ó-R-I-A-N.-9-;~"""~ ~._-~.~-

r~ __ D::.E:..;P:..U=-T;;;A;.:OO:..:..-,S-,AL=V:..;A.;;:OO=R,-,Z:..:I::MB=AL=~',,';:..:I~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'I· rJ~;~"-- J 

r-"'" -~ L,-' __ o -_~...:"6:...'~~===~~~~_·_~'~_·"_"·_'~~~~~~~~_·'_·"~~~~~~~~~_ .. _ .. _,,===== 
-~---------------------------'nlO-------------------------------, r -, 

INCLUA-SE no Art. 6~ o seguinte parágrafo: 

ART. 611 

li 19 

~ 49 O Ensino Religioso será regulado por Lei Especial. 

JUSTIFICATIVA 

A sociedade brasileira tem solicitado dos Poderes Públicos 

a inclusão do ensino religioso nas escolas, como matéria r~ 

guIar porém facultativo. A garantia deste paragrafo na Lei 

oriunda da M.P. 938 a ser votada pelo Congresso Nacional,nos 

garantira o estudo de uma lei especial que regulamentara o 

ensino cristao nas escolas. 

r-~ -----.. --=== -- J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE .WlRÇO pE .1995 

. EMENDA MODIFICATIVA 

DI-s;,' 'Ii" § '3° - do art.7° da Lei nO 4.024/61, com a 
redaç!o dada pela MP-938/95', a seguinte redação: 

-53° '.. o Conselho Nacional de Educação reunir-se-á 
ordinariamente duas vezes por ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Ministro 
de Estado da Educação ou mediante deliberação de um dos 
Conselhos Setoriais". . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original estabele apenas uma un~ca reunião 
ordinária por ano para o Conselho Nacional de Educação. 

Julqam.os que duas reuniões/ano é. mais adequado para. um 
Órg!o . que terá um relevante papel no contexto da 
racuperàção da·educação brasileira. 

A adoção desse cronograma poderá resultar numa 
minimizaçAo das convocações extrordinárias, tendo em 
vista que, em média, o novo Conselho Nacional de 
Educaç!o reunir-se-á a cada seis meses. 

. , 

Sala das Sess6es, em 21 de março de 1995. 

---' (( J.;;:;:::"" 
Deputado StRGIO AROUCA 

Março de 1995 
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APRESENTAÇÃO OE EMENDAS l J 
.--------------------C--C----A~T~_C----_C~----c_------------_, 

rDEPUTAÓO RIVALDO ~ACARI 

r; .::~~;J r= --;;'G' ------~---- ;:CRMO ----,------,~~.~J -------i-----.-'-' ~:i,~é~'------.., 
.-..... 

°1·--------------~----"-'---------------Tn~~_~,_c--c_----~'~:-_~ .. 7.--------.--.-,-,".~;-_------, 

I alínea 
,. ,. 

ne",' com 

I a seguinte -redação: 

'a)' Opin,ar 'sobre, concesI:IQQ,. pelo l'Iinistário da Educação e 

do Desporto, de auxilio financeiro 'ao' 'aluno' oé'3g Grau, 

independente do estabelecimento aonde esteja matricul~ 

do. 

JUS T I r I c A T I V A 

Há casos em que mais que necessário, torna-se 
imp~rati~~ a cuncassão de balsa de estudo ao u~tJersitárl~rb~r8nte. ,. 

o ato con.c.sds!1t!3 havs'rá qU8:s~~uir padr,ã,e,s uni 
formes, 8 não deverá jamais ser centralizador. Nada melhor que o 

Conselho Nacional de Educação, para.gerir o setoT; uniformitando os 
.'. atos concedentes. 

(' 
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t"iP<~093~3 

MEDIDA· PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

suprima-se 05 §§ _1 0 , 2° e 3°, do artigo 8 Q da Lei 
nO 4.024/61, na redação dada ·pela MP-938/95, mantendo-se 
e renumerando-se os atuais parágrafos 4° a 8°. 

JUSTIFICAÇÃO 

obsQrvadá uma' 

incluídos os. 
de outros 

Na composição dos Conselhos deve sor 
paridade· entre representantes do Estado, 
três ní'íTeis de governo, representantes 
segmentos. diretamente envolvidos no 
educacional. 

processo 

Além dis50 não convém a classificação dos Conselheiros 
em duas categorias:" Natos e Mandatários. 

sala das Sessões, em 21 de março de 1995. 

,...-' fI.~ 
Deputado SÉRGIO AROUCA 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

Data: Proposição: 

22/03/95 Medida Provisória n' 938, de 
1995 

• 
Autora: N' do Prontuário 

Senadora Emilia Fernandes 065 

Março de 1995 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o novo parágrafo )0 do Art, 8° da Lei 4.024, de 20 de 
dezembro de \961. que é proposto no Art. 1° da Medida Provisória. pelo que se segue: 

"§ 3D A escolha e nomeação dos demais conselheiros será feita 
obriga.toríamente dentre os indicados em lista elaborada a partir de nomes que 
figurem e!" listas tríplices. fornecidas por entidades da sociedade civil relacionadas ás 
áreas de atuação dos respectivos colegiados, especialmente para cada Conselho 
Setorial." 

IUSTlFIC' ATIVA 
Pretendemos, com essa emenda, esclarecer que os conselheiros escolhidos serão 

representantes das entidades, premissa que não se encontrava explícita na redação 
anterior. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
(::)00'::· ., 

Data: p" 

.. 22103195 Medida Provisória nO 938, de 
\995 

Autora: N° do Prontuário 

Senadora Emília Fernandes 065 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Página: 1 de 1 

Substitua-se o novo parágrafo 4° do Art, go da Lei 4.024. de 20 de 
dezembro de 1961. que ê proposto no An. l° da Medida Provisória. pelo que se segue: 

"§ 4~ Para o Conseho Setorial de Educação Básica. a consulta envolverá 
necessariamente entidades nacionais que congreguem os docentes. os Secretários de 
Educação de Estados e os de Municipios. pais, alunos, funcionários e representantes de 
educação especial." 

IUSTIFICATIV A 
Nossa emenda pretende. ampliar o leque de contribuições, estendendo 

democraticamente - consoante com o momento atual do país - a consulta às associações 
de pais, alunos. funcionários e aos representantes de educação especial. sendo que essa 
última contempla os deficientes. A educação básica merece contar com a participação 
dessas classes. 

Assinatura· 

/~t( ",~L, \ 

Sexta-feira 24 3715 
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l 
r SENADOR WALDECK ORNE LAS 

1_' - " .~o~, ,.i_" _. I 

,,-___________________ . Tnrc 

Acrescente~se parágrafo 49 

. zernbro de 1961, modificada pela 

ço de 19.9.5. 

ao artigo 79 da Lei 4.024 de 20 de d~ 

Medida Provisória n9 938, de 16 de mar 
. ~ 

" 

Os Conselhos Setoriais de Educação Básica e de Educação Superior 
reunir-se-ão, independentemente do Cans.elho Nacional de Educação, com 

periodicidade 'que \l'ler a ser es.tabelecida em seus regimentos. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os Canse lhos 

Pleno do Conselho 

Setoriais reunir-se-ão com frequência. maior que o 

Nacional de Educação, uma vez que têm competências 

própr1a~ e específicas. 

Isto não foi, contudo, especificado pela Medida Provisória. 

I J 
1

3 

.ROPQS'~.i.o ______ _ 

. Medida Provisória nº 938 de 1995 ~ 

I' '0 

C"o"~ [--.... 0' , 8' 

J 

fil·;-------------------~(XTC ____________________ _, 

I 
Dê-se ao art. 8 2 da Medida Provisória n Q 938 de 1995 a seguin-

te redação: 
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"art. 62 O Conselho Setorial de Educação Básica e o Conselho 

Setorial de Educação Superior serão cosntituidos por dois membros natos 

dez conselheiros escolhidos e nomeados pelo Presidente da República e 

dois conselheiros escolhidos e nomeados pelo Congresso Nacional. 

um da Câmara dos Deputados e outro do Senado federal. 11 

sendo 

Justificação: 

A inclusão de dois conselheiros como representantes do Congre~ 

50 Nacional nesse alto Conselho visa, basicamente, a promover a harmo­

nia entre as ações das dois Poderes na área da Educacãn. 

\ ~ , \ 

--~-------"'-'~*"'~~<\'~~ ~\\~=--
-~,\\ !,\\ 

G2~';T;;J r MP 938 - 16/03/95 

l J 
~ 

r' l __ DEpUTADO flAVIO ARN5 _ 

Gi';"-~ 
1c.·c----------------------------------lfU~-------------------------____________ _, 

I 
EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 8º - O Çonselho Setorial de Educação 8ásica e o Conselho 

Setorial de Educação Superior serão constituídos per três me~ 

bras natos e dez conselheiros escolhidos e no~eados pelo Pre­

sidente da República. 

§ 1 Q são Membros natos do Conselho de Educação Básica o Secr~ 

tário de Educação Fundamental, que o preside, o Secretário de 

Educação Média e Tecnológica ~ o Secretário de Educação Espe­

c ial. 

JUSTIF'ICATIVA 

A educação das Pessoas Portadoras de Necessidades Educa­
tivas Especiais(Pessoas com Deficiência, pessoas com Altas Habi 
lidadas e Portadoras de Condutas Típicas) está assegurada cons~ 
titucionalmente e é parte integrante do sistema educacional co­
mo um todo. de forma.,t1ue estas pessoas compõem o conjunto de dis 
centes do sistema educ'acional brasileiro. -
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Considerando que compõe a estrutura do Ministério da Edu 
cação B do De:porta uma Secretaria de Educação Especial que um 
por co~p~tênc~~ formular 8 implementar a política Nacio~al de 
Educaçao Espec~al, entende-se que este órgão fim do MEC aeva 
ter assenta no Conselho Setorial de Educação Básica 
de'de membro nato. ' na Qualid~ 

','.' 

, .. . - - ......... . 
, ... , ...... . .' 

, . 

MaIÇO de 1995 

MEIllPA. ,P.~9YISÓ~If. N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995 . . . ' ., " " ,,' .... , 

EMENDA MODIFICATIVA 
• • "J , 

Dê-se ao ncaput n do art. BO da Le;' nO 4: 024/61, com a 
redação d,ada pela, ~P-93S/95, ,a seguinte ,r .. da~ão:, 

"Art. 8 Q O Conselho Setorial de Educação Básica e o 
Conselho setorial de Educação superior serão 
constituidos, cada, ,um, po~ dpze conselheiros" .escolhidos 
e nomeado~ Pdlo.,. Presidente, da Re:Púb~t~~, ~ediante 
composição paritária entre representantes governameniàís 
e representantes de docentes, alunos e entidade~ da 
sociedade civil relacionadas às áreas de atuação dos 
respectivos colegiados." 

JUSTIFICAÇÃO 

observada uma 
incluid05 os 

de outros 

Na composição dos Conselhos deve ser 
paridade entre r~presentantes do Estado, 
três níveis de governo, representantes 
segmentos diretamente envolvidos no 
educacional. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 1995 

--\I\,'~ 
Deputado SÉRGIO AROUCA 

proce.!5S0 
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PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 938, DE 1995 

Sexta~feira 24'.37.19, , 

J 
I 

I AUTOR 
Depuiado MAURICIO REQUlÃO 

PRONTUÁRÍO 

It( )SUPRUSIVA l( )SUBSTITIlT\VA l()lMOIlIFlCATlVA 4( )A1lmvA • ( )SUllSTlTlJTJVOGllIAL 

LI;;~1 D:;,E;:,P,;;,~I:..G_IN_A_~11 ~. ARTIGO I PARAGRAFO I iNCISO ALINEA 

TEXTO 
"Altera dispositivos da Lei n' 4,024, de 20 d. dezembro de 

1961, • da Lei n' 5.540, de 28 d. novembro d. 1968, • dá outras 
providências. " 

No art. I', a redação do art, 8', § 8' da Lei n' 4.024/61 passa a ser: 

"§ 8° 'Os conselheiros terio mandato de quatro anos, havendo 'renovaçio de 
metade dos membros nio-natos a cada dois anos." 

.. JUSTIFICAÇÃO 
• ',f' 

~ prudente esclarecer que a renovaçãó é dos membros não natos. Caso,contrário 

haveria um dése~contt<? de !JW14a~os, i'nVi&b~lizândo a ren~vaçãO na proporçlo desejada. 

/' . I, . 
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L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 938, DE 1995 

AUTOR 

MAURICIO REQUlÃO 

J 
PRONTVARIO 

'1( )SlJPRESSIVA l( )SUBSTJTUTIVAJ{ ).MODII'lCArIVA.4()!!AI)1TIVA.,,!, )SIJBSlTl1JTlVOGERAL 

INCISO 

TEXTO 

"Altera dispositivos da Lei n' 4.024, de 20 d. dezembro de 
1961, e da Lei n' 5.540, de 28 de novembro de 1968, e dá outr .. 
providências. " 

"§ 9' "Para efeito do disposto no. parágrafo anterior, quando da constituição 
dos ·conselhos. metade dos conselheiros não natos ·SE"rão nomeados para exercer 
mandato de dois ârios. It 

JUSTIFICAÇÃO 

o texto do Executivo não compatibiliza o período do mandato com o mecanismo 
de renovação, o que somente ê possível com o estabelecimento de mandato tampão de dois anos, 
quando ~a instalação dos ,conselhos. 

./l 

l 

I 
r..---------------- 'u'o 

Acrescente-se ao § 99 do artigo 89 da Lei n9 4.024 de 20 

Março de 1995 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) .sexta-feira 24 3721 

bro de 1961, modificada pela Medida provisória n9 938, de 16 de março 

de 1995. 
Os Conselhos Setoriais de Educação Básica e de Educação Superior 

.. ,s,erão presididOs pelo~ Secretárioide Educação Fundamental e de Educação 

. S':lperior do Minist.ériO da Educação e do Desporto, respectivamente. 

JUS T I F I C A ç A O 

A Medida Provisória não identificou quem presidiria estes Cons~ 

lhos Setoriais. Por analogia com a Presidência do Conselho Pleno.pelo 

Ministro da Educação e do Despo~to adotou-se a definição proposta. 

I 

_I 

.[ DEPUTADO SALVADOR ZIMBALDI 

, 

387 

F 

, 

I 
~ 

J 

,-------------.,,"--::-c:---,---------, , , 
DÊ-SE a alínea NF- do S 12 do Artigo 9Q , a seguinte redaçao: 

p- Manter intercâmbio com os sistemas e Conselhos Esta 

duais de Educação, acompanhando a execução dos res 

pectivos Planos de Educaç4o~ 

JUSTIPICATIVA 

A íncluslo dos Conselhos Estaduais de Educação, têm 

por finalidade auxiliar os Conselhos Federais de ~ducaçao, ten 

do em vista que estariam acompanhando mais in loco a realidart; 
de cada Estado. 

r--
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L 
PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 938/95 

J 
I AUTOR 

Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 
PRONTUARIO .1. 

1 (X) SUPRESSIV A 1 ( ) SUBSTITUTIVA J ( ) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

~ __ :~~~~~~~o~~~1 1~ __ A_R~~6~IG_O __ ~I_P_A_RA __ G_RA __ F_O~I~_m_C~ffi __ O __ L-__ AL __ ~ ____ ~ 
TEXTO 

"Altera dispositivo da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 
1961. e da Lei nO 5.540, de 28 de novembro de 1968, e dá outras 
providências. " 

Suprima·se do ano 16, 1. a expressão "dos dois níveis mais elevados da carreira 

ou que possuam título de doutor". 

JUSTIFICAÇÃO 

A adoção da forma de escolha dos dirigentes universitários através de listas 

ríplices já faculta ti autoridade competente a inclusão do nome mais adequado segundo os critérios 

que estabelecer. Não se justifica a limitação; 

Não resta dúvida quanto '8, importância da titulação. Entretanto, há que se 

diferenciar a função acadêmica propriamente dita.., da função administrativa. Há universidades 

estrangeiras que valorizam mais capacidade dos dirigentes de administrar a instituição racionalmente 

e atrair recursos que o nível de titulação. 

50154602.149 

Março de 1995 
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El.lr.}:l"'t'\ À r"!f:n1'r~_ fT'C'vTr":"Tn.\ 11" So:'Ç\, fiE 16 DE. t-'\J\ 
Nurn0r'"> __ _ 

InC'1u"l-C:(? ()nrt~ t::'r')IJber: 

Art. - O t-!if\i.:'t~Srio da Educa.ção e do 
O~~F(\t:"I-_ .... S f:-..r:'\ r'..11,lic:">:c, ~r\1nl~~ntr.>, no 6~gão oficia.l e em 
jornais d.e cir.-::'l.ll.~,;,.~0 nQc.l':'!n:ll. até tI"inta dias após a 
conclusão do 59'1'1n';0 sem(Ol~tre es-:'olar de ca.da ano­
cal€!nd.:'lrio, a c\::l~'3ifi.~""r;-~Ç> rl.~ cada instituição de ensino, 
de~o!"r~nte das ::l'f:l1 i "';'f.~s ft:':~i t.as p<110 Conselho Setorial de 
Ed'Jcaç:'!lo Superit:"':."". 

JUSTI F!CA'1' IV;..: 

É F'r~ci";0 di\nll~"",'[', amf->lamente, 05 
r~!l'llt:"':'I""'1:; <i:l,'9 ;:-"',-1 i ... '7~""~. "'.t~ l'!''"'<:-tfl'" p,r,,\ q'J-::,! os candidatos 
F''''~~af'1 '3'~~('r. 'llJ:ll ~ Frc-lh'"''ê 1'><;""""lh.'l.õ'i! '3'el:' feita, 

I 
I 
i ' '. ~. 

Son,-:td('r 

I
r.-, --••• , ..... " ... ,.----,/ L 
_ MEDIOA PROVlSORIA 93B/95 _ 

Sexta-fein! 24 3723 

J 
··' .. -------,1 r"'·":,~ 

_______ ~OE~P~U~i:AOO~:ME~um~M~~~-~E=ZAN~ ________________ J_ _____ ~ 

n----.. '.---, rr-"""-"-".-"~ ...... -, r=;;'/'~:--' 
[' 21 I 03 I 95] L~~j(::::::IXlS::"'--LI ___ -.l..I ___ -.L ___ ~-' ~ ~ 
-------------------- ""0------------------------, 

suaSiITU,!VO GLOB~L 

Dê-se "aotexto da Medida Provisória n° 938, de 16 de março 
de 1.995, a seguinte redação: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 938, DE 16 DE MARÇO DE 1995. 

Altera dispositivos da Lei n° 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, e da 
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Lei n' 5.540, de 28 de novembro de 
1968, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA',)1O uso da atribuição que 
lhe confere o a11. 62 da Conslituição, adota a seguillle Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. I' Os arts. 6', 7',8' e 9' da Lei n' 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar1. 6' O Ministério da Educação e do Desporto exerCe as 
atribuições do poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe. 
fonlll1lar e avaliar a política nacional de educação, zelar pela quaJjdade do 
ensino e velar pelo cuinprimento das leis que o regem e Lias decisões 00 
Conselho Nadon,,1 de Educ;rçiio. 

§ I'· No desempenho de suas funções, o Ministério. da 
Educação e do Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional 
de Educação. 

§ 2' O conselheiro exerce funçãO de interesse público 
relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que 
seja titular e, quando convocado, fará jus a tran~porte, diárias e jettons de 
presença a serem fixados pelo Ministro de Jstado da Educação e d9 
Desporto. I '"' lI; 

§ 3' O ensino militar será regulado por lei especial." 
"Ar/. 7" O Conselho Nadon,;1 tle Educação é comnosto tle 

"in/e e quatro Conselheiros, sendo 4 membr.os natos e 20 nomeados 
pelo Presidente da ReJllrblic", "pós npreciação tios indicados pela 
Comissão de Educação do Sen",lo Federal, Ilara mandato de quatro 
nnos, permitida um:l recondução, e escolhidos dentre brasileiros de 
reputação ilibada e de notá,'el saber e experiência em matéria tle 
Educaçiio, levando-se em consideração de neles serem devidamente 
rCllresclltados. as dil'crS:ls ,"cg;õcs do País, os direl·entes nivejs e 
mod"Iidades de ensino e o magistério Ofiei,,1 e Particular. 

§ I" O Conselho· Nacional de Educação· tem em sua 
estrutura ol'ganiznêional uma Câm:.ra de Ensino Básico e outra de 
Ensino SUJleriol· e Pós-Graduação. 

§ 2' Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras· 
atribuições que lhe forem conferidas, compete: 

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano 
Nácional de Educação; 

IJ) emitir parece: sobre assuntos da úrea cduc:Jcional por 
inici:.tti\'~1 de seus conselheiros ou qu;muo solicitado pelo 
Ministro do Est"do da Educação e do Desporto; 

c) m;mt('.J" intercâmbio com os conselhos estaduais 
de edu'ca.ção, dos quais.é instância recursal superior, 
no que disser l'eSlleito :i legislação educacional fetleral; 

d) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no 
diagnóstico dos problemas e nas meàidas para aperfeiçoar 
os sístemas de ênsino, especiahne~lte no ·que disser respeito 
à integração dos díferelltes níveis e modalídades de ·ensino; 

e) elaborar o seu regimento intemo. a ser aprovado pelo 
Ministro da EducaçãO e do Despono. 

Março de 1995 
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§ 3"0 Conselho Nacional de 'tdufação reunir-se-á uma 
\'c:t Ilor mês e,· cxtnlonliniU"iamcnte, sem)Je que convocado pelo. 
Ministro de Estado_ 

§ 4'" As decisões e propostas do Conselho Nacional da 
Educação, tomadas em Plen:irio ou conclusivas de cada Câmara 
setorial; somente terão eficácia "pós homologação pelo Ministro dt 
Estmlo, que potlcnl solicitar o reexame da matéria."· 

"Art, 8' A Ciim,m, de Ensino Básico será constituida pOl 

dois membros natos e dez Conselheiros, 
§ )0 São membros natos na Câmara de Ensino Básico O 

Secretário de Educ{lçào Fundal1lental e o Secretário de Educação Média e 
Tecnógica. 

* 2' São atribllições <Ia Câm, ... a <le Ensino B,ísico: 
a) examinar os problemas da educação infantil e do ensino 

fundamental c mé<lio e oferecer sugestões para sua 
solução; 

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos 
de avaliação da educação biisica; 

c) apro"ar as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério 
, da Educação e do Despono; 

d) colaborar na preparação 
Educação e. acompanhar sua 
al\laç,1o; 

do Plallo Nacional de 
execução no âmbito de sua 

e) analisar questões relativas à interpretação da 
legislação referente' educação básica;" 

"An_ 9""A Câmara de Ensino Superio," e Pós-G,"aduação 
será constütiída por dois membros natos e dez conselheiros. 

§ I' Süo membros natos da Câmara de Ensino Superior o 
Secretário de Educação Superior e o Presideute da Fundação Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensiuo Superior. 

§ 2' São 'atribuições da Câmara de Ensino Superior e Pós­
Graduação: 

a) analisar: e~nitir parecer sobrns resultados dos processos 
de avalraçao da educação ~p,hor; 

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de 
Educação e acompanhar sua execução no âmbito de sua 
atuaçiio~ 

c) cmitir pareceres, a partir dos Relatórios encaminhados 
pelo ~li"isté";() da Educação, Desporto, sobre a 
:wtorização c reconhecimento de CUrsos e habilitações 
ofcrccilhls por instituições ue ensino que não sejam 
uni~'cJ'sidatlcs; 

ti) crrd~lIci'l" c rec .. ctJ'cllci~lr . periodicamente instituições 
de Educação Superior, incluindo as universidades, 
mediante. )):Ireccr conclusivo, com base em relatórios e 
'lValh'ções lIl>rescnt.das pclo 1\'linistério da Educação do 
Desporto: 

e) aproVar os estatutos das universidades e o regimentó das. 
demais instituições de educação superior que integram 'o 
sistema federal de ensino; 

\' 
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f) emiti!' parecer l",r3 o reconhecimento periódico de 
cursos de mestl'ado e de doutorado, com base nos 
rel"tórios de '1\':IJi"ç:io ti" Fund"ç:io Coordenação de 
Alle.-fciço"mcnto de Pessolll de Nivel Superior. 

S 3" O Conselho j'\"cion,,1 de Educação poderá delegar 
competências da Oim"ra de Ensino Superior e Pós­
G .. mlu"ç,io 'lOS Est"dos. 

§ 4' o recredenciamento a que se refere a alínea "d" poderá 
incluir detenninaçào para desativár c~rsos e habilitações." 

A11. 2' O aot. 16 da Lei n' 5.540, de 28 de novembro de 
1968, com a redação dada pela Lei n' 6.420, .de 3 de junho de 1977, 
revigorado pelo mt. I' da Lei 7.177, de 19 de dezembro'de 1983, passa a 
ter a s~guinte redação: ' 

. "Art. 16. A nomeação' de Reitores e Vice-Reitores de 
universidades, e de Diretores e Vice·Diretores de unidades universitárias e 
de estabelecimentos isolados de ensino supe:ior obedecerá o seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão . . , 
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre professores dos 
dois níveis mais elevados da carreira, ou que possuam título de doutor, 
clUas nomes integrem listas tríplices organizadas em votação uninominal 
·pelo conselho de hienuquin m~lis alta da instituição; 

II - os Diretores de unidades 'universitárias federais serão 
nomeados pelo Reitor, observados os mesmos prQcedilnentos dos incisos 
anteriores; 

1Il- o Diretor e o Vice·Diretor de estabelecimento isolado de 
ensino superior mantido pela União, qualquer que seja sua natureza 
jurídica, serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista 
tríplice preparada pelo respectivo colegiado máximo, observando o 
disposto 110 inciso I; 

IV - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos 
isolados particubres serão esc~lhido::, na fonna dos respectivos estatutos e 
regimento5~ 

v ~ nos demais casos, o dirigente serâ escolhido confonne 
estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

Para erMo único. No caso de instituição federal de enSll10 
superior. será de quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este 
artigo, vedada a recondução ao mesmo cargo, observados, nos demais 
casos. o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos. aprovados 
na fonna da legislação vigente, ou confonne estabelecido pelo respectivo 
sistema de ensino." 

A,'t, 3" O Ministério da Educação e do Desporto fará a 
"valiação da qualidnde do ensino abrangendo a infra-estrutura dos 
nteios, os recursos (le,dngógicos, a aprendizagem do aluno e a 
qu"'ificapio do c0l"/'o docente. . 

§ I" Uma comissão integrada por representantes da 
Fundação Coordenação de Aporfoiçoamento dn Pessoal de Nível 
Superior - CAPES, do COllsolho Nacional de Desen\'olvimento 
Científico e,Tecnológico - CNPq e do Instituto' de Pesquisa Econômica 
Aplicada ~ IPEA farão: 

Março de 1993 
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- a avaliação da aprendizagem envolvendo a análise 

anual do desempenho de alunos graduados que prestarem exames de 
ordem, concursos públicos ou exames para ingresso em programas do 
Ilós-graduaçiio, cujos resullados serão remetidos, compuisoriamente, 
ao ~IEC; 

11 - a 'lValiação dos tlocentes consistirá da análise e de sua 
qualificação, de sua pa.-ticipllção no ensino e tia sua produção 
intelectual. 

§ 2" Os .-esull",los dlls avalillções serão considerados no 
recrctlcnciamento da instituição de ensino superior. 

Art. 4' Ficam revogadas todas as atribuições e competências 
do Conselho Federal de Educação previstas em lei e não comempladas 
iresta Medida Provisória. 

Art. 5' Ficain extintos os mandatos dos membros do Conselho 
Federal de Educação, devendo o Ministerio da Educação e do Desporto 
exercer, ate 30 de junho de 1995, as atribuiçõ~s e competências do 
Conselho Nacional de Educaçào. . . 

Art. 6° Ficmn convalidados os atos. praticados com base na 
Medida Provisória n° 891, de 14 de fevereiro de f 995. 

Art. 7' Esta Medida Provisória en/.ra m vigor na data de sua 
publicação. / 

/. 

A'l .. 8' Fica revogado O art. 46 da Lei n' 5.540, de 28 de 
novembro de 1968. e as demais disposições em contnírio. 

Brasilia, 16 de março de 1995; 174' da Independ~ncia e 107' 
da República. 

JUSTII'I CATIVA 

Aproveitamos a feliz iniciativa do Senhor Presidente da 
República de nào só extinguir o Conselho Federal de Educação, mas 
também" de propor importantes mudanças em relação à escolha dos 
dirigentes das instituições de ensino superior, e de introduzir na lei normas 
para a avaliação do ensino superior, para apresentannos um substitutivo 
global, após ouvirmos.as opiniões de diferentes especialistas em educação 
e de seb'1llentos e grupos que at\lmn na área educaciona1. 

Nosso objetivo foi colocar uma opção global de m"udall";l. para 
adaptar a proposta do Executivo, tomando-a mai~ adequada à realidade do 
enSIIlQ superior brasileiro e aos !nademos conceitos de avaliação do 
ensmo. 

As observações a seguir just1ficam as mudanças que 
propomos. 

Nfio há justificativa plausível para se excluir das competências 
do MEC a de' velar pelo cumprimento de importantes decisões do 
Conselho, das quais algumas deverão ter força de lei. 

Ê importante deixar expresso na lei que também é· 
competência do Ministério da Educação velar pela observância das 
decisães do Conselho Nacional de Educação. 

Não há razão administrativa nem de ordem educacional para 
se criar três conselhos como ~1itá proposto na MP. Com efeito, os dois 
conselhos inferiores~· de cuja rellni~o resulta o CNE. como consta da 
Medida Provisória, são, na realidade, apenas cãmqras setoriais. 
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o Conselho. Nacional de. Educação deve ser um colegiado 
com funções deliberati·vas que represente a sociedade brasileira e não o 
Ministério da Edncação. besta fonna, a composição do C.N.E deve ser de 
nomeação do Presidente da República, aplis apreciação pela Comissão de 
Educação do Senado Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de um colegiado 
que deve estar acima de imeresses de gmpos, partidos politicos, j,'T1lpOS de 

pressão, corporação de profissões ou facções diversas. O C.N.E não deve 
estar subordinado no MEC, embora faça parte da estnltllra educacional. 

. Por outro Indo, não se justifica impedir a recondução de 
Conselheiros que· podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A 
fonna de nomeação prevista, cria uma co-responsabilidade entre o Poder 
Legislativo, Moderador e representante maior da sociedade e o Poder 
Executivo. 

Pennitindo-se a recolldução, é necessária a redução do 
l~and~to de seis para quatro anos, o que pennitirâ também, quando houver 
necessidade ou conveniência, a mais rápida substituição de Conselheiros. 

_ Em nossa Proposta, devidimos o Conselho Nacional de 
Educaçjo em câmaras setoriais especificas. sendo llma para a educação 
básica (infantil, fundamental e média), e outra para a superior e pós­
graduação, preservando-se, assim, a unidade colegiada. Por outro lado, as 
Câmaras Setoriais poderíam ter competências. tenninativas agilizando a 
tramitação dos processos e decisões do CNE. 

A existência de três conselhos, como está na MP, é um 
absurdo. O Conselho Nacional de Educação deve ser um só, ·0 qual poderá 
ser dividido em C<imaras, como propomos nesta emenda. 

Suprimos a expressão "que. o preside", nos §§ I' e 2' do art. 
8', tomando o processo de escolha do Presidente da Câmara mais 
democrático. 

o presidente de cada Cãmara Setorial não pode ser o 
Conselheiro Nato, que por força do cargo executivo, não dispõe de tempo 
para acompanhar e presidir sessões. Antes, a escolha deve ser de livre 
decisão dos Conselheiros de cada Câmara. 

A supressfio dos §§ 3°,4°.5°,6°.7° e 8° do art. 8° se faz 
necessária para eliminar um dos principais problemas do antigo Conselho 
Federal de Educação, ou seja, o corporativismo. 

Na alínea "a)" do § 2", ainda do art. 8', deixando claro a 
cOlnpetência da Cãmará 4e Ensino Básico para examinar os problemas de 
Educação Inf.1ntil e do Ensino Fundamental e Médio. 

A alínea "e)", <-I)" e "h)" do § 2' do art. 8' foram suprimidas 
porque as competências são do Conselho e não da Càmara Setorial. 

É mais democnítico ampliar-se a Delegação de Competência 
do Conselho para as diversas ul,idades de Federação, o que nos levou a 
alterar a rednçno do § 3° do art. 9°. 

Suprimimos também o § 5' do art. 9' porque, na nossa 
emenda, o Mínistro terá a competencia maior de homologar todas as 
decisões e propostas do Conselho Nacional de Educação. 

Quantóaos incisos 11 e !lI do art. 16 da Lei 5.540, de 1968 
(art' 2' da MP) fizemos a supressão porque a composiçãO do órgão 
coleeiado, máximo da universidade jil dispõe de representação 
prop-;'rcional, onde os professáres-detem mais de 70% de participação, o 
que toma desnecessário a fonna expressa nos referidos incisos. 
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Quauto ao ano 3° da :MP, a proposta do MEC não tem 
condição de avaliar a aprendizagem do aluno por faze-Ia em uma prova tão 
inconsequente, e porque O empenho do estudante só é relevado em exames 
com consequência. nos ·quais tenha real interesse. 

Ao excluir a avaliação do desempenho docente e do 
engajamento do Poder Público e da iniciativa privacla no aprimort:nento da 
educação, a proposta do MEC apenas elege li. aluno t"~'iO imice' 
responsável por sua aprendizagem, seu sucesso. e seu fracasso, ja;;,"do 
recair os resultados apenas cOlno responsabilidade da institnição.· . 

Mais ainda, avaliação é um processo, uma série de atuações 
que se de.envolvem, sem cessar, no tempo e que deve ter consequências 
práticas. 

Óai a proposta de avaliar anualmente o que influi de fato na 
qualidade do ensi\\o; a instituição e seus recursos, seus professores e o 
próprio estudante. 

Finahnente, justifica-se a supressão dos §§ 3° e 4° da MP por 
não terem mais sentid() diante das propostas de mudanças para o ano 3°. 

Destane, . confiamos na aprovação desta emenda, pela 
imponància dos argumentos desta justificativa. 

E,ta •• anda ã augeetlo da A880Claçl~8cional de 

UnIu.reidad •• Particulare., q~ IUbacrita?r '.1_ per. Ina.! 

jar O debate na to_i •• lo. / 11] 
( 1,~U1 /~ 

Publicad<1 no·DCN (seção lI) de 24.3.95 . 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 939, DE 16 DE MARÇO DE 
1995, QUE "EXTINGUE AS VANTAGENS QUE MENCIONA 
INSTITUI OS DÉCIMOS .INCORPORADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCtAS": 

CONGRESSISTAS 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. 
Deputado ELIAS MURAD. 
Senadora EMíLIA FERNANDES. 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA. 

Deputado GENÉSIO BERNARDINO. 
Deputada JANDIRA FEGHIILI . 
Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT . 

Deputado LINDBERG FARIAS. 
Deputado LUIZ CIIRLOS HAULY 
Deputado MARCELO DEDA. 
Deputado MARCIO REINA~DO MOREIRA. 

Depulada MARIA LAURA. 
Deputado MOISés LIPNIK . 
Deputado MIRO TEIXEIRA. 
Deputado NILSON GIBSON. 

0055. 0063, 0082. 
0065. 
0068. 
0022. 0025, 0036. 
0037 .. 0061.0081. 
0060. 
0072. 
0010.0023.0028. 
0029.0033,0041, 
0051,0057.0066, 
0074, 0078. 
0001. 
0059, 0067 
0071. 
0018,0021,0026, 
0038, 0039. 
0070. 
0011.0075. 
0007.0015,0047. 
0016.0024,0030, 
0040 
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Deputado NELSON TRAD .. 

Deputado PAULO BERNARDO. 

Deputado PAULO RENATO PAIM .. 
Deputado ROBERTO JEFFERSON. 

Deputado SÉRGIO CARNEIRO .. 

• _ ________ ." •• Ow. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
i 
I 
_I _ 

0002, 0008, 0009, 
0012,0017.0031, 
0032, 0034, 0042, 
0050, 0073, 0080. 
0013,0019,0027, 
0035, 0043, 0044, 
0045, 0046, 0049, 
0052, 0053, 0069, 
0077, 0079. 
0003, 0062. 
0005, 0006, 0014, 
0020, 0048, 0064. 
0004, 0054, 0056, 
0058, 0076. 

l 
I 

I. 

Lr.....:.O",g"O-,Lo:.I;,;NO"9e:,,,Rr'!., _<.::'P~!:::.\~S======~_,_~ro_· ___ -_-_·· _________ -ll f)S'; ;~~l:~~'~ ~- -I 

r.1,---------------·t.r~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Fica suprimida do capllt dos artigos: I", 2",3"," c § do único do ano 3" à" an 
caput, à refeTencia a data de 19 de jeneíro de 1994, que é 

a data da publicação, no Diana Oficial da MP 831195. 

ruSTll'ICATIV A 

Medida Provisória não é instrumento hábil para revogar íeis. 
muito menos com efeito retroativo, além do mais qua.ndo se costat. que tai. 
expressões forão inseridas no bojo,das disposições. cuja aIteTações se propõe. 
para "convalidar" efeitos de Medidas Provisórias anteriores (MP 831 de 
18.01.95 e 892, de 16.02.95). , 

I . -
." h.! , _ 
--.J'J--. I i ' 
LINDBERG\FARIAS'~-

Deputado Federal 
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DlARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939. DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona, institui 
os Décimos Incorporados e dã outras pro .... idências. 

EMEr;PA N" 

Suprimam-se os arts. 1° a 9° da Medida Provisória., 

renumerando-se os subseqüentes e conferindo-se aos arts. 15 e 17 (respectivamente Sb e 7° 

na nova numeração), a redação abaixo explicitada" 

"Art. 5° Ficam con .... alidados os aros praticados com base nas 

Medidas Pro\;sónas n° 831, de 18 de janeiro de 1995, e n° 892, de 16 de fevereiro de 

1995, assegurando-se o direito à diferença entre os valores efetivamente percebidos pelo 

servidor no penedo de vigência daquelas Medidas e os valores apurados nos lermos dos 

arts. 62, §§ 2° a 5°, e 193 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, e arts 3<) a ) 1. da 

Lei n· 8.911, de 11 de julho de 1994. 

Art. 7° Revogam-se o art. 7° da Lei nO 8 270, de 17 d~ dezembro 

de 1991. o § 3° do art. 10 da Lei nO K 911. de 1994, e demais disposições em contrario." 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria suprimida, por meio da presente emenda. pretende 

extinguir o direito ã incorporação dos chamados "quintos" à remuneraçlo de !Servidores 

comissionados e evitar que sejam as respectivas parcelas transportadas para os proventos 

dos aposentados. Ao mesmo tempo, é introduzido, em troca, critério de incorporaçio 

extremamente desfavorável aos servidores. 
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" Assim, autoritarié!mente, por meio de Medida Provisona o Poder", 

Executivo agride direitos dos sen:idores'public05 consolidados ha"mais delquare~~s. 
Sem sequer disçUtir o mérito da materia. tal 'tât~ já é suficie~te para ~otivar ~ inteir~ , 

rejeição dos dispositivos aqui afetados~ Não hil como justificar a suposta urgência - e sua 

conseqüente inclusão em Medida Provisória ~ na supressão de prerrogativa que, alem de 

reconhecida há tanto tempo no Direito Administrativo Brasileiro. mereceu recentemente 

amplo reexame por parte desta Casa. q:..lando da tramitação do projeto que, por iniciativa 

do próprio Poder Executivo. deu origem a Lei n° 8.91 J, sancionada hâ menos de sete 

meses. Uma nova disciplina sobre a materia deve merecer desta Casa no minimo o mesmo 

cuidado ql.le orientou o exame de sua forma ,"'~:~inal 

Sala da Comissão, em :~'de ",.,. c-' de 199 ;,'. 

/~ 

MEDIDA PROVISÓRIA No. 939, DE 1.995. 
EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1°. da MP n°. 939, de 1.995. 

Justificação .. 

A emenda VIsa restabelecer os direitos assegurados pela Lei 
no. 8.112, de 1.990, que assegura ao servidor a incorporação de quintos, haja 
visto que somente daqui a 60 dias (confonne dispõe o art. 5°. da MP) é que o 
Governo remeterá projeto de lei alterando as regras atuais. Se pretende 
modificar a situação atual, o Governo deve proceder quando da aprovação da 
nova lei e não agora, quando subtrai vantagem sem nada oferecer ao servidor, 
já tão duramente penalizado. 

Sala de Comissão, em 2Z/J/P;-
/ / 

- _/{~~ 
~AULO RENATO f'AII> 

Deputado Federal 
Câmara do. Deputado. 

Anexo 111 • Gabinete 47" 
70.160 • Brasilia _ [V 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Dl 

APRESENTAÇAo DE nlENDAS 

I Data: 2:!/03/9S 
I 

I ProposiçAo: MP 939 
I 

1 
-J 

I A.,or. Deputado SERGIO CARNEIRO 
I 

I, ! I N° Prontuário: 182 

SubStltul,va ) O 
I 
I ptocIM: 1/2 
I 

il.-\rt'lfJ: IO.~·.)·4· 

Texto: 

Supritrnl-se O an. 10 e seus incisos, e os arts. 2°, 3° e 4° 

JUSTIFICATIVA 

, O SubaIUiU\'a 

GI"'" 

Sexta-feira 24 3733 

o inciso I do art. 10 extingue os quintos concedidos ao funcionalismo. abandonando beneficio 
concedido à categoria ainda no Governo Vargas pela Lei nO 1711/52. sem justificação condizente 
para esse ato. uma vez que o mesmo beneficio foi mantido pela Lei 8.112/90 e tomou·se ainda mais 
abrangente por meio da Lei nO 8.911/94 

Atitude mais assustadora Ocorreu, entretanto. em relação ao inciso 11 do mesmo artigo, que revoga 
o art. 193 da Lei nO 8.112/90. O art. [93 permite ao servidor aposentar-se com a gratificação ou 
remuneração da função que tiver exercido por penodo de cinco anos consecutivos ou dez 
interpolados. Esse artigo foi vetado pelo Presidente da República quando da sanção da Lei nO 8.112 
/90. Entretanto, esse veto toi rejeitado pela Câmara dos Depurados por 356 votos a J O em sessão de 
II de abril de 1990 - DCN pags. 1308 e seguintes. No encaminhamento da votação daquela matéria, 
o PDT lembrou que o texto foi negociado pelas Lideranças do Governo nas duas Casas e pelo 
Secretário de Administração Feder.u e, ao final. nào foi honrado pejo Governo. Os demais Partidos 
adotaram a mesma linha no encaminhamento da votação, inclusive o atual Partido governista, o 
PSDB. Declarou naquela ocasião. o Lider Tucano na Câmara dos DelJutados, que"o PSDB t~1II 
uma posit;40 bastante nítido, c/1U'tI com ,e/ação aos vetos presidenciais. Votaremos contra todos 
os vetos", aduzindo ser essa a posição de toda a bancada. Concluiu aquele lider afirmando que 
"nossa posição é contra o veto, ressalvando apenas a participação nUm acordo global de todos OS 

p011iJos l/e oposição. Se isso ndo oCOn'er, )'otaremos contra totlos os )'etos, mais uma ve:; 
reiterados aqui. (Muito bem!)", (DCN, 11.491, pág, 13 13) 

O então Senador Fernando Henrique Cardoso, na mesma Sessão, afirmou que "1I6S 
comprometemos a de"u6ar os ,·etos dos arts. 192, 191, 150, 240, e lJr', (DCN 11.4.91, fls. 
1.315). Ou seja. o Senador FHC votou pela manutenção do art. 193 que agora o Presidente da 
República Fernando Henrique Cardoso quer revogar. No encaminhamento da votação no Senado 
Federal o então Senador Fernando Henrique Cardoso informou ao Plemirio que "o PSDB votani 
mio". (mesma fonte, pago . 1332). 

I Com o apoio do PDT, do PSDB e da maioria dos demais partidos do Congresso NacionaJ. os vetos 
I do Executivo aos artigos já citados da Lei nO 8.112/90 foram rejeitados também no Senado Federal 
por 61 votos a 1. Assim, a esmagadora maiona dos parlamentares votaram não aos vetos 
presidenciais, tanto na Câlllara dos Deputados (356 a 10) quanto no Senado Federal (61 a 1), com o 
apoio explícito do então Senador Fernando Henrique Cardoso. Não se pode pedir para esquecer 
aquilo que se falou e que se acha registrado nos anais do Congresso Nacional. muito menos ignorar 
a vontade e a decisão da rnaioria esmagadora dos Parlamentares cujo resultado da votação em muito 
superou o quorum qualificado de 2/3 dos membros de cada uma das Casas. e."igido para a rejeição 
do veto. No que se refere aos artigos 2° e 30 e seu paragrafo único da Medida Provisória nO 831, 
que tratam das vantagens dos quintos. esses tomam-se dispensaveis a partir da supressão do art. 10 e 
seus incisos .. De igual sorte, o art. 40 que assegura o direito à vantagem ao servidor que se aposentar 
também é desnecessano ao se suprimir o artigo 10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Emenda à MP nO 939/95 

Suprimam-se os artigos 1,\ 200
• 3t>, 4° e 5°, da MP n° 939/95. 

JUSTIfiCATIVA 

o governo primeiro suprime as vantagens e depois propõe novos critérios. 
O radanal é que o governo ao propor os: "novos critérios" estabeleça no 

mesmo diploma legal. a conservação das vantagens que entenda, substituir. 
Este hiato cria o caos, o terrorismo, um verdadeiro "buraco negro" dentro do 

funcionalismo público federal. 

Brasilia. 22 de m,3.:-ço de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Medida Provisória nr. 939/1995. 

Deputado R08ERTO JEFFERSON - PT8/,,"" 

• ExtingUE as vantagens que men­
ciona e d~ outras providincias.· 

Suprima-se os art igos 10., 20 •• 30., 40. e 50. 



MaIÇO de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO NAL (Seção li) Sexta-feira 24 3735 

.JUS; C A i 

() dlsoQ'::to rç's ?r-tlqOS l,o •. ;.'ç,., :~D., 40., E' 5(]. de'Eôta 
MEdida Pr-ovis6rl~ cantr-2ria fro~talmehtE o pr@c€lto co~st \tuc\on~l 
E'stabelE"cldo na CC\,.-ta Magna vI9E'ntF: õ\ lEI não tlt'"E'J'.1dlccu'"á o di­
rEito aoo1;il'"ido, o ato J11l'"ídlCO PEt'"fElto € ? CO',S? Julgada (in­
c i so XXXI)!, do êlrt. 50.). 

ci opo,.-tyno lembrar o d\scos\t\~O constItucional QuE 
c.SSlm rltza no Inciso XV, do ;::'ftI9í1 37: • os YEnCllIle:-,tos dÕS S€r'"V!­

do,.-es públicos, C]VIS E' milit .. ,I'"E's. sao jt'"r€d'JtíVf'IS (' a I'"EnlIJnE'ra­

çao ObSEI'"y,:.u""á o o 'H" disoo€ os t\r-ts. 37. XI. XII. 150. 11, 153, 111 
E 153 ti 20. T I. 

Segundo bEn' assinalou o JurIsta Ihpring, o direito 
~xistE para real izar-sE. POl5 a rEal i~2Ç~G ~ a v'da e a VErdade do 
direito. (HErmES Lim?.. lnstlt'.llç?o ? Ci€-f"luê\. do Direito - iSa. 
Ed _ )_ 

~s vantagens mencionadas na Medida Provi5d~(. em tEla 
já se encontram incorpol"'CI,das ao patrlnlÔntO do servidor. cuja inob­
servincla dessas vantagEns podEri acarrEtar indnlEras ~€m~ndas Ju­
diciais'e conseGuentemente prejuízos p~ra 05 cofrES p~bl icos da 
Uniâo. 

Srasil ,,,,, -?.z I e 5 195" 

. 9. '.E.' 

~ ;tlr,QlIe .as 
'.1-:\ üLI tt~;';5 

... j~st~, Medida 
• -:'1"',::; tl. ":uc l.ona 1 

'='''·':"J,~';,?Cll<.:; ('--õ,i-t~, r:<-,O n',=, E-'>2: .,.1. ',,;::, w,-,='JUCI.l.:::s.rq o 
,j.i "C, I. to :.,,·j,:::!'-.lli'·,-,jQ, '::' _?t::, ,'.Ir .l..:J1 '::::. ·~,:;::t~-T;;;-·t-.j • .J·"" .,,:::,:;,_E.(~ Julyad.a." 
',lnc:~",.". ,,-~;:\.!r. de. -".- 1:. "'-,,:;0). 

aSSlm r~~3 n'J ~n~l~C 
~~~vl,jo~es I)Gbl:~o~. 

~r·t,l.(~Q .": 

:T'l; 1 f:."",'-20-
('et11I_(C\t~,·~,,3"-:':::;(~' ,::t,5~t-',,'~f,:', ',J ':lU"" cj:;"-:=~ue '.'S ,.,~t_:o;. 

11. ~53. III e lS~. p~r~Qrafo :2. l. 

",~"c,lc<r,2:<cl;;", '-':' 

que 

~rreduti.=lB e a 
"I. <11.1";:.0. 

",ilcantram 
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.. c.".T, '" .. ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona. institui 
os Décimos Incorporad~5. e dá outras providências. 

EMENDA N' 

Substituam-se os atuais arts. }O a 9" ~elos seguintes arts. )0 a 3°, 

renumerando-se os subseqüentes: 

"An. I' Os §§ 2'.4' do art. 62. o capul e o § I' do art. 193, 

d. Lei n' 8.112, de 11 de novembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

-An. 62 .. 

§ r A graúficaçao pmista neste anigo in<;orpora-se à 

remuneraçao do 5enidor e integra o prO\'cnto da aposentadoria. na proporção' de 1110 

(um décimo) por ano de e.xcrcicjo na funçAo de direção. chefia ou assessoramento, até 0-

limite de JOIIO (dez décimos}" 

§ 40 O:orrendo o exercido ~ função de nível mais -elevado. 

por período de: I (um) ano. após a incorpor~o da fração de JO/lO (deI- décimos), poderá 

ha\er atualil.aç:lO progressiva das parcelas já io<:orpor3das. obsen'ado o disposto no 

parágrafo anterior. 

An. 193. O SCl"\ idClr que tivcr exercido funç:!o de direçio, 

chcfia. aS$CSSOramento. assistência ClU cargo em comissão. por periodo de 10 (de.z) anos. 

consetuti\'os ou nao. poderá. 3po~nlar·sc Cúnl a gr(llific;l~:'lo da função ou remuncraçiJO 

'. '.' 

Março de 1995 
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do cargo em comissão de maior valor. desde que exercido por um período mínimo de , 

(cinco) anos 

§ l° Quando o exercício da função ou cargo em QOmisslo ele 

maior ,'alor não corresponder ao período de 5 (cinco) anos. será incorporada a 

gratIficação ou remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior 

dentre os exercidos . • 
Art. 2° O capuz e o § 4(1 do ano )03 e o copul e o § 2° do art. 10 da 

Lei n° 8.911, de 11 de Julho de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 3° Para efeito do disposto 00 § 2° do ano 62 da Lei rf 

8.112, de 1990. o servidor investido em funÇ<1o de dirClOão. chefia ou as.scssoramen1o, ou 

cargo em comissão. previstos nesta lei. incorporará à sua remuneração a import!ncia 

equivalente à fração de 1110 (um' décimorda gratificação'do cargo ou funçAo para que 

tenha sido nomeado ou designado. a cada 12 (doze) meses de efeti\'o exercício. até o 

limile de 10/10 (dez décimos). 

§ 4" Ocorrendo O e.\ercício de cargo em comissAo ou de 

funçao de direção. chefia ou assessôrâmenlo de nível mais elevaClo. por periodo de 12 

(doze) meses. após a Inoorporação dos 10110 (dez décimos). poderá haver alualizaçlo 

progressiva das parcelas jà Incorporadas. observado o disposto no parágrafo anterior.· 

An. H> E deYlda aos senidores efeti\"os da UniJo. das 

autarquias. e das. fundações públicas cedidos para e"ercicio em órgão OU entidade do 

mesmo Poder ou de outro Poder da. Unioo a incorporaçao de clêcimos dc:corrc:ntc:s 40 

e.\erCÍclo de cargo em comISsão ou de função de direção. chefia ou assessoramento. 

§ r Sera admitida a com crsão dos décimos incoq,or.tdos. 

por parecias equivalentes. nas scguln(CS sil\1<lçôes: 

1-

" -
.. "'i" 

Art. 3° Os quintos incorporados nos termos das leis nO 6. i'l2, de 

4 de dezembro de 1979, n° 8.112, de II de. dezembro de 199~. ou nO 8.911, de 11 de julho 

de 1994, fi~am Iransform.ados em decimos, na base de 2/10 (~ois décimos) para cada 1/5 

(Uln quinto). 
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§ J o O disposto no capUI estende-se aos quintos ainda nio 

incorporados para os quais o interstício tenha sido concluído até ~ data de publicaçlo desta 

lei. 
§ 20 O tempo de exercício em cargo" em comísslo ou fünçlo de 

confiança ant_ em até 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) à data de ~ublic.açlO desta 

lei que não terilta sido utilizado para incorporação de quintos será computado em dobro 

para incorporação de decimos." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda adapta a intenção do governo - transformar os atuais 

quintos em deci~os - â regulamentação que hoje disciplina a incorporação de vantagens 

relativas a cargos em comissào e funções de confiança. Entende-se que tais regras 510 as 

mais adequadas às necessidades da administração, merecendo. J'<?r isso. preservaçio no que 

não colidem com o novo prazo proposto pelo Executivo. 

redação: 

Sala da Comissão, emnde"Pt'~ de 199f' 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona. instituí 
os décimos incorporados, e dá outras providências. 

EMENDAN" 

Dê-se ao capul do art. 1(>, e ao arts. 2e>, 3°, 4" e 9" a seguinte 

li An. 10' São extintas as vantagens de que tratam: 

J - .. . 

11 - ... . 

.. An. 2° São transformadas em vantagem pessoal. nominalmente 

identificada.. as parcelas de retribuição decorrentes da aplicação dos dispositivos 

mencionados no artigo anterior e da Lei nO 6.732, de 4 de dezembro de 1979~ e no art. 180 

da Lei nO 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Ma!çode 1995 

,. 
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\n Y E J'~t'~lJr:ido o direito a incorporação da \'antagem de que 

lr.llJ (\ In,-:"o I i.k\ an !~ ;)(15 :-t.'r'\ld,'it.'<;, que. na dJ!a de publicação desta Medida 

FI,". .;;!_ ::\~"~"n '.,.,. '." !" inl';1 '11,-';0 õ11.·1.,>',lril) r·~ra a (,0n~cs~âo, na forma do disposto 

;1,).111 -'''d\f·'':in~:':;')lt.,:,:·I')')--l 

·P.l!,~~:1.1fl1 único .-\ \,l:1I.1:,;~·nl de que trata este 'artigo serâ 

• .,\'..:-.!': L\ :-'1"_'1~ a h'.i·;~~ui~::0 dl)~ l';II.s(l~ elll (ullli:-,:,-:to I\U Lbs funções de direção: chefia e 

.~,,':"'i':,\\\i...:t\\U \·.s('nt~ n3 d.lta de pu\)\i(;\\"3.0 tksta \kJida Provisória e acompanhará 

quaisquer reajustes que lhes sejam posteriormente concedidos. incorporando~se aos 

vencimentos do servidor como vantagem pessoal, nominalmente identificada. 

Art. 4° Ê assegurado o direito à vantagem de trata o inciso 11 do 

art. I ° aos servidores que, até a data de publicação desta Medida Provisória., tenham 
completado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria dentro das normas até 

então vigentes. 

Art. 9° Salvo o disposto no § ]0 do art. 8°, a contagem do tempo 

de exercício para fins de concessão de Décimos Incorporados terá início a panir de um ano 

antes da publicação desta Medida Provisória, exduidos os periodos já contados para fins de 
concessão da vantagem pessoal de que trata o art. 2°. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata este artigo, o tempo de 

exercício a que se refere o capul será computado em dobro para fins de concessão de 

Décimos Incorporados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emem!a visa preservar, em sua atual forma. os direitos 

adquiridos peJos servidores atingidos. pela. Medida Provisória. De fato, ao transfonnar em 

vantagem pessoal as atuais parcelas incorporadas, nã.o se cuida de garantir que esssa 

vantagens acompanhem a remuneração dos cargos e funções que lhes deram origem. O 

efeito, perverso para os ativos. incorre também em inconstitucionalidade no caso dos 

servidores aposentados, transgrendindo~se frontalmente o disposto no art. 40, § 4°. da 

Carta. 

Outra afronta ao texto constitucional que se pretendeu elidir foi a 
obsessiva transgressão de direitos adquiridos que permeia a Medida Provisória, em vários 

de seus dispositivos, nos quais se disciplina, de forma desfavorável aos servidores, periodo 

de tempo pretérito á pubticação do instrumento normativo sob emenda. 

Sala da Comissão, em:: de f.' ~,' [_ de 199.;. 

Sexta-feira 24 3739 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-
r;-;; ~~~;y5] Gedida Provisória nº 939 

r.- --_._-_."'~ 

I DEPUTADO J05fi LUIZ CLEROT 

,. 
I I , 

r.-----------------------------------·O~----------------------------------~ I' 
Emenda à MP n' 939/95 

o art. 1°. da MP n° 939/95. passa a ter a seguinte redação: 
"Art. lO - Os §§ 2" e 4" do art. 62 e o capul e o § 1" do art. 19]. da Lei nO 

8.111. de J 1 de novembro de 1990. passam a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 62 ........................................................................................................... . 
§ 2". A gratificação prevista neste artigo incorpora~se à remuneração do 

servidor e integra o provento da aposentadoria. na proporçào de 1110 (um décimo) por ano 
de exercício na função de direção. chefia ou assessoramento, até o limite de 10/10 (dez 
décimos)." 

§ 4", Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado. por período de 
I (um) ano, apas a incorporação da tração de lO/lO (dez décimos), poderá haver 
atualização progreS6iv~ das parcelas já incorporadas. observado o disposto no parâgrafo 
a"nterior. 

An. 193. O servidor que ri ver exercido função de direção. chefia. 
assessoramento. assistência ou cargo em comissão. por período de 10 (dez) anos. 
consecutivos ou não. poderá aposentar-~e com a gratificação da função ou remuneração do 
cargo em comissão de maior valor, desde que exercido por um período mínimo de 5 
(cinco) anos. 

§ 1°. Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor 
não corresponder ao período de S (cinco) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os exercidos . 

. ! ........................... , ..... , .................................................................................... . 

JUSTIFICA TIV A 

A presente Emenda. ao invés de suprimir como pretende a MP nD 939/95. 
estabelece os critérios de incorporação das vantagens a que se refere. 

As novas regras contemplam a proposta do govemo pela MP n' 939/95, sem 
prejudicar direitos adquiridos pelos servidores atê a data da nova lei; 

A Emenda é, pois. mais racional e sobre tudo justa por criar novos critérios, 
sem estar viciada da inconstitucionalidade de extinguir direitos constituídos. 

Brasilia. 

I 
I 
I 

,I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona, 
institui os Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se a expressão "19 de janeiõú de 1995" existente 
;'05 arts. 1°, 2°, 3° (caput e parágrafo unico), e 4°, pela expressão "a data de 
vigência desta lei", dando-se ainda ao art. 9' a seguinte redação: 

"Art. 9° Salvo o disposto no § 1° do art. 8°, a 
contagem do tempo de exercício para fins de 
concessão de Décimos Incorporados terá início doze 
meses antes da data de vigência desta lei, excluídos 
os períodos já contados para fins da concessão da 
vantagem pessoal de que trata o arl 2". 

Parágrafo único. Para os fins de que trata este 
artigo, o tempo de exercício durante os doze meses 
imediatamente antenores à data de vigência desta lei 
será contado em dobro. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda ora apresentada pretende equalizar os efeitos 
jurídicos decorrentes da extinção das vantagens de que trata a Medida 
Provisória n° 939/95, incluindo nesses efeitos os servidores beneficiados pela 
Medida Provisória nO 747, de 2 de dezembro de 1994. e sua reedição, a Medida 
Provisória n° 60S, de 30 de dezembro de 1994. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

Deputado 
I~ 

M~iSES lIPNIK 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m. 

: '!r F' r,~. ,,~, .:;:~ ~,:J(.? 
, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona, 
institui os Décimos IncorporadoS, e dá 
outras providências .. 

'.: EMENDA .MODIFICATIVA 

A ementa da Medida Provisória n' 939, de 16 de março de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redaçãb:' 

~', . 

exame: ... 
, , ~ - , ' 

" .. , .. 

"E'dingue as vantagens que menciona ê institui" os pécimos 
. , fnêorporsdos, no ambito do Poder Executivo: e 'dá óutras providências. " 

.D~-se a seguinte rédação ao art. io: da :medida em 

, , 

Art. '1°. São' extintas. no ámbito 'do . Poder 
. Executivo, a. partir de '19 de janeiro' de 1995, '.~~ 

. ,~ntagens'de que tratam: 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida ProvIsória 939/95 tem por objetivo regulamentar, 
no âmbito do Poder Executivo, a' incorporação dos "décimos" criados em 
decorrência da extinção dos "quintos", e dar providências complementares à 
matéria 

Como seu p'óprio texto deixa claro, ao fazer referência à 
Lei 8.911/94, que cuida de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento 
próprios do Executivo, é aos servidores daquele Poder que o diploma diz 
respeito. 

t-jão poderia ser de outra forma, ante o mandamento 
inscrito no art, 2° da Constituição Federal, que trata da independência e 
harmonia dos Poderes da União entre si. Da mesma forma que a 
independência não recomenda que o Executivo legisle sobre matéria dessa 
natureza no âmbito -dos demais Poderes, a harmonia que deve prevalecer 
implicara adoção de medidas correlatas pelo Legislativo e Judiciário. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

A ~J\~­
- 'Deputado >IE~ '---

Março de 1995 
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\lEDlO,\ PROVISORIA~' 939. de 16 de março de 1995. 

E\IE:\OA \IODlFlCATlVA 

De-se. ao art. J" da ~fedida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. I". Passam a reger .. sr exclusivamente pelo disposto nesta Lei, a 
partir de sua publicacão. as vantagens de que tratam: 
I - os §§ 2' a 5' do art. 62 da Lei n° 8./12. d. /I de dezembro dde 
1990; 
11 .. o art. 193 da Lei nU 8.112. de 1990." 

JUSTIFICAÇÃO 

A pura e simples supressão das vantagens fixadas nos art. 62 e \93 da Lei nO 
8.112/90 nada acrescenta à solução das eventuais distorções provocadas pela 
regulamentação da incorporação de quintos. O fato de que, eventualmente. grande 
numero de servidores tenham feito jus. desde a edição da Lei nQ 8.911/94, à 
incorporaçào de gratificações de chefia e assessoramento deve-se antes à amplitude dada 
ao beneficio do que a sua própria natureza. que é a de assegurar ao servidor segurança 
quando no exercício de tais responsabilidades. Dada a previsio de que se computaria 
mesmo o tempo de serviço prestado sob outros. regimes para efeito da incorporação, e 
ao fato de que quem poderia ter exercido já exerceu aquele direito reçonhecido na lei. 
não se justifica a extinção do direito pela via de Medida Provisória, pela via da simples 
revogação dos artigos da Lei nO 8.\12. e a instituição de novas regras que igDoram a 
existência de regras anteriores. cujos principias devem ser considerados na nova 
sistematica proposta. 

Sala das Sessões, 22/]~C 
\~~ ~'"'-""~ 

T\r'Q 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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R;;"~J LL' __________ ._-_""'_. _________ -.J 

, i 
. 1 ...... _ 2: 

_ It.:. ..... 41 ,.-ow _ 

C"'" -~ LL' __ "_"_' ========_'-._ .. _.q_'~~~~~~~~_~_ ... ~~_-_-_-_-_ -_ -_ .. _"'~_ -_--.1-. 

I~·---------------------------------~"----------------------------------, , 
Emenda à MP nO 939/95 

o art. 10 da MP nO 939/95. passa a ter a seguinte redação: 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

""\rt Ir RcspçitadQ O direito adquirido até a data da publicação desta lei ficam 

rC\l'f:';)tb~:lS \~l1tag!..'l1" que IrJt~\[n: 
1- (..:,11111.' Cl'n~la da ~IP n~ 939/95); 

11. «(('Uh' ":c,n."':.1 d.1 :>lP nO 939/95)." 

JUSTIFICA T/V A 

As vantagens rderidas nos incisos I e li, do art. 10, da MP nO 939/95 vêm sendo 
concedidas ha mais de 20 (vinte) anos. 

A lei podera suprimir as referídas·vantagens para o futuro, a partir da publicação 
da lei. mas d~\"e~á, por obediéncia constitucional preservar os direitos já adqu.iridos . 

. , ,. 
Brasília. "22 "de r.larç"o "de 1995 

Man;o de 1995 

'r~~~--~"~~~-----:-::-------'-U_""'U 

J I 

,;:)0011.'5 

·.lI.P1USENTAÇÁO,DE EMENÍl.AS 
, . 

PROPOSIÇAO 
. MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, DE 16 DE MARÇO DE ·1995 

PRONTUARlO 
Deputado }-tIRO T IXElRA 

J(X)SUPRESSIVA 21 )SUBSTITUTtvA 3( .)MODlFICATIVA ~( )ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTlVOG[RAL 

PAGINA 

OI DEOI 

1nar"ço de 1995. 

__ ~I __ A~~~!_IG_O __ ~I_p_A_RA __ G_RA __ F_O~I~_IN_C_I_S_O __ ~ __ A_L_I_N_E_A __ -J 

TEXTO 

Suprima·,., o parágrafo unico do ano 2' da Medida Provisória n' 939, de \6 de 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa preservar o direito adquirido dos servidores que jâ 

°ncorporaram as vantagens denominadas "quintos" e voltam a exercer cargo em comissão ou função 
~e con,fi.nç.. . 

Assinatura 
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.-. ,--. ,'o, .' ,~ 

C.,,;::. .. lú ..... ~· , _J 

l~/-o~' ;-;-~~ll L'_""~"_-"-'. ~E~~~~~rSÓRr}\ =~·"~::;~95 ---- _._.'-" ------.-.-- .. "J 
L 

i;;E;~ÀDO·-Ii-J_-L-SO-!l!-J;-'-' "~~~~~- _________ --'1 i-'-' 1-2::"""'" -I 

. _ .,' .. ' _____ , .• .". _ .---.. , .. ---r--' .. ",-~ 

r-~~J/~;-~J L[': ~. ~2 -~.:..---------'-------' 
~----------... ,------------, 
I' 
I 

,l-I SuPRIMA-SE O ARTIGO 2· 

: 

JUSTIF!CACÂO 

A extinção da vantagem não pode afetar o direito adquirido 
.. j4q. ?!=1='yj..Ç.ç:q.- Público que já r:euniu 'a's condições necessárias para 

:adquiri-la, especialmente os INATIVOS, protegidos que estão pelo 

r
, aragrafo' 4 9 -dó 'Artígo "4'O':da: Constituição Federal. . , . . ' 

. . A . tranSfOrlllaç~~' . ~~s "q'uintos" em, ... vantag~J}I .. ,pessoal 
~rovocarã o CONGELAMENTO dos valores "e possibilitará, futuramente, a 
'F.llpre_7s~o.' através - -de sua incorporação em possíveis reajustes 
salarla~s. 

I ,.r . . . 
I- - - Até- hoje ,- . todas - as' vantagens ressoais' acabaram por ser 
\incorporadas aos salários I d~ü:aIJdo, _ portanto I de consti.tuir-se em 
uma .vantagem-. . . - - '.' " _ 
I 

I 

~'--'.~--------~------~ 
I' 
I ,----

"._ .. _---- .. '"'.,._.~. -~-_ .. 
--- -------_. -- -_.-.. --'--' 

000.1.7 

MEDUlA PROVISÓRIA N' 939, DE 1995 

Extingue u vunaaens que menci~ !n~tui 
os Decimos Incorporados. e di outras providenclU. 
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EMENDAN' 

Suprimam-se os arts. 2-D, 3<>, 4°, 6°, 7° e 8°, renunterando~se os 

subseqüentes e dando-se aos arts. 1° e 5° (renumerado como 2°), 15 (renumerado como 

8°) e 17 (renumerado como 10) a redação abaixo explicitada: 

"Art. 1" Fica restrita.8QS atuais servidores públicos federais a 

.aplicação dos seguintes dispositivos legais: 

1 - §§ 2' a 5' do art, 62da .Lei n'. 3.11 i .. de. 11 de dezembro de 

1990. e arts. 3' alI da Lei n' 8.911. de 11 de julho de 1990; 

II-a11 193 da Lei ó'8.ilz, de 1990. 

Art. 2<> O Poder EJoiecutivo encaminhará ao Congresso Nacional, no 

. prazo -de· trinta dias, projeto de lei estabelecendo novos critérios para a concessão das 

vantagens a que se referem os dispositivos legais mencionados no art. 1° aos servidores 

cuja investidura tenha ocorrido apos a entrada em vigor desta Medida PrO\isóri~.· , . , 

"Art. 50 Ficam c01l\'a!idados os atos pràticados com base nas 

;"kdidas PrO\'i~0rías n° 831, de 18 de janeiro de 1995. e nO 892, de 16 de fevereiro de 

1995, assegurando-se o direito a diferença entre os valores efetivamente percebidos peJo 

s-ervidor no pl'riodo de \ igcncia daquelas Medidas e os valores apurados nos termos dos 
. -. ,< , •. 

ans. 62, §§ 2' a 5', e 193 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. JO 
•• 11, da 

Lei n' 8.911, d. 11 de julho de 1994. 

Art. 9' Revogam-se o art. 7" da Lei n' 8.270, de 17 de dezembro 

de 1991. e d~mais disposições em contrárió. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Ainda que não se concorde com as regras atuais para íncorporaçio 

de quintos e cómputo de cargos comissjonados na aposentadoria. deve-se ter em mente a 

natureza ~a.s relações juridicas entre os servidores e O Estado ao se buscar nova disciplina 

para a materia. E, de fato, tais relações devem caracterizar-se peJa estabilidade; servidores e 

Estado precisam conhecer as expectativas mútuas e precisam ver nas regras que os ligam 
mecanismos que não podem ser abruptamente afetados. Por tais razões, propõe-se que 

novas regras sobre o assunto a que se referem os arts. r~ a cr da Medida Provisória sejanf 

aplicáveis estritamente a novos servidores, levando~se à correção gradual das distorções 

hoje verificadas. E, buscando·se coerência, espera·se Que seja reconhecida pelos nobres 

Pares a necessidade de que essa providencia seja adotada por meio de projeto de lei. e não 

através do instrumento autoritario que é a medida proviSÔria. 

Sala da Comissão. em :?ldef,12lf de 199( 

)p-~' 
/)fputado NEL~:" _. 

Lidar d. PT" 

Março de 1995 

C, 
J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~-------------'.~.O"C"'''-'·~--ft-----------· I! Medida Provisórla n9 939 • 16 março rje 1995 

_____ M~-------------___, 
DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA 

r.---------_____ .... ____________ ~ 
T ~ . __ 110... z!-· ,y,..,............ ~ ! _"",.. 4 \ .... ".'v. 9 r . ,,,"?ITUIT...o ....... 

I-'--··~"'·~ C2~·G)-----ú-n~·~~·.,o------, .. c.!J __ -, ___ .. '~n __ ___, 

Ir.'------------------'"~-----------________ ~ 
1 

I EMENDA S'uPRESSIVA 

Suprima-se o parágraFo únicc ~o Art. 2º 

JUSTIFICATIVA 

Este parágrafo discrimina os funcionários que não optarem pela 

remuneraç~o do cargo efetivo. 

) 
"'.",--------------~'" .. 

!-_ ,,~~~~L~ 
\:. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939. de 16 de março ae ,y",. 

EMENDA MODIFICA T/VA 

Dê·se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° São transformadas em vantagem pessoal, nominalmente 
ic:!entificada em suas parcelas. sujeítas a atualização pelos índices de 
reajuste e reclassificações atribuídos aos servidores aúvos, as vantagens 
concedidas até a vigencia desta lei com base no artigo 62 da Lei nO 8.112. 
de [990, nos a.ttigos 3° a 11 da Lei nl> 8,911, de 1994, na lei n° 6.732, de 
4 de dezembro de 1979,enoan.I8.0daLei nl> 1.7\1,de 1952 

l 
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JUSTlFICACÃO 

A. redação dada ao artigo 2" revela a intenção de evitar, aos servidores 
que exerceram cargos de contlança e-incorporaram suas gratificações, a extensão de 
acréscimos pecuniarios fururos para tais gratificações, cuja necessidade ê evidente, à 
'visra das bai.'Cas retribuições \"jgentes. Sob o pretexto da economia de despesas. incorre­
se numa eventual ofensa ao principio constitucional que assegura aos inativos as mesmas 
vantagens devidas aos ativos. A mera transformação em vantagem pessoal, reajustãvel 
apenas pelos indices gerais. feriria este direito constitucional, sem contar o prejuízo aos 
ati\'os que tem assegurado o mesmo direito por questão de isonomia. 

Sala das Sessões. Z2j,/e l-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

V~ Lo ~'-'-c>-<.lo 
'ITfrg. 
n---------_____ ," .... _______ . 

MP00939 

0000200 

J 
~;;'~ l[' ____________________________ ·_~_~_·_~_·_-________________________ ~j 

r--.'. ...~ 1:. De~utado ROE~n;o J~FFErSON 

I' , 
1. __ Z' 

.,,-----..., 

Emenda à MP n° 939/95 

o art. 2° da MP n° 939195. passa a ter a seguinte redação: 
·'Art. 2° - Ficam asseguradas as vantagens referidas no artigo anterior já 

incorporadas ate a publicação desta lei, sendo as concessões futuras efetuadas corno vantagem 
pesso.al. nominalmente identificada em suas parcelas. sujeitas às atualiuções oconidas nos cargos 
e funções, independente da nomenclatura. bem comO dos reajustes dos servidores públicos 
federais," 

JUSTIFICATIVA 

o governo ao transformar as vantagens já incorporadas está efetuando uma forma 
de redução dos vencimentos. o que é proibido pela constituição vigente que garante a 
irredutibilidade dos vencimenlOs (Art. 37, XV). 

A presente proposta preserva o direito adquirido dos servidores que já 
jncorpor~ram estas vantagens. admjtindo~se a transformação dos critérios somente para as 
concessões a serem efetu~das após a vigência da lei. 

Brasília. 22 de março de 1995 

Março de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

c-:--:-,-,.-----:------;:-;-;; .. ~·c.'c.c - "c=-::-:-=-----------, I' >teciica Frov~sórla r.9 939. DE 16/03/9'5 ~ \ 

'. .~.OII ______________ , 
I Deputado Márcio Reinaldo Moreira 

2'_ 3 'x. 41_ .• OIT'~. 

[Wõ;;":=J C;';' _______ '""u. ------- '.,,, ---____ "'"U __ --, 

I~·-----------------------------'n~-----------------------------~ 

I , 
I , 

EMENDA MDDIFICATIVA 

NOVA REDAÇAD PARA O "CAPUT" DD ARTIGO 20: 
"Artigo 2º - São transformadas em vantagem pessoal.nGminalme~ 

te identificadas em sua~ parcelas, as vantagens concedidas até a vigên­

cia desta Medida Provlsó~ia CO~ base nos Incisos do Artigo anterior e 

na Lei n2 6.732, de 04 de dezembro de 1979, e no Art. 180 da Lei nQ 

1.711, de 28 de outubro de 19~2, mantidos os direitos de reajustes e 

quaisquer benefícios ou vantagesn posteriormente concedidos aos servid2 

res ~m atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou re­
classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria." 

JlISTIFlCAÇAD 

Na redaçªo original do Art. 22 está inse~ida condição incon! 
:itucional. 

A vinculação ~os reajustes apenas aos índices gerais de rea­

justes des servidores públicos federais aGride, de forma escandalosa o 

§ 4º do Art. 40 de nossa Carta Magna, "in verbis": 

"§ 4º Os proventps da aposentadoria serão revistes na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos; 

servidores em at:vidade, inclusive quando decorrentes da transformação I 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na 
forma da lei." 

A lei, portanto, ndO pOde contrariar os princípics constitu­
cionais, devendo apenas regulamentar sua aplicação. 

A supressão dos vícios inseridos no texto original, conforme I' 

a redação proposta, além de fazer cumprIr os preceitos constitucionais, 

resguardar6 a União de ter que responder judicialmente ~ milhares de I 
ações que certamente os servidores prejudicados ajuiza=ão, causahdo 
enorme prejuízJ ao Tesouro Nacional. 

,- Sola ~QS Sessões, em de março de 1995./ 
! 

l 
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MEDIDA PROYISORIA NO 939, DE 16/03/95 _ 

_ _ ... ~ROPOSTA iiE "EMENDA MODIFICATIVA": ... 

'NOVA 'RtbAÇAo PARA O "CAPUT" DO ARTIGO 20: 

\ 

.~.t ... 20 - São transformadas em vantagem pessoal, noainalmente 

identificadas em suas parcelas, as vantagens concedidas até a vi 
gencia desta Medida Provisória com base nos incisos do artigo ant! 

rior e na Le.i nO 6.732., de 04 de dezembro. de 1~19, e no art. 180 

da Lei nO.1. 711, "de- 28 de outubro de 1952, n\Ántidos os direitos de 

reaju.~tes .e qua~squer benefíci~s ou va.nta.9~ps P9steriormente con~~ 

dido5 aos servidores em atividad~, i·nclusive quando dec'orren'tes da 

transformação ou re'classificação do cargo' ou função em ~e, se deu 
~,' aposentadoria. 

" , 
J U .S 'T 'I F I C A C A O 

Na reda~ão original do Art. 20 está inserida condição incon~ 
titucional. 

,.A,vinculação dos reajustes'apenas aos in'dices 'gerais qe rea­

Justes :do's servido'res público~ federais agride, d~.· fo~ ~l3cand~l.2 , ., , , 
sa, "o s' 40 do Art. 40 de nossa Carta Magna, -in verbis-: 

"S 4Q OS prove~tos da aposentadoria serão revistos na mesma 

propbrção e na mesma data, sempre que se modificar a .r~un.era~ão 

dos servidores e~ '~tividade, sendo ta.mbém estendid?s ao~ inativos 
. ( . . ~ 
quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos. aos 

serv~dores em atividade, inclusive quando decorrentes da transfo! 

mação ou reclassif.icação do cargo ou função em ·que se deu a apose!! 

tadoria, na forma da lei.~ 

A lei, porta~to, não pode contrariar os princípios constitue! 

anais, devendo apenas regulamentar sua aplicação. 

A supressão dos vicios inseridos no texto original, conforme 

a redacão proposta, além de fazer cumprir os preceitos constituci.2 

nais, resguardará a 

lhares de ações que 

União de ter que responder judicialmente a mi 

certamente os servidores prejudicados ajuiz! 
rão,.causando enorme prejuízo aO Tesouro Nacional. 

Mi.rço de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r;;~~;.'i7sl LI' ___ .::M.::e:.;d:.;id;:a::....;p.::rC;O:.VC;i;:SO:.·rC;i;:a_n:.;O::_-'9:..;3:..;9.::·_-_._.~_._. ___________ _ 

r ------------------~,~ 
._,_ .... _~_o_ 
I 136 DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

I' 
c;;;.-~ C-·""----:--->.O~ou,-----".,,----_., ,,,--

. r.1·----------------------·nf~------------____ '~' ______ _ 
:\ 
.! . Emenda à MP n' 939195 

, , 
? a:t. 2°, da MP nQ 939/95 passa a ter a seguinte r~dação: 

.' I Art. '2° O caput e o' § 4° do art. 3° e o caput e ó· § 2° do art. 10 da Lei nO 

i· 
I 
i . i . 

I' 

I , 
I 

I' 
i 

.. ~.911 .. de 1.1 de julho de 1994. passam a vigorar com a seguinte redação: 
~. Art: ~o Para efeito do disposto no § 2° do art. 62 da Lei nO 8.112~ de 1990; o 

servidor investido em função de. direção, chefia ou assessoramento, ou cargo em comissão. 
previstos nesta lei, incorporará à sua remuneração a importância equivalente à fração de 
l/1O (um décimo) da gratificação do cargo ou função para que tenha sido ~~m~90 ou 
designado. a....cada 12 (doze) meses de efetIvo exercício. até o limite de 10/10 (dez. 
décimos). ' ,. 

.., . ,§ 4" Ocorrendo o exercicio.de, cargo de comissão ou de função de direção. 
chefia ou assessorame,Qto de nível mais elevado. por periodo de 12 (doze) meses. após a 
iricoiporáção dos· 10/10 (&z décimos). poderá haver atualização progressiva daS parcelas já 
incorporadas. observado o disposto no parágrafo anterior." 

Art. 10. É devida aos servidores da União. das autarquias e das fundações 
públicas cedidos para exercício em órgio ou entidade do m~mo Poder ou de outro Poder 
da União a incorporação de décimos decorrentes do exercício de cargo em comissão ou de 
função de direção. chefia ou assessoramento . 

. ......................................................................................................................... . 
§ 2° Será admitida a conversão dos décimos incorporados por parcelas 

equivalentes nas seguintes situações: 
I - .................................................................................................................... .. 
1I- .................................................................................................................. .. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda regula os critérios de concessão das vantagens do § 2° do art. 62 
da Lei 8.112. de 1.990. de maneira que a integralização aos proventos' ocorra na razão de 
dez anos de ati.vidades, como era previsto na Lei nO 6.732. de 4/dez/79. 

O prazo obedece. igualmente. à integralidade de doze meses para c~Dcessio 
de cada décimo. bem como a conversão daqueles que forem obtidos após os 10/10 
(dezidécimos). substituindo-os pelo de menor vaIor. 

Brasilia. 
f\_ 

r (11 A /la< ';, A 
. /,f /oi Jt'II/I/ P/ /1/ / ,l/'I A 

v, 'v· II ' !'/ I: v l' "'''/ ' , 
." .... '." 

",I.. " ,I ,# " 

, - ' 
.. 'y 

-

I 
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I' 
" 

- SUPRIMA-SE O PARÁGRAFO úNICq op, AR:n~ 3' 

, , 
'" J. 

'I 
'JUSTIFICACÃO ' 

, , 
1 . _ A permanência 

fltuaç ao: 
deste . parágrafo . acarretar.á . a 'seguinte 

, ,o servj.ppr, em atividade 'que- -ocupa o mesmo· cargo em 
comissão que jâ incorporou em seus vencimentos passará a ter uma 
remuneraçao do cargo'''em atividade lÍ1àior dÓ'qUe aq1.iéle incorporado. O 
servidor inativo que incorporou cargo ou função terá um valor da 
p3.rcela incorporada- 'menor do que o valor 'do càrgó ou função do 
ativo" s.empr:e que eshe for reajustado. . 

I 'verifica-se, portanto, que o parágrafo único do Artigo .)!I 

c;1a Hedida ?rovisôria n P 892/95 cria dois critérios de remuneração 
~ara o mesmo ca:go, cDntrariando, o principio isonômico contido no 
parágrafo 4~ do Artigo 40 da constituição Federal. 

Março de 1995 

: "--------- _-'---__ -7--" ______________ ----' 

MP00939 

MEDIDA PROVISORIA NO 939. DE 16/03/95. 

PROPOSTA DE "EMENDA MODIFICATIVA', 

NOVA REDACAo PARA O PARAGRAFO ONICO DO ARTIGO 30, 

Pariqrafo único. A vanta9em de que trata .ste arti90 será 
calculada sobre o valor das pareelas componen~e. da retribui cão 
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dos cargos em comissão ou das funcões de direcão, chefia e a~ 

sessoramento vigente na data de publicação desta Medida Provis~ 

ria e incorporada como vantagem pessoal, nominalmente identifi­

cada, mantidos os direitos de reajustes e quaisquer beneficios' 

ou van~agens posteriormente con~edidos aos servidores em ativi­

dade, inclusive quando decorrente da transformação ou reclassi­

ficação do cargo ou função em que Se deu a aposentadoria. 

JUS T I F I C A ç A O : 

Na redação original do Paráqrafo único do Art. 30 está in 
ser ida condição inconstitucional. 

'A vincula cão dos reajustes apenas aos índices gerais de r~ 

ajustes dos servidores públicos federais agride, de forma fro~ 

tal, o § 40 do· Art. 40 de nossa Lei Maior, -in verbis·: 

"§ 40 Os proventos da aposentadoria serão revistos na me,! 

ma proporção e na mesma. data', sempr~ que se modificar a remun~ 

ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

inativos quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente conc~ 

didos aos ~ervidores em atividade, inclusive quando decorrentes 

da transformação ou reclassificaçÃo do cargo ou função em que 

se deu a aposentadoria, na forma da lei." 

·A lei, portanto, não pode contrariar os principios consti­

_ tu'ci'?r:a~~, dev:~n,d.o 'apenas' re9ul~entar sua aplicação. 

A· supressa.o ó'o's v~c~os inseridos no texto original, co.!!. 

forme a redação proposta, além de'fazer cumprir os preceitos 

constituciona~s, resguardará a União de ter que responder judi 

cialmente a milhares de ações que certamente Os servidores pr~ , 
judicados ajuizarão, causando enorme p juizo ao erário. 

Sala das Comissões, 

f. ?ct~ 
i 

Deputado Geddel Vi -_._-----. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

, 
de arço de 1.995. 

MP00939 

00026 

f
'-- . ·.o. •• oc ..... ' __ • . /" Q [' Medida ProvUória n9 939, 11' 16/0"95 

~ WI~ 

I Deputado Márcio Reinaldo Moreira 
._, _ 0,6 '.0It"UMI'~ 

I .' 

[Wõ,":J 
Ir.'------------...... -------------, 
I ~ ~InCATIVA 

I tOlA REDAÇIIo PARA O PARÁGRAI'O CHICO 00 ARTIOO 3<1: 

"Parágrafo llnico. A vantagem de Que trata este artigo será calculada 
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:::-cre :: '/3~:r -:as :3r::;;;~s ::mOQf1entes ·ja retribuição dos cargos em comissão ou das 

:_,';:es .-:::: r;l !"<:ç.Jc, ::"':?:~3 ~ S3sessoramento vigente na data de publicação desta Medi­

~a =:-:'1:56r:'3 =: >ccr::-::-;:;r:3 ':::fT10 vantagem pessoal, nominalmente identificada, manti­

'JCS os '1ireit.:Js le r~5justes quaisquer benefícias ou vantagens posteriormente co.!:: 

-::eIJirjos aos se~VirjOre5 em atividade, incl\Jsive quando ~ecarrentes da transformação ou 

rec13ssiFicação de carço ou função em que se rjeu a aposentadoria." 

Jt!STlFICAç.IIO 

Na redação original do parágrafo llnico do Art. 32 está if1serida condição 

lnconstitucional. 

A vinculação rjcs reajustes apenas aos índices gerais de reajustes dos 

servi~res pGblicas fe0erais agri0e, de forma frontal, o § b2 do Art. 40 de nossa Lei 
Maior, "in yerbis": 

,,§ lJ.Q OS .proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores"em atividade, 
senrjo também estendi(ics aos inativos quaisquer benefícios ou ~an.tagens posteriormen­
te concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transfo~ 
ção Ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 

lei," 
A lei, portanto, não pode· contrariar os princípiOS constitucionais, de­

vendo apena~ regulamentar sua aplicação. 
A supressão dos vícios inseridos no texto original, conforme a redação 

proposta, além de fazer cumprir os preceitos constitucionais, resguardará.a L~ião de 
ter Que responder judicialmente a milhares de ações que certamente os servidores pre-
judicadOs ajuizarão, causando enorme prejuízo no Erário. 

MP00939 

000027 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, de 16 de março de I""'. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3" a seguinte redação: 

"Art. 3'. E assegurado o direito á incorporação aos SOlVido .... que, na 
data da. publicação desta Medida Provisória, tiverem concluído o 
interstício necessârio para "I concessão, na forma do disposto no art. 3° da 
Lei n' 8.911, d. 1994. no art. 180 da Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 
§ I '. A vantagem de que trata este artiBo ..,.. calculada sobre • 
retribuição dos cargos em comissão ou das funções de direção. chefia e 

l 
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assessoramento e incorporada como vantagem pessoal. nominalmente 
identificada, sujeita às atualizações pelos indices conferidos aos cargos em 
comissão que lhes deram origem. 
* ~o Sera considerado como se tivesse concluído o interstício de doze 
meses necessario para incorporação da parcela de quintos o servidor que 
tenha exercido o respectivo cargo em comissão ou função de confiança 
por pelo menos 8 meses consecutivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do art. )<> fere direitos ao promover o "congelamento" 
das vantagens incorporadas pelo exercicio de cargos de chefia e assessoramento, a fim de 
impedir que beneficios futuros aos cargos comissionados sejam estendidos a quem já 
tenha incorporado. Finalmente, propomos que seja assegurado a quem tenha exercido 
cargo ou funçào por pelo menos 8 meses consecutivos - mesmo que nào tendo 
completado os doze meses - o direito á lru:orporação. haja vista a expectativa 
coqsolidada e rompida pela edição da Medida Provisória. 

. Sala das Sessões, 22/3 J,rl' 
~ ~ ~<.<- ,,-<.L, 

'{f/fP. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I, 
L 

00029 

____________ .... ,0lIl 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

_. __ 2.~''''-''T'''''_ 31l{ _ ... nro. 4' ,- __ 9, ,., ..... ~ __ 

Sexta-feira 24 3755 

c''''- -"J ,-C __ '_"_" =======_.-,_",_u,~_-_-_ -_ -_-_'_""~~~~~~_-_'_' '_"=--= 
r.,.------------------~,,---------------+ .. ~-
I 

Emenda à MP n· 939/95 

o art. )<1. da MP nO 939195. passara a ter a seguinte redação: 

"Art. 3<1 Os quintos incorporados nos termos das Leis nO 6.732, de 4 de 
dezembro de 1979; n· 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e n· 8,911, de 11 de julho de 
1994. ficam transfonnados em décimos. na base de 2/10 (dois décimos) para cada 1/5 (um 
quinto). 

§ 1 ° O disposto nO' caput estende-se aos quintos ainda não incorporados para 
os quais o interstício tenha sido concluído até a data de publicação desta lei. 

§ 2° O tempo de exercício em cargo em comissão ou função de confiança 
correspondente a 180 (cento e oitenta) dias que não tenha sido utilizado para incorporação 
de quintos resulta na incorporação de l/lO (um décimo) a partir da data de publicação desta 
lei. 

§ 3°.0 tempo de exercício em cargo em comissão ou função de confiança 
que não tenha sido utilizado para incorporação de quintos e que exceda ao per.odo a que se 
refere o § 2". ou que não o alcance. será computado para incorporação de décimos." 
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JUSTlI'ICATlVA 

• 
A Emenda visa regular a situação dos "quintos" já incorporados nas 

situações anteriores a esta L(,!i. respeitando os aIOs constituídos e o direilO adquirido. 
!-\. proposra elimina qualquer vicio de inconstitucionalidade admitida na MP 

nO 939/95 qLle ao transfonnar os "quintos" incorporados em vantagem pessoaL prática 
violenta redução dos \-'aJores ao determinar os reajustes pelos i~dices gerais e não pelós 

noVOs valores dos rderidos cargos. 

Brasília. 

" 

I /~ Wr "4 ~ ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 0<!)02 9 

Q;; .... g Gedida Provisória nQ 939 

[--DEPUTADO JOSÉ LUIZ CC;;OT 

li . 1. ___ 2~ I , 
C'"'"-"J C-· .. ,,---- ,"'0'.' ____ ,,,,,, ____ 0' ,,,----, 

~----------------------------~ "I' __________ ·m' __________ --, 

1 Emenda à MP nO 939/95 

o parágrafo único do art. 3°, da MP nO 939/95. passa ,3 vigorar com a seguinte 

redaçãO: 
"Art. 3° (como consta) 

Parágrafo único - A vanfagem de que trata este artigo será calculada sobre 11 
retribuição total dos cargos em comissão ou das (unções de direção, chefia e assessoramento." 

JUSTIFICATIVA 

A proposta da MP n° 939/95 traduz-se numa reduçio de vencimentos o que é 
proibida pela Constituição em seu art. 37, XI (irredutibilidade de veotimeotos dos senridores). 

Com a proposta os valores ficariam congelados nas importâncias vigentes em 
19/Jan/95, além de serem transfonnados no nome (vantagem pessoal nominalmente identificável) 
e nos reajustes futuros que, ao invés de ser pelo valor da retribuição total dos cargos em comissão. 
funções de direção. chefia ou assessoramento em que se deu a incorporação, passariam a ser pelos 
índices gerais de reajustes dos servidores públicos. 

O par~grãfo unico do art. 3'" é inconstitucional por ferir o ano 40. § 4°, da CF/88 
que garante a revisão dos proventos "na mesma proporção e na mesma base. sempre que se 
modificar a remuneração dos senridores em atividade ... " 

A proposta do governo é de pennitir um valor para os referidos cargos aos ativos. 
e outro valor para os mesmos cargos na incorporação aos aposentados . 

• 
Brasília. 

Março de 1995 

[ J 
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I 
1'----- -,-------- --------'"". -----------, 
D.E.EUTADQ __ l:U.LSOU:---.G.I13S0N---=---4(.EP"'HNIN.i/~P~E::;)r----___________ J 

,~, ""","':'.0- '\ 
11229 , 

----=-'""-------' ] 
r- --
I 

_ ." , _____ ,,_,~O .v.,---.,----_'~c·s~ ___ ,-__ 

U~IICO 
------~.o ____________ ~ 

'i SUPRIMA-SE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ÂRTlGO 4 8 

JUSTIFICAÇÃO 

Caso permaneça este parágrafo estará sendo criada uma 
'rsi tuaçâo extremamente prejudicial aos servidores públicos, pois o 
congela~ento dos valores dos cargos em comissão ou funções 
~ncorporados na aposentadoria não permitirá que as vantagens 
,concedidas na 'Jigência das leis, extintas pela Medida Provisória n 9 

~92/95, acompanhe os valores pagos ao pessoal em atividade. Isto 
ocorrerá sempre que 05 valores dos cargos em comissão ou funções 
iforem reajustados, pois a vantagem pessoal terá, apenas, os 
reajustes gerais. 

___________ ~----11 , 
I, 

I ______ ~---~~·="'~'=" .. =,::::k ====/=' "===~~----] 

MP (1)0939 

00031 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona e dá 
outras providências. 
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EMENDA N' 

Suprima-se o art. 4°, renumerando-se os subseqüentes, e altere-se a 

redação dos arts. )0 a 3° e 17 (13, na nova numeração). substituindo-se os atuais arts. 5° a 

pelo novo art. 4° abaixo descrito: 

.. Art. }O Ficam revogados os arts. 3° a 11 da Lei n° 8.911, de 11 de 

julho de 1994. 

..\rt. 2<> São transformadas em vantagem pessoal, nominalmente 

identificada. as vantagens obtidas até a vigência desta Medida Provisória com base nos 

dispositivos mencionados no art. ]0 e na Lei nO 6.732, de 4 de dezembro de 1979. 

Art. 3° Fica assegurada a aplicação dos arts. 3° a 11 da Lei n° 

8.911, de .1994, aos seryidores que, na data de publicação desta Medida Provisóóa, tiverem 

concluído o· interstício necessârio, acrescentando-se as parcelas apuradas à vantagem 

pcs~oal a que se rdere o art. 2"'. 

Parágrafo unico Inclui-se na vantagem pessoal a que se refere o 
art. 2° a.j.'cr":t~p~ào de parcela proporcional ao tempo de serviço que nào totalize doze 

l;lC.~('S, ~0nlplJt:\lldo-se- 1/12 (um doze avos) para cada mes de exercício. 

Art~ 40 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio~ no . 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Medid& Provisória, projeto d.l<ii 

estabelecendo novos critérios para a concessão. em seu âmbito, das vantagens a qúe se 

referem os arts. 62, §§ 2' a 5' da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

"Art. 10. Revogam-se o art. 7' da Lei n' 8.270, de 17 d. dezembro 

de 1991, e demais disposições em contrário." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n' 8.112, de 1990, que "dispõe sobre o regimejuridico dos 

servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações publicas federais". é ° 
instrumento legal competente para disciplinar a concessão de direit!'s e a instituição dos 

deveres dos senidores públicos federais. Introduz, ~ além disto, diversas normas 

administrativas indispensáveis ao funcionamento do serviço púbhco federal e ao 

processamento da administração de seu pessoal. O diploma, por força de norma 

constitucional (art. 39. caput) tem aplicação no âmbito dos três Poderes da União. 

Como se sabe, é competência privativa do Presidente da República 

a proposição de norma legal pertinente à matéria (an. 61, § 1°, li, "c", da CF). A Medida 

Provisória em questào foi subscrita pelo Chefe do Executivo, Em vício de origem, 

portanto, não há que se falar. Cabe. apenas, discutir se a matéria é passível de normatízação 

por via do instrumento uülizado, previsto no art. 62 da Cana. 

. Março de 1995 
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Para tanto, todos Os aspectos pertinentes à mat~ria devem ser 

examinados, pois a aplicação de um dispositivo constitucional não pode ser admitida se 

prejudica a eficácia de outro. Se é verdade que a Cana reserva ao Presidente a iniciativa de 

deliberar por meio de Medida Provisória. tambem deriva do texto constitucional que às 

Casas do Poder Legislativo compete estipular a remuneração de seu pessoal (ans. 51, IV, e 

52, XIII). Da mesma forma. também a remuneração do pessoal do Poder Judiciário, do 

Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União foi contemplada peta Carta 

com processo legislativo próprio, disciplinado nos arts. 73, 96, lI, "b", e 127, § 2°, Como 

se reserva origem especifica para a iniciativa da matéria legal pertinente, sempre se 

excluindo o concurso do Chefe do Executivo, toma-se absolutamente incabível sua solução 

por meio de Medida Provisória. 

Desta fonna, o exercicio da reserva constitucional a que alude o 

art. 61, §lo, n. "c" não pode realizar-se em prejuízo da autonomia admirustrativa dos 

Poderes da Repúhlica. Como esse fato resulta diretamente da Medida sob emenda. tem-se 

um primeiro argumento contra a manutenção do texto original, pois são tomados sem­

objeto mecanismos legislativos cuja supressão só poderia ocorrer se manifestada a vontade 

autônoma das Casas e das esferas que os aprovaram. 

Ademais. a disêiplina dos direitos e deveres dos servidores não é. 
juridica e eticamente, passivel de alteração por meio de Medida Provisória. São regras que 

demandaJll totaJ estabilidade na aplicação e intenso debate para sua eventual modificação, 

até porque, como se assinalou, alcançam os servidores dos três Poderes da Republica. Se 

permitida sua aJteraçio unilateral, por ato do Poder Executivo, instantaneamente revestido 

de força de lei. ter-se-ia, no extremo, a ausencia, na prática., de normas estáveis para 

disciplinar a matéria, tal a facilidade com que o Chefe daquele Poder poderia manipular e 
Para o·Poder Executivo. no que tange à incorporação de quintos, a 

matéria atualmente se encontra disciplinada pela Lei no) 8.911, de 1.994. Ora, cabe ao Poder 

Executivo definir se essa é ou· não a melhor d\scip1ina da matéria, se é ou não convenien~e 

sua manutençào. Essa decisão, contudÇl, nào pode, em nenhuma hipótese, afrontar a 

autonomia dos demais Poderes. Por essa razão. a emenda ora apresentada trata de limitar o 

alcance da Medida Provisória ao que lhe é de direito, restringindo seus efeitos à Lei nO 

8.911, de 1994, e ao Poder Executivo da União. Caso assim decidam, poderão os Qutros 

Poderes. por meio dos instrumentos apropriados, decidir em igual sentido. 

Ao mesmo tempo, &lo eliminados do texto os dispositivos que 
pretendem instituir nova regulamentaçio para a incorporaçlo da retribuiçio de cargos e 

funções de confiança, por sinal só aplicável ao Poder Executivo. A proocupaçio é 
plenamente justificável, pois nIo há que se mudar por meio de uma afobada Medida 

Provisória matéria que foi objeto de recente e cuidadoso exame por esta Casa por ter 

derivado de um projeto de lei. O que pôde por lei ser instituído poderá por lei .... 
modificado. 

Sala da Comissão, em2Zd .... '<pd.I99, 

Deputado 

Deputado NELSC:l TíWl 
líder do PTS 

Sexta-feira 24 3759 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, PE 1995 

Extingue as vantagens que menciona, institui 
os Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

EMENPAN' 

Suprima-se o parágrafo único do Art. 4°. 

mSTIFICAÇÃO 

É inconcebível que uma Medida Provisória conflite com a 

Constituição Federal em seu Art. 40, § 4°. Impõe-se. portanto, a supressão do dispositivo. 

Sala da Comissão, em 2.l1eM~,~ de 199.>. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r
~"' . 

Deputado NELSON TRAD /Ú 6 
líder do PIa 

p! ~;. ~ [3edida Provisória nQ 939 

[ .--------------------~------------------------~ DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

Mazço de 1995 

"j'---------,-~---~------.-,--.-~----~~;-)-,---.;~----.--, ~,--ww--_---.-,~,--,~--~--~--___ ---------~ 

r.1'---------------------------------~~-----------------------------------

Emenda à MP nO 939/95 

Suprima-se o parágrafo único do art. 4°, da MP nO 939/95. 



Março de 1995 

./-

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 24 3761 

JUS·ÚFICATIVA 

:\ slIpr<.!"s50 ueste parágrafo único é necessaria face a apresentação de nova 
redação ao pará~rafo único do art. 3<>, da mesma MP n<> 939/95, que regula a forma de concessão 
uas ~antagens uo art. I". a partir da publicação da lei. 

Br(l~íli:l 

I"'iP00939 

00034 

MEDU)A PROVISÓRIA N' 939, DE 1995 

~ Extingue as vantagens que menciona. institui 
os J:?éciD'!0s Incorporados, e dá outras providências. 

EMENDA N" 

Dê·se ao art. 4° a seguinte redação:' 

"Art. 4° É assegurado ° direito à vantagem de que trata ° inciso 11 
do art. 10 aos servidores que, na data da publicação desta Medida Provisôria, tiverem 

completado o intersticio necessário à obtenção do beneficio ou estejam a menos de 180 

(cento e oitenta) dias de oornpletá-Io. 

Parágrafo único. A vantagem d~ que trata este artigo será 

calculada sobre a retribuíção dos cargos em comissio ou das funções de díreçlo, chefia e 

assessoramento vigente na data de publicação desta Medida Provisória c acompanhará 

quaisquer reajustes que lhes sejam posteriormente concedidos. inCorporando-se aos 

proventos como vantagem pessoal, nominalmente identificada." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a emenda. são efetivamente assegurados, direitos que. com a 

redação atual, não teriam como subsistir. De fato, os servidores que, à data de publicação 

da Medida, já cumpriam todos os requisitos previstos pelo art. 193 da Lei nO 8.112. de 11 

de dezembro de 199p, perderam co~pletamente o direito já realizado, uma vez que não era 

J 
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condição. pan. a obtenção do direito. a integralização do tempo de serviço necessário à 

aposentadoria. como passou a exigir a Medida Provisória. 

De igual fonna, preserva-se a situação dos que estavam a poucos 

dias de obter o beneficio. E evita-se. pela introdução de regra de correção mais adequada, 

que a parcela resultante da aplicação da Medida deixe de refletir a realidade da qual se 

originou. 

Sala d. Comissão, em 24Je Mi'~ de 199'-

Deputado fiEL:::; ....... . ~(5 
Ude, do PTa 

MP 009:3'.;> 

00(2)~35 

\IEDIDA PROVISÓRIA N' 939, de 16 de março., uM 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação. 

"Art. 4°. 
Parágrafo único. A vantagem de que trata este artigo seriI 3hr81izada peJos 
indice~ de reajuste e reclassificações atribuídos aos servidores ativas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao parágrafo único do artigo 411 revela a intençãode evitar 
a extensão. aos servidores que exerceram cargos de confiança e adquiriram direito 11. 

aposentar-se com a retribuição destes cargos. a extensão de aCréscimos pecuniários 
futuros para tais gratificações e cuja necessidade é evidente. Sob o pretexto da economia 
de despesas. incorre-se numa eventuBl ofensa ao principio. constitucional que. assegura 
aos inativos as mesma vantagens devidas aos ativos. A mera transfo~ em vantagem 
pessoal, reajustável apenas pelos reajustes gerais, feriria este direito constitucional, sem 
contar no prejuizo aos ativos que tem assegurado o mesmo direito por questão de 
isonomia. 

Sala das Sessões, 22/3 !el-

o. --=? o,...-L ~",a...lJ 
1í:r~ 

Ma!yo de 1995 
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HEDIDA PROVISORIA NO 939. DE 16103195. 

PROPOSTA DE "EMENDA MODIFICATIVA": 

NOVA REDACAo PARA O CAPUT DO ARTIGO 40: 

Art. 40 - ! assegurado o direito integral às vantagens de que 

trata o inciso 11 do art. 10 aos servidores que, na data da publi­

caçÃo desta Medida Provisória, tenham completado todos os requisi­

tos para obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vi 
gentes e proporcional ao tempo de serviço aos demais servidores, 

mantid~os direitos de reajustes e quaisquer beneficios ou venta -
gens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu­

sive quando decorrentes da transform~ção ou reclassificação do ca~ 

90 ou função em que se deu a aposentadoria. 

JUS T I F I C A ç A O: 

O artigo 40, em sua redação original, assequra apenas o di 
reito adquirido, ignorando a expectativa de direito, causando ime~ 

suráveis prejuízos aos servidores que vinham planejando toda a sua 
vida dentro dos parâmetros estabelecidos pela lei que ora se pr! 

tende modificar. Portanto, é de brutal injustiça social esta muda~ 

ça das regras do jogo, unilateralmente, sem a preservação da expe~ 

tativa de direito. 
A redação proposta corrige todas as injustiças do termo or! 

ginal, respeitando todas as expectativas de direito, nos moldes, I 

inclusive, que estão sendo propagados pelo próprio governo federal 

quando se fala em revisão constitucional previdenciária. 
A redação proposta guarda em seu bojo a justiça na exata pr2 

porção de sua aplicabi-lidade, ou seja: 100\ para quem cumpriu todo 

o interstício necessário, 90\ para quem cumpriu apenas 90\ do ref~ 

rido interstício, e assim por diante. 

Sala das Comissões, de man;o "e 1.995. 
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MEDIDA PROVISORIA NO 939, DE 16/03/95. 

PROPOSTA DE "EMENDA MODIFICATIVA": 

NOVA REDAÇAo PARA O PARÁGRAFO GNICO DO ARTIGO 40, 

Parágrafo único. Para efeito de cômputo do tempo de serviço' 
mencionado neste artigo, a fração correspondente a 180 dias ou 

mais será considerada corno um ano completo, desprezando as frações 
inferiores a este período. 

JUS T I F I C A ç A O: 

Na redação original do Parágrafo único do Art. 40 está inse­

rida condição inconstitucional. 

A vinculação dos reajustes apenas aos índices gerais de rea­

justes dos servidores públicos federais agride, totalmente, o 540 
do Art. 40 da ConstituiçÃo Federal &rasileira, -in verbis·: 

·S 40 Os proventos da aposentadoria serÃo revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneraçÃo' 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos I 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transfo~ 
mação ou reclassificação do cargo ou funçÃo em que s~ deu a apo -
sentadoria, na forma da lei~9 

A lei, portanto, não pode contrariar os princípios constitu­

cionais, devendo apena9 regulamentar sua aplicação. 

A supressão dos vicias inseridos no texto original, conforme 
a redação proposta, além de fazer cumprir os preceitos constitue! 

onais, resguardará a União de ter que responder judicialmente a 

milhares de açôes que certamente os servidores prejudicados ajui­

zarão, causando enorme prejuízo ao Tesouro Nacional 

A redação proposta para o Parágrafo único do Art. 40 visa 

tão somente regulamentar a matéria, deixando indubitável a aplic~ 

ção do caput do artigo. 

, .995. 

-' .. _____ o •• 

Março de 1995 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

__ • ·_a_.u,tloO r / -~z--] r Medida Provisórla nQ 939, CE 16H)"'/~~ 

r Deputado MárciO Reinaldo ~rei;~'OII 

r;-~';"" -:=J 
------------------------~-'~----------------------------, I' 
I 

I 
EMENDA MODIFICATIVA 
IOiA REDAÇ.iIo PARA O CAPUT 00 ARTlOO 4.: 

li. Brt. 42. É assegurarjo o rjirei to integral às vantagens <ie que trata 

o Inciso 11 do Art. 19 aos servidores que, na data da publicação desta Medida P!oviS~ 

ria, tenham completado todos os requisitos para obtenção de aposentadoria dentro das 
normas até então vigentes e proposcional ao tempo de serviço aos rjemais servidores, 
mentidos os direitos de reajustes e Quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformaçã? 
ou reclassificação do carga ou FUl"lção em que se deu a aposentadoria. " 

.u;TIFiCAÇl\ll 

O artigo 42, em sua redação original, assegura apenas o direito adquiri 
do, ignorando a expectativa de direito, causando imensuráveis prejulzos aos servido­
res ~ue vinham Planejando toda a sua vida dentro das parâmetros estabelecidaS pela 
lei que ora se pretende modificar. Portanto, é de bwtal injustiça social 1?sta mudan­
ça das regras do jogo, unilateralm~nte, sem a preservaç~a da expectativa de direito. 

A redação proposta corrige todas as injustiças do termo original, res­
peitando todas as expectativas de direito, nos moldes, inclusive, que est~o sendo pr~ 
pagados pelo próprio governo Federal quando se Fala ~m Revisão Constitucional previ­
denciária. 

A redação proposta guarda em seu bojo a justiça na exata proporção de 
sua aplicabilidade, ou seja: 100% para quem cumpriu todo a interstício necessários 
90% para quem cumpriu apenas 90% da referido interstício, e assim por diante. 

I 
~--------------------~I 
rr--". __ ---::::.'._N.. l 

'Ih_ ' .. ~~ 
!/'~~ = 
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APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

[C-; _ .. Q I~ Meàida Provlsórla n9 

~ ~t~ ____________________________ --, 

I"Deputado Márcio Reinaldo Moreira 

(bTIõi·G"'~:J ,"C ___ ;_~_"_-_-_-_-_-_-_-_-_-u_'-n_'_;~_-;'_'u_,_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_.,_ .• _'~~~~~~~~~~:_"_"_"~~~_-_-~ 
"I·--------------_____________ 'n~ ____________________________ ~ 

I 

I 
EMENDA MODIFICATIVA 

I'OVA REDAÇl\o PARA O pARJImAFo LNICO 00 ARTIGO 42: 

" Parágrafo único. Para efeito de cômPuto r:!o tempo r:1e serviço mencionado 

neste Artigo, a fração correspondente a 180 dias ou mais será considerada como um ano 

completo, desprezando as Frações inferiores a este período.'· 

.:usTlFI~ 

Na redaçã.o original do Parágrafo lJnico do Art. 4º está inserida condição 

incontitucianal. 
A vinculação dOS reajustes apenas aos índices gerais de reajustes dos 

servidores públicos feqerais agriqe, totalmente, o § 4º do Art. 40 da Constituição 

~ederal Brasileira, "in verbis": 
,,§ 42 Os proventos rja aposentarjeria serãq revistos na mesma proporção 

e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormen -
te concedidos aos servi~ores em atividade, inclusive quando decorrentes da transform~ 
ção Ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
lei." 

A lei, portanto, não pode contrariar os princípios constitucionaIs, de­

vendo apenas regulamentar sua aplicação. 
A supressão rjos vícios inseridos no texto original, conforme a redação 

proposta, além de fazer cumprir os preceitos constitucionais, resguardará a União de 
ter que responder judicialmente a milhares de ações que certamente oS servidores pre-
judicados ajuizarão, causando enorme prejuízo ao Tesouro Nacional. 

! A redação proposta para o Parágrafo Único do Art. 42 visa tão r! I I gulamentar a matéria, deixando indubitável a aplicação do caput do Artigo .. 

somente 

I _____________ ----JI 

/" (I~S~ l 
= 

MarçO de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
AUTOR 

Deputado NILSON GIBSON (PMN)-PE 

F( )5UPUSSJVA 2( )SVIIS1TI1JTIVA J(x!MODD1CATlVA 4( )ADITIVA 9 ( )SVBSIlJUnvOGDAL 

~1 __ ~Po~~~~:~~~~1 LI ___ ARTI~~_GO __ ~I~p_Ma ___ G_~ __ ~I __ m __ CffiO ____ ~I ___ ALffiiA ______ ~1 
TEXTO 

Di-se ao 111. 4' da Medida Provisória o' 939, d. \995, a seguinte redaçlo: 

'Art. 4' É assegurado aos ..",.do .... que, na data da publicaçlo d 
Medida Provisória, tenham c:ompletado todo. o. requisitoa para obtençlo de 
aposentadoria dentro das normas entio vigentes, o direito às vantagens extintas 
pelo 111. \', no momento em que efetivamente passarem à inalividade.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A rodaçio alvitrada para O 111. 4' da Medida Provisória ri' 83\, de 18 de 

aneira de \995 prestigia a Súmula 359 do Supremo Tribunal Fedenl, segundo a qual _pus regit 

dum: 'Ressalvada. revislo prevista em lei, os proventos da inalividade regulam-se peJa lei vi 

tempo em que o militar, ou ..",.dor civiI, reuniu o. requioitos necessários', pouco importando' 

etivamente o oervidor p .... à inalividade 011 nIo, como sobressai da aupresslo da pane fina\ 

. da Súmula, na sua rodaçio original.' in<:1usive • apresentaçIo do ~, quando 

. . dade for voluntària'. 

O entendimeuto do Pretório Excelso, com .... aupressIo, bem atentou para 
o d. que as aposentadorias nIo devem ser estimu\adas ante a ameaça da perda d. vantagens qu 

vir • ser retirados-por legis\açIo posterior. 

Oco...... todavia, que • dicçlo do 111. 4' da MP ent causa, peca 

Jmi>reclÍSlo" havendo, portanto, que ser retificada para que nIo se cometam injustiças que, de 

nna. obteriam, de pronto, roparaçlo em via judicial. 

Dentro, pois, da .. tio que inspira o artigo em comemo, consoante OI prinápio 

e regem o Direito Administrativo na área de pessoal. informados pelOI cânooes collSlituçjonais, 
se garantir àqueles que jà Iàt.em jus à aposentadoria na data de publitaçlo da Medida Provisó . 

939, de 16 de março de \995, nio apenas o. benellcios do 111. 193 do ~ do Regime Único, 

lodos os que a aludida MP suprimiu e que constam do seu 111. \'. 

Deputado NILSON GIBSON 

~. l " ',-

--< 
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APR"ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• ·ttO .. (I'S~-

r;; "0'3'1;;1 { ... ' __ M_e,;..d;..i_d..:a'--p_r.:.OV'--'iS..:Ó.;.r..;ia-'-'n;..º..;..:9.:.3.:.9 _____________ -------' 

" 
I 

____________ ."rQII 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

c.------:::r---=:------"" "--------------, 
(5 1 ,~ ~ Z _ ...-rm,ooT_ 3 ~. _c,Io~ 4 i ,. &011"'" 9, .. 1 ..... TIT"fT'\IG.~ ! 

1°'" -'] L-C __ "_"_'========_""-_"'_'u_,========_"~_",_, ~~====== ___ -' r.1, ___________________ TnTO _________________________ , 

1'0 , 

Emenda à MP nQ 939/95 

Suprima-se o art. 5°, com seus parágrafos e letras 

JUSTIFICATIVA 

Toda a estrutura das Emendas apresentadas oferecem novos critérios de 
concessão dos "quintos", não se aplicando os previstos nos dispositivos do art. 5°, 
parágrafos e letras. que ora se propõe sejam suprimidas. 

Brasília. 

MP00939 

0004;~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, DE 1995 

I 
I 

Extingue as vantagens que menciona. institui 
os Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

EMENDAN' 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação. suprimindo-se os arts. 6° a ~ e 
renumerarJdo-se 05 subseqüentes: 
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"Art. 5° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, 

no prazo de sessenta dias, conlados da publicação desta Medida Provisória. projeto de lei 

estabelecendo novos critérios para a concessão das vantagens decorrentes da aplicação dos 

dispositivos mencionados no art. 1°, cujos efeitos financeiros retroagirão a 20 de janeiro de 

1995 e não prejudicarão a percepção das vantagens pessoais a que se referem os arts. 2 o a 

4°," 

JUSTIFICAÇÃO 

Evitar-se-á, com a aprovação da emenda ora sugerida, a apressada 

aprovação de mecanismo não suficientemente discutido pelo Congresso Nacional. Com a 

. apresentação de nova regulamentação por meio de projeto de lei, as alterações no instituto 

de incorporação poderão ser tão bem discutidas quanto as regras que vigoravam antes da 
edição da Medida Provisória sob emenda. 

Sala da Comissão, em::de P"I',t.":,de 199)~ 

MP<~001.739 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de 16 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 2° do art. 5° da Medida Provisória, a seguinte redação: 

11 Art. 5" .... 
§ 2°. Para fins de cálculo da média de que trata este artigo, os valores 
a que se m~re o parágrafo anterior serio corrigidos, mês a m~ 
pelos índices de reajustamento ou correção aplicados aos cargos cuja 
gratificaçio é incorporada." 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra da Medida Provisória penaliza tanto ativos que já exerceram os cargos 
incorporados quanto aqueles que. já na inatividade. percebam a parcela incorporada. 
Trata-se de desvinculação entre O que foi incorporado e o que é pago, pelo mesmo 
cargo, a quem o exerce. de modo a afastar dos décimos incorporados a repercussão de 
aumentos e revisões de remuneração dos cargos que lhes deram origem. restrição que 
precisa ser afastada a bem da prot~ do direito à irredutibilidade salarial, eis que, em 
'l!eraI, as revisões gerai. sequer repõem as perdas do periodo. 

Sala da Sessões, 22 ('3/ e \' 

Sexta-feir.24 3769 
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MEDIDA PRO VISO RIA N' 939, de 16 de março de 1995. 

EMENDA MODIfiCATIVA 

Dê-se. ao § 4° do art. 5° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 5°. 0.0 

§ 4°. As parcelas incorporadas na forma deste artigo sujeitam-se a 
atualização pelos mesmos índices de reajustes. antecipaç6es e 
c~rreções dos ca,ergos que lhes deram origem." 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra da Medida Provisória penaliza tanto ativos que já exerceram os cargos 
incorporados quanto aqueles que, já na inatividade, percebam a parcela incorporada. 
Trata-se de desvinculação entre o que foi incorporado e o que é pago, pelo mesmo 
cargo. a quem o exerce, de modo a afastar dos décimos incorporados a repercussão de 
aumentos e revisões de remuneração dos cargos que lhes deram origem, restrição que 
precisa ser afastada a bem da proteção do direito a irredutibilidade salarial. eis que, em 
geral, as revisões gerais sequer repõem as perdas do periodo. 

Sala da Sessões, 12/3/ e \ 

redação: 

MP(~0939 

00045 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de 16 de março de 1995. 

EMENDA MODIfICATIVA 

Dê-se, ã alínea "a" do § l' do art. 5' da Medida Provisória, a seguinte 

"Art. so •... 
§ \'"" 
a) ao valor que seria devido pelo exercício do cargo em comissio na 
hipóteses de opção pela remuneração do cargo efetivo, nos casos dos 
cargo. em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores­
DAS, dos Cargos de Direção - CD e dos Cargos de Natureza !'special, ou 
equivaJentes, independentemente de o servidor ter feito a opção." 

MIUÇ0de 1995 
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JUSTIfiCAÇÃO 

o critério adotado pela Medida Provisória para incorporação é o mais adequado 
ao tratamento do tema: o servidor incorporara à sua remuneração o aCréscimo 
remuneratório decorrente do cargo em comissão exercido, qualquer que seja ele. No 
entanto, a redação dada à alínea "a" do parágrafo \0 do art. 5° omite, por descuido, a 
previsão quanto aos cargos de confiança que não se enquadrem no rol dos 
expressamente enunerados (DAS, CD e Cargo de Natureza Especial). Para superar esta 
falha, apresentamos a presente en:tenda. acauteladora do direito dos servidores objeto da 
incorporação. 

Sala das Sessões, 22 /3 J ~ ç 

. , 

000·'''", , " 

, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de \6 de março~. ,,~). 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Art. 6°. Enquanto turcer cargo em comissão ou Cunção de direção,. 
cbefia e assessoramento, o servidor oio receberá Ok:imos 
Incorporado~ salvo no caso da opção da carga em comi.ssão, 
processada DOS tennos do art. r da Lei n° 8.91 I, de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do art. 60 implica em redução da remunei-ação do cargo efetivo 
pelo fato de o set\ridor ser investido em cargo comissionado: a opção implicará na 
redução da parcela de Décimos Incorporados; que poderá ou não ser compensada pela 
gratificação acrescida pelo novo cargo ou função a ser exercido. Trata-se de fónnula que 
pode causar distorções e prejuizos aos servidores, ainda mais quando considerada a regra 
anterior, em que para o seJVidor optante pela remuneração do cargo efetivo (que incluia 
os quintos incorporados) se acrescia integralmente a parcela de opção do DAS, sem 
redução da parcela incorporada. 

Sala da Sessões, Zz/3/e, 

Sexta-feira 24 3771 
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EMêNDA NQ 

Emenda à MP 939\95 Que extingue as 
v~Mtagens que menc~ona ~ dâ outras 
DrCJvl.d~nc.1.as 

pa.ráarafo 1Q - N~D 3E' -,101~cc. o ,jl.SDosto "este artigo CIOS 
~.cUoantes (jos i::ar-QOS Gretl',",':}S rnenc-l-onados nO:I ~rtlqo::O da LeJ. 
C.;.molernent:~'r~ ,,9. 7::. dfE< 10 dI? Tevert:?l./""o de 1'':;93. 

,-,5 C-~H-rc~r~:'05 e-j·-~!wel.?cl.d:,,, r'~1 iorm.;;< ,::j,..j =«-,[iC/'::; ::;0 da LC?l. 

i-=oiTIPlfEi11entar -;:. '-il"" ,(l fj[Ô' ~2Vet-,'õ-lt'O ,j", l',~·7:·; ';;";:0 clesempna;.r.",das 
iJor t.l b_!.~,,"I"e== ,j6o Cc;lr"'::JO,'5 2fe~-=- ',,::,5 ':U.E> tJ.m .=iml.l i tudes ,je 
:.trlGUl.,-;-,'j2S ,:~or,·, . .:' :Il"l,:::;térl,:::, ~·:I);Jll.O::G ;:-.c .. 121-",i. l:5ta é. fdgl.nClo 

EMENDA aDITIyA 

Medida Provisória nr. 939/1995. 

00048 

para 
entre 

Deput.do ROBERTO JEFFERSON - PTB/RJ . 

• ExtinguE as vant_gEns qUE men­
ciona e dá outras providéncias.-

Inclua-SE o Parágrafo 10 •• no art igo 60.: 

Pa~ág~aTO 10. - Não SE aplica o disposto neste artigo 
ao!!. oC1Jpantes dos cargos ef'Et ivas mencionados no art iga 20 da Lei 
ComplEmenta~ nro. 73. de 10 dE fevereiro dE 1993. 

Março de 1995 
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JUS T I F I C A T I V A 

As carr€i~as estabelecidas na forma do Cl.rt igo 20 da 
:_ei Co~~le~Entar nro. 73, de 10 de fevereiro de 1993 sio des~mpe­
nhad~s Dor t ltu1ares de cargos efet ivos qUE tim simil itudes de 
,ürlbu:l;óes c.om o Ministlfrio Püblico F'ederal~ isto É. ".1gindo a 
regra ca~lum objeto do Presente diploma legal. 

Outrossim. a Carta Magna vigente em seu artigo 39. Pa­
r~grafQ Primeiro. assegura isonOmia de vencimentos para cargos 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Po­
deres E>;ec1.1tivo, Legislativo e Judiciário. 

A Presente Emenda visa atender a este preceito consti­
tlJcional. ou seja, tratamento i91.1alitário para igl.lais. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de 16 de março de 1995. 

EMENDA MODIFICA TlV A 

Dê~se. ao art, 7" da Medida Provisória. a seguinte redação: 

"Art. 7
u

• É vedada a percepção clnnnlativa dos Décimos 
Incorporados com as vantagens pessoais de que tralam o art. 2° desta 
Medida Provisória e o art. 1° da Lei nU 6. 7J2~ de 4 de dezembro de 
1979. salvo no caso da sua transformação em Décimos Incorporados. 
na rorma do art. ao desta Medida frovisória. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do artigo r incorre em erro ao não vedar expressamente a 
percepção cumulativa da vantagem de quintos incorporados decorrentes da Lei nll 

6.732179. Para que se evite o bis in idem. ê essencial a previsão legal, atendendo ao 
disposto no art. 37, XIV da Constituição Federal. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, DE 1995 

Extingue as,vantagens.que menciona" institui 
os Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

EMENDAN' 

., • I I ,,', 

, 
, - ,: Suprima-se o § 2° do art. 8°,' tran~fo~ando~~ 'em único o ,atual § 

" , , ., 
" " " 

JUSTIFICAÇÃO 

. , Pretende-se suprimir do texto da "Medida dispoSitivo' eSdruxulo, 

qu~ concede à opçã~ 'entre os novos, e '05 antigos critérios de i~ação. o ~áter de 

"irretratabilidade", forçando o servidor· a permanecer em uma situação que pode vir a se 

tomar desfavorável. 

Sala da Comissão, em ,Ide ~'''(.J de 199.\" 

~
\"" . 

/ '=--------1 DeputaI. NELSON TiWl Ai 5 
. LldOl cio PT8 

Man;o, de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,.-- ------------~,~ 
__ >tI._r_o_ 

, DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT I' . 136 

" I 

r.!t-----------------------·n'~--------------------------, 

Emenda à MP n' 939/95 

o art. 8° da MP n° 939/95. passa a ter a seguinte redação, suprimindo-se os 
~~ 1° e 2" deste mesmo artigo: 

.. Art. 8° - É facultado ao servidor exercitar o direito de opção entre os 
"quintos" já incorporados pela Lei nO 6.732. de 4 de dezembro de 1979, aos valores 
decorrentes desta Lei, considerando-se cada parcela de quintos por dois décimos previsto 
na redação do § 2', do art. 62, da Lei n' 8.112, de \1 de novembro de 1990, confonne 
redação do art. I (/ até o limite de dez décimos. 

JUSTIFICATIVA 

A opção deverá ser exercida pelo servidor na fonna de sua conveniência. 
sem datas limites.. A~ tixação de data fiD.1 para exercitar a opção é prejudicial aos 
Sl!f\"ídores pelo fato de que estas datas são sempre cunas e ainda não existem totais 
I!sdarecimentos sobre a conveniência. Ou não. da opção. 

Eliminando a data linal da opção, o servidor a exercitará quando 
convenientemente esclarecido. 

O critério da opção obepecerá a relação da parcela de cada "'quinto» para 
dois décimos. até o total de dez/décimos. 

Brasília. 

r-
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de 16 de março "o <>7>. 

EMENDA MODIFICA TlVA 

Dê·se, ao art. 8° da Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 8~ ,,: É facultado ao senridor optar pela transformação das 
vantagens pessoais de que tratam o art. 2° desta Medida Provisória e 
o art. 2° da Lei n° 6.732. de 1979, em Décimos Incorporados, 
mediante a divisão de cada uma das respectivas parcelas, referentes 
aos antigos quintos incorpDrado~ em duas parcelas de igual valor, 
assegurada a contagem do tempo de exercício a partir de 19. de 
janeiro de J 995 para a contagem de novas PSrrflaJ de I)kjllJO! 

Incorporados a serrm somados às parcelo resultantes da 
transfonnação, até o limite de dez décimos. 
Parágrafo. U:oico. A opção de que trata este artigo será feita de ronna 
irretratável" 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 8° visa assegurar a conversão da vantagem decorrente de quintos 
em Décimos Incorporados., à vista da incompatibilidade da acumulação, preservando o 
valor anterior dos quintos, só que determinando sua divisão em duas parcelas de igual 
valor. No entanto. deterntinar prazo para que seja feita esta opção é desnecessário e 
abundante, já que a penalização reside - de foona mais que suficiente - na 
inacumulabilidade entre as vantagens. Quem já incorporou 4quintos.. para incorporar a 
última parcela (equivalente ao 5° quinto), sob a fonna de Décimos.. terá. que Optar por 
converter todos os seus quintos em Décimos. assegurada a irredutibilidade do valor. Isto 
basta para assegurar 8 prevalência da nova regra, sendo desnecessâria a fixação de prazo. 

Sala das Sessões, <-;/3 /Q '\ 
, ~o-~ ~ ~"'-' 9..­

TI/n 

MP00939 

0000053 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de 16 de março d. ,w,. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória. 

Março de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. to é uma expressão dara da irradonalidade e da política de 
compressão salarial a ser implementada pelo atual Governo. 

A Lei nO 8.852 fixou o limite (limite de vencimentos, isto é, soma do 
vencimento básico com as vantagens permanentes) em 90 % da remuneração dos 
Ministro de Estado. Com uma remuneração baixa, o limite crá adequado. Subindo a 
remuneração do Ministro para R$ 8.000, subitamente se toma insuponável, e passa a ser 
absurdo pagar R$ 7.200 a um servidor federal 1 

Mesmo que se ache que há servidores cujos salários são excessivos, a 
fÓllnula para se equacionar este problema não é o recurso a casuísmos. A falta de uma. 
política remuneratória para o funcionalismo e a existência de distorções salariais várias 
não pode "ser resolvida por meio da fixação de limites artificiais. alheios ao mercado e de 
constitucionalidade -duvidosa.; além de anti-isonômicos, UrDa vez que atingem apenas 
aos senridores·do· Poder E.J.et"utivo. 

, ·A bem' deste"s"pri"ntipios, toma:'se"riecéssãria a supressão do díspositivo. 
mantendo-se-os lirititesjá fixados na Lei n'38.852/94. " 

. 'S~a:d~ ~ess~~, 'Zi/3/f\ .. 
~ a.J-:, r\t-~~,L 

. "T/~'\l. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I D ... , i2l03/95 I Propoo;çio: MP 939 

I Autor. 'Deputado S~RGIO CARNEIRO I \ N" Prontuàrio:· 182 

1 0 S\l~ 1 O $ubAIIuliVII J O Modif\QIbVI 4 O Aditiva D s ........ ~ 
, 01*1 

I ...... , 1/1 ~A"'" 10 1--
Texto: 

Suprima-se o art. 10. 

JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 24 3777 

o artigo 10 fixa em 80% do vencimento do cargo de Ministro de Estado o maior 
vencimento que poderão perceber os funcionários públicos. Anteiionnente à edição 
desta MP, esse limite era fixado.,em 90%. Com o reajuste de mais de 200% para a 
remuneração de Ministro de Estàdo o Executivo pretende, além de hierarquizar os 
vencimentos do poder público - o que é correto - diferenciar os niveis de salário, 
entendendo que certos servidores merecem reajustes superiores a outros. Se os 
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Ministros de Estado receberam reajuste de mais de 200% em seus vencimentos, os 
servidores que já tinham seus vencimentos comprimidos, em razão do teto estipulado, 
não podem ter seus salários mais comprimidos ainda. Deve, portanto, permanecer o 
teto de 90% da remuneração de Ministro de Estado para a maior remuneração do 
servidor publico. 

L <~005.'!5. 

Mazço de 1995 

J 
r;z;~ ~r __ ~Mm~~~~~~~P~~~f;--~ ________________ J~ 

Lr_.!!IEI'!1l'AOO!C!!l~AIlNAUXI!!!lD!!~~FARIA!!lo!!!...I!lEro."SÁi!!!;-_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -' ..... ' r" ::---1 
Ar-------~=_------~~------_=~·N ,r ,I:ij----- aO·......,.,.. .O·~ 40·""" .O· ... J .. ~ ...... 

r-.... ~ ---,----...awo---.----_---..,.---& .... ---........ 
L- 6rt: 10 ·1 

,~ o art. 10 ciJ - ~ ... ;m/!l5 , . , 

JIIl'I'IFlCArlV : 

. Ó 1nctso n ciJ art. :n da C.F ............. __ a Lei 

tbanÍ o lladte --. doa -.c_ do P\:xIer EIIacut1w. 
v1nculado .., percebido pelas __ ela 1!stadD. 

Nesse _ a Lei 8.852. da 04 da fBIIere1ro da 

1994. Já estabeleceu" percenbJal aoáxfoo da ~ 
doa amrtdDres .. 90 " ela .-.oenoção ... _ -..troa. 
1ft, o art1gD 10 ela .. ~. .., t'1lau; UIIlta tnrer1ar ao 
Já estabeleclciJ. 1ntr1gIu 1nc1a> fi do ct_ art1gD ~ _ 

_ a ~ da --=_ Os .......tciJres da I'Irslh ,a.. 

ção. Alie Iaç ~ ... i"""",,U_ ~ cbJ __ 
riics da thlão Já ___ dIdle1ro par ul_ 

i _ ~ lJIolte. lfD ..... tu _ a Ia1 _ o 
_ da .-...ração _. __ a iiIlIHI;a do 

inI1<:e. para __ acsI><u JIDi" ~ o .....,to doa __ 
_ • o _ é 1nccnsU1u:1onal. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I D.Ia: 22/03/95 ! ProposiçAo: MP 939 

·1·Au.or: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N° Prontuário: 182 

I ...... , 111 

I Teno: 

. S~pnma-se O art. 11. 

11 .... .,.,·, 

JUSTIFICA TIV A 

, O SubltiMiva 
010b0} 

Sexta-feira 24 '3779 

o adicion;iI por tempo de serviço, segundo o disposto no art. li, fica limitado a 35% 
do vencimento básico. Est~, como se sabe, é uma pequena parcela da remuneração do 
servidor,: fazendo Com que o adicional por tempo de serviço assuma inexpressivo 
significado na remuneração total do funcionário. O que deveria ser um prêmio ao 
servidor pelos anos dedi.cados ao serviço público torna-se uma pequena parcela no 
seu vencimento total. Ao invés de se procurar limitar esse adicional deveria-se buscar 
um valor mais apropriado à finalidade para a qual foi criado. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
1 
r 

~~A~~~ ,~' ___ M_e_d_i_d_a_p_r_o_v_is_o_'r_ia __ n_Q __ 9_39~ __ '_~ __ '~_._-________________ --------~ 

r' ----=,-;=-:-::-:::--,-:~-."'~ __ DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

\
. 
. l, \ ___ 2.r·~ ... 31'?-

41,. __ 

\,.---------------------------------.n~~------------------________ ~ ____ ~ 
• Emenda à MP n· 939/95 I' ,-

o art. 1I da MP n° 939/95 passa a ter a seguinte redação: 

. Art. I ~ - A alínea "n" do ínciso III do art. 10 da Lei nO 8.852, de 1994~ passa 
a vIgorar com a seguinte redação: 
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,. 

"A.n. 1° .. ........................................... , ....... . 
1II - .............................................................................................. . 
li) ressalvado o direito adquirido, adicional por tempo de serviço. 

incideme sobre os vencimentos de que traia o inciso lI." 

JUSTIFICATIVA 

Dentro da nova nomenclatura estabelecida na Lei nO 8.852. de 1994. os 
nncírncntos são ()s yalores que constituem a parte pennanente da remuneração do 

:\'I!ste sentido. a incidência do "adif:ional por tempo de serviço" deve 
incidir sobre os valores dos "vencimentos" e não somente sobre o "vencimento" (singular) 
que, normalmente. representa 10 a 20% dos vencimentos. 

I MP .1>0939 l 
! 00"~5B 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I J 
'-1 -====----=;I P~: MP939 . I D"a: 22103/95 

i Au,or: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N" P"",""rio: 182 

I [J SIIprts&lva 

i P'IiM: 1/1 IA"',,, 12 

I 

Teu., 

Supnma-se O art. 12. 
JUSTIFICATIVA , 

As gratificações denominadas Retribuição Adicional Variável - RA V, a Gratificação 
de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, a Retribuição Variável da 
Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da 
Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, tratadas no art. 8° da MP, 
asswnem , 110 Serviço Público, igual objetivo daquela concedida a titulo de 
produtividade no setor privado. Objetiva-se, com essas gratificações, incrementar a 
receita ,a fiscalização, o mercado mobiliário e o de seguros. Busca-se, assim, 
dinamizar esses setores tão essenciais ao Tesouro Nacional e à economia como um 
todo. Ao pretender limitar esse adicional óferecido ao servidor, variável - como o 
próprio nome indica - cOnfonne sua produtividade, estaria-se incorrendo no erro de 
desestimular a atividade fiscalizadora, em beneficio do sonegador e em prejuízo da 
União, do cidadão que paga seus impostos honestamente e de toda a coletividade. 

Março de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-J 

Suprima-se no art. 12 a expressa0 "pro-labore". 

JUS T I F r c A T I V A 

A emenda proposta tem por objetivo excluir do artigo o "pro-labore", 
instituído pela Lei n9 7.711, de 22 de dezembro de 1988. O paga 
menta do "pro-labore" não onera. o Tesouro Nacional nem o contrI 
buinte que cumpra regularmente suas obrigações fiscais. São os 
contribuintes inadimplentes e ,os.sonegadores que custeiam o pa~~ 
menta dessa vantagem, por interrnedio dos encargos que lhes sao 
imputados como gravame pela inadimplência fiscal. Como incentivo 
ao incremento da arrecadação tributária, a limitação dessa vanta 
gem, tal como posta no artigo originário, é contrar~a ao lnteres 
se público. O implacável combate ã evasão fiscal recomenda sejã 
tal incentivo submetido apenas ao teto de que trata o art. la do 
projeto. 

J 
r;-----~ 

loiP<1i>0939 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

[,. ~"~ ~I' ------.... -------
~2/ 0319SJ Medida Provisôria nQ 939, de 16/03/95 

------ ~ ... ---------------
DEPUTADO GENESIO BERNARDINO 

""------=-------l 10-.--- t!R]·~~NI 30 _ca.,..,. 40-1oCI'f- _O-IIoNI""urf'lIO_ _ 

r.------------------~~-----_____________ __, 
Substitua-se o art. 1:2 pela seguínte redação: 

I 
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·',\rt. 12° - O "pro labore", instituido pela Lei n" 7.71 L de 22 de dezembro de 
\988. a Gratiticação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação -, _FA. 
instituída pela Lei n~ 7,787. de 30 de junho de 1989. a Retribuição 
\'arián:l da Comissão de Valores \1obiliârios - RVCV\1 e a 
Retrlbuição Variá .... el da Superintendência de Seguros Privados _ 
RVSLSEP. instituídas pela ~1edida Provisória nO 810. de 30 de 
Jt!zembro de 1994. observarão. como limite má.ximo. valor icual a oito 
\"Çzes o do maior vencitnento b<Ísico da' respectiva"uibela .• ~. : ~ -

Parágrato único - A Retribuição Adicional Varíável - R.AV. ínstítuída pela Lei 
7.71 L de 22 de dezembro de \988. observará exclusivamente o limite 
estabeJecído pelo art.' 6° d~sta M~dida 'ProvisÓria:>: 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao contrário das demais vantagens. a RA V é paga em função do incremento da 
arrecadação federal e somente se houver efetivo recolhimento de multas. 

. 2. Com efeito, de acordá tom a Lei 7.711188. que a·criou. a RA V ·é regida 
pt'los seguintes princípios fundamentais: . 

2.1 seu pagamento decorre. exclusivamente. de recursos provenientes do 
produto da arrecadação de muitas incidentes sobre os tributos e contribuições federais 
administrados peja Receita FederaJ. mediante rateio de um fundo próprio denominado 
FLTNRAV: 

2.2. o referido rateio é feito levando em conta ~ ~e~ição 'de 'dois tiPos de 
eticiências: 

a) a eticie>ncia plural. que'.se refere' aos vários órgãos da R'eceita ,federal 
L'sp;:dhados pelo Brasil. e' relacionada ao cumprimento de' me:t~, ·d~ arreça~?-çãÇ). lJibutária 
na\.:iúnal: 

bl a diciencia individual.' que mede o desempermo de ·c3q.a A.udi,tor-Fiscal. 
.,r.\ iamente indispensáv~1 ao alingimento das reN:ridas metas da 'arrecadação federal. 

3. Outrossim. é relevame assinalar que a própria constituição no parágrafo JO 
.lI) <.Irrigo .39. ao prescrever sobre a isonomia je vencimentos, faz a importantíssima ressalva 
quanto as "vantagens relativas a natureza o'u ao local de trabalho". nos seguintes tennos: 

,-\rt. 39 - omissis . 

, 
Parágr~fo I - A lei assegurará. aos servidores da administração direta isonomia U~ 

vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do 
mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo. legislarlvo e 
Judiciário. ressalvadas as, vantagens de caráter individual e as 
relativas à datureza ou ao local de trabalho. 

Por sua vez. ao prolatar o parecer nO GQ-32. D.O.U. de 22111/94. o ilustre Advogado­
Gt:ral da União, assinalou que: "Registre-se neste passo. ter sido instituída a RA V, peja Lei nO 
i 711. de dezembro de 1988. a qual disse --retribuição adicional variável. e anolOU que o 
inc~nri\"o ou retribuição adicional mensal observará o limite estabelecido no art. 37. item XI. 
da Constituição Federal". Dita vantagem. qual reconheceram os Exrnos. Srs. Ministros 
Si2natários da E.M. nO 355/92 - Conjunta! tencaminhadora do projeto da M.P. nO 306/92), é 
ad-i<:ional relativo à natUrRa do trabalbo. (grifo do original) 

Estas razões justificam o tratamento diferenciado para a RA V. escopo da Eme~ ja. por 
ser ato de inteira justiça e constitucionalidade. 

z;. ___ ~~ ___ E~~S-=-_ 

Março de 1995 

] 
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MEDIDA PROVISÓRIA No. 939, DE 1.995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 12:. da MP n° 939, de 1.995 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12. A retribuição AdicionaI Variável- RA V e o "Pró-Iabore, 
instituídos pela. Lei no. 7.111, de 22 de dezembro de \.988, a 
Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação· GEF A, . 
instituída pela Lei no. 7.787, de 30 de junho de 1.989, a 
Retribuição' Variável da Comissão de Valores Mobiliários • 
RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros. 
Privados - RVSUSEP, observarão, como 1ímite máximo, vaIor 
iguai a dez vezes o 'do maior vencimento básico da respectiva 
tabelan

. (grifo nosso) 

JUSTIFICATIVA 

A instituíção de mais um teto visa achatar ainda mais os 
combalidos vencimentos dos servidores públicos, que antes estava restrito a 
90% da remuneração de Ministro de Estado. 

Sala de Comissão, 

DepUtado Gedd~ira lima 

Sexta-feira 24 3783 
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MEDIDA PROVISÓRIA No. 939, DE 1.995 . 

. EMENDA MO.DlfICATIYA· . 

o art. 12. da· MP n° 939, de 1.995 passa a vigorar. com a seguinte 
reda~ào: 

_. , t 

"Art. il: A retribuiçio Adicional Vanável- RA V e o "Pr6-labore, 
instituidos pela Lei no: 7.711, de 22 de dezembro de 1.988, a 
Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, 
instituída pela Lei no .. 7.787,. <\e 30 de junho de 1.989, a 
Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários -
RVCVM e a RetribuiçãO Variável da Superintendência de Seguros 
Privados' - R VSUSEP, observarão, como· limite máximo, valor 
igual a· doze vezes o do maior vencimento básico da respectiva 
tabela". (grifo nosso) 

. .rt.rSTIFICATIVA 

A instituição' de.mais um teto visa achatar ainda mais OS 

combalidos vencínientos dos servidores públicos, que antes estava restrito a 
90% da remuneração de MinistrO de Estado. 

Sala de Comissio, 2z/BA-
AUL RENATIr-o .... .. 

• putado F.d .... 1 
mara do. Oeput.do. 

nexo 111 • Oabinete 47t 
711.180 - Brunia - ~ 

Março de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
) r;;; .... ~ I A!03~' 

'_01<40_ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 939/95 

uf'=\W...AWJAll!l.L!'>!llA..ll:~_~_'~============'=;1 r~ ::'oóo, 1 I Qfp!ITAOO @NAJOO fARIA DF SÁ _ L-- ~~ _ 
fÕ-----:=--------c=------:=-"~"------------------~ 

1 O -.-- 2 0--'-"- ,J g _o,.. 4 O· """'..... 'O· , .... ,,,'IoIf'I"'tO IUIIUoI. 

I' 
..... 

Dê - se nova redação ao artigo 12 da Medida Provisória 939/95. 

A Retr"ibuição Adicional yariavel - RAV e o 11 pro labore ", ins-

tit~ldas pela Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988. a GraUf! 

cação de Estimulo à FisCalização e Al-recadação - CEPA, insti ruiria ~ 
la Lei n' 7.787. de :io de junhO de 1989, a Retribuição Variável 

da ccrnisssão de. Valores ~iliários - RVCVM e a Retribuição Variável 

da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, absezvarão t caro 

limite 'máximo, o valor igual a doze ve2eS o do maior vercimento bás.!. 

co da respec:ti va tabela. 
.. 

JUSTIFICATIVA' ... 
As ,gratificaçÕes de· que trata o art, 12 da MP n'939/95 objetivem 

estirrular a- produção dos servidores por elas conteapladas. A limitação 

em oi to v~zes inibe <: fixaçào de novas metas de produção e deserf1)enho 

superiores às atuais, em prejuízo dos objetivos pÚblicos, sociais e de 

arreCadação a que se destinan. 0-.( 
• 

'\ " _v --",------ ( -~~ J :\ . (~ 

,," 
~_. 

MP00939 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 0006-4 

'~n_ , - ........ I 
[E70301 C -I 

~--~------------------------~I r .. ,.--------, 
'-__ ..:O'-'e'-'p"u"'~"'a'_'d"o'_'R"'.O!E6'_'E"R,,7_'D'_"J .. E.t.F,!;F.:,,!!Rs.S!l.O!l,11-___________ ...J1 r;; -'-':J 

4:..,: ......... • O· tu.,'''~'....... "I 

rl'-----------------------------____ _ 
" 
I Emond. à MP n' 93919S 

o art. 12. da MP na 939/95, passa a ter a seguinte redaçlo: 
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"Art. 12· A Retribuição Adicional Variável· RAV, o "pro labore", a gratificação ! 
de Estimulo ã Fiscalização e Arrecadação GEFA e a Retribuição Variável da Superintendência de 
Securas Pri\"ados • RVSUSEP, observarão. como limite maximo, valor igual a dez vezes o do 
ma~ior vencimento básico da respectiva tabela." 

JUSTIFICATNA 

As vantagens referidas no art. 12, ficaram limitadas a apenas oito (8) vezes o 
maior vencimento da tabela, não representando quaJquer acréscimo aos valores que atualmente 
vem sendo pagos decorrentes da aplicação das Leis nOs 8.477/92, c 8.538/92. 

As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm, de longa data. empreendendo 
sucessivas campanhas salariais objetivando rever os valores da gratificação que teve por escopo o 
aumento da produtividade e das receitas de tributos e de contribuições inerentes a cada uma das 
~tividades. ~ 

Acresce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria 
remuneratória para as atividades típicas de Estado, dentre as quais se incluem as carreiras e 
categorias abrangidas pelo art. 12. Para permitir uma retribuição condizente, evitar a evasão desses 
servidores e possibilitar a formação de quadro de pessoal capaz, técnico, competente, é 
indispensável advoga-se a necessária reví~io da sua compoSição safaria!. . 

No momento que o governo desvim:ula os valores das citadas gratificações de 
outros parâmetros salariais é oportuno repor a composição real daquelas categorias estabelecendo 
como limite máximo o índice correspondente que ora se propõe. 

Referido límite servirá, também. de patamar ideal para parametrizar no Plano de 
cargos e carreira e teto salarial a ser estabeJecido entre o menor e o maior valor de vencimento • 

. çomo exige a CF/Sg, no seu art. 37, XI. 
Brasília. 

Mr~C------------------------------------~" 

.,--------------n .... '. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 
<~0065 

MEDIDA PRDVISORIA nO 939 de 16 de março de 1995 • 
[;;70';'7;;] 

r .... ~OII ____________________ --, 

Deputada ELIAS MURA0 

c;·;~·_~ r~;';~'-----'---"~"~'---;-----''''''---:--'''''----' 
~~--------~------~--~ 

I~'---+--------------'-----------------~ 
i EllEIDA IIJDIFlCATIVA I 

DE-SE AO ARTIGO 12Q A SEGUINTE REDAC~O: 

I "Art. 121. A Rstrib~içao Adicional Var1ivel -11 
- RAV e o "pro laboral'. instltuldos pala Lei nQ 7.711, de 12 de dezs!!!. 
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=ro de 19~~, a ;ratificaçio de Esttmulo i Fiscalização e Arrecadação. 

- SEFA, institutoa pela Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retrl 

:~i;ão Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retr! 

:~ição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, in~ 

:ituiaas pela Medida Provis6ria nQ 810, de 30 de dezembro de 1994, 

;~servarãoj,como limite máximo, valor igual a oito vezes o 

~encimentb' bá~ico da respectiva tabela de cada categoria.~ 

JUSTIFICATIVA 

do maior I 
, 

, A MP 939/95 visa estabelecer o limite máximo e 

: parâmetro entre o maior 8 menor vencimento dos servidores públicos, 

exigido pelo art. 37, XI, da CF. Para tanto, o executivo criou uma ré! 

mula onde aplica-se a multiplicação do maior vencimento básico da re~ 

o9c::tiva tabela por oito, sendo "este o limite do valor das gr'a~ificações 

=itadas Mo a~t. 8Q da. referida MP. Aplicando o valor do maior vencimea 

~a bási60 do rifJel s~perior cria-se uma distorção entre as categorias 

ce nível.superior, .e .. intermediári'O, visto que a.mbos teriam o mesmo va 

'':'cr de gratificação'. Com a redação desta emenda, aplicar-se.-.á à f6rmu 

:a proposta a maior vencimento básico das rBsoectivas tabelas do NS e 

~.:, obedecendo assim a relação isonômica estabelecida entre as tabelas, possibili 

:3ndo o fiel cumprimento da Constituição Federal no Art. 37, XI. 

,.-- -----._------:=--. ••• ,., ----I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r;;-~; .. ~ \\ Medida Provisória nº 939 

i 
j 

• 
L =:-:=----·-:-----... ?DOI ____________ ~ 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT ri36·-~ 

í' --::-----=:----- ,'. 
. 1 '--' ___ Z! "*"'ln... 3 I~ . __ .... . , .. _- i 
,--L __ '''_'' _~...J '--C __ .. ,_"~~~~~_-~_·_-.. _ .. u_'~~~~~~~_~_,._' ~-=--=--=--=--=--=--=-"_"_'==~--' 
Ir>· ---------~"------___ _, 

Emenda a MP nO 939195 

O art. ! 2. da MP n° 939195, passa a ter a seguinte redação: 

, , ... Art .. 12 - A Retribuição Adicional Variável ~ RA V, o "pro labore": a gratificaçJo 
de Est,mul~ a FIscalização e Arrecadação GEFA e a Retribuição Variável da Superintendência de 
Seguros Pr~vados - .R~SUSEP. observmo. como limite máximo, valor igual a doze vezes o do 
maIOr venCImento baslco da respectiva tabela", 
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.rliSTIFIC.\TIVA 

As vantagens referidas no art. 12. ficaram limitadas a apenas oito (8) vezes o 
maior vencimento da tabela. não representando qualquer acréscimo aos valores que atualmente 
vem sendo pagos decorrentes da aplicação das leis nOs 8.477/92. e 8.538/92. 

. As categorias e carreiras funcionais abrangidas vem. de longa data. empreendendo 
sucessivas campanhas salariais objetivando rever os valores da gratificação que teve por escopo o 
aumento da produtividade e das receitas de tributos e de contrihuições inerentes a cada uma das 
atividades. -

Acresce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria 
remuneratória para as atividades típicas de Estado. dentre as quais se incluem aS carreiras e 
caregorias abrangidas pelo art. 12. Para permitir uma retribuição condizente. evitar a evasão desses 
servidores e possibilitar a formação de quadro de pessoal capaz. técnico. competente. é 
indispensável advoga-se a necessária revisãp da sua compOSição salarial. 

No momento que o governo desvincula os valores das citadas gratificações de 
Outros parâmetros salariais é oportuno repor a composição real daquelas categorias estabelecendo 
Como limite máximo o índice correspondente que ora se propõe. 

Referido limite servirá. também. de patamar ideal para parametrizar no Plano de 
cargos e carreira e teto salarial a ser estabelecido entre o menor e o maior valor de vencimento. 
como exige a CF/8S. no seu art. 37. XI. 

Brasília. 

,~/ I 

r,------------rr*V. ____________ , 

0<~067 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

---- -- P!toP,-,_ ...... 

Medida PrOVisória nQ 939, de l~~~arço de 1;;;--

r=oeputado LUIZ CARLOS HAULV 

L....-C_"_" _~--l C 
~----~ ____ -L ____ ~ ____ ~ 

"1'----------------"",--------_________ --, 

I 
Adi te-se ao art. 12 o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Não se aplica o dispositivo no art 19 d Lei 
nQ 8.477, de 29 de outubro de 1992, aos servidores da~car;ei:a de 
Procurador da Fazenda Nacional, obedecidos exclusivamente 
limites de venCimentos previstos no art. 2Q; da Lei nQ 8 8si os 
04 de fevereiro de 1994. • ,de 

MaIÇo de 1995 
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JUS T I F I C A T I V A 

A Lei nQ 8.477, de 29 de outubro de 1992, estabelece limitação pa 
ra o pagamento do "pro labore" instituido pela Lei n9 7.711-; 
de 22 de dezembro de 1988, devido aos integrantes da CarrE;!:ira . de 
Procurador da Fazenda Nacional. A emenda proposta tem por obje 
tivo excluir tal limitação .. O pagamento do "pro labore" não onerã 
o Tesouro Nacional nem o contribuinte que cumpra regularmente 
suas obrigações fiscais. são os contribuintes inadimplentes e 05 
sonegadores que custeiam o pagamento dessa vantagem põr intermé 
dio dos encargos que lhes são imputados como gravame pela inadim 
pléncia fiscal. Como incentivo ao incremento da arrecadação tribü 
tãria, a limitação dessa vantagem, prevista na Lei n9 8.477/92~ 
é contrária ao interesse público. O implacável combate à evasão 
fiscal recomenda seja tal incentivo submetido apenas ao teto de 
~ue trata o art. la ~o projeto. 

r--

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: Proposiçio: 

2210J/9~ Medida Provisória n' 939, de 
1995 

Autora: N° do Prontuário 

Senadora Emilia Fernandes 065 

EMENDA ADITIVA 

Página: I de 2 

Acrescente-se ao Artigo L2° da Medida Provisória nO 939, de 16/03/95: 

, - " Parágrafo único: Fica estendido o pagamento da GEFA - Gratificação 
de Estímulo à Fiscalização.e Arrecadação, instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 
1989, no percentual de 30% (trinta por cento), aos servidores administrativos de nível 
intermediário e superior, em exercicio de atividade de apoio direto à fiSCalização e 
procuradoria. lotados na linha de Arrecadação, Fiscalização, Cobranç~ e Procuradoria do 
lNSS - Instituto Nacional de Seguridade Social". 

J 
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JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos do INSS. que trabalham na área 
de -\rrecadaçào. Fiscalização. Cobrança e Procuradoria é medida de irretocàvel justíça., 
eis que tais servidores, conjuntamente com os Fiscais e Procuradores, detentores ,da 
GEFA. são responsáveis pela realização da receita da Previdência Social no pais.' 

Cumpre esclarecer. todavia. que esses servidores fazem suporte 
administrativo daquelas categorias, tendo como tarefa de desempenho funcional, além de 
toda a gama da produtividade fiscaJ e do procurador, também administram as receitas 
que o contribuinte promove espontaneamente. 

, Acresce destacar que esses servidores têm uma' ,responsabilidade 'de 
trabalho e complexidade de tarefas equivalente às do Técnico do Tesouro NaGional • 
TTN. estes beneficiados por percentual de Retribuição Adicional Variável - RA V, 
vantagem paga aos Auditores do Tesouro Nacional. 

A proposta de inclusão na presente emenda. a par de ter o suporte o texto 
constitucional. certamente se constituirá em importante instromenro na melhoria dos 
serviços previdenciários, via estimulação de seus servidores. o que beneficiará, desde já. 
15 milhões de aposentados e pensionistas em todo o Brasil, como também cerca de 35 
milhões de contribuintes. 

As gratificações denominadas RA V (Retribuição Adicional Variável), 
GEfA (Gratificação de Estimulo ã Fiscalização e Arrecadaçilo), como suas 
denominações indicam, atingem todos as servidores que atuam nas áreas de fiscalizaçlo 
e arrecadação. 
. O princípio de isonomia. consagrado pela Constituição Federal. deve 
encontrar, na prática, o respeita a regra de que, paia função igual, igual remuneração. 

É pois. plenamente justificável. sua inclusão nesse novo texto que ora se 
examina no Congresso Nacional. 

MP <;)0939 

0006 9 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, de 16 de t .. -'T"~ •• nJ. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 12 oS seguintes parágrafos: 

"Art. 12. 

§ 10. O limite fixado no .... caput". in fine, aplicar~se-á. tlU~~ ~ 
Gratificações de Desempenho de que tratam as Medidas provtsonas n . 
804 e 807 de 30 de dezembro de 1994, passando cada ponto a valer, para 
efeito da ;etribuição. 0,0477 % do respectivo limite. 

§ 2 •. A Gratificações de Atividade de que trata a Lei Delegada n· 13, de 
1992, devidas pelo exercício de cargo efetIVO, bem assun outras 
gratificações e adicionais de natureza permanente eventualm~e 
percebidos pelos respectivos servidores, não p'oderã:? ser percebl~ 
conjuntamente com as vantagens refendas no caput ~ no P~ 
anterior, ressalvado o direito de opção peta situação rruus vantajosa ao 

servidor." 

Màrço de 1995 

,. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o anlgo \ 2 estabelece limite aplicável às vantagens devidas aos 
integrantes da.s carreiras e categorias fistais e jurídicas que contam com gratificações de 
produtividade. Ignora. no entanto, a necessidade de que seja assegurado tratamento 
paritário a Outros segmentos do serviço Qublico contemplados com vantagens 
assemelhadas. em vista das Medidas Provisórias n° 804 e 807/94. Ignora. também. a . 
necessidade de que se evite a acumulação de vantagens superpostas, o que compromete 
a necessidade de que tais servidores tenham remunerações aproximadas em seu.'i totais, 
ressalvadas aS vantagens especificas de natureza indenizataria. A presente emenda visa 
propor correção para estes problemas, uniformizando o tratamento a todos estes 
servidores. 

Sal. das Sessões, 2 2 /5) P \' 
, ?~ ~_o.-L 

?r:/>iQ 

00,~70 

(.,ED1OA PRtlVISORIA NQ 939 

~H~NDA SuPRESS1VA 

Sexta-feita 24 3791 

SUDr~~a-se da Med~da Prov~s6ria nQ 939 o A-t_ 
renumerando-se ds.dema~s. I 14~ 

JU~"l~lCAçAU 

A Lei 887B/y4 é resultado d 
o Ministér10 da Fazenda p 'd~ ~ ampla negoc~aç~a entre a SAF 
Nac10nal dos Demit~do~ aM r~Sl enC1a da Hepubl~ca e a COO~denaça~ 
~m?YeSc~ndivel~ po~s ela"ê aan ar t~a 1ntegra o texto da Le1 é 

1 qaran ..ta de que as n' t pe a refOrma adm1n~strativ d .1. JUs ~ças comet~das 
Qualquer propost:' ~e Etx.::r e S .1.dentel:Ol lar ser:fo reparadas. 

trará p ... eJUizos e retardanu.-nto Clança~ nesse momento, cert.am.nte 
an.1.stl.ados. ao processo de retorno ~dos 

Sala das SessOes~ de 

4'~ oeputadaÍ1~ Laura 
t-'I-U~ 

de 
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IIP 939 ( 95 

111PGI1T1lI' 

I IIfI!lSIW 
I I •. UIIIIII", 

I IlISlrMIW 
I I IIIIF1tAnlM 

/'lISTA IIP 939/95 

MARCELO OEOA 

EMENDA: 

lUTJII 

Suprima-se o srt. 14 

J U 5 T I f I C A T I V A 

1111l1li 
PT 

11-
I SE 1'1 

Trata-se de suprimir Dispositivo que impõe 

injusta postergação aOs trabalhadores beneficiados pela 

Lei de Anistia (Lei n9 8.818, de 11 maio 1994), consti-

tuindo-se tal dispositivo em norma de claro conteúdo i!! 

constitucional eis que atentatório ao princIpia do di-

reita adquirido insculpído no ar~. 59, inciso XXXV: da 

Ca;-ta Magna. 

2' (03 ( 9S 
.11 

'_111 

Ilii.l"l , I 1 

Março de 1995 

APRESENTAÇJo DE EMENOAJ [

:= ~P-0-;;::-----J 
00072 

R~;1J5l I .... ' _M_P_9_3_9 ___ -_-_-_-=--==_-_________ :J--I 
~ JAND!RA FEGHALI r~----------~--------------------------~ 

,,

~------------------------------~~.~-----~------------------------------~ r ,(].- 10·- 10·- 40-- '0----

[Ut-------, LC ___ --=~.::4=====:====_-__ ·====:====~_-_~~~~~::~~~~_ .. _ .... _=====: 
r~-----------------------------------~--~ 

SUPRIMA-SE O ART. 14 
JUSTIFICATIVA 

o referido artigo exclui das vagas a serem preenchidas os 

postulantes habilitados na rorms de lei 9.878 de 11 de maio de 

1994, o Que caracteriza um verdadeiro absurdo com 08 servidores 

demitidos pela desastrosa reforma administrativa do g~verno Collor 

e justamente anistiados pela referida lei sancionada,pelo 8x-pre-, 
si dente Itamar Franco. 
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DIcuDaIbeapawa.t*_p,;'M=" 

o PIUSlDD'/'n: DA urÚlUCA ........ lIribu;ça ....... _ .... U .. 
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Puqttlo "oC. Eoqu .. ",,"""" corro em __ ou funçlo * •••. cIod'lIC 
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..... ,. ~ .... pndo._tb ... jSOIi(.od._ .. 'I"" ..... _,d .. " . 
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_o. OI '_a do __ 0 ...... ,. .. !.oi " UI I." 19!Ia. 

Porqnfollllito. A ... ..,... .. """ ... _IIIiIO ___ ._ .... 
..- I ... da .. lII";ç&o ... _ .. __ .. eu f'"'I'D ....... -. • 
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li' _· ....... ,...;flnck ..... fIns .. _ .. tMdia..-'"'"'-'· 
.) .. _ ... __ ... 10_"'_"---"-*"--

pela ftft'l,,!WnÇIO 40 CUlo "I\YfO. MIl caM)$ l1l:I& ~ _ cmr",MID foi ~DiItICIo I 
,.... .......... ,. SUJIOr'_ • DAS ..... carp * DnçIo. CO. doS ........ - ~ 
~men\& '* o lt1"Widof ter fe\\D I apcIo~ 

b) la tCUI di ","unerIÇID _, r ta": li fl&ftÇflCl de 4inI;ID. \'bII\a • 
_10 dO ClnIpo FG. 011. 

1'1' ""ns "" ~I. "Ndil li< ........ -lftiIO .• _ ...... 101 ... 
,...,..,o ...... ar _ < 'm'i .... _ .1Iá. poIoo toda ..... * ... ~.. I "*.-
_lInlldara pdltlicol fedIni&. ~. . 

.,. Quando _. "" .. _ .. ___ fllllÇlo ...... -. .. 
_10 .... __ ._ ....... _" • ., ___ .. _ .. 

--."-por-aIfIO·· 
,,- AI pIIIft'lS bKO:,..... ftI (.ma * ___ 1U~.""'---' • 

. --peJ ............ , ... ~_ ..... poçtoo .... _ .. ~-

f" Ooamodo. _ li< ...,.. ... _laIo ou di fIIftÇIa .. ~ _ ou _, •. ,.. ... _ .... _ap6I.-"'IIaI .... ~ ... _ .. _* 
e6!ü. ~ etna40 40 que 11m. cw pan:clu "iCep di' podtrt ..... ·OU." ~ 

Sexta-feira 24 3793 

'6" Somel'llt' ~r1 rr C1Jntl.~o. pat'1 rlnl di. Inc~lo de qur lr'I1I 1St IrUra. o 
Itr:"IIX'I de ICf"'WI;O tm C:L·io r:m C"Omls.!olO ou fUl'IÇ'lo de chter;lo. chtrll ou ISIC.saon.mtDIO conconuWllt 
IC uemC1a oc ~ eftll"'O ~,.,c30 pela Lei n· I. J Il. de 1990. 
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l.aU CMI .. ....,,..... 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, DE 1995 

Extingue as. vantagens que menciona. institui 
OS Décimos Incorporados. e dá. outra.s providências. 

EMENDA N' 

Suprima-se o art. 15. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante dispor a Constituição. no parágrafo único do art. 62, 

que cumpre ao Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas decorrentes de Medida 

Provisória cuja eficácia tenha sido extinta., o Poder Executivo. reiteradamente. vem 

usurpando essa competência do Legislativo atraves de dispositivos semelhantes ao que ora 

se pretende emendar. Assim, de forma geral, seria inevitavelmente questionável a inclusão, 

em Medida Provisória, de dispositivo com o teor do anigo cuja supressão se propõe. No 

caso em tela, o rompimento da ordem constitucional se agrava em virtude de que. através 

do dispositivo afetado, são violados, retroativamente, em ofensa ao inciso XXXVI do art. 

50 da Carta direitos já adquiridos pelos servidores. Tendo a Medida Pro\;sória n° 831 

perdido a eficácia, caberia, para o penodo em que ela vigorotl, a preservação dos direitos 

assegurados pela disciplina legal anterior. 

Sala da Comissão, em 22de />t'itf-!de 199~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'~.~~' 
I Deputado NêlSON -. :>;_ /11: 5 

L/der do PTa 
-.., _____________ n~ ____ __ 

I 
MP("0939 

00074 

J 
w~~t;J (:"Medida Provisória nº 939 I 
r= " _____ D_E~P_U~T_A~D~O~JO~S=É~L~U~IZ~C~~~·~:R:O~T ____________________ ~I "r' ___ ~_13_6_·_~ __ =:J~ 

ri ---=----=---.,-.--::--~-----. l • ..J· ....... Z! . -.-rm.T'1IA 3~· __ ..... 4 I '.&OfT_ 9 ;'.''''tT"",""",_ I 
C'"'''' ~ C-··," 

~------------------~ 
"I' ---------... ,,---------~ 
I 

Emenda à MP n' 939/95 

o art. 15 da MP n' 939/95, passa a ter a seguinte redação: 
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·'Art. 15 - Ficam cOn\'aJidados as atos pratic<1dos com base nas Medidas 

Pw\"isúri.1s n" 831. de 18 de janeiro de 1995, e nQ 892. de 16 de fevereiro de 1995. 
Jssegurando-se o direito à diferença entre o"s valores efetivamente percebidos pelo servidor 
no pl'rioJo de vigência daquelas Medidas e os valores apurados nos termos desta lei. 

JUSTIFICA TIV A 

Ao convalidar os atos praticados desde à MP n° 831. de 18/janJ95, é 
necessário asseguf:.'lr o direito às vantagens financeiras decorrentes da redação da nova Lei. 
por dispor de maneira diferente aO previsto naquela MP n° 83 I/95 e na sua reedição. de n" 
8')]./95. 

demais: 

Brasília, 

MP<i>0939 

0<"'~075 

MEDID~ PROVISÓRIA N° 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona, 
institui os Décimos Incorporados. e d(i 
outras provid.ências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se os seguintes artigos, renumerando-se os 

. "Art. 15. Os cargos ou empregos permanentes 
ocupados por servidores que tiveram seu vínculo 
empregatício legalmente reconhecido com a União Federal 
serão incluídos nos Planos de Classiflcaçilo de Cargos 
instituídos pelas Leis nOs 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 e 6.550, de 5 de julhO de 1978. 

§ 1° Os servidores a que se refere este aftigo serão 
localizados no primeiro padrilo da classe inicial da categoria 
funcional cujas atribuições guardem correlação com as dos 
cargos ou empregos ocupados na data de reconhecimento 
do vínculo, observada a escolaridade ou habilltaçilo 
profissional exigida para o mgresso na respectiva categoria 
funcional. 

§ 2° Os servidores locafízados nos termos deste 
aftigo serão reposicionados em um padrão para cada 
dezoito meses de efetivo exercício no cargo ou emprego 
ocupado na data de vigência desta lei. 

---

Março de 1995 

J 
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§ 30 Havendo benefícIo para os servidore~, 
pre'lalecerá o critério de enqua;j~amento por equivalência 
de venClme "1to, mantidas as condições estabelecidas no § 
10 deste artigo para mgresso na categona funcionaI. 

Art 16 Na hipólese de o servidor de que Irala o 
artigo antenor estar percebendo vencimento superior 8.0 

venCimento do último padrão da última classe da categofl8 
funCionai em que for enquadrado, ser-Ihe-á assegurada 
diferença individuaI como vantagem pessoal nominalmente 

Identificada. 

Parágrafo Único. A diferença de que trata este artigo 
será absorvida quando houver reajustamento de tabelas ou 
promoção do servidor .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda ora apresentada consiste nos arts. 4' e 5' da 
Medida Provisóna n' 747, de 2 de dezembro de 1994, com pequenas mas 
substanciais alterações. 

A MP n' 747/94 foi reeditada como Medida Provisória n' 
805. de 30 de dezembro de 1994. Posteriormente, a MP n' 668, de 27 de 
jõ'lelro de 1995, convalidou os atos praticados com base na anterior, mas não 
republlcou seu texto. 

A Medida Provisória n' 831, de 18 de janeiro de 1995, em 
seu art. 11, revogou, entre outros. os arts. 40 e 50 da MP nO 805194, o que foi 
repelido em sua primeira reedição, a MP n' 892 (art. 12). Porém, em sua 
segunda reedição, ou seja, na Medida Provisória n' 939, de 16 de março de 
'995 essa revogação não se manteve, deixando dúvida quanto a aplicação 
daqueles dispositivos 

De qualquer forma, a Medida Provisória n' 747/94 e sua 
reodlção não foram apreciadas pelo Congresso Nacional, e a simples, 
supressão ou mesmo a revogação de alguns de seus dispositivos, não elimina 
as relações jurídicas· decorrentes de seus efeitos durante a vigência, que 
encontram·se pendentes de regulamentação. 

A inclusão da modificação prelendlda por esta Emenda 
Irafla de volla o texto da MP 747/94, permitindo a regularização da pendência 
aqui detectada, além de assegurar um enquadramento justo para os servidores 
ocupa!ites de cargos ou empregos permanentes que tiveram seu vinculo 
empregatícIo legalmente reconhecido com a União Federal. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

de 

MOISlJPNIK 
I 

de 1995. 

Sexta-feira 24 3797 



3798 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i Dal., 22i1l319S I p......,aç .. , MP 939 

i Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 
~ 

C"l 
I i X I S"pre$S'V& 

! ! N- Prontuário: 182 

1 PáflillA: l/I 

Texto: 

I Suprima-se o art. 17 

JUSTIFICATIVA 
\ . 

[
Há necessidade de se suprimir o art. 17, pelas razões já expostas em outras emendas 
de minha autoria, e para que se mantenham inalterados os §§ 2' a 5' do art. 62 e o 

r art. 193 da Lei n' 8.112/90 (quintos e aposentadoria), os arts. 3' a 11 da Lei n' 
i 8.911/94 (idem), o art. 7' da Lei n' 8.270/91 (realocação de servidores redistribuidos). 
I 

I 
, Assinatura: , 1. 7 

• f<-u...; bJ i (, '':IITI , / . 

MP00939 

00077 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, de 16 de março de IYY,. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima~se. do art. 17. as seguintes expressões: 

..... os § § 2'. 5' do art. 62 eo art. 193 da Lei n·8.1I2, de 1990, ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa excluir da cláusula revogatória as referências aos 
dispositivos da Lei n° 8.112. de 1990, relativos ao direito de incorporação. em função de 
outras emendas por nós oferecidas. 

Sal. das Sessões. 2 0A C 

7",--,L ~~~k 
rr/'?2. 

MaIçode 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

;;;; ~; /95 l !' \~edlda provIsória nº 939 
! 

_______ '~'OIII 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

Sexta-feira 24 3799 

":.~--____________________ ·or~ __________________________ ~ 

" 

Emenda à MP n' 939195 

o art. 17 da MP nO 939/95, passa a ter a seguinte redação: 

"An. 17. Revogam-se as disposições em contrário," 

JUSTIFICATIVA 

Pelo conjunto de Emendas, os artigos 62 e 193, da Lei nO 8.112. de 1990, os 
artigos }" a 11 da Lei nl) 8.911, a 1994, não são revogados. mas modifIcados seUs textos. 
Por lal? razões. a redação do ano 17 deve ser genérico e não declaratório de casO a caso. 
como propõe o governo na MP nO 939/95. 

Brasilia. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 939, de 16 de março de 1995 

EMENDA MODIFICA TIV A 

AJtere-se. no art. 17, a expressão 

"os art. 3'jll! da Lei n' 8.9011, de ti de junho de 1994" 

para 

"os art. 3°a8°e tOda Lei n° 8.911, de 11 de junho de 1994"-

J 
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JUSTIFICAÇÃO 

A cláusula de revogação proposta pelo anigo 17 da MP é excessivamente 
ampla. atingindo ate mesmo dispositivos essenciais que devem ser mantidos com a 
adoção da nova sisremática de incorporação, como o que veda a percepão cumulativa de 
vantagens devidas por idêntico fundameqto (an. 9° da Lei nO 8.911) e o que assegura que 
a vantagem decorrente de quintos seja paga aos inativos (art. 11 da Lei nO 8.911). 

Sala das Sessões, L213/~I-
? o.---L, Ak",-aA,L 

I'T)-rQ 
-Ir',-

" , 
•• , F ; "! ~ 

t, ~ '. ~ ,I ' 

, r"", ... 

'''00~''h" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 939, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona. insthui 
os Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

EMENDAN' 

Acre~te-se. onde couber. o seguinte artigo: ,. 

An. Inclui·se na vantagem pessoal decorrente da aplicação dos 

dispositivos mencionados no inciso I do art. 1° a percepção de parcela proporcional ao 

tempo de serviço que não totalize doze meses, computando-se 1112 (um doze a,,'Os) para 

cada mês de exercício. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca-se, com a emenda... dar tratamento adequado aos distintos 

níveis de expectativa de direito· alcançados peJa Medida Provisória. Não se pode conceber 

que um servidor às vésperas de completar novo interstício tenha seu direito violentamente 

subtraído ou 'que seja igualado aos que tenham exercido por menor.tempo os cargos em 

comissão e as funções de confiánça alcan,çados pela Medida. 

, 
Sala da Comissão. em 2 z. PE M1il,t.;,. J7F ,q"ç. 

~
~' ' 

Deputado NELSON TRAD/fl { 
Lidar do PT,a 

Março de 1995 



Março de 1995 
DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 939, de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Aerescente-.. ao texto da MP n" 939/95 

Art. (00') - Verificada em processo disciplinar a acumulaçio 
proibida de cargos, empregos ou funções públicas, o servidor será notificado para no prazo 
de trinta dias optar por um deles, sob pena de demissão. 

Parigrafo Únito. Aos servidores que estiverem respondendo 
• processo disciplinar ou que já tenham sido pena1izados na forma do an. 132, XII. da Lei 
n" 8 112, de 11 de dezembro de .1990, a panir de I". de janeiro de 1.995, será aplicado o 
disposto no caput deste artigo, condicionado ao ressarcimento 80S cofres públicos do 
vencimento bâsico do cargo ocupado irregularmente, em parcelas mensais. até o máximo de 
sessenta. 

Durante um determinado periodo instalou·se na adminlstraçio 
pública, principalmente no G<>vemo COLLOR, uma politica de desmantelamento do serviço 
publico, obrigando muitos servidores, inclusive 05 que foram colo<;ados em disponibilidade, 
a buscar outra forma de sobreviv~cia., levando em a1guns a acumulação de cargos. 

.-
Sala das Comissões. d. março de 1. 995. 

,~.=// 
;;/ ..- / 

Bt=_" fado Geddel Vieira Uma 

APRESENT~ DE EMENDAS L 
IT---------------------~---------(r'--; _. -:----1 " 

I W D30sJ "iDIDA PROVISORIA NO 939. DE 1 ;95. 

J 

1 
F' ----- --------..... --------------.1 r .. ----, 
L ______ ~D~E;:P~U~T!!:AD~Q::..-:A~R~It~A~LD~o~r.::A::.RI!.!A~O~E~SA~ ____ ---J . 337 ~ I 

r .~ 

'0 -- 20,-" 30·_ .... ·00--- ·0---
10 .. ···3) ~1/03 __ r-·~ 

._"'_0 
\. 

-,. ... ,.., 

r.-----------------------~----------------------_, 

Acn!scentlt-se onde couber na Medida ProvfI6IIa em 
eplgrafe, a seguinte redaçlo: 

Sexta-feira 24 3801 
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• O inciso I, O artigo 19 da Lei Ni 8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redaçAo: 
I - SelVidores lotados no Instttuto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 
a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

C) Arqu~eto. 

JUSTlFICACÃO 

A redaçAo proposta atende ao princlcio da isonomia, ou 

equidade de vencimentos e salários, para os cargos de atnbuiçOes iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constttu/çlo Federal 

de 1988, uma vez que os EngQnhelros e Arquttetos integrantes do Quadro 

Funcionai do Instttulo Nacional de Seguro Social - INSS têm atribulçae. 

regimentais relativas á avafiaçlo de bens mOveis e imóveis oferecidos em 

garantia real de débttos previdenciérios elou avaUaçlo de ImóveIS para daçlo em 

pagamento desses débitos e à fiscalizaçlo na construçlo ciVil, com a 

consequente arrecadaçlo de contribulçaes previdenciárias, e pOr consequêncla, 

com atiVidades equivalentes és dos Fiscais de Constribuiçaes Previdenciárias. 

Portanto, Intimamente VIncUlada á ftscallzaçlo e arrecadaçlo 

de contribuiçaes previdenciárias, . as ~buiÇOes Mcio"als ( Regimento 
Interno - artigo 45 inciso V ) e proftseinon'li" ( ~rtigo 70 - allnea 'c', de lei 5.194 

de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquttetos do Quadro Funcionai do 

INSS a avaliaçlo de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do 
parcelamento de débttos junto la INSS, e/ou a avaliaçlo de imóveis para daçlo 

em pagamento desses débios, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais 

relativos á avaUaçlo de bens oferecidos em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela area de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicttaçlo de 

parcelamento do débtto atraVés de daçlo do Imóvel avaliado, gerando-se entlo o 

pagamento. de contrlbulçaee previdanciarias em atraso, por fala de liquldez do 

devedor. 
- A liscalizaçlo, cJaS8ificaçlo, ~storias e avaliaçOes de 

imóveis e/ou obras 510 alr1buiçOe. privadas de EngenheirOS e Arquaetos, nos 

termo. da Lei Ni 5.194, de 24-12-66, com apllcaçlo ftscal/Z8da pelos CREA's e 

CONFEA. 

- Embora os EngenheirOS e Arquitetos da Pr~lIncla Social 
tenham atribuiç/les regimentaIS correlatas as dos Fiscais de Contr1buiçaes 

Previdenciárias ( artigo 48 - Inc/so VI - Regimento Interno dO INSS) ou seja, as 
de fiscallzaçlo e arrecadaçlo das contr1bulçDes previdenciárlas, aqueles 

percebem, a titulo de remuneraçlo, apenas o valor da referência, sem diretto a 

Gratificaçlo de EstImulo" Fiscalizaçlo e Arrecadaçlo - GEFA 
- se esta sttuaçlo de Injustiça persistir, ela trará ftagrante 

descumprimeto da norma constftuclonal, com irreparáveis prejulzos ao 

desenvolvimento dos l!.8(IIiços de Engenharla da Previdência SoÇiaI, provocando 

constrangimento e desmotivaçlo aos Engenheiros e Arqutte\os do INSS que 

terao que c_r com tamanha desigualdade. 
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- Ao contrário, se reconheci~ o dlretto , essas vantagens 

. relativas à natureza do trabalho indUZirao aP-Lncrem~nto da arrecadação, sem 
acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerenciai de estimulo 

ao aumento da produtividade e de eficácia das açOes desempenhadas. 

- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reivindícaçllo que se entende das mais justas, a aprovaçllo da Gratificação de 

Estimulo t Fiscallzaçllo e Arrecadação - GEF A para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, \/iria atingir um total de apenas 288 (duzentos e okenta e otto ) 

funcionários ( ativos e inativos l, o que representa menos de 2,5'11. ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que slo os Fiscais e 

Procuradores. 

____________ u \ l \/ .I 
I. ~. 

" 

Publicadi'\ noDCN (Seção rI) de 24.3.95 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 941, DE 16 DE 
MARÇO DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE O EXERCíCIO DAS ATRIBUiÇÕES 
INSTITUCIONAIS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 
E PROVISÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
---------------.-_._---------.------------------------------.----------------------------------------------.--
CONGRESSISTAS 
,.--------------------------------.----------.-----.---------------------.---------------------------------.---
Deputado CHICO VIGILANTE 
Deputada CIDINHA CAMPOS 
Deputado LUCIANO DE CASTRO 
Deputado MIRO TEIXEIRA 
Deputado NEY LOPES 
Deputado PAULO MOURÃO 
Deputado ROBERTO GEFFERSON 

001,004,006,011,014,015. 
009. 
002. 
020. 
003, 005, 017. 
007, 008, 013. 
010,012,016,018,019. 

---------~--------------------------------------------------.------------.----.-----------------------------.--
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EMENDA SliPRESSIVA 

A Medida Provisória ,,0 94/. de J 6 de 
março de /995. que dispõe sobre o 
exercicio da Advocacia-Geral da União, em 
caráter emergencial e provi.fin'io, e· dó· . 
outras providências. 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 5° da Medida Provisória nO 941, 
de 16 de março de 1995: 

JUSTÍFICACÃO 

o parágrafo em teJa exclui a aplicação da cominação de revelia e confissão à 
União, nas cansas de natureza trabalhista. Trata-se dá instituição de privilégio processual 
injustificado, que tem como objetivo tomar a União isenta dos ônus de sua omissão. A 
interrupção dos prazos processuais a seu favor, operada pelas Medidas Provisóri8s 316, 321, 
325, 330 e reedições não foi, percebe-se, suficiente para pennitir que a ·Uniio· 'vieSse a ser 
representada a contento em juízo. A instituição de novos mecanismos que venham a favorecer 
unilateralmente a União em juízo, especia1mente nas causas trabalhistas, revela-se, assim, 
contrária ao interesse do trabalhador e cerceadora do seujus postulandi, merecendo; portanto, a 
nossa rejeição. 

Sala das sessões, º 2.z!'~-
Oep, Chico Vigilante 

PT!Or 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

"

..-_______ .. IOID& "0 ... ,,0.'& --------, I' 941/95 

n----------' ...... -----------, 

" 

Deputado LUCIANO DE CASTRO 

.... ~-:-:-I í"!IU-"'~'o--- -tolO ...... --, r ...... 
II 
I~ I' 20, 03, 

951 _ 5 I uruco I --' L ~ 
~----~ -------------------, rr __ ..:.. ______________ ft.,o 

: 

Emenda Supressiva 

Supressão do parágrafo único do artigo 5°, 

JUSTIFICATIVA 

Apesar da prudência contida no artigo mencionado, com 8 criação da .Advocacia 

Geral da União, não poderia deixar de lhe ser cominada a pena de re"velia ou de con&sio. Seria 

Março de 1995 
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premiar a negligência. descaso, desatenção e falta de cumprimento do dever advocaticio de seu 

membro que, se ausente, responderia como servidor, pejo deserviço prestado à União. Em 

demandas judiciais, devem ser as partes e seus respectivos patronos, nivelados imparcialmente. 

A vantagem concedida. a urna das partes, retira do adversário e contendor o direito de ação, 

consagrado em nossa lei adjetiva. 

' ......... I~t ... - ____________ '-____ , 

APRESENTAC~ DE EMENDAS J 
1'llT" -1 21( 03/95 

G~;~ L[ __ -_-_'_., __ -L __ '~_"_~_·===~:~~_-_·~_'''====~:=~~_··_'''_'~ __ J 

r..---------------------------,~----------------------------------__, 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 941. de 16 de MARÇO de 1995 

DÊ-SE AO ART. S" E AO SEU PARÁGRAFO ÚNICO A SEGUINTE REDAÇÃO' 

~. ~. N~ audiências de reclamações trabalhistas em que a União, sua.~ autarquias e fundaçôef, 
publi~, sejam p:ute, ~rá oprigatório. (l comparecimento de preposto que lenha completo 
conh~ento do f8~O O~Jet.o da reclamação, o qual, na ausência do representanle judicial dês União, 
autaIqwa ou fundaçao public!( entregará a contestação subscrita pelo mesmo 

Parágrafo Único. Não se aplicam à União e às suas autarquias e fundações públicas, as cominaçôe" 
de revelia e de confissão (CLT. art, 844) 

JUSTlFICACÃO 

A Medida Provisória previa tais prerrogativas &penaS em relação à União. 

Entretanto. cerca de 80% das ações judíciais de interesse da União estão propostas contra sua! 
autarquias. e fundações púb1ica.s. • , 
Julgadas (lontra. ~ ~lidades, as despesas de condenaçi:io serão suportadas pelo Tesouro, pelo que, 
na defesa do eomo, unpõe-se estender tais prerrogativas às autarquia e fundações públicas. 

Plenário Ulysses Guimarães, 21 de março de 1995 

._---,- --
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EMENDA SUPRESSIV A 

A Medida Provisória ,,0 9-11, ele /6 de março de 
/995, que dispõe sobre () erer.cício da Advocacia­
Geral da Ullião, em !"Orá/eF emergencial e 
provisório, e dA outrar providências. 

Suprima-se o artigo 6° da Medida Provisória .no 941, de 16 de março de 

I{JSTlFlCACÃO 

Da mesma fonna que o parágrafo único do artigo 5°, o artigo 6° procura institUir 
privilégio processuaJ à União, ao tomar obrigatória a intimação pessoal do membro da AGU. 
Embora dispositivo. idêntico seja válido para o Ministério Público (artigo 236, § r do Código de 
Processo Civil), não nos parece justificável a sua extensão genérica aos membros da Advocacia­
Geral da União, até porque as missões institucionais dos dois órgãos não se confundem. 
Propomos, portanto, a supressão do dispositivo. 

Dep. Chico Vigilante 

PTIOF 

APRESENTAÇÃO DI;: EMENDAS 

to'liF' 009"'~ :1. 

J 
rnz;; i-;;] I;~~~"-i-~~~-A 'p-;;~'SOR~~~~;~S~4-1~:D~--1; ~E- ~~ç~'~~ -i~~;-( 

r-- OEPUTAO~-;;;;L-~-~"'~ ---.------------J r';;;"'''' J 

r 

I---'''''~-

I EMENDAÀMEDlDAPROVISÓRlAN' 941. de 16 de MARÇO de J99S 

DÉ.SE,-AO ARTIGO 6° E AO SEU PARÁGRAFO ÚNICO, A SEGUINTE REDAÇÃO: 

~ ART. (f' - A intimação de métnbro da Advocacia Geral da União, e dos seus órgãos VUlculados, 
em qualquer ~o, será feita pessoalmente. 

Parágrafo Único - o disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da 
Utúào designados na forma da lei." 

Março de 1995 
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.JllSTInCACÃO 

A aprovação da presente emenda se faz necessãria. porquanto 
são os integrantes dos departamentos jurídicos dos órgão Vinculados 0$ responsá\'eis pela defesa 
de 80% ( oitenta por cento) das ações de in1eJeSSt da Uniâ~, tarefa cada dia mais dificü em \1rtude 
do coruid.:rável aumento de proce.s$O judiciais e da expressÍ\ll dimínuição de seus quadros ao 
longo dO$ últimos anos, alem de ser medida de vital importância para a defesa do Erârio. 

Plenimo lnysses Guimarães, 21 de março de 1995 

EMENDA MODifiCA TlVA 

A Medida PnJl';'w)ria nU 1)-1 J. de 16 de março de 
1995, que displH! .\'Ohre o exerc:icio da Advocuc:ia­
Geral da ( fuião. em curarer emergencial t! 

prol'i.wirlO, e dá outras prol'fdi!Ju.:ia\', 

Dê-se ao artigo 17 a seguinte redação: 

"Art. 17 _ Até que seja implantado o quadro de cargos efetivos da 
Advocacia-Geral da União, os servidores requisitados na forma do artigo 47 da Lei 
Complementar nO 73, de 1993, farão jus à Gratificação de Representação de que trata o 
artigo 20 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de \992, com as alterações decorrl:ntes do 
disposto no artigo 13 da Lei nO 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

§ I ° A Gratificação de que trata o "caput", compativel com as 
demais vantagens específicas atribuídas ao cargo efetivo detido por servidor em exercício 
na Instituição, não se incorpora ao vencimento ou soldo, nem aos proventos de 
aposentadoria ou pensão, bem assim não integra a base de cálculo de quaisquer outros 
bef]eficios ou vantagens. 

§ 2°. Em nenhuma hipótese a Gratificação referida neste artigo 
será paga aos que sejam titulares de cargo ou função de confiança ou de gratificação de 
representação d~vida em virtude de outro ato autorizativo 

§ 3° O Advogado-Geral da União, observado o disposto no 
parágrafo anterior, poderá deferir a vantagem de que trata este artigo aos representantes 
judiciais da União, designados na forma do artigo 69 da Lei Complementar nO 73, de 
1993 

S 4° Ao Advogado~Geral da União caberá disciplinar a concessão 
da vantagem objeto deste artigo, seb'l..1ndo as atribuições de cada beneficiário e 
observados os níveis con~tantes do Anexo VI da Lei n~ 8 460, de 1992. 

§ 5°. Os quantitativos de Gratiticações a serem concedidos em 
decorrência do disposto neste artigo serão fixados em ato do Presidente da República, 
ouvida a Secretaria da Administração Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original proposta pela Medida Provisória nO S62j:)4 (da qual a presente 
e reedição) tem dois inconvenientes: I") cria mais um tipo de gratiticação pelo exercicio de 

• órgão específico, a par das Funções :tJratííicadas, das Gratificações. de Representação devidas 

Sexta-feira 24 3807 
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pelo exercício nas Secretarias da Presidência e das Gratificações de Representação de Gabinete 
devidas pelo exercício nos órgãos essenciais da Presidência da República; 2°) por ter valores que 
pOdem ser equivalentes: aos de um cargo em comissão. gera a possibilidade de um sêrvidor que a 
receba ser melhor remunerado do que se estivesse il:1vestido num cargo em comissão. 
provocando desmotivação e desinteresse Pelos encargos de chefia. Entendemos, assim, como 
sotuçi(i mais adequada que seja concedida gratificação de representaÇão idêntica à deferida pelo 
exercício nos órgãos essencíais da Presidencia. para que se evite a proliferação de vantagens 
diferenciadas e a quebra da hierarquia. Entendemos, contudo. que oportunamente esta 
Gartificação poderá vir a ser tornada permanente, ou ,estendida aos Advogados da UIDJo.- como 
já ocorre hoje com 05 demais órgãos da Presidência que têm quadros próprios e mesmo assim 
defefern vantagens especiais a seus servidores, em caráter permanente. . . 

'" "'. 

.. 

Oep. Chico Vigilante 

PT/Df 

• ___ .. _.~_',~lr .. I_.·_~ _____ -

- .... ----- ----.i L~_'~J 

-------. ------ .... ,--------.--------- ---1 
: .... ~ __ :! L_]_-_{"~_'·,_" .. _·;-_~ ~f)· "."H ,w.. .: íJ· ~;,: .. ~ :J!] ~.~'";"_-_._"'_"_ .. ,_".,_' ____ --'_ /

'------>l 
-------_. 

r 
.. -. ; I' ~ ',ç,',_ ___' ___ ~',,,.,~ __ ---, 

=_-~~-~=-.J---- "--"'---1-==. -:---_--' ~; ----' ____ --------' 
· __ ,, ___ ~ __ ~· __________ 1C.10 -- -----c'---c-----~-------__, 

Supr!rUl1-st!' o iuL'islJ I do ort. 19 da Medida 

" JUSTIFC<:A'fl VA 

A prestlnte emenda vi!u evitur Wscriminação 

cstJu..;~"''' 110 :ut. 19, inci:::o l,da ~\'[euid:.\ Provisória cn~ teI"" .úh:::t;uulo. assim .. flagr.uúo 

injll~ti"a II~U ;nttmizOlll" peln Lci Complcnlcnlólr nO 7319'"J (arts. 2°, .sr. jO~ 2U, inciso 

1lI;. G9). 

----] 

Março d. 1995 
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~;» {?lo (~,~ (?) ~;3 j • • 

, '" 

. 1 " -.---- - - .. _--<-_.-- ... -.-.--.-.-- .. - _ .. ,"'~"u:,';";'" -, ," --_ .. - '.---,-, --.-.-------

I.F~A.~>IElJ-IDA---~~_JA-N-'-lMlJq. DE_MARÇOOE:-19!l5--_~' '-L __ 
f' " :.;,,-. 

L __ _ 
___ ... J, .;. _ 

,~ ----1, ,1"\ •••• 
_~ l ___ _ 

1--------

I 
,, __ O' ., •••• ," ____ ,. ___ / _____ .... :.,.,., : 

I _____ .!L ___ L_!!-<L1!-----J-l-g _I.J ... J 
·'---1 

.. ____ ~ __ ,. ________ ,r.TQ ________ . _______________ --, 

O~-se <lO arl. 19 a !Õl?gu;(lle red;,ção, e ~umi!\la.ffi:.'i'!..<;eU, item(1 e 11) e 
p:,(j,~l.-.~.). (\~,2',1~ e ·n. d.J M~lda P/o.ls6r1a em epl!:jlafe: 

"1\r1.19. São transpostos, por3 a!i carr~ras da A<tvocacia~al da 
UniJo. O~ aluais c.:!tgO$ efetivos de Subproc!.Jr<!dor-GeraJ e Procurador da 
Fazenda Naçio'1al. e 03 de ~s,j,leflle Jurldico da ArJminotu,çio feJeta1 dire\a, 
c<Jm os seus respeclivos 1;!Ulill'!S. inclusive os carcos VilgOS. observada a 
t.:o"elaça9 ~S_,;I.~I::!~ .. no Anexo I\(_~ '1 __ , 

JUSllfICA'IIVA 

A presCf1le emenda objt!liva evilar u'i5criminação esboçada no art' f 9.' 
Í/:r:is'.' I. ,h ~,!P'J '~m te!a. afas!ando, d~1S3 rotroa, f:i3,.1fan\e illj\lSliça ens~jarJora de possl'leis medidas na órbita C!J 
JuUit.adiÍ'J. -

2. A propasla ilCuJla II~O Viola os alts. 37, inciso 118 48, inciso X, da aWiI 
Carla Magna, pretendendo, todavia, apenas abrigar. na transposiçOo, os aluals car9Qs eretivos de Subprocurador,. 
Ger:!l e Procumdor da F3Zenda Nacional. o 0& do A"!&tcnto Jurldfco, ando ~tOG fOr:JM provktos. 3n!:flS Q depoi$ 
1.13 eluôJrlei f..1aior em 'I1lt~ de lei e'JP'!CIfIC3, . 

3. FI~'~~, P<1t' .aportuno, que li Concurso Pút>!i-: .. o sempre foi 6iyiW J)t'Ies 
COfl5!ittl;':·:·, .. -; ti" R"rlljblic~ F<:"dcl<ltlv3 dI) Brasil (1946. t007. EC n- 1169 e 10M). no ontanlo. 6 Gabldo por tod~ 
que auk i \!,\ ç alia IJe- 1903, houve lia Adminislf3çAo Fede/aI inve51~.hJ'a9 SEm o devido ConcúrSo' Inlemo ou 
EIlIl'!ln", inr;)u.-;ive nas C,'JrrC;f;]S objeto <.la present9Iransposlçi1o. 

4. Ú cmlr.enle Juiz Pfauto Ribeiro do Tribunal Rcglona.l federa! da 1· 
R~i:lo, 'c!~tcr d'J M;lndldo d~ Seyur;m;-a n· 93.01.05276-13 (OJ de 23J03l93), 00 deferir a liminar plejl~a per:. 
impelranl~ União Fcd~aJ, entendeu -qU& as leis 'lue pr~iam provimento do cargos, med!ante_a~ns~J.~~pl, 
tt1D.WL~ li! ~1DlmlQ..som~nte tornaram·se inaprlCáveis a partir da publicaçao da ADIN o' 837-4-0F. 17 
eM fevereiro de /993, 110$ lermos do Julgado-. Assim, os aios de ascens:lo funcionai pratlcadus at6 8 pub\ieaJ.."Io da 
citada AOIN (OJ n 02193) ~g I<il!Im_porque .Iicerçado. na legi.laçl. viven\o, quo, 06 na da'" supra foi 
suspensa a eficácia do 110m !li do ano 8- da lei n- 0.112190, com efelto!K.JlYl}g (de agora em diante, para o 
Muro). 

Assim. nao hil razlo plauslve' para a PiCenle d/scrimlnaçto ora dec:ffnacta 
na supramenc!cnadlJ MPv, contrariando, portllnlo. 11 lei Complementar n' 73193 (arts. 2', & 5'; 20, Inciso til; e 69). 
onde estl, hierarquicamente stJPerfor. 11110 fez qualquer dislillfrio referente li investidura nas çarreiras em comenl'J, 
Sondo, por eons~gulnle, Incon5tlluc/onais os lI~ns e parágrarQ~ do art. 19 em questão por ferirem o disposto no 
BIt. S'",_C!'P.\ll. e il1ci30S XIII e XXXVI, da CF, 

--- , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~----------- -
EMENDA Â MEDIDA PRovrsORIA N9 941, 'DE 16 DE MAR o DE 19 5 

. . '. r.-- ... "G~ ~-_T--- N ..... ~ ...... G __ ~ __ · ,00(.,,, ----r---.' ;~{~~ 
r:nicG-~IL·------~·---·---Li---------L--------~-----------~J 
r.--------------,~~-------------.., 

r-
I 

I 

, , 

, :\rt l~ _ ~d9 distnhmd,J$ par'!'h ~~lrtt1r.i~ ~ y}vv\:arlll-l;,wJ dd Cruilo lll> "TUaI~ 
c:;rgo~ ~i.,tl\·os d~ ~l1bpr()<,;\ltaJ,\r-gerdl d" Fazw<l<i !\U(Wllal <;: pr<,,,:.ItIa.dN da F.lzend:J N;jclonaL 0:\ 

J.~ "';~t:>lellt<! lumheu da Adlnullstr .... c<1Ü r<:Qc:nll dtrc:/a <:. {Ma 'ti c,'uTI!I'rl." ;\'1;'. uhi<l0~ \in..:w"tk,,, ".j" 
!nesll1a 1!\~ut\Uçao. ~lS C~r!!os ;:fen\'os ti.: ptOl.:uradm aIJI.Jfí]UlI:('_ pfocurarj,'r. ,,(I\'<.''lado t! .1~~I~tO:l\r~ 
IllX1dlco.,e"tes U.ltlll10S d<l ~~lirusrra'Jo J-'-:d.:-ral mdJreta- 0, f)\HUS 

I 1~ltil'l_ fft!llaJt!~ l"!.;J<.I lJl\'!~11d\1l,1 li..!,., .. 11'0;:"';1<:0 ,,~ i\;:mll~nte" lh'nn .. ~ 
Lvn;,t/tuClOnru." e .'rdmana:.: ullt..!O<.!res a ~ J~ .mrubro de 1"~R, ~.~.: 1".)1'I1.!nl$ ti. essa clara. l~nlta.m 
,h;:":<>1";.1d" lie ;,klr\l\~"ra~-' C-/lI ~,m\'U!"\) lllLbIIÇ", ,UI {j~ 1I\C\dl!l\Cla d(\ ~ ; ,I,' "n' I1 i\.n_lllhnnllcA.' ,111 

.10 <lT\ I i}ll\" Alll d,e, UI"rl)~I()e<;. (',lIhntJ(l\ln,U~ TIJn~II')n<l~: 

~~ j" '\ias fupoleSe!; rreVl-.t,\s ]\0 mCl$O L a dl~tnbU!çito rinl~f() ·lJe.~le ::Jmgo <lbr,U1~e 

,1S Ci.l.[~OS e _"<":11.5 tltulares, 

~ ;~ A, :\d\'ocacla-üeral ri,1 Uniào Incumbe eXatl\U1,U', c""o " caso. il uCINei<! da 

uW.!.';lJdura nl~:> C;l!:OS <lOS tjLiaJ,s alude <!"\l! artI)1o 

~.l' \'entiçam a oCOrrencla Jc Jh\'e;,udura t.!c\UUIna . .10 ,\dvuj.!ado-l..Jdal da 

~"ruo..\O cl)lI\pl!te ali'lIM. 011 pIIJp(ll. ib prl1\'llieI\CIilS çablVeb 

.-\DV<X'AC'lA-G~RAL DA LJN[AÜ· AI ,U 

-Sub 'r~I1f;ldor \,;era! da F<\Zenda N<tClonaJ 

-PlnCltrddor da FrtZelllla i'l,lcwmlÍ dI! \' ·"'dleQon<l 

'PrnL'ur;,(j"r d;\ r:'/~nd<l 'iaLlllnill ,lI! ~'(';II.d!Ona 

-AS_~JSI':1]Ic J1UlWC,) ('j,l'>.",e. \ 

-A",sI5terlfe hmruco ('Ias<,e H 
-'\_~sls(eIII<.' )undKo l')ay.;e t c' D 

-Prol:u.rudm :\lltarqllll:~l. ?n'\ÇllTad\lf, ':',tl\',Ij!~'1ct() 

.'.5::i'(stéflte JU(I!Ílco Cwse A 

-Procuraóor :\utal'qlU<:<), Procurador. AO\'ogad\l 
A'\.~l,;tenre JUfld,,;ll 1.'1.M.>e D 
·Procurador ;\l1t;;f(j1UI,',',. P~'_'~'Hril(h)r .~"h'(lm,do 

. A~~htenre l,m.-l/co ('j"""c ~ - ~,j', 

·Procllt<:loor \1<1. ra;umla N-..CIl)lmI. dI! I' C' oJlt":l!:0nil 

,[lrnc\ltM!ür d,1 F"AnJiS '\'I<'lllnJ.l d<.' ~ r;.,!.'n,lTl.l 

·,-I.::i::ilsl.:ute jund.l(ClJ dI; L"II' <!~lna E~Clal 

·,-\.s"tSr~ntc! Jundlco ne {' (',lleI!:Ona 
-"\~~t't~'1\!~ JIU1dJco d.!!' ('aI.! ona 
·Pr(lçllmll0r ~ \Ih!,~\ln,l 1;"j)eCla) 

Março de 1995 
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,. ____ . _________ .. _. ___ •.. __ " __ .• __ " r"!.-"t>.;~~t> - - __ . __ 

1'-À MEDIDA PROVISÓRIA N' 941 lfi.DIUW'I,llw''''m ....... ' ==-____ _ 
"'.- -_._----- -....:.....::---- .• --- ------.--- ~v"m ___ . __ " _____ • __ n. __ ---.--.----..-=l 
[-~--
I' z []. "'"""VI1,'.4 

____ TtXlO ______________________ --, 

"AlI.19. Si"o hUtlsposlos. para O'J carreiras da Advocacia-Geral da 
Uni~o. os tlluais cargos efclivos de Subprccurador-Geral e Procurador da 
FazC'nda Nacional. e ~ de J,\ssi,lellle Jutldictl da Admíni51Iar,-ão ferJeral di!'ela. 
COnlOS seus respecllvos titularts, inclusive os cargos VilgOS, observada a 
cOflelaçilo eslalJeleckJa no A(lexo IV," 

JUSTlfICA"IIVA 

. . '" presenle emenda ohjeliva evilar discriminação esboçada no art. t9, 
u\Ciso f. da MPv em lela, alaslantlo, d~ssa fauna. flagrante injustiça clIsejatJora de pus,! 'eis meáJdas na Orbit!! do 
JutllclalllJ. 

2. A pfOpoGta acima fia0 \;013 os arls. 37, Inciso 1/ 8 48, Inclso X, da aluaJ" 
Carla Magna, pletendendo, todavia, apenas abrigar, na hansposiçao, os aluãls cargos efetivos de SubprocurildOr. 
Geral e rrocwadQt da. F;uenda Nacional. o Q& de A!>!:.!t.tcnte Jurldico, ondo e!õloG rOr:lm provfdot> nnto& o dflpo~ 
da atuOII t.~i Maior em vi.lude de lei e'rr.clfica. 

3. rli'S8·s~, por opIJllwm, que (.I CrJUCUfSf) Pú~y,;o ~mplt foi eY.iy\f.l1) p!:\8~ 
COI\'M\\u\çõ~ IJn RI'!r1lib1lc3 Federativa do Brasil (1940.1907, EC n' tlG9 e 1088). no 6nt8nlo. é 'ableto por todos 
que o1lle9 du Corlo de IOOV, huuve 118 AdlllinisltaçAo Federal iuve,lidul8S sem o deltido ConCUlso Intema ou 
E"ttmnr>, Inclu~lve nas carrell;)!; objeto da presenle Ir<lnsposlç!lo. 

4. O eminente Juiz Plauto Ribeiro do nlbunal RegIonal Federal da l ' 
r.:.>gi3'J, rel:!!:::r ":J MamJad'J do: Sf'l,ju/;lI1,a n' 93.01,05276·8 ~OJ d'i! 23f03~3}, ~ defzlil a liminar plelle3da pela 
1ll1petranle União Federal, erdendcu Mque as !(!Is que previam plovimelllo de! cargos, OlcdiimteJ'~~.nQ.<Ío.l!!QÇ[Qppl, 
l'-'m.$J~.líj.Iç@ e S1~{9.m."'Ul'!nt'1.....'Sofl~I\t1:! tUlnalam-se inapl~;âvcis B partir da p'.lbiíCé!ç3.o da ADJN n' a37~.DF, 17 
de re ... efC~llo de /993, 1I0S termos do JuJgado~. Assim, os 310s de ~sc~ns,]o funcionaI prallcau'os alé a publicaçlla.da 
cilada AO!N {DJ 17/02/93) ~~2 1t9.UimQ3 ..... porque alicerçado9 na ItUis1ilç30 vi{jcnle, que. só na dala svpra roi 
suspenSil li enc.kla do Irem 111 do alI. O' da lei n' 0.1 t2l90, com eteilo ~1t!llJ!lÇ. (de agora em diante, pati. o 
f\l\.wo). 

AssIm. Mo hi1 razao plaU5lvet para a pafenfe discrfmlnaç.1o ora declinada 
na supramencicnada MPv, contrariando. porlanto, ale! Camplcment3r n' 73/93 (ô\rts. ~, & 5'; 20, inciso UI; o 69), 
Qlld~ esle, hierarlluicarw:lJte slIpeliw, ""0 rt'l qualquer dislill'ião refeJenfe t1 irwesli,Jura nas cafl~;ras em comenl'J. 
Sc.nc!o, por consegulnle, II1C(lnslltuclon~i~ os Itens e p~fágrilfos do ali. 19 em ql1esl~o por ferIrem o disposto no 
011. 5~SJ!P.\l1.. e incisos XIII (;' XXXVI, ;a CF. 

------------------------------------' 
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<..' t,:,>;lo ongmaJ da I>.IP Jr ')~l <l'. <:lllrl'l ,i·~ ~!~!\ii1r.l rr:,n.~Jl\'"l;,j" .I..' d')b c;'lrgo 
.:t;;:0\"0:> pr.::n;;tIJ no üt:!J1QJ!! r.L L.:! C0mpl~m.:::lt.u Ir -:._ d<;! j O de f';:\'<!fC:UO dI! I ~1~13: Omite no 
dllaJ\\lI, \", ;;<lll!\l~ ~l~U\w> d\l~ UI1!(\0~ \iu\çulLldc·~. Jlr<!\1~ro!< n;1 <--'mnpoSI\',l<) ria '\.I:iJj • J1)<!sma L'::l 

,'omp.!emclIIar-),.vcto.\n ~"'::.\rts \-c'l'{ 
I'N _~<.' tratar de r<!~améntaçà0_ ,j onllss<ill c extr..:llIalllc:nt; Injusta ;: 

I, [,U\lO ,1S Pl')ClllJ.dúl'::~ e .\::.~bt.;1l1'::S ,I.: ,\llll\uu",tlaca.) dL:':la ~.,mo Uld.ud.a 

<.:~ta", I,;omemplados. em ~ltuacao de Igualdade. na !\UVOCacJa -';~I<s1 dJ L-IlliIV. ~',\-Y! 00 dJt Dl da 
i 'onsllfUlçao Fedt:raL Que r<.'701 

•• ;[ :.;[ .. \'.iI'-'~,I';lil-~'~I.Li.i~ llll,J<) ,'.' llhUliJl\.H' '111 •. ~:.!,":lJ.JII,;l.!!~~,lL .. V<':' lb 

Urga0 \'U19c1h0g ,!ml..; BJ""uL E Cjll..:m U1t..:~a!l" LiIgª-O~ \JngIl~q.u" ~m ",LLl;.lO~ ",,;';nv<JS, ~.Jl) os 
anlab PH)curadores Aut:l!qU1COS. I'rpcnra(\oIe~. Advoead,ls, ~ ;bSN(~nks hndJ,-',">S â;tS .·\utarqUlas 
~ FundJçJe-. PuhlR'u;j Fd~'rab 

Silo eks membros d~uvos das P{ocuradonas ~ Dt'paJ1:unemos, Junmco;, d.'lS 
:\.utaHjWi).s F<!d~rills e J,lS L"lUVe!~Ld.J.d~~ hUlJ.i~IO!l,~ PublicJ:> (,Lft ::9 do c\IJCI) 

Il . (l, l',lrjlC':> eJenvns d.!Sses OI2:ao~ \ "inClllarlos. na mesma smLaçàc de 
l;ualdaJ.: ,','11:'. :J. ,himHU~"tr-lÇ5.() <lHe'l ... IlH~;:ra\'am (\ anu~,) S~r\'l';O Jun(;je,) ,l.L L:mãü e oi 1;!X­
AdvocaCia Consulllva d.! LJiuào, que deu orIgem a dfUdJ Advocac!a-Gera.! dJ Umão 

111· T,tIl/o Ih .·bsJ.~,enles}unrli,os ,la U1\l,)0 como os Pw..:ur-ldotes das Autarquias 
~ FunJaçóes p":Tmanec<:!!lI 110 mómo quadro t\mcLonal. com !Jel\lIcoS V":llClIllcntos e van~eru;_ 
~"nsfando d.) m1;!~mo pla/I') ,1~ n!L1!(b e ~,l/an<.b_ ,11';111 (I" h,t/!!lJlitd/J.' n" lllé'_">llHl tl/:'{l de Concurso 
PuhJ.h;n 

i\··.\ (mportancl~ av,; Advogados ,\uT.J.fQUlClh ~ f'lLlIrl:JLI,llMlS, 110 contexto da 
1H.)V3 :\dVOC'-Lo.;L .. H_;~ral d.! LIU;l(l. o.; Ul~qW\'OC.J.. pOI atUJ.l~!l1":n1 ":':10.;" d~ Xíl~" l,'lt~nt<l por ..:emOl 
ddS causa~ doi! ull~r~sses da Int!sma e ,,<:!rem os uru..:os a d~{er u lJ['<1.:ur<:t:tono au/()mat:l~o em todas as 
ul-'ifiinc/as IlUlltlillS 

\'. t\,I11 len,L s,,;nfjdo p()jta1l/Q, I..:gulam"-;l!.lf pdJ metade .),; ';argos dos úrgãos 
preVIstos IM ,-u.na .\la~ma " 0" L.I COlllpkmelllM. m.us oil.l1Ua (kpOLS que se IIllpiementou a 
I ... OIlOl\lla n)nst)fIIclOnal. cnfisubstanc!<l.da na Lei Dele~ada fi" L{,'o2 '" na Le! nJ a.-IoOIu2. Não ha, fia 
'.~peÇ1c.'. <lUnk~lllt> JI' cle\pc~". '-'\11;1IlrlO·~t!. tom t!~la Lm:::ndJ. d~sl~la1d-ldt!s tla!fr;ulles e <1 cammho 
n~m _,eIlLplc d':~"h'Ve! do.! H.l jud!<:La!I<:par,ldollfa 

'. f- :-;llb~tJ.nll\l-~". 11') t.::\.!o ,'O;"'1lI.11 d-.l .\IP,.I "xPl';:!->~,l,)' <'u 11,I.:lSpllSf0.'\ para J.., 

,'arrerra$ . p0r ~.,o ,hsmbll1d,,-; paf3 ~s ';Juelfas - ,!h qu\: " transpo~lçuo d", cilrgo~ "eiO a "er 
r<,centemelHe rI-:dlrad,j m~(!Jbl1tuclOn,11 rel\.) ~Ilpr.::nl(l r'l~)\\J\ai f"!detal '\:1<1 <' ... "Ie (l cn~o c\,'S 
LIIk:).'Tmt>!~ ,IJ :\\.;! . 11I,,~,' lel11l" ":L!lll~!Z<ldo p"d:.:n:J ,1.11 1lI~.t!W1.' ";q(ll\,,~,,,I;1 Illlerpreta",;io ,j,) 

"LUgO. 

[l,'r \l1l1l1l0 llKhll\l-~C. 11" ll'l';1Il1<': ,I <h".mblhça\' dos "fU1U~ ('~'llpit(lles dço t;UIl!:OS 
deU\'os. a <.:I::III·(h_ ,! pr.;,en·dLfnJ do., dlIdo~ daqudes que I<'rarll b<::!l>!t1Clilrlos pd<l c">t",bilidade do 
,u1Ig\l l<.l d,) AIl1 dJ~ DbplblÇ'\:!S "'·OllsnmCll)n<Lb lran~llonh 

Plemmo l.;l\"~se~ <.immaraes. 21 de março de 1995 

Março de 1995 
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EMENDA ADITIVA 

A. Medida I'rovisórià n° 9-1 I, de J 6 de 
março de /995, que dispõe sobre () 
exercício da Aúvocacio-{;etal da (fuião, em 
(xcráler emergencial e provisória, e dá 
outras providências. 

Acrescente-se, ao artigo 19, o seguinte parágrafO: 

"Art. 19 ... 

§ 40 Os servidores que tenham sido investidos nos cargos efetivos mencionados 
no "caput" sem aprovação em concurso público sOmente poderão ser efetivados 
nas respectivas carreiras mediante aprovação em concurso público para fins de 
efetivação, a ser implementado no prazo de até 180 dias; se reprovados, 
pennanecerão nos atuais cargos em quadro suplementar em extinção. mantidas a 
situaçio remuneratória"do cargo original." 

11 rSTIFICACÃO: 

o anigo 19 resulta da reinvindicação justa dos servidores cujos cargos devem 
integrar as Carreiras da AGU previstas na Lei Complementar nO 73/92. Todavia, a Lei 
Complementar não autorizou, por inconstitucional, a simples transposição para a nova situação 
dos servidores não concursados para os novos cargos íntegrados em carreira. Para que se 
preserve o texto constitucional e a lisura do provimento dos cargos de carreira, propomos a 
presente emenda, determinando a sujeição dos assistentes juridicos e procuradores da fazenda 
eventualmente não concursados a conCurso público para fins de efetivação, como exige o art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

EM~NpA eOIIIVf1 

Sala das ,es,õe"q;;~ zzM­
Dep. Chico Vigilant~ 

PT IOF 

Medid~ Provisória nr. 941/1995. 

Deputado RO&ERTO ~JEFFERSON - PTB/RJ. 

DifpBe sobrE o exerc(cio da Advo­
cacia Geral da Uniiõi.o, em cará.ter 
emfr'"genc:ial e Pr'"ovisório. e dá 
outr'"as pr-ovidincias. 

Inclua-se. onde couber, o se9~jnte ar\; i90: 

Sexta-feira 24 3813 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

A emenda visa deter-n1;nar-" prazo f)a,ra. qUE o PodeI'" E:-:€cu­
t Ivo adote as pr-ovidÊ'ncil;l5 necEssárias ao funcionamento Em caril.ter 
definitivo da AGU, para atender a COnlple:·:idade da atr-ibu;çil:o do 
éir.gâo E Pl'"ovel'" os meios para qUE possa' des;"ncIJmbir-se das suas ta­
refas. A tlltenda vi5a~ ajnda~ sanar- E(!uíVQCO técnico det:or-rente da 
ornissio quanto do vEncimento b~sico das carreiras funcionais de 
Procurador- ·da Fazenda Nac iCH1a-i '€' As·s"isteri't'e- ·Jj.lyíd·íéó~·:tamb.em int'e­
grantes da Advocacia-Geral da Uniâo. haja vista o insculp;do nos 
artigos 20 E 26 da Lei Complementar nr. 73. dE 1993 • 

. • ' ~'.. • .' , , , , • ) • , I , . 

" . 
Brasól ;a. -l.:? / C 1/1 Y' 

"----"~ 

" Matço de 1995 

----, -"-----------
Deputa.do PAULO n.OWRA.l 

,,"- "o ~"""."." "'_"_1 " 

Inclua-se, onde couber, o seguInte artIgo: 

AlI. .São estendidos aos inativos e aos 
pensiõnistas os benefícios e vantagens 
decorrentes da transposição dos cargos 
previstos nesta Lei, nos termos do" 3rt. 
40, && 4° e 6°, da Constituição ::aúeral. 
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JUS T I F I C A T I V A. 

De conformidade com o art. 40, && 4° e 5°, 

-da Constituição Federal, são estendidos aos Inativos quaisquer 

benefícios ou vantagens concedidos aos servidores em afiViàade. 

Assim, não há como excluir os Inativos e os pensionistas da 

aludida Medida Provisória. 

EMENDA ADITIVA 

A Medida Provi.wria tio 9-11. de /6 de 
",arço de /995, que di.VJÕe u>bre (1 

exercíc.:io da Adwx:aôa-(;eraJ da [IIIião. em 
caráter I!mergencial e provisório, e dá 
outras providências. 

Acrescente~se. onde couber, o seguinte anigo. 

"Art. . No prazo de trinta dias o Poder Executivo encaminhará ao 
Co_ Nacional projeto de lei dispondo lobre a remuneraçAo do. demais 
cargo. das Carreiras .. Advocacia-OeraI da Unilo, sobre a estnItIU'I 
administrativa pennanente do 6rs1o • sob .. as dotações orçamentárias I ........ 
consignadas para o custeio de lUas atividades." 

Sexta-feira 24 3815 
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: JÚSÍ!FICACÃO: _ 

A presente emenda. ~Isa ~ deternti~r praZo para - que, fina1mente, o Poder 
Executivo adote as providências necessárias ao funçionanle9to e~ caráter, definitivo da AGU. 
Até o momento foram adotadas apenas medidas paliativas. que tem se revelado irísÚt1cienres para 
atender a complexidade das atri~uições,do,órgão,e prover os meios pàq. 9ue p~s~ pl~namente 
desincumbir-se de suas tarefas. E o caso, por exemplo, da fixação da remuneração dos cargos de 
Advogado da União, que deveriam ser fixados conjuntamente com as dos demais cargos. Da 
mesma forma. a estrutura administrati~ peritianenie da AGU.perma,nece.inexístente, tanto que o 
anigo J o da Medida Provisória prevê mecanismos. para que outros órgãos possam supri-Ia de 
meios suficientes para o seu funcionamento. Á presente MP já está na sua lI" edição. e nada foi 
feito para dotar a AGU de estrutura d~tinitjva ! QUamo as' dotações orçamentárias. o órgão não 
tem orçamento próprio. subsistindo à conta das dotações absorvidas da Consultoria-Geral da 
República e, a partir de agora. dos meios que o Ministério da Fazenda lhe possa destinar. com 
prejuízo de suas próprias responsabilidades. Assim. fixar prazo para que sejam adotadas as 
medidas pennanentes terà o mérito de aferir se o Executivo deseja ou não que a AGU funcione. 

·'defendendo a contento os·interesses da União em Juizo. 

Swa das sessões, ~ 

. -

Oep. Chico Vigilante 

PT IDF 

EMENDA AD!TlVA 

A Medida Prm'i.\"(N-iu JI" Y.JI. di! 16 d~ 
março di! 1995, '1"i' dispcJe sohre (J 

'exercído da Adrot:ada-( ;~ral da (r,lião. em 
caráter emergencial i! provisório, e da 
outras providências. 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

"An. . Nas causas movidas contra a União e suas e~ttdades. de natureza 
trabalhista ou em que o objeto do pedido seja a aplicação de reajustes de vencimentos e 
remun~rações, com sentenças transitadas em julgado até 3 I de dezembro de 1994 será 
~o~cedlda, ~m caso de condenação do autor decorrente da aplicação de interpretação 
Junsprudenclal formulada ou consolidada posterionnente a data do ingresso da ação. anistia 
referente a 80 % (oitenta por cento) da importància devida à União e suas entidades pC)r conta 
de honorarios advocaticios de sucumbência." 

JUSTIFICAÇÃO 

A aplicação aos sindicatos e servidores públicos de condenações ao pagamento de 
honorârios advocaticios por conta de ônus de sucumbência em ações relativas aos Planos 
Econõmicos em que - apesar do evidente f"mus boni juris - foram objeto de intepretação do 
Supremo Tribunal Federal como indevídos. esta trazendo graves prejuízos financeiros a atividade 
destas entidades. com graves repercussões sobre o seu patrimônio. Na deft'sa de direitos tidos 
como líquidos e certos, são agoras penali~adas por força de interpretação jurisprudencia1 que se 

Março de (995 
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funda., basicamente. no ônus que acarretaria: O reL"t>rthecimento do direilO, â estabilidade das 
finanças públicas. Todavia., a inversão do ônus. pela via da condenação e atribuição de 
honorários elevados a serem custeados pelas panes. com o fito de desmotivar o ingresso de tais 
ações, acaba por tornar nulo o direi/o de açdo, tornando mais distante do servidor a 
possibilidade de recorrer ao Judiciãrio. A emenda que propomos visa assegurar que, em 
~ituações ~mo ~a. a int~~ j~ris'prudenci~ superior sup~IVJruente ao ingresso da ação 
hão venha penaltzar as entidades smdlcals e set'\1dores, por mClo !a concessão de anistia de 
oitenta Por cento do vaJor arbitrado pela autoridade judicial na sentença . 

. Sa1~~ .. ~essões. ~( 
Dep. Chico Vigil,ante 

prIOr 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS l J 
r----. I lO foJ· ... SS>.~ L-.. __ -= -J 
r-~-~;~'{ --1 rL:-__ "'_'''_--~_I-,-' _-_-_" •• _ .... _' _L-._"_,·,,_--_-_T-L1 ==_._,'''_-=.:::-J-----! 

r-

I 

---- TU!Q--------_______ ·_~ ___ · __ 

EMENDA À "tE01OA PROVJSÓRlAW9~1'95. DE 16 DE MARÇO DE 1.~5 

ADITEM-SE. QNDE COUBER. OS SEGUmn:S ARnGO E PARÁGRAFQS 

• Art - Aplicam-se lOS procuradores das IUfl1quia.~ e fundaçl\es públicas federai$ de qu.alquer 
IllItureza ou regime; membros efeti\·os dos ÓI):los VincuJados da Advocacia-Geral dit Uniiio, o 
di~poslo nO!' artigos 23 a 25 da Lei n" 8.906, de 04 de julho de L90..\. 

§ I~· Os honorários fi.-.;ados por Ifhitramenfo jucbcial ou de sucumbência, bem a~~un 
aqueles estabelecidos na. CObJ&I\ÇlI cx\filjud.Wial dG ÓfibC\ t\\\ tntiÓ<ldt. ~t6Cl di~m'()\lÍdos 
entre 05 re~pectlvOs procUllldore), em pW1e~ iBUfli.!.. 

§ 2'·0 U disposto nelte iII'tli:o aplica0" aos membros ef~tiv"s da An\"OC&cUI-GeI4I da 
Uruk\ e 8Cf, \d.."csadcs il)terran1n eSe 'lIItte·ll'1 de- espC'çmli.'ta~ 

~ 3' - Os. titulares de taJio em comb$~O e de NlIÇbO de confianç.l pri\·atl\·o$ de 
bachlltel em Duelto da Ad\'oc~ci.!.-Oeral dia Uni~o c dos ~eUi Órp:âos VrnculadOb. 
tnqlUlJllCl em exerclc1C'. farllo jm. &0$ melnlClS direil05 

t K . AS~N·jllçio nacional d" mcmbr(oJ dII Ad\"ocaci" - Geral da Un.ihl e d, seus 
Ótg&os Vinculados, ou auociação equi\'aJenl~ em cad.! org~o ou entidade. regularmente 
eonlÍnudél.. podera receber o 1I!1lCilTi''' de administrar li! disbihUÍl o .. honorillio:.. podendo 
exercer lodos os ciireilC'S pre-.isto5 no~ am,Cl!> 23.25 da Lei n' 8.90Cl. de 04 de julho de 
1.994. 

§ 5<· ~ prlX"llT&dorel- lR&tivos c Itw pensil'lRis'8-~ tetilo dUcito • pllTbClpar ~ pi>ttilhA 
dos honorária~ de\,dos;.\~ dois an% 'PÓS , aposentadcriol t. Sí:'m hrmle dt leITlpo. .... d,,~ 
honorári(l~ de,orTt"nt~:- d~ C~llsas t"nl qllt tenha atubilo 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei ne 8.906194, embora tenhh incluido as atividade~ da AGU e dos seus 

órgãos Vinculados como privativa .de advogado, e ~omo exercido ~e ad\'oca~a, atrib,uiu 8 ,est~. 
servidores 05 direitos de advogado de forma tmpreClSa, o que gerou Ulterpretaç'0e5 eqwvocadas. A . 
presente emenda objetiva esclarecer de vez !ai" enganos 

Plenano Ulisses Guimarães, 

Di!"'. f-i/i;;C.".'iT)-;;7,1::"'(LSv/ol 
~í5 ~J 

1995 

iV--
L.... ________ - --

, ----] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[S-i-; '~~/9~ rEMENDA A MED-I-DA-P-R-O-V-I-S-O-R-I-;~O~~,ç"'941,DE 16 DE MARÇO D~ 1995 

r­
I 
I 

- _________ A~'QII_ -_". 

,DEPUTADO NEY LOPES 

ADITE .SE, ONDE COUBER, OS SEGUII\'TES ARTIGOS E PAR. lÍ"GRAFOS: 

• Arl. -As PlOcuradonas e Deparuunentos Juridic05 das autarquias e fundações públicas 
federais de qualquer nanueta ou regune, são órgãos Vinculados da Advocacia-Geral da União, 
CUJOS cargos de procurador autirquico, procurador, advogado e assistente jwidico passam ter 11 

denominação única de procurador. 

P~ágrafo ÚJÚco - Os titulares d~s cargos alcançados pelo disposto no ~ deste 
amgo > membros efellvos dos ÜJEâos Vinculados da Advocacia-GeraJ da Uniio, 
perceberão a reJ11\meração e as vantagens a que fizerem jus na data da vigéncia desta 
le~ observado o disposto no artigo 64 da Lei Complementar n~ 13, de 1993 

• Art.· -A representação judicial e e>.1rajudiciaJ. bem como as atividades de consultoria e 
aS$essoramento juridico de autarqwa e fundação pública federal, são decorrentes de investidura no 
cargo eft:fIvo de procurad.Jr 

" Art. -Aplicam,se às autarquias e fundações públicas fo;:derctis C?S mesmos prazos e 
prerrogabva.<; dt:feridos a ddesa dos interesses da União, sem prejuízo do que estabelece () 
parág1afoÚllÍco do artigo 67 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

~ Art -os membros efetivos da Advocacia-Geral da União e dos se1L~ Orgãos Vinctilados, são 
regidus pela Lel Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, pela Lei n~ 8.JJ2, de 11 de 
dezemhro de 1990, e gozam das prerrogativa!> dlt lei n\>2.123, de 10 de dezembro de 1953 

§ 1~ - Os membros efeti .... os da Advocacia-Geral da União e dos seu.., OrgdOS 
Vinculil.do~ sào rt:gidos, ~ubsjd!ariamenfe, pela legi.slaf[1O peculiar do respectivo 
órgão, autarquia ou fwlru.ção púbhca fedeídL 

§ ]" , O dtsposto neste artigo aplica-se aos advogados integrantes das tabelas de 
especialistas e. enquanto em exerciciõ aos titulares dos cargos em co!1ÚSsào e de 
funções de confiá1Jça da AdvocacJlI.-Geral cb União e dos seus Orgãos Vinculados 

• Ar1 -Os Órgãos Vinculados da Advocacia-Gera:! da Uruão, de acordo com a disponibilidade 
de seus quadros juridicos, poderão prestar auxílio mútuo na defesa dos interesses das autarquias e 
fundações públicas federais 

§ I~, O auxilio mu.1uo compreende, tamb':m, a representação judicial 

~ 2~- O credenciamento para os fin.~ destt" .artigr> consistirá em cópia do pedido de 
auxílio contendo a anuência do solicitado e designação de procurador para 
acompanhar o caso 

M""o de 1995 
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JUSTIFlCACÃO , 

o att 131 da constiruiçao é claro, ao definir a Advocacia-Geral da UniAo como instiruiçAD que. 
diretamente ou atravé~ de ÓrgIo Vinculado, representa a Unilo judicial ou eJClrajudiciabntnle. 

01 . A Leí Complementar n° 11'93, por wua vez.. ri' § 'Y do art. 'r'. e~lece que esses ór~s 
Vinculados são 81 Procuradoria e DepartamenloS Ju:rfweos das autarquias e fundações "públicas: federais. 
Nwn lotal de 114, eS&es órgioS sio Ttsponsavm por cerca de 8M~ (oiunta por cento) das causas de 
interesse da União 

Os seus quwos juridicos compõem-te de 2.895 advogados. encdIlegados de milhms de ações 
}udlciais nas {tteru; traballustas, de conlribwç/k) social. de palrimônio e desapropriaçlo, de leguros. de 
valore, mobiliãrios, de abasteruneruo e preços, de ensino e patrimônio rohural. de assistência médica, do 
me\<) ambienlt e outras. • 

02 . As emendas apresen1adas viJmn a regularizar. em caréter de urg&ncia, 8 participaçAo 
dos: 6rp.,s VincuJadO$ no conwtto da defesa dos inttresses da UniIo. a começar pela denOfllinaçAo única 
panl os 81uais ocupanles dos cargos de procmw1or autárquico. procurador. advogado e assisteDte juridico. 
todos com atribuições semelhantet. EIsa multiptic:idade de denominações nAo tem mais sentido no Im.bilo 
da nova lJIstiluição nem da AdrninisttBçI:: Federal. Ji. prantia de percepçAo das lDais va:ruagens visa 8 

reforçar o que dispõe o m. 64 da Lei Comp1emen&ar. Mo represenl8ndo. assim. aumento de despesa. 

03 . As emendas EegWnlcl: tendem a corrigir distorçôe8 na lRaÇIo cb ÓtgIot VincuJadoI. 
como a questã.'I dos prazos e prerrogativas de defesa dai autarquias e tundaç6ea, que devem ser os mesnu)I 
da Uniao. já que envolvem, invariaveIme:n1e. 8 Fazenda Pública. como já ~ conhecido pelOl Tribunais 
SuperioreS. Também, a possibilidade, face a defasagem. de quadros juridicOI. de os órgaor Vinculado. 
&Ocorrerem-liie rnutuamenle. na defesa de setlI inlerea:ea o que ref'3TÇ11 o principio 1St colabonçAo na Ílfea 
juridica do ~<.\\'erno. consagrado na Lei Complemtnlar n° 73193. 

04 . Finalmente, a observaçlo de que OI representant.es juridicos da UniIo, designadoI na fonna 
da Lei, n&' disp\)em de qualquer prerrOp!liva deferida ao exudcio desta 1'unçIo. que era. por força da Lei 
n' 2,123:53, exdUSlVa dos Procuntdore& da República e dos Procuradores Autárquicos Federais, Com o 
adveJUo da Advoca..:ia-Geral. ds. UniAo. prantt-se o cxtfdtio das W8I ';'vidades. preserva:ndo-os de 
constranpment" e dotando-os dos meioI que lhCI poaibilitem maior mobilidade no desenvolvimento das 
suas ações, objetivando a defeliia dG Eririo e da 1nBtituiç6es PD.blJC8S. 

Plentriol!lyuosG_,. 21 de março de 1995 

Sexta-feira 24 3819 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
r 

______ • ____ . ___ AUIOII_ -_0'
0 ... ___ .m· ___ · ___ 1 C::::~:=J 

,'--- - - ----_.-
10 ---~ L-__ --=: 

._----- ",.~-------- ._- -
t [J _"fUI'..... 3 o IOOUIro:.o'..... 4 [J. A""'.A 9 U ~U~~I" .. ",,( ~""'~'. 

. Lr .....:O~l/~'~=-·~ -<.-lI I" ~,., -']- ''', .... -\---.. ~ ... --- .. -r -... -. ,. ;.". 
i 

______________ -;- n~ul ___ _ 

EMENDA Á MEDIDA PROVlSÓRIA N" 941195, DF 16 DE ~1ARÇO DE 1.905 

",DITEM-SE, ONDE COUBER., OS SEGUl1\rTES ARTIGO E PA.R..\GRAFOS: 

• Art ......• Apli~amose aos procura~ores das ~ularquias e fundações públicas federais de qualquer 
natureza ou regune, membros eretlvQS dos Orgãos' Vinculados da Advocaci,,-Gi!tal 1h União o 
dispostoJ!os artigOs 20 e 21 da Lei nO 8.9Oó, de O..t de julho de 1.994 ' 
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§ )0. A jornada nonnaJ pievista no ~ deste artigo podera ser prom)@:ada por ate 
mais duas horas diâri.as, uma das quais poderá ser habituaI. remuneradas por wn 
adicional nio inferior a cem por cento sobre o val"J d;. hora nonual -

f 7'- O disposto neste artigo apbca-se aos membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União e aos advogados integrantes de tabela de especialistas 

§ )O - Os titulares de CfUEo em comissão e de função de confianç<l privativos de 
bacharel em Direito da Advocaci.a-GeI"lJ da Uruão.e do~ seus órgãos \'inculados, 
enquanto em exercício, farão jus aos mesmos direitos 

JUSTlFlCAÇAo 

. A Lei nO 8.90tí.l94, emh0l8 lenha incluído 8S ativíd&des da AGU • do;. seus 
~ Vmculad<lS COTnfl pnvati\'a de advogado. e como exercício de advocacia, atribuiu a este" 
sen'idores os direitos de w\'Og"ildo de fonna imprecisa. o que ~erou interpretações equi\'oca~ A 
presente emenda objetiva esclarecer de ,'ez tais enganos 

Plenátio l.JIisses Guimarócs, 21 de março de 1995 
--~~-

------- ,I.I--,u~1sT ~:I'3~.y;~-i) ',~ f;:C,,:' 
r"oI f:,. r- o) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
p: ___ ~' U""".'';.'" _ --j 
L ____ ---' 

I' -1 
r-~'{"iol-I ,~,." .. --J--- ''''''---l- ----. ,c .. " - -=:=1 

r-- EMENDA A MEDIDA PROVIS:::AN' "I. d, lo ::ARÇ~d' lO', .. ---- ----

I ADITE-SE ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO E PARAGRAFOS. 

Art. _ Fica as~gutada a percepção da vantagem prevista no art. I", inciso I e § }e, do Decre~~.Lei 
n" 2.333, de li de junho de J9S7, com a disciplina nele est.a.beleci~, aos se~ bendic~anos, 
inclu,s;ve àqueles integrantes de quadros de entidades não míllS SUjeitas a regIme especial de 
remWleraçio. 

Parigrafo Único - À van~em referida neste artigo llaenl jus também os titulares de c&:rgos 
integrantes das carreiras da Advocaciói-Geral da União, de que trata o 3rt 20 da Lei Complementar 
nO 73. de 10 ddevereiro de 1993. 

Jl1SlIFIC'ACAO 

Os membros da Advocacia·GerrI] da União. quer o sejam do:: fanua direta ou indueta. ta per.:et.em 11 

representação mensod por força do Pllfecer Normativo n.' :512192· S:\FlPR. ratiõcado pejo paIecer 
n~ 220192, da Consultoria Jundica dCl então Mmisten<' dC' Trabalho e Admirusuação. desde 17 de 
setembro de 1992, nào acarretando. assim nen1ium awnenlo dc":lespes~ 

MaIÇO de 1995 
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o Poder Executivo já reconheceu o direito à referida gróttificação ao incluir rua MP 87&'95, 
dispositivo ass.egurando a percepção da referida vantap:em. emhora melllOt se adequana a sua 
inclusão na presente Medida Prm'lSória o que ora propomos 

pl.mário Ulysses Gwmarães, 21 de março de 1995 

L~ .... __________________ -_--_-·._y_J_>(_~ __ -_·,_~_~_;6_:_1 ______ '_._c_._-C_-y __ ' __ -~ ____________ __ 
j"rl~' ,CJ 

EMENDA NÇ. 

Emenda à r-lF' ;:)41 que dlsD~e sobre 

Sexta-feira 24 3821 

J 

o 
e;~er"ciciQ ,jas atr-il:·uiç,Oes instih.\cional.s 
d.ôil Advoca'::::l.a-Ger,_~l da Unl.~C'>. e dá QLttr.:;.s 
proyid·~ncl.~s. 

I~c10a-$e. onde couber, o seQuinte artico: 

Art. No Dr"~=Q de trint6 d~d~ c Poder ExecutIvo 
~ncamlnhara ao Conqre~sQ Nac~onal ~roJeto de lei dl~oondo 

so e r.:;.: a r-emuneracào dos dsmal.= -~al-':lij~ das çarrelras da 
!4dv("Jc~.cl.a Géral da Uni~o. so!:n-e <'! estrutu,:? permaner,te do 
/H"'qh:.o e :iobr-e as dotélÇees or:;:;:ament:o-.ria:. "" serem ccns~Qnadas 

pa.I'-"". o ci.lstelO de suas ativ.ldades. 

JUSTI F I CATIVA 

A emenda visa determinar prazo paj-a Que o Poder E:~9CUtivo 
é:-.dote ~'s proyidê"nc:ias necessárias ao fl_tncionamento em caráter 
,:-:;(:tfinitivo da A6U, para atender a comole~üdade das atribuic:~es 
do órc,,~Ç) i? ~-:-,rover os meios para possa des~nc1,..tmbir-se de suas 

t::u'·-efas. A Emenda visa~ ainda~ ;;anal- equivoco técnico 
de,::c:;t"r~nte da. omi$S~O Quanto ao ·venc:..ment.o básico das 
'>~r;--,=~r-co.s funcionais de Procur..adc.- da Fazenda ~Ja.::ior..~l a 
::'=::;'1.-.=,':.ente ,luridico. também inteqr-ar.>:e;; da AGU~ haja v~sto Q 

Ln5culpidO no:; a ...... tigo 20 e' '2ó da :"~i Comolementar nQ 73 de 

::;rasilia, 22 de março de 19':;5 

'p 1 utado Miro Tei~a~ra 
PDT-RJ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 943 DE 16 DE MARÇO DE 
1995, QUE "ORGANIZA E DISCIPLINA OS SISTEMAS DE 
CONTROLE INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE 
ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS" • (Reedição da Medida Provisória nO 
899/95): 

CONGRESSISTAS 

Deputado CHICO VIGILANTE. 

Deputado JACKSON PEREIRA .. 

Senador PEDRO SIMON .. 

Deputado RUBEM MEDINA. 

Senador VALMIR CAMPELO .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

EMENDAS .N°s 

003,005,007,013,017, 
018,021,022,027,031, 
033, 034, 043, 044, 045. 

001, 002, 004, 006, 008, 
009,010,011,012,014, 
015,016,020,023,024, 
026, 028, 029, 030, 032, 
035, 036, 037, 038, 039, 
040. 

041, 042. 

019. 

025. 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

PRONTUÂRIO 

1 ( )SUPRESSrvA 200SUBSTITUTIVA 3( ) MODIFICATIVA 4( )ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVOGERAL 

lL ___ P~~~~~~N~IA __ ~1 IL __ A_R~;!_GO __ ~I_P_A_RA __ G_RA __ F_O_IL-_IN_~~~_S_O __ ~ __ A_L_i_N_E_A __ ~ 
TEXTO 

Dê~se ao inciso IV do art. 4° a seguinte redação: 

". , .. "'-. 
. -

MaIÇO de 1995 
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IV ~ na qualidade de órgão seccionais, as unidades de auditoria interna das 
autarquias e fundações públicas, respeitada a vinculação ao respectivo órgão da 
Administração Federal Direta, e asseguradas aos seus integrantes as mesmas 
prerrogativas e vantagens dos demais integrantes das Carreiras do Controle 
Interno," 

JUSTIFICAÇÃO 

Não tem o menor sentido a existência de urna estrutura sistêmica de controle 

ntemo excluindo os Ministérios militares, de Relações Exteriores e a própria Presidência da 

~epública. Todos devem estar sujeitos à fiscalização de seus gastos dentro dos mesmos critérios. pois 

se trata de dinheiro público. ? 
Por outro lado, o Sistema se articula através da un ades de auditoria das 

entidades vinculadas. preservando-se a autonomia administrativa estas, mas com tratamento 

. sonômico ao pessoa1 exercendo as mesmas atividades. í\ 

50161-41-4.03-4 

\ \ 

Assinatura \ I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 

I AUTOR 
!lepulado IACKSON PEREIRA 

J 

PRONTUÂruO 

11( )SUPRESSIVA 2(X)SUBSTlTUTIVA J( ) MODIFICATIVA oI( )ADITJVA 9 ( )SUBSTITVTIVOGERAL 

~ __ P_.Â_:_I;_~_A __ ~I 1~_A_R_:_!G_O __ ~I~P_A~~~AP~G~U~~ __ FO~I~_IN __ C_IS_O __ ~ ___ A_L_i_N_EA __ ~ 
TEXTO 

Dê-se ao "caput" do art. 4° a seguinte redação: 
"Art. 4°. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão 

centra1 a Secretaria Central de Controle Interno, diretamente vinculada ao 
Presidente da República, compreendendo: 
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JUSTIFICAÇÃO 

O fortalecimento e a autonomia do Sistema de Controle Interno são 

. ndispensáveis para a efetividade da fiscalização dos gastos públicos, cabendo, pois, a vinculação do 

!órgão central à autoridade máxima, como nas organizações modernas. 
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Medida Provisória nU 94J~ de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê~se, ao "caput" do art. 4°, a seguinte redação: 

"Art. 4"'. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão central 
o Ministério do Planejamento e Orçamento, e compreende:" 

JUSTIFICAÇÃO 

o fortalecimento institucional do Sistema de Controle Interno é fundamental para que 
se recupere minimamente o controle sobre os gastos públicos, atendendo ao mandamento 
constitucional e às necessídades constatadas e reafirmadas pelas recentes CPIs Collor-PC e do 
Orçamento. 

Todavia., é evidente que não se pode subordinar o órgão de controle à mesma 
autoridade responsável pela administração financeira. O Ministério da Fazenda não é o órgão 
apropriado para controlar os gastos públicos. em vista de sua missão histórica de responder pela 
arrecadação, pela adtninístração financeira e peja contabilidade públicas. A SEPLAN, atualmente 
Ministério do Plan~amento e Orçamento foi, até 1985, o ónzio central do Sistema de Controle 
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Interno, função que exercia por meio da Secretaria CentraJ de C~ntrole Interno - SECIN, A partir de 
1985, contudo, a SECIN foi transferida para o Ministério da Fazenda, e em 1986 foi.extinta, tendo 
suas competéncias sido absorvídas pela então criada Secretaria do Tesouro Nacional. Este processo 
redl'ndou no desmonte do Sistema de Controle fotemo, na sua relegação a um plano hierárquico 
inferior e no seu enfraquecimento institucional. A pennanencia da função controle interno na órbita 
da Fazenda não permitirá superar a situação, ao passo que sua vinculação ao Mirústério do 
Planejamento. alem de desafogar a Presidência da República - o que ocorreria com a inclusão do 
órgão como Secretaria diretamente ligada ao Presidente - permite sua inserção num órgão 
estratégico, de acordo com a MP 813, de 1994, e a própria Constituição Federal, 

Além destes aspectos históricos, é necessário manter a própria coerência com O 

modelo proposto: a função controle é indissociavel da função planejamento, a qual inclui a 
programação orçamentaria e a avaliação das politicas públicas. Da mesma fonna, a criação da 
Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, inserida pela Medida Provisória como 
órgão do Min. do Planejamento. reforça a tese de que deve-se a este Mínistério o controle e ,a 
avaliação da gestão das políticas e dos gastos públicos. Nestes temos. propomos que seja o Min. do 
Planejamento o órgão central do Sistema, ao qual ficara subordinada, hierarquicamente, a Secretaria 
Federal de Controle, ao passo que a Secretaria do Tesouro NacíonaJ, embora também integre o 
Sisterr:.ii, sujeitando-se à integração definida pelo Conselho Consultivo do Sistema de Controle 
Interno, deverá permanecer como órgão integrante dã estrutura "do Ministério da fazenda. 

Sa1a'das Sessões, . 

'Oep. Chico Vigilante 

PT/OF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
DATA PROPOSIÇ O 

MEDIDA P-ROV1SÓRIA N" 943, DE 1995 . 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

PRONTUÁRIO 
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TEXTO 
Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5°. Integram a Secretaria Federal de Controle: 
I - as unidades setoriais de contrate interno; 
a) tios órgãos da Presidência da República. ressalvado o caso do Ministério 

Público da União; 
b) dos ministérios; 
11 - as unidades regionais do controle interno nos Estados, denominadas 

Delegacias Federais de Controle; 
lU - a Corregedoria-Geral do Controle InteI:J1o." 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a estrutura sistêmica preconitada para o Controle Interno, as 

Fidades de cada Ministério ou órgão, inclusive da Presidência da República, se integràm como 

I6rgãos setoriais, integrantes da estrutura central. A única exceção diz respeito ao Ministério Público 

~a União. por já dispor de autonomia administrativa e orçamentâria no plano constitucional. 
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Medida Provisória n° 94J~ de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
[otemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providencias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5° para a seguinte: 

"Art. 5°. Integram a Secretaria Federal de Controle: 

I - oS órgãos setoriais de controle interno: 
a) dos órgãos da Presidência da República: 
b) dos ministérios civis; 

11 - as unidades seccionais do controle interno nos estados, denominadas Delegacias 
Regionais de Controle; 
UI - a Corregedoria-Geral do Controle Interno. 

Parâgrafo único. Os ministérios militares manterão estruturas propnas para as 
atívidades de controle interno, ficando subordinadas normativa e tecnicamente ao 
Sistema de Controle Interno," 

JUSTlFICACÁO 

A emenda que ora propomos visa superar dois problemas comidos na redação original. O 
primeiro é que não se justifica assegurar a integração sistêmica sem assegurar a autoridade hierárquica da 
Secretaria Federal de Controle sobre as unidades de controle dos Ministérios. Para o conjunto dos ministérios, 
a regra é válida., mas a redação excetua os Ministérios Militares, o Ministério das Relações: Exteriores e a 
Secretaria-Geral da Presidência. Entendemos que, face às peculiaridades da b.icrarquia militar e de sua 
situação funcional. é compreensível ~ pelo menos no momento - que os Ministérios Militares continuem a ter o 
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comando dos seus órgãos seccionais de controle, mantendo para tanto estrutura própria e que não se confunda 
com a do Sistema. Mas, no tOcante aos demais, especialmente o MRE, é plenamente coerente com a lógica do 
sistema que as unidades seccionais de controle sejam integradas ao órgão central. O outro problema é que o 
inciso I se refere a "órgãos seccionais", formulação que é incorreta, já que não identifica as Secretarias de 
Controle lnterno dos Minisrerios, COlllo pretende, mas as auditorias e órgãos similares das autarquias c 
fundações por eles ,upervisionadas. 

. Sala das Sessões, q) 22!:rt~-
Oep. Chico Vigilante 

PT/DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

AUTOR 

Deputado JACKSON PEREIRA 
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TEXTO 

Dê-se ao parágrafo único do art. 80 a seguinte redação: 
n Art.80, ........ ..... " . ............. 
Parágrafo único. A Presidência da Republica do Conselho Consu1tivo será 

exercida pelo Secretário Central de Controle Interno, com direito a voto de 
qualidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se pretende que o Sistema de Controle Interno ganhe autonomia e se 

Mncu1e diretamente ao Presidente da República, não há por que manter um dos Ministros de Estado 

Icomo Presidente do Conselho Consultivo. 
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Medida Provisória n° 943, de 16 de março de 1995. 

OrganiZa e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 8°, parágrafo único a seguinte redação: 

"Art. 8°,. 
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro 
do Planejamento e Orçamento, com direito a voto de Qualidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

~~ '?~ta de outr~ emenda por nós oferecida., vinculando a Secretaria Federal de 
Control~ a~ M.1l1~steno do P'.aneJamento, impõe-se atribuir ao Ministro de Estado deste órgão a 
competem:ta ongmalmente atnbuída ao Ministro da Fazenda. 

Sala das Sessões, b 
Oep. Chico Vigilante 

PT/DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRlA N' 943, DE 1995 

AUTOR 

Deputado JACKSON PEREIRA 
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PRONTUARIO 
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TEXTO 

Dê-se aos. incisos VII e XII do art. 9" a seguinte redação: 
"Art. 9". 
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VII - realizar O acompanhamento e a avaliação dos programas de governo e 
prestar informações sobre a situação fi!;ico-financeira. dos projetos e atividades 
constantes dos orçamentos da União. . . 

XII - fornecer todos os meios e informações dispoJ1íveis às entidades da 
sociedade civil erntodos os níveis, possibilitando-lhes a participação efetiva no 
acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos do 
Orçamentos da União . 

• ... 
JUSTIFICAÇÃO 

A relevância das funções da nova Secretaria Federal de Controle pressupõe muito 
mais que a prestação de informações sobre o andamento dos programas govemamentais. cabendo-lhe 
"nclusive a avaliação do desempenho. 

Por OUtro aIdo, a responsabilidade dos órgãos de c (Ilro 
fetiva, no sentido de dar à sociedade clvil condições de flsca1iza~ 
úblicos. 

$0161414.034 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAs I 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 
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TEXTO 

Acrescente-se Q ínciso XIV ao art. lO, com a seguínte redação: 
"Art. 10. 

XIV ~ autorizar e possibilitar. por todos os meios, acesso irrestrito às 
entidades da sociedade civil, em todos os níveis, aos dados sobre a execução 
orçamentária e financeira da União, bem como sobre sua situação patrimonait" 
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JUSTIfiCAÇÃO 

Não há mais como omitir o direito à Sociedade Civil de acessar irrestritamente os 

ancos de dados relativos à execução do orçamento e às finanças públicas. É o exercício da cidadania 
a contrapartida do voto de confiança que a população confere com o pagamento dos impostos. 
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PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

AUTOR PRONTUARlO 

Deputado JACKSON PEREIRA 
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TEXTO 

Acrescente~se o parágrafo único ao art. lO, com a seguinte redação:. 
"Art.IO. .......... ...... ....... ....... . ............ 
............................. ......... . ............. . ....................... 

Parágrafo único. No exercício das funções previstas neste artigo. o Secretário 
Central de Controle Interno e o Secretário do Tesouro Nacional terão como 
órgão consultivo a Comissão de Programação Financeira, da qual participarão na 
qualidade de Presidente e Secretário#Executivo, respectivamente. e cuja 
composição será definida em ato do Poder E.xecutivo, dentro de 60 (sessenta) 
dias da aprovação desta Lei. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Prop3e#se. aquj, o retorno da Comissão de Programação Financeira, de função 

muito mais transparente e ação muito mais efetiva. A função ganha responsabilidades mais definidas e 

passa a ser exercida pela alta hierarquia institucional' do Sistema de Controle Interno. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

AUTOR 
Deputado lACKSON PEREIRA 
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PRONTUARlO 
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II 

PARAGRAFO 
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TEXTO 

INCISO ALlNEA 

"b" e "f' 

Suprimam~se no aM, 11, §)o. das alíneas "b" e "f', a palavra "'controle". 

JUSTIFICAÇÃO 
A utilização do termo "controle" contrapõe os Sistemas de Planejamento e de 

Iorçamento com o de Controle Interno. A. bem da racionalidade administrativa, convém definir 
!claramente as respectivas competências. 
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PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

{\ 

/ 
\ LI 

V 

J 
PRONTUARJO 

1( )SUPRESSIVA l(X)SUBST1TUTIVA 3( ) MODIFICATIVA .1( )ADITJVA 9 ( )SUBSTITVrIVOGERAL 

L-__ P~!~~~~~7_A __ -J1 LI __ A_R~~~:G_O __ ~I_p_A_RA~~_RA __ F_O~IL-_IN_C_I_S_O __ l-__ A_L_i_N_E_A __ -l1 

TEXTO 

Substitua-se na expressão " ... o acompanhamento e a avaliação dos planos .. H a 
alavra "avaliação" por "divulgação". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma das razões do mau funcionamento da Administração Publica é a 

superposição das funções de seus diferentes órgàos. O § 5° do ano 11 da MP nO 943, de 1995, se 

refere a "avaliação", que é função precípua do Sistema de Controle Interno. 
Por Outro lado, é essencial a divulgação do que esrá sendo proposto é realizado 

de modo a conscientizar a população. tornando cada individuo um pal1icipante crítico do processo 

[político do País. 
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Medida Provisória n D 943, de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICA T1V A 

Dê-se, aOs parágrafos 10 e 6° do art. li, a seguinte redação' 

"Art. 11.. 
§ 10 Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo da 
União: 
I - os órgãos específicos e comuns integrantes da estrutura básica do Ministério do 
Planejamento e Orçamento; 
11 - a Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
111 - a FLlndação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE; 
IV - na qualidade de órgãos setoriais, as unidades setoriais de planejamento e 
orçamento dos ministérios civis, militares e órgãos da Presidência da República; 
V - os órgãos regimentalmente responsáveis, na Presidência da República e nos 
ministérios civis, pela formulação de poJiticas setoriais; 
VI - na qualidade de órgãos seccionais, as unid.ades de planejamento e orçamento das 
entidades da Admininistraçi)o. Pública Federal indireta e fundacional, respeitada a 
vinculação ao respectivo órgão da Adminisfração Federal Direta. 
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§ 6°. Sem prejuízo do disposto nó § 2° deste artigo, os órgãos integrantes dos 
Sistemas de Planejamento.e· Orçamento realizarão ou subsidiarão, através dos 
instrumentos próprios, o acompanhamento e avaliação dos planos, programas e ações 
de Governo, corno parte do processo de avaJiação da gestào de recursos públicos, na 
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

. JUSTIFICAÇÃO 

A fonnulação original dos parágrafos Ofa emendados explicita, como íntegrantes dos 
Sistemas de Planejamento, as Secretarias de Planejamento e Avaliação e de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, bem como o lPEA. Deixa de fora. no entanto, os demais 
órgãos integrantes da estrutura do Ministério do Planejamento, especialmente a Secretaria de 
Assuntos internacionais, a Secretaria de Polítíca Urbana, a Secretaria Especial de Politicas 
Regionais, e o IBGE. Ignora., também. Os órgãos responsáveis pela forrrrillação de políticas setoriais, 
no âmbito da Presidência e dos ministérios, como a Casa Civil, responsável pela gestão das Câmaras 

do Conselho de Governo, e as Secretarias de Política Cultural, de Politica Comercial, etc. É da 
história e da essência desses órgãos integrarem o processo de planejamento e orçamentação, o que 
exíge reformulação do anigo para que sejam considerados. Quanto ao IBGE, e sempre imponante 
lembrar que sua missão institucional é a de promover a pesquisa, produção, analise e difusão de 
infonnações e estudos, em sua área de competenc:ia, relacionados com os programas e projetos de 
desenvolvimento nacional - Ou seja, voltados para o processo de planejamento governamental. 
Relativamente ao inciso IV, promovemos correção redacional, melhor ajustada à nomenclatura dos 
respectivos órgãos. 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 24 3833 
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TEXTO 

Inc1ua·se no Titulo IV, onde couber. o seguinte artigo: 
"Art. Até a imp1ementação definitiva das mudanças estabelecidas nesta 

Medida Provisória, os órgãos exist~ntes e os servidores à sua disposição 
conservarão suas respectivas competências e manterão as atuais prerrogativas e 
responsabilidades. li 

JUSTIFICAÇÃO 

A providência é indispensável, para evitar solução de continuidade ao 

ifuncionamento normal, ainda que precário, do Sistem~ co\tro1e Interno. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 
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TEXTO 
Inclua-se no Título IV. onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, projeto de lei dispondo sobre o sistema de remuneração 
dos integrantes da Carreira de Finanças e Controle, de modo a compatibilizá~lo 
com o aplicado à Carreira Finanças e Controle Externo do Tribunal de Contas da 
União. 

Parágrafo único. Aplica-se aos servidores inativos e aos pensionistas o 
disposto neste artigo, na fanna do art. 40, §§ 4° e 50 da Constituição. 

JUSTIFICAÇÃO 

É vexatória a situação a que estão submetidos os servidores do Controle Interno. 
Pela natureza de suas funçges. ímpõe-se tomar como referencial a Carreira de Controle Externo, por 
uma questão de dignidade e isonomia. 

f' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

AUTOR PRONTUAJUO 
Deputado JACKSON PEREIRA 
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TEXTO 
Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12. Os cargos da Carreira Finanç.as ,e Controle integram a estrutura de 
recursos humanos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, cujo 
exercício será definido por ato do Secretário Central de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃO 
.. 
Com a autonomia preconizada para o novo Sistema de Controte Interno. o 

xercicio dos cargos da respectiva carreira deve ser definido por ato de seu dirigente máximo. 
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Medida Provisória n° 943. de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipína os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do· 
Poder Executivo e da outras providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao an. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12. Os cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutura de recursos 
humanos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, cujo exercício será 
definido por ato do Ministro do Planejamento e Orçamento: obedecidos os 
quantitativos fixados com base no disposto no art. 7°, inciso IV desta Lei." 
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JUSTIFICAÇÃO 

~t? :J~a de outr,8 emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Control~ 8? Mirusteno .do. PlaneJ~ento e Orçamento, impõe-se atribuir ao Ministro deste órgão a 
competenCJ8 para .d~flrur o exeTcícJO .d?s ocupantes de cargos da Carreira de Finanças e Controle. 
C.ontudo, o exerCICIO deve ser condicionado a quantitativos a serem fixados em cada . rgão d 
~15tema, de acordo c~m as n~nnas definidas pelo C,onselho Consultivo de Con;role Intem:' a que~ 
Incumbe promover a mtegraçao dos mesmos e anicular as ações sistêmicas. 

Sala das Sessões, ~,._~-+_~2"20jgAr 
Dep. Chico Vigilante 

PT/DF 

MP 0,1>94~3 

", <'.' ,é> 1. 8 

Medida Provisói'ia n° 943, de 16 de março de J 995. 

Orgrfniza e discipina os Sistemas de Controle 
[ntemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras pr9vi9ências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo, 13 e seu parágrafo único, a seguinte redação: 

"Art. 13. Os cargos permanentes das carreirasde Planejamento e Orçamento e de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intennediário e 
superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria 
funcional Técnico de Planejamento - TP 1500, criado Pelo Decreto n' 75.461, de 7 de 
março de 1975, integram a estrutura de recursos humanos do Sistema de 
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo. 

§ 1". O uercício dos servidores a que se referem os 8rt. 12 e 13 dar-se-á _ de 
acordo com as atribuições dos respectivos cargos. e será definido pelo Ministro 
de Estado a que esteja subordinado o órgão em que estejam lotados. 

§ 2". Ficam lotados no Ministério da Administração Federal e Refonna do 
Estado 960 cargos da Carreira de Especialistas em Políticas Públius e Gestio 
Governamental, criados pela Lei n° 7.834, de 6 de outubro de (989, c,!jo 
exercício dar-se-á em quaisquer órgãos. entidades e sistemas da Admin,itração 
Pública Federal ditreta, autárquica e fundacional, obsen'ado o disposto DO § l°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 12 e 13, ao determinar aos órgãos centrais a definição do exercício dos 
servidores cujos cargos que integram os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de 
Coordenação, não deve ser entendido como fonna de restringir o seu espaço de atuação profissional 
dos mesmos. Especialmente no caso da Carreira de Especialistas em Políticas PUblicas e Gestão 
Governamental. instituída pela Lei n° 7.834/89 como um instrumento de melhoria da qualidade de 
gestão para toda a administração direta e autárquica, e dotada, para tanto, de condições de exercício 
amplo em órgãos de direção superior e de fonnulação, implementação e avaliação de politicas 
públicas, o parágrafo único da redação da rvtP jâ assegura este direito. Todavia, o parágrafo. 
definindo a lotação no Min. da Administração atribui ao titular deste Ministério a prerrogativa de 

MaIço de 1995 



Março de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sexta-feira 24 3837 

definir o exercício das servidores, mas é conflitante cem o "taput" que determina que o Ministro do 
Planejamento e Orçamento definirá o exercido dos recurSOs humanos do Sistema de Planejamento e 
Orçamento. A emenda tem como propósito ajustar a redação do artigo de modo a dar-lhe redação 
tecnicamente melhor e deilQU' expUtica a vinculação genérica do exercício dos cargos referidos na 
confonnidade das suas atribuições, de modo a que, do disposto na Lei, não decorra restrição ao 
exercício profissional dos servidores, com evidentes vantagens para o conjunto da Administração e 
sua maior eficiência e eficácia. 

Sala das Sessôes, 

Dsp. Chico Vigilante 

PT/DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e 
de PlaneJamento e Orçamento do Poder executívo e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

AC(escente~se O seguinte artigo, renumerando~se os demais: 

"Art 13, Ficam transformados em cargos da 
Carreira de Finanças e Controle oS cargos das categorias funcionais 
de Auditõr, Contador e Técnico de Contabilidade, integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos a que se refere a Lei nO 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ocupados por servidores que, em 23 de 
dezembro de 1986, estivessem fotados no 'Ministério da Fazenda, 
assegurados os efeitos desta transformaçtio aos servidores que 
naquela data já se encontrassem em inatividade .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem o propósito de aperfeiçoar o texto da 
Medida PrO\lis6ria sob exame e dar tratamento adequado à situação de 
servidores que, injustamente, não foram considerados na oportunidade da criação 
dos cargos de Analista de Finanças e Controle e de Técnico de Finanças e 
Controle pelo Decreto-Lei n° 2.346, de 23 de julho de 1987. 

Com efeito", Q referido Decreto-Lei, em seu artigo 2°, 
condicionou a classificação nos novos cargos a que os servidores, integrantes ou 
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não do Grupo de Atividades Especificas de Controle Interno, se "ncontrassem 
lotadas, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do Tesouro Nadonal - STN 
ou nos órgãos setoriais ou equivalentes de Controle Interno. 

Como conseqüênc',a, independentemente de formação 
técnica mais adequada às funções de controle, servidores de outros órgãos, pelo 
simples fato de, na data estabelecida, estarem em exercício em órgãos setoriais 
ou equivalentes de controle interno obtiveram a enquadramento previsto no 
Decreta-Lei. 

Dois gnupos, compostos por auditores, contadores, e técnicos 
de contabilidade, não foram considerados pelo diploma legal e por' tal razão 
excluídos: 

a) aqueles que, com formação especializada, embora 
exercendo atividades relacionadas com contabilidade, 
finanças e orçamento no Ministério da Fazenda, não se 
encontravam lotados na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) os que, em razão mesmo de notória espeCializàção e 
excelência de seus serviços, estivessem,. por isso mesmo, '.' 
cedjdos a outros órgãos onde prestavam assessoria, 
justamente em assuntos relacionados com finanças e 
controle interno. 

É esta ,situação de injustiça com servidores de alta 
capacitação e desempenho-comprovado na área de finanças e controle que a 
emenda, inspirada no preceito constitucional da isonomia pretende. reparar, 
corrigindo umaJacuna somente explicável porum lapso do legislador., ..... __ . __ 

Acolhida a alteração proposta ela beneficiaria também os 
servidores já aposentados, por força da que dispõe o art. 40, § 4° da Constituição 
Federal. 

Sala da Comissão, em de ---, 
I 

Deputado RU 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

AUTOR 

Deputado JACKSON PEREIRA 

de 1995 

PRONTUARIO 

Il( )SVPRESSIVA 2 (X)SUBSTITIJTIVA 3( ) MODIFICATIVA 4(X)ADITIVA 9 ( )SUBSTlTUTIVOGERAL 

L. pAGINA I I ARTIGO I PARÁGRAFO I INCISO ALINEA 

01101 16 

I TEXTO 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

Março de 1995 

I 
I 
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OI Art. ) 6. O Secretário Central de Controle Interno será indicado pelo 
Presidente da República, devendo seu nome ser aprovado pela maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
única recondução. 

§ 1°. O Secretário Central de Controle Interno só poderá ser destituído, por 
iniciativa do Presidente da República ou de qualquer bancada au grupo de 
parlamentar do Senado Federal, pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal. 

§ 2°. O Secretário Federal de Controle e o Secretário do Tesouro Nacional 
serão designados pelo Secretário Central de Controle Interno, depois de 
sabatinados pelo Senado Federal.'" 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata·se de conferir autonomia e estabilidade aos dirigentes do Sistema. a 

exemplo do que já ocorre com o Ministério Público. Há co-responsabilidade entre os Poderes 

Executivo e Legislativo. A duração do mandato, de dois anos, e rpe i ia para apenas uma 

econdução evitam a perpetuação no poder. 

0161414.034 . ~ 

Assinatura \ \L/ 

Medida Provisória nO 943) de 16 de março de t995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
(nterno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 16, a seguinte redação: 

11M. l6. O Secretãrio Federal de Controle terá mandato de dois anos, renovâvel uma 
única vez., e será nomeado pelo Presidente da Republica após aprovação do seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal. 
§ 1°. A destituição do Secretário Federal de Controle ocorrerá mediante iniciativa do 
Presidente da Repúlica submetidã à aprovação, pelo voto secreto, da maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal. 
§ 2°. Os titulares das unidades setoriais a que se refere o art. 4°, inciso lV, serão 
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista triplice elaborada pelo 
Secretário Federal d. Controle e encaminhada pelo Ministro de Estado do' 
Planejamento e Orçamento." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure ao titular da Secretaria Federal de Controle as condições 
ideais pa.ra o exercício do cargo. são necessárias três condições: estabilidade, isenção e respaldo 
político. Embora ocupante de cargo comissionado, o seu titular deve ser da confiança deste, E 
necessário; contudo, que tenha garantias para o exercício do cargo, não podendo ser afastarlo a 
qualquer tempo. A principal garantia se materializa num mandato fixo, mas· O respaldo político _para 
que atue de fonna autônoma se consolidará pela aprovação de seu nome pelo Senado FeqeraL No 
tocante aos órgãos setoriais de controle interno. supera-se, pela emenda ora apresentada., o problema 
atualmente existente de ser o titular do órgão setorial escolhido pelo Ministro da pasta que deverá - . 
controlar, o que o colo.ca numa situação de subordinação tanto hierárquica quanto -funcional ... 
Assegurar maior autonomia a este "controlador", que será indicado pelo Ministro do Planejamento 
(confonne outras emendas oferecidas por nós) e nomeado pelo Presidente da República é. portanto, 
também fundamental para assegurar a eficacia da sua atuação. 

Sala das Sessões, wh/er 
Dep. Chico Vigilante 

PT/OF 

Medida Provisória n" 943~ de J 6 de março de J 995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder E:'Cecutivo e dá outras providencias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao m. 17, a seguinte redação: 

"Art. 17. Os cargos em comissão no àmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por 
ocupantes dos cargos pennanentes constanteS dos artigos 12 e 13, devendo as 
funções de díreção e chefia ser preenchidas, em caráter privativo, por estes sel1- idores. 

Parágrafo único. Para os fins do "caput" consideram~se cargos em comissão os cargos 
de direção e assessoramento superiores dos dois níveis hierárquicos mais elevados da 
estrutura organizacional dos órgãos de estrutura específica ou comum integrantes do 
Sistema. " 

• JUSTIFICAÇÃO 

A redação origina! do art. J 7 estabelece a preferência para o exercido de cargos de 
confiança, no sistema, por parte das carreiras integrantes do "ciclo de gestão". Contudo, é notório o 
fato de que tal "preferência" resulta inócua, devendo ser buscada fórmula que assegure de maneira 
mais eficaz a profissionalização dos cargos de confiança O Pl na 4.407/94, do Poder Executivo, 
atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados, e a Lei nl1 8.911194 indicam o caminho: é 
necessârio definir, como cargos de livre provimento, apenas Os dos dois níveis hierárquicos 
superiore~, a fim de que os demais sejam exercidos, em carater exclusivo, por profissionais de 
carreira. E com o objetivo de sistematizar e integtar o texto da MP a tais iniciativas e necessidades 
que propomos 8 presente emenda. 

Sala das Sessões, ~'I''-J_..!2:.!2-+h A-
Oep. Chico Vigilante 

PT!OF 

Março de 1995 
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AfRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

DATA PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

Sexta-feira 24 31\41 

I 
PRONTUARlO I 
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ntemo". 

~OI61414,034 

TEXTO 

Acrescente-se ao Pcaputn do art.. I g a expressão "Secretário Central de Controle 

JUSTIFiCAÇÃO 

Trata-se de 'adequar a redação ao conjunto de emendas apresentadas. 

" 

í\ 
.\ 

Assinatura'" 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

AUTOR 

-' 
/ 

'-I V 

PRONTUARIO 

Deputado JACKSON PEREIRA 

1( )SUPRE.SSIVA 1 (X)SUISSTlTUnVA 3( ) MODJFlCA:rIVA 4( )ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVOGERAL 

L-__ p~!~~..;;:~1 A_--..II .. 1_~..;.~_T_IG_O_ ... I_p_A_RA_'_G_RA_F_°..JIL..-_IN_C_I_S_O_,,-_A_L_í_N_E_A_-, 

TEXTO 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 
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"Art. 20. A Secretaria Central de Controle Interno estabelecerá, em 
regulamento, a forma pela qual qualquer cidadão poderá ser informado sobre os 
dados oficiais do Governo Federal relativos à execução orçamentária, financeira e 
à situação patrimonial da União." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a autonomia de que poderá dispor o Sistema de Controle Interno, caberá a 
seu próprio corpo técnico operacionalizar as melhores formas de divulgar amplamente todas as 

"nfonnaçôes de natureza econômico~financeira que interessem aos cidadãos. 

í\1' 
50161414.034 (\ / 

\ / 
"I 'i-

Assinatura , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 16 DE MARÇ' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, no titulo V 
TRANSITÓRIAS. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAJS E 

Art. Os servidores das carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e 
Orçamento. nomeados em decorrencia da aprovação em concurso público que sejam. na 
data da posse, ocupantes de cargos efetivos inacumuláveis na forma da Lei 8 112. de 11 
de dezembr.o de 1990, perceberão, a titulo de vantagem pessoal nominalmente 
identíficada e sUJ'eita aos reajustes gerais, a diferença entre a remuneração do cargo de 
origem e (l do novo cargo. 

Parágrafo Únko, A diferença referida no "caput" será absorvida pela nova remuneração 
à medida que o servidor obtiver promoção ou progressão na carreira." 

JlJSTIFICACÃO 

Esta emenda visa a preservação da remuneração .. garantindo a 
irredutibilidade dos vencimentos de servidor em atividade no Serviço Público Federal 
que mediante concursO público, assume novo cargo. 

A redação proposta não altera sua situação na nova carreira, 
pemanecendo o mesmo submetido a todos os intersticios para a promoção dentro da 
respectiva carreira 
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Tal medida se apresenta como de justiça para os servidores que, apos se 
slIbmetefem a estafantes provas teóricas e cursos de aperfeiçoamemo de elevadíssimo 
gabarito t"ograrn êxito e, não raro, abandonam o que alcançaram devido ao injusto 
descenso de remuneração, o qual visamos sanar. 

A repercussão financeiro-orçamentária com a aprovação desta proposta 
corresponderá a uma mera movimentação, como assim o é. nos já consagrados instituTOs 
da transferência ou redistribuição, sem contar '1ue, a nosso ver, as carreiras só seriam 
valorizadas com a investidura de pessoas experientes e acostumadas a lidar com os 

. meandros da Máquina estatal. 

Sen.dor 6.i*" l!~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

"MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 

AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

PRONTUARIO 

11 ( )SUPRESSIVA 2( )SUBSTlTUTIVA 3( ) MODIFICATIVA H'X)ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVOGERAL 
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seguinte anigo: 

TEXTO 

Incluir no Título V, entre as disposições Gerais e Transitórias, onde couber, o 

"Art. O Sistema Nacional de Auditoria, resultante da extinção do INAMPS 
e subordinado ao Secretário Executivo do Ministério da Saude, fica incorporado 
à Secretaria Federal de Controle, com todo o j)essoal nele lotado e respectivos 
acervo, recursos financeiros e materiais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a extinção do INAMPS, pela Lei n08.689/93, instituiu-se o Sistema 

lNacionaJ de Auditoria • SNA, já integrado - inclusive seu pessoal - à Administração Direta, 
subordinado ao Secretário Executivo do Ministério da Saüde. 

O Sistema de Controle Intemo do Poder Executivo exige uma estrutura única. 

lPara que seja efetiva e eficiente a fiscalização da despesa pública. 

Entre as funções mais nobres atribuídas ao novo istema, destacam-se a 

valiação da gestão, do desempenho dos dirigentes, o controle de qualid e s serviços prestados e 

o grau de satisfação da população. 

" \ 

Sexta-feira 24 3843~ 
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Parcela considerável dos recursoS transferidos pela União às unidades federadas e 
Murucípios se destina ao Programa de Saúde, unanimemente considerado como de responsabilidad"e 

IPrecípua do Estado. A autonomia e fortalecimento do órgão incumbido da fiscalização do exercício 
~essa função do Poder Público, com seu pessoal especializado, são de relevante interesse público e .se 

'mpõem sobretudo em razão da crônica escassez de recursos disponíveis para a área. da~ 

rc:cessidades prementes por que passa a maior parte da população e pejo histórico de desvios e 

klesperdícíos que sào de amplo conhecimento público. 
Assim, a integração do SNA Sistema de Controle Interno é de toda conveniência 

ja~strativa. técnica. social e politica. 

'0161.414.0).4 

í\ 1 
I 

"" ~ Assi"atu~ 

Medida Provisória n° 943, de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dã outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 22, a seguinte redação: 

"Art. 22. Os candidatos prelimnannente a.provados em concursos públicos para: 
provimento dos cargos de que tratam os art. 12 e l3 farão jus, durante o programa de 
formação, a título de auxirío financeiro, a até 80 % (oitenta por cento) da 
remuneração do cargo a que estiverem concorrendo, confonne definido em 
regulamento. " 

JUSTIFICAÇÃO 
Por uma falha aparente de redação, foi assegurada pela redação original do artigo o 

auxílio financeiro apenas aos candidatos a cargos deas carreiras de Finanças e Controle e 
Planejamento e Orçamento, deixando de ser alcançados os Especialistas em Políticas Públicas, 
Técnicos de Planejamento e do IPEA. Como medida de isonomia, impõe-se estender este benefício, 
de fonna explícita,. a todos os cargos que integram a estrutura de recursos humanos dos Sistemas 
alcançados pela MP. 

Em segundo lugar, propomos que o valor do auxílio seja de ate 80 % da remuneração 
do cargo, assegurando, assim, o mesmo tratamento já previsto no Projeto de Lei nO 4.407/94, de 
autoria do Poder Executivo e atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados. 

Sal. das Sessões, CV' z-z;3;p( 
Dep, Chico Vigilante 

PT/DF 

Março de 1995 
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APRESEN:rAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

PRONTUÂRIO .1 
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TEXTO 

DêMse ao art. 25 a seguinte redação: 

"Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, projeto de lei dispondo sobre a competência, . 
estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle 
In1~mo bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes. n 

JUSTIFICAÇÃO 

O assunto é tão relevante para o País que se considera essencial a discussão do 
projeto de lei sobre a competência., estrutura e funcionamento do Sistema • bem como sobre as 

atribuições e seus responsáveis. 

(\ 
0161414.034 n 

\ / 
\ "'-' :/ \ 

Assinatura 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

·PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 .. 

I~~tad~. ~AC~~ON PEREIRA AUTOR 

, . PÁGINA" 
..... 01101 ... 

. ... . . .. .. 

I LI._·_A~~~:_IGO __ ~I_·P_A~RA_'_·G_RA __ F_O_·IL· __ I_NC_I_SO __ ~ ___ A __ LI_'N_EA_._._ .. ~.I 
;TEXTO 

" . 
Dê-se ao "caput" do art. 26 a seguinte redação: 

'." . 

ti Art. 26. Ficam transferidos para a SeCretaria Central de Controle Interno os 
cargos em comissão do 81llPo DAS e a~ funções gratificadas-FG da estrutura 
organizacional das Secretarias de Controle Interno dos "Ministérios Civis. bem 
como dós órgãos de atnbuições equivalentes dos Ministérios militares, da 
Relações Exteriores e da Presidência da República. n 

JUSTIFICAÇÃO 
. . ...... 

Com o reposicionamento proposto para o Sistema de Controle Interno. oS'cargos 
e as funções de todos os seus órgãos integrantes devem ficar à disposição da Secretaria Central, e não 
do Ministério da Fazenda.' .. .... 

0(' -

ro161414.0:M 

"'-
I \ I 

ASsi~tura '-.! 
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MaIço de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
DATA PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

PRONTUARIO 

I( )SUPRESSIVA 2(X)SVBSTITUTIVA l( )MODI~ICATIVA 4( )ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVOGlRAL 

I 

L-·'_·'_·~~!~~~/:~lA ___ .~.I.1 L __ A~~~;_IGO~~I_p_AUN~~~'I~~~~~FO~I~_IN_C_I_SO __ -L ___ A_L_i_NE_A __ ~1 
... TEXTO ,. , 

. . ' .. Substitua-se, no parágrafo (mico do art . 26, a expressão "Poder Executivo" por 
"Secretaria Central de Controle Interno," 

. . 
. , . 

. , . , 
.. ' 

jsoI6IU4.0:W 

JUSTIFICAÇÃO . . . 
A'modificaçáo. é ~ecoirente da alteração proposta no "caput" . 

('\ \ 

0. 

( \ 

As.sinatu~ '-

Medida Provisória n° 943, de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 26, a seguinte redação: 

'Art, 26. Ficam transferici'o~ para o Ministério do Planejamento e Orçamento os 
cargo. em comi.sIo do Grupo DAS e as Funções Gratiflcadas -FO da estM"" 
padrlo das atuais Secretarias de Controle Intemo, em cada Ministério Civil. 
§ 1°, Fica o Poder Ex.ecutivo atl.torimdo, no prazo de 120 dias, a transformar, 
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mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão do grupo DAS e as Funções Gratificadas - FG existentes no 
âmbito do Sistema de Controle Interno, 
,§ 2°, Até a sua instalação em caráter definitivo, nos tennos do an. 25. fica o 

. Ministério da Fazenda incumbido de prestar o apoio necessário à instalação e 
manutenção das Delegacias Regionais de Controle." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nôs oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento, impõe':se transferir a' este" órgão os' cargos em comissão dos 
órgãos setoriais. a fim de assegurar a autonomia das CISETs. Em conseqüência., é necessário 
atribuir. até a instalação definitiva das Delegacias Regionais de Controle, ao Ministério da Fazenda, 
que já conta com as Delegadas Regionais do Tesouro Nacional, a tarefa de oferecer condições 
materiais imediatas para seu funcionamento, ..... 

Trata-se das mesmas medidas adotadas pelo Executivo ao promover a instalação, em 
caráter proviSÓrio da AGU, de modo a assegurar condições mínimas ao novo órgão para que possa 
estruturar-se, e cujas despesas correrão à conta das dotações orçamentárias dos dois órgàos _ 
SEPLAN e Ministério d. Fazenda. nos termos do art. 29. 

Sala das Sessões: 2l/~ 
Dep.'~t8 

PT/DF 

APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

I (X)SUPIlESSIVA l(X)SUBSTITVTIVA l( ) MODIFICATIVA 4( )ADITIVA 9 ( )SUBSTIT'UTIVOGERAL 

L-__ p~!~~ro~ffl~IA __ ~11 L __ A~~~~_IG_O __ ~I_p_A_RA_'_G_RA __ F_O_IL'_' _IN_C_I_S_O __ ~ __ A_L_f_N_EA __ ~ 
TEXTO 

De-se ao art. 27 e seus parágrafos a seguinte redação: 

"Art. 27. Ficam extintas a Secretaria Central de Controle e a Secretaria do 
Tesouro Nacional, na estrutura do Ministério d. Fazenda. 

Parágrafo único. Ficam criados os cargos de Secretário Centrs1 de Controle 
Interno. com status de Ministro de Estado, e de Secretário Federal de Contro1e, 
DAS 101.6.' 

Março de 1995 
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Â JUSTIFICAÇ O 

Procura-se adequar a redação às modificações propostas. Os órgãos do Sistema 
saem da estrutura do Ministério da Fazenda. Evita-se, por outro lado, a proliferação de cargos em 

00","", ci ... "'. ""'" •• ;,,", oom "'"0''' ~ 'r 
'0161414.0]4 

, 

n 
\ 7 

Assinatur~, 
'-

Medida Provisória n' 943, d. 16 d. março d. 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
(nterno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências.' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 27, "caput" a seguinte redação: 

"Art. 27. Ficam transferida do Ministério da Fazenda para o Ministério do 
Planejamento e Orçamento a Secretaria Central de Controle, e alterada a sua 
denominação para Secretaria Federal de Controle." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento, impõe-se alterar a redação do art. 17, promovendo a 
transferência do órgão. A Secretaria Federal d. Controle esllva prevista deste novembro de 1992, 
pela Lei n' 8.490/92, como órgão da estrutura do Ministério da Fazenda, sem =a\er chegado a 
entrar em funcionamento. ' 

Sala das Sessões, ~ 7.ZI ele!" 
Dep. Chico Vigilante 

PT/OF 
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Medida Provisória n" 943, de 16 de março de 199~. 

Organiza e discípina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 28. 

JVSTIFICACÃO 

o artigo 28 dâ Medida ProvisÓria faculta ao Executivo requisitar, até 31 de dezembro 
de 1995, servidores públicos de empresas estatais para atuar na Secretaria do Tesouro Nacional, 
independentemente da ocujp.ção de cargos de confiança. . . ' . 

Embora a princípio esta regra possa contribuir para conferir ao órgão condições 
. operacionais mais adequadas, na verdade mascara o problema mais grave que é a evasão e 
insuficiência de quadros da Secretaria do Tesouro Nacional em vista da baixa remuneração atribuída 
aos seus servidores de carreira. Conferir um prazo para que, contrarilUldo a r~a geral do art. ?~ de 
Lei nO 8. I 12190, possam ser livremente requisitados empregados de estatais, contribui apenas para 
adiar a necessária solução para o probJema real, para afastar a necessidade emergencial de 
profissionalizar com servidores de carreira este órgão estratégico da Administração Federal e para 
permitir a fonnação de equipes de trabalho por critérios puramente discricionários e transitórios ... 

Sala das S~ssôes, zz/gjer 
Oep, Chico Vigilante 

PT/DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

PRONTUARI~ 

(X)$UP~SSIVA 2( )SUBSTlTUTlVA 3( ) MODlFlÇATIVA 4( )ADJTJVA "( )SUBSTJl'UTIVOGERAL 
, 

~I ___ PÁ~O~~~~I_A __ ~II ~ __ A~~~~_GO ___ I~p_A_RA __ G_RA __ F_O~I~_rn_C_I_SO __ ~ ___ A_U_N_E_A __ ~ 
TEXTO ----I, 

Suprima-se o art. 28. 

MarçO de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente reestruturação proposta, caberia à Secretaria Central de Controle 
ntemo, como órgão integrante da Presidência da Republica, requisitar pessoal. para isso havendo já 
egislação especifica. 

I'" 
!\ 

(\ 

\ 
Assinatura \ 

ÀPRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 943, DE 1995 

I . AUTOR 
Deputado JACKSON PEREIRA 

~ 
" 

L 
V 

PRONTUÁRIO 

I. (X) suPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA J ( ) MODIFICATIVA 4 ( ) AD~TIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

L-__ p~!~~~~~IA __ ~1 1L-_A_R~:1~9G_O __ ~I_P_A_RA_O_G_RA __ FO~I ___ IN_C_I_SO __ -L ___ A_L_jN_EA ____ ~ 

TEXTO 

Suprima~se. nos incisos do "caput" e nos parágrafos do art. 29, a palavra 
"controle" das expressões "Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais". "Secretário 

~e Coordenação e Controle das Empresas Estatais" e "Conselho de Coordenação e Controle das 
!Empresas Estatais", 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão do termo llcontrole" se justifica em razão da competência própria do 

Sistema de Controle Interno, que não deve superpor-se, em detrimento da racionalização e 

fetividade das funções da Administração Pública. 

0161414.0)4 
í\!' 

Assinatura 
\'1 ./ 

, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 ' 

AUTOR PRONTUARIO 
Deputado JACKSON PEREIRA 

11 (X)SUPlU:SSIVA 2( )SUBSTITUTIVA 3( } MODIFICATIVA 4( )ADITIVA 9 ( )SUBSTJTUTJVOGERAL 

L-__ P~~~~~~~IA __ ~I IL __ A_R~::~GO __ -LI_p_A_RA_'_G_RA __ F_O~I~_IN_C_I_S_O __ L-__ A_L_i_N_EA __ ~ 
TEXTO 

Suprima-se a palavra "controle" do "caput" do art. 3] 

JUSTIFICAÇÃO 

A mudança de redação é compatível com as demais que foram propostas, para 
caracterizar a responsabilidade precípua pelo controle no âmbito da administração Federal. 

/ 

Assinatura \ G 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

~ AUTOR 
Deputado lACKSON PEREIRA 

\.r'- /) 
\ I 

f/ H 
/V 

PRONTUARIO 

I (X)SUPRESSIVA 2( )SVBSTlTUTIVA J( ) MODIFICATIVA 4( )ADlTlVA 9 ( )SUBSTITUTIVOGERAL 

INCISO ALINEA 

TEXTO 

Suprima-se do "caput" do art. 32 e de seus oarás.:trafos a palavra "controJe". 

Março de 1995 
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JUSTlFICAÇAO 

A mudança decorre da adequação da redação às demais modificações propostas. 

n \ 
í\ 

I \ I 

ASSiJ1atura\~'-
'J V 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 1995 

AUTOR PRONTUARIO 

Deputado JACKSON PEREIRA 

lI( )SUPRESSIVA 2 (X) SUBSTITUTIVA J( ) MODIFICATlVA 4( )ADITIVA 9 ( )SUOSTlTUTIVOGERAL 

L-_P...:~:.:~:.::I:::.l A_--,II L _A_R-:::.;:.~GO_--1I_p_A_RA_'_G_RA_F_°..JIL._IN_C_I_S_O_.1..-_A_L_1_NEA __ -J 

TEXTO 

Dê-se ao art. 33 a seguinte redação: 
"Art. 33. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta 

das dotações orçamentárias da Presidência da República e da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da R.epública." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de adequação do texto às demais alterações propostas. O Sistema de 
!controle Interno passa a vincular-se diretamente à Presidência da República. 

f\r 
0161"1".034 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇ O 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado lACKSON PEREIRA 

PRONTUÁRIO 

I, (X)SlJPRI!SSJVA l( ) SUBSTITUTIVA l( ) MODIFICATIVA 4( )ADITIVA • ()SUBSTlTUTIVOGERAL I 

LI __ P_!_~_:_1 A_--o' LI_A_R..:~:..::G_O_.JI~p_A_RA_G_RA_F_°-l.I_I_N_C_IS_O_....II-:-_A_L_iN_E_A-:-:---o' 
.. 

TEXTO 

Suprima-se o art. 34 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com a supressão, desautorizar prática contumaz de convalidar atos 
IPraticados com base em Medid~s Provisórias não aprovadas pelo Congresso Nacional Só a este 
lPoder compete disciplinar os efeitos decorrentes da aplicação de Medidas Provisórias. 

Ot6IC'oII.QJ.f (\ 
r'I, 

Assinatur o. ~ J 
t-1P0094:a 

@(;O04.1. 

EMENDA SU13STITUTIVA 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 943, DE 16/03/95 (D.O.U. de (7/03/95) 

SUbslilua-se pelo seguinle lexlO o da supracilacla proposição legislaliva: 

Insticui a Auditoria-Geral da Presidência da 
República, e dá OIllras providências. 

Art. 1° É instituída a Auditoria-Geral da Presidência da República, 
mediante transfqnnação da Secretaria Central de Controle Interno criada pelo 
art. 19, inciso n, da Lei n° 8.490, d~ 19 de novembro de 1992. 

Paráb'Tafo único. A Auditoria-Geral da Presidência da República terá um 
órgão diretivo subordinado diretamente ao Presidente da República e órgãos 
regionais para descentralização das açi'ies, confonne dispuser o decre(o de 
organização e funcionamento na forma do art. 84, inciso VI, da Constituição 
Federal. 

Março de 1995 
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Art, '2° Compete à Allditoria-Gcral da Presidência da República exercer 
a fiscalização superior da gestão financeira. patrimonial e operacional na 
mll1lil1istnl\':10 rederal, cspccinllllclltC: 

I - auditar a execução dns despesa, e a realizaç~(l das reccitas rederais. 
notadamente no que concerne :i legalidade. moralidade, impessoali,lade, 
publicidade, veracidade, produtividade e eficácia. inclusive na aplicação de 
recursos federais por entidades de direito privado: 

11 - auditar os controles sobre bens, direitos e obrigaçães patrimoniais, 
inclusive sobre operações de crédito. nvnis e ganmtias da União; 

li! - fiscalizar o cumprimento das metas e dos objetivos dos planos 
plurianuais e a execução dos proh'famas de govemo e dos orçamentos federais, 
sem prejuízo dos controles gerenciais a cargo dos órgãos responsáveis pela 
elaboração e realização daqueles: 

IV - apoiar o controle extenlO de competência do Congres~o Nacional, 
§ I ° Nenhum processo, dOCumento ou informação poderá deixar de ser 

apresentado ao exame, da Auditoria,Geral da Presidência da República, 
§ 2° Quando o objeto da fiscalização tiver sido classificado como 

sigiloso, a auditagém será efetuada com as cautelas necessárias, e se o órgão 
de controle considerar inadequada aquela classificação proporá sua retificação 
e providências decorrentes, 

§.)" Sempre que a Auditoria-Geral da Presidência da República 
idenlificar a existência lIo crime, remelerá à Procuradoria da República, no 
prazo de sessenta dias, as infonnaçõcs e cópia dos documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia, 

§ 4° No mesmo prazo citado no par:\h'fafo precedente, a Auditoria-Geral 
da Presidência da República enviar" :is respectivas comissões temáticas da 
Câmara dos Depulados e do Senado Federal cópia dos relatórios de auditoria 
que acusem cometimento de infração a lei, em prejuízo do erário, 

Art, 3° O Auditor·Geral da Presidência da República será nomeado pelo 
Presidente da República após aprovada sua escolha pelo Senado Federal na 
forma do disposto no art, 52, inciso 111, atinea "I", da Constituição, para 
período de dois anos, pennitida a recondução, dependendo de autori7-Ução do 
Senado Federal a destituição antes do ténnino do mandato, 

Paráb'fafo único, Os Auditores Regionais da Presidência da República 
serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Auditor-Geral, 

Art, 4° À medida que for implal1lada a Auditoria·Geral da Presidência da 
República e nos limites das necessidades, serão transferidos para aquela os 
cargos de direção e assessoramento superior e as funções b'fatificadas das 
absorvidas Secretarias de Controle lutemo. 

§ 1° Será preservado em cada Miuistério e instituição de igual nível o 
órgão cOlltábilnecessário à gestõ" e li prcslação das respectivas cOlltas, 

§ 2" O Presidente da República poderá também transferir para a 
Auditoria-Geral da Presidência da Rctll,blica. seguudo a necessidade e como 
carreiras em extinção, os cargos ocupados de Allalista de Controle Interno e de 
Técnico em Controle Interno, 

§ 3° É autorizado o Presidente da Repl,blica a extinguir os demais 
cargos que forem considerados desnecessários, assim como a, sem aumento de 
despesa, alterar a denominação e distribuição dos cargos transferidos, 

§ 4° Enquallto não absorvidas as atividades atribuídas à Auditoria-Geral 
da Presidência da República, continuarão sendo executadas na fonna da 
legislação em vigor. 

Sexta-feira 24 3855 
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Art. 5° E criado o cargo de Auditor-Geral da Presidência da Republica, 

com as prerrogativas de Ministro de Estado. 

Art. 6° O Presidente da República organizará a carreira de Auditor 
lutemo, nível superior, e proporá a criação dos, cargos necessários ao 
funcionamento da Auditoria-Gemi da Presidência da República. 

Art. 7· Observado o processo licitatório, a Auditoria-Geral da 
Presidência da República poderá contratar sociedades de auditores habilitados, 
para suprir suas deficiências em situações emergenciais ou excepcionais. 

Art. 8° Os cargos em comissão nas atividades de auditoria e finanças 
serão providos por ocupantes de cargos das respectivas carreiras. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta l.ei correrão à conta de dotações 
orçamentárias da Presidência da Repílblica. 

Art. 10. Esta lei entra em "igor na data de slla publicação. 

Art. I I . Revogam-se as disposições em contrário. 

JIISrlf'lCAçÃO 

A presente emenda objetiva cO!Tigir ou eliminar basilares defonnações 
concementes ao controle interno, 

O principal conserto consiste em instituir uma instituição auditorial 
revestida de requisitos para exercer efetiva e imparcial auditoria sobre toda a 
administração federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior 
autoridade do Poder Executivo, agregando-lhe a descentralização geográfica 
devido à dimensão do País. Optou-se, outrossim, por uma denominação de 
respeito e inconfundível com outros órgãos do próprio Governo Federal ou de 
outros Poderes da União e mesmo dos Estados. 

Afastou-se a errônea e fonu31 criação de um confuso "sistema de 
controle" que, descabidamente, mistura na auditoria interna diversos órgãos 
gerenciais e servidores seus só porque tamném fhzem controles específicos a 
suas atividades e que precisam atender a si e aos superiores. Há que assegurar 
total separação entre o controle auditorial e os controles hierárquicos. 

Explicitaram-se com precisão as atribuições superiores da aperfeiçoada 
instituição, excluindo daquelas as que são próprias dos controles inerentes às 
chefias administrativas. 

Foi autorizado o Presidente da República a organizar a necessária 
carreira de Auditor Interno, sem confusão com carreiras de administraçãO 
financeira, recomendando, concomitantemente, a propositura de projeto de lei 
para criação de todos os cargos necessários à novel AuditoriaeGeral. 
Paralelamente admitiu-se, desde que obedc'Cidas as disposições constitucionais 
aplicáveis, o aproveitamento dos ocupantes de cargos das carreiras de Analista 
e Técnico em Controle Intcmo, riS (1U:1i~ flcnTlrlneceriam em extinção. 

Foram expungidas da Medida Provisória disp?sições especihcas a 
organização e ao funcionamento dos órgãos. admnllstraltvos, porque de 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo (CF, art. 84, VI). 

Excluiram-se mesmo as vedações espeCificadas para a nomeação de 
infratores e delinqüentes para cargos em comissão no controle interno (art. 15), 
porquanto sequer pode-se supor'que o GO"crno indicasse pessoas com tais 
defeitos, aléltl do que oS impedimentos estanam ",completos e, por exclusão, 

Março de 1995 
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autorizariam interpretar que poderiam ser nomeadas aquelas pessoas nas 
funções de planejamento, orçamento e outras da administração. 

Na verdade, observa-se que a Medida Provisória constitui versão mais 
ampla do defonnado substitutivo do anterior Governo a seu próprio Projeto de 
Lei n° 2.180, de 1991, lucídamcnte rctirado do COnb'feSSO Nacional em 
17/08/93 mediante a Mensagem n° 487 e Aviso n° 1.632-SUPAR (DCN, Seção 
I, pág. 16306) 

Esta emenda regula exclusivamente a auditoria interna no Poder 
Executivo Federal e foi elaborada em cOl1sontlncia Com a doutrina e a prática 
em organismos de grande porte. No rroccsso legislativo, aperfeiçoa o Prnjeto 
de Lei do Senado ,,0 350, de 1991. Limita-se ao essencial, objetivando suprir 
efetiva deficiência e !,'fave disfunçi\o no sistema em vigor e que vêm impedindo 
a prevenção e a apuração de vultosas fraudes cometidas contra o erário federal, 
ao lado de outras irregularidades. comprovadns em sucessivas Comissões 
Parlamentares de Inquérito. 

O bom senso e o dever de bcm legislar recomendam que as incoerentes 
e corporativistas disposições objeto da Medida Provisória sejam reduzidas à 
criação de um órgão de auditoria interna, imprescindível a nível presidencial, 
para avcrigUClr com suporte na autoridade maior e bem infonnar o Presidente 
da República e demais autoridades r.,pons:íveis. 

Em proposição que cuide da fi,calização administrativa não cabe sequer 
misturar disposições referentes ao planejamento e ao orçamento, nem regular 
delalhes disponíveis em decreto e atos normativos do Poder Executivo. 

, / < -~ 

-"-, :/ 
Senador PE.DRO SIMQN', -' 

(-- / .-

EMENDA SlJBSTITUTIYA 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 943, DE 16/03/95 (D.OU. de 17/03/95) 

Substitua-se pelo seguinte texto o da supracitada proposição legislativa: 

Institui a Secretaria de Controle Internu da 
Presidência da República, e dá outras 
providências. 

Art. 1° É instituída a Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República, mediante transformação da Secretaria Central de Controle Interno criada 
pelo 311. 19, inciso li, da Lei n° &.490, de 19 de novembro de 1992. 

Parágrafo úníco. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
Repúhlica terá um 6rgão diretivo subordinado diretamente ao Presidente da 
RCllllblica e órgãos regionais para descentralização das ações, confonne dispuser o 
decreto de organizaç.l0 e funcionamento, na fonna do art. 84. inciso VI, da 
COllsliluilfilo Federal. 

Art. 2° Compete à ~retaria de Controle Interno da Presidência da 
República exercer 8 fiscalização superior da gestão finaJlceira~ patrimonial e 
operacional na administração federal. especialmente: 
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I - auditar a execução das despesas e a realização das 'receitas federais, 
notadamente no que conceme à legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, veracidade, produtividade e eficácia, inclusive na aplicação de recursos 
federais por entidades de direito privado; 

Jl - auditar os controles sobre bens. direitos e obrigações patrimoniais, 
inclusive sobre operações de crédito. avais e garantias da União; 

!li - fiscalizar O cumprimento das metas e dos objetivos dos planos 
plurianuais e a execução dos programas de governo e dos orçamentos federais. sem 
prejuízo dos controles gerenciais a cargo dos órgãos responsáveis pela elaboração e 
realização daqueles; 

IV - apoiar o controle externo de competência do Congresso Nacional. 

§ I' Nenhum processo, documento ou informação poderá deixar de ser 
arrestntado ao exame da Secretaria de Controle Interno <!;I Presidência da 
Rl'púhlica. ../' 

§ 2' Quando o objeto da fiscalização tiver sido classificado como 
sigiloso. a auditagem será efetuada com as cautelas necessárias, e se o órgão de 
controle considerar inadequada aquela classificação proporá sua retificação e 
providências decorrentes. . 

§ 3" Sempre que a Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República identificar a existência de crime, remeterá à Procuradoria da República, 
no prazo de sessenta dias, as infonnações e cópia dos docwnentos necessários ao 
oferecimento da denúncia. 

§ 4° No mesmo prazo citado no parágrafo precedente. a Secretana de 
Controle Interno da Presidência da República enviará, às respectivas comissões 
temáticas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, cópia dos relatórios de 
auditOlia que acusem cometimento de infração à Jei, em prejuízo do erário. 

Art. 3' O Secretmo-Geral de Controle Interno será nomeado pelo 
Presidente da República, após aprovada sua escolha pelo Senado Federal, na forma 
do disposto no art. 52, inciso m, alínea "1", da Constituição, para período de dois 
anos. permitida a recondução, dependendo de autorização do Senado Federal a 
destituição antes do ténnino do mandato. 

Parágrafo único. Os titulares das Secretarias Regionais de Controle 
Interno serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Secretário­
Geral. 

Art. 4° À medida que for implantada a Secretaria de Controle Interno 
da Presidência da República e nos limites das necessidades. serão transferidos para 
aquela os cargos de direção e assessoramento superior e as funções gratificadas das 
absonidas Secretarias de Controle Interno. 

§ )0 Será preservado, em cada Ministé~o e instituição de igual nivel. 
o órgão contábil necessário à gestão e à prestação das respectivas contas. 

§ 2" O Presidente da' República poderá, também, transferir para a 
. Secretaria de Controle Interno da Presidência da República, segundo a necessidade 
e como carreiras em extinção, os cargos ocupados de Analista de Controle Interno e 
de Técnicoem Controle Interno. 

§ 3" É autorizado o Presidente da República a extinguir os demais 
cargos que forem ,considerados desnecessários. assim como a, sem aumento de 
despesa, alterar a denomillação e distribuição dos cargos transferidos. 
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§ 4' Enquanto não absorvidas as atividades atribuídas à Secretaria de 
Controle Interno da Presidência da Republica, continuarão sendo' executadas na 
fonua da legislação em vigor. 

Art. 5' É criado o cargo de Secretário-Geral de Controle Interno da 
Presidência da República. com as prerrogativas de Minish·o de Estado. 

Art. (,' O Presidente da República organizará a carreira de Auditor 
rnlemO, nivel superior. e proporá a criação dos cargos necessários ao rtlJ\cionamento 
da Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 7' Observado o processo Iicitatório, a Secretaria de Controle 
Interno da Presidência da República poderá contratar sociedades de auditores 
habilitados, para suprir Suas deficiências em situações emergenciais ou 
excepcionais, 

Art. 8° Os 'curgos em comissàQ, nas atividades de 3udil"ria. IiIl:1nvas. 
orçamento e pianejamento. serão providos por ocupantes de cargos das respectivas 
"alTeiras. 

Art. 9' As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias da Presidência da República. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
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JllSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda objetiva corrigir ou eliminar basilares 
defonnações concernentes 80 controle interno. 

O principal conserto consiste em instituir uma Secretaria revestida de 
requisitos para exercer efetiva e imparcial auditoria sobre toda a administração 
federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior autoridade do Poder 
Executivo, agregando-lhe a desCentralização geográfica devido à dimensão do País. 
Optou-se, outrossim. por uma denominação de respeito e inconfundível com outros 
órgãos do próprio Governo Federal ou de outros Poderes da União e mesmo dos 
Es.taJos. 

Afastou-se a errônea e fonnal criação de um confuso "sistema de 
control.e'.' que, descabidamente, mistura na auditoria interna diversos órgãos 
gerenciais e servtdores seus só porque também fazem cuntroles específicos a suas 
atividades e que precisam atender a si e aos superiores. Há que assegurar total 
separação entre o controle auditorial e os controles administrativos. 

Explicitaram-se com precisão as atribuições superiores do 
aperfeiçoado órgão, excluindo daquelas as que são próprias dos controtes inerentes 
à hierarquia administrativa. 

Ft?i autorizado o Presidente da República a organizar a necessária 
: carreira, de Auditor lntemo._ sem confusão com carreiras de administração 
fi~ancelTa. recomendando, concomitantemente. a propositura de projeto de lei para 
cnaç:ào de todos os cargos necessários à novel secretaria. Paralelamente admitiu-se 
desde que obedecidas as disposições constitucionais aplicáveis, o aproveitament~ 
dos ocupantes de cargos das carreiras de Analista e Técnico em Controle Interno as 
quais pennaneceriam em extinção. ' 
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Foram expullgidas da Medida Provisúria disposições espc<.'ífic3'5 à 
organização c ao funcionamento dos órgãos administrativos, porque de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo (CF, art. 84, VI). 

Excluiram-se mesmo as vedações especificadas para a nomeação de 
infratores c delinqüentes para cargos em comissão no controle interno (art. 15), 
porquanto sequer pode-se supor que o Governo indicasse pessoas com tais defeitos. 
além do que os impedimentos estariam incompletos e, por exclusão, autorizariam 
interpretar que poderiam ser nomeadas aquelas pessoas nas funções de 
planejamento, orçamento e outras da administração. 

Na verdade, observa-se que a Medida Pro,,;sória constitui versão mais 
ampla do defonnado substitutivo do anterior Governo a seu próprio Projeto de lei 
n' 2.180, de 1991, lucidamente retirado do Congresso Nacional em \7108193 
mediante a Mensagem n' 487 e Aviso n' 1.632-SUPAR (DCN, Seção 1, pág: 
16306). . 

Es,a emenda regula exclusivamente a auditoria interna no Poder 
E\l'(ulivo c roi cllllhlllHl1l em cOllsumlllcin COIIIII Ih",t.-ill:l c 11 Plíllica l'm org:mi'\lIIos 
de grande porte. No processo legislativo, aperfeiçoa () Projeto de Lei do Senado 11" 

350, de 1991. Limita·se ao essencial, objetivando suprir efetiva deficiência e grave 
disfunção no sistema em vigor e que vêm impedindo a prevenção e a apuraçiio de 
vultosas fraudes cometidas contra o erário fedem', ao ladu de outras irregularidades. 
córnprovadas em sucessivas Comissões ParJamentares de Inquérito. 

O bom senso e o dever de bem legislar recomendam que as 
incoerentes e corporativistas disposições objeto da Medida Provisória sejam 
reduzidas à criação de wn órgão de auditoria interna, imprescindível a nível 
presidencial. para averiguar com suporte na autoridade maior e bem informar o 
Presidente da República e demais autoridades responsáveis. 

'Em proposição que cuide da fiscalização administrativa não cabe 
se<luer misturar disposições referentes ao rl:~llejamento e ao orçamento, nem regular 
delalhes disponíveis em decreto e atos normativos do Poder Executivo. 

Senado Federal, 2\ de março de 1995;_ 

/~0~ 
enador PEDRO SIMON 

Medida Provisória n° 943, de')6 de março de 1995. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

Março de 1995 
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EMENDA ADITlV A 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"An . As t.belas 4, 6 e 14 do Anexo V1ld. Lei n· 8.460, de 1992, ficam 
substituídas pelas constantes do Anexo. 

ANEXO, 

4. SERVIDORES DAS CARREIRAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE FINANÇAS E 
CONTIlOLE 

Nr <EL NlVEI , !N11 
31 _N( .31 N )YA 

CLASSE ceASSE 

.D D_ 

AJI 

t A C 
IY AI 

"'- AI 
VI AI Y 

NV1 AI 
Me MI ~eBm 11 

BJlII e BlIY B .cBII'" -~ 111 

./31"- 'N " I e' , C/!. 
[!leC [Y VI C [c CII 
'Ne I 

A. J! EJU ~ 
ElIII III ElIII 

6 SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM POLlTICAS PUBLICAS E 
GESTAO GOVERNAMENTAL 

SITUA AO 
3110~192 NOVA 
CLASSE· CLASSE PADRAO CARGOS 

I -
I B " 300 

'" " IV 230 
Y 

lli VI 180 
I 

IV "- li 140 
V '" 110 
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14. SERVIDORES DO INSTI11ITO DE PESQUISA ECONÓMlCA APLICADA ·lPEA 

NlVEL SUPERIOR N1VEL INTERMEDIARIa NlVEL AUXILIAR 
SITUAÇAO SITUA AO SITUA(AO 

31/08J92 NOVA J 1108/92 NOVA 311OS/92 NOVA 
ClassIPadr CLASSE PADRAO ClaWPadr CLASSE PADRAO Class!Pad CLASSE PADRAO 

r 
I I I 

11 11 II 
D III D 1Il D III 

IV IV IV 
V V V 
VI VI VI 
I I I 

Nr II Nr II Nr II 
NIl C 1Il Nrl C III .. C UI 
NrIl IV NIlI IV Nrl IV 
NlV V NlV V .. V 

VI VI NlII VI 
BII I M I I 
BIIl 11 MI II NrV 11 
MIl B lU BflII B UI .. B UI 
BIIV IV BIlV IV BII IV 

V . V V 
En VI CIl VI BJII VI 

I . I . I 
EnI A II cm A II MIl A II 
E/llI JJJ mIl UI B/lV /lI 

JUSTIFICATIVA 

Em vista do fato de que trata a Medida Provisória da situação dos servidores das carreiras 
do chamado "ciclo de gestão dos gastos públicos". relativamente à sua inserção nos Sistemas de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno, mas se omite no tocante à questão remuneratória, 
é importante resgatar, assim como no tocante à proposta de instituição de retribuição adicional, 
equívocos ocorridos quando do enquadramento das carreiras e categorias na tabela de vencimentos 
do Anexo 11 da Lei o 8.460/92. À vista das medidas posteriormente adotadas pelo Poder Executivo e 
pelos Poderes Legislativo e Judiciário relativamente aos vencimentos, é necessário atribuir 
vencimento inicial mais digno às carreiras. 

A proposta, então, é na sentido alterar a regra de correspondência entre as classes e 
padrões das Carreiras e a Tabela de Vencimentos do Anexo II da Lei n° 8.460/92, atribuindo às 
classes iniciais vencimento mais adequado ao perfil e requisitos de ingresso, colocando-as em 
patamar de remuneração compatível com sua natureza e com a das que lhe são assemelhadas, em 
especial a Carreira Diplomática (cujo cargo inicial equivale ao padrão B I da mesma Tabela), 
Carreira de Gestão, Infraestrutura e Planejamento em Ciência e Tecnologia (vencimento inicial 
equivalente ao do padrão C IV da mesma Tabela de vencimentos). A medida é plenamente 
justificável em face dos requisitos para ingresso nas carreiras do "ciclo de gestão". Outras categorias. 
como Fiscais Previdenciários, Médicos, etc., integrantes do pec, têm como vencimentos iniciais os 
do padrão C-I, C-UI, sem que necessitem submeter-se a cursos de longa duração em Escolas de 
Governo. No caso das carreiras de Planejamento e Orçamento e Finanças e Controle, à data de sua 
criação (1987) o vencimento inicial correspondia ao do padrão NS - 10 do pec. No caso dos 
Gestores Governamentais, equivalia ao dobro do ultimo TÚvel do pec. Assim. é mais do que justo 
que se resgate a posição relativa dos vencimentos iniciais, assegurando retribuição justa aos 
servidores. 

Sala das Sessões, U z-zd!ir 
Dep. Chico Vigilante 

pr';GF 

Mag:ode 1995 
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Medida Provisória oI) 943. de 16 de março de 1995. 

Organiza e discipin8 os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. A Gratificação de Desempenho e Produtividade devida aos servidores 
ocupantes dos cargos de que tratam os artigos 12 e 13 desta Lei, atribuída mediante a aferição do 
desempenho individual .. setorial e global, nos termos do regulamento a ser baixado pelo Poder 
Executivo, observará o limite estabelecido para as vantagens de que tratam o art. I <) da Lei nO 8.477, 
de 29 de outubro de 1992, valendo cada ponto 0,0477 % deste limite, a partir de l° de fevereiro de 
1995, e o disposto no ano l° da Lei nO 8.852, de 21 de dezembro de 1992. 

§ 10. A partir da instituição do limitei a que refere este artigo. cessará a percepção, 
pelos servidores referidos no "caput", da Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 
13, de 28 de agosto, de 1992, bem assim da Gratificação de que trata o art. r da Lei nO 8.538, de 31 
de dezembro de 1992. 

; 

§ 2°. A Gratificaçã.o de Desempenho e Produtividade calculada na fonoa prevista no 
"eaput" deste artigo será devida no percentual de 50 % (cinquenta por cento) do seu teto até a 
regulamentação referida no "caput"." 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a Medida Provisória nO 480, da qual a presente é reedição, o Poder 
Executivo assumiu, na Exposição de Motivos que a acompanha, o compromisso d.e promover, por 
meio de Medida Provisória, até novembro de 1994, melhoria salarial para os servidores das carreiras 
do chamado "ciclo de gestão dos gastos públicos" com base em critérios de estímulo à produtividade 
e o desempenho. 

o compromisso, bem como a edição da própria Medida Provisória, que reestrutura os 
sistemas de planejamento, orçamento e controle íntefllo, resultou de demoradas e desgastantes 
negociações entre os servidores e o Governo, tendo sido assumido após o encerramento de urna 
greve que mobilizou os servidores durante mais de 40 dias. Todavia. vencido ° prazo, somente em 
dezembro de 1994 foi editada a Medida Provisória que instituiu a Gratificação de Desempenho e 

~ 

Produtividade, cujo valor fixado, no entanto, não é suficiente para resolver o problema a que se 
destina. 

Em face disso, os setores de planejamento, políticas publicas, orçamento e finanças e 
controle, co~s.iderados estratégicos para o bom funcionamento e para a capacidade de gestão do 
Estado, vão sofrendo esvaziamento e sucateamento acelerado: técnicos qualificados e experientes, 
mas cujos salários estão aviltados, vão abandonando o serviço público, ou transferindo-se para 
outros órgãos - inclusive no Congresso Nacional e Tribunal de Contas da União ~ em busca de 
remuneração digna. 
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.' 

A tim de que se impeça o agravamento deste Quadro. é relevante rever os valores 
fixados para a GDP, atribuindo-se ao Poder Executivo condições para que, de ~mediato, atend'a "ao 
que' a. greve recém-encerrada reivindicava, instituindo mecanismos de retribuição adequados aos 
servidores encarregados da gestão. do planejamento e do controle dos gastos públicos, equiparando 
suas remunerações às atribuídas aos servidores encarregados da arrecadação de tributos e 
contribuições, por meio vantagens isonômicas atribuídas em função do desempenho, como declara a 
Exposição de Motivos da MP 480. 

Sala das Sessões, V W3)fl­
Oep. Chico Vigilante 

PT/Or 

Medida Provisória nl} 943. de 16 de ma~o de 1995 .. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e 'de Orçamento do 
Poder Executivo e dá Outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Os cargos vagos integrantes das carreiras de que tratam os anígos 12 e J 3 
serão preenchidos, medJante concursos públicos de provas e títulos realizados 
anualmente, ou sempre que o número de vagas exceda dez por cento dos respectivos 
cargos, ou, com menor número, observado o interesse da Administração. as 
disponibilidades orçamentárias e o disposto nas leis de Diretrizes Orçamentárias. " 

t JUSTIFICAÇÃO 

OS quantitativos dos cargos de carreira de que tratam os anigos 12 e 13 devem ser 
administrados de forma contínua, de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos humanos em 
quantidade suficiente para o exercício pleno de suas atividades. A foona de se assegurar a 
continuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de uma regra de concursos públicos anuais, 

• ou sempre que o número de vagas exceda a 10 % do total dos cargos. a exemplo do que se dispôs 
em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. 

, . 
Dep. Chico Vigilante 

PT/or 

PubliCad~no.lJCN (seção rr) de 24.3,95 

Março de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 945 DE 16 DE MARÇO DE 1995, QUE 
"ALTERA A LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS ~ EMENDAS NUMEROS 

SENADOR ADEMIR ANDRADE ............. 026. 
DEPUTADO FERNANDO LOPES ............... 001,002,003,004,005,006, 

007,013,014,015,016,028, 
029,034. 

DEPUTADO HÉLIO BICUDQ ...................... Ol0,011.012,D21,022,023, 
024,025,027,030,032. 

DEPUTADO LAÍRE ROSADO .......... ' ......... 008,009,017,018,019,020. 
SENADOR LEOMAR QUINTANILHA ..... 033. 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA ............. 031. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA ................ 035. 

MP00945 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 22/03/95 I P"'IJOliçJo: MP 945/45 

I Aulor: Deputado FERNANDÔ LOPES 1I N" Prontuário: 298 

Suprima-se. no ano l' da MP n' 945/95, a nova redação dada ao art. 11 da Lei n' 8031190 
(Art. 12 na MP). 

JUS)lFICA T1V A 

O art. l' da MP n' 945 dá nova redação ao ano 11 da Lei 8031/90, o qual está redigido com 
maior abrangência do que Ora se propõe a Medida Provisória. 

(A"inalUra: ~~. J_ ) A 
1943--8 rJ-A. 
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: Data: 2:2/03/95 , ProPQliiçio: MP 945/95 

: Autor: Deputado FERNANDO LOPES 
! ,-
I ~ SUpr<:SSwa SubsUlUli\'a 

! ! Ne Prontuário: 298 

i Pitinll: I/t i I\~ .. ' 
I Suprimam-se. no art. 1° da MP n° 945/95. as novas redações dadas aos arts. 21 e 23 da Lei 
[8031/90. 

I JUSTIFICATIVA 

lO aft 10 da MP nO 945 da noVas redações aos artigos 21 e 23 da Lei 8031/90, os quais, i apesar de suas lacunas. dão uma orientação mais segura ao PND. 

MP';'0945 

00003 J 
I Data: 22/03/95 I PropOSiçio: MP 945/95 

I Autor: Deputado FERNANDO LOPES . ] IN" P ...... iria: 298 

I 0 SUpr$I\". 2 O SubstitutIVI ,O \locIirlCllll ~ 4 O .. \ditiva ,O .......... 
"""'" 

, 

\1 PáCIna: 11\ I 1'-' / ......... , /,-, 1-
Suprima-se. no al1. 10 da MP nO 945/95, a nova redação dada ao art, 10 da Lei 8031/90 
(An. 11 na MP) 

JUSTIFICATIVA 

O art. I' da MP 945/95 dá nova redação ao art. 10 da lei 8031/90, O qual estâ redigida 
com maior precisão e clareza do que o proposto na Medida Provisória. 

Março de 1995 
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Data; 2::J03/95 , 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

: Proposição: MP 945/95 

\ .\utar: Deputado tERNA..~DO LOPES I ! NO. Prontuario: 298 

c---, O ' , 
SubslnuU\'a. J U \lrolbfi".lh\a " .-\dIlIVI 

SUbam.dIVI, 
Globo' 

S~x\a-feira 24 3867 

_ i p:ttln .. : [/ I ; .\rfll:'" I Paniln.l".o: I lfl(bo: ~ . .\IDIft: 

~~======~==~========~ 
1 . ! Supnma-se. no art l° da ~ n° 945/95. a nova redação dada ao ano 8° da lei 8031/90 

I 
( .. M 9' na M,P) , , 

JUSTIFICATIVA 

! No art. 1° da MP 945/5: uma nova rêdação ao art.' 8° da Lei S(n1/90, o qual 
,. indubitavelmente. esta melhor elaborado do que o governo Ofa propõe na Medida 
: Provisória. 

, :\ssína\ura 
9",~-6 

t"'iP00945 

0000005 

i D.ta: 22/03/95 I Pro"";çio: MP 945/95 

i ",ulor: DeputadQ FERNANDO LOPES II N" PioalOÓrio: 298 

I ~ Suprt:5l'1Va 2 O SubstltutoV' 

,Paltna: l/I i-
I 
I 

I 
Suprimam-se. no art. [0 da MP n° 945/95, as novas redações dadas aos art.!: 6° e r da Lei 
8031/90 

I JUSTIFICATIVA 

Apesar de suas lacunas, é eVldente que a competência dada pelo art. 6° da Lei 8031190 é 
mais abrangente do que aquela prevista na nova redação dada ao art. 6° pela MP rf 945. A 
supressão da nova redação dada ao art. 7°, o qual alinha as atribui~s do Presidente do 

I Conselho Nacional de Desestatização, é resultado da rejeição do próprio Conselho (an. 6°). 
i 
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• 

: Dala: 2:/03/95 J Proposição: MP 945/95 

Auto" Deputado FERNANDO LOPES ! I N- Prontuario: 298 

I, ..... , 
, 

'Suprimam-se, 110 an. 10 da MP n' 945/95, o inciso VI da nova redação dada ao 

I
' an. -I' da Lei n° 8031/90 e também a nova redação dada ao an. 8° e parágrafo 
unico da mesma Lei. 

I JUSTIFICA TIV A 

i Existe a lei especifica tratando desse assunto que é a Lei de Concessão de 
i Serviços Públicos, recentemente aprovada pelo Congresso e em fase de 
: promulgação presidencial. Ponanto, não se justificam os dispositivos acima 
mencIOnados na Medida Provisória 945/95. 

I rI 
MP00945 

00007 

; Data: 22/03/95 I Proposiçio: MP 945/95 

~~i -';;;";;;I.;r=: =D=e=p=ut=a=do=;;F;;;E;;;RN=AND==O=L=O~P;;;E;;;S;=:==-. J IN" Proutuário: 298 

1 [3] Supr~,,'a 2 U SulmnullV:l 3 D ~lodifio,:aIIV;'; 4 D Aditiva S D 
1,0""" 

i Tcuo: 
I 

i 

Sul-'itutiYII. 
Global 

I
! Suprimam-se no art. 10 da MP n° 945/95 os incisos I e IV da nova redação 
I dada ao an. 2' da Lei n° 8031/90. 

i 
JUSTIFICA TlV A 

, . 
I Tomar as Inst'tuições Financeiras objeto de desestatização, a nosso juizo, não 
: só demanda modificações no texto constitucional, como também dependem, se 

Março de 1995 

... 
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. prevalecer o art. 192 da Constituição, de Lei Complementar ainda não 
; aprovada para o sistema financeIro. 
I 

I Com relação aos bancos estatais ligados aos govemos estaduais, bem como à 
I Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste e o Banco da Amazônia, é 
i importante que não se promovam a desestatização dessas instituições. 

I 
I 

Sexta-feira 24 3869 

I A,sinatu •• 
I 9"~·1 

Data: 20.03,95 
Proposição'. MP-945 
Autor: DEPUTADO lA1RE ROSADO 
N" Prontuãrio: 125 

SUPRESSIVA 

Suprima-se o lnciso IV do Artigo 2° da Lei nO 8.031/90, na nova redaçio dada pelo Art. 1° 
da MP 945. ' . 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 192 estabelece que o sistema financeiro nacional, Mestruturado de forma. a promover 
o desenvolvimento equilibrado do país e servir aos interesses da coletividade. strá rtgu.Iado em lei 
complementar ." Portanto, que se coloque em tramltaçlo o projeto de lei complementar que se 
deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacional. inclusive a organizaçlo, funcionamento 
e controle das instituiç~ financeiras públicas (federais. estaduais e - se for deliberado pelo 
Legislativo - até municipais). 
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Daia: 20,03.95 
Proposição: MP-945 
Autor: LAIRE. ROSADO 
N" Prontuário: 125 

SUPRESSIVA 

Suprima-se o Parágrafo Único do Artigo 21 da Lei nO 8.031190, na redaçlo dada pelo Art. l° 
da MP 945. 

JUSTIFICATIVA 

o aJ:tigo i92 estabelece que o sistema finánceiro nàcional. "estruturado de forina i. promover 
a desenvolvimen.to equilibrado do pais e servir aoí íntereSses da colérividade. será'régolaoo em 'lei 
complementar .:," . Portanto. que se coloque em tramitação o projeto de- lei côn1plêiridrtai que se~ , 
deve definir o' novo desenho do sistema financeiro nácional,. inclusive a organizaçlo. 'tUndonamento·. 
e controle das' institüições financeiras públicas' (federais, estaduais. t .:, se . for. deliberado pelo",': 
Legislativo - até municipais). . , \ 

, ',. ~! 

MP009'45 

, ... 
MEDIDA PROVISORlA N' 945 

EMENDA SUPRESS1V A 

Suprima-se a atinea "S", do inciso lI, do art. 6°,' da Leí n" 8.031, de l2 de abril de Igq() 
modificado peJo art. lO, da Medida Provisôria nO 945. ' 

JUSTIFICATIVA 

A modificação contida no dispositivo acima eliminou um instrumento de controle e 
avaliação dos atos do Conselho de Desestatização - o relatório anual detalhado de' 
atividades. De acordo com a nova redação contida no texto da medida provisória, o 
Conselho nia mais possui a obrigação de publicar tal relatório. Além disso, foram 
suprimidos os detalhamemos de seu conteúdo, o que representou conferir completa 
liberdade pãra o órgão elaborar sua prestação de contas, a qual poderá se tomar um 
documento puramente profonna. É. portanto, contraditório que ao assumir atribuições 
mais importantes na fonnulação e execução do programa de desestatização, o referido 
Conselho tenha reduzido as, suas responsabilidades no que tange à prestação de contas à 
Nação. Diante disso, propomos a supressão da alínea "g", do inciso 1[, -do an. 6°, e a 
introdução de novo inciso, visando resguardar a redação original contida na Leí nO 
8.031/90, que melhor atendia aos objetivos de acompanhamento e controle do processo de 
privatização em cursos no país. 

Sala das Sessôes, 22 de março de 1995. 

~",-~~~, 

---'V\I'>~ 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 945 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso llI. do art. 2°, da Lei nO 8.031. de 12 de abril de 1990, modificado 
pelo ano l°, da Medida Provisória nO 945. 

JUSTIFICATIVA 

A redação dada ao inciso que pretendemos suprimir apresenta grave eno. De acordo 
com o dispositivo. poderão ser desestatizados Os serviços publicos objeto de concessão, 
permissão ou autorização, o que se constitui em flagrante inconstitucionalidade, uma vez 
que a competência para explorar alguns desses serviços estão expressamente definidos na 
Carta Magna. Assim., por exemplo. aos estados cabe explorar os serviços locais de gás 
canalizado. e, aos municípios cabe prestar os seM\,OS públicos de interesse local. incluído 
o de transporte coletivo. O dispositivo em questão entra em confronto com a norma 
constitucional e, portanto. deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. 

L~{?,~ 
. ---"Vi }s;? 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 945 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP0094!5 

000012 

Sexta-feira 24 3871 

Suprima-se o parágrafo llllil.:o. oH) Art. 16. da Ld nO K031. d.e 12 de abril de 
1990, modificado pelo Mc:dida Provisória 11" l)..j.5. 

JUSTIFICATIVA 

'. O ~isp<lsitivo que S~ '1u~r sUP!il1'lir au\nTiza. n Presidente da República a 
melulr novos meiOs de pagamento e ITI,ltJahllallC!s openlclon<Jis no PND. sem que seja 
necessária a anuência do Poder LC!gish1Ii\!t\. Em nosso C!ntC!ndimento. matéria de tal 
relevância, que envolve a aplicüção dto! património di:} N.ação. não pode ser formulada e 
conduzida por rn..-:ia dúzia de C!spC!dalistéls. sem que: <J socjedade, reprc;s.entada pelo 
par~amentares •. tenha voz nas lkcisôc:s. Diêl/lt~ disso. propomos a supressão do referido 
paragra.fo. de forma que uma t:wntulll indusflO lk novas "moedas de privatização" seja 
submetida à autorização legislativa. 

Sala das Sesst'les . .:.: ue mmço de 19',15. 
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I Data: 2~iOJ!95 I Pro"",iç!o: MP 945/95 

I Autor: Deputado FERN ANDO LOPES 
!' , 

) ! N" Prontuário: 298 

In ,0 ,O .\ftrcWi~JliV'l 4 O ,O SubltttutiVl: 
SUp«S5I,'a SubsuUU/va AQltlVI G ..... 

'---' 

: P.,tna: I fi 
I 1'-' i Parar"'''': I''''', 1--, 

Substitua-se. no art. 1° da MP 945/95, o art. 19 da Lei nD 803 1/90 nos seguintes termos: 

"Art. 19 - A Casa Civil da Presidência"da República prestará o apoio necessário ao 
funcionamento da Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatízação. 
§ l° ~ A' Casa Civil da Presidência da Repúblíca assegUT'.!T,á,â Comissão Diretora dó 
Programa !'lacional de Désestização local para funcionamento com instalações próprias 
adequadas aos seus membros, com a infra-estrutura necessária ao desempenho de suas 
atribuiçÓes e responsabilidades. na capital federal. 
§ 2° - ,:\ Casa Civil da Presidência da República, por solicitação da Comissão Diretora. 
requisitará. funcionarios públicos de quaisquer dos Poderes da Uníão, por tempo 
detenninado, Com a finalidade de prestar assessoria técnica aos membros da Comissão. 

JUSTIFICA TIV A 
i 
! A Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização funciona. atualmente. sem 
! espaço fisico próprio e sem estrutura burocratica que lhe permitam atender as atribuições e 
, responsabildiades conferidas por lei. 

i. 

; Asssim. e imprescindível que se defina local para: funcionamento. inclusive para as reuniões 
~ da Comissão Diretora. 

: Por outro lado. e indispensavel a assessoria técnica necessâ.ria aos membros da Comissão 
; para estudos e deliberação sobre cada processo de desestatiz.ação, 

, .;\ssinatura 
9 ... ~Hl 

I Data: ::/03/95 I Pn>potiçlo: MP 

I Autor: Deputado FERNANDO LOPES 

MP ';:>0945 

945/95 

II N" ............ : 298 . 

; P.iaIN' 111 1'- 11 
... 

1
• 1-

: Substitua-se. na nova redação dado -peJo art. I G da MP 945/95 ao inciso IV do art. 13 da Lei nG 

; XV] 1/90. pelos segumtes tcnnos: 

MaIÇO de 1995 
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"Art. 13 . 

IV ~ A alienação de aç6cs de empresas e pessoas fislcas ou jwridlcas estrangeiras será efetivada 
em moeda de circulação preferencIal nos mercõldos mtemaCl<:mals c nào poderá e.1(ceder a 40% 
(quarenta por cento) do capital votante. sal\'o 3utonzaçào legislatIVa.. que detentl.lne percentual 
superior". 

JUSTIfICATIVA 
Não há duvida que a MP nU 945 elaborada pelo alual governo é mais um retrocesso no papel do 

I capItal tstrangcuo no processo de pnvatizaçào. O melSo IV do 3rt.' 13 da Lei n~ 8'031190. assinada 
pelo cx-prcslliente Fernando Collor e sua' Mi.nistra Zélia Cardoso .. previa ao menos a necessidade de 
a~tonzaçào,legJslahva para a particIpação de capital em maiS de 40%. O art. 13 da MP n" 945 
Impede que b 'Congresso Nacional opine sobre essa questão. propondo tão somente que o Poder 
Executivo possa determmar uma participação inferior a 100%. 

t'· 

Na presentc êrncnda Incorporamos a vontade expressa da maioria da Câmara dos Deputados. que ao ~ 
~x.anunar o Projeto de Lei nO 3.179/93 (de iniciativa dQ Poder Executivo). alterando o referido inCISO 
'IV do an .• 13. da Lei n° 8031/90. aprovou tão so~nte a utilização de "moeçiq çJe clrcult;lçao 
pre.ferenclol nos mercados internaCIOnais" para evitar que o capital estrangeiro também utilizasse 
'as atuais :'.m~ podres" ~ no futuro os titulos ~ ,dívida externa. 

A eqUipe . ci:ônõm~caqo gov~r:no .. adepta incoJ)dicional da política do Banco Mundial de total 
abertUra da 'economia. cenamente vão considerar a presente proposta.. 'que repete IpSlS Iillens o que 
os deputadOs aprovaram. corno "discnminatóna" ao capital extemo. ' , . , . . , 

,;" I 

I Data: 22/03/95 \ Propoti,lo: MP 945/95 I ' 
~IA=u=ro=r.=,=D~ep=u=i=ad=o=FE==RN===AJ{D=;· =O~L-O~P~E=s========I~lrN=.=p~ro~.=ru=á=ri=O:==29=8========~1 

'O 20 Subltituti" ,O 4 O AditIVl ,O Subltrlutivl 
S_n ModiflCUiv. Gk>bol 

! P'pn.: 112 I I·, .... , i Pari,rafo: I'''''' ~--
Substitua-se a nova redação dada pela art, 10 da MP n° 945 ao art. SO da Lei nO 8031/90, 
pela seguinte: 

"An. 5° ~ O Programa NacionaJ de Desestatização tera uma Comissão Diretora, 
diretamente subordinada ao Presidente da Republica.; composta de 13 membros 
titulares e igual número de suplentes nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada sua indicação pelo Senado Federal, sendo: 

I - sete dos cargos de membro titular e seus suplentes serão exercidos por 
pessoas de notório saber em direito econômico, em administração de empresas.. 
em mercados de capital. em economia e finanças, indicados pelo Presidente da 
República ao Senado Feder.1. 

II - seis caros de membro titular e respectivos suplentes serão exercidos por 
servjdores do Poder Executivo indicados pelo Presidente da República ao Senado 
FederaL 

I 

, 
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9 I' - O Preside"te da Comissão Diretora será indicado pelo Presidente da 
, República. 

§ 2
0 

- lim representante do CADE - Conselho Administrativo de Defesa da 
Economia - panicipará tambem das reuniões da Comissào Diretora do PND. 
9 30 - Em cada processo de privatização, poderão participar das reuniões da 
Comissão Diretora do PND. um representante da empresa e outro dos 
trabalhadores. este escolhido em Assembléía Geral dos empregados da 
empresa em processo de desestatização" 

JUSTIFICA TIV A 

Pela MP';n~ ,9~5/95. o Programa Nacional de Desestatização passou a te; c~~o ."órgà~ 
superior de decisão" o chamado Conselho Nacional de Desestatização em substituição à 
Comissão Diretora prevista na Lei nO 8031i90 e em todas as reedições das Medidas 
Provisórias sobre privatização, nas quais se previa.. ainda que formalmente. uma 
participação do Poder Legislativo. Agora com a MP n° 945/95 nem mesmo esse "mise en 
sceJJe" o governo de FHC se permitiu. Não há mais nem mesmo a audiência. do SenadÇ) 
Federal prevista na MP n° 772, de 20/12/94 e todo o poder decisório fica nas mãos do 
Presidente .da República., ao qual está diretamente subordinado o Conselho Nacional de 
Desestatízação 'presidido pelo seu Ministro..chefe 'da Casa civil. . .. , .. , .' ., ' . -' 
o próprio § 90 da nova redação do ano 50 da lei nQ 8031/90, no art. 10 da MP 945/95 prevê 
que os Ministros que fazem pane do Conselho poderão ser representados, nas suas. 
ausências e impedimentos, por substitutos por eles designados. 

Por isso é que somos favoráveis, nos temos da emenda substitutiva orà proposta, que ó 
PND tenha uma Comissão Diretora, diretamente subordinada ao Presidente da Republica, 
mas que o Senado Federal, de acordo rom o disposto no ano 52, item lU, letra "f", da. 
Constituição Federal. aprove a indicação dos 13 membros titulares (e seus suplentes). 

T ambem. tendo em vista a imprescindível transparência dos processos de privatização, até 
agora eivados de irregularidades flagrantes, conforme constatou a CPl da Desestatização, 
impõe·se a audiência dos que estão diretamente afetados: a direção da empresa e seus 
empregados. Também, a panicípação do CADE nos processos de privalização se torna~ 
indispensável para evitar a fonnação de monopólios privados. 

Assinatura. h 
94s.4a 

f 

L 

t"'iP00945 

000:1.6 

I Da"" 2V03/95 I Proposiçio: MP 945/95 

I Autor: FERNANDO LOPES .J I N" Prontuári.: 298 

~====;;;;;====~= 
I O Suprelaiva 2 0 Sut.lituti". ,O ~odirlQh ~L 4 O .J,ditiVl ,O 

1_ 1/1 I I, .... , I r ......... : l-

~ 
a .... 

i-
SIlbstitua-se a nova redação dada pelo art. l' da MP 945/95 ao § 3' do art. 2' da Lei n' 
8031/90. nos seguintes termos: 

"Art. 20 
. 

Março de 1995 
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§ 3° - Não- se aplíca. rn os diSPOSitiV. os desta Lei as empresas publicas ou sociedades I 
de economia mista que exerçam atividades de competencia exclusiva da União. de 
acordo com os artigos:: I. 159. Inciso L alínea ".;:" e o art 177 da Constituição 
Federal. ao Banco do Brasil S.A e, ainda, ao orgào oficial ressegurador referido no 
inCISO li do art. 192 da Constituição Federal". 

JUSTIFICA TlV A 

A redação original da Lei nO 8031/90 determina que os dispositivos dessa Lei não se 
aplicam as empresas publicas ou sociedades:de economia mista que exerçam atividades de 
cómpetencia da União, particularmente aquelas definidas pelo art. 21 em sua totalidade e 
não apenas pelos incisos XI e XXIII como propõe a MP nO 945. 

Sexta-feira24 3875 

o * )0 da' MP na 945 exclui do comando do caput do art. 1a - "Poderão ser objeto de 
de.sestatizaçãó,· nos termos da Lei" . somente as empresas publicas ou sociedades de 
economia mista d~ que tratam os incisos Xl e XXIII do art. 21. Ora. o que a MP na 9451 
pre:rende e privatizar empresas. como. por exemplo, as que tratam de atividades e serviços 
estabelecidos pelo incisó XII ao art: 21. as' qua.is devem funcionar "mediante autorização. 
concessão ou permissão" como determina a Constituição Federal, em um' regime bem' 
distinto do que a privatização "tout court", 

rr 

Data: 20.03.95 
Proposição;. MP-94S 
Autor:OEPUTADO LAIRE ROSADO 
~ Prontuário: 125 

SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o Inciso I do Art. r da Lei n° 8,031/90. na redaçl.o dada pelo Art. 10 da. MP 
945 pelo seguinte Texto: 

• Art. 2" .. 
. I· empresas controladas direta ou indiretamente pela UniIo, instituídas por lei ou ato do 

Poder Executivo:" 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 192 estabelece que o sistema financeiro nacional,. "estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do pais e servir aos interesses da coletividade. será regulado em lei 
complementar ... li Portanto, que se coloque em tramitaçlo o projeto de lei complementar que se 
deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacional, inclusive a organizaçlo, funcionamento 
e controle das instituições financeirl,s públicas (federais, estaduais e - se for deliberado pelo 
LegisJativo • até municipais), I 

, . 
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Data: 20.03.95 
Proposição: MP-94S 
Autor: LAIRE ROSADO 
N° Prontuário: 125 

SUPRESSIVA 

Substitua-se o Parágrafo 3° do Art. r da Lei nO 8.031/90, na redaçlo dada pelo Art. 1° da 
MP Q4S, pelo seguinte texto: 

"Art. 2° .. 
Par. 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 

economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da Unilo, de que tratam os lncisos 
Xl e XXIII do art. 21, Inciso 1, Alínea "c", e o art. 177 da Constituiçio Federal, às instituições 
financeiras públicas e Nladuais, e, ainda,. ao órglo ofieil8 ressegurados referido no inciso II do art. 
192 da Constituiç!o Federa1, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias 
detidas por essas entidades, desde que nIo incida restriçio legal à alienação dai referidas 
participações. lO 

JUSTIFICATIVA 

o anigo 192 estabelece que o sistema financeiro nacional, "estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do país e servir aos interesses da coletividade. será regulado em lei 
complementar.,. lO Portanto, que se coloque em tranUtaçio o projeto de lei complementar que se 
deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacional, inclusive l organizaçlo. funcionamento 
e controle das instituições financeiras públiw (federais, estaduais e - se for deliberado pdo 
Legislativo - até municipais). 

Data: 20,03,95 
Proposiçio: MP-945 
Autor: LAIRE ROSAOO 
N" Prontuário: 125 

1-1P00945 

SUPRESSIVA 

Substitua-se o Inciso I do Art. 6t:l da Lei n" 8.031190, na redaçlo dada pelo Art. I" da MP 
945, pelo seguinte .... 0: 

"Art. 6" .. 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República., meios de pagamento e 

modaljdades operacionais e inclusio ou exclusio de empresas. serviços públicos e participações 
minoritáriu no Pro~" . 

Março de 1995 



~M!:!arço~~de~19~9~5 _______ ~D~I~ÁR~IO::..:DO~~C~O.!..:N~G!!RES=S~O:.cN~A:!:C::!~~O.!..:Nó!AL=(S::::eça:.:·:::o~m:!.-_____ -=S.:;.x.::ta::.=-feira24 3877 

JUSTIFICATIVA 

o anigo 192 estabelece que o sistema financeiro naciol1al, "estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do pais e servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei 
complementar "Portanto, que se coloque em tramitação o projeto de lei complementar que se 
deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacionaJ, inclusive a organização, funcionamento 
e controle das instituições financeiras públicas (federais, estaduais e - se for deliberado pelo 
Legislalivo ~ até municipais). 

Data. 2003.95 
Proposição. MP-945 
Autor" LAIRE ROSADO 
N° Prontuário' 125 

SUPRESSIVA 

Substitua-se o Ncaput" do Art. 12 da Lei nO 8.031/90, na redaç40 dada pelo Art. 1° da MP 
945. pelo seguinte texto: 

"Art_ 12 Para salvaguarda do conhecimento publico das condições em que se processará a 
alienação do contrate acionário de empresa incluída no Programa Nacional de Descstatizaçio, assim 
como de sua situação econôrruca, financeira e operacional, srá dada ampla divulgaçlo das 
informações necessârias. mediante i pubJicaçAo de edital. no Diário Oficial da UTÚio e em jamais de 
notória circulação nacional, do qual constaria. pelo menos, os seguintes elementos:" 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 192 estabelec::e que o sistema financeiro nacional, "estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do pais e servir aos interesses da coletividade:. será regulado em lei 
complementar "Portanto. que se coloque em tramitação o projeto de lei complementar que se 
deve definir o novo desenho do sistema financeiro nacionai, indusive a organUaçio, funcionamento 
e controle das instituições financeiras públicas (federais. estaduais e - se for deliberado pelo 
Legislativo - até municipais). 
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MEDIDA PROVISÓRIA:\" ~.j5. DE Ih DE :V1ARÇO DE 1995 

EME\'DA :Vl0DIFICATIVA 

de 1990. 
Dê-se a seguinte redaç~io :hl § 3". Jo ;lf[. ~". UH Lei nO S.OJLiJe 12 de LlbriJ 

. ,'''§ 3u • Não se aplicam m, dispositivos Ultst,t .h::i às. 'empres.:ls públicas ou 
sociédaaes de' é',onomia mistn <..jw: e.xen;nm ;UÍ'vit..l'HJes\.lt: l:ompetên'da c!xclusiva da l3niãtl, 
de que tratam os incisos XI e XXIII.Lil, ar!. ~l. art. 159.,incis(d. alínea "c". e (1 art.'177·dâ 
Constituição Federal. ao Banco do Brasil S.A. e. ainda. <.lO úrgúo (lf;".-;a! ressegurado( 
refer'idó no inciso lI. do art. 192. dH Conslituiçüo' Ft'uefi1t com relação às quais a União 
deverá manter participação acionúria l\Ue lhe iI!'Isegure. no mínimo, 51% do -capital 
votante." . 

. , , 
JUSTI!'léÁ.TIVA 

A emenda visu resguardar () ClH;teúÚú da Lc"j nll K03I!9(J em vigor e. assim. 
afastar a possibilidade da dcmasiãúa ,lmpli,~ç<io J(., programa de prjv~liz(lç~lO. {} qual tem se 
revelado' como um instrumento tl.anoso <lOS mtcresses nê:IClomus. promovendo uma 
verdadeira política de. desmonte do setor público c de transferência do patrimônio público 
a grupos privados em condiçCles privil~gí~l~hl:-'. ., . ,. 

Sala das Sessúes.::!-2 de marçn 1995, 

. , 
i~.L.x ?n ,-,-,-,>L.;:; 

~/~ 

MP00945 

InOI . '. .'1. " 

, MEDIDA PROVISORlA N'.945 

EMENDA MODIFICATIVA 

o inciso r. do ar! 4'. da Lei n' 8.03 I. de 12 de abril de 1990, modificado pelo art. I " da 
Medida Provisória nO 945, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4° .. 

I - alienação de panicipação societária, inclusive de controle acionârio, 
preferen~ialmente mediante a pulverização de ações junto ao público, empregados, 
acionistas. fornecedores é consumidores; ~ 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa prende-se ao fato de que a privatização de ativos da União deve atender ao 
princípio da pulverização de ações, evitando-se a transferência de um patrimônio, que é da 
Nação, para grupos isolados, criando-se as condições para a fortnaçlo de novos 
monopólios privados. 

Sal. das Sessões, 22 de março de 1995. 

Março de 1995 
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:v1EDIDA PROVISÓRIA :\,'9~5, DE 1(, DE \-IARÇO DE 1995 

E:VIE"DA \-IODIFICA TlVA 

., .. .Dê.sé' ao· .. rt. 5". ua Lei n" Ko3 [':90, IlHlIJificauo pelo art. I" da Medida 
Provisória n" 945. (l ré'lhH;~ll) ~eguinte: 

. I , "Art. ;5~',.O,Prngran1<l NalJiorwl de De ... e~t;ltizaçtl(l terú como ('lrgão superior 
de. decisão o. Const:lhü. 7'-:ilCümal. ue DI..':>.t::-.wtiz,IÇ;IO. diret~mente sub9rdil1ado ao 
Presidente da Repúblka. integrau() pelt)!'> :-.eguil1te:-"lllemhnls: 

Rresidente; 

, , 

I _ Ministro de Es~adn un Planej<lmento e Orçamento. na qu~lid.ade de 

tI - Ministro de Estado Chefe da C;t:->tl Civil UH Presiqência da Repúhlicá;' 

UI - Ministro de E;..t.a\..lo da fazt:llll: r: 

IV,... ·\1inistro de Estado ~;l ,AJI~il1istraçú{l Ft:deral e Reforma do Esta?-o: 

V _ quatro r~pn:sentant~·:-. inl\i(;\~I{l\Pe!a C[IlTIar<1 lh')s Depuléldos: 
VI - três rcpre:-'t'ntante!\ inUI(dU(1:'> pc::lo Senmlo Federal. ' ' 

§ l()<) - Apôs iniciauo.o pl\\\:t:!\!\O \.11:: \.k!\~~t,\tlz(ll!~m da :'>oclt:dade. deverflO 
participar das reuniôes utincntes no Comelhll N<Jcltlnal de Desest<lt1zaç,ão. três 
representantes .Ja diretoria t' três represt'llIillltt'S do" rrahalluH.lores. 

JUSTIFICATIVA 

. A emenda visa assegurai' quI;.: ~t'j" dt'mOl.:ra1Ízm.la a \:omposi'S~m do Conselho 
NaCional de Dcst:statizClç.-\o. rolTI él iI1lJk;lI,JIO d~ St'lIS rncmhros compartilh.uja pelo Poder 
Executivo e Poder Legislativo. nem corno jlehl p;lrlkip;UJIO dI:! represC'ntantes da.empresa 
e dos trabalhadores 110 processo decisório no {(mllilo LIa rt'krid~ Comi\<>'>iofln. 

Safa das St!ssúes. 22lie'\1lan.;\) dI:! 1995·. 

~'-r0~: 
----- -vrl ~'? 

MEDIDA PROVISORIA N' 945 

EMENDfI MODIFICATIVA 

MP00945 

00024 

O~se ao §.3·, do "".2', da Lei n' 8.031, de 12 do abril do 19110, modificado pelo art 
1 • da Medida ProVllÓna n' 945 •• seguinte redaçto: 

Art2' ... 
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§ 3
0 

Não se aplicam os dispositivos desta Lei às emp;esas públicas ou sociedades 
de economia mls.ta que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de 
que t~~~ os InCISOS XI e XXIII, do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c", e o art 177 da 
Co~stJ~UJça? ~ederal, ao Banco do Brasil S.A., à Caixa Econômica Federal. e, ainda, 
a~ orgao o~lclal ressegurad~r refendo no. InCISO 11 do art, 192 da Constituição Federal, 
nao se aplicando a vedaçao aquI prevista as participações acionárias detidas por 
essas. en~dades, desde que não incida retrição legal â alienação das referidas 
partlcJpaçoes. 

JUSTIFICATIVA 

A Caixa Econômica Federal é uma instituição q~ exerce .. funções altamente 
re/evante.s na execução de programas sociais. Sua atuação não está, 
necess.a~a~ente, .vi~culada a critérios puramente. fjnanceir~s, já que a entidade 
exerce. atiVidades tlplCSS de Governo, ande.o. principal indicador de sucesso reside no 
ret0IT!O sOClsl atingido. Neste sentido, o papel da CEF.jamais poderá ser exercido a 
~te~to pelo set~ privado, o que é um forte argumento para exduí-Ia de qualquer 
IniCiativa que autonze a sua privatização. • 

Sala das Sessões; 22 de março de 1995 . 

. . . H"<'~"" .~ .~~"­
.. ----cnJs? 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 3°, do art. 2°, da Lei n° 8:03'1, de 12 de abril de 1990, modificado pelo art. 
1°, da Medida Provisoria n° 945,'s seguinte redação: 

Art. 2°. --.. , .... ..., < 

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades 
de economia mista que exerçam atividades de competência exdusiva da União, de 
que tratam as incisas XI e XXIII, do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c", e o art. 177 da 
Constituição Federal, ao Banco do Brasil S.A., à Caixa Econômica Federal, ao Banco 
Meridional S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso 11 do art 192 
da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista ás participações 
acionárias detidas por essas entidades, desde que não incida retrição l"'Jal à 
alienação das referidas partiCipações. 

JUSTIFICATIVA 

A Caixa Econômica Federal é uma instituição Que exerce funções altamente 
relevantes na execução de programas sociais. Sua atuação não está, 
necessariamente, vinculada a critérios puramente financeiros, já que a entidade 
exerce atividades tipicas de Govemo, onde o principal indicador de sucesso reside no 
retomo social atingido. Neste sentido, o papel da CEF jamais poderá ser exercido a 
contento pelo setor privado, o que é um forte argumento para exduí-Is de qualquer 
iniciativa que autorize a sua privatização. Da mesma forma, o Banco Meridional tem 
assumido um papel relevante na consecução de investimentos produtivos no pais, 
estando apto a se tomar um instrumento importante no desenvolvimento de projetos 
no contexto do Mercosul. Neste sentido, suometemos a presente emenda. com o 
intuito de evitar uma eventual privatizaçAo da CEF e do Banco Meridional, 

Sala das Se •• Oes, 22 de março de 1995. 

~~-~~~, 
. ------ '7T /S't' 

Março de 1995 
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I' I ~'~ I 95J I' 
------ ----- ._ '.O.O',CAO .-._---- ·--1 MEDIDA PROVISORIA N9 945 / 95 

r- - ____ • __ ~u'OfI 

I 
,_, _ ~t ~~O~T~ ... C_. 

] SENADOR ADEMIR l\NDRADE I 008 

J 

r.------------------------------Tr.~----------------------------------__ , 

[ 

No art. 29 da Medida Provisória o parágrafo 39 passa 

a ter a seguinte redação: 

AR'f: 29 

.. § 39 - Não se aplicam os dispositivos desta Lei 

às ~mpresas Públicas ou Sociedade de Economia Místa que exerçam 

atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os 

incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso r, alínea "C",e 

o art. 177 da Constituição Federal, ao Banco do Brasil S/A., 

caixa Econômica F'ederal, e, ainda ao órgáo o'ficial ressegurador 

referido no inciso 11 do art. 192 da Constituiç,ão Federal, não 

se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias 

detidas por essas entidades, desde que não incida restrição legal 

.à alienação das ref.eridas participações". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Caixa Econômica Federal, como banco social e come~cial, 

possui profundas ligações com a sociedade brasileira, especiaLrne~ 

te com a classe trabalhadora de baixa renda, através da adminiS­

tração de programas sociais e atendendo 05 pequenos poupadores , 

além de ser o maior banco brasileiro em volume de depósitos e em­

préstimos, e em financiamentos, o que comprova o quanto ela é fu~ 
damental para a nação. 
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MEDIDA PROVISÓRi.-\:\" 9~5. DE 16 DE )"IARÇO DE 1995 

E\-IE\;DA \-IODIFICATIVA 

Dê~se <10 (lrt 13. da Lc:i n" N.03 J/<)(). moditÍí.:aJn pelo art. 1'\ da Mellida 
Provisória nU g45. LI redação seguinte: 

, Art. l3 A ulienaç,io de a\(Je~ a re!\.,o.:l~ físicas nu jurídicas estrangeiras será 
efetivada em moeda de circulaçflo preferem:ial nos mercüLlos internacionais e poderá 
atingir lOOl7é do l:apiwl votante. salvo determinaç;Hl expressa do· podt:r Executivo. que 
determine percentual inkrior. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa estahekcer ;dgUff1<l Jistin~'<1o (k tratamento para" investidor 
estrangeiro e {} investidor narillJ1n) I.jLJt' tenl'iont:' :l.'~umir o controle ue empres,;l privatizada. 
Nesse sentido. <.1 ahertura ao Glpital e~trangl:'inl é ü.lhdizaua mediante ti ohtenção úe uma 
contrapartida em moeLlo forte l{ue pennltir<Í ampliar as posslhdídüues de <!pJicação 
?rodutiva destes rec:.:rsOs inrernamente". 

Sala das Sl!ssôes. 22 úe ITwrço de 14Y5. 

:,+::-L~, ~~"=­
-----'frl~ 

I Da.o: 22103/95 945/95 

I A_r: Deputado FERNANDO LOPES ! j ~. Proaruário: 298 

'O 2 O substtwuva J O Moditi""rl"'.I ·0 ,0 s ........ w 

s_~ . -\dstov, o, .... 

1'-' l/I I IA-' I Panr,.#o; 1'-' i-
Acrescente-se, ao art. I I da Lei 8031/90, na nova redação dada pelo art. \' da MP 945/95, 
o .seguinte inciso: 

"Art. 11 .. 

Março de 1995 
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, . nas modalidades operacionaIs previstas no art. 4Q desta Lei, será obrigatória a 
dabaração de um plano de pulverização de ações, ou a apresentação de justificativa 
de usa inviabilidade". 

JUSTIFICA TIV A 

.\ emenda aditiva aTa proposta reproduz o inciso "j" do art. 11 -da Lei 8031/90. que foi 
vetado pelo ex-presidente Coltor, e que. inexplicavelmente. não é bandeira· a pUlverização 
de ações ~ do atual presidente Fernando Henrique Cardoso. Na MP ora proposta. é evidente 
o descompromisso do governo com um dos mais importantes postulados da 
social-democracia. que e a democratização do capital. 

j 
ASSinatura -r-: 

19..45-9 f .I. 

,..'P00945 

\ Data: 22/03/95 I P""""",io: MP 945/95 

i Autor: Deputado FERNANDO LOPES 11 N- Proatuário: 298 

I O SUprealVI 

'Pafin.l: l/I 

I''''''''' 
: Acrescente·se. na redação dada pelo ano l° da MP 0° 945/95 ao art. 16 da Lei 8031/90. o 
: seguinte paragrafo: 

"Art. 16, " 

§ - Não se aplica o disposto no "caput" do presente anigo aos fundos referentes aos 
direitos dos trabalhadores. estabelecidos pelo item II do an, 7" e pelo an. 239 da 
Constituição Federal, havendo necessidade expressa de autorização legislativa para 
que eles possam ser utilizados como meios~de pagamento para aquisição de bens e 
direitos no àmbito do PND". 

JUSTIFICATIVA 

I
' .:--lão se admite Que o Presidente da Repüblica possa. por decreto, incluir as chamadas 
"moedas sociais", particularmente os recursos do Fundo de Garantia de Tempo de ServiçO. 

I que já têm destinr.ção especifica, num Programa Nacional de Desestatiza.çã.o. em que a 
;1' r.egTa tem sido a romação de monopólios privados. Não somos contrários ao uSO desses 
fundos, no PND. mas achamos indispensável que para tanto haja autorização legislativa. 

I' 

:\ssinatura. Y....- . (_ b, _ 
9-'!'i-11 !IN.40' '/1 

, / r 

Sexla,-feira 24 3883 
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MEDfOA PROVISORIA N' 945 

EMENDA MODIFICA TlV A 

Tndua-se o seguinte inciso II ao art. 6", da Lei n° 8.031. de I::! de abril de ]C)C)O, 
rnoditicado pelo ar! J ", da Medida Provisória n° 945, renumerando-se OS incisos seguintes: 

II - publicar relatório anual detalhado de suas atividades e resultados, contendo. 
necessariamente. as seguintes informações: 

a) relação das empresas a serem privatizadas e das jâ privatizadas; 

b, justificatíva da privatização. indicando o percentual do capital com direito a 
voto em geral, alienado ou a ser alienado; 

c) data e ato que determinou a constituição de empresa originalmente estatal, ou 
data. ato e motivo de sua estatização; 

d J passivo da empresa. seu desdobramento riO tempo, indicando os responsáveis 
pelo passivo após a privatização; 

e) situação econômico-financeira de cada empresa, resultados operacionais dos 
ultimas tres exercícios, endividamento interno e externo, pagamento de dividendos ao 
Tesouro Nacional e recebimentos de recursos do Governo FederaJ e patrimônio liquido; 

t) indicações da utilização dos recursos obtidos ou a obter com a privatização; 

g) infonnação sobre a existência de controle de preços sobre produtos e serviços 
da empresa e sua variação nos últimos exercicios, comparados com os índices de inflação; 

h) descrição do voJume de investimentos feito pelo Governo Federal ou suas 
entidades na empresa e retomo 6fl8!1ceiro da privatização; 

i) número de empregados e perspectiva de manutenção do número de 
empregados após a pnvatização; 

j) resumo do estudo econômico e av81iação da empresa: preço mínimo, preço 
total. valor da ação, ágio e nova distribuição do controle acionári~; e 

() especificação da forma operacionaJ da privatização e sua justificação, com 
explica;ão da exclusão da pulverização de ações. Quando for o caso. 

JUSTIFICATIVA 

A mOdificação contida no dispositivo acima eliminou um instrumento de controle e 
avaJiação dos atos do Conselho de Desestatização - o relatório anual detalhado de 
atividades. De acordo com a nova redação contida no texto da medida provisória, o 
Conselho não mais possui a obrigação de publicar t81 relatório. Além disso, foram 
suprimidos os detalhamentos de seu conteúdo. o que representou conferir completa 
liberdade para o órgão elaborar ~ sua prestação de contas. a qual poderá se tomar um 
documento puramente proforma. E, portanto, contraditório que ao assumir atribuições 
mais imponantes na fonnulação e execução do programa de desestatização, o referido 
Conselho tenha reduzido as suas responsabilidades no que tange à prestação de contas à 
Nação_ Diante disso, propomos a supressão da alínea "g", do inciso U, do art. 6", e a 

Março de 1995 
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introdução de novo inciso. visando resguardar a redação original contida na Lei nO 
&.03\190, que melhor atendia aos objetivos de acompanhamento e controle do processo de 
privatização em cursos no patS 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. 

r;;) ~;GJ "'M-e-d-j-d-a-p-r-p-V--j-S-Õ-r-j-a-p-'-9-4-S-, ~:o,~: de marco de 1995 J 
ILÕ_··-=Senado=··=·"':-:....:~=::.IO::.·-..:~===;.;:·.:.. =====_ .. _'~ ___ -_-_~~==_-_ -___ -_-_-_·_-_· ___ --'1 i-' - u ~~;uÃ. o ~ 

''''''--J 
--_________________ .' .. 0 __ • _______________ --, 

Acrescente-se no artigo 11, no texto dado ao parágrafo 32 do art. 2g 
da Lei n ll 8.031, de 12 de abril de 1990, o termo "Caixa Econômica Fe 
"deral"· após a expressão "Banco do Brasil SrA.", ficando com a se: 
guinte redação: 

IIArt. li Os dispositivos adiante indicados da Lei 8.031. de 12 de a­
bril de 1990. passam a ter a seguinte redação: 

"Art_ 2S! ••••••••• _ •••••••••••••••....••••..•••....••..•.•••••.•.•... 

§j~-N~~·~;·~pii~~~·~~·di;p~~itl;~;·d~~t~·L~i·~;·;.~~;~~~~·p~bil~~;·~~ 
sociedades de economia mista que exerçam atividades de competência 
exclusiva da União. de que tratam os incisos IX e XXIII do Art. 21, 
Art. 159, inciso 11 alines "cu. e o Art. 11.7 da constituiÇão P"ede­
ral ao Banco do Brasil S.A., 8 Caixa Economica F~deral e l ainda, ao 
órg~o oficial ressegurador referido no inciso 11 do Art. 192 da 
ConstituiÇão Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista às 
participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não 
incida restrição legal à aliena-:ão das referidas parti?ipações. 'I 11 

JUS T I F I C A T I V A 

A Exclusã2 da Caixa Econômica Federal do Programa Nacional _de 
Desestatizaçao - PND deve-se ao fato de a Entidade exercer funçoes 
de extrema relevância para's execução dos programas sociais, consti­
tuindo como braço financeiro do Governo Federal para atendimento às 
necessidades de habitação. saneameAto e infra-estrutura urbana da 
população. 

Ressalta-se, ainda, que o papel desempenhado pela CEF jamais se­
ra exercido, a contento, pelo setor privado. 

\ 
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MEDIDA PROVISORiA N' 945 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se a seguinte alínea "j", ao art. 12, da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, 
modifkado pelo art. I", da Medida Provisória (10 945: 

.l..rt 12 . 
j) descrição do volume de recursos investidos pelo Estado, no caso de empresas 

privadas estatizadas. e de como serão recuperados esseS recursos após a privatizaçào; 

JUSTlFlCATIV A 
O dispositivo que se pretende introduzir permitirá uma avaliação mais correta e objetiva 

do impacw fínanceiro decorrente da alienação de empresas estatais originalmente 
integrantes do setor privado. Este aspecto havia sido. inexplicavelmente, suprimido da Lei 
n" 8.031f90, contribuindo para tomar o texto da lei pouco ajustado aos requisitos de 
transpan?ncia e lisura que a alienação de ativos públicos requer. Nesse sentido, a presente 
emenda tem o cunho de resguardar a redação original contida na Lei nQ 8.031/90, e 
assegurar um acompanhamento mais eficaz do processo de desestatização das citadas 
empresas. 

Sala das Sessões. 22 de março de 1995. 

MP00945 

I· 
1 
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"§ I'. Considemm-se como créditos líquidos e certos. para o. fins 

previstos no inciso 111, Aqueles liquidáveis com recursos orçAmentários e 

e:xtraorçamentilrios" . 
JlISTlFICAC.\O 

Ao alterar a Lei n' 8031, de 12 de abril de 1990. a Medida 

Provisórirt nO 901/95, que cria o Programa Nacional de Desestatização ~ PND e dá 
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OllmlS pr(l\'id~ncins. detennillOll que créditos líquidos e celtQS diretnmente <:ontra a 

l'ni;'h) 5;'''''' iHlmitidos como meio de png:1mento aceito para aquisição de bens e direitos 

no 5tnbiro do PND. 

Entretrmto. tomo nenhllma expHcflção é dada quanto ao 

entendimento sobre o que seja cr~dito líquido e certo. necessário se faz incluir. na 

f\fc:dida Provisória em questão. parngrafo com esta finalidade. Essa. portanto. a razão 

para a npresentação desta emenda. 

[-

i 

'"1P00945 

; Data: 22/03/95 I PTopotiçIo: MP 945195 

, Autor: Deputado FERNANDO LOPES 
I 

,o SUpr$lVa ,o SubotlblU". 'o 
II N° Prontuário: 298 

.'l.fodlr~lva 4 0 O ~va. 
. Plil!m..: I" ,- I \ ArdfD: I P ..... n(e: 1'-' !-, 
i Acrescente-se onde couber na MP 945/95 o seguinte anigo: : . 
i ""\rt. - O Poder Executivo submcterà ao Congresso Nacional para apreciação e deliberação o 
\ Programa NacJOnaJ de Desestatização, contendo necessanamente. as seguunes infottna.ÇÕes: 

I
' ( . rdação de empresas a serem privatizadas;: 

11 . planos ldivldualizados de privatização das etnpresas que contenham os seguintes dados: 

)
' a) Justificativa de privar:ização. indicando o percential do capita! social da empresa a ser 
alienada: 
I b) data do ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se 
, t:!statlzada. data. ato e motivo que detenninaram sua estatização: 
! c) pasSIVO das empresas. a curto. médio e longo prazos. indicando OS responsaveis pelos 
i mesmos após a privatuação: 
! d) SitUação econômic;o..financcira de cada empresa. especificando os lucros ou prejuizos. 
I cndivldamente mtemo e externo, pagamento de dividendos ao Tesouro Nacional ou reccbUnento de 
'I reCursos providos pelo Governo Federal, nas últimos cmco exercícios sociais: 

e) Indicação da utilização dos recursos oriundos da pnvatização: 
) t) Infurmações sobre a eXlstêncta ou. não de controle de preços sobre produtos ou serviço da 

I 
empresa a pnvatizar e quaJ a vanação dos mesmos nos últimos; (cinco) exercícios e respectiva 
comparação COm os índices de inflação;;", :. 

j g) descrição do volume de recursos investidos pelo Estado nos últimos 5 (cinco) exercícios 
SQClaJS. no caso de empresas privadas estatizadas. e de como serão recuperados esses recursos após 

I a pnvatiz:ação. 

Sexta-feira 24 3887 
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I 
Parágrafo Único· O Congresso Nacional dw.:rã se manifestar dentro de 60 (sessenta) dias I 

sobre·a matéri,a do ~ deste artigo, a partir da, wu:a do seu recebimento. findo os quais o Poder 
ExecutivO dará prosseguunento ao programa de pnvatizaçào. . 

JUSTIFICA TlVA 

E de competência exclusiva do Congresso Nacional. artigo 49. inciso X. da Constituição 
Federal. "tiscalizar e controlar, diretamente. ou porqualquer das Suas Casas, os atos do 
Poder Executivo. incluídos os da Administração Indireta". Isso se toma maís verdadeiro na 

, polêmica questão da desestatização que só terá um desenlace consenlàneo com os altos 
; interesses da Nação se, realmente. a sociedade. através do Congresso Nacional, dela 
, partiCIpar ativamente. 

: :"!ào menos importantes são as vultuosas quantias envolvidas em cada processo de 
privatização. suas implicações políticas, econômicas e sociais. 

i Em razão dísso, faz-se necessário que o Congresso Nacional manifeste sua posição acerca 
: do P:\'O proposto pelo Poder Executivo e o faça num prazo detenninado, principalmente 
r agora em que se inicia uma nova legislatura e que o neoJiberaJismo começa a dar seus 
~ primeiros "fruros.", como se pode 3yaJjar peja crise mexicana. 

I Assirultu.-a 
i 9J~-JJa 

MP0,1>94S 

<--:> e '0 :'3 ~'5 ". ~ _______ -----,,-.oeIo-- -----__ -.: 
~03 ~ LI·_M_P_9_4_5 ______________________________________________ ~ 

[~..:.-::.::~:...:.:.:.:==---__ .. ~~~~~~~~~~~~~_=I ~2"6'6-""'-1 ~ Dep, Sérgio Miranda . ~ _ 

~----------------- .. ~J-----------------~ I' 
,_, ___ ,-__ u.ó"rl. ____ --, 

I c._--------------------~-------------~---__, 
I 
i 

[oclusão 
Acrescente-se onde couber: 
Art. Os serviços públicos objeto de coocessfo, penni.ssio ou autorização, 

somente serão objeto da d ...... rizaçio após regulamenl3Çào que discipline, deDlre 
outros, os parâmetros para ~ o poder concedeme e os usuários possam aferir a 
adequada prestação dos seJViços. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão deste artigo faz.se necessária p3[2 que o p~ de 
desestatizaçào dos serviços publicas não se dê sem que se estabeleçam as condições 
rÚinimas capazes de assegunu- a melboria dos serviços prestados. 

Março de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N' 946, DE 16 DE 
MARÇO DE 1995, QUE "DISPOE SOBRE AS AlíQUOTAS DE CONTRIBUiÇÃO PARA 
O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO CíVll ATIVO DOS 
PODERES DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇOES PÚBLICAS, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS". 
--------------------------------_ ... _-------------------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°. 

---------------------------------------------------------------------
Deputado CHICO VIGILANTE 001,002. 

redação: 

MP ~)O09"'!l6 

EMENDA MODIFICATIVA 

A Medida PrOVIsórIO n° 9~6. de J 6 de março de 
1995. que dispõe sobre as aliquolas de 
contribuição para () Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil alivo dos 
Poderes da União, das autarquias e das 
fundações públicas e dá outras providências. 

Dê-se. ao artigo 1°, "caput" da Medida Provisória, • seguinte 

"Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre 
sua remuneraçàp conforme dermida no inciso III do art. I' da Lei n'. 
8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante a 
aplicação dás aliquotas estabelecidas na tabela a seguir, com 
vigência a partir de 26 de outubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" 

IUSTIFICACÃO. 

A Lei n° 8.688, de 21 de juIbo de 1994, que fixou as alíquotas de 
contribuição para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo 2°, 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n' 560, editada em 26 de jlÚho de 1994 (da qual a 
presente é reedição), ao fixar A PARTIR DE I' DE JULHO - em caráter retroativo, 
portanto - a vigência das alíquotas nela estabelecidas, as quais são DIFERENTES das 
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previstas na- Leí n" 8.688/94. mtringlU gra\l!mente o artigo. 195: ~ 6" da Constituiçào. 
que detennina. expressamente. que 

" ... ~ 6" .. \5 contnbuições sociais de que trata este anigo somente 
poderão ser ~."(igidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as hom"er instituído Du modificado. não se 
lhes aplicando o disposto no ano J 50. 111. "b"." 

A presente reedição repete o mesmo problema. :\ emenda proposta visa ' 
afastar. portamo. os doís vícios de inconstitucionalidade contidos no artigo F. dt;. um 
lado fixando que as alíquotas ora insn'tuídas somente terào vigencia ;'" PARTIR DE' 
noventa dias após a primeira publicação da .\!edida Provisória - e ATE A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor. para que se evite novo intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redação 
original. a publicação da referida Lei. fixando novas alíquotas. não serâ suficiente para a 
vigência das mesmas. pela obrigatoriedade do intersncio de noventa dias. 

A presente emenda viSá, então, preservar o direito dos servidores, a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional. que nào pode ser 
prejudicado pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da aplicação de seus 
mandamentos. 

redação: 

Sala das sessões, 2.2;;4 r 
Dep, ~igi,ante 

PT IOF 

EMENDA MODIFICATIVA 

t~p <~(:>946 

A Afedida i'rOl';Jór;o n° 9.J6, de 16 de março de 
/995, que dispôe sobre as alíquotas de 
contrihlúçào para () Plano de Seguridade 
SOCial do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das 
jimdaçdes públicas e dá outras providências. 

Dê-se, ao artigo 2', inciso II da Medida Provisória, a seguinte 

li - recursos adicionais do Orçamento fiscal, quando necessários, 
em montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e 
as receitas provenientes de contribuição de servidores e da 
contribuição dos servidores e da contribuição a que se refere o 
inciso r." 

Março de 1995 
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llSTIFlCACÃO . 

.-\ \Iedida Provisória nU 935. de 1995. revogou o artigo 17 da lei na 
8.:U2/9L que autorizava. a partir de \995. que os encargos previdenciárim. da União 
fossem cobertos a conta de recursos do orçamento da Seguridade Social. Em vista 
daquela revogação. o texto atual da :vIP acha-se inconsistente, o que exige a presente 
emenda. a qual procura, no entanto. \'edar a utilização dos recursos do orçamento da 
seguridade social. notadamente as ctmtribuições cobradas dos empregadores sobre o 
falturamento. para custeiQ de aposentadorias do serviço público. A intençao do 
Congresso. ao aprovar a Lei Orgánica da Seguridade, foi evitar esta prática, reduzindo 
gradativamente o uso destes recursos. separando as contas do Tesouro e da Seguridade. 
Com base nesta necessidade. propomos a presente emenda, detenninando que apenas 
recursos do orçamento fiscal sejam utilizados para o custeio do Plano de Seguridade 
Social dos Servidores, cujas remunerações na ativídade são pagas pela mesma fo:nte', 

Sala das sessões. 22j!f.J~-j; (1/ 11: 

J/" . /f.,IL-A C /;lI v/ 

Dep. Chico Vigilante 

PT/OF 

Sexta-feira 24 3891 
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SENADO FEDERAL 
sUMÁRIO DA ATA DA 18" SESSÃO, REAUZADA EM 15 DE MARÇO DE 1995 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do sumário, feita no DCN, Seção lI, de 16 de março de 1995, na página nO 3128, 2° coluna, no 
item 1.2.7 - Requerimentos, no n° 353, de 1995. 

Onde se lê: 
... a tramitação em conjunto do Projeto de Lei do Senado n° 19/95, com aos Projetos de Lei da Cãmara nO 114, 

e 131, de 1992 e Projeto de Lei do Senado nO 344, de 1991. 
Leia-se: 
... a anexação do Projeto de Lei do Senado nO 19195 ao Projeto de Lei da Câmara n° 114, de 1992, e aos Proje­

tos de Lei do Senado n"s \31, de 1992, e 344, de 1991, para os fins de tramitação conjunta. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA 24" SESSÃO, EM 23 DE MARÇO DE 1995 
. 1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Oficio do 1° Secretário da Câmara dos Dq>utados 
- N° 79/95, de 22 do corrente, comunicando ter sido consta­

tada inexatidão material DOS autógrafos, encaminhados IX'r aquela 
Casa, do Projeto de Lei da Câ= nO 239, de 1993 (n° 1.791/91, 
naquela Casa). que dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências, enviadô à 
sanção em 27 de outubro de 1994. 

- N° 8CV95. de 22 do corrente, comunicando ter sido consta­
tado erro no texto do Oficio nO 84194, encaminhado por aquela 
Casa, referente ao Projeto de Lej da Câmara nO 41, de 1994 (nO 
177/91. naquela Casa). que disciplina as reclamações relativas à 
prestação de seIViços públicos, regulando 0 § 3° do art. 37 da 
Constituição. 

1.2.2 - Pareceres 
Referente às seguintes matérias: 
- Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1993, que aprova 

o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
BrasÍl e a Uníão Internacional de Telecomunícações, para o esta­
belecimento da Representação da VU em Brasília, assinado em 
Genebra, em8 de outubro de 1991. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 30, de 1993 (n° 218-B, 
de 1992, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Con­
venção Interamericana sobre Conilitos de Leis em Matéria de Le­
tras de Câmbio. Notas Promissórias e Faturas. concluída na Cida­
de do Panamá, em 30 de janeiro de 1975, durante a I Conferencia 
Especializada Interamericana de Direito Internacional Privado. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 51, de 1993 (nO 239, de 
1993. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção lnteramericana sobre Nannas de Direito Internacional Priva­
do, celebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na 11 Confe­
rência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional 
Privado (CIDIP-m, com base em projeto elaborado pela Comissão 
Jurídica Interamericana. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 61, de 1993 (nO 185. de 
1992, na origem), que aprova o texto do Convênio de Integração 
Cinematográfica Ibero-Americana, assinado em Caracas, em 11 de 
novembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Ar­
gentina, Colômbia, Olha, Equador, Niouágua, Panamá. Venemela, 
Peru. Bolívia. Reino da Espanha e Esiados Unidos do MéxicO. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 54, de 1994 (n° 215-C, 

92. na Casa de origem), que aprova o texto do Acordo no Campo 
da Cooperação Culturnl, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Hungria, em 
19.03.92, em Brasília. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 56, de 1994 (nO 285-C, 
de 1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Con­
venção sobre o Estatuto dos Apátridas. concluída em Nova Iorque, 
em 28 de setembro de 1954. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 86, de 1994 (n° 261, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Segundo 
Protocolo Adicional ao Acordo Sobre Transporte .Marítimo cele­
brado entre a República Federativa do Brasil e a República Fede­
rativa da Alemanha. em 17 de novembro de 1992. em Brasília. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 95, de 1994 (nO 410/94. 
na Casa de origem), que aprova o texto do Acordo sobre o Exercí­
cio de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pes­
soal Diplomático. Consular, Administrativo e Técnico, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Equador em Brasília, em 22 de junho de 1993. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 03, de 1995 (n° 133-8, 
de 1991, na Câmara dos Deputados), qlJe aprova o texto do Acor­
do de Cooperação para a Redução da Procura, Combate à Produ­
ção e Repressão ao Tráfico llicito de Drogas e Substâncias Psicotrópi­
cas, celebrado entre o Governo da República Portuguesa. e a Repóbli­
ca FedeI1!tiva do BI1!sil, em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

- Projeto de Lei da Câmara n'" 40, de 1995. que dispõe s0-

bre a distribuição de efetivos da Aeronáutica em tempo de paz. 
- Sobre o processo Diversos n° 22, de 1995, originário de 

Oficio da Bancada do PSDB. solicitando a imediata apuração das 
denúncias envolvendo a pessoa do Sr. Senador Emandes Amorim, 
pelos motivos que expõe. 

1.2.3 - Leitura de proposta de Emenda à Constituiçãó 
- N° 10, de 1995, de autoria do Senador Ney Suassuna e 

outros Srs. Senadores que altera dispositivos que menciona da 
Constituição Federal. 

1.2.4 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n° 81, de 1995, de autoria do 

Senador Eduardo Suplicy. que dispõe sobre as sociedades coope­
rativas. 

- Projeto de Lei do Senado n° 82, de 1995. de autoria do 
Senador Júlio Campos, que altera dispositivos da Lei n° 8.004, de 
14 de março de 1990, que dispõe sobre transferência de financia~ 
mento no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e dá outras 
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providências. 
- Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1995, de autoria do 

Senador Fernando Bezerra, que dispõe sobre o enquadramento dos 
juízes classistas temporários, como segurados, no Regime Geral da 
Previdência Social. 

- Projeto de Resolução n° 34, de 1995, de autoria do Sena­
dor Júlio Campos. que cria a comissão de Desenvolvimento da Ci~ 
vilização Brasileira. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Pro­

jeto de Resolução nO 34195, lido anterionnente. 
1.2,6 - Requerimento 
- N° 398. de 1995, de autoria do Senador Freitas Neto, soli­

citando homenagens pelo falecimento do ex-Deputado Federal e 
ex~Prefeito de Teresina - PL Prof. Raimundo Wall Ferraz. Apro· 
vado, tendo usado da palavra os Srs. Freitas Neto. Geraldo Melo, 
Hugo Napoleão e Sebastião Rocha. 

1.2.7 - Comunicações da Presidênda 
- Designação dos membros da Comissão Temporária desti­

nada ao estudo do Projeto de Lei da Câmara nO 118, de 1984 (n° 
634/75, na Casa de origem), que institui o Código Civil. 

- Designação dos membros da Comissão Temporária, desti· 
nada ao estudo do Projeto de Lei da Câmara nO 73, de 1994 (n° 
3.17(}193, na Casa de origem), que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória nO 936, de 7 março de 1995. que dispõe sobre o paga­
mento dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, 
inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos empregados 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, e dá 
outras providências; designação da Comissão Mista e estabeleci­
mento de calendário para tramitação da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória nO 937, de 15 março de 1995. que estabelece nonnas 
para outorga e prorrogação das concessões e pemüssões de servi­
ços públicos, e dá Outras providências; designação da Comissão 
Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória nO 938, de 16 março de 1995. que altera dispositivos da 
Lei n" 4.024, de 20 de dezembro de 1961. e da Lei n° 5.540, de 28 
de novembro de 1968. e dá outras providências; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presiden(e da República da Medida 
Provisória nO 939, de 16 março de 1995, que extingue as vantagens 
que menciona, institui os Décimos Incorporados. e dá outras pre­
vidências: designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para tramitação da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória nO 940. de 16 março de 1995, que altera o art. 50 da Lei 
nO 7.862. de 30 de outubro de 1989. que dispõe sobre a remunera­
ção das disponibilidades do Tesouro Nacional; designação da Co­
missão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da 
matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n° 941. de 16 março de 1995. que dispõe sobre o exercí­
cio das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União. 
em caráter emergencial e provisório. e dá outras providências; de­
signação da Conússão Mista e estabelecimento de calendário para 
tramitação da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n° 942, de 16 março de 1995. que dis~ ~bre a vincu­
lação da Fundação Osório, e dá oui.ras providências~ designação da 

Comissão Místa e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

1.2.8 - Comunicação 
- Do Senador Beoi Veras, infOImando a prorrogação do 

prazo da Comiss.ão de Assuntos Sociais para proferir parecer sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nO 114, de 1994, que regulamenta o § 
7" do ar!. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento 
familiar, estabelece penalidades e dá outras providências. 

1.2,9 - Discursos do Expedienle 
- SENADOR PEDRO SIMON - Relatando as dificuldades 

enfrentadas para criação da CPI dos conuptores. 
- SENADOR JADER BARBAlHO - Considerações aoerca 

de tópicos do pronunciamento do Senador Pedro Simon. 
- SENADOR PEDRO SIMON - Re,postas às oolocaçlies 

do Senador Jader BarbaJho. 
1.2.10 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária do Senado a reali­

zar-se às 18 horas e 30 minutos, da pr6xima 4a feira dia 29.03.95. 
1.2.11-Requerimentos 
- N° 399, de 1995, de auwria do Senador Emandes Amo. 

rim. solicitando ao Ministro da Justiça informações que menciona. 
- N° 400. de 1995, de autoria do Senador Antônio Carlos 

Magalhães e outros SI'S. Senadores, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara nO 40, de 1995, que dispõe sobre a distribuição de 
efetivo da Aeronáutica em tempo de paz. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
- Oficio n° S/61. de 1993, através do qual o Governo do 

Estado de Sergipe solicita autorização para contratar operação de 
crédito externo junto ao Fundo Internacional parn o Desenvolvi­
mento Agricola - FIDA. Aprovado, após parecer de plenário fa­
vorável nos tennos do Projeto de Resolução nO 35, de 1995. fican­
do prejudicada a Mensagem nO 39/95, À Comissão Diretora para 
redação final. 

Redação fmal do Projeto de Resolução ,,o 35, de 1995. 
Aprovada, A promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 1991- Complementar 
(nO 223/90 - Complementar. na Casa de origem), que dispõe sobre 
a edição e o processo legislativo das medidas provisórias previstas 
no art. 62 da Constituição Federal. e dá ootras providências. Vota­
ção adiada para o próximo dia 20 de abril, nos lermos do Requeri­
mento n° 401, de 1995. tendo usado da palavra os Srs. Eduardo 
Suplicy, Pedro Simon, Élcio Álvares. Ademir Andrade. Júnia Ma· 
rise,losaphat Marinho, Hugo Napoleão. Esperidião Amin. Jader 
Barbalho, Bernardo Cabral, Humberto Lucena e Epitâcio Cafetei-
ra. 

1.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
- Requerimentos n° 400/95, lido no expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
- SENADOR PEDRO SIMON - Encaminhando ofício ao 

Presidente da Câmara dos Deputados solicitando O desarquiva­
mento de projeto de lei de autoria do ex-Senador Itamar Franco. 
que dispõe sobre os requisitos para o exercício dos cargos de dire­
toria e presidência do Banco Central do Brasil. 

- SENADOR JOÃO FRANÇA - Análise dos oito meses do 
Plano Real. 

- SENADOR TEOTONIO VILELA FlUIO - Inauguração 
em Santana de Ipanema, Alagoas. de um banco de sementes para 
todo o sertão. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraO'ldinária do Senado Federal a 

realizar-se hoje. às 16 horas e 5J minutos. com Ordem do Dia que 
designa. 
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1-4- ENCERRAMENTO 
2 - ATADA 25' SESSÃO, EM23 DE MARÇO DE 1995 
2.1- ABERl1JRA 
2.2 - ORDEM DO DIA 
Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­

cional sobre a Mensagem n° 40, de 1995 (n° 114195, na origem), 
de 24 de janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor 
~o Cesar Meita Naslausky, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Boliviana. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem nO 47, de 1995 (nO 148195, na origem), 
de 30 de janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República snbmete à deliberação do Senado o nome do Senbor Luiz 
Filipe de Macedo Soares Guimariles, Ministro de Primeira Classe da 
Caneira de Dipl""",ra, par.> exerrer a função de Embaixador do Brn­
sil junto à República da lndia. Aprreiado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem n° 58, de 1995 (n° 185/95, na origem), de 
14 de fevereiro do corrente ano, pela qual o Senbor Presidente da Re­
pública submete ã deliberação do Senado o nome do Senbor Celso La­
fer, para exercer a função de Embaixador, Olefe da Delegação Penna­
nenle do Brasil em Genebra. Apreciado em sessão secreta. 

parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem nO 69, de 1995 (nO 259/95, na origem), 
de 2 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor 
André Guimarães, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di­
plomata, para exen:er a função de Embaixador do Brnsil junto à 
República da Hungria. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem nO 90, de 1995 (nO 309/95, na origem), 
de 21 de março de 1995, pela qual o Senbor Presidente da Repú­
blica submete à delibernção do Senado o nome do Senbor Itamar Au­
gusto CautielO Franco, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Portuguesa. Apreciado em sessão secreta. 

2.2.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR V AlMIR CAMPELO - Registro da reportagem 

do jornal Folha de S. Paulo. edição de hoje, íntiwlada Governo 
do DF banca ato anti-FHC. referente ao fmanciamento dos mo­
vimentos sindicais em manifestação contra a reforma constitucio­
nal, ocorrida ontem em Brasília. 

SENADOR ADEMIR ANDRADE - Apelo à agilização da 

tramitação do Projeto de Lei de Diretrires e Bases da Educação, 
objeto da audiência pública das Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Educação, realizada ontem à noite no Senado 
Fedem]. 

SENADOR lAURO CAMPOS, como Líder - Considera­
ções sobre as observação contra o Governo do Distrito Federal. 
feitas pelo Senador Valmir Campelo em seu pronunciamento. 

SENADOR VAlMIR CAMPEW - Adnzindo novas consi­
derações ao pronunciamento feito por S.Ex· na presente sessão. 

SENADOR EDUARDO SUPUcy, como Líder - Necessi­
dade de melhor diálogo entre o Governo Federal e as administra­
ções municipais e estaduais petistas. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO DUmA - Esclarecimentos 
acerca da denóncia feita IX>f S. Ex· sobre o vazamento de infOtma­
ções privilegiadas, durante a implantação da nova política cambial, 
há duas semanas, e a respeito das aftrmações do Sr. Pérsia Arida 
relativas ao assunto, feitas boje na Câmara dos Deplltados. 

SENADOR WCID/O PORTElLA - Homenagem póstuma 
ao ex-Prefeito de Teresina a Wall Ferraz. 

2.2.3 - Disignação da Ordem do Dia da próxima sessão 
23 - ENCERRAMENIO 
;} - DlSCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­

RIOR 
Do Sr. Antônio Carlos Valadares, proferido na sessão de 

22.03.95 (republicação). 
4 - RETIFICAÇÕES 
- Ara da 18' Sessão, realizada em 15 de março de 1995 (pu­

blicada no DCN, Seção IL de 16 de março de 1995). 
- Ara da 23' Séssão, realizada em 22 de março de 1995 (pu-

blicada no DCN - Seção n, de 23_03.95). 
5 - ATOS DO PRESIDENTE 
- NOs 165 e 166, de 1995 
- NOs 448. 473. 475, de 1994 (Apostilhas) 
6 - ATO DO DIRETOR-GERAL 
- NO 253, de 1995 
7 - INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CONGRES­

SISTAS 
- Portaria nO 38/95 
- Ata da l~ Reunião Ordinária. realizada em 16 de feverei-

rode 1995. 

8 - MESA DIRETORA 

9 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

lO-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN'IES 

Ata da 24a Sessão, em 23 de março de 1995 
-P Sessão Legislativa Ordinária, da 50' Legislatura 

Presidência dos Srs. José S(U1ley e Teotonio Vilela Filho 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Benedjta da 
Silva - Bernardo Cabral - Carlos Bezel11l - Casildo Maldaner -
Coutinho Jorge - Ronaldo Omba Lima - Darcy Ribeiro - Edison 
Lobão - Echtardo Suplicy - Elcio Alvares - Emília Fernandes -
Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim - Esperidião Amin - Fla­
viano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo­
Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme 
Palmeira - Hugo Napoleão - Hvmberto Lucena - Jáder Barbalho 

- Jefferson Peres - João França. - Joel de Hollanda - Jonas Pinhei­
ro - Josapbat Marinho - José Agripino - José Alves - José Rober­
to Armda - José Bianco - José Eduardo Dntra - José Fogaça­
José Samey - Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Luiz Roberto de 
Oliveira - Mario. Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Na­
bar Júnior - Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pe­
dro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Calheiros - Ro­
berto Requião - Romeu Tuma - Sebastião Rocha - Teotonio Vile­
la Fillio - Valmir Campelo - Vilaon Kleinübing - Waldeck Orne­
las. 
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Ó SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 5rs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. lO Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior, 

procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFicIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NCo 79/95, de 22 do corrente, comunicando ter sido constata· 
da inexatidão material nos autógrafos, encamíuhados por aquela 
Casa. do Projeto de Lei da Câmara nO 239, de 1993 (n° 1.791/91, 
naquela Casa), que díspõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências", enviado ã 
sanção em 27 de outubro de 1994. 

fÉ o seguinte o oficio recebido): 

PS-GSEJ079/95 Brasília, 22 de llllU'Ço de 1995 

Senhor Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência que foi verificado erro mate­

rial no texto dos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nO 1.'791, 
de 1991, que Hdispõe sobre o Registro Público de Empresas Mer­
cantis e Atividades Afins e dá outras providências", enviado ã 
Sanção por esta Casa, em 27 de oubJbro de 1994. 

Informo ainda que, uma vez tomadas as providências cabi­
veis junto ao Poder Executivo, (I, referida proposição fdi sanciona­
da pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, transfor­
mando-se na Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1994. 

Solicito sejam tomadas as devidas prov,idências a f1m de 
que sejam retificados os autógrafos do citado projeto: 

Onde se lê: 

"Art. 4° .................................................................. .. 

x - instruir, examinar e encaminhar os processos 
e recursos a serem decididos pelo Ministro de Estado de 
Justiça, inclusive os pedidos de au~rização pam nacio­
nalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou es­
tabelecimento no País, por sociedade estrangeira, sem 
prejuízo da competência de outros órgãos federais; 

Leia-se: 

Art. 4° ..................................................................... . 

x - instruir, examinar e encaminhar os processos 
e recursos a serem decididos pelo Ministro de Estado da 
Indústria, do C~ércio e do Tur..mo, inclusive os pedi­
,dos de autorização para nacionalização ou instalação de 
'filial, agência, sucursal ou estabelecimento no Pais, por 
sociedade estrangeira, Sem prejuízo da competência de 
outros órgãos federais; 

Aproveito a oportunídade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de el1.lima e apreço. 

Atenciosamertte, Deputado Wilson CalnpOS, Primeiro Se­
cretário. 

N° 80/95, de 22 do corrente, comunicando ter sido constata­
do erro no texto do Oficio nO 84/94, encaminhado por aquela Casa, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n° 41, de 1994 (nO 177/91, 
naquela Casa), que disciplina as reclamações relativas à prestação 

de seIViços públicos, regulando o § 3° do art. 37 da Constituição. 

É O SEGUINTE O OFIcIO RECEBIDO: 

PS-GSEJ0870/95 Brasília, 22 de llllU'Ço do 1995 

Senhor Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência que foi verificado erro no 

texto do Oficio PS-GSEJ08N94, encaminhado a essa Casa em 24 
de llllU'Ço de 1994. 

Onde se lê: 
Projeto de Lei n° 177-C, de 1992. 
Leia-se: 
Projeto de Lei nO 177-C, de 1991. 
Assim sendo, solicito que Vossa Excelência se digne orde-. 

nar as providências cabíveis, a fun de ser feita a devida retificação 
no que se julgar necessário. 

Atenciosamente. - Depul!ido Wilson Campos, Primeiro 
Secretário. 

PARECER N° 79, DE 1995 

Da Comi.ssão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
11, de 1993, que" Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a 
União Internacional de Telecomunicações, para o eg.. 

tabdecimento da Representação da UlT em Brasília, 
assinado em Genebra, a 8 de outubro de 1991" • 

Relator: Senador Lúdio Coelho 

I - Relatório 

De: confornridade com o disposto no art. 49, inciso 1, da 
Constituição Federal, o Poder Exerutivo. por intermédio da Men~ 
sagem n° 676, de 1991, submete ã apreciação do Congresso Na­
cional o Projeto de Decreto Legislativo nO lI, de 1993, que "Apro­
va o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e a União Internacional de Telecomunicações. para o esta­
belecimento da Representação da urr em Brasília, assinado em 
Genebra, a 8 de outubro de 1991 ". 

A matéria foi inicialmente examinada pela Câmara dos De­
putados, onde obteve a aprovação do Plenário, sem emendas, ap6s 
ter recebido pareceres favoráveis das Comissões de Ciência, Tec­
nologia, Comunicação e Infonnática; Finanças e Tributação; e 
Constituição, Justiça e Redação. 

Remetida ao Senado, foi despachada a esta Conússão, aten­
dendo ao disposto no art 103, inciso l, do Regimento Interno. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
Trata-se de proposição concernente ao acordo entre o Go­

vemo da República Federativa do Brasil e a União futemacional 
de Telecomunicações - urr, fmnado em Genebra, Suíça, em 8 de 
oubJbro de 1991, de modo a implementar a Resolução n° 17, de 
1989, adotada na Conferência de Plenipotenciários da urr, em 
que foi decidido estabelecer uma Representação da VIr para a 
América Latina e pam os países do Caribe, com a fmalidade de 
aprimorar a eficácia de sua assistência a países membros. Na oca~ 
sião, o Governo brasileiro colocou-se ã disposição para conceder 
os meios necessários à instalação daquela Representação nesta Ca­
pital 

Em face do disposto no art. Ia do Acordo, O Governo brasi~ 
leiro compromete-se a dar toda a assistência a seu alcance para se­
diar e manter os meios necessários à Representação em Brasília, a 
ser dirigida. por representantes da UIT, concedendo à Re:pre~ 
sentação e a seus funcionários lotados em Brasília, bem corno aos 
funcionários de: direção da urr, seus fundos, suas propriedades e 
seus bens, e os privilégios e as imunidades previstos na Conven-
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ção de Privilégios e Imunidades das Agências Especializadas da 
qual o Brasil faz parte. 

O Governo brasileiro, dentre outros compromissos de me­
nor relevância. assume ainda O de prestar gratuitamente toda a as­
sistência possível para prover a urr e sua Representação de ade­
quadas instala\'ôes para escritório, água, eletricidade e serviços de 
telecomunicações necessários ao funcionamento da Repre­
sentação. 

A candidatura do Brasil como sede do centro regional da 
Uil' (em o mérito de .colocar o País em urna siruação de destaque 
na América Latina, com base no reconhecimento de ser possujdor 
da melhor infra-estrutura de formação e de treinamento em teleco­
municações, na região da América Latina e Caribe. 

11- Voto do Relator 

Ante o exposto, opinamos pela. aprovação do Projeto dê De­
creto Legislativo n° 11, de 1992. que "Aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a União In- ' 
temacional de Telecomunicações. para o estabelecimento da Rep­
resentação a UIT em Brasília, assinado em Genebra, em 8 de outu­
bro de 1991 !!, 

Sala das COnUssões, 23 de 'março de 1995. - Antônio Car­
los Magalhães, Presidente - Lúdio Coelho, Re)ator - Flaviaoo 
Melo - Bernardo Cabral - José Agripino Maiá '- Benedita da 
Silva - Marluce Pinto - Pedro Siroon - Geraldo Melo - Loo~ 
mar Quintanilha - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão - Joel de 
Hola.nda - Romeu Tuma. 

PARECER N" 80, DE 1995 

Da Comissão de Realçôes Exteriores e Defesa' 
Nacional sobre Projeto de Decreto Legislativo DI) 30, 
de 1993 (n° 218-B de 1992, na Câmara dos Deputa­
dos) que" Aprova o texto da Convenção Iutemacio~ 
nal sobre Conflitos das Leis em Matéria de Letras de 
Câmbio, Notas Promissorlas e Faturas, .concluídas na 
Cidade do Panamá, em 30 de janeiro de 1975, dutao .. 
te a I Conferência Especializda Interamericana de' 
Direito Internacional Privado. 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
Nos termos do art. 49, inciso I da Constituição, a Comissão 

de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal é 
chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 30, de 
1993 (n° 218-B de 1992 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto da Convenção Interamericana sobre confli:to de Leis em 
matéria de Letras de Câmbio. Notas Promissórias e Faturas, con­
cluídas na Cidade do Panamá em 30 de janeiro de 1975, durante a 
I Conférência Especíalízada Interamericana de Direito Interna­
cional Privado. 

A Mensagem nO 607, de 1992, pela qual o e1}150 'Presiden­
te da República encaminhou ao Congresso Nacional o documento 
em epígrafe, faz-se acompanhar de Exposição de Motivos do Mi­
nistcro das Relações Exteriores onde a posição favorável do lta­
maraty se apóia em texto extraído da obra do saudoso Professor 
Haroldo Valadão (Direito Internacional Priva.do, val.m. Rio de 
Janeiro, Freitas Bastos, 1978, p32,33). 

E que aquele insigne mestre exercera durante muitos anos, 
atividade brilhante junto ao Comitê de Jurisconsultos Americanos, 
da D.E.A, com sede no Rio de Janeiro. 

Foi ele. em muitos casos o autor de anteprojetos conven­
ções internacionais elaborados sob a égide da Organização dos Es­
tados Americanos, através de sucessivas CIDIPs. (Conferencias 
Especializadas Interamericanas de Direito Internacional Privado). 

Sabe-se que as mencionadas CIDlPs têm sido o meio utili-

zado pela organização continental para rejuve~eçer o Direito inter­
nacional Privado das Américas. trazendo-lhe.niaior coerênia e ho-
mogeneidade. ' 

, , l " 
E de se enfatizar que a presente Convenção rt:presenta exa-

tamente o primeiro texto' 'interamericano elaborado peta CIDIP 
reunida na Cidade do Panamá, em 1975. ' 

Apesar da particip'~ç~o. sepipre efeti~à ; ,entusiasta de nos­
sos juristas, o Brasíl tein" siao . pouco recep1úvo aos textos da 
OBA que, somente agora lias últimos anos, talvez graça à nossa 
parti~ipaç~ no ~~ÇQ$lJIr,. têm sido obje~ de discussão, para 
fins de aP1l,Jvação, no'C<?h~sO Nadona.1. . _. , 

A leitura do tex.,to 'ruhl1;l~tido à Comis~ de,Relaç.ões Exte­
riores e Defesa Nacional do Senado, após ~IJfPY.a~9 pela Câmara 
dos Deputados,Jaz·nos perce~r suas posições mais significativas: 

I) seu obje.tivo,é regular o conflito d~;~ei~ em, matéria de le­
< tIas de câmbio, notas p~missorias e fatu.~s; • .r ' . ! . 

2) a'O;lpa~idade par.!. obrigar-se por .meio de.letra de câm­
bio.rege-se prip..ic~paJm~t~'Jr.eJa lei do lugar 9n46 a obrigação ti-
versidocontnúdf1~, '1> .': • '., • 

3) a faona, de saque •. ~~doSS9, "~v'tlL interyenção aceite ou 
protesto·de u~ let;ra de cp.~bio fica .5\1jeita às .. do· lugar em que 
cada um dos atos referidos seja praticado~ . '.', .' 

4) as obrigações ~uJ,tfD.r.es. de l,IIIla Iç:tra de câmbio ficam 
sujeitas às leis do lugar onde fonun 'contrnidàs';-

5) quando'não forJndicado, na lêtrà de'Câmbio. o lugar em 
que tiver sido contraída UIDaJObrigação cambiál, esta se regerá pela 

• lei do lugar em que a.letra deve ser paga e; se este não constar, 
pela lei do Iuganie sua emissão; .' ,; 

6) oS processos e prazos'para o aCeite, pagamento e protesto 
ficam SIljeítos às leis do lugar em que os referidos atos sejam rea1i~ 
zados~ , . _ .... ' "':"l~ 'd' " • ,~ 

7) a lei do Estado e~ que a letra de,câmbio deva ser paga 
detennina as medidas que devem ser tomadas'em caso de roIlbo. 
furto, falsificação. extravio, destruição ou inutilização material do 
documento; •. 

8) os tribunais do lugar onde a pbrigação deva ser cumprida 
ou o do lugar do domicílio do deItlaIldado't~m competência con­
corrente para conhecer das controvérsias que forem suscitadas. em 
decorrência da neg<?Ciação de ~ina letra qe, çã;mbio; 

9) o que foi dito precoo~mlemente também se aplica às nO,tas 
promissórias e às faturas, sendo que relativamente a estas últimas 
apenas entre os Estados em rujas Jegislaçcê~ (enham o caráter de 
documentos negociáveis;. . . 

10) outros artigos da convençãq contêm cláusulas nonnal­
mente encontráveis em todas as convenções interamericanas e n~o 
merecem maior análise. 

Somos pois forçados a constatar quê o texto multilateru.l, 
oru. sob nossa análise, e já em vigor em muitos Estados americanos 
conflita em alguns pontos com outro texto internacional vigente no 
Brasil. 

Referimo-nos à Convenção sobre letras de câmbio e nolas 
promissórias, oferecida à assinatura dos Estados em 1930. em Ge-
nebra, pela Liga das Nações. : 

Nosso País adora o referido texto em virtude do Decreto nO 
57.663. de 24dejaoeiro de 1966. 

Ora, o art .20 do texto de Genebra, que nos vincula, estabe­
lece que "a capacidade de uma pessoa para se obrigar por I....etra de 
Câmbio ou Nota Promissória é regulada pela respectiva lei nado­
nal ". E só isto basta para nos demonstrar a diversidade de pontos 
de partida entre o texto de Genebra e do Panamá. 

O fato de o Brasil ser o único país americano a ter aderido à 
Convenção de Genebra não impede que ela nos vincule, não. nos 
parecendO de oom alvitre adotar texto posterior discrepante do an-
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terior, antes que o denunciemos. 
Pensamos que 8. integrasão do Brasil no contexto do Merco­

sul demandará, sem dúvida, um direito unificado em matéria de tí­
tulos de crédito e não devemos tardar a providenciá-los, talvez até 
mesmo no tOcante ao direho material. 

Em nOSSa opinião, a matéria hoje está a reclantar DOnnas 

mais satisfatórias e ~ficazes que não parecem ostentar nem o docu­
mento da Liga das Nações, nem o da OEA, ambos bastante anti­
gos. 

No momento. julgamos conveniente recusar aprovação à 
Convenção Interamericana de. medo que, a pretexto de tentar resol­
ver conflitos de leis. não venhamos a criar um verdadeiro e claro 
conflito de convenções no espaço. 

Diante do exposto, e tendo em vista anteriores compromis­
sos internacionais assumidos pelo nosso País. opinamos pela rejei­
ção ao Projeto de Decreto Legislativo nO 30.de 1993. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1995. - Anlonio Car­
los Magalhães, Presidente - Bernardo Cabra~ Relator - Benedi­
ta da Silva - Romeu 'fuma - Lúdio CO<Iho - Flaviaoo Melo -
José Agripioo Maia - Marluce Pinto - Pedro Simon - Geraldo 
Melo - Leomar QuintaoUba - Sebastião Rocha - Hugo Napo­
leão - Joel de Holanda. 

PARECER N' 81, DE 1995 

D. Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre o Projeto de Decreto Legislativo o" 
51193 (o' 239, de 1993, na Câmara dos Deputados), 
que ti Aprova o texto da Convenção lnteramericana 
sobre Nol"lll.aS de Dirdto Internacmnal Pri'Vado, cele­
brada em Montevidéu, em·8 de maio de 1979, na 11 
Conferência EspedaUzada Interamericana sobre Di­
reito Interna.cional Privado (CIDIP-ll, com base em 
projeto elaborado pela Comissão Juridica Interame­
ricana". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
Em confomlidade com o ar\. 49, I, da Constituição Federal, 

esta Casa do Congresso Nacional é chamada a opinar sobre o texto 
da Convenção Interamericana sobre Normas de Direito Internacio­
nal Privado. celebrada em Montevidéu. em 8 de maio de 1979. na 
fi Conferência Especializada mteramericana sobre Direito interna­
cional Privado (CIDIP-II ), com base ent projeto elaborado pela 
Comissão Juridica Interamericana. 

Trata-se de um dos muitos lextos convencionais interameri­
canos que a OEA, através das CIDIP, tem oferecido ã assinatura 
dos seus Estados-Membros. 

Parece-nos lamentável que o Brasil tenha, na maioria dos 
casos, estacionado no ato da assinatura desses textos, enquanto vá~ 
rios Estados da OEA já lhes tenham promovido a ratificação. 

No caso presente, estamos diante de uma convenção mera­
mente ''teórica'', que hOuve pOr hem normatizar certas questões de 
ordem doutrinária. as quais, através dos anos, têm sido objeto de 
controvérsia nos tribunais e no dia~a-dia dos juízes incumbidos de 
resolver as questões litigiosas internacionais, muitas vezes vincu­
ladas a mais de um ordenamento juridíco. 

Os promotores. desta Convenção Interamericana sobre Nor­
mas de Direito Internacional Privado orgulham-se de ter elaborado 
o primeiro texto multilateral a respeito do tema. no mundo. 

Explicam que nenhum outro organismo internacional espe­
cializado tratou assunto semelhante, preocupando-se apenas com 
as questões de ordem prática do Direito Internacional Privado. 

Se assim é. vejamos •. urna a urna, as várias abordagens teóri­
cas do texto em epígrafe, que se compõe de 17 (dezeSi;éte) artigos. 
& (oito) dos quais representando. cláusulas encontrãveis em todas 

as convenções interamericanas da OEA e há muito conhecidas 
desta Casa. 

O art. 1 ° deternllna a norma aplicável aos casos interjurisdi­
cionaís. referindo-se também a convenções futuras e pemlÍtindo 
aos Estados- Partes a aplicação do seu direito internacional priva­
do, à falta de norma internacional. 

O art. 2° obriga juízes e autoridades dos Estados-Partes a 
aplicar o direito estrangeiro tal como fariam os juízes locais do Es­
tado de onde provém o referido direito. 

Pelo art. 3° uma autoridade do Estado-Parte pode não apli­
car direito estrangeiro. se este contém instituições e procedimentos 
desconhecidos do país onde atua. 

O arL. 4° determina que, mesmo quando se aplique direito 
estrangeiro, serão admitidos os recursos previstos pcla lex fori. 

A ressalva da ordem pública consta do art. 5°, que pClmite a 
não aplicação de uma lei declarada aplicável por uma convenção 
de direito internacional privado, se for considerada manifestamen­
te contrária aos principios de ordem pública do foro. 

O art.. 6° proíbe a aplicação de direito estrangeiro em caso 
de fraude pelo interessado na sua aplicação. 

As situações juridicas validamente constituídas num Estado. 
determina o art. 7°, serão reconhecidas nos outros, desde que não 
",jam cootrárias à ordem pública. 

O art. 8° refere-se às questões prévias e prejudiciais que sur­
jam em decorrência de uma questão principal e diz que elas podem 
s.er resolvidas, eventuahnente. de acordo com a lex fori. 

EnfIm. o art. 9° conclama os juízes dos Estados Partes a 
aplicarem as várias leis estrangeiras. eventualmente incidentes so­
bre um litígio, de maneira harmÔnica e conforme aos fms por elas 
colimados, realizando a eqüidade do caso concreto. 

Vê-se, do exposto. que a presente Convenção oferecerá di­
retrizes aos magístrados quando tiverem, diante dos olhos, a ingra­
ta ta.refa de solucionar litígios anormais, ou interjurisdicionais, 
onde lhes é imperativa a aplicação de direitos alierugenas. Pelo 
fato de serem teóricas ('lU doutrinárias, tais diretrizes nâo deixam 
de ter uma importância prática, vez que pretendem desfazer o fa­
moso "conflito psicológico" que surge nos jUÍ7..eS quando têm a ver 
com questões intrincadas de conflito das leis no espaço. 

Julgamos. portanto, que o texto interamencano, ora sob 
nossa análise, merece aprovaçâo de nossa parte: seu mérito é ine­
gável e suas disposições não atentam contra o nosso ordenamenlo 
juridico, além de serem enumeradas de modo constituci~nal, jurí­
dico e em boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1995. - Antônio Car· 
los Magalhães, Presidente - Bernardo Cabral, Relator- Benedi­
ta da Silva - Romeu Tuma - Lúdio Coelho - Flaviano Melo -
José Agripino Maia - Marluce Pinto - Pedro Simon - Geraldo 
Melo - Leomar Quintanilha - Sebastião Rocha - Hugo Napo­
leão - Joel de Holanda. 

PARECER N" 82, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
61, de 1993 (nO 185, de 1992, na origem) que" Aprova 
o texto do Convênio de Integração Cinematográfica 
Ibero-Americana, assinado em caracas, em 11 de no· 
vembro de 1989, pelo Brasil e pelas República.." Do­
minicana, Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Ni­
carágua, Panamá, Venezuela, Peru, Bolívia, Reino de 
Espanha e Estados Unidos do Méxiooo" 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
De cnnfomúdade com o art. 49, inciso I, da Constiluíção 

Federal. o Senhor Presidente da República submeteu á apreciação 
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do Congresso Nacional o texto do Convênio de Integração Cine­
matográfica Ibero-Americana. assinado em caracas, em 11 de no.­
vembro sde 1989. pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominiama, Ar­
gentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarãgua. Panamá, Venezue­
la, Peru. BoUvia. Reino da Espanha e Estados Unidos do México. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição 
de Motivos do Ministro de Estado das Relações Exteriores, onde 
alusão é feita a dois instrumentos, a saber: 1) O Acordo Latino­
Americano de Coprodllção Cinematográfica e 2) O acordo para 
Criação de um Mercado Comum Cinematográfico Latino-Ameri-
cano. 

Limitando nossa análise ao texto que foi objeto da Mensa­
gem Presidencial n° 62, de 1992, isto é, o Convênio de Integração 
Cinematográfica Ibero-Americana, esclarecemos que seu objeto 
principal é de contribuir para o desenvolvimento da cinematogra­
fia dentro do espaço audiovisual dos países ibero-americanos e 
para a integração dos referidos países, mediante uma partícípação 
equila.tiva. na atividade cinematográfica regional 

Propõe esforços conjuntos para apoiar iniciativas cinematográ­
ficas; aperleiçoar o desenvolvimento cUltural dos povos de região; 
hannonizar {X>IWcas audiovisuais; resolver problemas de produção, 
distribuição e exibição de cinematografIa; promover o produto cine­
matográfico dos países signatários e ampliar o seu mercado em qual­
quer de sua.s fonnas de difusão, mediante a adoção, em cada um dos 
países da região, de normas que contribuam para a constiruição de um 
mercado comum cinematográfico latino-americano. 

Visando tais objetivos, exorta os Estados-Partes a favorece­
rem uma mais livre circulação de pessoas e bens em seus territó­
rios e incentiva-os à assinatura de acordos de cooperação e co-pro­
dução e à formação de um fundo fmanceiro multilateral de desen­
volvimento da atividade cinematográfica. 

Estabelece que são três os órgãos para a realizAção deste ideal: 
1) Conferellcia de Autoridades Cinematográficas de Iberoa­

mencanas (CACI); 2) a Secretaria Executiva da Cinematografia 
Ibero-Americana (SECI) e 3) as Comissões, que funcionarão em 
cada país como órgãos auxiliares. 

O Secretário Executivo terã, no território de cada Estado­
Parte, a capacídade jurídica e os privilégios indispensáveis ao bom 
desempenho de suas funções. 

O Convênio não prejudicará quaisquer acordos ou compro­
missos bilarerais assumidos no campo da cooperação ou co-produ­
ção cinematográfica entre EstadoS'-membros. Dúvidas e controvér~ 
sias oriundas da interpretação do Convênio serão resolvidas pela Con­
ferência, que se reunirá, ordinariamente, ao menOS uma vez por ano. 
A cidade de Caracas será a sede da Secretaria Executiva (SECI). 

Fizemos esta enumeração sintética dos propósitos do Con­
vênio no desejo de demonstrar que ele contém princípios e inten­
ções de fácil implantação, ao mesmo tempo que pode contribuir 
positivamente para o desenvolvimento cultural dos póvos ibero­
americanos, trabalhando para a nossa integração cultumI, etapa 
prévia e necessária para a grande integração sonhada por Bolivar. 

Nossa posição é, portanto. favorável à aprovação do projet<1' 
de Decreto-Legislativo nO 61, de 1993. 

Sala das Comissões. em 21 de março de 1995 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Bernardo Ca­

hral, Relator - .Benedita da SHva - Romeu Tuma - Lúdio Coe­
lho - Flaviano Melo - José Agripino Maia Marluce Pinto - Pe­
dro Simon - Geraldo Melo - Leomar Quintanilha - Sebastião 
Napoleão - Joel de Holanda. 

PARECER N° 83, DE 1995 

Da Comissão de RaIaçi)es E:neriores e Defesa 
Nacional sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 

54, de 1994 (n' 215-<:/92, na Casa de Origem), que 
" Aprova o texto do Acordo no Campo da Coopera­
ção Cultural, celebrado entre o Governo da Repúblia 
Federativa do Brasil e O Governo da República da 
Hungria, em 19-3-92, em Brasília.ll • 

Relatora: Senadora Benedita da Silva 

I - Relatório 

Nos termos da Constituição Federal, art. 49, l. e das dispo­
sições regimentais pertinentes à presente matéria, encaminha-se a 
esta Comissão de Relações Exteriores c Defesa Nacional o Projeto 
de Decreto Legislativo n° 54'94, que "Aprova o texto do Acordo 
no Campo da Cooperação Cultural, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Govcemo da República da 
Hungria, em 19-3-92, em Brasília". 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado Ex­
posição de Motivos do Exm'> Sr. Ministro das Relaçôes Exteriores, 
na qual são arroladas as razões que levaram à sua negociação e fir­
ma. Desta manifestação, cabe destacar o seguinte: "O Acordo visa 
a reger as atividades de carácter cultural, esportívo e educacional 
levadas a efeito pelas instituições governamentais e não-governa­
mentais de uma das Partes Contratantes no tetritório da outra. 
Com esse objetivo, contempla promover a cooperação bilateral 
mediante modalidades como o intercâmbio de escritores, artistas, . 
grupos artísticos e professores; a. tradução e a publicação de obras 
leterárias dos dois países; a troca de visitas de pesquisadores. com 
vistas ã preservação de lugares e objetos históricos; a colaboração 
na área do cinema; o incentivo à cooperação no dODÚnio da educa­
ção; e a organização de manifestações culturais e esportivas". 

II - Voto do Relator 

Verifica-se ser o ato internacional aqui considerado claro 
exemplar de "acordo-quadro". o que na teoria geral de Direito dos 
Tratados é conceituado como sendo o ato de disposição de vonta­
de entre Estados soberanos que, no entanto, não geram obrigações 
imediatas e objetivamente vinculantes aos seus signatários. pois 
indica tão-somente, e em linhas gerais, objetivos comuns a serem 
atingidos pelas altas partes contratantes. 

Conclui-se, por derradeiro, verificados os aspectos da Expo­
sição de Motivos, ut supra, serem inequívocas a oportunidade e 
conveniência para o Brasil em aderir ao presente Acordo no Cam­
po da Cooperação Cultural, pelo que somos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo que aqui se examina, nos tennos da 
proposta original. 

Sala da Comissão, 23 de março de 1995. - Antonio Carlos 
Magalhães Presidente - Benedita da Silva Relatora, - Romeu 
Tuma - Lúdio Coelho - Flaviano Melo - José Agripino Maia­
Marluce Pinto - Pedro Símon - Geraldo Melo - Leomar Quin. 
tanilha - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão - Joel de Holanda 
- Bernardo CabraL 

PARECER N' 84, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
56, de 1994 (n' 285 C, de 1993, na Câmara dos Depu· 
tados), que It Aprova o texto da Convenção sobre o 
Estatuto dos Apátridas, concluída em Nova York, em 
28 de setembro de 1954. It 

Relator: Senador Pedro Simon 
Designado Relator da matéria, recebi, juntamente com a 

honrosa incumbência, minuta de Parecer da lavra do ex-Senador 
Jarbas Passarinho sobre a mesma. Analisando a proposição do 
ilustre Relator que me precedeu, a acurácia de sua análise e a perti-
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nência de suas conclusões. fato meu o seu Parecer. pelo que o 
transcrevo, a seguir: 

"Em confonnidde com o disposto no art. 49. inciso I. da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Congresso Nacional, mediante a Mensagem nO 
171193, dfwidamente acompanhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro das Relações Exteriores. o texto da Convenção 
sobre o Estatuto dos Apátridas, concluído em Nova Yorle, em 28, 
de setembro de 1954. 

Segundo o Ministério das Relações Exteriores, hoje nâo se 
percebem claramente os motivos que fizeram ratrdar a aprovação 
pelo Brasil da presente convenção que, desde 1954, contou com 
um parecer francamente favorável do então Consultor Jurldico do 
Itama:ra.ty, o insigne jurista e Embaixador, Hidelbrando Accio~y. 

Aquela época, salientara o grande imernacionalista a corre­
lação que existia entre a questão dos apátridas, tratado na conven­
ção, ora sob nossa análise, e a dos refugiados, também objeto de 
uma. convenção da ONU, a que o Brasil já se associara, desde 
1951. pela assinatura. e. desde 1960, pela ratificação. 

A Convenção sobre o Estatuto dos apátridas representa o re­
sultado de uma Conferencia de Plenipotenciários convocada pela 
Resolução nO 526-A (XVll) do Conselho Econômico e Social das 
Nações Unidas e se inspira no principio de que os seres humanos 
devem gozar dos direitos e liberdades fundamentais, sem qualquer 
ti}X' de discrimmação, e contém dispositivos capazes de oferecer 
ao apátrida um estatuto justo e completo, tendo em vista que se te­

fere, com riqueza de detalhes, à sua defmição, à sua condição jurí­
dica e às medidas administrativas de que pode ser objeto. 

DefInindo o apátrida como a pessoa que não é considerada 
seu nacional por nenhum Estado, confonne sua legislação, o texto 
da ONU diz não ser aplicável a certas situações, tais como: 

1) às pessoas que recebam proteção ou assistência de um 
órgão ou agência das Nações Unidas; 

2) às pessoas às quais as autoridades competentes do país 
no qual haja fixado sua residência reconheçam os djreitos e obri­
gações inerentes à posse de nacionalidade de um P.3Ís; 

3) aos que cometeram delitos contra a paz, contra a humani­
dade, delitos de guerra ou delitos graves de ordem não política 
fora do país de sua residência; ou 

4) que sejam culpados de atos contrários aos propósitos e 
princípios das Nações Unidas. 

Sem possibilidade de discriminação por motivo de raça, re­
ligião ou origem, os Estados Contratantes aplicarão a convenção 
aos apátridas, que terão de se submeter, no Estado de residência, 
às leis, regulamentos e outras medidas de manutenção da ordem 
pública. 

Todo Estado Contratante deverá Conceder aos apábidas o 
regime que concede aos estrangeiros, em geral, nos casos em que 
o texto convencional analisado não contiver disposições mais fa­
voráveis. 

É de se enfatizar, também que, após um prazo de residência 
de três anos, todos os apátridas se beneficiarão, no território dos 
Estados Contratantes, da dispensa de reciprocidade legislativa. 

Considetamos que é de interesse, para a 16cida aprovação 
da Convenção pelos Senhores Senadores, um resumo das princi­
pais soluções dadas por ela à condição juridica do apátrida: 

I) O estatuto pessoal de todo apátrida será regido pela lei do 
país do seu domicílio ou, na falta de domicilio, pela lei do país de 
sua residência. 

2) Seus direitos adquiridos sob a égide de outras legislações 
serão respeitados, sobretudo em matéria de casamento. 

3) O apátrida terá um tratamento tão favorável quanto pos­
sível, e, em todo caso, não menos favorável que aquele concedido, 

nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral, no que diz 
respeito: 

a) à aquisição da propriedade móvel e imóvel e aos direitos 
reais a elas relativos; 

b) à matéria de associação sem fIm político ou lucrativo e a 
sindicatos profissionais~ 

c) ao exercício de atividade profissional assalariada ou não 
assalariada, na agricultura, na indústria, no artesanato e no oomér­
cio, tanto quanto no estabelecimento de fumas comerciais ou in­
dustriais; 

d) ao exercício de profissão liberal quando portadores de di­
plomas reconhecidos pelas autoridades competentes; e 

e) à matéria de habitação. 
4) O apátrida terá tratamento idêntico aos nacionais do Es­

tado de SUa residência quando se tratar de: 
a) propriedade industrial, literária, artística e científica; 
b) matéria de acesso a tribunais, sem caução às custas e 

com possibilidade de assistência judiciária; 
c) Caso de eventual racionamento de produtos; 
d) ensino primário; 
e) matéria de assistência e de socorros públicos e 
f) vários pontos da legislação do trabalho e previdência So­

cial, tais como: remuneração, duração do trabalho, férias remune­
radas, horas suplementares, acidentes do trabalho, moléstias pro­
fissionais, maternidade, etc; 

5) O Estado de residência, que fiur parte da Convenção. 
baixará medidas de assistência administrativa em função dos apá­
tridas, que terão o direito de nele escolher local de residência e de 
circular livremente, como qualquer estrangeiro, sujeitos às restri­
ções instiruídas nos regulamentos aplicáveis. 

6) O Estado de residência concederá documentos de identi­
dade segundo modelos oferecidos em anexo à Convenção, aos 
apátricos que não possuam documento de viagem válido. 

7) Aos encargos fiscais, os apátrico~ serão submetidos em 
igualdade de condições com os nacionais do Estado Contratante 
que deverá também permitir-lhes, conforme suas leis e regulamen­
tos, a transferência para outros países, que os acolham, dos bens 
que possuam em seu território. 

8) Os Estados Contratantes não expulsarão, senão por moti­
vos de segurança e ordem pública, um apátrida regulannente ad­
mitido em seu território. 

E nos casos em que a expulsão for perm.itída, ela só se fará 
após decisão proferida em processo lega1. 

Ainda assim. os Estado concederão ao apátrida um prazo 
razoável para obter admissão regular em outro país. 

9) Os Estados que ratificarem o Estatuto dos apátricos faci­
litarão, na medida do possível, sua assimilação e naturalização, 
acelerando, na segunda hipótese, o processo, bem como reduzindo 
taxas e despesas. 

A Convenção possui cláusulas finais rotineiras, relativas a 
assinatura, ratificação. adesão, reselVa, entrada em vigor, denún-
cia, revisão, etc. . 

Dentre elas, duas nos parecem dignas de especial menção: 
1 - Os Estados comunicarão ao Secretário-Geral das Naçõ­

es Unidas o texto das leis e dos regulamentos que promulgarem 
para assegurar a aplicação da Convenção; 

2 - As controvérsias entre as Partes relativamente à inter­
pretação da Convenção ou à sua aplicação, que não forem resolvi~ 
das por outros meios, serão submetidas à Corte Internacional de 
JUstiça, a pedido de uma das Partes na controvérsia. 

Diga-se também que a presente convenção encontra-se em 
vigor, tendo em vista que tal aconteceu no nonagésimo dia seguin­
te à data do depósito do sexto instrutnento de ratificação ou de 
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adesão às suas cláusulas. 
Pelo exposto. e diante da importância da. matéria que mere­

ce uma regulamentação jurídica de âmbito universal para que não 
haja apátridas sujeitos ã iniqüidade de certas legislações nacionais, 
somos favoráveis à adesão definitiva do Brasil a texto de tão altos 
propósitos humanitários, que não colide com as disposições de 
nossa legislação, quer constitucional. quer ordinárias, que têm 
sempre acolhido princípíos magnânimos e liberais para o trata­
mento do alienígena. 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 056194 parece-nos 
constitucional, juridico. de boa técnica legjslativR, e. no mérito, al­
tamente aconselhável, razão por que nos manifestamos pela sua 
aprovação. " 

Sala das Comissões, 21 de março de 1995. - Antonio Car­
los Magalhães, Presidente - Pedro SbnoD, Relator - FIavíano 
Melo - Bernardo Cabral - José Agripino Maia - Benedita da 
Silva - Marluce Pinto - Lúdio Coelho - Geraldo Melo - Leu­
mar Quintanilha - Sebastião Rocba - Hugo Napoleão - Joel de 
Holanda. - Romeu Tuma. 

PARECER N' 85, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
86, de 1994 (projeto de Decreto Legislativo n' 261, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que "Aprova o 
texto do Segundo Protocolo Adicional ao Acordo So­
bre Transporte Marítimo celebrado entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República Federal da 
Alemanha1 em 17 de novembro de 1992, em BrasÍ-
li • a • 

Relator: Senador L6dio Coelho 

L Relatório 

Em cumprimento 80 disposto no art. 49. L da Constituição, 
o Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional, 
por meio da Mensagem nO 63. de 5 de fevereiro de 1993, o Segun­
do Protocolo Adicional ao Acordo Sobre Transporte Maritimo ce­
lebrado entre a República Federativa do Brasil e a República Fede­
ral da Alemanha, em 17 de novembro de 1992, ent Brasília. 

A Mensagem tmmitou na Câmara dos Deputados, tendo 
sido aprovada nas Comissões de Relaçoos Exteriores, de Consti~ 
tuição e Justiça e de Viação e Transportes. Foi aprovada sua reda­
ção fInal, em Plenário, no dia 22 de novembro de 1994. 

Encenada a tramitação naquela Casa, o Projeto de Decreto 
Legislativo é enviado ao Senado, por meio do Oficio PS-GSE'263, 
de 30 de novembro de 1994, onde foi distribuido a esta Comissão 
para receber Parecer. 

É o Relatório. 

IL Voto do Relator 

os direitos da parte alemã panr as companhias de navegação esta­
belecidas nos demais Estados-Membros da Comunidade Européia, 
em decOI'1'ência da unificação datada de 10 de janeiro de 1993. 

Nada há a obstar, do ponto de vista dos interesses brasilei­
ros, quanto à extensão das obrigações da parte alemã, no Acordo 
sobre Transportes Maritimos, aos demais países da CEE. Neste 
sentido, opinamos pela aprovação do Segundo Protocolo Adicio­
nal ao referido Acordo, nos termos do Projeto de Decreto Legisla­
tivo nO 86/94 oriundo da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 21 de mar," de 1995. 
Antônio Carlos Magalhães, Presidente - Lúdio Coelho, 

Relator - Flaviano Melo - Bernardo Cabral -- José Agripino 
Maia - Benedita da Silva - Marluce Pinto - Pedro Simon -
Geraldo Mdo - Leomar Quintanilha - Sebastião Rocha -
Hugo Napoleão - Jod de Holanda - Romeu Tuma. 

PARECER N' 86, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
95, de 1994 (n' 410/94, na Casa de origem), que 
" Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Ati­
vidades Remuneradas por parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico, celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do 
Equador, em Brasília, em 22 de junho de 1993" . 

Relator: Senador Flaviano Melo 
Nos temlOS da Constituição Federal, art. 49, I, e das dispo­

sições regimentais pertinentes à tramitação da prsente matéria, en­
caminha-se a esta Comissão de Relações Exteriores e Defes~ Na­
cional o Projeto de Decreto Legislativo nO 95/94, que "Aprova o 
texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Renrunerndas por 
parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Adntinis­
tralÍvo e Técnico. celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República do Equador, em Brasilia, 
em 22 de junho de 1993. 

Acompanha o tex to original do Acorno ora examinado Ex­
posíção de Motivos do Excelentíssímo Senhor Ministro das Rela­
ções Exteriores, na qual são arroladas aS razões que levatam à sua 
negociação e flI1Wl. Desta manifestação. cabe destacar o seguinte: 

"O presente Acordo, de igual teor aos celebrados, em 1987 
com Estados Unidos, Canadá e Grã-Bretanha; em 1991. com Ar­
gentina; e, no ano de 1994, com Chile, Colômbia e Uruguai, espe­
lha clara tendência histórica, decorrente do desenvolvimento cultu­
ral do mundo ocidental e da valorização do papel da mulher na so­
ciedade moderna. 

No serviço diplomático brasileiro. as novas gerações reivin­
dicam espaço profissional autônomo, no exterior, para seus de­
pendentes em geral - cônjuges em especial - que relutam. cada 
vez mais, em abdicar de seu direito ao trabalho para desempenhar 

O Protocolo Adicional em apreciação encontra perfeita gua- apenas funções de acompanhamento do funcionário transferido a 
rida em nosso -ordenamento jundico. Representa, na verdade, uma outro país." 
adição ao Acordo sobre Transporte Maritimo entre o Brasil e a Verifica-se ser o ato internacional aqui considerado conve­
Alemanha, assinado em 4 de abril de 1919. data em que já se fir- _ nient~' e oportuno aos interesses nacionais, facilitando o exercício 
mava, também, o Primeiro Protocolo a este Acordo. jus Jegationis entre os Estados pactuantes. 

O Acordo Maritimo inicial constituí-se em instrumento bi- De fato, o presente tratado, cuida da criação de um regime 
latern1 que visa a disciplinar o tráfego c-Omercial maritimo entre os interpartes que pennita, a despeito do direito diplomático tradicio­
dojs países. O Primeiro Protocolo Adicional, assinado na mesma nal, que o cônjuge do agente diplomático, bem como seus filhos 
data, estabelece as condições de reciprocidade das empresas de Da- menores de 21 anos, ou de 25 se estudantes de nível superior. con­
vegação dos dois países, as quais ficam com exclusividade para as templados ainda os ftlhos de qualquer idade, se portadores de defi­
cargas governamentais. ciências físicas ou mentlÍs, pOssam trabalhar nos Estados recepto-

Atualmente, com o novo cenário da integração européia. as res. 
duas partes assinaram o presente Protocolo Adiciona), estendendo Prevê inclusive a suspensão em caráter irrevogável da imu-
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nidade de jurisdição cívil e administrativa em relação às eventuais 
atividades profissionais que se venham praticar, bem como a tribu­
tação e a cobrança do ônus previdenciário decorrentes do trabalho. 

Conclui-se, por derradeiro, verificados ainda os aspectos de 
Exposição de Motivos. ut supra, serem inequívocas a oportunida­
de de conveniência para O Brasil da adesão ao presente "Acordo 
sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por parte de De­
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico. celebrado entre o Governo da República do Brasil e o 
Governo da República do Equador, em Brasília, em 22 de junho 
de 1993", 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 95/94, nos tennos da proposta original. 

Sala da Comissão, 23 de março de 1995, - Antônio Carlos 
Magalhães, Presidente - Flaviano Melo, ReIator- Bernardo Ca. 
bral - José Agripino Mala - Benedita da Silva - Marluce Pinto 
- Lúdio Coelho - Geraldo Melo - Leomar Quintanilha - Se­
bastião Rocha - Hugo Napoleão - Joel de HoUanda - Pedro Si­
mono 

PARECER N' 87, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 3, 
de 1995 (n' 133-B, de 1991, na Câmara dos Deputa­
dos), que· "Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
para a Redução da Procura, Combate à Produção e 
Repressão ao Tráfico Dícito de Drogas e Substâncias 
Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Repúa 

bUca Portugnesa e a República Federativa do Brasi~ 
em BrasOia, a 7 de maio de 1991". 

Relator: Senador Romeu Tuma 
Nos tennos do art. 49, inciso l, da Constituição Federal, a 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n' 3, de 1995 (n' 133-B, de 1991, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da Pro­
cura, Combate à Produção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Dr0-
gas e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Re­
pública Portuguesa e a República Federativa do Brasil, em Brasí­
lia, a 7 de maio de 1991, quando da visita ao Brasil do Primeiro­
Ministro de Portugual. Aníbal Antonio Cavacn Silva. 

A Mensagem n° 332, de 1991, pela qual o então Presidente 
da República encaminhou ao Congresso Nacional o Acordo c0-

mentado, faz-se acompanhar de EXlX'sição de Motivos do Ministro 
das Relações Exteriores, ql.le revela que, a exemplo de outros acor­
dos celebrados pelo Brasil, este estabelece as diretrizes necessárias 
à intensificação da cooperação bilateral em matéria de reconhecida 
importância no plano das relações internacionais. 

O texto bilateral insp~-se em textos multilaterais importan­
tes, a saber: a Convenção Unica sobre Entorpecentes, de 1961; a 
Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971; a Conven­
ção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, de 1988; a Declaração Política e o Pro­
grama Global de Ação das Nações Unidas, de 1990; e a Declara­
ção Política sobre Redução da Demanda de Drogas e Ameaça da 
Cocaína, adotada pela Conferência Ministerial Mundial de lon­
dres, 

Na Câmara dos Deputados. o presente Acordo obteve pare­
ceres favoráveis nas Comissões onde foi apreciado, em razão de 
ser seu objetivo primordial promover a cooperação ll1úrua para re­
duzir a procura, combater a produção e reprimir o tráfico ilícito de 
drogas e substâncias psicotrópicas. dentro das áreas de: intercâm­
bio e informação; assistência técnico-ci~entífica; treinamento de 

pessoal e intercâmbio de informações sobre a apreensão de bens 
obtidos ilicitamente por meio de drogas, bem como exames de me~ . 
didas complementares para assistência recíproca neste campo. 

Pelo Acordo, os Estados-Partes estabelec.erão ajustes com­
plementares sobre assuntos de natureza fmanceira e, de acordo 
com as respectivas legislações, tomarão medidas para controlar a 
produção, a importação, o armazenamento, à distribuição e a ven­
da de precursores, produtos químicos e .solventes, que possam ser 
utilizados ilícitamente na fabricação d~ drogas. 

Para cumprir os objetivos do Acordo. cada governo, me­
diante consulta previa, poderá designar funcionários especializa­
dos, que receberão o título de Adido e serão membros do pessoal 
diplomático da Embaixada para servir de elementos de ligação 
pennanentes entre as respectivas agências governamentais espe­
cializadas em assuntos relativos às drogas. 

Interlocutores no cumprimento do Acordo serão, no Brasil, 
o Ministério das Relações Exteriores/Depaltamento de Organis~ 
mos Internacionais e, em Portugal, o Ministério da Justiç.aJPolícia 
Judiciária. 

Eis, em linhas gerais, as disposições mais relevantes do tex­
to que, a nosso ver, além de conveniente quanto ao mérito, não 
apresenta nenhum óbice juridico-constitucional capaz de desacon­
selhar <:tia aprovação pelo nosso País, Nossa legislação recente, re­
flexo de graves problemas que nos preocupam, tem-se mostrado 
severa ao reprimir O comércio nocivo de drogas para tentar mini­
mizar os efeitos, sobretudo relativamente a jovens e adolescentes, 
do consumo de substâncias entorpecentes. Neste momento, encon­
tra-se no Congresso Nacional a Medida Provisória n° 933/95, que 
também estabelece normas de controle e fiscalização sobre produ­
tos e insumos químicos que possam ser destinados à elaboração de 

• cocruna. 
É portanto evidente que o tema do presente Acordo é nossa 

preocupação constante e que a colaboração bilateral entre Brasil e 
Portugal, neste setor crucial, poderá ser altamente vantajosa para 
ambas as partes. 

Conseqüentemente, somos pela aprovação do presente Pro­
jeto de Decreto Legislativo, que é de interesse para o Brasil por 
fonnalizar relações luso-brasileiras em assunto de alta relevância, 

Sala das Comissões, 21 de março de 1995. - Antonio Car­
los Magalhães, Presidente·- Romeu Tuma, Relator - Lúdio Coe­
lho - Flaviano Melo - José Agripino Maia - Benedita da Silva 
- Marluce Pinto - Pedro Simon - Geraldo Melo - Leomar 
Quintanilha - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão - Joel de Ho­
landa. 

PARECER N' 88, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores c Defesa 
Nacional, ao Projeto de Lei da Câmara nO 4(), de 
1995, que "Dispõe sobre a distribuição de efetivos da 
Aeronáutica em tempo de paz." -

Relator: Senador Bernardo Cabral 
Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câ­

mara n° 40, de 1995, (nO 12I-A, na Casa de origem), de iniciativa 
do Executivo, que "Dispõe sobre a ·distribuição de efetivos da 
Aeronáutica em temJX) de paz." 

A proposição, que não recebeu emend<ls no prazo regimen­
tal, pretende estabelecer a competência do Presidente da República 
para distribuir, anualmente, o efetivo de Ofióais, JX>r postos, dos 
diferentes Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e a do 
Ministro da Aeronáutica, na distribuição dos efetivos do pessoal 
graduado, respeitados os limites estabelecidos na Lei de Fixação 
da Força - Lei n' 0,837, de 29 de outubro de 1980, 

A medida não contraria dispositivos constitucionais e infra-
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constitucionais. 
A partir do advento da Constituição de 1988, a fixação dos 

efetivos das Forças Armadas passou a ser competência do Con­
gresso Nacional, JXlr força do art. 25 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

A Lei n" 7.763. de 27 de abril de 1989, prorrogou, até 30 de 
abril de 1990, a autorização para que o Executivo distribuísse os 
efetivos das Forças Atroadas, a vigorar em cada ano, no limite da 
Leí da Fixação da Força. A vigência desta Lei foi prorrogada nos 
anos de 1991. 1992. 1993 e 1994, mas não o foi para 1995. 

A distribuição dos efetivos fIXados pata os Ministérios da 
Marinha e do Exército já dispõem de normas legais reguladoras, as 
Leis n" 8.098. de 27 de novembro de 1990 e 8.071, de 17 de julho 
de 1999, respectivamente. 

E extremamente necessário; a exemplo das outras Forças. 
que um dispositivo lega] autorize o Presidente da República e o 
Ministro da Aeronáutica a distribuírem os efetivos dos Oficiais é 
Praças dessa Força. A distribuição dos efetivos é referência básica 
para a promoção e'a àplícação da'Cota Compulsória prevista'no 
Estatuto dos Militares. 

A proximidade da data dàs promoções de Oficiais-Generais, 
prevista para 31 de março de 1995, 'aumenta a premência de tempo 
para aprovação de uma lei que autorize a distribuição dos efetivos 
do Ministério da Aeronáutica. sem b que, essas promoções estarão, 
certamente. prejudicadas. o que acâ.rretará sérias repercussões para 
essa Força. 

Pelo exposto, opino favoravehnente à aprovação do Projetó 
de Lei da Câmara n"40.de 1995. . 

Sala da Comissão. 23 de março de 1995. - Antonio Carl~s 
Magalhães, Presidente - Bernardo Cabral~ Relator - Geraldo 
Melo - Romeu Tuma - Benedita da Silva - Gúilherme Pahriei­
ra - Humberto Lucena - Mauro Miranda - Hugo Napoleão -
Pedro Simon - Edison Lobão. 

PARECER N" 89, DE 1995 

Da Comissão de Constituição; Justiça e Cida­
dania sobre o Processo - Diversos, _n° 22, de 1995, 
originário de "Oficio da Bancada do PSDB, solicitan­
do a imediata apuração das denúllcias envolvendo a 
pessoa do Sr. Senador Ernandes Amorim, pelos mo­
tivos que expõe". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

I. Relatório 

1. A Comissão Diretora do Senado Federal submete à con­
sideração desta Comissão os "ofícios" que lhe foram dirigidos pela 
representação do PSDB e pejo líder do PT. ambos solicitando pro­
vidências a respeito de atividades ilícitas atribuídas ao Senador Er­
nandes Amorll1l. 

2. Membro da Mesa e designado para opmar. de princípio. 
sobre os ofícios. o Senador Teotônio Vilela Filho. no parecer emi­
tido. (ranscreve os oficios que mencionam os fatos argüidos. hem 
como o requerunenlo e dados infotmativos apresentados pelo Sc­
nadar Ernandes Amorim (fls. 52-5R). 

3. Preliminannente. entendeu o Scnador Teotônio Vilela Fi­
lho não ter a Comissão Dire(ora "atribuiçõcs regimenlais (art. 98) 
relacionadas com a matéria sob exame", da competência. t~m prin­
<.'ípio, da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadama, 

4. "Quanto à questão de fundo". observou. de início, que as 
"suspeitas" veiculadas pela imprensa "terão que se respaldar em 
demonstrativos aceitáveís em razão da consistência". 

Em seguida. salienlou que o Senador Emandcs Amorim. 
conrorme suas manifestar(')cs eSClitas, concordou com a .:<l~uração 

dos fatos e até requereu a convocação de "se~são especial, pública 
e aberta, para que possa explicar as razões das denúncias ". 

Por fim. asseverou que o caso devia ser encaminhado a esta 
Comissão, em forma de "consulta". "por duplo motivo": 

a) de 11m lado. em face dos questionamentos for~ 
mulados pelas bancadas do PSDB e do Partido dos Tra­
balhadores. quanto à procedência das acusações; 

b) de outro, porque se trata de caso não previsto 
no Regimento. e a audiência preliminar daquela Cornis~ 
são poderá balizar os procedimentos a serem adotados 
no caso, para maior segurançajuridica" (fi. 57). 

5. A par disso. e tendo em conta a soliciUtção do líder do PT 
para a designação de ~ovo Corregedor, esclareceu que se trata de 
cargo a ser preenchido mediante eleição, e não por decisão da 
Mesa (art. l"daRes. n" 17, de 1993). 

Ainda observou que não se afigurava hípótese a ser encami~ 
nhada ao Conselho de Etica e Decoro Parlamentar, regulado pela 
Resolução nO 20. de 1993, e pendente de constituição. 

6,· À 'vista do parecer, a Comissão Diretora concordou em 
que nãó lhe cabia designar novo Corregedor, e em decisão..prelimi­
nar sobre a matéria das acusações resolveu consultar a Comissão 
de Justiça "sobre os procedimentos a serem adotados", com o co­
nhecimento de "documentos e provas eventuahnente sobrevindos 
ao processo" (fl. 58). 

7. Recortes e folhas de jornais, cópias de petições e de tex­
tos, inclusive da Enciclopédia Britânica do Brasil c do relatório de 
CPI "destinada a investigar a impunidade dos traficantes de drogas 
no país. bem como o consumo" delas. constam do processo (fls. 6, 
7,8-9.11. J2a5n 

Apreciação 

a) Competência da Comissão 
8. Cumpre indagar. preliminarmente, da. competência desta 

Comissão. 
Segundo o art. 101 do Regimento, cabe~lhe: 

'"I - opinar sobre a constitucionalidade,juridicida­
de e regimentalidade das matérias que lhe forem subme­
tidas por deliberação do Plenário. por despacho da Presi­
dência, por consulta de qualquer Comissão, ou quando 
em virtude desses aspectos bouver recurso de decisão 
terminativa de comissão para O Plenário; 

TI - ressalvadas as atribuiçõcs das demais comis­
sõcs. emitir parecer, quanto ao mérito. sobre a matéria 
de competência da UIÚão, especialmente as seguintes: 

8) perda de mandato de senador. JXdido de licen­
ça de incorporaç'lio às Forças Armadas: 

V - opinar sobre assunto de natureza jurídica ou 
constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo 
Prcsidentee, de ofício. ou por deliberação do Plenário, 
ou por outra comissão". 

Como se vê. a competência da Comissão é ampla, sendo até 
redundante ° Regimento, pelo que se apura da comparii.ção entre o 
inciso I e o V do art. 101. 

Certo é que se lhe alribui. expressamente, "opinar sobre as­
sunto de nature7..a juridica ou constitucional que lhe seja submeti­
do. em consulta, pelo Presidente. de oficio. ou por deliberação do 
Plenário. ou por outra comissão". 

9. No caso, (rara-se de consuJta formulada pela Comissão 
Diretora do Senado, a propósito "dos procedimentos a serem ado­
tados" em razão dos "oficios" do PSDB c do PT. relativos a aLllsa­
Ç()Cs publicadas ao Senador Emandes Amorim. 
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10. O ofício do PSDB. assinalando que "em respeito à tradi­
ção da Casa, acatou as indicações dos Partidos", e aludindo, indi· 
retamente, à eleição do Senador Emandes Amorim para a Mesa, 
refere o "conhecimento" posterior de que ele 

teve o seu nome apontado corno suspeito de en­
volvimento em atividades ilícitas. inclusive narrotráfico, 
confonne registro de importantes órgãos da imprensa". 

Depois de salientar a necessidade de "recuperação da con­
fiança do povo brasileiro no Congresso Nacional", solicita 

"imediata apuração dos fatos. esclarecimento e 
providências. 

11. O oficio do líder do PT coru.idera que: 

a) após a eleição da Mesa e a escolha do Senador 
Emandes Amorim para a 4& Secretária, foi divulgado seI 
ele "citado pela CPI do Narcotráfico" COmo incurso nos 
delitos de desacato e demais cominações previstas no 
Código Penal, tais como apologia do crime, exploração 
de minério sem licença federal. ofensas às autoridades 
estaduais e federais"; 

b) '\ais fatos prejudicam a imagem do Senado Fe­
deral" • em razão do que o Partido solicitou à Procurado­
ria Geral da República a remessa dos processos existen­
tes "referenciados'? ao Supremo Tribunal Federal, para 
que esse ''promova o julgamento do Senador", 

c) constitui atribuição da corregedoria do Senado 
Federal "promover a manutenção do decoro, da ordem e 
da disciplina no âmbito do Senado FederaJl' (Res. 17/93, 
art. 2<>, I), para o que solicita "seja designado o novo 
Corregedor de maneira a poder tomar as providências 
cabíveis". 

12. Conhecendo da iniciativa do PSDB, o Senador Eman­
des Amorim solicitou à presidência do Senado 

"a apuração dos fatos relativos a registro de im­
portantes órgãos da imprensa brasileira, em que se le­
vanta "suspeição" quanto a seu envolvimento em ativi­
dades ílicitas, inclusive narcotráfico", 

e declarou 

"endossar e subscrever a solicitação daquela ilus­
tre bancada". 

Ao mesmo tempo. afinnou que a "apuração" desses fatos, 
que já foi por ele pedida 

"anterionnente, em duas oportunidades, diante 
das CPI do Narcotráfico e da Pistolagem. há de revelar a 
verdade". 

referindo-se, então, a 

"manipulação de agentes públicos por interesses 
estranhos a seus deveres. do que resultam as levianas 
acusações assacadas". 

Por último, roquer 

"as providências cabíveis para a completa eluci­
dação dos fatos. dando-se termo, defmitivamente, a SUl>­
peição sobre a lisura dos integrantes da Mesa Diretora". 

13. Noutro requerimento, o Senador Emandes Amorim 
pede a convocação de "sessão especial. pública e aberta", para que 
"pos~í\ explicar as razões das denúncias assacadas contra" SUa 
"honra, por parte de alguns órgãos da ,Imprensa". 

14. Em face do exposto, vê-se que os oficios e requerimen­
tos mencionados, assim COnto os fatos a que se referem, embora 
estes supostamente ocorridos antes do exercício do mandato, vin­
culam-se à imagem do representante, e o Senador suspeitado tam­
bém pede a apuração reclamada JX'f dois Partidos, e o faz. inclusi­
ve, para evitar "suspeição sobre a lisura dos integrantes da Mesa 
Diretora". 

Desse modo, além de tratar-se de questões jutidicas, são 
concernentes a procedimento de um Senador, revelando-se eviden­
te a competência da Comissão para opinar em tomo da matéria. 

b)Objeto da consulta 
15. Em substância, a consulta pede que a Comissão se ma­

nifeste "sobre os procedimentos a serem adotados" (fi. 58) 
a) Convém observado, primeiramente, que à Comissão não 

cabe dizer da procedência, ou não. das suspeitas - para não usar o 
vocábulo acusações - veiculadas, visto que não é seu poder de jul­
gar. Cumpre-lhe, apenas verificar se os fatos e circunstâncias ar­
güidos justificam a instaUl'ação de processo parlamentar e indicar 
os "procedimentos" aplicáveis. A Comissão de Justiça opinará, en­
fim, sobre a admissibilidade, ou não, de proc-esso, e O desdobra­
mento dele. É o que indica a competência especificada no art. LOl 
do Regimento Interno, e o que se infere da consulta 

b) Cumpre assinalar, em seguida, que a iniciativa dos dois 
partidos, embora manifestada sob o título de oficios, tem. clara­
mente. o sentido de representação, pois visam ambos à apuração 
dos fatos noticiados na imprensa: para as providencias" - PSDB, 
ou as "providências C8bíveis~ - Pr. Não se há. de entender de ou­
tra forma, sabido, como é, que não prevalece a designação ou de­
nominação de um documento, o nomen iuris, mas a substância 
do el>Crito, em harmonia Conl sua fmalidade. No caso, os dois ofí­
cios são claros quanto a Seu alcance: a preselVação do Senado - a 
recuperação da confiança do povo - PSDB. OU a manutenção do 
decoro - PT, com pedido de 'providências", ou providências cabí­
veis" (fis.2 e 3). 

A Mesa Diretora, aliás assim entendeu, pelo menos quanto 
à iniciativa do PSDB, a que chamou de representação em ata de 
reunião (fl. 58), como já o havia feito Seu Presidente na designa­
ção de Relator Pro Tempore" (fl. 20) e no oficio dirigido ao Pre­
sidente do Supremo Tribunal, cuja cópia acompanha este parecer. 

De igual mooo percebeu o Senador Ernandes Amorim. 
pois, embora sem classificar a peça inicial do PSDB de repre­
sentação, acudiu ao objetivo de "apuração dos fatos", para "endos­
sar e subscrever a solicitação" (fI. 3). E no mesmo dia 2 de feverei­
ro requeria "a convocação de uma sessão especial pública e aber­
ta", para que pudesse "explicar as razões das denúncias assacadas" 
contra ele (fi. 5). 

c) Nestas condições, há, em verdade, representação de doís 
Partidos para que se apure se o Senador Emandes Amorim prati­
cou atos que atinjam o decoro parlamentar. Também no processo 
se encontram publicações, inclusive parte de Relatório de CPI, 
com suspeitas de envolvimento de seu nome em atividades ilícitas, 

, abrangendo narcotráfioo (fls. 10. 13, 17.22.27 e 34). 

Sem opor que tais fatos se referem a época anterior ao man­
dato, e sem basear-se no oficio do Direitor da Polícia Federal que 
afmna não haver "registro" de seu nome "com o nareotIáfico", o 
Senador Emandes Amorim. confonne já salientado, declarou enfa­
ticamente "endossar e subscrecer" o pedido de apuração, que "há 
de revelar a verdade" (fl. 3). Acentuou, mesmo, que requeria "as 
providências cabíveis para a completa elucidação dos fatos" a 
fim de que tenha "termo, defmitivamente, a suspeição sobre a li­
sura dos integrantes da Mesa Diretora" (fi. 3). E ainda solicitou 
a convocação de sessão especial, pública e aberta", para que "pos­
sa explicar as razões das denúncias" (fl. 5). 
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d) Considerando necessárias as providências e as endossan­
do. no sentido de "completa elucidação dos faros", o Senador Er­
nanúes Amorim, conquanto proceda com responsabilidade, admi­
te, implicitamente: 

- de um lado, que as suspeitas se projetam sobre o exercício 
de seu mandato, e o perturbam. 

- de outro, que os elementos de prova, por ele oferecidos 
aré aqui. não bastam para o esclarecimento da verdade. 

c) Legitimidade da investigação 
16. Djante de todos esses elementos. a investigação "com­

pleta" se toma essencial à pesquisa plena da verdad~ e à própria 
defesa do Senador. em razão de seu status atual. E obrigado a 
manter o decoro parlamentar - que pressupõe procedimento ético 
geralmente reconhecido - ao passo que está sujeito a respetidas 
alegações e suspeitas de ações ilícitas, prejudiciais à sua condição 
de Senador e perturbadoras. agora, de sua atividade parlamentar, 
além de delcnninantes de má repercussão e censura na sociedade. 
Desde após a eleição que se defende, como o demonstra carta, da­
tada de outubro. dirigida aos Senadores, inclusive "para zelar pela 
imagem deste Senado" (fl. 7). . 

Demais, como o próprio Senador quer. correta e impositiva­
mente, a "completa elucidação dos fatos". fica afastada, pela lógi­
ca e pela ética, a alegação. que poderia ser levantada, de se tratar 
de supostos acontecimentos anteriores e estranhos ao mandato. 

Ainda que houvesse tal argüição, seria imp:rOCedente. Nos 
temlOS da Constituição, os deputados e senadores "são invioláveis 
por suas opiniões, palavras e votos (art. 53) - assim compreendi­
dos os pronunciamentos no exercício do mandato. Na situação 
apreciada, não se trata da liberdade de pensamento no exercício da 
função legislativa. e sim de supostas atividades ilícitas, inclusive 
narcotráfico. que teriam sido praticadas antes, mas que se refletem 
no exercício do mandato. 

Ora. as ações que concemem ao deco~ parlamentar e à pre­
visão de perda do mandato devem ser, em tese. contemporâneas 
do exercício da função (m 55, 11 e § 1° da CF). Não há negar. p0-
rém, que atos e fatos passados, sobretudo se recentes. a depender 
de sua natureza e circunstâncias, podem projetar-se no tempo e al­
cançar e perturbar o procedimento do parlamentar - e atingir a ins­
lituiç.ão - como o testemunha a atitude presente do S~nador Eman­
dcs A1\l:H;m ao insistir na investigação, em sua defesa e para obs­
tar "'>Ihpcição sobre a lisura dos integrantes da Mesa Diretorafl

• É 
que ól11S c fatos podem situar-se num dia determinado. e seus efei­
tos se prolongarem diferentemente, com reflexos diversos sobre as 
pessoa.s neles envolvidas, e à feição de continuidade. 

O texto da Constituição, aliás, ao cuidar da perda de manda­
to, alude a "procedimento" que for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar, com amplitude suficiente a não pernritir que o 
formalismo exagerado estrangule a realidade. E .. a Resolução n° 20. 
de 1993, do Senado, que institui o Código de Etica e Decoro Par­
lamentar, criando a "declaração de atividades econômicas ou pro­
fissionais", a ser apresentada às comissões. abrange as atividades 
"atuais ou anteriores". o que indica que estas podem servir à carac­
terização do procedimento do Senador. 

Assim - parece-nos - há de interpretar-se a Constituição, e 
sobretudo quanto a. privilégios parlamentares, ressalvadas as ga­
rantias de ampla defesa e a liberdade de análise e crítica. Como es­
creveu João Mend~s Neto, "a verdade juridica está na· conexão do 
conceito de direito com a sua ftnalidade ll (Rui Barbosa e a Lógica 
Jurídica, 2' ed., Ed. Saraiva, sr. 1949, p. 58), porque assim não se 
desvincula a nonna dos fatores reais que lhe dão contelldo social e 
ético válido. 

Nesse sentido, também, no exame do delicado problema da 
irretroatividade da lei, Rui Barbosa. invocando Garraud, emitiu 

ensinamento que bem pennite comparação com a idéia. agora sus­
tentada, de extensão do processo a fatos anteriores, ou passados, 
que se prolongam no tempo. "0Ia - advertiu o mestre -. as leis de 
forma, em direito penal, não retroagem. senão no pressuposto de 
assegurarem ao aCusado as faculdades nece'ssárias de defesa. Que 
pode reclamar legitiniamente o acusado? pergunta um laureado 
criminalista contempodneo. Que a lei lhe. dê os meios de fazer re­
conhecer sua inocência" (Com.. à ConsL Brasileira, coligidos e or­
denado~ por Homero Pires, Liv., Acadêmica, 1932, I Vol., p. 379). 

E o que asseguramos ao Senador Emandes Amorim, para 
pIllselVar-lhe a perSonalidl!de e resg.,attJàra imagem do Senado, 
opinando, oomo. opinamos, pela insrauJ1lção do processo reclama­
do, a fun de que sé apure se há violação do decoro parlamentar. 

17. Não ·modifiCam: essa conclusão'os elementos recebidos 
oniem da Mesa do' Senado, apresentados pelo Senador Emandes 

. Amorim, e que já integram o processo (fló. 67 a 152), Uns são re­
produção de peças oonstantes do prooesso (fls. 47 e fls. 70, fls. 49 
e 71, fls. 51 e 61, fls, 64e 70). Oulios trasladam cópias de ações 
intentadas pelo requerente contra jornais (fls. 72-112 e 115-118). 
Um é cópia de .laudo médico atestando que sua ex-mulher é porta­
dora de "transtorno depressivo recidivante" (fi. 113). Um outro, 
cópia de petição dirigida ao Procurador-Geml da República (fls. 
115-118), em que o SenadoroonClui que ''não teme investigações" 
(11. 118). Há cópia de publicação envolvedo nomes' de terceiros (fi. 
84) e de declaração dO ex-Ministro Saulo Ramos (fl. 129). Em se­
guida. transcreve o discurso que proferiu ontem no Senado (fls. 
119-125), bem como cópia de relatório de Comissão lntenniniste­
ria! (fls, 126:128), Depois, juntam-se duas sentenças: uma absol­
vendo terceiro (fls. 134-138) o-""tra denegatória de habeas cor­
pus (fl • .139-146), Uma cópia de certidãó sobre violência em ga­
rimpo (11. 146)_ Cópia de parecer de assessoria sobre sentenças em 
casos de crimes oon1r.l a oroem econÔmica (fls, 147-148). Por fun, 
cópias de requerimento pleiteando a criação de Comissâo Parla­
mentar paIll apurar denúncias sobre contrabando de minérios (fls. 
149-152). 

Todas as peças se referem. direta ou indiretamente, aos fa­
tos geradores das suspeitas e deverão ser exareinadas, quanto à sua 
validade e eficácia, como as demais, em outro momento, e não no 
juízo de admissibilidade. a que se circunscreve a competência des­
ta Comissão. 

nvoto 
À vista do exposto, votamos pe1l. admissibilidade do pro­

cesSO parlamenrar destinado a apurar os fatos atribuídos ao Sena­
dor Emandes Amorim, à base das representações oferecidas pelo 
Partido da Social Democracia Bmsileim e pelo Partido dos Tmba­
!hadores, com os dados de prova já oo!hido. e os que vierem a ser 
obtidos, e nos teIll106 do ar\. 51,1, e § 1° da Constituiçilo Federal, 
combinado. com os arts. 32,II,§§ 1° e 2°,4° e 5°, e os arts. 33 a 35 
do Regimento Interno do Senado. 

Como o pIllsente pronuncia_to já atende, efetivamente, 
ao previsto no § 4° , a, do art, 32 do Regimento Interno, 6 dispen­
sável, até por economia processual, nova audiência da Comissão 
nessa fase. 

Lido e publicado o parecer da Comissão, com este voto se 
for adotado, observado o Intersdcio ~gimental (art. 32, § 5·,), a 
matéria poderá ser submetida ao Plenúio, para que decida se ad­
mite ou DIa as representações (ar\. 33), • fun da que haja oportuni­
dade dos procedimentos aubseq1lentes, OOrn garantia de ."",Ia de­
fesa (§§ 1°.2°, e 3° do ar\. 33 e arts_ 34 e 35), 

E o voto salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, 15 de março de 1995 - Josaphai Ma­

rinho - Relator, 
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PARECER DA COMISSÃO DECONSTIfUIÇÃO, 
, , mSTIçA E CIDADANIA . 

A C~s~ã~ de Con'stituição. Justiça' e CidB.dânía na fmna 
do voto do RelatOr.~ qúe' integra este' Pa.re;cer::. '!l9nll;te a )ns~u~ão 
de processo ~1#çrítar para apurar os fatqs atribuídos ao ,Senador 
Emandes Ampl,ilp, fQIp. base nas ~pres~ntações fonnuJados pelo 
Partido da Soc,i'!t J)eQlocracia Brasileira e pelo Partido dos Traba­
lhadores, e nos datlos de prova já colhidos' ou que 'vierem a ser ob-
tidos. .... . .' ... , .. .. .. 

Sala das ,COnpss&s, 15.de:miiçó'de \995 .. ~ Iris. Rezende 
- Presidente - Josapha\ \\Iarinhp, Relator.-. Lúcio Alcântara­
Roberto Freir~ ~ ~.speridião Amim '- EdiSon Lobão - Ron81do 
C, Lima - José FogaÇa - Lauro CámPõs:' 8ehastiãó Rochá -
Rames Tebet - Jó.eRianro - Romeu 'fum,; .:. JêtT~rs~n I,'.~­
Ney Suassuna'- Bí'rÍlÍlrdo, ç:.b~al.-· "'~';q.ir.AIid;ade ,...Pedro 
Simon. . 

. Oficio·da Mesa Diretora a que se. refere o j:>àre­
cer d. CCJ às 0 .. 5, . 

OFÍCIO N" 95/95.-PRESID' , .. Brasilia; 3 ae feveieíiode 1995 
',' .. " ,-' .. ,' "" ' 

Exrn° Senhor 
Mínistro Octávio'Gallotti I' " _ 

DD. Presidente do Supremo.Tribunal Federál 
Brasília-DF ,! , "'., 

., , 
Senhor Presidente. . 
Encaminho a Vossa Excelência ~ ~cll!sa re'prç~n~ão,ofe~ 

recida. pela Ban~c!a. 4~ faJ1.idq da Social 'Dempcraçia ,Brasileira, 
contra o Senaqor ,Erttan.des A~., atribuindo ao representante 
do Estado de Rondô,nia !tuspeita de env,olvimento,em atividades 
ilícitas, inclusive narcotráfico1 segunoo .a documentação juntada 
pelos ilustres Senadores. que a sl1bscreverarq... .' . 

Os fatos teri~m- ~rrido ante~ <4 çleiçiio dQ parlamentar Er~ 
nandes Amorim e, portanto, fora do âmbito desta Casa Legislativa, 
mas configurariam, em tese, delitos comuns, cuja apuração é de 
atribuição da Procuradoria~Geral da República, submetida à com~ 
petência deste Augusto, Tribunal pela superveniência da. inymtidu~ 
ra do representado no ~~ de SeJ;l:~rl:or ~ Repúblic;l - Constitui~ 
ção, 'ait. 102, inciso I, alínea b. 

Cumpro, assim, o dever de remeter esta notitia criminis a 
Vossa Excelência, nos termoS dó art. 48, inciso 29, do Regimento 
Interno do Stnado Federal, para as providências que ju.Igar de di~ 
reito," "" .. ': .. , 

Com os protestos de; estima e consideração. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

RECOMENDAÇÃO DA COMISSÃO DECONSTIfUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

. A Comissão de Constituição, e Justiça recomenda ao Plená~ 
rio que. antes da instalação da respectiva Comissão Processante, 
no julgamento do Senador Emandes Atnorim, detennine à Mesa 
Diretora que requeira da Comissão de Ética e da Corregedoria, no 
praw determinado de 30 dias, realize todas as diligências pertinen~ 

~ tes com a investigação e apuração dos fatos que possam instruir o 
processo, - José Fogaça - Roberto Freire - Edison Lobão -
José Bianco - Ney Suassuna - Esperidião Amin - Ronaldo Cu .. 
nha Liina - Pedro Simon - Lauro Campos - Ramez Tebet -
Romeu Tuma - Ademir Andrade. 

. PARECERN' ,DE1995 

Da Mesa, sobre representação oferecida pela 
, . bancada do PSDB e solicitação formulada pela Lide­

rança do PT, atribuindo ao Senhor Senador Ernan-

des Amorirn suspeita de envolvimento em atividades 
ilícitas. 

Relator: Senador Teotonio Vilela Filho 

I - Histórico 

Pelo Ofício n° 00096/9S~PRESID, de 3 de fevereiro do cor­
rente, ora às fls. 19 do Proc. nO 00321CV95-2 sob exame, o Senhor 
Presidente do Senado Federal- no cumprimento de decisão adota­
da pela, Comissão Diretora, em rel,lnião realizada.na véspera - en­
cainínhou-nos, para as examinarmos corno Relator pro~rempore, 
'representação oferecida pela bancadá do Partido da Social Derno~ 
cracia Btasileira,- PSDB, e solicitação formulada pela Liderança 
do Partido dos Trabalhadores - PT, ambas atribuindo suspeita de 
envolvimento em atividades ilícitas ao Senhor Senador Emandes 

'Amorim, repres~ntante do Estado de Rondônia. 
, 2. O Procçsso sob exame consta, basicamente, do seguinte: 

. a) às fls, I, Oficion' OOSiGLPSDIl/I995, de 1'-2-95 (protoco­
lizado em 3-2-95), dirigido ao Senhor Presidente do Senado Federal e 
fniriadopela baocâdi ctoPSDB (9' Senadores), assim redigido: 

"A bancada do Partido da Social Democracia Bra~ 
sileira, em respeito à tradição da Casa, acatou as indica­
ções dos Partidos, de acordo com a proporcionalidade 
partidária. para a escolha dos membros da Comissão Di­
retora. 

Consumada a eleição dos referidos membros. os 
Senadores do PSDB tomaram conhecimenJo de que o 
representante do Estado de Rondônia, ERNANDES 
AMORIM, teve o seu nome apontado como suspeilo de 
envolvimento em atividades ilicifas, inclusive narcolráfi~ 

, co, confornie registro de tmportantes órgãos da impren~ 
sa brasileira, anexos. 

A'recuperação da confiança do povo brasileiro no 
Congresso Nacional depende de inflexibilidade diante 
de comportamentos que, de algum modo, possam com~ 
prometer os deveres éticos dos representantes da povo 
brasileiro. 

Solicitam, pois, os Senadores do PSDB, imediata 
apuração dos fatos, esclarecimento e providências." 
(Grifou-se,); 

b) às fls. 2, Ofício na 30/95. dirigido ao Senhor Presidett"c 
do Senado Federal e fumado pelo Líder do Partido dos Trabalha­
dores, Senhor Senador EDUARDO MA TARAZZO SUPLICY, as­
s.im redigido: 

"Considerando informação divulgada ontem após 
a eleição do Senador Emandes Amorim. para a quarta 
secretaria da Mesa Diretora do Senado, que o mesmo é 
citado péla CPI do Narcotráfico "como incurso nos deli~ 
tos de desacato e demais cominaçôes previstas no Códi~ 
go Penal. tais como apologia do crime, exploração de 
minério sem licença federal. ofensas às autoridades esta~ 
duais e federais"~ 

Considerando que tais fatos prejudicam a imagem 
do Senado Federal, a bancada do Partido dos Tra1xllha~ 
dores vem comunicar a Vossa Excelência estar solici~ 
tando à Procuradoria Geral da República providências 
no sentido de que os processos acima referenciados se~ 
jam remetidos o mais rapidamente possível ao Supremo 
Tribunal Federal. Gostaríamos também de infonnar des­
de já que a bancada do PT se manifestará favoravelmen~ 
te à licença para que o STF promova o julgamento do 
Senador Ernandes Amorim. 
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. Vrn; C?'U;tro lado, coI;lforme disposto no artigo 2° in-
ciso I da Resolução 17/93 constitui atribuição da Corre­
gedoria do Senado Federal ({promover a manutenção do 
decoro, da ordem e da disciplina no âmbito do Senado 

. Fedéral"~ ~~tando o ~g<? vago presentemente, a banca-

quarta secretaria do Senado. 
. Integrante da Mesa Diretora da CaSa, é substituto 

eventual do primeiro secretário, Odacir Soares (pFL. -
RO), do mesmo estado . 

da do Partido dos Trabalhadores vem solicitar seja de. Nos proxinlos oito anos, a Justiça precisará da au-
signado o novo Corregedor de maneira a poder tomar 'torizaçâo CIo Senado pâ.ra dar prosseguimento ou instau-
as providências cabívei.s.'~ (Grifou-se); ra.r novos processos contra ele. . 

Após a posse de ontem, o senador se defendeu: 
c) às fls. 3, Of. n° 007/95-GSEA, de 2·2·95, dirigido ao Se· 'Tudo.não passa de uma perseguiçiio pp~tica. É pcrque 

nhor Presidente do Senado FtXieral e firmado pelo Senhor Senador eu sou um homem humilde". disse.";. , 
Emandes An1()rim. assim redigido:' , 

f) às fls. '6, 'cóp'ia de- e~pedienle (cnrular aos' Senadores?), 
"ConneCene[o' que a Bancada do Partido da So~ 

cial Democracia BTaSiJéira solicita a Vossa Excelêricia datado de 31-1O.!94~ em'que o então "Senador eleitolRO" Eman~ 
,'. - . , , . des Amorim atribui à ''manipulação do interesse çfo cartel de esta~ 

a apuraÇ.ãp cfos fatos, esclprecimentos e providências,. 
-000" públieações feitas pelá irOprensa que lhe imputavam ligações 

relativo,s a. r,egistro,de importantes órgiíos da imp,:e1JSf!. 'com o narcotráf'ico; onde oondu'íà:' - . • . I 

· brasileira,.anexos ao. OF. 8/GLPSDB/1995, de JO~2-9.5.> . " ... creio esclareciclÕ qt,l~ tais publicaÇões desairosas devem~ 
ait que levánla-se suspeiçôo quanto ao meu envolvimen~ , - se a fatos esclarecidos. t:m que o interesse do caitel do setor mine­
to em àtiviéJâdes ilt.citas,·inclusive narcotráfico, venho à - .. .. - .' -. ral bUscou fabricar doctImentos para instruir processos administra~ 
pre~ençÇl ,d~ YOS4'a I;A-:C~!ê!,cia endossqr, e subscrever, a tivos' e jUdiciãis 'pelos quais 'pretendeu conib'ater direito constitu-
solicitação daquela ilustre bancada. , .. 'cional, telltando vincular ã garirhpàgem ao nirootrnfico, rio Muni-

,Efetivamente, ,a ,recuperação 4a confiança do cípio em que tia quaJidade de Prefeito .• defendi ô direíto. E que, 
povo -brasileiro no Congresso Nacional depende da in-
flexibilidade diante Je comportamento que. de algum _ ressucita-se a questão para tumultuar minha diplomação ao Senado 
modo, possam comprometer os deveres éticos dos repre- da Repóblicà, denegrindo-se assim a imagem. da própria institui-

ção', pois as denúncias são desc'abidas. 'e já resolvidas. "; 
sentantes do povo brasileiro. g} às fls. 7-9, cópia de petição ao Sehhor' Diretor Geral do 

. Desta fomÍa; a apuração dos fatos que foi splici- Departamento de. Polícia FooefaJ., datada de 26-10-94, em que Er-
'radá.pela ilustre 'Iioncada do PSDB, e por mim, ante-' nandes Santos Amorim; dizendo ter sido "eleito Senador da Repú­
riormemo em duas oportunidades, 'diante das CPls do bHca pelo Estado de Rondônia em 3 de outubro de '1994": refere­
Narcotráfico e da Pi.srolagem. há de re'velar a verdadé :..... , 

. se á diversâs publicàçOOs (Jornal do !ltásU; Estado de S_ Paulo, 
manipulação 'de' agentes 'públicos 'por irúeresses estra- Corrcio -Brazilil!nse, Eitcyclopaedia -Biitannica etc.) e as 00-
MOS ,a seus deveres: dd que resulta aS levianas acusa- : Inenta assim:' . .' I • , • , • 

· ções assacadas, conforme jã esclareéi a este Senado 
· (doc. I). . ' 

A propósito, solicito seja instada à Polícia Fede-' 
ral para proceder ao requerimento anexo, que encami· . 

,nhei ainda em outubro dó ano passado, relalivo às 'de­
núncias de -que se trata, e investigdções pertinentes 
(doc. 2).-

Em/ace do e:cposto, requeiro a-Vossa ExceIêncià' 
aS providências cabíveis para a completa elucidação 
dos fatos, dando-se termo, definitivamente, a suspeição 
sobre a lisura dos integrantes da Mesa Diretora deste Se­
nado, através da adequada divulgação (ias conclusões e 
providênci<!s a que se chegar." (Grifou-~e.); 

d) às fls. 4, Requerime~to datado de 2-2-95, dirigida ao Se­
nhor Presidente do Senado Federal e finnado pelo Senhor Senador 
Emandes Amorim, assim redigido: 

"Requeiro, nos termos regimentais, a convocação 
de uma Sessão Especial, pública e aberta, para que eu 
possa explicar as razões das denúncias assacadas con­
tra a minha hOllTa, por parte de alguns órgãos da im­
prensa". (Grifou-se,); 

e) às fls. 5, cópia de recorte do Correio Braziliense", de 2-
2-95, com artigo sob título "Um réu cuida das verbas", iniciando e 
tenninando assim: 

''Réu em mais de 40 processos na Justiça de Ron­
dônia e citado na CPI do Narcotráfico por suposto en­
volvimento com o tráfico de cocaína, contrabando de 
minério, sonega~o fiscal e até assassinato. o senador 
Emandes Santos Amorim (pDT - RO) assumiu ontem a 

. ., 
.'Tais publicações, evidentemente, ferem a digní­

, dade do Requerente, seu decoro, o da Casa Legislativa a 
qual foi eleito,-e, desabonam a Policia Federal, vez que 
referem-se a crime cuja investigação é de sua alçada. ", 

Pará. concluir, in verbis: 

''Em face do exposto, com .vista a instruÇão das 
medü;las cabíveis. requer: 

, 1. Declaração quanto ao recebimento pela Polícia 
Federal, em 1990, de denúncia relativa a participação do 
Requerente etn rede de narcotráfico conforme pu,blicado 
no livro do ano da Enciclopédia Britânica de 1991 (doc. 
5), da qual conste o autor e teor da denúncia. havendo. 
bem como providências e conclusões da Polícia Federal: 

2. Declaração quanto a existência de acusação 
pela CP! do Narcotráfico. de contrabando de drogas pelo 
Requerente, bem como tcor da acusação e documcnta~ 
ção probatória juntada peja CPI, pfOyjdências e conclu~ 
sões da Polícia Federal; 

3. Declaração quanto a suspeição pela Policia Fe~ 
deral de eventual participação do Requerente, ou partici­
pação, em quadrilha de narcoLrá.fico que opere quase li­
vremente em Rondônia. ou que opere em Rondônia ou 
qualquer outro Jugar, bem como providências e condu-
sões; 

4. Declaração da existência de ligação do Reque~ 
rente com o narcotráfico citada em relatório da CPI do 
Narcotráfico, bem como providências e conclusões havi-
das pela Polícia Federal; . 

5. Declaração quanto a existência de "provas'evi-
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dentes de envolvimento" do Requerente com o "narro­
tráfico", que tenha sido reunida pela CP! do Na:rcotráfi­
co, bem COmo o teor de tais provas, providências e as 
conclusões havidas pela Policia Federal"; 

h) em seguida, cópias de diversos recortes de jornais e do 
citado Livro do Ano - Event05 de 1990, da Encydopaedia Bri· 
tannica do BrasU (fls. 15·18). . 

11- Análise 

3. Preliminarn:lente. cabe esclarecer que, a rigor. a Comis­
são Diretora não tem atribuições regimentais (RlSF. art.'98) rela­
cion.a.das com a matéria sob exame. A competência ratione mate­
riae é. em princípio, da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania-CCJ. 

Por conseguinte, o presente pronunciamentO é. ôfereCido 
pelo Relator, na qualidade de integrante da Me$a, mas destina-se a 
apreciação leleológica pela CCJ, que poderá, se entender pertinen­
te. submetê·lo ao Plenário (RISF. art. 101. inciso V). 

4. Quanto à questão de fundo, ínobstante SU~ evid~nt.e 
complexidade, pode resumir-se em que as suspeitas de enyolvi-. 
mento em atividades illcitas, veiculadas "pela imprensa,. terão que 
se respaldar em demonstrativos aceitáveis em razão da consistên­
cia. Em conseqüência, o PSDB solicitou "imediata apuração dos 
fatos, esclarecimentos e providências" (fls. 1). Talvez, pela n;tesma 
razão, o Partido dos TrabaIbadores, informando qu~ sua ban~da 
será favorável à concessão de licença para que o Supremo Tribu­
nal Federal venha a promover o julgamento do referido Senador, 
solicita "seja designado o novo Corregedor de maneira a poder to­
rnar as providências cabíveis" (fls. 2). . 

O próprio Senador Emandes Amonm. ciente dá sol~citação 
do PSDB no sentido da apuração dos fatos, ,esc1aredmentos e pro­
vidências, a endossa e subscreve, a utulo de defesa prévia, dizen­
do-se vítima da "manipulação de agentes públicos I,X)r interesses 
estranhos a seus deveres. do que resulta aS levianas acusações as­
sacadas", solicita que se insista perante a Polícia Federal para que 
forneça as declarações, por ele requeridas em outubro de 1994, de 
seu envolvimento ou não em atividades ilícitas, e tennina por re­
querer "a completa elucidação dos fatos, dando-se tenno, defmiti­
vamente, à suspeição sobre a lisura dos integrantes da Mesa Dire­
tOra deste Seuado" (fis.3). 

Ademais, requer, em separado. "nos termos regímentais, a 
convocação de uma Sessão Especial. pública e aberta", para que 
ele possa explicar as razões das denúncias assacadas contra sua 
homa, por parte de alguns órgãos da imprensa" (fls. 4). 

5) Desde logo, afigura-se que sobre o caso sob exame deve 
ser, preliminarmente. encaminhada consulta à CCI. quanto antes. 
por duplo motivo: 

a) de um lado, em face dos questionamootos fornrulados pe­
las bwcadas do PSDB e do Partido dos Trabalhadores. quanto à 
ptocedênda das acus.ações~ 

b) de outro. porque se trata de caso não previsto no Regi­
mento. e a audiência preliminar daquela Comissão poderá balizar 
os procedimentos a serem adotados no caso, para maior segurança 
juridica. 

6. Com relação à solicitação da Liderança do Panido dos 
Trabalhadores quanto à designação do novo Corregedor, lembra­
mos que o ocupante deste cargo não poderia ser. simplesmente,de· 
signado pela Mesa. uma vez que o art, tOda Resolução n° 17, de 
1993. detemlina a sua eleição, junto com três Corregedores Substi­
tutos. "na forma pela qual o são os demais membros da Comissão 
Diretora ". 

7. Raciocínio análogo parece contra-indicar que o assunto 
seja entregue ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. regula-

do pela Resolução nO 20, de 1993, a ser constit1Üdo por quinze 
membros titulares e igual número de suplentes. cuja eleição deve 
ser providênciada pela Mesa nos meses de fevereiro e março desta 
sessão legislativa (arts. 23, caput e § 4°). O Corregedor do Senado 
participará das deliberações desse Conselho, com direito a voz e 
voto (art. 25). 

In - Conclusão 

8. Diante do exposto, e em síntese, é de se concluir que: 
a) à vista do que dispõe a Resolução n° 17. de 1993. do Se· . 

nado Federal, não há como atender à 'solicitação do eminente Uder , 
do Partido dos Traballiadores no sentido de ser designado novo 
Corregedor do Senado para apuração das denúncias; 

b) quanto à representação da Bancada do PSDB e aos docu­
mentos de fls. 3 e 4 subscritos pelo Senhor Senador Emandes 
Amorim, sugerimos seja formulada. preliminannente, - nos ter­
mos do art. 101, inciso I, do regimento Interno do Senado Federal 
- consulta à Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, sobre 
os procedimentos a serem adotados. à qual devem ser remetidos, 

. também; documentos e provas eve~uahnente sobrevindas ao pro­
cesso. 

Sala de Reunião da Mesa, em 16 de fevereiro de 1995. 

OF.OO8/GLPSDB/1995 Brasília, I ° de fevereiro de ! 995 

Senhor Presidente, 
A. Bancada do Partido da Social Democracia Brasileira, em 

respeito à tradição da Casa, acatou as indicações dos Partidos, de 
ac0r4o çom a proporcionalidade partidária, para a escolha dos 
membros da Comissão Diretora. 

Consumada a eleição dos referidos membros, os Senadores 
do PSDB tomaram conhecimento de que o representante do Esta-

. do de. ~ondônia, Ernandes Amorim, teve o seu nome apontado 
como suspeito de envolvimento em atividades ilicitas, inclusive 
narcotráfico, confonne registro de importantes órgãos da imprensa 
brasileira. anexos. 

A recuperação da confiança do povo brasileiro no Congres­
so Nacional depende de inflexibilidade diante de comportamentos 
que, de algum modo, possam comprometer os deveres éticos dos 
representantes do povo brasileiro. 

Solicitam, pois, os Senadores dÓ PSDB. imediata apuração 
dos falos, esclarecrrnentos e providências. 

Atenciosamen~e, - Senador Sérgio Machado - Senador 
Artur da Távola Senador Carlos Wilson - Senador Jefferson 
Peres - Senador TeotôniQ Vilela Filho - Senador Beni VeTas­
Senador Geraldo Melo - Senador José Ignácio - Senador Lú­
dio Martins Coelho. 

OFÍCIO N" 30/95 Brasília. 2 de fevereiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Considerando infonnação divulgada ontem ap6s a eleição 

do Senador Emandes Amorim para a Quarta Secretaria da Mesa 
Diretora do Senado Federal, que o mesmo é citado pela CPI do 
Narcotráfico "como incurso nos delitos de desacato e demais co­
minações previstas no Código Penal. tais como apologia do crime. 
exploração de minério sem licença federal. ofensas às. autoridades 
eSLaduais e federais"; 

Considerando que tais fatos prejudicam a imagem do Sena­
do Federal, a Bancada do Partido dos Trabalhadores vem comuni­
car a Vossa Excelência estar solicitando à Procuradoria-Geral da 
República providências no sentido de que os proc-essos acima ref­
erenciados sejam remetidos o mais rapidamente possível ao Supre­
mo Tribunal Federal. Gostariamos também de informar desde já 
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que a Bancada do PT se manífest~ favoravelmente' à licença para 
que o STF promova o julgamento do Senador F--mandes Amorim. 

Por outro lado, conforme disposto no artigo 2C>, inciso I, da 
Resolução n° 17/93 constitui atribuição da Corregedoria do Sena­
do Federal "promover a manutenção do decoro, da ordem e da dis~ 
ciplina no âmbito do Senado Federal". Estando o cargo vago pro. 
sentemente, a Bàncada do Partido dos Trabalhadores vem solicitar 
seja designado' o novo Corregedor, de maneira a poder tomar as 
providências cabíveis. 

Respeitosamente, - Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, 
Líder do PT no Senado. 

OF. N" 007/95-GSEA Brasília, 2 de fevereiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Conhecendo que a bancada do Partido da Scx;ial Democra· 

da Brasileira solicita a Vossa Excelência apuração dos fatos. es­
clarecimento e providências, relativos a registro de imJX>rtantes ór­
gãos da imprensa brasileira, anexos ao OF. 008lGLPSDB!l995. de 
1°.2--95, em que levantasse suspeição quanto a meu envolvimento 
em atividades ilícitas, inclusive narcotráfico, venho à presença de 
Vossa Excelência endossar, e subscrever, a solicitação daquela 
ilustre bancada. 

Efetivamente, a recuperação da confiança do povo brasilei~ 
ro no Congresso Nacional depende de inflexibilidade díante de 
comportamento que, de algum modo, possam comprometer os de~ 
veres éticos dos representantes do povo brasileiro. 

Desta fonna, a apuração dos fatos que foi solicitada pela 
ilustre bancada do PSDB, e por mim, anteriormente em duas opor~ 
tunidades, diante das CPI do Narootráfico e da Pistolagem, há de 
revelar a verdade - manipulação de agentes públicos por interesses 
estranhos a seus deveres, do que resulta as levianas acusações as~ 
sacadas, conforme já esclareci a este Senado (doe.!). 

A propósito, solicito seja instada à Polícia Federal para pr0.­

ceder ao requerimento anexo, que encaminhei ainda em outubro 
do ano passado, relativo as denúncias de que se trata, e investiga~ 
çiíes pertinentes (doc. 2). 

Em face do exposto. requeiro à Vossa Excelência as provi~ 
dências cabíveis para a completa elucidação dos btos., dando~se 
termo, definitivamente, a suspeição sobre a lisura dos integrantes 
da Mesa Diretora deste Senado. através da adequada divulgação 
das conclusões e providências a que se chegar. 

Atenciosamente. - Senador Ernandes Amorirn. 

REQUERIMENTO 

Excelentissimo Senhor Presidente, 
Requeiro, nos tennos regimentais, a convoc:ação de uma 

Sessão Especial, pública e aberta. paro que eu possa explicar as ra~ 
zões das denúncias assacadas contra a minha honra. por parte de 
alguns órgãos da imprensa. 

Nestes tennos, 
Subscrevo-me, 
Brasília. 2 de fevereiro de 1995. - Senador Ernandes Amo-

rim. 

OF.N° 015/95 Brasília, 7 de fevereiro de 1995 

Senhor Senador, 
Em razão de solicitação dirigida ao Presidente desta Casa 

pela bancada do PSDB para investigação de envolvimento de meu 
nome com o narcotráfico, à qual juntou~se notícias de jornais que 
me imputam a qualidade de narcotraficante (doc. 1), cumpre-me in~ 
fonnar a Vossa Excelência que ainda em 31 de outubro próximo 
passado promovi o adequado esclarecimento aos Senhores Sena~ 

dore$ (doc . .2); juntando, inclusive Certi.dão negativa da Polícia Fe~ 
deral em meu estado. '. 

Agora lamentando que a atitude da bancada do PSDB. não 
dando crédito a tal certidão, tenha empanado a posse dos integran~ 
tes deste Poder, com a repercussão que promoveu-se na mídia 
quando a credibilidade do Congresso Nacional se impõe para a 
discussão das refonnas constitucionais que se gesta no Executivo, 
para defmitivo esclarecimento. encaminho cópia de oficio do Dire~ 
tor~Geral da Polícia Federal que esclare não constar o registro de 
meu nome com o na.rcotráfico (doc.4) 

Assim, tendo aberto à Mesa Diretora minha imunidade e 
endossado o pedido de investigação para a apuração dos fatos, 
conto com o apoio de Vossa Excelência para' a ilustre bancada do 
PSDB, autora da denúncia e relatora, promover à opinião pública 
que tais notícias de jornais, em que sustenla~se a "notícia crime" 
conseqüente encaminhada pelo Presidente do Senado ao STF -
que eu teria sido denunciado por narrotráfico. e responderia a in~ 
quéritos e processos - constituem-se em calúnias conforme evi­
denciado p.3Jo desmentido categórico da Polícia Federal, em desa­
gravo necessário à correção da mácula lançada sobre este Senado. 

Reitero, Senhor Senador, que a bancada do PSDB deve as~ 
sim proceder, com fmneza e urgência, tendo sido responsável. 

Não podemos permitir que o Poder Legislativo continue ex­
posto à sanha caluniosa e injuriosa que interessa aos segmentos in­
teressados em sua fragilidade. Menos ainda, que seus integrantes, 
dando repercussão a inverdades, deixem de corrigir com o reco~ 
nhecimento público, tanto a honra dos atingidos, como a mácula 
que atinge a Casa. A autoridade e responsabilidade do Senador da 
República não pode ser vilipendiada, sob pena de vennos este Po­
der reduzido à vontade dos que manipulam, a peso do ouro, a opi~ 
nião pública, e a democracia convertida à ditadura do poder eco~ 
nômico. 

Atenciosamente - Senador Ernandes Amorim. 

Brasília, 31 de outubro de 1994 

Excelentíssimo Senhor Senador. 
Eleito Senador da República pelo povo de Rondônia, cum­

pre-me esclarecer publicações havidas na imprensa que me impu~ 
lam ligações com o narcotráfico. 

Tais publicações atribuem fonte a "verbete" em Livro do 
Ano da Enciclopédia Britânica (doc:. 1), e Relatório da CP! do 
Narcotráfico (DCN, 11\·1-92). 

As referências a meu nome em tais documentos é conhecida 
manipulação do interesse de cartel de estanho - que se estende 
também à Portaria Interrninisterial PT 180/90, contra direito esta~ 
belecido à garimpagem no art. 174 da CF, na Jazida de Bom Futu­
ro. em Ariquemes, quando fui Prefeito_ Devero~se portanto a defe­
sa da Soberania Nacional na Amazônia com a ocupação efetiva de 
seu tenitório pela população brasileira, e o acesso aos seus recur­
sos naturais às camadas empobreddas desta população. 

Esta manipulação foi denunciada pela Assembléia Legisla­
tiva do Estado ao Ministro da Justiça e ao Presidente da Câmara 
dos Deputados. Também peJa Prefeitura do Município ao Procura­
dor-Geral da República. Sendo do conhecimento da Polícia Fede­
ral que. em razão, nunca me interpelou sobre qualquer ligação com 
o-narcotráfico, por conhecer serenl vazias as denúncias (dOC. 2). 

Quanto " processos JXn" peculato que também se noticia, 
mera tentativa de toldar minha candidatura e diplomação. O Tribu­
nal de Justiça reuniu-os em um só, e anulqu, a Requerimento do 
MP, com o feito sendo encaminhado ao PGR, pois o delito é da al~ 
çada do Governo do Estado - data alterada em Diário OficiaL (3) 

Vim a Brasília conceder eJltrevisl2. à imprensa para reposi~ 
ção da verdade, com o auxílio o Comitê de únprensa do Senado, 
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obtendo a necessária repercussão. (doc. 1) 
Após. esclareceu o Jornal de Brasília o interesse do ilustre 

Senador Amir Lando em vilipendiar meu nome com tais publica­
ções. ainda que atingindo esta Casa. à qual não volta pela vontade 
do povo de Rondônia. (doe. 4) 

EnfllÍl, para dirimir dúvidas, solicito da Polícia Federal de­
clarações pertinentes ao publicado na imprensa. (doc. 5) 

Desta forma, Excelentissimo Senhor Senador, creio esclare­
cido que tais publicações desairosas devem-se a fatos esclarecidos, 
em que o interesse de cartel do setor mineral buscou fabricar docu­
mentos para instruir processos administrativos e judiciais pelos 
quais pretendeu combater direito constitucional. tentando vincular 
a garimpagem ao narcOlráfico, no Município em que na qualidade 
de Prefeito. defendi o direito. E que, ressucita-se a questão para OJ­
multuar minha diplomação ao Senado da República, denegrindo­
se assim a imagem da própria instituição, pois as denúncias são 
descabidas, e já resolvidas. 

Por outro lado, creio informada as providências que adotei, 
para zelar pela imagem deste Senado. 

Atenciosamente, - Senador Ernandes Amorim. 

lIustrissimo Senher Diretor-Geral do Departamento de Poncia Federal. 

ERNANDES SANIOS AMORIM, brasileiro, filho de 
Francisco Pereira Amorim e Lindaura Rodrigues dos Santos, natu­
ral de ItagibélDA, nascido aos 22-10-46, portador da cédula de 
identidade 92.653-SSP/RO. é presente a Vossa Senhoria para ex­
por e ao final Requerer o seguinte: 

1. O Requerente foi eleito Senador da República 
pelo Estado de Rondônia em 3 de outubro de 1994. 

No curso da campanha eleitoral, e após, diferen­
tes órgãos de imprensa publicaram o seguinte: 

1.J - Jornal do Brasil, 2-9-94 (doc. I), que 0.&00 
querepte "foj acusado pela CPI do Narcotráfico de con­
trabando de drogas," (grifo nosso); 

1.2 - Estado de S. Paulo, 23-10-94 (doe.2), que 
o Requerente "foi citado em depoimento à CPI do Nar­
cotráfico como mandante do assasinato de três de seus 
guarda-costas e de envolvimento com o comércio de 
tóxicos" (grifo nosso); 

1.3 - Correio Branliense, 25-10-94 (doc. 3), 
que o Requerente "é uma ilustre personalidade com cita­
ção garantida na Enciclopédia Britânica, a mais respeita­
da do mundo. Amorim, ex-prefeito de Ariquemes, abri­
lhanta o verbete" Rondônia" na condição de notório 
narcotra6cante" (grifo nosso); 

IA - Jornal do Brasil, 25·10-94 (doc. 4 )., que 
o Requerente é suspeito de participar das quadrilhas de 
narcotráfico que operam quase livremente em Ron­
dônia. As ligações do futuro senador com o narcotráfico 
já entraram para a história: são citadas no relatório da 
CPI do Narcotráfíco e na famosa Eciclopédia Britâ­
nica. Após investigações em Rondônia. a CPI reuniu 
"provas evidentes do env91vimento dos seus prefeitos 
municipais (Amorim, de Ariquemes, e Sebastião Alves 
Teixeira/de Costa Marques) com o narcotráfico" (gri­
fo nosso)~ 

2. Tais publicações, evidentemente, ferem a dig­
nidade do Requerente, seu decoro, o da Casa Legislativa 
a qual foi eleito, e desabonam a Polícia Federal, vez 
que referem-se a crime cuja investigação é de sua alça­
da. 

3, É do conhecimento do Requerente que a Enci-

clopédia Britânica publicou no livro do ano de 1991, re­
ferente a eventos havidos em 1990 (fls. 77), que liA Polí­
cia Fedeml recebeu denúncias da participação de 12 po­
líticos e empresários locais na rede de narcotráfico, in­
cluindo o Senador Pires e o prefeito de Ariquemes, Er­
nandes Amorim". Bem como, que através do Ofício 
SGMIP, n° 1.\42. do Presidente da Câmara dos Deputa­
dos ao Sr. Secretário da Polícia Federal, de 20 de de­
zembro de 1991, encaminhou-se o Parecer da Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a impu­
nidade dos traficantes de drogas no País, bem como o 
crescimento do consumo. (Diário do Congresso Nacio­
nal, 18 de janeiro de 1992. fls. 433 e seguintes). 

4.- Em face do exposto, com vista à instrução das 
medidas cabíveis, requer: 

1. Declaração quanto ao recebimento. pela Polícia 
Federal, em 1990, de denúncia relativa à participação do 
Requerente em rede de narcotráfico, confonne publicado 
no Livro do Ano da Enciclopédia Britânica de 1991 
(doe. 5), da qual conste o autor e teor da denúncia. ha­
vendo, bem como providências e conclusões da Polícia 
Federal; 

2. Declaração quanto à existência de acusação 
pela CPI do Narcotráfico de contrabando de drogas pelo 
Requerente, bem como teor da acusação e documenta­
ção probatória untada pela CPL providências e conclu­
sões da Polícia Federal; 

3. Declaração quanto à suspeição pela Polícia Fe­
deral de eventual participação do Requerente, ou partici­
pação, em quadrilha de narcotráfico que opere quase li­
vremente em Rondônia, o que opere em Rondônia ou 
qualquer outro lugar, bem como providências e conc1u-
sões; 

4. Declaração da existência de ligação do Reque­
rente com o narcotráfico citada em relatório da CPI do 
Narcotráfico, bem como providências e conclusões havi­
das pela Poncia Federal; 

5. Declaração quanto à existência de "provas evi­
dentes de envolvimento" do Requerente com o "narco­
tráfico", que tenha sido reunida pela CPI do Narcotráfi­
co, bem como o teor de tais provas, providências e as 
conclusões havidas pela Polícia Federal. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Brasília, 26 de outubro de 1994. - Ernandes 

Amorim. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO CENTRAL DE POLÍCIA 

OFÍCIO W 16/E/CCP Brasília, 6 de fevereiro de 1995 

ExmoSr. 
Senador Ernandes Santos Amorim 
Senado Federal 
N/Capital 

SenborSenador: 
Em atenção ã solicitação formulada por V. Ex" em requeri­

mento datado de 26 de outubro do ano próximo transato, esclareço 
que, após consultas realizadas nos arquivos dos diversos órgãos 
deste Departamento, inclusive o Instituto Nacional de Identifica­
ção, a Superintendência Regional do DPF no Estado de Rondônia 
e na Divisão de Repressão a EntoIpeCentes, setor integrante da 
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Coordenação Central de Polícia, restou evidenciado não constar 
registro de V. Ex· com o narootráfico. 

Atenciosamente, - Wilson Brandi Romão, Diretor do 
DPF. 

o SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, proposta de emenda constitucional que será 
lida pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lida a seguinte: 

. PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
N° 10, DE 1995 

Altera dispositivos que menciona da Constitui-
ção FederaL . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa\, 
nos tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federa.l. promulgam 
a-seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 Q O inciso X do art. 29. alínea b e c do inciso I do art 
102; a alínea a do inciso I do ar!. 105: e a alínea a do inciso I do 
art. 108. da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"AIt.29 .......•............................................................ 

x - julgamento do prefeito. nos crimes de respon­
sabilidade perante a Câmarn Municipal, e nos crimes c0-

muns perante o Tribunal de Justiça, ressalvadas as com­
petências referidas na alínea d do inciso xxxvnr do 
art. 5°, e das justiças eleitoral e federal: 

Art. 102. ....... : .......... _ ....................•........................ 1- __________________ _ 

b) nos crimes comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, 
seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da Repú­
blica, ressalvada a competência referida na alínea d do 
inciso xxxvm do art. 5°; 

c) nos crimes comuns os Ministros de Estado, os 
membros dos Tribunais Superiores, os dos Tribunais de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de 
caráter permanente, ressalvada a competência referida 
na alínea d do inciso xxxvm do arL 5~ 

.--------------------Art. 105 • ••••••••••......•....... ; .•.........•....•.......... _ ...• -•.. 
1- ................ , ......................................................... . 
a) nos crimes, comuns os desembargadores dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que ofi­
ciem perante tribunais, ressalvada a competência referi­
da na alínea d do incis0 XXXVUI do ar!. 5°; 

Art. 108 ................................................................. . 
. 1- .................................................•......... _ .....•..... 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in­
cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, e 
os membros do Ministério Público da União, nos criJnes 
comuns, ressalvadas as competências da Justiça Eleitoral 

e a referida na alínea d do inciso xxxvm do art. 5° 

Art. 2° São acrescentadas ao art. 28 um § remu­
nerando o amal Parágrafo único para § 1° e ao art. 32 um 
§ 5°, com as seguintes redações: 

Art. 28 ................................................................... . 
§·1° ........................... : ................ : ........................... . 
§ 2° O Governador de Estado será julgado nos 

crimes de responsabilidade perante a ~ssembléia Legis­
lativa, e nos crimes comuns, pemntç o Tribunal de Jus­
tiça, ressalvadas as competências da justiça eleitoral e a 
referida ria alínea d . do inciSo xxxvm do art. 5° 

Art. 32 ................................................................... . 

§ 5° - O Governador do Distrito Federal será jul­
gado nos crimes de responsabilidade perante A Câ:m.ara 
Legislativ~ e nos crimes conluns "perairte o Tribunal de 
Justiça ressalvadas as competências da jU,stiça eleitoral e 
a referida na alínea d do inciso XXXVllr do art. 5°, 

Justificação 

O processo e julgamento de crimes que envolvam autorida­
des, sejam praticados em razão do exercício do cargo ou fora dele. 
tomam modemamente uma nova feição juridico-política. Neste 
sentido, como já decidiu o Supremo Tribunal FedernJ, os crimes 
dividem-se em comuns e de responsabilidade_ Os de responsabili­
dade, por terem natureza essenciahnente funcional. merecem um 
tratamento próprio. De regra. são vistos na forma política lato sen .. 

o suo Os demais, até por exclusão, são tratados na fmma diretamente 
estabelecida na lei penal, ou' na legislação extravagante. O STF, 
nos ú1timos tempos sob à relatoria do Mio. Paulo Brossard. deci­
diu à unanimidade, a propósito da matéria: 

"Constitucional. Conflito de jurisdição. Tribunal 
Superior Eleitoral e Superior Tribunal de Justiça. Crime 
Eleitoral 

A expressão crime comum, na línguagem consti­
tucional, é usada em contraposição aos impropriamente 
chamados crimes de responsabilidade. cuja sanção é p0-
lítica, e abrange, por conseguinte, todo e qualquer delito, 
entre outros, os crimes eleitorais. Jurisprudência antiga e 
harmônica no STF." (Conflito de Jurisdição n° 6!971-
5/110, de 30 de ootnbrode 1991-Lex.JSTF 171/294) 

O texto vigente da Constituição Federal mereceu interpreta­
ção na espécie, no STF e no STJ, concluindo, ambas as Cortes, 
pela sua extravagância no que se refere, exempli gratia ao julgf,\­
mento de Governadores perante um tribunal federal. Assim se ex­
pressa o Ministro'Moreira Alves no Inquérito nO 427-8, no STF: 

"A Constituição de 1988, em seu art. 108, I, a, es­
tabeleceu uma regra excepcionalíssima, porque, sem drl­
vida alguma, aberrante da autonomia do Estado-Mem­
bros de uma Federação: a de que os Governadores de 
Estado. em quaisquer crimes comuns (e, portanto, não 
apenas nos crimes federais) sejam julgados por um Tri­
bunal da União e não do Estado-Membro. As Constitni­
ções anteriores, que eram acUsadas de tenderem para um 
federalismo altamente restritivo da autonomia dos Esta­
dos-Membros não chegaram a adotar nozma nesse senti­
do." (Moreira Alves, Ministro, in Lex-JSTF 185/348) 

De outro lado. a opinião pública nos últimos tempos frrmau 
o entendimento de que a prática de uma conduta que tipifique em 
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crime comum, me,smo com um agente público na condição de réu, 
merece a mesma'regra processual destinada ao cidadão não exer­
cente de carg{) público. Também em respeito ao princípio constitu­
cional refendo no art. 5°, capu!, e inciso I. ''todos são iguais pe­
rante a lei. sem distinção de qualquer natureza", O princípio de 
isonomia implica necessariamente, que a nonna vincula-se à igual­
dade da sua gênc'se até' a sua aplicação. não se admitindo discrÍ­
meu que possa desviai â generalidade como ccnditio sine qua 
nono 

É certo qu~ dentro" do. texip cOOstitucional, em instância ori­
ginária, não há que se falar em conflito normativo. considerada a 
sua estrutura. sistêmica,' entretanto' os reclanios jurisprudencial e 
popular provocam'um reexame do texto para resguardá-lo de seu 
mais valioso liame. a legitimidade. 

O que pode parecer conflitante é a disposição do inciso 
XXXVlII do art. 50 çom as prerrogativas de foro estabelecidas 
para ocupantes de cargos eletivos, membros da magistratura e mi­
nistério público; ministros 'de 'Estaoo 'e seus correlatos nos Estados 
e Mu'nicíiJios, quanck; ~gentes da prática de crimes comum~, espe­
cificamente nos c-Onsiderados dolosos contra a vida. 

Pela' di~posição da lei penal, são 'considerados crimes dolo­
sos contra a vida, julgáveis pelo júri popular, os crimes, nas for­
mas consumadas ou tentadas, de homicídio, aborto, infanticídio, e 
induzimerlto, instigação e auxíli'o ao'suÍcídio. 

. Destarte, a emenda estabelece na história brasileira o prind­
pio universal da igualdade de julgamento para crimes da mesma 
natureza,.independente da situação do acusado. Além do mais, é 
mantida a soberania' do júri popular para o veredictp. 

Uriiformiza-se a 'expressão "crime comum", evitando a atual 
"infraçÕes Penais comun·s l

\ dado que ~os dispositivos que a maté­
ria é tratada. ora se usa uma expressão ora outta. 

Ressalte-se que' foi suprimida a competênéia da Justiça, 'em 
qualquer nível, parn julgamento de' crimes de responsabilidade, 
porque esta matéria está sendo tratada em proposta de emenda pró­
pria que estabelece competência do Legislativo para julgamento 
dos c;rimes considerados de responsabilidade, que tem como pri­
meiro subscritor o Senador Ronaldo Cunha Litna. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1995. - Ney Suassuna, 
Senador .. 

Pedro Piva - Antônio Carlos Magalhães - Bernardo Ca­
bral- Jefferson Peres.- Renan Calheiros - Jader Barbalho -
Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Marina Silva - Benedita 
da Silva - Mauro Miranda - João Rocha - Gilberto Miranda -
Onofre Quinan - Lúdio Coelho - Sebastião Rocha - José Ro­
berto Arruda - Beni Veras - Coutinho Jorge - Ademir Andra­
de - Humberto Lucena - Ronaldo Cunha Lima - Romeu 
Tuma -' José Alves - Lúcio Alcântara - Arlindo Porto - Er­
nandeS Amorim. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, vota.da em 
dois turnos, com o inerstício llÚnirno de dez dias, e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará. 
atendidos os princípios estabelecidos nest..l Constituição. na Cons­
tituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
........................................................................................................... 

x - cooperação das associações representativas no planeja· 
mento municipal; 
............................................................................................................ 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal. precipua-

mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato nor­

mativo federal ou estadual; 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 

o Vice-Presidente, os membros do Congresso NaciOlial, seus pró­
prios Ministros e o Procurador-Geral da República; . .' 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabi­
lidade, os Ministros de Estado. ressalvado o disposto no art. 52, I, 
os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas 
da União e os chefes de missão diplomática de caráter pennanente: 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns, os Governadores dos. Estados e do 

Distrito Federal e, nestes e nos de responsabilidade. os des'embar­
gadores Jos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Fe­
deral, os dos Tribunais Regionais Federais. dos Tribunais Regio- . 
nais Eleitorais e do Trabalho. os membros dos Conselhos ou Tri­
bunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Públic.o da-
União que oficiem perante tribunais; . 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição. incluídos os 

da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho. nos crimes comun e de 
responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia.) 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - A propos­
ta de emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita às 
dislX'siçães específicas constantes dos arts. 354 e seguintes do Re· 
girnento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 
Sobre a mesa. projetos de lei do Senado que serão lidos 

pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 81, DE 1995 

Dispõe sobre as sociedades cooperativas 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITuLO I 
O sistema cooperativiSta nacional 

Art. 10 Esta lei dispõe sobre o Sistema Cooperativista Na­
cional, que compreende as cooperativas e seus órgãos de repre­
sentação. 

Parágrafo único - Nas atividades das cooperativas integran­
tes do Sistema Financeiro Nacional, observar-se-á, também. a le­
gislação específica. 

CAPITuLO II 
Da natureza e característica da cooperativa 

Art. 20 A cooperativa é sociedade civil de pessoas naturais 
ou jurídicas, com personalidade juridica própria. não sujeita a fa· 
lência, constituída para a prestação de serviços aos sócios através 
do exercício de uma ou mais atividades econômicas, sem objetivo 
de lucro e com as seguintes caractetisticas obrigatórias: 

I - adesão voluntária; 
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.11 - oomcro variável e ilimitado de sócios. salvo impossibi­
lidade de prestação de serviços, obedecidos OS requisitos previstos 
nesta leí; 

III - variabilidade do capital social. dividido em quotas-par-
tes; 

IV - limitação mínima do DÚmero de quotas-partes par "'­
cio. excetuada. quanlo à limitação máxima. a po5SIbilidade estatu­
tãria de subscrição por critérios de proporciaoalidade; 

V - inace .. ibilidade de quotas-partes a oão-s6cios; 
VI- impenhorabilidade do capital dos sócios; 
VII - administração democrática, com singularidade de va­

tos. facultada às cooperativas centrais. feden!ções ro amfedetaçõ­
cs de cooperativas optar pelo critério de proporcionalidade; 

VIII- retomo das sobras líquidas do exc:n:ício propmcionaI 
às operações realizadas pelos sócios. facuhado à assembléia gemI 
dar-lhes outtas destinações (art. 60. par.ígrnfo único); 

IX - indivisibilidade da reserva legal e do fundo de assis-­
lêneia técnica. educaciooal e social; 

X - indiscriminação rnciaI, social, religiosa. política e de 
sexo; 

XI - responsabilidade do sócio limitada ao valor do capital 
por ele subscrito; 

Xli - promoção da educação e intI:grnção cooperativas. ' 
§ 10 A palavm "cooperativa" é de uso obrigat6rio e exclusi­

vo da denominação das sociedades constituídas sob o regime esta­
belecido tle51a lei. 

§ Z' os sócios podeIão estabelocer. em estatuto ou regimm­
to interno, outras caractelÍsticas. desde que não coo.traditem esta 
Lei. 

cAPÍTIlLo III 
Do Objeto e CIasmicação das Coop<rativ1L'i 

Art. 3° As cooperativas poderiio agir em todos os nuoos da 
atividade econômica. sendo--llies facultado adaar poc objeto. isola­
da ou cunruJativamente. qualquer gênero de: trabalho, serviçClS' 00 

operações. 
Art. 4° As cooperativas obedecerão à seguinte classificação: 
I - singulares. as constituídas por 110 mínimo 7 (sete) pes­

soas f'ISicas. faculrado aos eslalutaç pennitir a admissão de ass0-

ciações ou sociedades sem fins lucrativos qUe pratiquem as mes­
mas atividades das pessoas físicas associadas: 

U - centrais ou federações, as constituídas de 3 (tJ€s) 00 

mais coopemtlvas singulares, com os mesmos cu diferentes objc~ 
tos. facultada a admissão de pessoas físicas que não possam ser 
atendidas pelas cooperativas singulares associadas; 

m - ccnfeder.lções. as constituídas de 3 (tJ€s) ou mais cen­
trais ou federações, com os mesmos ou diferentes objetos. 

Parágrafo único. As cooperativas referidas nesle anigo p0-
derão fiJjar ~se mutIlamenle. desde que tenham por objeto as ativi­
dades econômicas. 

CAPÍ11JLo IV 
Da Constitui9io da Sociedade Coop<rativa 

SEÇÃOl 
Do Ato Constitutivo 

Art. 5° A sociedade cooperativa se constituí por deliberação 
da assembléia geral dos fundadores. constante da respectiva ata 00 

de escritura pública. 
Art. 6° O alo conslitutivo ronter.í: 
I - a denominação e sede; 
U - o objeto social; 
UI - o Dome. idade. eslado civiL nacionalidade. profissão e 

residência dos sócios fundadores e o número das quotas-partes de 

sobscrição individual e seo valor; 
IV - a aprovação dos estatutos; 
V - o no_ dos eleitos para os órgãos de adminislr.lção e 

fiscalização: 
ParágJafo único - o ato constitutivo e os estatutos; quando 

não tmnscrilos naquele, serno assinados pelos fundadores. 

SEÇÃOn 
Dos Estatutos 

Art. 7" O estatutos de coopeIlIIiva. respeitado o disposto 
nesta lei. estabeleceIão: 

I - a denominação. sede, pra;ro de duração. objelo social. r,. 
~ação do exen:ício sociaI e data do levantamento do baIanço geral; 

n - os direitos. deveres e responsabilidades, requisitos para 
arhnissão. suspensão e pcrdadaquafidade de sócios; ~. 

III - o capilal mínimo da coopeIlIIiva. valor unitário da que>­
ta-parte. o mínimo e o máximo de subscrição e o modo de integra­
lmIção e de retirnda do capital nos casos de perda da qualidade de 
sócio; 

IV - a fmma do t31eio entre os sócios das despesas. perdas 
e prejuízos; 

V - a permissão ou proibição de pagamemo de juros sobre 
o capital in1egraIizado. observado o disposto 110 Ar!. 15; 

VI - o retomo das sobras líquidas do exercício. respeitado o 
dispaslo no Ar!. T. VIll; 

vn - a estrutlna de administração e fiscalização, criando os 
respectivos órgãos. sua composição. fonna de preenchimento dos 
cargos. duração da gl:sIão. competência e deveres próprios; 

VIII-a representação ativa e passiva da sociedade; 
IX - as fmmalidades de convocação e o quomm de instala­

ção e deliber.oção das assembléias gerais. sendo que. lllIS coopera­
tivas singulares. será ele baseado no mímero de sócios; 

X - o modo de sua refonna; 
XI - o processo de 0IlCIlIçã0 w alienação de bens imóveis. 

SEçÃOm 
Das Fonnalidades Complemeotares à Constíwição 

Art. 8" A instituição das cooperativas será objeto de apre­
ciação. em 60 dias. por parte de ÓIgãO público. dermido por alo 
amninistrativo. com atriruição de observar e certificar a adequação 
dos atos constitutivos da cooperativa. bem como da fusão. extin­
ção. dissolução e outros,. com os institutos legais em vigor e man­
ter atuali2ado o Cadastro Naciooal de Cooperativas. 

§ l° A não apreciação e não emissão do respectivo certifica­
do em 60 dias significam a automática aprovação dos atos consti­
tutivos da cooperaliv~ 

§ 2° A apreciação dos atos constitutivos poderá merecer. 
caso OS mesmos não estejnn adequados às leis em vigor. retomo 
da documentação à origem por.t as devidas reformulações. bem 
como de recursos administtalivos ou judiciais; 

§ 3° Declarada a compatibilimçio do alo comtitulivo e dos 
eslatutos com a legislação. a cooperativa os apresentará à Junta 
ComerciaI para arquivamenlo e respectiva publicidade a partir da 
qual a cooperativa adquire personalidade jurídica; 

§ 4° A reforma de çstatutos. o desmembramento e a fusão 
de cooperativas obedecerão. no que couber • .lO disposto neste arti­
go. operando-se os efeitos desses atos somente a partir da data da 
publicação dos regislros de arquivamenlo. 

An. 9· O descumprimento das detenninaçõe5 contidas no 
artigo anterior implicaIá a responsabilidade civil. solidária e ilimi­
tada. dos fundadores. penmte tm:eiros, pelos atos praticados pela 
cooperativa irregular. além de outras penalizações previstas em lei.. 

Parágnúo único. A responsabilidade de que trata o caput 
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deste anigo. poderá ser elidida na hipótese de cooperativa. após 
sua regularização. e resguaroados os interesses de terceiros. ratifI­
car expressamente os atos anteriores. 

CAPÍ111Lo V 
DosLnros 

Art. 10. A Cooperativa deverá possuir os seguimes livros: 
I - de matlÍcula; 
n - de presença dos sócios às assembléias gerais; 
m - de atas das assemhléias gerais; 
N - de atas dos órgãos de administtaçio; 
V - de atas do conselho fISCal; 
Vl- O'Jtros. de cxigências prevista em lei; 
§ I ° É facultada a adoção de livros de folhas soltas w fidJas 

e. ObSClVadas as normas legais pertinentes. de processo mecauo­
gráficos ou eletrônicos.. 

§ 2° No livro OU fichas de malrirula. os sócios scIio inscri­
tos por otdem cronológica de admissão. dele constando: 

a) o nome. idade. estado civil. nacionalidade. profissãoen:­
sidênci~ 

b) a data de admissão e. quando for o caso. da suspensão e 
da perda da qualidade de sócio. 

CAPÍ111LO VI 
Do Capital Soda! 

Art. 11. O capital social. expresso no padrio mOlldário m­
cional. será dividido em quotas-partes ~ se assim dispIscIcm: os 
estatutos. passivel de correção monetária.. 

§ I ° A cmreção monetária de que tIata o .....,t deste artij>p 
terá como teto o valor máximo do índice. oflcialmente fixado para. 
este fim. pela legislação em vigor. 

§ 2°:<las croperativas em que a subscrição do capital fardi­
retamente proporcional ao movimento econõmiro de cada sócio .. 
os estatutos crevCIão prever sua revisão periódica pam apstauw::nto 
às condições vigentes. 

Art. :2. A integcalilaÇão de qurus-paItes poderá..., rea1i­
zada com bens. mediante previa manifeslaçio da assemhléía gaaI 
l.juanlO à operação e avaliação . 

. \rt. [3. A assembléia gemi poderá decidir pela incidêru:ia 
de juros reais sobre a p=la das sobrns líquidas iDleglaIizadas 110 

exercício. corrigidos monetariamente no pe:ric:xk> wn:qxe.erutido 
entre o fInal do exercício e a data de integralização do capital so-­
..!;al. respeitado o disposto no § lOdo an. 11. 

§ 1" ,\ taxa de juros reais a que se refere o caput dcsle arti­
~c não podeIá ser supencr a 12% (dou por cento) ao ano. 

i .20 Cmsuicm-se taxa de juros reais qualquer taxa. índnsi­
\'/.'; . lIXas d:c ,,"(lDlJssão e outras renrunerações. que exceda o índice 
ae cnrreção rncnetária utilizado no período. 

\ri. !.l. " assembléia geral poderá instituir capital rotativa 
par3 fins especIficas. estabelecendo o modo de formação. aplica­
ç3ü . .:mreção monetária paxcial ou plena. juros e reqnisitos para 
reUIadas nes prazos estabelecidDs e nos casos de pcnfa da qualida­
de de socio. 

CAPÍ111Lo vn 
Da Reserva Legal e dos Fundos 

Art. 15. A cooperativa é obrigada a constituir. 
1- reselVa legal com o mínimp de 10% (dez pora:mo)das 

sobras do exen::ício e. quando previsto nos estanJ.tos. com um per­
cenrual sobre o valor do movimento econômico do sócio~ destina­
da a reparar perda;; e prejuízns e atender ao desenvolvimento de 
suas atividades: 

fi ~ Fundo de AssiSlência Técnica. Educacional e Social-

FA1F.S. destinado à assistência aos sócios. empregados da co~­
Iativa e seus dependentes com: 

a) o mínimo de 5% (cinco por ccIllo) das sob:as do exercÍ-

b) n:sultado positivo dos negócios mcncioru:rlus nes arts. 55 
e 56; 

c) dotação mprnentária fIXada pela assembléia gemi 
§ 1° Os esIaIntos poderiío criar aUms fundos ru "'''''IVas. 

inclusive de eqnaJjzaçio. prevendo a ma fonnação. fInalidade. 
aplicação e liquidação. 

§ 1:" AmaJmente. a administração da cooperativa ap;esenta­
lÍl à assembléia gaaI o plano de aplicação dos recursos do Fundo 
de Assistência Témica.. Educacional e Social 

CAPÍ11JLO vm 
Dos Sócios 

Art. 16. É livre O ingresso em cooperntiva, atendidos os req­
uisiIos legais e _tários. 

§ 1° As pessoas relativamente incapazes e as legalmente as­
sistidas podelio associar-se a coopetativas através de seus ~­
A'rItutes legais. 

§ ? Não poderão ingressar no quadro das cc~~ivas os 
agentes de ccm&cio e empresários que operem no mesmo campo 
eronômíro da sociedade; 

§ 3"Poderão ser impostos requisitos estatutãrios ao ingresso 
00 penrnn,rncia de sócio em cooperativa~ bas~s em v!nroto 
fimcimal 00 atividade profissional. excetnando o ;nescrito no inci­
do X do art.. 2". 

§ 4° O sócio que for eleito diretor de cooperntiva constitu!da 
excln.sivaJm:nte de empregados ou funcionários de mlUl 0".1 mais 
-jdades 00 empresas gozará das garnntias assegw::clas aos diri­
gentes sindicais pelo an. 543 da Consolidação das Leis do Trnb­
lho (<fecretn.lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943). 

§ 5" Caheaá recur.;o pant a assembléia geral da ,",cisão do 
órgão de adminisInIção que indeferir pedido de admissão. 

Art.17. A admíssãodo sócio se efetivaapás aaprovaçfuJ de 
seu pedido de ingresso pelo órgão de adminjstração O'J p~Ia as­
semhléia gaaI (art. 17. § 6") e se complemcnta pela subscrição das 
qodas-partes do capital social e a sua assinatuIa no livro cu ficha 
de maIriaJ!a. 

Art. 18. Qualqner que seja o tipo de cooperativa. nfuJ existe 
vínculo empregaácio entre ela e seu sócio. 

Parágmfo único. O sócio que. além da relação societ.ttr..a. es­
tabe1ecer relação empregatícia com a coopemtiva perde a direito 
de participar da votação das matérias referidas no ano :7. ; e :x: e 
de ser votado pata os cargos de administração e Gs~{} . .ué 
que sejam aprovadas as contas do exercício em que tWixcll o .:;ar­

gu, ressalvado o disposto no 3rt. 25. 
Art. 19. Dá-se a penIa de qualidade de sócio pela: 
I - desassociação vohunária. que será negada somente se a 

"""1"""'''''''''''aIIo'· va estiver em liqujdação: 
n - exclusão; 
m - e1jmjnaçãO". 
N - dissolução da cooperativa. 
§ 10 A excrusão do sócio seci efetivada pelo órgão de adnn-

nistnção após a verificação de um dos seguintes casos: 
I - morte de pessoa física; 
n - incapacidade civil não suprida; 
fi - extinção da pessoa jwídica; 
N - penIa de qualquer dos requisitos estatutãrios pant in­

gresso <li peIIII2JIêucia na cooperativa. 
§ 2" No caso de morte do sócio. constaIÍl do Livro de Matri­

cula o IlOJDe do invem.ariante. 
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§ 3° Dar-se-á a eliminação da condição de associado no 
caso de infração lega.l ou estatutária. que só poderá ser apJjcada 
pelo órgão competente deJX>is de o sócio apresentar defesa ou de 
se caracteri7...ar sua revelia • 

.-, § 4° Da eliminação caberá recurso, com efeíto suspensivo, 
para a assembléia geral. dentro de 15 (quinze) dias a contar do re­
cebimento da comunicação. 

§ 5° A impugnação judicial de eliminação somente sem pos­
sível depois de decidido o recurso previsto no parágrafo anterior. 

Art. 20. A suspensão dos direitos do sócio ocorrerá exclusi­
vamente a seu pedido. 

Art. 21. A responsabilidade do sócio para com terceiros, por 
compromisso da sociedade. só poderá seI invocada depois de judi­
cialmente exigida a da cooperativa (art. 2°, item XI, e ano 45}. 

Parágrafo único. No caso de perda da qualidade de sócio 
essa responsabilidade perdurará até a aprovação das contas do res­
pectivo exercício. 

Art. 22. Sem prejuízo da participação nos resultados opera­
cionais do exercício, o sócio, quando da perda dessa qualidade, ou 
seus sucessores, terão direito exclusivamente à restitoição do valor 
das. quotas-partes integralizadas, com o valor conigido, se assim 
dispuserem os estatutos. 

Parágrafo único. Os estatutos sociais deverão fIxar formas e 
prazos de restituiç.ão das quotas-partes no intuito de garantir a con­
tinuidade do emyreendimento cooperativo. 

Art. 23. E proibido às cooperativas: 
I - remunerar o agenciamento de sócio; 
II ~ cobrar prêmio, ágio ou j6ia de novos sócios; 
III - estabelecer restrições de qualquer espécie ou livre 

exercício dos direitos sociais, ressalvando o disposto nesta lei. 
o Art. 24. A associação ou a participação dos empregados na 

gestão ou nos resultados da cooperativa poderão ser estabelecidas 
estatutariamente. 

CAPÍTULO IX 
Da Assembléia Geral 

Art. 25 A assembléia geral, convocada e instalada de acordo 
com esta lei e os estatutos, tem poderes para decidir os negócios 
relativos aos objetivos sociais da cooperativa. e suas decisões obri­
gam a tooos os sócios, ainda que discordantes ou ausentes. 

Parágrafo único A assembléia geral poderá tomar conheci­
mento e debater qualquer matéria, mas a.penas a que constar espe­
cificamente ao edital de convocação deverá ser objeto de delibera­
ção. 

Art. 26 Compele privativamente á assembléia geral: 
I - tomar anuahnente as contas dos administradores, delibe­

rar sobre o balanço geral, a demonstração da conta de sobras e per­
das e se -pronunciar sobre o relat6rio, o parecer do conselho fiscal 
e dos auditores independentes, se houver. 

II ~ deliberar a respeito da destinação das sobras apuradas 
ou da fonua da cobertura das perdas e prejuízos, observado o dis­
posto nos artigos 58 e 61; 

UI - determinar, na falta de previsão estatutária, se o valor 
da correção monetária do capital social será incorporado, na pro­
porção devida. à conta do capital integralizado dos sócios, ou lan­
çado em reselVa apropriada; 

IV - eleger os membros dos órgãos de administração e fis­
calização e fixar o valor da compensação pelos seIViços prestados 
a cooperativas, vedada sua vinculação, por qualquer f01IDa, à parti­
cipação naS contas do exercício; 

V - decidir sobre a integralização das quotas-partes median· 
te incorporação de bens, previamente avaliados; 

VI - julgar recurso contra o ato que recusou o pedido de ad-

missão e o que decretou a perda da qualidade de sócio porelUnina-
ção; 

VII - autorizar a oneração ou alienação de bens imóveis; 
VIU - deliberar sobre as refOITIlas dos estatutos, fusão, m­

cDqXJração, desmembramento. alteração do objeto social, morató­
ria, operações com não sócios, participação em sociedades não 
cooperativas, dissolução voluntária e liquidação da cooperativa; 

IX - destituir membros dos órgãos de administração e fisca­
lização e, se for afetada a regularidade da cooperativa, designar 
admínístradores ou conselheiros provisórios, até a posse dos no­
vos, que se dará imediatamente após a proclamação dos resultados 
da eleição realizada até 40 (quarenta) dias contados da data de des­
tiruição. 

§ 10 os documentos relativos aos assuntos a serem delibera­
dos pela assembléia geral estarão a disposição dos sócios pelo me­
nos 10 (dez) dias antes da assembléia geral. 

§ 20 qualquer sócio poderá pedir cópias dos documentos re­
feridos no parágrafo anterior. 

Art. 27 Anualmente nos 3 (três) primeiros meses seguintes 
ao tézmino do exercício social, a assembléia geral se reunirá para 
deliberar sobre os assuntos relacionados nos números I a lU ou, 
havendo eleição, I a IV do artigo anterior, sem prejuízo de outras 
que constem do edita] de convocação. 

Art. 28 A convocação da assembléia geral será feita: 
I - pelo presidente, após deliberação do órgão de adminis­

tração, por maioria simples, ressalvados os casos de c.()nvocação 
obrigatória; 

II - pelo órgão de administração competente, na fonna dos 
estatutos; 

III - por sócios, cujo número mínimo será estabelecido pe­
los estatutos, quando o órgão de administração não atender, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pedido fundamentado de convocação, 
com indicação das matérias a serem tratadas; 

IV - pelo conselho fiscal, após deliberação da maioria sinI­
pIes de seus integrantes, sempre que surgirem motivos graves e ur­
gentes; 

V - por qualquer sócio, quando o presidente do órgão de 
administnição retardar por mais de 30 (trinta) dias e a cnnvocação 
prevista no artigo anterior, 

VI - pelo órgão de administração da central, federação ou 
confederação, da qual faça parte a cooperativa, desde que haja pre­
visão dessa convocação nos estatutos da entidade de grau superior 
e tenha havido solicitação fonnal não atendida, dentro de 30 (trin­
ta) dias, pelo órgão de admin.istrçaão da filiada; 

vn - pelo órgão local de representação do sistema coopera­
tivista nacional,. na [onua e nos casos previstos nesta lei. 

Art. 29. A assembléia geml será convocada coro antecedên­
cia mínima de 10 (dez) dias, exceto no caso de eleições (art 40, 
item I), mediante edital afIxado na sede e em outros locais previs­
tos nos estatutos publicado em jornal de circulação e nas emissoras 
de rádio na área de awação da cooperativa. sem prejuizo de outros 
meios de comunicação. 

Parágrafo único. O edital, sob pena de anuJabiJidade da as­
sembléia, conterá.: 

I - designação do local, dia e hora da assembléia; 
n - o número de sócios aptos a votar existentes na data da 

convocação; 
III - a matéria objeto de deliberação, com menção dos dis­

positivos a serem alterados, no caso de refozma estatutária. 

Art. 30. Nas cooperativas singulares, cada sócio terá direito 
apenas a 1 (um) voto. 

§ la Os sócios relativa ou absolutamente incapazes serão as­
sistidos ou representados por seus pais. tutores ou curadores. 
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§ 2° O voto será obrigatoriamente secreto nas eleições para 
os membros dos órgãos de administração e fiscalização. 

Art. 31. Os estatutos da cooperativa deverão prever fomas 
de organização de seus quadros de sócios, de modo a permitir a 
efetivação de um elo de ligação entre eles, a administração e a fiscali­
zação. que contribua para o processo decisório, administrativo, e para 
o planejamelllO detnOCIátioo, respeitados os principios desta lei. 

Art. 32. Na assembléia geral da cooperativa central, federa­
ção ou confederação de cooperativas, salvo disposição diversa de 
seus estatutos. a representação será feita pelos presidentes das C0O­

perativas filiadas ou seus substitutos, medidante credenciamento. 
Parágrafo único. O conjunto de pessoas tísicas, sócias de 

coopei-ativas central ou federação de cooperativas. terá direito ape­
nas a 1 (um) voto. 

Art. 33. A assembléia geral será dirigida por mesa fonnada 
pela administração da cooperativa ou composta por quem a convo­
cou, salvo disposição diversa dos estatutos. 

Art. 34. As deliberações da assembléia-geral, omissos os es­
tatutos, serão tozn.adas, no mínimo, por maioria simple:; de voto 
dos -;OCios presentes, não se computando os nulos e em branco, 

Parágrafo ónico. Nos casos do art. 27, item vm, as delibe­
rações setio tomadas com a aprovação de, no mínimo 213 (dois 
terços) dos pres!!ntes. 

Art. 35. E proibido o voto: 
I - do sócio que tenha ingressado na cooperativa após a pu­

blicação do edital de convocação da assembléia; 
TI - dos administradores, fiscais e empregados (art. 19, pa­

rágrafo ónico e art 25), relativamente às matérias enumeradas no 
art. 2°, itens L IV, segunda parte, e IX; 

lll- do sócio que, a critério da assembléia geral, tenha inte­
resse individual no resultado da deliberação. 

Art. 36. A ata será lavrada no livro próprio. assinada pelos 
membros da mesa, por uma comissão designada pela assembléia e 
facultativamente, por qualquer dos sócios presentes. 

Art. 37. A aprovaçao sem reserva do balanço geral e contas 
dos órgãos de administração exonera de responsabilidade os admi­
nistradores e fiscais, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude, si­
mulação ou itúração da lei ou dos estarutos. 

Art. 38. Qualquer sócio poderá propor judicialmente a anu­
lação de deliberação da assembléia geral, contrária à lei ou os esta­
tutos, ou viciada por erro, dolo, fraude ou simulação, desde que, o 
faça em 2 (dois) anos da data da delibemção, sob pena de decair 
do direito. 

Art. 39. Os estatutos defmirão o processo de eleições dos 
órgãos de administração e de fiscalízação. observados os seguintes 
requisitos: 

I - convocação da assembléia geral com o míninlo de 20 
(vinte) dias de antecedência; 

TI - comissão eleitoral para. dirigir e controlar o pleito; 
UI - registro prévio e publicidade de candidatura; 
N - desvinculação de candidaturas para os órgãos de admi­

nistração e fiscaliZação; 
V - distribuição de umas na sede e em locais de fácil acesso 

aos sócios, salvo no caso de candidatura únic~ 
VI - proibição do exercício de voto por correspondência. 

CAPITuLO X 
Dos Órgãos de Administração 

Art. 40. A administração da cooperativa competirá a um ou 
mais órgãos deflnidos nos estatutos. respeitado o seguinte: 

. I - somente sócios, pessoas físicas. poderão ser eleitos; 
II - prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos; 
TIl - posse de seus membros em prazo não superior a 30 

(trinta) dias da data da eleição. 
§ l° A ata da assembllêia geral que eleger administrad0n:s 

conterá a qualificação de cada um, o prazo da gestão e será arqUI­
vada por exemplo ou integralmene na Junta Comercial. 

§ 2° São inelegíveis o sócio que estabelecer relação empre­
gatícia com a cooperativa (arL 19, parágrafo único e art, 25), o 
agente de cornhcio e o admini~ador de pessoa juridica-qu~ ~pe­
rem em um dos campos econômicos ou exerçam uma das atIVIda­
des da sociedade, seus respectivos cônjuges, bem como as pessoas 
impedidas por lei, os condenados por crime falimentar, de prev~­
cação, peita ou suborno, concussão, peculato ou Crultra a econonlla 
popular, a fé pública ou a propriedade. 

§ 3° O CÔnjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
30 (terceiro) grau, por consangüinidade ou armidade, não podem 
compor os órgãos da administração. 

§ 4° Além das demais sanções legais por violação de dispo­
sitivos constante dos dois parágrafos anteriores. responderá o in­
frator com a devolução dos valores recebidos a título de compen­
sação por serviços prestados à cooperativa, conigídos monetaria­
mente e acrescidos de juros moratórios. 

Art. 41. No caso de vacância de todos os cargos, o conselho 
fiscal assumirá a administração da cooperativa até a posse dos no­
vos administradores. que se dará imediatamente após a proclama­
ção dos resultados da eleição por ele convocada e realizada em 40 
(quarenta) dias contados da data de vacância. 

Parágrafo único. Na falta de convocação da assembléia ge­
ral pelo conselho fiscal, o direito de convocação caberá. a qualquer 
sócio. 

Art. 42. Ao administrador é especialmente vedado: 
1- priticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 
n - sem autorização da assembléia geral, tomar por emprés­

timo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio 
ou de terceiros. os seus bens. serviços ou crédito, salvo em decor­
rência de atos cooperativos praticados entre ele e a cooperativa; 

TIl - receber de sócios ou de terceiros qualquer beneficio. 
direta ou indiretamente, em função do exercício do cargo; 

IV - participar ou influir em deliberação sobre assuntos em 
que tenha interesse pessoal. cumprindo-lhe declarar os motivos de 
seu impedimento; 

V - operar de fonna concorrente em qualquer dos campos 
econômicos da cooperativa ou exercer atividades por ela desempe­
nhadas" 

VI ,- fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediant~ 
tomada de preços ou concorrência, bens ou serviços à socíedade, 
exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre 
ele e a cooperativa. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere o item VI, sal­
vo deliberação da assembléia geral, estende-se aos cônjuges, as­
cendentes, descendentes e colaterais até o 3° (terceiro) grau civil. 
por consanguinidade ou afmidade, dos membros do órgão de ad­
ministração. 

Art. 43. Qualquer sócio poderá promover a ação de respon­
sabilidade civil contra o administrador que tenha causado prejuí­
zos ao reu patrimônio. 

Parágrafo úmoo - Os resultados da ação proposta por sócio 
deferem-se à cooperativa, mas esta deverá indenizá-lo, até o limite 
daqueles resultados, de todas as despesas judiciais. 

Art. 44. O administrador não é pessoalmente responsável 
pelas obrigações que contrair em nome da cooperativa e em virtu­
de de ato regular de gestão, respondendo, porém,.pelos prejuízos 
que causar quando proceder: 

I - com violação da lei, ou dos estatutos; 
II - dentro de suas atrilx1ições ou poderes, com rulpa ou dolo. 
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§ 10
_ O administrador não é responsável pelos atos ilícitos 

de outros administradores, salvo se com eles for conivente ou se, 
deles tendo conhecimento. deixar de agir para impedir sua prática. 
Exime-se da responsabilidade o administrador dissidente que faça 
consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de adminis­
tração. ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito 
ao órgão de adminstração, ao conselho ftscal ou à assembléia gernl 

§ 2° - A cooperativa responderá pelos atos a que se refere o 
item n deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado proveito. 

Art. 45. Os componentes dos órgãos de administração, bem 
C()J11O os liquidantes, equiparam-se aos administradores das socie­
dades anônimas para efeito de responsabilidade criminal. 

CAPÍTULO XI 
Do Conselho Fiscal 

Art. 46 A administração da cooperativa será fiscalizada por 
um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) ou mais membros efe­
tivos e igual número de suplentes, todos sócios. pessoas fisicas. 
cujo mendato será, no maxinm. de 3 (três) anos. 

Parágrafo único - Havendo impossibilidade ou dificuldade 
na composição dos órgãos de administração e fiscalização. a coo­
perativa de reduzido número de sócios poderá deixar de eleger 
membros suplentes do Conselho Fiscal. 

Art. 47 O Conselho Fiscal poderá valer-se dos serviços de 
audítoría e consultoria. 

Art. 48 Os membros do Conselho Fiscal respondem pelos 
danos resultantes de omissão na cumprimento de seus deveres, de 
violação da lei ou dos estatutos e dos atos praticados com culpa, 
ou dolo. aplicando-lhes o disposto no Art. 47. 

An. 49 Não podem fazer parte do Consellio Fiscal, além 
dos inelegíveis enumerados no Art. 41, § 2°. o cônjuge, ascendentes, 
desrendentes e colatemis até o 3° (terceiro) grau, por consagoinidade 
00 aftnidade. dos administmdores e membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único o sócio não pode exercer cunwlativamente 
cargos nos órgãos de administração e fiscalização. 

CAPÍ'!1JLO XII 
Do sistema operacional das cooperativas 

SEÇÃO I 
Do Ato Cooperativo 

Art. 50 Ato cooperativo é aquele praticado entre a coopera­
tiva e seu sócio ou entre cooperativas associadas, na realização de 
trabalhos, serviços ou operações que constituem o objeto social. 

§ I ° O ato cooperativo não é operação de mercado nem contrn­
to de compro e venda de produto meracadoria ou prestação de serviços. 

SEÇÃO 11 
Das Operações da Cooperativa 

Art. 51. A cooperativa que se dedicar a venda em comum 
poderá registrar-se como annazém geral e, nessa qualidade, expe­
dir conhecimento de depósitos para os produtos conservados em 
annazéns próprios ou arrendados, sem prejuízo de emissão de ou­
tros títulos decorrentes de suas atividades. 

§ 10 Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa se 
equiparam aos armazéns gerais, com as prerrogativas e obrigações 
destes ficando os componentes da administração responsáveis, 
pessoal e solidariamente, pela boa guarda f( conservação dos pro­
dutos vinculados, respondendo civil e criminalmente pelas decla­
raçõCs constantes dos títulos emitidos, como também por qual-" 
quer ação ou omissão que acenante o desvio. deterioração ou per­
da dos produtos. 

§ 2° Obervando o disposto no parágcifo anterior as coopera­
tivas poderão operar unidade de annazenamento. embalagem e fri-

gorificação. bem como armazéns gerais alfandegados, nos tennos 
da legislação especial. 

Art. 52 salvo disposição em contrário dos estatutos a entre­
ga da produção do sócio à cooperativa significa a outorga de ple­
nos poderes a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la 
em garantia de operações de crédito. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couoor, o disposto no 
caput deste artigo à promessa de prestação de serviço a terceiros, 
contratada pelas cooperativas. 

Art. 53. Respeitado o seu obejto social, a cooperativa pode­
rá adquirir produtos de pessoas estranhas ao seu quadro social ou 
elas fornecer bens e setviços. desde que não ultrapassem 30% 
(trinta por cento) da quantidade recebida de seus próprios sócios 
ou eles fornecida no exercício social anterior (art. 61). 

Parágrafo único Não prevalecerá o limite fixado neste artigo 
quando a assembléia geral autorizar operações que: 

I - resultem de solicitação de órgãos governamentais; 
II - visem a utilização de instalações ocisosas; 
lU - objetivem o cumprimento de contratos. 
An. 54 A cooperativa somente participará de sociedades 

não cooperativas se estas forem de responsabilidade limitada ao 
capital subscrito e quando a participação visar ao atendimento de 
objetivos acessórios ou complementares. 

Art. 55. Nas licitações públicas de que participarem coope~ 
raliv8s, a.s exigências de capital social mínimo serão obrigatoria~ 
mente substituídas, quanto a elas. por verificação dos mesmos 
quantitativos em relação ao patrimônio líquido. 

SEÇÃOIlI 
Das Despesas, sobras, perdas c prejuízos 

Art. 56. As despesas da cooperativa scriio cooonas pelos só~ 
cios mediante rateio na proporção direta da frui~ão de serviços. 

Parágrafo úniCo. A cooperativa poderá, para melhor atender à 
equanimidade de cobertura das despesas da sociedade. eSlabelea:r: 

I - rateio. em partes iguais, das despesas gerais da sociedade 
entre todos os sócios, quer tenham ou não, nO exercício. usufruído 
dos serviços por ela prestados, conforme defmido nos estatutos; 

TI - raleio. em razâo diretamente proporcional, entre os só­
cios que tenham usufruído dos setviços durante o exercício. das 
sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no balanço, éxcluídas 
as despesas gerais já atendidas na forma do item anterior. 

An. 57. Do resultado apurado no exercício serão deduzidas, 
na ordem indicada, as percentagens destinadas à reserva legal, ao 
fundo de assistência técnica. educacional e soeiâ!. às demais reser­
vas e fundos, constituindo o restante as sobras. 

Art. 58. As parcelas relativas aos juros das quotas-partes e 
as sobras líquidas poderão ser incorporadas, no todo ou em parte, a 
critério da assembléia geral, ao capital dos sócios ou destinadas à 
formação do capital rotativo, observado o disposto no art. 16. 

Parágrafo único. Somente quando previsto nos est<IUltos c 
mediante decisão da assembléia geral, as parcelas referidas neste 
artigo poderão ser incorporadas. no todo ou em parte, à reserva le­
gal o' a outras reservas ou fundos. 

Art. 59. As perdas e prejuízos verificados no decorrer do 
exercício serão cobertos sucessivamente com recursos da reserva 
legal ou de reservas próprias, quando existentes e, se insuficien­
tes estes, contabilizados em conta especial para sua absorção pe­
las sobras dos exercícios subseqüentes. ou mediante raleio entre os 
sócios na razão direta dos serviços usufrui dos. a forma de seu pa­
gamento será estabelecida pela assembléia geral. 

Art. 60. Os resultados positivos obtidos pela cooperativa 
nas operações de que trata o art. 54 estarão sujeitos ao imposto de 
renda; os lucros ou dividendos. decorrentes das participaçõcs refc-
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ridas n'o art. 55, somente serão considerados na determinação do 
resultado tributável da cooperativa quando não tributados resulta­
do tributável da cooperativa quando não tributados na m;gem. 

CAPITuLOXm 
Do Exercício Social e Demonstrações Contábeis 

Seção I 
Do Exercício Social 

Art. 61. O exercício social terá duração de um ano e a data 
do téImino será fIXado nos estatutos. 

Parágrafo único. Na constituição da cooperativa, nos casos 
de alteração estatutária e quando houver motivo justificado, o 
exercício social poderá ler duração diversa. 

SEÇÃOU 
Das Demonstrações Contábeis 

Art. 62. Ao frm de cada exercício social, a adnlinistração 
prestará contas à assembléia geral, quando elaborará, com base na 
escrituração da cooperativa, as seguintes demonstrações contábeis 
que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio social 
e as mutações ocorridas no exercício: 

dos~ 

I - balanço patrimonial: 
11 - demonstração das sobIas, perdas e prejulzos~ 
111 - demonstração das sobras, perdas e prejuízos acumula-

IV - demonstração das origens e aplicações de recursos; 
V - demonstração das mutações patrimoniais; 
VI - notas explicativas. 

CAPITuLOXN 
Da Fusão, Incorporação e Desmembramento 

Art. 63. Pela fusão, duas ou mais cooperativas se unem para 
fonuar sociedade nova, que 1hes sucederá em todos os direitos e 
obrigações. 

Art. 64. Manifestado o interesse pela fusão em assembléia 
geral de cada cooperativa, indicarão um ou mais representantes 
para integrar comissão mista que providenciará: 

I - levantamento patrimonial e balanço geral das cooperati-
vas; 

11 - o plano de distribuição das quotas-partes e de destina­
ção das reservas e fundos~ 

lU - a elaboração do projeto dos estatutos da nova coopera-
tiva. 

Parágrafo único. A comissão apresentará relatório contendo 
os elementos enumerados neste artigo. 

Art. 65. O relatório da comissão mista será submetido à 
aprovação da assembléia geral de cada cnoperativa, depois do que, 
em assembléia geral conjunta, decidir-se-á sobre a constituição de 
nova sociedade, procedendo-se à eleição dos administradores e 
conselheiros fiscais. 

Art. 66. Pela incorporação. a cooperativa absorve o patri­
mônio, recebe os s&ios, assume as obrigaçõcs e se investe nos di­
reitos de uma ou mais cooperativas. 

Parágrafo único. Aplica-se às incorporações o disposto no 
Art. 65, excetuado o item m. 

Art. 67. O relatório da comissão mista será submetido à 
aprovação da assembléia geral de cada coo~rativa. depois do que, 
em assembléia geral conjunta. decidir-se-á sobre a incorporação. 

Parágrafo único. Aprovada a incorporação. extingue".se a 
Cooperativa incorporada (art. 99), com~tindo à incorporadora 
promover o arquivamento e a pu blicação dos atos de incorporação. 

Art. 68. A cooperativa poderá desmembrar-se em tantas 
quantas forem necessárias para atender os interesses de seus SÓ-

cios, podendo uma das novas cooperativas ser constituída como 
cooperativa central ou federação de cooperativas, aplicando-se, no 
que couber, " disposto neste capítulo. 

Art. 69. Nos casos de fusão e desmembramento, aplica-se o 
disposto nos arts. 8° e 9" desta lei. 

CAPÍTULO XV 
Da Moratória 

Art. 70. A moratória é preventiva ou suspensiva, conforme 
for pedida em juízo antes ou depois da declaração judicial de in­
solvência. 

Art. 71. A moratória suspensiva poderá ser requerida em 
qualquer fase da liquidação. 

Art. 72. A moratória poderá ser requerida ao juiz e por este 
decretada, uma vez provados os seguintes requisitos: 

I - atividade da cnoperativa há mais de 2 (dois) anos; 
II - ativo superior a mais de 500/0 (cinqueta por cento) do 

passivo quirográfico; 
111 - cumprimento das obrigações perante o órgão repre­

sentativo do sistema; 
IV - estatutos sociais regularmente registrados; 
V - último balanço e, caso passados três meses do seu le­

vantamento, outro especial com demonstração da conta de sobras 
e perdas, inventário dos bens, relação de dívidas ativas com a na~ 
turela e importância dos créditos, lista nominativa de todos os cre­
dores, com seus respectivos crédito e domicílios. 

Parágrafo único. No deferimento do pedido de moratória o 
juiz deverá nortear-se pela importância social da cooperativa. 

Art. 73. A cooperativa, no seu pedido. oferecerá aos credo­
res quirográficos, por saldo de seus créditos, o pagamento núnimo 
de: 

1- 35% (trinta e cinco por cento), se for à vista; 
II - 50% (cinquenta por cento), se for a prazo, o qual não 

poderá exceder de 2 (dois) quintos no primeiro ano; 
Art. 74. Deferido o pedido de moratória, o juiz: 
I - mandará expedir edital de que constem o resumo do pe­

dido e a íntegra da decisão, para publicação única no órgão oficial 
e em jornal de grande circulação; 

n - ordenará a suspensão de execuções contra a cooperativa; 
fi - decretará o vencimento antecipado de todos os créditos; 
IV - fixará prazo máximo de 20 (vinte) dias para os credo-

res se habilitarem aos créditos; 
V - nomeará o comissário; 
VI - r,xarii praw de 30 (trinta) dias para que a cooperativa jun­

te ata da assembléia geral que ratificou o requerimento da moratória; 
Vil - marcará prazo para que a cooperativa tome efetiva a 

garantia porventura oferecida. 
Art. 75 O comissário prestará compromisso de bem e fiel­

mente desempenhar os deveres que a lei lhe impõe e entregar, no 
mesmo ato, a declaraçào de seu crédito. se credor. 

Art. 76 A cooperativa. durante o processo de maratória. 
conservará a administração dos seus bens e continuará no exercí­
cio das suas atividades, sob ftscalização do comissário. 

Art. 77 A moratória concedida obriga todos os credores. ad· 
mitidos ou nào ao passivo, residentes no pals ou fora dele, ausen­
tes ou embargantes. 

§ 10 Se a cooperativa ~cus.ar o cumprimento da marotória a 
credor quirográfico que não se habilitou, pode este acioná-la. pela 
ação que couber ao seu titulo, para haver a importãncia total da 
percentagem da moratória. 

§ 2° O credor qurrográfico. excluído, mas cujo crédito tenha 
sido reconhecido pela cooperativa, pode exigir o pagamento da 
percentagem da moratória, depois de terem sido pagos todos os 
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credores habilitados. 
Art. 78 A moratória não produz novação, não desonera os 

coobrigados com cooperativa,. nem seus avalistas ou fiadores e os 
responsáveis por via de regresso. 

Art. 79 O indeferimento ou decisão da moratória implicará 
a dissolução da cooperativa. 

Art. 80 No processo de moratória. os créditos habilidatos 
vencerão juros pactuados ou legais até seu depósito ou pagamento. 

Art. 81 A moratória não resolve os contratos bilaterais, que 
continuam sujeitos às nonnas de direito comum. 

Art. 82 Enquanto a moratória não for, por sentença, julgada 
Cllmprida. a cooperativa não pode, sem prévia autorização do juiz. 
ouvido o representante do Ministério Público e o comissário, alie~ 
nar ou onerar seus bens imóveis ou outros sujeitos a cláusula da 
moratória, assim como não poderá. sem o consentimento expresso 
de todos os credores admitidos e sujeitos aos efeitos da moratória, 
vender ou transferir seus estabelecimentos produtivos. 

Parágrafo único A infringência no disposto neste artigo somen­
te implicará a ineficácia do ato na. hipótese de rescisão da morntória. 

Art. 83 O prazo para cumprimento da moratória inicia-se na 
data do trânsito em julgado da senteça que a decreta 

Art. 84 Pagos os credores e satisfeitas as demais obrigações 
da cooperativa, o juiz, a requerimento dela, julgará por sentença 
cumprida a moratória. 

Art, 85. Aplicam-se aos pedidos de morntória cooperativa 
as disposições referentes à concordata preventiva ou suspensiva, 
naquilo que não co1idirem com os dispositivos desta lei. 

CAPÍ'IULo XVI 
Da dissolução, liquidação e extinção 

SEÇÃO! 
Da dissolução 

Art. 86. dissolve-se a sociedade cooperativa: 
I - por deliberação da assembléia geral, salvo se os sócios, em 

mímero TIÚnimo, exigjdo nesta Lei, assegurarem sua continuidade; 
n - pela alteração de sua forma juridica; 
UI - pela redução do número mínimo de sócios abaixo do 

previsto nesta Lei se, até a assembléia geral subseqüente, realizada 
em prazo inferior a 6 (seis) meses, não for ele restabelecido; 

N - pelo desatendimento reiterado das prescrições legais. 
na fonua do disposto nesta Lei; 

V - por decisão judicial de insolvência. 
Art. 87. A sociedade cooperativa dissolvida conserva a per­

sonalidade juridica. durante o processo de liquidação, até a extin­
ção (Ar!. 95). 

Ar!. 88. Podem requerer a dissolução judicial da sociedade: 
I - qualquer sócio, na hipótese do item U, do Art. 87; 
n - o órgão público, ou ente para-estatal de cooperação, 

definido no Art. 8°, no caso do item IV do Art. 87. 
UI - o credor da cooperativa, no caso da insolvência decre­

tada em processo judicial. 

SEçÃon 
Da liquidação 

Art. 89. A assembléia geral que deliberar a dissolução da 
cooperativa nomeará o liquidante e conselho fiscal de 3 (três) 
membros, todos sócios. podendo substituí-los a qualquer tempo. 

Art. 90. Na dissolução judicial, caberá ao juiz nomear o li~ 
quidante. que poderá ser sócio da cooperativa ou pessoa sugerida. 
em lista tríplice. pela Assembléia Geral.. 

Art. 91. O liquidante terá todos os poderes e responsabilida­
des de administrar, competindo-lhe representar a cooperati"a, ativa 
ou passivamente, podendo praticar os atos necessários à realização 

do ativo e pagamento do passivo. 
Parágrafo único. Sem expressa autorização da assembléia 

geral, o liquidante não poderá contrair empréstimos, gravar bens 
móveis e imóveis, ne-m prosseguir na atividade social. 

Art. 92. São obrigações do liquidante: 
I - arquivar, na Junta Comercial, a ata da assembléia geral 

que deliberou a liquidação; 
11 - arrecadar os bens, livros e documentos da cooperativa, 

onde quer que estejam; 
111 - convócar os credores e devedores e promover o levaD* 

tamento dos créditos e débitos da cooperativa; 
IV - proceder nos 30 (trinta) dias seguintes ao de sua inves­

tidura e com a assistência, sempre que possível, dos administrado­
res, ao levantamento do invenlá.rio e balanço gern1: 

V - realizar o ativo social e saldar o passivo; 
VI - exigir dos sócios a integralização das quotas-partes não 

realizadas, quando o ativo não bastar para a solução do passivo; 
VII - entregar o saldo da reserva legal e do fundo de assis­

tência técnica, educacional e social ao seu beneficiário, observadas 
as seguintes regras: 

a) nas liquidações de cooperativa singular, os saldos serão 
destinados ao órgão de representação a qual estiver filiado, para 
atividades educacionais; 

b) ll1lS liquidações de coopezativa centraI, federnção ou confe­
deração de cooperativas. seus respectivos valores se integrarão em 
idênticas contas das cooperativas associadas, na forma dos estatutos. 

vm - reembolsar os sócios do valor de suas quotas-partes 
integralizadas ; 

IX - destinar o remanescente ao órgão estadual de repre­
sentação a qual estiver filiada, para atividades educacionais; 

X - convocar a assembléia geral a cada 6 (seis) meses, OU 
sempre que necessário. para apresentar relatório e balanço do esta­
do da liquidação e prestar contas dos atos praticados durante o pe­
riodo anterior; 

XI - remeter ao juiz, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, o relató­
rio e balanço do estado de liquidação; 

XII - submeter à assembléia geral, fmda a liquidação, o re­
latório e as contas fmais; 

XIII - remeter ao juiz, para bomologação o relatório e as 
contas flnais; 

XIV - arquivar na Junta Comercial a ala da assembléia ge­
ral que houver encerrado a liquidação e. sendo ela judicial, a sen­
tença de homologação e publicar a notícia do arquivamento. 

Art. 93. Respeitados os créditos preferenciais, ° liquidante 
poderá pagar proporcionalmente as dívidas vencidas e vincendas. 

SEçÃom 
Da Extinção 

Art. 94. Extingue-se a coopernliva pela publicação do arqui­
vamento da ata de encerramento da liquidação, ou da--sentença de 
homologação da fusão ou da íncorporação. 

Parágrafo único. Enquanto não for extinta a cooperativa, a 
assembléia geral poderá deliberar a cessação do estado de liquida­
ção mediante reposição da sociedade em sua vida normal 

CAPÍTULO XVll 
Da Representação do Sistema Cooperativista 

Art. 95. É livre a organização do sistema de representação 
das cooperativas, tanto a nívelloca1, estadua.l e nacional. 

CAPÍTULO XVllI 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 96. Fica mantido o Fundo Nacional de CooperauivisDlo 
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criado pelo Decreto-Lei n° 59. de 21 de novembro de 1986. 
Art. 97. Atendidas as deduções determinadas pela legisla­

ção específica, às cooperativas ficará assegurada primeira priorida­
de para o recebimento de seus créditos de pessoas juridicas que 
efetl!.em descontos na folha de pagamento de seus empregados, só­
cios de cooperativas. 

Art. 98. As cooperativas ficam autorizadas a emitirem de­
claração de comercialização da produção índividual de seus asso­
ciados. para fins previdenciários. 

Art. 99. As cooperativas poderão ter acesso, representando 
seus associados. mediante decisão de Assembléia Geral, às linhas 
de crédito específicas que beneficiem seus associados. 

Art. 100. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses para. 
que as cooperativas adaptem os estatutos às disposições desta lei. 

Art. 101. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as Leis n° 5.764, de 16 de novembro de 1971 e 6.981, 
de 30 de março de 198:! c demais disposições em contrário. 

Justificação 

O Art. 5°, inciso XVIII. da Constituiçao Federal de 1988. 
estabelece que "A criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interfe~ 
renda estatal em seu funcionamento". Este dispositivo representou 
um avanço significativo na elaboração da amal Constituição, na 
medida em que retirou a tutela do Estado sobre a criação e funcio­
namento da organização cooperativista de agentes econômicos pri~ 
vados. Desde então, o Estado não pode mais tutelar o sistema 
como llie era facultado pela legislação anterior e, em parte, ainda 
em vigor (Lei n° 5.764/71). Este dispositivo constitucional remete 
ã lei complementar o estabelecimento das fonnas de funcionamen~ 
to das cooperativas. 

O inciso XX do Art. 50 da C. F. estabelece que "ninguém 
poderá ser compelido a associar~se ou a pennanecer associado", 
garantindo a total e irrestrita liberdade de associação, tanto a pes~ 
soas fisicas e jurídicas,. Ainda mais, Se combinarmos os incisos 
XVIII e XX do mesmo Art. 5<1, fica garantida a liberdade de asso­
ciação e a não obrigatoriedade de filiação a um único sistema de 
representação cooperativista. Neste sentido; qualquer lei que ve~ 
nha propor a obrigatoriedade de filiação ou associação de uma 
cooperat.iva a um único sistema de representação tomar~se-ia, ob­
viamente. inconstitucional. 

No seu Art. 174, § 2° • a Constituição Federal afuma que "a 
lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de asso­
ciativismo", no contexto do papel do Estado como agente normati~ 
vo e regulador da atividade econômica. 

A história do cooperativismo está diretamente ligada ã his­
tória da humanidade, marcada pelas alianças, ajudas mútuas, entre 
as pessoas. As primeiras cooperativas DOS moldes atuais, surgiram 
no início do século passado (1844) na Alemanha e Inglaterra, cria­
das por trabalhadores como fOlTIla de organização mais solidária 
da produção e do consumo. em reação às condições extremas de 
exploração que caracterizaram o capitalismo no século XIX. No 
Brasil, este tipo de organização econômica iniciou-se no início 
desse século, com a imigração européia. 

Em. essência, os princípios cooperativistas assumidos no 
mundo meeiro e pelos quais este projeto de lei se pautou, são: livre 
acesso e adesão voluntária~ organização democrática; indiscrimi­
nação política. religiosa. racial e sexual; sociedade civil sem fms 
lucrativos; realização das operações prioritariamente com os asso­
ciados~ e a liberdade de organização e filiação. 

Dentre os principais tipos de cooperativas que existem hoje 
no Brasil. inclusive com a não existência, até o momento" de le­
gislação complementar que oportunizou o surgimento de muitas 

cooperativas, destacam-se as de prooução, crédito, consumo, tra­
balho, habitacionais, eletrificação rural, i.nigação, escolares, pesca, 
serviços, etc. Ab.lalmente existem cerca de 4(X)() C<."XJPCrativas no 
Brasil, das quais não meDOS de 3<XXl situam-se no meio rural. 

A tendência do cooperativismo b:rnsileiro aponta para o 
crescimento do cooperativismo urbano, do cooperativismo de cré­
dito, do embate entre as grandes estruturas e as pequenas coopera­
tivas (a municipalização e regionalização já é uma tendência), a 
compatibilização entre a participação social e a eficiência empre­
sarial. Não há dúvidas de que o cooperativismo, entendido como a 
combinação do elemento social e econômico, terá uma importân­
cia cada vez maior, especialmente no contexto econômico de crise 
constante, em que a ajuda mútua tende a amenizar e permitir a s0-

brevivência econômica. 
A presente propositura visa regulamentar os dispositivos 

constitucionais no que se refere ao cooperativismo, dentro dos 
princípios constitucionais, da teoria e prática cooperativista. Este 
projeto, que ora submetemos ã apreciação desta Casa, é o resulta­
do de vários seminários realizados com o setor cooperativista, em 
especial as pequenas cooperativas, bem como da contribuição de 
vários estudiosos do tema. Em particular, colaboraram com suges­
tões as seguintes entidades: a CPT, a CONCRAB, a C01RI­
MAIO, a DNTRClIT, o Instituto de Cooperativismo e Associati­
vismo (SP) o CERIS, COTEC (MG), APAEB (BA), VIANEI 
(SC), CETAP, CEDAR. DESER. bem como os estudiosos Da­
niel Recb (CERIS) , Prof. Dinarte Belato (Universidade Ijuí) e 
VergHio Perius (UNISINOS). Procurou-se estabelecer uma car­
ta de princípios do cooperativismo que devem orientaI a prática 
cooperativista no Brasil, pem1Ítindo, evidentemente, a liberda­
de de organização, associação e representação, como assim de-
termina a Lei Maior. _., 

Sala das Sessões, 23 de março de 1995. - Senador Eduardo 
Suplicy. 

lEGISLAÇÃO errADA: 

LEI N" 5.764. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades cooperativas 
e dá outras providências. 

LEI N" 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 1982 

Altera a redação do art. 42 da Lei nO 5.764, de 
16 de dezembro de 1971. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 82, DE 1995 

Altera dispositivos da Lei nO 8.004, de 14 de 
março de 1990, que dispõe sobre transferência de fi. 
nanciamento no âmbito do Sistema Financeiro de 
Habitação e dá outras providências. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art.. 1<10 parágrafo único do art. 10 e o art. 2° da Lei 8.004, 

de 14 de março de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ................................................................. .. 
Parágrafo único. A f01malização de venda, pro­

messa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a 
imóvel gravado em favor de instituições financiadora do 
SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do fi-

. " 
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nanciamento respectivo, com a inlerveniêocia obripIÓ­
ria da instituição fina.ncia.dara. mrdi;mte a assunção. 
pelo novo DD1tuário, do saldo devedor contábiI da opem­
ção, observados OS requisitos Iegais e reguJalfW7Jtares 
pera o fJ1l.'lIlCiamento da casa própria, vigentes no m0-

mento da ttasnferência.. 
Art, 2° A transferência dar-.....ã mediante simples 

substituição do devedor, manrjdas pam o novo nwlUIário 
as mesmas condiçiies e _os do contJaIo origina1, 
desde que se t:nd.e de fmanci.amcnto desrínado à casa 
própria." 

Art. 2° Esta lei entra eDl vigor na data de sua publicação. 
Art. 3Q Revogam-se as disposições em oontrário. 

JustiIicação 

É por demais sabido que atualmente as trnnsaçfes im0biliá­
rias vinculadas ao Sistema Financeiro de Habitação não são rea1i­
zados fortnalroente por temor ao recáJculo das preSIaÇÕCS do f __ 
ciamento. Nesta situação, as partes cont:ratantes não se legit.imIUIJ a 
obter os beneficios assegunulos pelo SFH, tais como a cÕbertum 
do seguro de morte e invalidez pennanente e o uso dos depósitos 
do FGJ'S pera 8IIlOltirnção da dívida. 

A nozma legal. com a pro.lifumção dos tXWrtrntns de ''gaveta''. 
se tomou inócua. Mister se faz adaj1ar o ageoIe Iinanceiro e as pottes 
contratantes à nova realidade, aJé mesmo por quesIão de _wança 

!'ris.,.se que não se vishunbra quaIqucr prejIízD às parIe5, 
uma vez que o novo mutuário .adquirente assume todas as dividas 
e obrigações do antigo nwtnária. 

Ante o exposto, considtmmdo-se o beoeficio social que ali­
virá com esta medida. oonclamamos OS ilustres pares a aprovarem 
o presente pro.J~lO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1995. - Senador JáIio 
Campos. 

IEGlSUÇÃO errADA 

LEIN"8.004,DE 14DE MARço DE 1990 

J)ispõe sobre transferência de lineoriaDM"'fu 
no âmhitn do Sistema Financeiro de Habitação e dá 
outras providências. 

O Presideote da República, faço saber que o Coogn:sso Na­
cional decreta e eu sancicmo a .seguinte lei: 

Art. 1 ° O mnluário do Sistema Fmaooeiro de Habitação 
(SFH) pode transferir a ten:eiros os diJeitos e obrigações decon:en­
tes do respectivo contrato, obsetvado o diposto oesta lei. 

Parágrafo único. A forma1inçio de venda.. promessa de 
venda. cessão ou promessa de cessão telaliva a imóve1 gravado em. 
favor de instituição fmanciadota do SFH dar-se-á em ato cxmcomi­
tante à tnmsferência do financiamento respectivo, com a intcrve­
niência obrigatória da instituição financia.dom. JllPdiante a assun­
ção, pelo novo DllJtuário, do saldo devedor cmfábil da ~ ro. 
servados 00. requisitos legais e regnJammtares pala o fjnanà;nnetto 

da casa própria. vigentes no momenlo da tmusferêa::ia. ressalvadas as 
s~ especiais previstas nos artigos 1:' e 3"_1ei. 

Art. 2° A trnnsferencia dar-se-á mediante simples substitui­
ção do devedor, mantidas pera O novo IJl1IIuário as mesmas amdi­
ções e encargos do contraio original, desde que se trate de finan­
ciamento destinado à casa própria. cu» valor original não ultm­
passe os seguintes limites: 

1- contralDs finnados até 31 de de:n:mbro de 1979: 750 Va­
lores de Referência de FInanciamento (VRF) (art. 4-'; 

11- coD\I31os fnmados de 1° de janeiro de 1980 a 31 de de­
zembro de 1984: LlOO VRF; 

ill- C<Uttatos fnmados de l° de janeiro de 1985 alê a data 
da vigência desta let 1500 VRF. 

(Ã Comis:râo de Assuntos Sociais - decisão Ter­
minaJiva) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N"1i3. DE 1995 

Dispõe sobre o ""quadramento dos juízes cl .... 
sistas temponírios, como segurados, no Regime Geral 
da Previdência SodaI. 

O Congresso Nacional decrera: 
Art. 1° Os juízes dassiqas temprnários do Poder Judiciário da 

União são segumdos obrigatórios da Previdência Social, equiparndos 
.!lOS tmba'lbadcxes 311tÔlyJnloS, aplicando-se-lhes os dispositivos con­
C1lIDIlDIeS das Leis n'li &.2J2 e &.213, de 24 de julho de 19'11. 

Parágmfo único. Am suplentes de juízes classistas temporá­
rios é assegu,.da a possibilidade de filiação, na qualidade de segu­
tado facultativo, ao Regime GenU de Previdência Social 

Art. 1:' O Poder Executivo regulameotaIá esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei eoIra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especial­

lDCDIeaLein06,903, de 30 de abril de 1981. 

Justificação 

Da juíms classistas tempooírios da Justiça do Tmbalho, nos 
tamos da Constituição vigente, não se submetem às nonnas gerais 
do Es1atUlO da Magislratum. Axsumem o cargo sem aprovação em 
cmauso jDblico e não se snjeitam aos princípios rlgidos que re­
gan a cmreim dos magimmdos A conoessão de aposentadorias espe­
ciais a estes iCfils .. ilantes c1assis1as. em conseqfiência. Iepresenl3 

uma JDlIIOI!ldÍV8 inrompativel com. na!uIeZB da função ocupada. 
NareaJidade. Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981, veio es­

tabeJecer nmmas que pIivilegiam estes juízes temporários. conce­
dmdo-Ihes cJireitoç semelhantes aos dos juízes togados e vitalícios. 
Desconheceu...." desta fcmna, as diferentes funções, atribuições, 
canpetências " n:sponxabilidades que fazeID oom que togados e 
ten:q:JCririos pouco tenham em COIIIllm no que diz :respeito ao exer­
cicio da atividade jurisdicional 

A Qmstjhrição de 1988, no § 2° do art. 40, prevê que a apo. 
seotadozia em cargos ou empregos temporários dependerá de lei 
que dispooba • este respeito. A Lei nO 8,647, de 13 de abril de 
1993, entretanlo, limilDu-se a dispor sobre a vinculação, ao Regi­
me GenU da Previdência Social, dos ocupantes de cargos em 00-

missão sem vim:u1o efetivo com a Admmjstração Pública Fedea:al. A 
JD'SI'Il1e Jl"1""'ição, na mesma 1inba de orientação, dispõe sobre o eu­
",""'""-" no mesmo RGPS, dos juízes classistas temprnários, 

A aposentadoria especial, objeto desta proposta de extinção, 
porOOIro lado, repzesentDU em 19'11, em termos de custos, o equi­
valente a um terço do montante dos proventos pagos aos servido­
..,. inativos (dados do Tribunal Superior do TmbaJho). fato que já 
DOS pode da< uma idéia do peso que representa pera o Estado a 
manutenção desse Irivilégio. 

Mais ainda, na fonna da legislação em vigor, a ocupação do 
cargo de juiz classista t.c:mprnirio. por cinco anos contínuos ou 
não. dá direito ao recebimento de proventos integrais. o que repre­
seuta um estinmlo à indicação de representantes em véspern de 
aposentadoria, m.anobm """vés da qual o empregado ou emprega. 
dor pode sair do Regime GenU da Previdência Social é benefIciar­
se da legislação especial. 

Cremos que a redução nos custos representados pelas apo­
srfIhuJrvias especiais pode favorecer milhões de segurados que. 
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mesmo contribuindo regiamt:nte, não podem g<J7JII" de privilégio 
"""",Ibante ru _ da apedaIiva de ",,,,,bimeuto de um bcneIício 
lllÍninl<> mzoáveL ~ a satis1ã.,... as suas -=idades básicas. Por 
esIa ta2fu>, além das dem:ús ex)XlOlaS. """"""" propondo o 00'1"''''''_ 
mento dos juím; temponlrios.no Regime GemI da Pt:evidêttcia. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres ""legas para 
aprovação da proposição em justificada, tendo em vista, principal­
mente, a necessidade urgente de mudanças ua legislação previ<Ien­
ciãria e a relevância do tema. aqui 1Iatado. 

Sala das Sessões, 23 de tnaI'ÇU de 1995.- Senador Ft:rnlIIt­
doBa.en-a. 

lEGISLAÇÃO errADA 

lEI N"8.212,DE24DEJULHO DE 1991 

Dispõe sobre a orgatrizaçíio da Seguridade Se>­
rial, institui l'Iant> de Çusbio, e dá llIIIrm pIowjclPn das 

O Presidente da Repíblica. 
Faço sab ... pe o Chogttm> NaâmaI d:cmae ... satriIIloa"'l}lim: 

lEI N"8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe some os Planos de Bmtfídos da Previ­
dência Social e dá ou_ pnmdêndas. 

O Presidente da Repíblica. 
Faço saber que o Cougresso Naciooal decreta e eu sauciotto 

a segninte Lei: 

LEI N" 8.647, DE 13 DE ABRIL DE 1993 

Dispõe sobre a _'ação do....-.itlor públioo ti­
'ri!, ompanIr de cargo .... COIJIi".jio ..... 'OÍDaI!O -... 

oom a AduúJJlstrnção PiibJica FaIcnd, ao Regime Ga1II 
de Prmdênda Social e dá llIIIrm p1'U'ritlimias. 

.. __ .... .,. ........... _ .. _ ..... __ ...... _----_ .. _-------------
LEI N" 6.903, DE 30 DE ABRIL DE 1981 

Dispõe ... lire a aposeotadoria dos juízos tem­
porários do União de que trala a Lei Orgãnit:a da 
Magistralura Nacioual. 

CONS11TIJIÇÃODAREPÚBUCAFEDERATIVADOIIRASIL 

Art. 40. O servidor será aposentado: 

§ 2° A lei dispmá sobre a aposeotadoria em _ ou em­
pregos tempmários. 

lÃ C<.nimode~ _-demiiol<17nÍ1ZlDlU~ 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vtlela Filho) - Os proje­
tos,serão ]11blícados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. l° 
Secretário em exercício, Senador Na.bor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PROJETODERESOLUÇAON°34,DEJ99S 

Cria a Comissão de Deso:nvolvimt:Btn da Civili­
zação Brasileira. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Os arts. 72 e 77 do Regimento Intcmo do Senado 

Federal passam a vigomr com as seguintes alterações: 

''A.rL 2° _____ .... _ .. _____ ._. __ ...... ___ .. 
1) Comissão de Desenvolvimen1o da Civilização 

Brasileira (CCB). 
Art. 77. _____ . _______ 00_00 ___ 00 ___ 00_00_00_00. 

g) Comissão de DesenvolvimeDlO da Civil~ 
Brasileira, - (_.)" 

Art. ZO O ar!. lOS do Regimeoto Interno do Senado Federal 
passa a vigorar om a seguinte redação. passando o atual art. 105 a 
ser art. 106, remnnerando-se os demais artigos: 

Art. lOS. À Comissão de Desenvolvimento da Civilização 
Brasileira oompeIe opinar sobre: 

I - proposições que t.l31em de assuntos referente à civiliza­
ção bmsileira; 

n - políti.:as relativas à implantação, consolidação e desen­
volvimen1o da civilização bmsileira; 

m - planejamento e execução de plaoos. programas e ou­
tras iniciativas envolvendo, entre outros: formação, apeneiçoa­
menIO e rtxação de recursos humanoo qualificados no sistema de 
ensino e administração públicos. notadamente nas faixas de expan­
são da ocupação do tenilório nacional; fixação de ",mículos de 
fonnação escolar em todos os grnus; promoções de natureza culw­
tal dO âmbilo da União; integração de minorias; com:ção de dis­
torções político-adminitmtivas e sócio-econômicas. 

IV - aIOS i:ntemacionais concernentes às atribuições da c0.­

missão. 
Art.3°EstaResoIuçãocnlra em vigaua data de sua JIlblicaçào. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

A idéia da criação da Comissão de Desenvolvimento da Ci­
vi1ização Brasileira foi founulada pelo nobre Seuador Jorge Kalu­
me qoe, em 1985. apresen100 projeto de Resolução com esse teor 
ruja justíficação aqui reproduziremos, em seus principais tópicos: 

nA dimensão pianem do espírito brasileiro. que 
penetrou corajosamente no interior do território nacio­
nal. exprime vertente canlCteríslica. da especificidade de 
um tipo de convivência humana que. por ter assumido 
aydomos próprios em nossa latiblde. convenciou-se 
chamar de civilização brnsi1eira. 

Entend<>-se aqu~ por civil~ brasileira, o con­
juoIo de reafuações concretas, recolhido ao longo da 
história do Brasil, que determinam a Indole política. só­
cio·a.dtmal e econômica da organização institucional do 
país e o seu processo dinâmico de contínua recriação. 

Na atribuição de prioridades ao plaoejamento do 
progresso e do desenvolvimento nacionais, fRqUen1e­
mente têm preva.lecido critérios unilaterais, no mais das 
vezes do ponto de vista exclusivamente econômico. 
Deve-se. por consequinte, buscar uma linha política de 
orieotação e de ação que contribua para a harmon~ 
pmducente e dignifican1e d~ cidadãos brasileiros com o 
coutexto esp3{O-tempol1li da Icml e da culttrra do Brasil. 

O que nos compete agora. neste momento de tran­
sição do País, em que se articulam OS componentes da 
gra:ode reinstituciona1iz3Ção política da nação, é contri­
buir de modo substancial, para que o cidadão brasileiro 
cmmm seja im1rumentado rom uma visão e um disc:uIso 
realistas e convincentes sobre o próprio Bmsil, de forma a 
dar-lhe maivação e capacitação para atuar da founa mais 
premt:IIIe e eficaz na _formação de ...... sociOOade." 

Tais aq:umen/os. por si só. justificam a criação da referida 
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Comissão. a nosso ver oportuna e merecedora de aprovação. Por 
essa razão, esperamos que nossos ilustres pa.res acolham a presente 
proposta. 

Sala das Sessões em 23 de março de 1995. - Senador Júlio 
Campos. 

LEGISLAÇÃO errADA 

SENADO FEDERAL 

Regimento Interno 

Art. 72. As Comissões permanentes, além da Comissão Di-
retora, são as seguintes: 

1) Comissão de Assuntos Econômicos ~ CAE 
2) Comissão de Assuntos Sociais - CAS 
3) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ 
4) Comissão de Educação - CE 
5) Coroissão de Relações Exteriores e Defesa NacionaI- CRE 
6) Comissão de Serviços de lnfra-Estl1ltura - CI 

CAPíTuLO II 
Da Composição 

Art. 77 A Comissão Diretora é constituida dos titulares da 
Mesa, tendo as demais comissões permanentes o seguinte número 
de membros: 

a) Comissão de Assuntos Econômicos, 27; 
b) Comissão de Assuntos Socias. 29; 
c) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 23; 
d) Comissão de Educação, 27; 
e) Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 19 e 
f) Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 23. 
§ 10 0 membro da Comissão Diretora não poderá fazer par­

te de oUtra comissão pennanente. 
§ 20 Cada Senador somete poderá integrar duas comissões 

como titular e duas como suplente. o 

............................................................................................................ 
Art. 105 ~ Às comissões temporárias compete ° desempe­

nho das atribuições que lhes forem espressamen~ deferidas. 

CAPíTuLO VII 
Das Reuniões 

Art. 106 As comissões reunir-se-ão nas dependências do 
edifico do Senado Federal. 

o SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Fillio) - O projeto 
sem publicado e. em seguida, ficará sobre a mesa durante cinco 
sessões ordinária.s. ti fim de receber emendas, nos lermos do art. 
401, § ro, do Regimento Interno. Findo este pram, será despacha­
do às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 398, DE 1995 

Requeremos, nos tennos do art. 218 do Regimento Interno 
e de acordo com as tradições da Casa, as seguintes homenagens 
pelo falecimento do ex-Deputado Federal e Prefeito de Teresína­
PL Pror. Raimundo Wall Ferraz: 

a) inserção em ata de um 'loto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à fanúlia, ao Município de 

Teresina e ao Estado do Piauí. 
Sala das Sessões, 23 de l11lUÇO de 1995. - Senador Freitas Neto. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Fillio) - O requeri-

mento em questão depende de votação, em cujo encaminhamento 
poderão fazer uso da palavra os Srs. Senadores que o desejarem. 

O SR, FREITAS NETO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Para enca­
minhar a votação, concedo a palavra ao Senador Freitas Neto. 

O SR. FREITAS NETO (pFL-PL Para encaminhar a vota­
ção.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, faleceu ontem à noite, em 
São Paulo, onde se encontrava em tratamento de saúde, o Prefeito 
de Teresina, Professor Raimundo Wall Ferraz. 

Foi Wall Ferraz, que desapareceu prematuramente a.os 63 
anos, incontestavelmente uma das figuras de maior destaque na 
vida pública piauiense. Professor de História e estudioso dos pro­
blemas piauienses, desempenhou os cargos de professor secundá­
rio na antiga Escola Nonnal Antonino Freire e. posteriormente. Q 

magistério superior, na Faculdade Católica de Filosofla do Piauí e 
na Universidade Fedem} do Piauí. 

Como político, foi Vereador por Teresina, Vice-Prefeito e 
Prefeito, mediante nomeação, no Governo Dirceu Arcoverde, e, fi­
nalmente, por dois mandatos, novamente prefeito de nossa capital. 
Exerceu ainda o mandato de Deputado Federal pelo Piauí. 

Em todas as funções públicas que desempenhou, sempre se 
houve com probidade, lucidez e eficiência, tomando-se assim uma 
figura paradigmática na vida pública piauiense, que dificilmente 
poderá ser substituída. 

O que acima de tudo se deve salientar na vida pública de 
Wall Ferraz é a fidelidade às suas convicções, a sua inteireza mo­
ral e a sua capacidade administrativa, atributos que o distingucm 
como uma das maiores vocações de homem público de nossa terra. 

WalI Ferraz deíxa viúva D. Eugênia Maria Parentes Fones 
Ferraz e os filhos Luís Eugênio, Eduardo e Rodrigo Ferraz. 

À sua família e ao povo piauiense. deíxa assim uma lição de 
homem público inteiramenm. dedicado à sua (erra e à sua geme. 
Teresina, neste particular, muito llie deve, graças ao carinho, ao zelo e 
à dedicação com que sempre administrou a nossa querida capital. 

Tendo sido seu contendor na posrulação ao cargo de Gover­
nador do Estado do Piauí, nem assim dele me afastei na vida pú­
blica, tanto que. ao ser ele eleito prefeito de nossa capital, em seu 
último mandaw, com ele mantive o mais perleito relacionamento 
de que resultaram inúmeras obras de interesse comum para a co~ 
munidade teresínense. dentre as quais destaco a Casa da Cultura 
de Teresina, a refonna da Avenida João xxm e o anel viário, em 
construção. 

Associando-me, assim. com a mais viva emoção. à. sua fa­
rrúlia e ao povo de nosso Estado pelo grande sentimento de dor 
com a perda de Wall Ferraz. quero pedir que seja consignado na 
Ata. dos trabalhos da sessão de hoje do Senado Federal um voto de 
profundo pesar por estc luUloso acontecime~to e apresentação de 
condolências do Senado Federal à fauúlia, ao Município de Teresi­
na c ao Estado do Piaui. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR, GERALDO MELO - Sr. Presidente, peço a pala­

vra, como Líder. para encarrrinhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Géraldo Melo. como Líder, para cnca­
mínhar a votação. 

O SR, GERALDO MELO (PSDB-RN. Como Líder, para 
encaminhar a 'lotação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o PSDB deseja expressar, perante esta Casa. o sen-

o timcnto de perda de que todos nós estamos tomados com o desapa­
recímenlO do Prefeito WaU Ferraz, nosso companheiro de partido. 

Aguerrido, lutador, homem de comportamento exemplar, 
não apenas na atividade política em seu. Estado, mas participante 
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das decisões superiores do nossO Partido. 
Como integrante da sua Direção Nacional. Wall Ferraz dei­

xa um espaço aberto que há de ser preenchido pela sua lembrança 
e pelo seu exemplo. 

Etn nome do PSDB, desejo associar o nosso Partido ao re­
querimento que está sendo discutido, na esperança de que esta 
Casa se associe aos sentimentos dos piauienses, dos SISo Senado.. 
res que representam o Piauí e que expresse, em nome de todos. as 
nossas homenagens a Wall Ferraz. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. HUGO NAPOLEÃO - Peço a palavra para encami­

nhar, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Concedo a 

palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador Hugo Na­
poleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (pFL-PL Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SÔ e 5rs. Senadores, de­
sejo, em nome da Liderança do Partido da Frente Liberal, manifes­
tar o mais profundo pesar pelo falecimento do Prefeito de Teresi­
na, capital da minha terra, Professor Raimundo WaIl Ferraz. Tive 
oportunidade de conhere-lo há muitos anos e de conviver com ele 
na mesma agremiação política e em partidos políticos diferentes. 

Nele sempre vi a mesma personalidade de escol, a mesma 
elegância, a mesma retidão, a mesma seriedade e a mesma com­
postura de homem público que galvaniwu, por assim dizer, a opi­
nião pública de Teresina. Os anos foram passando e, quando fui 
Governador - tive a subida honra de ser Governador do Estado -, 
ele foi eleito Deputado Federal, em oposição, e nem por isso dei­
xamos de manter os nossos entendimentos, as nossas conversas 
francas e abertas. Quando da vitoriosa campanha de Tancredo Ne­
ves, fonnamos a Aliança Democrática, e. então, voltamos a nos 
unir nos mesmos anseios, na mes.ma vontade de ver o País liberto 
do sistema autoritário para ingressar nas águas claras da democra­
cia. Nesta ocasião Wall Ferraz candídatou-se, nos idos de 1985, 
Prefeito de Teresina. Já o fora anterionnente, como bem salientou 
o Senâdor Freitas Neto, prefeito nomeadq pelo Governador Dirceu 
Arcoverde. Mas, desta vez, voltou pela voz das umas, pela vonta­
de do povo. 

Teve um mal súbito e um problema cardíaco, e eu, como 
governador, fui visitá-lo em São Paulo, no Instiruto do Coração. 
Ao regressar a Teresina, ele teve a gentileza de agradecer publica­
mente a minha visita, através da televisão. do rádio. dos jornais. 

Afinal de contas, de lá para cá foram m,uitos anos. Quando 
eu era Ministro de Estado das Comunicações recebi em audiência 
a visita do Prefeito Wall Ferraz. Ele pedia para a Fundação Mon­
senhor Chaves uma estação de rádio educativa para Teresina. E 
tive a oportunidade. antes de sair do Ministério, de encaminhar ao 
Presidente Itamar Franco exposição de motivos no sentido de que 
autorizasse aquela concessão. 

Mais tarde, fui a Uma solenidade no Palácio da Cidade, sede 
da Prefeitura de Teresina. construída na administração de seu ante­
cessor. Freitas Neto. ele. Wall Ferraz. já prefeito pela terceira vez. 
eleito em 1992. solenidade essa de lançamento do selo comemora­
tivo em homenagem a Carlos Castello Branco, iniciativa minha 
quando era Ministro de Estado das Comunicações. Depois foi a 
inauguração do museu da cidade. e lá estaVa exposto o fardão de 
Carlos Castello Branco, que havia sido doado pelo Governo do 
Estado do Piauí, quando ele foi eleito membro da Academia Brasi­
leira de Letras. e eu era o governador de então. E. exibida a Ordem 
das Comunicações. outorgada pelo Presidente Itamar Franco. 
quando eu era o Ministro da área. 

Não obstante a situação de adversários, havia uma elegân­
cia, modéstia à parte recíproca, no tratamento pessoal entre ambos. 

Foi Procurador do Estado, Vereador de Teresina. Vice--Pre­
feito, Prefeito por três vezes e candidato a Governador, ocasião em 
que não logrou êxito, mas depois voltou à Prefeitura pela mão do 
povo e pela voz das umas. Wall Ferraz consagrou-se como um 
prefeito realmente bem quisto pela população. Vai ser dificil subs­
tituí-lo no âmbito municipal; vai fazer falta à política estadual e 
deixa um exemplo -marcante para o Piauí. 

Eu gostaria de dizer, Sr. Presídente. que este homem, que 
afinal foi chamado de prefeito mais popular do Brasil no seu se­
gundo mandato, era. como disse o jornalista Luiz Sello no jornal 
Meio Norte de hoje: 

''Wall Ferraz era uma personalidade solar. Não no sentido 
das personalidades fortes que impõem sua presença, suas palavras, 
seus atos e suas idéias, a partir de uma vontade pessoal intensa e 
dominadora." 

Acrescenta: 
"Seu carisma era dom nablral. 
Carisma é uma palavra muito gasta, muito desvirtuada pela 

falta de cuidado no seu emprego, mas continua significando a qua­
lidade ou virtude de pessoas que, como Wall Ferraz, revelam Um 
poder de aura e um poder de influência fora do comum sobre um 
grande número de seguidores. 

Nos limites da sua esfera <;te influência, ninguém jamais per-
guntou quem era o líder. Todos sabiam que era ele. 

As pessoas gostavam dele porque ele inspirava confiança." 
E fInaliza Luís Belo: 
HNão agredia. Não humilhava. Não se vingava. 
Wall Ferraz era um el;pírito superior. 
Raimundo Wall Ferraz era um homem bom." 
Quando fui governador, mesmo tendo apoiado outro candi­

dato, compareci, como Governador, à sua posse e tivemos a opor­
tunidade de uma administração conjunta que durou poucos meses, 
de 1° de janeiro de 1986 a 14 de maio daquele ano, quando renun­
ciei para desincompatibilizar-me e candidatar-me ao Senado da 
República, pela primeira vez. línhamos um entrosamento admi­
nistrativo excelente e - como disse - um ttatanlento respeitoso re­
cíproco. 

Finalmente, Sr. Presidente, quero dizer que o Governador 
do meu Estado, de quem sou adversário. teve um gesto largo, o 
gesto de oferecer o Palácio de Kamak, sede do governo do Piauí, 
para o seu velório. Razões Outras não permitiram que assim o fos­
se, mas houve o gesto. 

Gostaria de dizer que visitei S. Ex& no Hospital Albert Eins­
tem há dez dias. Segundo o s.eu médico, o Deputado Estadual Wil­
son Martins. seu estado agravava-se dia-a-dia. e sua saúde, segun­
do se dizia no Piauí, infelizmente, a cada dia. descia um degrau. 

Fica pois a lembrança e o registro. em nome do Partido da 
Frente Liberal, de grande pesar no encaminhamento desta votação. 

Concluo. Sr. Presidente, para dizer que Wall Ferraz - como 
diria Sêneca - "encontra na morte o porto trnnqüilo do eterno re­
pouso". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, peço a pa. 

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha, para encaminhar a vo­
tação. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT-AP. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Se­
nadores, em nome da Liderança do PDT, manifesto sinceras con­
dolências pela perda do Prefeito Wall Ferraz, de Teresina. 

Considero, pelo que já foi colocado pelos nossos colegas do 
Piauí, a grande importância da sua vida pública, com relação 50-
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bretudo à Cidade que administrava neste momento. 
Associo-me. em nome do PDT, aos autores do requerimen­

to e levo ao povo do Piauí e aos familiares do Sr. Prefeito os nos­
sos sinceros votes de pesar. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Não ha­

vendo mais oradores para encaminhar a votação e havendo quo­
rum regimental, passa-se à votação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do P1enário. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Oe acordo 

com as indicações das Lideranças, a Presidência designa os mem­
bros da Comissão Temporária destinada ao estudo do Protejo de 
Lei da Câmara n" 118. de 1984 (n" 634175, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que institui o Código Civil. 

Titulares 

José Fogaça 
Roberto Requião 
Ronaldo Cunha Lima 

Josaphat Marinho 
Guilherme Palmeira 
Edison Lobão 

José Ignácio FerreÍfa 

Esperidião Amin 

Luiz Alberto de Oliveira 

Bernardo Cabral 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
RamezTebet 
lris Rezende 
Ney Suassuna 

PFL 
Carlos Patrocínio 
José Bianco 
Waldeck Omelas 

PSOB 
Jefferson Peres 

PPR 
Lucídio Portella 

!'TB 
Emília Fernandes 

PP 
Antônio Carlos Va1adares 

!'T 
Lauro Campos Benedita da Silva 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - De acordo 
com as indicações das Lideranças, a Presidência designa os mem­
bros da Comissão Temporária destinada ao estudo do Projeto de 
Lei da Câmarn n" 73, de 1994 (n" 3.170193. na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Titulares Suplentes 

PMDB 

Gilberto Miranda Jader Barbalho 
José Fogaça Flaviano Melo 
Mauro Miranda Gerson Camata 

PFL 
José Agripino Carlos Patrocínio 
HugoN~leão Romero l11Cá 
Fnmcelino Pereira Freitas Neto 

PSOB 
GemIdo Melo Sérgio Machado 

PPR 
Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

!'TB 
Valmir Campelo Marluce Pinto 

PP 
José Roberto AntJda Osmar Dias 

PT 
José Eduardo Dutra Marina Silva 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O Senhor 
~sidente da República editou a Medida Provisória nO 936, de 7 
de março de 1995, que "dispõe sobre o pagamento dos seIVidores 
civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas autar­
quias e fundações, bem como dos empregados das empresas públi­
cas e das sociedades de economia mista, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, :; nos teImOS 

dos §§ 40 e 50 do art. 20 da Resolução nO 1I89-CN, fica assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma.téria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Cunha Lima 

Francelino Pereira 
Élcio Álvares 

José Ignácio Ferreira 

Ademir Andcade 

Roberto Freire 

Titulares 

Arolde de Oliveira 
Alberico Cordeiro 

Jorge Wilson 

Adroaldo Streck 

Senadores 

Suplentes 
PMDB. 

Carlos BezerraRonaldo 
Gilvam Borges. 

PFL 
Vilson Kleinübing 
Hugo Napoleão 

PSOB 
Lúcio Alcântara 

PSB 

PPS. 

Deputados 

Suplentes 
Bloco (pFL-!'TB) 

Roberto Pessoa 
João Iensen 

PMDB 
Zila Bezerra 

PSOB 
Eduardo Mascarenhas 

PPR 
Jair Bolsonaro Benedito Guimarães. 

POT 
Serafim Venzon Sílvio Abreu 

Bloco (pL-PSO-PSC) 
Marquinho Chedid Márcia Marinho 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecído o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03195 - designação da Comissão Mista. 
Dia 23/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 13/03/95 - prazo parn recebimento de emendas e parn a 

COnUssão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 22/03/95 - praw ftnal da Comissão Mista. 
Até 06/04/95 - praw no Congresso Naciona1. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n" 937, de 15 
de março de 1995, que "estabelece normas para outorga e prorro­
gação das concessões e pennissões de serviços públicos, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tetnlOS 

dos §§ 40 e 50 do art. 20 da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplente; 
PMDB. 

José Fogaça Flaviano Melo 
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Casildo Maldaner 

Freitas Neto 
Eleio Alvares 

Teotonio Vilela Filho 

José Roberto Arruda 

Esperidião Amin 

Titulares 

Lima Netto 
José Carlos Aleluia 

Alberto Goldman 

José Anibal 

Affonso Camargo 

José Chaves 

Agnelo Queiroz 

Onofre Quinan 
PFL 

Francetino Pereira 
Edison Lobão 

PSOB 
Grraldo Melo 

Pp 
Osmar Dias 

PPR 
Lucidio Portella 

Deputados 

Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Osório Adriano 
César Bandeira 

PMDB. 
Mauri Sérgio 

PSOB 
Ubiratan Aguiar 

PPR 
Gerson Peres 

BL (pS B-PMN) 
Jerônimo Reis 

PCdoB 
Jandira Feghali 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989~CN, fica estabe-
lecido o s~guinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03/95 - designação da Comissão Mist"­
Dia 23/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Ali 21/03195 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidflde. 
Ali 30/03195 - prazo fInal da Comissão Mista. 
Ali 14104195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O Senbor 

Presidente da República editou a Medida Provisória nO 938, de 16 
de março de 1995. que "altera dispositivos da Lei nO 4.024. de 20 
de dezembro de 1961. e da Lei n' 5540. de 28 de novembro de 
1968, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos teImOS 

dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1J89-CN. fica assim cons­
tituída a Comissão Mista ma..tmbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Roberto Requião 
Ney Suassuna 

Hugo Napoleão 
Waldeck Ornelas 

Lúcio Alcântara 

Sebastião Rocha 

Marina Silva 

Senadores 

Suplentes 
PMDB 

RamezTebet 
Coutinho Jorge 

PFL. 
João Rocha 
José Bianco 

PSOB 
Artnr da Távola 

POr 
Darcy Ribeiro 

PT 
José Dutra 

Deputados 

Titulares Suplentes. 
Bloco (pFL·PTB) 

Osvaldo Coelho Arolde de OliveinlPaes 

Landim 

Marisa Serrano 

Flávio Arns 

Nelson Marchezan 

Sérgio Arouca 

Fernando Gabeira 

Marilu Guimarães 
PMOB 

Pedro !rujo 
PSOB 

SalvadorZímbaldi 
PPR 

Jarbas Lima 
PPS 

Augusto Carvalho 
PV 

De acordo com a Resolução n° 1. de 1989·CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 23103/95 - instalação da Comissão Mista. 
Ali 22103/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o pareCer sobre a admissibilidade. 
Até 31/03/95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 15/04195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela filho) - O Senbor 

Presidente da República editou a Medida Provisória nO 939, de 16 
de março de 1995, que "extingue as vantagens que menciona, ms­
tiwi os Décimos Incorporados, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Nabor Júnior 
Humberto Lucena 

Elcio Alvares 
Kleinübing 

Jefferson Peres 

RomeuTuma 

Valmir Campelo 

Senadores 

Suplentes 
PMDB. 

Carlos Bezerra 
Ney Suassuna, 

PFL 
José AlvesVilson 
Carlos Patrocínio 

PSDB. 
Lúdio Coelho 

PL 

PTB 
Luiz Alberto de Oliveira 

Deputados 

Titulares Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Manoel Castro ~ugusto Viveiros 
Mauricio Najar Atila Lins. 

PMDB 
Zaire Rezende Nestor Duarte 

PSOB 
AnlÔl)io Aureliano Adeoaldo Streck 

PPR 
Amaido Faria de Sá Eraldo Trindad~ 

PRP 
Adhemar de Barros Filho 

PT 
Maria Laura José Pimentel 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN. fica estabe· 
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 23/03195 - instalação da Comissão Mista. 
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Até 22/03/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 
CoIDÍssãa Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 31/03/95 - prazo fInal da Comissão Mista. 
Até 15/04195 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória nO 940, de 16 
de março de 1995', que "altera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de 
ountbro de 1989. que dispõe sobre a remuneração das disponibili­
dades do Tesouro Nacional". 

De acordo com as indicações das lideranças, e DOS teImas 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN, fica assim CODS­

tiàJida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

bis Rezende . 
Gilberto Miranda 

Guilhetme Palmeira 
Agripino 

Geraldo Melo 

Aderoir Andrade 

Roberto Freire 

Senadores 

Suplentes 

PMDB 

Roberto Requião 
PedroSimon 

PFL 
Eleio AlvaresJosé 
. Freitas Neto 

PSDB 
José Ignácio Ferreira 

PSB 

PPS 

Deputado. 

Titulares Supleok$ 
Bloco (pFL-PTB) 

Rubem Medina José Jorge 
Roberto Pessoa . Betinbo Rosado 

PMDB. 
Luis Robeno Ponte Gonzaga Mola 

PSDB. 
Herculano Angbinetti Jayme Santana 

PPR 
Paulo Bauer Roberto BalestIa 

PP 
Odelmo Leão Carlos Camurça 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz. 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 23/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 22/03/95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31/03/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 15/04195 - prnzo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória nO 941, de 16 
de março de 1995, que "dispõe sobre o exercício das atribuições 
institucionais da Advocacia-Gera1 da União, em caráter emergen­
cial e provisório, e dá outras providências". . 

De acordo coro as indicações das lideranças, e nOS tennos 
dos §§ 4° e.5° do art. 2° da Resolução nO U8~-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares , 

Ramoz T ebet 
Ronaldo Cunha Lima 

Carlos Patnxínio 
Joel de Ho11anda 

José Ignácio Ferreira 

Senadores 
Suplent~ 

PMDB 

Gerson Camata 
Onofre Quinan 

PFL. 
Guilbenne Palmeira 
Waldeck Oroelas 

PSDB. 
Jefferson Peres 

PP 
Antonio Carlos Valadares José Roberto Anuda 

PPR 
Levy Dias 

Titulares 

Vilmar Rocha 
Vicente Cascione 

José Thomaz Nonô 

Régis de Oliveira 

Esperidião Amin 

Deputados 

Suplentes 

BloCO (pFL-PTB) 

Paes Landim 
Rodrigues Palma 

PMDB . 
AryKara 

PSDB. 
Mário Negromonte. 

PPR 
Luciano Castro A1zira Ewerton. 

Bloco (pL-PSD-PSC) 
Pedro Canedo Francisco Rodrigues 

Bloco (pSB-PMN) 
Luiz Piauhylino Nilson Gibson 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 23/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 22/03/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31/03/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 15/04195 - prazo no Congresso NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória 0° 942, de 16 
de março de 1995. que "dispõe sobre a vinculação da Fundação 
Osório, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resorução n° 1/89-CN. fIca assim cons­
tittIida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma~ 
téria: 

Titulares 

Gilvan Borges 
Humberto Lucena 

Júlio Campos 
Joel de Hollanda 

Lúdio Coelho 

Benedita da. Silva 

Senadores 

Suplentes 
PMDB. 

Coutinho Jorge 
Ronaldo Cunha Lima 

PFL 
Odacir Soares 
José Agripino, 

PSDB 
Lúcio Alcântara, 

PDT 
Darcy RibeiroSebastião Rocha. 

PT 
Marina Silva 
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Deputados 
Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Luciano Pizzatto 
Félix Mendonça 

Wemer WandererRoberto Brant 

Hélio Rosas 

Marinha Raupp 

Jair Bolsooaro 

Inácio Anuda 

PMDB 
José Thomaz Nonô 

PSDB 
Ceci Cunha 

PPR 
Raimundo Santos. 

PCdoB 
Ricardo Gomyde 

PPS 
Augusto Carvalho Sérgio Arouca 

De acordo com a Resolução nO 1. de 1989·CN. fica estabe~ 
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23/03/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 23/03/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 22/03/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 31/03/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 15/04195 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Sobre a 

mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 () Secretário em exercí~ 
cio, Senador Nabor Júnior. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Nos teffi10S do art. 118, § 2° do Regimento futemo, comuni­

co a V. Ex R a prorrogação do prazo da Comissão de Assuntos So­
ciais para proferir parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 
114, de 1994. que "regulamenta o § 7° do art. 226 da Constituição 
Federal, que trata do planejamento familiar. es~belece penalidades 
e dá outras providências". 

Nesta oportunidade, renovo a-V. Exa protestos de considera~ 
ção. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. - Senador8eni Ve .. 
t'as) Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - A conumi­
cação lida vai à publiçação. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Há orado­
res inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 
(pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
(pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antônio Carlos Maga~ 
lhães. (pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, por 20 
minutos. na forma regimental. 

O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Par~ 
lamentares. volto a esta tribuna para entregar o documento que 
constituía a CPI dos Conuptores. 

Confonnc recordam V. Ex~, eu vim a esta tribuna e expli­
quei as dificuldades que estávamos tendo para criar esta CPI na 
Câmara dos Deputados, porque achávamos muito importante que 
fosse uma crI mista, como havia sido as duas comissões aitêrio­
rcs a esta, as quais compõem o tripé da ética e da moralização da 
coisa pública no nosso País. Tanto a Comissão que resultou no 
impeachment quanto a do Orçamento tinham sido do Congresso 
Nacional. Tive ampla participação nas duas. E nelas encontramos. 

ao lado da corrupção no Executivo e no Congresso Nacional, a fi­
gura do conuptor. A fignra daquele que, diga-se de passagem. 
vem agindo e praticando ilícitos graves e sérios ao longo da histó­
ria deste País. 

Esta CPI dos corruptores não foi instalada na legislatura 
passada por uma :razão muito sinlples. Lembro-me de que o Líder 
do PMD8, o Senador lader Bamalho, cobrava isso querendo saber 
o porquê de, na legislatura passada, na CPI do Orçamento, os Par­
lamentares, que tiveram a coragem de atingir e de cassar mandato 
de seus colegas, não tiveram a mesma coragem de atingir manda­
tos de empreiteiros e conuptores. Respondi que coragem foi a CPI 
ter procedido daquela maneira na ocasião, ou seja. ter optado por 
não fugir de atingir os seus próprios colegas, Porque a CPl queria 
investigar, e tinha tudo para continuar investigando, a figura do 
COIlUplor. Entretanto, mais adiante, o Copgresso Nacional não 
quis dilatar o prazo para a CPI desenvolver os seus trabalhos; por 
fim. tivemos que correr contra o tempo e o úl~o prazo que nOs 
deram, em condições definitivas, foi tão mínimo que tivemos que 
meditar a esse respeito: o que estão querendo é que investiguemos 
várias provas, levantemos vários dossiês e não apuremos nada. 
Fui o responsável, eu entrei com o requerimento dizendo que con­
dumamos o que havia com relação aos Parlamentares para não di­
zerem que fugimos e deixamos de analisar a nossa parte e assumi­
ríamos a responsabilidade de criar uma CPI dos conuptores. E isso 
foi aprovado. E, na conclusão da CPI do orçamento tem lá a prin­
cipal. 

Tenho aqui um amplo e enorme dossiê que deve ser levado 
adiante por urna outra CPI que virá depois. 

Então, não se digr. quais as J1lZões de o Senador Pedro Si­
mon estar insistindo nesta matéria. E que vamos decidir se apura­
mos ou se colocamos uma pedra sobre o assunto. Creio que se 
deve apurar. 

Não consegui ir às votações na Câmara, embora tivesse fa­
lado com os Líderes do PMDB, do PSDB e do PFL. O Deputado 
losé Genoíno, que estava colhendo as assinaturas, já estava COll1 

130; é preciso de 1/3, cerca de 170 assinaturas. Entretanto, o Líder 
do PSDB encaminhou uma carta ao Presidente losé Sarney deteT­
minando a retirada das assinaturas do PSDB. Notem o que estou 
falando: PSDB. Depois disso procurei as Lideranças do PSDB, do 
PFL e do PMDB e fiz-lhes uma sugestão no sentido de instalarmos 
esta CP!. S. Exas estão dizendo que temos que aguardar porque 
isso vai comprometer os trabalhos de Revisão da Constituição. 
Longe de mitn pensar em comprometer os trabalhos da revisão 
constitucional. Creio que é fundamental a Revisão, e me coloco 
entre aqueles que estão dispostos a arregaçar as mangas em t01110 
da Revisão da Constituição. Mas não sei porque uma questão está 
ligada a outra. Acredito que podemos fazer ambas as questões, 
porque acho que o dossiê que já foi aprovado, tenninará indo para 
uma gaveta, desaparecendo, e ainda vamos ser co-responsabi1i7.a­
dos de não ter levado adiante um trabalho que vai fIcar pe.!la meta­
de. Entiio. dizia aos Líderes do PMDB. do PFL, e do PSDB na Câ­
mara dos Deputados que concordo em entrarmos com o d<xumen­
to, pedirmos a solicitação da Comissão Parlamentar de Inquérito e 
que concordava com S. Extg, inclusive. falei com o pr6prio Presi­
dente, Senhor Fernando Henrique Cardoso, que as Lideranças, 
com a Presidência do Congresso e da Câmara, estudassem um mo­
mento mais oportuno, mais adiante, aguardando detennina.do tem­
po para a instalação definitiva. Os três Líderes se reuniram e o lí­
der do PMDB veio me comunicar que eles não tinham concorda­
do. Não aceitavam assinar a CPI nem para instalar agora nem para 
aguardar mais algum tempo. 

Com isso, tenho aqui o documento, Sr. Presidente, com as 
assinaturas daqueles que me honraram com suas assinaturas, mas 
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adlei. que poderia. amtjnnar buscando as 170 assinabmls o que se­
ria um alo corfJário ao F'n:sido;ntc. aos Lidem; dos três maiores 
Padidos. Foi <JJaDdo nx:ebi a JIRlPOSIa do Líder do ""'" Partido. 
Jador Bmbalho. Diz o Senador Jader Bmbalho: -Mas se V. Ex" 
não tem tido D('ZIbJJJIUI preocupação. potque. no Senado, em De­

Dmm DlmIICDIo. DCDbum Líder e nmIwm Senador se preorupou 
'em uio dar a sua C<lIICOO:Iância e em assinar a CPI. Propôs o Sem· 
dar .&der que ... fizesse a solicitação DO Senado, uma <l'! só do 
SeuaiIo. Terminada a sessão. fui ao gabineIe do Senador Jade< e 
111. disse: ''Olha, moo Líder. V. Ex" _ Ca:.cruIo uma proposta que 
coosidoro IDqx:w:tauIc. Se V. Ex" eDIeode que deve ..,.. feita eu a 
..... 0 adiamc". E S. Ex" cmlinuoo. O Senador Jade< Bmbalho pc­
diIÍ uma _ com o PIesidenIc Jooé Sarney e as lidemnças de 

:baiacada pala dcb;t1fmDos êl matéria..1nfe1izmen~ 12 dias se passa­
'1lIID, pr várias 1lI7iies. até porque esta Casa está JIlIIIIIl ronida 
_ 8f8Ildo. e a reunião não foi feita. 

" Vemo a esta Casa. neste 1IIODIIlDIo. di= que tenho em 
mãos,"Sr. Pr:csidrmte o docu:mm:Ilo que cria a CPI no Senado da 
República. Tenho 26 assjn,,"01S; falta uma. E Dão falta uma assj. 

natum pela mzão de que en. Pedro Simon., não tenha con....,1~nido a 
'a";""""" que falia; nmiIos Seuadores CSlão me JrOCUIlIIIdo para 
'Ú1I:l' a"llOVa assjnaDm É que. ami respeito a :mru Líder. o Sena­
dor Judio: Bmbalho. que foi quem teve a iniciativa de propor a 
idéia de se aiaruma a>Iaqui no Senado, esIw dej..udo a:na as­
Sin.tma. a que aia em delinilivo a CPJ. para o meu Líder Jader 
Bubalho. quando passam a colhei' out:ms assinatnlltS 

Sr. Prosideow. S'" e SIS. Seoadores, algumas pessoas <fi=. 
mm que o Senador Pedro Simao _levantando uma maléria não 
opalUDiL 

Não sei romo sení encarn.da a CIgUm de Sua Santidade o 
Papa.. Na vadade. considero que Sua Santidade momhnmte está 
"assinando O mcp1erimcDlo que estDU apresentando agma. porque .se 
ele fosse Senador da RqJública. se ronsideriissemos O Papa uma 
fii:Dm de Senador. neste mcmenID ele tecia assinado o ""'" doeu­
medo. 

Nunca me ~ •• já repc:ti aqui várias veres, aquela cé­
lcbm zeonião <JJaDdo os aliadoo dislribJÍIlml entre si a divisão do 
lIIIIDIIo depois da viIá:ia da Scguuda Gnmde Goena. W_ 
0undüIl e Roooeveh propunham a Stalin que o Popa estivesse 
~ na reunião que faria o gwd: delJate. a ConferênciB de 
Yaha. E aí o Stalin peq;mrtcu sobre em quantas divisões e <pai a 
faq:a que o Popa teria. 

Se o Popa. em uma reunião com os bispos do Brasil. ooosi­
dmI importa ... que a ~ ''Mãos Limpas" seja feita no Bra­
sil se ele propõe que o BrnsiI faça uma "I"""fio """",Ih.ule a 
esta. se o Papa apóia a denúncia de ronupção. defende a luta con­
tia a conupção e propõe ação anticonupção DO Brasil. é porque 

de CXlIIbea: """ Nação. 
Não 5CÍ se os scnhmes sabem o carinho e o afeto que esse 

P.apa ..... pelo nosso País. Nas doas ve= em que ele veio _i 
teve uma gmnde lecq:w;ão. Sua Santidade sabe e emende que sen­
do o BIasi! a maior Nação catófu:a do muudo. tem um apreço "'" 
pccial presle País. ' 

Não me JlIII"d' que Sua Santidade Dão queim a revisão da 
nossa Qmpimição e não me. pa:recç que ele não queim que as coi­
sas dêem a:rto no Brasil. 

Considero firndarnental a reftnna da Constituição. Aaedilo 
.... impcJrtanIe. Ptimeiro porque eu não jogaria todas as minhas 
cadas na obrigatoriedade de que o BrnsiI depende apenas da m­
fonna da CmsIiIuição. Essa Constituição Já foi bastante refmmada 
e as alttrmçôes não fcxa:m pIOfi.mdas. 

LcmJao.me da fiJlllDl de lJlysses (Jnimariie< ad1ando que 
essa Q:mstituiç3io, da qual está se Ialando tão mal agoxa. seria a 

salvação do Brasil. a Constitu~ Na verdade. ela que. 
na minha opinião. não é tão mim como querem di2Jer. ma. rambém 
não "'" tão boa romo queriam apregiJar, não ahemu OS problemas 
e não solucianm as questões do nosso Pàís. 

Que ela deve ser modifu:ada. deve. Que o Pn:sidmte Fer­
nando Henrique CanIoso e a sua flaDcada. neste Congresso. de­
vem fa>N um esforço erumne plIDl modificar a Constituição - eu 
sru o primeiro que reconiuv> -, Sim. Com toda sinceridade. penso 
que é muito dilIcil a função do Pn:Sideote Fernando Henrique Car­
doso. p<rque Sua ExceJência ..... que enviar plIDl este Congresso 
emendas COll5Iilucionai sabendo que o Congresso vai querer DI>­

gociar. E não sei até que pónto se ÍIlÍ negociar. Em 0UIrns pala­
vms, já há maléria que está 'iIritarido; que está 'protestaudo. mas 
que é feita para negociar para. depois. s:primorumos, 00 se ela já 
vem como está prevista que ela deva vir. Acredito que vamos CJ1-. 

tmr cOlD. pmnmdjelade na refonna da Coostitnição. :mas penso. Sr. 
Presidente, que mais importante que a refauna da Constituição é 
cmtimJarntos no auninho da seriedade. da mmaI e da ética que 
nós <XJIb>i'lIDO$ _e. isto sÍIl!- na:mínba opinião, é a primeim 
vez que eslam!JS ~_ Já f~i desI:a tribuna: onnpmbas tive­
mos muitas. Denubou-"" o Sr. GelÚlio V_o em 1954. falando 
em mar de cmrupção maS. na verdade, em 19S4. hoúve um golpe 
de Estado. O SI: GdúlioV_jainâis âúu pelas SIlaS qualidades 
Na' verdade, havia um esquema dá UDN. que não queria rem que 
Vargas assnmisse a Presidência da Repu'bfu::a e queria impedir que 
ele assumjsse com a tese da maimia absoluta e que. depois. lhe de­
ram um golpe ao assumir o Governo. ' 

Em 1964. as Dl1Ilheres e até aIgreja .DI:IlIJ:am com o rosário 
em fiuníIia. rezando amtm a conupção. mas na venlade o Sr. João 
GóuIart caiu pelas qnalidadé. e não ~ defeitos. E absolutameo­
te. em todo o lDOVÍIJ1CDlO dç ~ até agora. Dão se tem c0nhecimen­
to de realmente um :movimêilfo ético no SeDtido da seriedade. 

O SL Collor foi âfastadó. lWm lÍIoVimcnlo sério. visando a 
estabilização da seriedade. ' , 

O Pn:sidmte Itamar Fraoro assumiu CODl a responsabilida­
de da seriedade e. pela prnn.:;.a vez. a instiIuição Congresso teve a 
comgem de obrlr as soas podas e cmtar. na pIDpria came. bu=­
do a seriedade e a bonestidade. O Goveroo do SL Itamar Fraoro­
qualidades e defeitos - oIhwde ahna aberta e com a preocupação 
absoluta a questáo da _ Acredito que. boje. aqui. neste 
1DOIllCDIo. o Governo do Sr. Fernando Henrique CanIoso deseja 
rea1ny:nte avançar e ser um grande Governo. e ele tem e -reúne 
cmdições para isso; refonna da ~ição: 00m0! - tão impor­
tante quan10 ~ refonna da ComIimição {; manter o regime da aus­
teridade. da seriedade e da honombilidade. que ele é. Tenho o Sr. 
Fernando Heorique Cardoso como um homem digno. sério. boDeS­
to~ coxnpetentc e beID intencionado. e que 3:I1DOO uma equipe de 
priIdeim grnndeza não há dúvida alguma - SÓ que. num Gover­
no. '.lI'" qu"".. e !a= há uma diferença muito gmnde. Nós sabe­
mos. nós que passamos pelo Governo. que é ftmdame:ntal que se 
anne o Govcmo das condições de evitar exatamente aquilo que 
floresce em quaJquer Governo: a cmrupção e a imomIidade. 

O Sr_JcffenuDPeres-Pemrlte-me V.Ex"umaparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Com o maior pmzer. Senador 

Jeff"""", Peres. 
O Sr. Jefti:rson l'a1s - Ilustre Senador Pedro Simon. 

COlDO já d<clarei a V. Ex". cmfesso-Ihe que a apresentação do seu 
re'luerimeuto frustm-me um pwco. porque era minha promessa de 
campanha ressuscitar a <l'! dos conuptores. V. Ex' tomou a ini­
ciativa e eu apus a minha assinatma com muito pmzer. Com isso. 
V. Ex" resgala uma divida do Congresso Nacional com a socieda­
de brnsileim. que ficou muito frustrada - pude sentir isso na minha 
campanha com a mol1e da primcim <l'L Dou-lhe os parabéns 
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pela pertinácia. quase diria .... h IÕO. em iusIaIar esIa wmi .. ã .. 

que. se fizer um lxm lDbalho de ~. Dá ao âmago da 
canupçõo DO Pais e da pRípria cSlrnlma de podot. A c:onupçõo se 
faz no financíamooro de iA"q+,d,.. JXW"U"n. DO CC«kp'ÍSIa i1egi­
uma de mmyJasns e. 1mIIa segu:oda ~ no pagmwrto. na for­
ma de fav""",. depois de _ .. finmciados Esse é um dos 
grandes 13105 da Rqoíblica, SaIJod<r _ Simm: lriIIões de di­
nheiro público que se _ por aí. Alguém já ctisse, com muiIa 
graça. que. de modo gaaI. __ públil:as DO BmsiI JIl""aloce • 

lei do ~: IDD ~ é o aJJID di:tivo da oba.: um tmço é o 1uao 
do empresário; o wtro tmço é a pmpioa da aotmidade ou do poli­
tice. Tenho a ÍIilj:1lessiD dot que se _ 0'1 investigar a fundo­
espero que. o Semdo aooIba o pedido e que ela invesIigue em pr0-

fundidade pode haver um tc:rmnoto msfe País. Senador' Pedro 
Simon. Que haja o 'em:mrto V. Ex" e os demais Smackns que 
levacun isso até o fim vão a:uupir o seu dever e JDSl8I' eDmIle 

serviço a este País. MaIs ponbéns a V. Ex"; W1Ja coisa não se 
poderia e5JlCllII' dot umbonJem púb1iro da sua_eIJIIIba. 

O SR. I'IIDRO SlMON - Agatdt:ço pror""""'''1r o 
aparte de V. Ex". VolID a dizr:r que an1io ........ uma gw>de mis­
são desta Casa. bem como que a teif,wu;d,.,ljd'de que kmOS de 
canplerar a missão é funda_I Nunca. Da hist6ria do lImsiI, o 
Congresso avançou tanto qtWIID Da legislo""" possada. Democm­
ticamcnle, ti_ • ""'"Il"'Il.1ÚJIS1ar um PtrsVlede !la IIqló­
blica por auupção e ba2m' a DIl o 0-'811410 NacimmI nos aros 
gravíssimos que tidJa DO .... Olmissio MísIa de PIaoos, 0Jça­
metlIiJS Públi<:co e Fisc;a!inção da época. Essa missão .&ve cxui-
nuar. 

Podem aatSOr o ea-PI ', .. "", _ Ftmtco do que qm".. 
rett1, mas DO .... curto mattdoto Jevoo .... quesIio a sáio; e limbo 
certeza de que o ScohoI: FemaDdo HrmiIpJetambém es1i _ 
o IDCSQlO. Aponto apcmas um aro de mf<XpJe" imaginar_se ~ s0-

mente na refouna da Corecritniçin. e mio DO am;mto. immos sal­
var o BIasi!, parec&-.... um pve equívoco. O própio.F<mmdo 
Henrique Cardoso, como SaIJod<r da República, foi _ • um 
projeto ronsIituindo uma<l'Ique ~ a..-~ DD 11m­
sil Pe1as CODCIusiies dessa 0'1, verificamos que não se pa:isoria 
nrudar a CoostiIuiçõo. aliam: a ~ __ 'P"1qnrr 

outra medida pant se blii:i&faimar fntJIJmrnte este Pais que não fos­
se o com""'" à """"Il"ção, poIo falo • que a .... gaçãn DO BntsiI 
é exatamen1r • IDD porum. 00 ~ pIIll cada =1 pago, um mal 
é sonegado. E isso aistc .üv''1ri_JnU+i''ri1te da Cmsritpição. 
Essa é uma reatidade coma «p'a1o Paisamvive. 

Isso está JlIOWdo e clatD em te!açio is _ públicas, 
como ficou evidnv-iwIo na ......... Belo H_e São I'lwlo. O 
Banco Mundial fez um Jcvmtamrnto iImto_.d'B'yJo cpc p8Ill as 
obms que lá seriam .. h ja. as ficitaçiies f<nm feiras poIo d0-
bro do preço das !iciJaçiiespllll oIus ~ depois da CPI 
do~_Casa. 

O SR.. I"RESIDEN'I'E cr...amo Vilela FiIbo) - Seoador 
Pedro SimoD, 1amcmo mgmri,.,... que O tempo de V. E>:" está ... 
gotado. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. J>msi ........ V. Ex" 
pcnnitiria qae ... ""ticiJa .... um """"'apottc ao Seoador _ Si­
mon? 

O SR.. PRESIDEN'I1t cr..-Vilela Fi1Ito) - O Seoador 
Pedro Simml pode Ibc """""" O opatIe. 

O SR. fEDRO SlMON - Ouço O apottc de V. Ex", Sma­
dor Gilberto Minmda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Seoador _ Simon, 
fomos ~". O'I doOw."o"" e tivemos uma vivên­
cia ~ e dma do «p'O •• ",''' "' ~ época. Avalio de lIIIIila 
impodância V. Ex" associar o Govamo de Femando Hcmique 

Cardooo com uma <l'I que cabe ao amg",.so ra-. a Câmom di 

o Senado. O Presidcote Fernando Jkmjque Cardoso está no G<>­
V<DID há 83 dias, está iniciando. O Govc:r:no está propondo as __ . 
dídas que julga """"" a sohtção para o País. Cabe-nos analisor e 
_ melbmtr, rolalxmtndo para isso. Senador Pedro SimIm, é 
muiIo impottao1r a aiação desta CPI, mas ela .veOa """ fciJa 
com as duas Casas. Queimmos ou não, sabemos que existe _ 
divisão entre Senado e Câmam. Mesmo que agom. fizkSM'!CC ma 
0'1 apenas do Senado, sem dúvida alguma, ela interviria Da a­
"""" dos 1Jeptlados, o que seria uma temeridade para o JDO!!ndD 
a1Ual e pam as nocessidades do Pais. Neste JDOIDI2lto~ o mais im­
potIam é reso)veonos o problema. câmbio pIIll médio e ..... 
JlIlI2D; "",,)vermos o problema de Ítl1pIlIfaçãO para médio e ..... 
JlIlI2D, pIIll não amtinuannos C<lIIl déficit; tennos uma política 
eronômica bem mais clata e um entçndimento emre os Sn;. MiJús.­
tros da áml, para que mantenhamos a inflação baixa e. aio.u:q.Jrn­
temr:o.te. venha'TlJ IS a dar maior estabilidade e seriedade ao Ns. A 
0'1 é impa_o Com a autoridade qae tem V. Ex" • JRPIIr 
uma 0'1, ronbecwkr dos lIS5UDI<JS e capaz não leDbo qoaiqIa' 
dúvida de que o 1IIl5SO Líder - embota não es1rja faIattdo por S. 
E>:" - pediria a V. Ex" que fosse o n:laIor dessa cP!. Seria IIIIIÍ!D 
bom que V. Ex" já '" propusesse a areitar essa incumbência, ea>O 
o nosso Líder assim o indicasse. No entanto, neste ~ dev&­
rllIIllD5 tmUr tIaba!bar junto à Cânwa dos De)ntados. Uma 0'1 
apenas do Semdo criaria uma vala DDlÍlO gmnde entre as ..... Ca­
sas. De qualquer modo, parabenizo V. Ex' pela proposição. 

O SR. PRESlDEN1E (reaiioio VdcIa Fllho) - s....Io< 
_ Simoo, a Pi:t:sidência pede • V. Ex" qae conchta o ctismw>, 
não" .... ~ ,-lo mais apartes, em Iimçãl> do tempo. 

O SR. PEDRO SIMON - Pois não, Sr. Preoidentc. Em p:í­
meiro htgar, o aparte do nobre _ da Comissão dá._ 
dcr que """'" 1iI2Imdo a1gnma re1ação entre o pedido da 0'1 e o 
Gav.."" do Presidcote Fernando Henrique PCIo am<r de Deus! 
Não siste isso, absobrt8J1tett!e! Nada eooheço, rem uma viIpIa. 
do Govemo Femaodo Henrique. Seria até grosseiro, da minha pro 
te, imaginar que ... es1ivesse pedimlo uma CPI em cima do Govac­
DO do 5mb"" Fernando Htmique Cmdoso. AbsobrtODV:JCe. isID 
não_ passa pela cabeça! 

O que estou pedimlo é uma 0'1 em cima dos lilIos _ 
que já f<DDl apontados, que já existem, que estão ai, scodo um 
C<IIIpilI1Illis da Casa levar a quesIiio adiante! 

Cottf"""" qaesJiCflOU o Líder do men PaItido, par que não 
tiw:mm conogcm de _ os fOloS na época? Respondi: pelo 1im>­
po que DOS demm. não seria possíveL Mas assmuimos o COIIIJIID'" 
misso de levar a questão adiante. Nada exis1e em relação ao Se-
1Ih<r Fernando Hemique. 

Segundo, a proposta feita foi a de se criar a c:amissio JID 

C<mgresso Naci<mal. Ela Dão foi criada _ a Cânwa não IJÜL 
Fiquei Da Wvida. A p-oposta de se f"a2t>r a comissão 110 Smado 
Fedem! foi do meu Udcr. 

Mas se V. Ex" está lendo probbaua na Câmam e se não bi 
pmbkma algum DO Senado. que se faça DO Senado. Acatei a deci­
são do Líder. tan10 ~ estou aqui com 26 assinabIms e levami.s.. 
Ex-. para ser a 'J:'J-. exatamente aquela que vai criar a CPL 

Fui o gmnde responsável, ".".,...;. à par1r ... até amt culpo 
ou não. peJa a>I que rc:sultou no impc .''''Cid Qmmdo o Sela­
dor EdwmIo SnpIicy pedia, S. IX não em levado a sério. Nós dois 
.;mtoo levamos essa «p'esIão adiat:t!e, à rcveIia inclusive do llE. 
Ulysses Gnimatii .. e de todas as tiderattças que <Dtsidenvmnridí­
ada a aiação daquela CPL 

O mesmo se deu Da CPI do 0Jçament0. Foi uma goma 
apmvá-la, foi pmti"""""'" à revelia de todos. Mas tanto em lIDa 

amo em outm. não aceitei ser presidente nem relatar. E DCSta:aio 
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pretendo ser nem presidente nem relator. Trabalharei, como traba­
lhei naquelas duas. e V. Ex· é testemunha, independentemente de 
ser presidente ou relator. Na ocasião da CPI que resultou no im· 
peachment, eu vinha para esta tribuna denunciar os fatos do Sr. 
Collor; na CP! do Orçamento também fiz denuncias. dando no­
mes. inclusive de membros do meu Partido. E agora. com relação 
à criação dessa terceira CPL tenho vindo aqui fazer essas denún­
cias. Não posso ser presidente nem relator, porque penso que o 
presidente e o relator de uma CPI têm que ter seriedade, mas tam­
bém a imparcialidade necessária para conduzir os fatos. 

Por isso, Sr. Presidente. com todo respeíto que tenho ao 
meu nobre companheiro Gilberto Miranda, prefIro ficar com a p0-

sição do Líder da minha Bancada, que achou que seria interessante 
se criar a CP! aqui no Senado Federal. 

Era isso que tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. 
Teotônio Vilela Filho, l"Vice.-Presidente, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Si. José Sarney, 
Presidente. 

o SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente. peço a pala­
vra, para explicação pessoal, com base no inciso VL do art. 14, do 
Regimento Interno. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra a 
V. Ex·, por 5 minutos. 

OBR. JADER BARBALHO (pMDB-PA. Para explicação 
pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Sr-s e Srs. Se­
nadores. tivemos, há pouco, o privilégio de, mais uma vez, ouvir o 
Senador Pedro Simon tratar do seu interesse relativo à CPI dos 
conuplores, assim denominada' pelo ilustre Senador integrante da 
Bancada do meu Partido e da representação do Rio 'Grande do Sul. 

O Senador aftrmou que me procurou e se passaram 12 dias 
para que tivéssemos a chance de fazer uma reunião com o Presi­
dente da Casa e com os Líderes. E é verdade! O Senador Pedro Si­
mon me procurou neste sentido. 

Na verdade, manifestei ao Senador, em aparte, a minha 
preocupação com o fato de S. Ex· não estar conseguindo as assina· 
turas da Câmara dos Deputados e, com isso, a imprensa quase que 
diariamente publicar que o Senador, praticamente em um ato soli. 
tário, está tendo dificuldades de criar uma. comissão parlamentar 
de inquérito para apurar a ação dos conuptores, em rnzã.o de fatos 
apurados em CPI anteriormente existente no Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, em primeiro lugar, quero deixar claro ao Se-. 
nador Pedro Simon que, assim como assinei o requerimento iniw 
cíaI, em que S. Ex· pretendia a criação da CPI no Congresso, pode 
contar com a minha assinatura nesta o}X>rtunidade para essa CPI. 

Gostaria apenas, por uma questão de economia processual, 
de registrar que. entre o momento em que o Senador Pedro Simon 
me procurou e esta data, o Procurador-Geral da República. Or. 
Aristides Junqueira, denunciou 17 empresários, em razão da CPl 
já realizada no Congresso Nacional. O meu tempo seguramente 
não me permitiria declinar OS nomes, entretanto, são empresários 
de projeção nacional e até internacional relacionados em uma de~ 
núncia feita pela Procuradoria~GeraI da República como conse~ 
qüência de CPI já realizada pelo Congresso. 

O que eu sempre estranhei é que tendo havido essa CPf. 
tendo ocorrido denúncias na Casa, qualquer parlamentar, inclusive 
o Senador Pedro Simon., não tivesse reunido esse lJlaterial e ende­
reçado a quem. em conseqüência de qualquer CPI, deve se endere~ 
çar em caso de crime. 

A CP! pune alguém? A CPI não pune ninguém. A CP! é 
uma. comissão de investigação. Quem, considerando a existência 
de crime, pode materializar processo é o Ministério Público. Sem-

pre estranhei o fato, JX>is o Senador Pedro Simon poderia ter reuni­
do todo esse material e o enviado ao Procurador~Geral da Repúbli~ 
ca., havendo, assim. uma economia de tempo, com relação a essa 
questão que o Senador objetiva, a qual merece toda a nossa'solida~ 
riedade: a punição dos conuptores. 

O par.ígmfo 3°, do art. 58 da Constituição Federal estabelece: 

"As comissões parlamentares de inquérito, que terão pode­
res de investigação próprios das autoridades judiciais, além de ou­
tros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto 
ou separadamente. mediante requerimento de um terço de seus 
membros. para a apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões. se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores." 

Se empresãrios foram denunciados, se empresários confes­
saram nas comissões de inquérito que promoveram a corrupção. 
cabe apurar mais o quê? Não sei, a minha assinatura já está dada. 
Entretanto. apenas por uma questão de economia. deve-se reunir o 
material e mandar para quem efetivamente pode promover as açõ­
es e atingir os objetivos que o Senador Pedro Simon' almeja. 

Portanto, Senador Pedro Simon, seu companheiro de Ban~ 
cada tem a imensa satisfação de mais uma vez estar inserido no 
seu trabalho. Apenas quero dizer que nesses 12 dias ocorreu cal 
fato. Todos os jornais publicaram e está aqui: "Junqueíra aciona 
Collor, PC e 17 empresários em razão de CPI do Congresso." Foi 
isso que me fez. durante esses 12 dias, ficar a meditar se não íamos 
tomar o tempo de V. Ex·, o tempo da Casa. apurando o que já foi 
apurado; encontrando denúncias que já existem e que precisam 
apenas ser reunidas e encaminhadas ao Ministério Público. 

V. Ex· tem mais tempo de Casa do que eu e já llie disse, em 
aparte, que o juízo passava a ser de V. Ex·, que pode contar com 
Dleu apoio_ Eu queria apenas meditar, durante esse espaço de tem~ 
po em que V. Ex· me procurou, se seria econômico ou não reunir o 
material e enviá~lo para quem efetivamente pode promover as me~ 
didas ou se deveriamos ficar aqui, mais uma vez, tentandÇl apurar 
aquilo que já foi denunciado. Mas, como já llie disse em aparte - e 
V. EXl se recorda disso -. o juízo passa a ser de V. Ex·. que pode 
contar com a minha assinatura. 

Era o que.tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente. peço a palavra 

por ter sido citado nominalmente. i' 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Pedro Si­
mono V. EXl usou da palavra como orador inscrito. Desta maneira. 
pode usar agora da palavra em rnzão de ter sido citado, por 5 mi­
nutos. 

O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Sem revisão do ora-
dor) - Muito obrigado. Sr. Presidente. . 

Agradeço e felicito ao meu nobre Líder pela sua posição. 
Não esperava outra atitude de S. Ex· senão exatamente esta de 
apor a sua assinatura. A partir deste momento já temos o número 
exato de assinaturas para criar essa CPl Já há outros que também 
querem assinar. 

Mas quero dizer, Sr_ Presidente, ao meu querido amigo Ja­
der Barbalbo. por quem tenho muito respeito. muita admiração. re~ 
sultado das velhas lutas em que estivemos juntos - estamos juntos 
agora, mas reflrO-me a épocas mais difíceis da vida partidária -
que perdoe, mas que S. Ex· está absolutamente correto na afinnati~ 
va que fez. S. Exl apenas faz uma tremenda injustiça aos seus co· 
legas da CPJ, porque o que S.Ex' .slã pedindo foi o que fizemos. 
Todo o dossiê, todas as acusações, levamos, em conjunto, texia a 
Comissão, ao Procurn.dor~Geral da República, para que S. Ex· fi· 
zesse as denúncias que deveriam ser feitas. 
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V. Exa
, Senador Jader Barbalho, está equivocado. V. Ex· 

pergunta por que razão o Senador Pedro Simon não pegou as pro­
vas que tinha e não as levou ao Procurador-Geral da República. 
Não se trata do Senador Pedro Simon. A Comissão. pela sua una­
nimidade - lá estava o Presidente, lá estavam os membros da Co­
missão - entregou o dossiê ao Procurador-Geral da República. 
Apenas. sabemos, com todo o respeito, e marcamos posição, ficou 
provado, que não é fácil. Aliás, não é só aqui. Quem mudou a his­
tória da Itália foi a Operação Mãos Limpas, porque, lá, os juízes. 
os procuradores têm condições de fazer o processo e de levá-lo 
adiante. E o fizeram. 

Aqui. no Brasil, quem marcou posição foi o Congresso Na­
cional, porque, lamentaveJmente - não cbego ao extremo do Sr. 
Antonio Carlos Magalhães no que tange ao Judiciário -, falta mui­
to, e há muito para se debater, para que as coisas andem quando se 
trata do Judiciário. 

O Congresso Nacional marcou JX>Sição: primeiro, quando 
criou a CPL afastando por corrupção o Presidente; segundo, quan­
do criou a CPL determinando o levantamento da conupção no Or­
çamento brasileiro. O Congresso mostrou que, querendo, pode 
apurar; querendo, pode constatar. 

Agora, lamentavelmente. no Judiciário, me dê V. Ex· os DO­

mes. Quanto a denúncias, não pense V. Ex· que é a primeira vez 
que o Procumdor denuncia Ful~o, Beltrano ou sei lá quem. Quero 
que me diga quando é que tivemos conhecimento que, a não ser la-; 
drão de galinha, e, agora, o PC, grandes escândalos tivessem resul­
tado em cadeia, em punição ou em devolução da matéria roubada. 

O que estamos querendo fazer é o terceiro round, é aquilo 
que fIzemos para valer no Executivo, aquilo que flzemos para va­
ler no Congresso. V. Ex· tem ao.seu lado alguém que foi Presiden­
te da Comissão de Orçamento, mas de quem não se diz zero por : 
cento do que se disse dos outros, porque, na verdade, eram muito 
sérios os problemas que havia na Comissão de Orçamento. 

Nós vamos mudar. Estão aí o Presidente do Senado, Sr. 
José Sarney, e o Presidente da Câmara. debatendo. Vamos alterar 
profundamente a situação. Por que razão? Porque nós colocamos a 
nu aquele problema, porque tivemos coragem de enfrentar aquilo 
que se tinha medo de enfrentar. Nós enfrentamos. 

O que quero dizer a V. Ex· é que. agora, no terceiro round, 
enfrentaremos os conuptores; vamos fazer com os conuptores o 
que tivemos coragem de fazer com o Presidente da República e 
com os nossos irmãos. 

V. Ex· está dizendo: "Mas há denúncia do Procurador". 
Aliás, diga-se de passagem, são tão competentes as denúncias do 
Procurador que até a que ele fez contra o Presidente da República 
tenninou dando em nada, porque foi incompetente a maneira de 
fazer a denúncia. 

O que queremos é levantar dados. E quando V. Exl pergun­
ta o que foi feito do que foi apurado, por que não se mandou para 
o Procurador, perdôo V. Exl, porque não estava aqui, e sim bri­
lhando no Governo do seu Estado, e não tomou conhecimento. 
Mas a nossa primeira decisão, tanto na CPI do Collor quanto na do 
Orçamento, foi pegar o material, guardar uma cópia no cofre do 
Senado e a outra, xerocada, entregaI ao Procurador-Geral da Re­
pública para S.Ex· fazer as denúncias. 

O Sr. Jader Barbalho - E a conclusão desta vai ser man­
dada para quem? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador, eu pediria 
a V. Ex· que não aparteasse, porque o tempo de S. Ex· está se es­
goumdo. 

O SR. PEDRO SIMON - A pergunta foi importante. Sr. 
Presidente. Na primeira CPL concluímos que o Presidente era cor­
rupto e tinha que sair, e ele saiu. Na segunda QPL concluímos que 

havia Deputados corruptos, que deveriam sair. E eles saíram. Na 
terceira CPI daremos os nomes dos corruptores e a Nação ficará 
sabendo. 

. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência c0-

munica que, havendo necessidade de tratar com os Srs. Senadores 
assuntos relacionados com a economia interna da Casa, na fOIma e 
desejo manifestado por muitos S1'S. Senadores, convoca, para tal 
fim, uma sessão extraordinária do Senado a realizar-se às 
18h30min da proxima quarta-feira, dia 29. A sessão tratará de as­
suntos administrativos e será secreta. 

Solicito também aos S1'S. Senadores que permaneçam na 
Casa, uma vez que teremos, depois da sessão ordinária. uma ses­
são extraonlinária, para aprovar o nome de três Embaixadores, 
submetidos hoje à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional. Assim, peço aos Srs. Senadores que estão nos seus gabine­
tes que petmaneçam na Casa e estejam no plenário às 18 horas, 
para a realização da sessão extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­
querimento que .será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Antônío Carlos Valadares. 

. É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 399, DE 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Com fulcro no Art. 215, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, o Senador que a presente subscreve, requer seja 
solicitado ao EXcelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, infoma­
ções quanto as providências cabíveis e eventualmente adotadas, ao 
uso do nome do Departamento de Polícia Federal sem qualquer 
consonância com a verdade, confomIe atesta o oficio nO 
38/E/CCP-MS/DPF/CCP. de 21 de março de 1995. em noticias 
publicadas nos jornais O Globo e Correio Braziliense, de 10 de 
março de 1995, pela qual denigre-se a imagem do Congresso Na­
cional pela imputação caluniosa verificada a um de seus membros, 
fundamentada em relatório inexistente daquele órgão. 

Justificação 

A utilização do nome do Departamento de Polícia Federal 
enquanto fonte de imputação de crime a Senador da República, em 
noticiário jornalístico, sem consonância à verdade confonne docu­
mento do próprio órgão, afigura-se ocorrência que deve merecer 
providências junto ao jornal responsável. Sem dúvida, no universo 
das providências cabíveis, a interpelação do formador da opiníão 
pública pelo órgão cujo nome é utilizado para denegrir a imagem 
do Parlamento, apresenta-se necessária, salvo a deliberada e ilegal 
intenção do concurso a ação em que objetiva~se desestabilizar o 
Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1995. - Senador Ernan­
des Amorim, PDT - RO. 

Of. GSEA-083/95 Brasília. 10 de março de 1995 

Senhor Diretor, 
Tenho a honra de cumprimentar Vossa Senhoria e, na opor­

tunidade. requerer que me seja fornecido cópia do relatório de in­
teiro teor, objeto das reportagens dos jornais "Correio 8rasilien. 
se" e "O Globo" , que circulam no dia de hoje (10103/95) e que 
fazem menção expressa a relatórios e investigação da Polícia Fe­
deral, c6pia anexa, onde envolvem o meu nome com o contraban­
do de minério e o narcotrófico. 

Devo salientar ao Eminente Diretor-Geral, que tenho sido 
objeto de uma intensa campanha difamatória, por parte de grupos 
econômicos interessados em desmoralizar o Congresso Nacional 
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e anular a minha luta em defesa dos Garimpeiros em meu Estado. 
Na expectativa de um pronto atendimento à nossa solicita­

ção. aproveito o ensejo para renovar minha expressão de distingui­
do apreço e considernção. 

Atenciosamente, Senador Emandes Amorim - PDT -RO. 

cipa! ponto de saída da cocaína boliviana para o mercado brasilei­
ro. 

MINISlÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENfO DE POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO CENfRAL DE POLÍCIA 

Correio Braziliense OFÍCIO N" 038/E/CCP Brasília, 21 de março de 1995 
BsB 10-3·95 - sexta feira 

PF CONFIRMA ACUSAÇÕES 
CONfRA SENADOR AMORlM 

São Paulo - Relatório da Policia Federal (PF) confirma. que 
desde o fInal da década de 90 o Senador Emandes Amorim (pDT­
RO) tinha ligações com Dom Yaio Rodrigues, um dos mais pode­
rosos traficantes de cocaína da Bolívia. 

De acordo com a PF, Amorim contrabandeava minério para 
Yaio e recebia. cocaína em pagamento. 

O relatório mostra que passam anualmente, na fronteira da 
Bolívia para o Brasil, em média, de 15 a 20 toneladas de cocaína 

Dom Yaio foi um dos fmanciadores da chamada Transcoca, 
uma estrada de 90 quilômetros em território boliviano que liga ao 
municlpio de Costa Marques. no Brasil. 

O prefeito de Costa Marques, Sebastião Teixeira, ajudou 
com maquinário a corutrução da estrada, elogiada por seu amigo 
Amorim, na época prefeito de Ariquemes. 

"O prefeito Teixeim deveria ter construído não uma, mas 
dez estradas no teritório boliviano", aÍnmou na ocasião Amorim, 
segundo consta também do relatório da CPI do Narcotrâfico. feito 
pelo Deputado Robson Tuma. 

A CP! também acusou Amorim de exploração ilegal do ga­
rimpo de cassiterita Bom Fururo, depois de invadi-lo. 

O Ministério Público aÍrrmou que quando Amorim era pre­
feito de Ariquemes era Domal a presença de traficantes bolivianos 
na cidade fazendo neg6cios com estanho. 

''Num ano, entre 1989 e 1990, houve um aumento na produ­
ção de estanho na Bolívia em quatro mil toneladas, sem que tenha 
entrado em funcionamento uma única mina no país", diz o Minis­
tério Público. 

Sexta-feira, 10-3-95 

RELATÓRIO DA PF LIGA 
AMORIM A BANDIDO BOLNIANO 

J oel Santos G uimarâe s 

o Globo 

São Paulo - Relatório da Policia Federal sobre as ativida­
des dos narcotraficantes em Rondônia mostra que desde o fim da 
década de 1990 o senador EmandesAmorim (PDT-RO) tinha liga­
ções com Yaio Rodrigues, um dos mais poderosos traficantes de 
cocaína da Bolivia. Naquela época, Yaio já controlava mais de 
900 das quase duas mil pistas de avião localizadas nas regiões de 
Santa Cruz de La Sierra. Trinidad e San Ramon. 

De acordo com a Policia Federal, Amorim contrabandeava 
minério para D traficante, recebendo drogas corno pagamento. A 
PF calcula que entre 15 e 20 toneladas de cocaína passam anual­
mente na fronteira de 1,3 mil quilômetro com a Bolívia. 

De acordo com agentes federais de Porto Velho, dom Vaio 
Rodrigues. como era tratado, foi um dos fmanciadores da chamada 
''Transcoca". Esta estrada de 90 quilômetros em território bolivia­
no liga a região ao Município de Costa Marques, cujo prefeito da 
época. Sebastião Teixeira - também investigado pela PF e ligado 
ao senador pederista enviou máquinas e funeJonários da prefeitura 
para ajudar na construção da rodovia. que se transfonnou no poo. 

Dmo. Senhor 
Senador Emandes Amorim - PDT/RO 
Senado Federal 
Nesta 

Senhor Senador, 
Em atenção à solicitação contida no Oficio GSEA - 083/95, 

de 10-3-95, incumbiu-me o Senhor Diretor deste órgão de infor­
mar que o assunto foi analisado pelo setor competente deste De­
partamento, onde restou evidenciado que a Divisão de Repressão a 
EntorpecenteS/CCPIDPF, desconhece o material publicado na im­
prensa a que alude V. Exll, além do que não há qualquer indicativo 
que possibilite identificar a origem do referido relatório. 

Atenciosamente, 
Nascimento Alves Paulino - Coordenador Central de Polí-

cia 

(À Mesa para decísão) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento lido 
será despacbado à Mesa. para decisão, nos termos do art. 216, [11 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I/) Secre­
tário em exercício. Senador Antonio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 400, DE 1995 

Nos tennos do-art. 338, IV, do Regimento Interno, requere­
mos urgência para o Projeto de Lei da Câmara nO 40, de 1995, que 
"dispõe sobre a distribuição de efetivo da Aeronáutica em tempo 
de Paz". 

Sala das Sessões, 23 de março de 1995. - Antônio Carlos 
Valadares - Geraldo Melo - GiJvam Borges - Hugo Napoleão 
- Edison Lobão - Guilherme Palmeira - Mauro Miranda -
Humberto Lucena - Benedita da Silva - Romeu Tuma - Ber­
nardo Cabral 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento lido 
será votado após a Ordem do Dia, nos termos do art 340 do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer lido vai à 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 67 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

item 1: 

OFÍCIO N" S/61. DE 1993 
(Tramitando em conjunto com a Mensagem nO 39, de 1995) 

(Em regime de urgência. nos telTIlOS do arL 336, 
b, do Regimento Interno) 

Oficio nO 5/61, de 1993, através do qual o Governo do Esta­
do de SergípC solícita autorizaÇão para contratar operação de cré­
dito externo junto ao Fundo Internacional p3ta o Desenvolvimento 
Agricola - FlDA. (Dependendo de parecer da Comissão de As-
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suntos Econômicos.) 
Nos lermos do art. 140. \\a", do Regimento Interno, designo 

o nobre Senador Gilberto Miranda para proferir o parecer, em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores. o Sr. Governador do 
Estado de Sergipe. através do Of. Sl6l. de 1993. solicita autoriza­
ção do Senado Federal para contratar operação de crédito externo 
junto ao Fundo Internacional para Desenvolvimento da Agricultu­
ra. no valor de até US$17.941.2oo.oo (dezessete milhões. nove­
centos e quarenta e um mil e duzentos dólares norte-americanos), 
equivalentes a 12 milhões de Direitos Especiais de Saque (SDR). 

2. A operação de crédito referida destina-se ao fmandamen­
to pan:;.ial do Programa de Ap?io às Pçpulações de Baixa Renda no 
Semi-Arido de Sergipe - PRO-SERTAO, que tem por fInalidade o 
aumento da renda das famílias de poucos recursos naquela região 
do Estado. através do incentivo às atividades agrícolas, às micro­
empresas e à melhoria na qualidade de vida dessas mesmas fami­
lias. 

3. Essa modalidade de operação de crédito está sujeita à ob­
servância e ao cumprimento das condições e exigências estipula­
da, pelas Re,oluções n° 96189 e n° 11194, do Senado Federal, que 
disciplinam, respectivamente, as operações de crédito interno e ex­
terno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

4. Ao Oficio acima citado, foi anexada a Mensagem nO 39, 
de 24 de janeiro de 1995, com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República solicita a autorização desta Casa para que 
possa a União conceder garantia ao Estado de Sergipe naquela 
operação de crédito. 

5, Relativamente à concessão da garantia solicitada, cumpre 
infonnar que. em caráter excepcional, conforme o § 4° do artigo 
71. da Medida Provisória nO 911. de 21 de fevereiro de 1995. o Sr. 
Presidente da República afastou a suspensão de que trata o inciso I 
do referido artigo, no tocante à concessão de garantia do Tesouro 
Nacional à operação pretendida. 

6, Nos termos da Resolução nO 96/89, já referida, a Procura­
doria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria do Tesouro Nacio­
nal manifestaram-se favoravehnente ao pleito, conforme atestam 
os Pareceres PGFNICOFln' 1533194 e STNICOREFIDIREF/n' 
271/94. 

7.Com relação às condições e exigências defInidas pelo 
Senado Federal, nos termos dos arts 21> 'e 13 da Resolução n° 
11194, cumpre destacar que o parecer do Banco Central do Brasil, 
DEDIPIDIARE - 95/104, de 1995. demonstra que o Estado de 
Sergipe tem capacidade de endividamento adicional suficiente 
para a contratação da operação de crédito externo pretendida, sem 
que incorra em descumprimentos dos limiLes de endividamento 
definidos naquela Resolução. 

8. Ressalte-se, ainda. que o Banco Central do Brasil julgou 
que esta operação de crédito externo atende à política de captação 
de recursos externos do pais, credenciando-a, por conseguinte. 

9. Desta forma. a operação de crédito externo pretendida 
será realizada nas segu intes condiçõcs: 

I - Devedor: Governo do Estado de Sergipe; 
11 - Credor: Fundo Internacional para Desenvolvimento da 

Agricultura - FIDA; 
III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV - Valor: equivalente a SDR 12.000.000.00 (doze milhõ­
es de direitos especiais de saque); correspondentes, a US$ 
17.941.200.00 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e um mil 
e duzentos dólares americanos); 

V - .Juros: 8% fixos, contados a partir de cada desembolso, 
sobre os saldos devedores do principal; 

VI - Contragarantia: os defInidos no parágrafo único do 
art. 2' da Lei Estadual n' 33;22, de 26.04.93, que autorizou a ope­
ração de crédito; 

vn - Condições de pagamento: 
a) Do principal: em 30 (trinta) prestações semestrais, iguais 

e consecutivas. vencendo-se a primeira em 15.12.97, e a última em 
15.06.2012; 

b) Dos juros: semestralmente vencidos em 15.06 e 15.12 de 
cada ano. 

10. Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado de 
Sergipe encontra-se de acordo com o que preceituam a Constirui­
ção Federal, a Medida Provisória nO 911, de 1995 e as Resoluções 
n° 98/89 e nO 11/94,' do Senado Federal, devendo ser concedida a 
autorização para a contratação da operação de crédito externo pre­
tendida, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 35. DE 1995 

Autoriza o Estado de Sergipe a contratar operação de crédi­
to externo, com garantia da União, junto ao Fundo Internacional 
para Desenvolvimento da Agricultura - FIDA, no valor de até 
US$17.941.200,OO (dezessete milhões, novecentos e quarenta e 
um mil e duzentos dólares norte-americanos), equivalentes a 12 
(doze) milhões de Direitos Especiais de Saque. 

O SENADO FEDERAL resolve: 
Art. 1° . Fica o Estado de Sergipe autorizado a contratar 

operação de crédito externo junto ao Fundo Internacional para De~ 
senvolvimento da Agricultura - FIDA, no valor de até 
US$17.941.200,OO (dezessete milhões, novecentos e quarenta e 
um mil e duzentos dólares norte-:americanos), equivalentes a 12 
(doze) milhões de Direitos Especiais de Saque. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédi~ 
to externo referida neste artigo destinam-se ao flllanciamento par­
cial do Programa de Apoio às Populações de Baixa Renda no 
Semi-Árido de Sergipe - PRÓ-SERTÃO. 

Art. 2°. A operação de crédito referida no art. 1° deverá ser 
reali2ada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Governo do Estado de Sergipe; 
II - Credor: Fundo Internacional para Desenvolvimento da 

Agricultura - FIDA; 
III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV - Valor: equivalente a SDR 12.000.000,00 (doze milhõ­

es de direitos especiais de saque); correspondentes, a US$ 
17.941.200,00 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e um mil 
e duzentos dólares americanos); 

V - Juros; 8% fixos, contados a partir de cada desembolso, 
sobre os saldos devedores do principal; 

VI - Contragarantia: os definidos no parágrafo único do 
art. 2' da Lei bstadual n° 3.322. de 26.04.93. que autorizou a ope­
ração de crédito; 

VII - Condições de pagamento: 
a) Do principal: em 30 (trinta) prestações semestrais, iguais 

e conSecutivas, vencendo-se a primeira em 15.12.97, e a última em 
15.06.2012; 

b) Dos juros: semestralmente vencidos em 15.06 e 15.12 de 
cada ano. 

Art. 3° Fica a Utnião autorizada a conceder garantia ao Es­
tado de Sergipe na operação de crédito externo referida no artigo 
1<) desta Resolução. 

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da presente autori­
zação é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de 
sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
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NOTA TÉCNICA ANEXO AO PARECER N"99, DE 1995 

Rer. Of. S/61, de 1993, do Sr. Governador do Estado de Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu 
Sergipe. . • Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno. 

I.A Minuta de Parecer anexa foi elaborada com base em có- promulgo a seguinte: 
pia da Mensagem n0:39. de 1995, e dos documentos que a acoIll-
panham. Desta, fonua, não teve esta Consultoria ainda acesso ao RESOLUÇÃO N" ,DE 1994 . 
processado do Ofício 0.S/61, de 1993, ao qual foi anexada a referi- Autoriza o Estado de Sergipe a contratar ope-
da Mensagem por determinação do Sr. Presidente do Senado Fe- ração de crédito externo, com garantia da União, 
deral. , . junto ao Fundo Internacional para Desenvolvimento 

2. A luz da Resolução n° 11194, cumpre obSCIVar que: da Agricultura _ FIDA, no valor de até US$ 
a. não tivemos a oportunidade de examinar o Parecer do . 17,941,200.00, equivalentes a doze milhões de Direi-

Banco Central, coofonne exigido pelo art. 13. inciso vm. Assim tos Especiais de Saque. 
sendo, o exame. quanto à demonstração da obse1V~cia dos limites 
de endividamento estabelecidos nesta Resolução não foi possível, O Senado' Federal resolve: 
de ser realizado: Art. 10 É o Estado de Sergipe autorizado a contratar opera-

b. de igual forma, não foi possível examinar os documentos ção de crédito externo junto ao Fundo Internacional para Desen-
e atestados exigidos pelos incisos I a vn da referida Resolução. volvimenlo da Agricultura - FIDA, no va.101' de até US$ 

3.Cumpre esclarecer, tc0...avia, que o Parecer STN/CO- 17,941,200.00 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e um mil 
REF/DIREF n~71194, faz menção aos documentos citados nos . e duzentos dólares norte-americanos), equivalentes a doze milhões 
itens a e b acima. Não obstante, isto não satisfaz. as exigências es- de Direitos Especiais de Saque. , 
tabelecidas para a apreciação do Senado Federal .. , , Parágrafo único. Os recursos, advindos da operação de crê-

4.Em conclusão, a Minuta de Parecer anexa somente deve- . dito externo referida neste artigo, destinam-se ao fInanciamento 
ria ser encaminhada à aprecia~o d~sta Casa, aPós o exame e a parcia~ do Progialna de Apoio' às Populações de Baixa Renda no 
constatação do efetivo cumprimellto e atendimento ~s disposiçõ- Semi-Arido de Sergipe - PRO-SERTAO. 
es constantes da Resolução na 11/94, do Senado F,ederal. Art. 2

0 
A operação de crédito referida no art. 1 ° deverá ser 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. . realizada nas seguintes condições: 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O.parecer conclui a) devedor: Governo do Estado de Sergipe; 

pela apresentação do Projeto de Resolução na 35, de 1995. que au- . b) credor. Fundo ·Internacional para Desenvolvimento da 
toriza o Estado de Sergipe a co~tra~ operação de çrédito externo, 'Agricultura - FIDA; 
com garantia da União, junto ao Fundo Internacional para Desen- c) garantidor: República Federativa do Brasil; 
volvimento da Agricultura _ FIDA, no valor de até 17 milhões, 'd) valor. equivalente a SDR 12.000.000,00 (doze milhões 
941 mil e 200 dólares, equivalentes a 12 milhões de Direitos Espe-' de Direitos Especiais de Saque); correspondentes, a US$ 
ciais de Saque. '17.941,200.00 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e um mil 

Completa& a instrução da matéria, passa-s~ à discussão d:, e duzentos dólares norte-americanos); 
projeto em turno único. (pausa) e) juros: 8% (oito por cento) fixos, contados a partir de cada 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. desembolso, sobre os saldos devedores do principal; 
Em votação. ' f) contrngarnntia: os defmidos no parágrafo único do art. 20 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer se~- da Lei Estadual na 3322, de 26 de abril de 1993, que autorizou a 
tados. (Pausa) . ' . operação de crédito; 

Aprovado. g) condições de pagamento: 
Aprovado o Projeto de Resolução n° 35, de 1995, fIca pre_ - do principal: em trinta prestações semestrais, iguais e con-

judicada a Mensagem na 39, de 1995. secutivas, vencendo-se a primeira em 15 de dezembro de 1997, e a 
À Comissão Diretora para redação final. (pausa). última em 15 dejunho de 2012; 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a - dos juros: semestralmente vencidos em 15 de junho e 15 

redação fmal. que será lida pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Se- de dezembro de cada ano. 
nadar Antonio Carlos Valadares. Art. 30 É a União autorizada a conceder garantia ao Estado 

É lido o seguinte de Sergipe na operação de crédito extemo referida no art. 10 desta 
Resolução. 

PARECER N' 90, DE 1995 Art. 4' O praZO máximo para o exercício da presente autori-
(Da Comissão Diretora) zação é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua pu­

blicação. 
Redação tinal do Projeto de Resolução Df) 35, de 1995. Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação. 
A Comissão Diretora apresenta a redação flnal do Projeto O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em discussão a re-

de Resolução n' 35, de 1995 que autoriza o Estado de Sergipe a dação fmal. (pausa) 
contratar operação de crédito externo, com garantia da União, jun- Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
to ao Fundo Internacional para Desenvolvimento clã Agricultura - Em votação. 
PIDA, no valor de até US$17.941,200.00 (dezessete milhões, no- Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pe:nnanecer sen-
vecentos e quarenta e um mil e duzentos dólares norte-america- lados. (pausa) 
nos), equivalentes a doze milhões de Direitos Especiais de Saque. 

Sala de Reuniões da Comissão, 23 de março de 1995. _ Aprovada. 
José Sarney, Presidente _ Teotônio Vilela Filho, Relator _ Anro- A matéria vai à promulgação. 
nio Carlos Valadares - Renan Calheiros. O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 13, DE 1991 
COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
13. de 1991 -Complementar (nO 223/90 - Complementar. na Casa 
de origem), que dispõe sobre a edição e o processo legislativo das 
nledidas provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal. e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres. sob no' 49 e 88. de 1991. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, }O pronuncia­

mento: favorável ao Projeto. com as Emendas de nOs 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de n% 5 
a 17. de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão do dia 04 de 
ma"o de 1993. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
t1I.rio em exercício, Senador Antonio Carlos Valadare~. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 401, DE 1995 

Nos teImOS do art. 315 do Regimento Interno, requeiro o 
adiamento da votação do Projeto de Lei nO 13. de 1993-Complemen­
tar. a fnu de que a mesma seja feita na sessão de 20 de abril de 1995. 

Sala das Sessões. 23 de m~ de 1995. - Elcio Alvares­
Roberto Requião - Geraldo Melo - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o re­
querimento de adiamento da votação da matéria. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente. gostaria de 
pronunciar-me a respeito do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parágrafo único 
do art. 310 diz: ''0 encaminhamento de votação de requerimento é 
limitado ao signatário e a um representante de cada partido ou blo­
co parlamentar. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. PEDRO SlMON - Sr. Presidente, peço a palavra 

para falar logo em seguida, como Relator da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Eu pediria ao Sena­

dor Pedro Simon que assinasse o requerimento de adiamento tam­
bém, para que possa falar na fonna regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP. Para encaminbar a 

votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Se­
nadores, é consensual a necessidade de se estabelecer nonnas para 
apresentação de medidas provisórias. O Presidente da República, 
os Presidentes da Câmara e do Senado, os presidentes de partidos 
políticos, unanimemente, concordam que é premente o estabeleci­
mento de critérios para a edição deste instrumento legislativo. 

O Projeto de Lei da Câmara nO l3, de 1991. de autoria do 
ex-Deputado e hoje Ministro da Justiça, o jurista Nelson Jobim, 
sobre cujos méritos não pesam quaisquer dúvidas dentro do parla­
mento, propõe normas a serem seguidas pelo Congresso Nacional 
na apreciação das medidas provisórias. 

O projeto foi exaustivamente debatido na Câmara, onde foi 
aprovado com o apoio de todos os partidos. No Senado, foi a ma­
téria igualmente discutida e teve como relator o ilustre Senador 
Pedro Simon, sobre quem também não pesa qualquer sombra de 
dúvida quanto a sua competência. 

Que razões podem ser alegadas pelos partidos que apóiam o 
Governo para não se apreciar c projeto de autoria de um ilustre ju­
rista. hoje auxiliando O Governo Fernando Henrique Cardoso 
como seu Ministro da Justiça? 

O Congresso Nacional não pode abrir mão de seu direito 
constitucional de legislar sob pena de perder sua mais característi­
ca prerrogativa. 

O projeto logrou aprovação na Câmara depois de amplo de­
bate e certamente aprimorado no seu conteúdo pela contribuição 
de todos os partidos políticos com assento naquela Casa. 

Aqui no Senado, o mesmo aconteceu, haja vista o grande 
número de emedas apresentadas, evidenciando o interesse dos Se­
nadores na regulamentação da matéria. 

Trata-se, portanto, de projeto amplamente discutido. emen­
dado e apreciado, tanto no plenário das duas Casas, como na Co­
missão de Constituição e Justiça da Câmara e do Senado. 

As modificações aprovadas pelo Senado faIão com que O 

projeto volte à Câmara para nova rodada de discussóes e mcxiifica­
ções. se for o caso, sempre na busca da melhor fonna legislativa 
para estabelecer nOIma defmitiva para o impasse que hoje enfrenta 
o Congresso Nacional, cuja pauta toma-se cada dia mais extensa 
devido às constantes reedições de medidas provisórias. 

O momento é agora. O Poder Legislativo tem um projeto 
propondo a regulamentação das medidas provisórias e não precisa 
aguardar proposição vinda do outro lado da Praça dos Três Pode­
res, pois a Constituição nos assegura ainda o direito de legislar. 

Assim, Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores se pro­
nuncia favoravelmente à apreciação e votação da matéria hoje, 
como prevê a Ordem do Dia. 

Nós recomendariamos àqueles que assinaram o requerimen­
to que reflitam sobre essas considerações. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Partido dos Tra­
balhadores encaminha contra o requerimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, como 
autor do requerimento. 

O SR. PEDRO SlMON (pMDB-RS. Para encaminbar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SfI's. e Srs. Se­
nadores, tem razão o nobre Líder Eduardo Suplicy, quando diz que 
esta matéria foi amplamente debatida e analisada. Tive a honra de 
ser o relator do projeto, de autoria do então Deputado Nelson Jo­
bim, aprovado na Câmara e enviado ao Senado. Até agora, o pro­
jeto não foi votado nesta Casa. 

Quando acusamos o governo de editar uma medida provisó­
ria atrás da outra, não temos autoridade para fazê-lo, porque ainda 
não regulamentamos a matéria. e está na hora de regulamentar. Como 
está não pode continuar. Temos de encontrar uma solução. Somos os 
responsáveis, pórque fomos nós que colocamos a medida provisória 
na ConstiUJição. Foi o Congresso. É verdade que o Congressb assim 
procedeu acreditando na implantação do sistema parlamentarista. A 
medida provisória é da essência do parlamentarismo: se a medida pro­
visória entra em vigor e o Congresso não aprova, cai o gabinete. 

Aqui.. se o Congresso não aprova, o governo reapresenta 
"nl! vezes. Está assim. porque deixamos. Somos os responsáveis. 
Temos de encontrar uma solução, sabendo que alguns dizem: 
''Mas já está na Constituição a previsão de que o Presidente da Re­
pública pode mandar o projeto com prazo de 45 dias em cada 
Casal!. Temos aqui no Senado e na Câmara dezenas de projetos 
621viados pela Presidência da República sob o prazo de 45 dias; 
mas transcorremm dois ou três anos e não foram aprovados. Então, 
temos que encontrar uma solução. A infolIDação que tenho - e é 
isso que queria dizer ao meu prezado amigo Suplicy - é que os lí­
deres estão pedindo um prazo para se sentarem à mesa, discutirem 
e encontrarem uma fónnula. 

Aceito essa decisão, haja vista a peculiaridade do projeto. O 
Senador Suplicy, com a inteligência que 'o caracteriza, diz e diz 
bem: "O projeto é do Deputado Jobim: um brilhante projeto: o Re­
lator é o Senador Pedro Simon, que é um homem de confiança; 
mas o projeto é do tempo em que era Presidente o Sr. Collor de 
Mello, e o Nelson Jobim, atuahnente, é Ministro da Justiça do Go­
verno Fernando Henrique Cardoso". 
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Entio reafumo que necessi1lDDOS da ""' .. ""., ..... de che­
gar li Um ~ TeDJIlS que """""...:: uma saída; Iemco; 
oIiiga;ão de discutir e votar as marérias V. Ex", Pn:sidente Sar­
..".. marccu a data. e naquela daIa lemos que v-. 
- - Valms fidar com toda "mo,..;cJ ..... , É oovanlia do amgm.. 
... I'fN;imaL P!r "'femplo. medidá prorisária __ saljdade 
_ é uma ~. é dificiL Como VIlllJOS fixar _!idade 
~ De um lado os ~ prtestam; de 0DIr0 lado OS 

país e os aIunos pmIesIam; e de oolm lado ainda os dotws das ~ 
i:rbS puIesIaUL &tão.iS muíIo fãcil-deixar que o Podrr Executivo 
fixe as mensalid• E * ~ de vdar.. São várias as ma-­
l6tia$ que não voJamos. e por_essa razio devemos !era cuagrm de 
c:<WDI:Ç2l • vOlá-las. Nesse ponlo. justiça q feita a V. &". Sr. 
Pmsidenle. que vem nos estimu1ando a vttar nesta e na outra Casa. 
cIO CÔIIglesso. _. " " 

_. DenIro desse aspecto, vamos esmdar uma fómmla. Pemo. 
a.., toda a sin<cridade, meu querido amigo Eduardo Sup1icy, que 
_ 30 dias será inviável; 30 dias é um J837A co diria. muíIo ~ 
qucoo pacl esta Casa se reunir" votar. O CongJ:esso Naciooa1I<m 
<p h;r a ,;"..,."p <!esigoar uma Comisoão, iostaIá-b.. dismtir e 
..-a admissibilidade ou não, debaJer a maléria e vOlá.Ja depois. 
~ acho dificiL 

Mas _ que estudar duaS ~ o pDI7.D é de 30 ou 60 
diaS? Defcodo que seja de 60 WaS,1IO máximo. VoIou, estA v-. 
do;'DãO..,... ~"I'repitição de medida provil;ória. 

Felicito as Hdetanças cpu: adiaQm Não emn inreqR:taudo 
esse acfiammto oomo relator da maléria.. ~ao é este o caso de se 
u:IÍGIr 1DJ1 projelo pacl eogavelá-lo, como tmdicimalmmte 000IIÍa 

DD SaIado: assunto annplicado era teIizado e f"u:ava dois aoos na 
~ ~ mtelxtenoo esse ~ainenro como UIIl pedodo em 
que os llderesvio se n:uuir. debaI.:>" e, na daIa apropiada. V<Ur­
S&-á a matéria.. 

Estou de acordo, Sr. Presidenle. 
O SR.l'RFSIDENTE (José Sarney) - O Senador Pedro Si­

JIIDD énc;uDinha a favor do rcqueIimer40. 
O SR.. ELCIO ALVARES - Sr. PresidcoJe, peço a pala­

vm. <mIO Líder. 
O SR.l'RESJDENI'E (José Sarney) - Oma:do a paJavm 

., Senador EIcio Alvares, Líder do Govemo. 
O SR. ELCIO ALVARES (PfL-ES. Como Líder. pacl cn­

conrinbar. Sem ~ do arndor.) --Sr. Presidenle eminentes Co­
IogaS,"evidenJemenre, o assunto de medidas pmris6rias !em quase 
• n"a"i .... lode de:mro de oassa Casa. Mas quero fa2I:r algumas co­
Jocaçõos que rqnto imprntames D<8Je 1l!O!JJe01o. Não quero dism­
rir.,.u o filio de o ant<r da matéria, o ex-DcpoJado Nelson Jobim. 
lI::r"P""""'ado o projeto em 1991-quando o _daNação 
em mtro - .. hoje. compor o Ministério do-PresidcSIIe Ftauauo1> 
I1et-+(1* CmIoso. 

A Iazio maior que me levou a pedir o adiamtJJto~ quero 
úiauá.Ja _ 1IIOIIEdo de fanna pública: O PresidcSIIe José Sar­
JWf. por ÍDII2nêdio de cnttevistas. de posiciona""",ros na condi­
p> de _ desIa Casa e do Qmgn:sso. !em IeiIaado uma 
p>Sição faVOlávei à djmimição da intensidade de edi4;iies '"' à ex­
tiDçio da medida provisória, desde que tenb!!l!1OS outros meios de 
dor Il""emabilidade ao Poder Executiva. 

Em um momento de r.na felicidade em que estavam pesc::n­
"'" O Pn:sidcote da República e vários l.ídem; desta Casa. foi Je.. 
_ a hipótese - que vai se _=cm ama realidade- do 
lDDlD' rigoroso do texto consútucimal. pala verificar exatamr:nte~ _ 
dcotro da Carta de 1988. quais as pm<as abertas que ensejam me­
didas provisórills - a exemplo daquela famosa. da quantidade do 
iodo no sal- e para. evitar eutamente essa. pletoD de medidas pro­
yislJrias que têm sido despejadas em tomo do eong,:.sso. 

Agma cp:m l'a2.e<uma """"'çia No ÍIISIaDIe em que esse 
assunto fOi ro/nrado pua o Sail<rfto:sideoJe Femaudo Henrique, 
jrnr.djatamr:rfSua ExmJência ""P""i""',ttJdo o a:o apoio~ pmque 
não Ibe agJ3da a p3liCa da modida ...,vdótia. E DÓS, oaqueIa oca­
sião - c rr;d;nD"'nte toda a Casa, ~ trmos :intr:oç:ão exatnnen_ 
te de mlahomr pua ao.o"'., 1IID , .... ,!Ui" ••• comum que per-
mita a govmght1jdwtr;-. esfahr: ........ cpc Sc:oado-e,Câmaza. ini-
ciariam jmecIjatanwcc DID ........ pua "'p"'gi' do texto rotostiIu· 
cioml aquoIos cIisp>oiIi:_ que <IJSI!iun modidas provisórias. além 
de "':i-~ ~. o .....meio .da medida provisória. qu~ é 
umdispositi:fO , ••• d.!, ...... ,adosiv"mII:Il1B aD.-casosde urgen­
cia e n:levâpcja _ -auimo!acJos &se emnvfiDWIlo repre­

sada um diáloJ!:o 1""6".&" .. ",, elI:vado. que _ a ser esti­
mulado pcIo PmsicJentc do C '8 , Nacimal. o PresidcoJe José 
Samey, que, acima de lodo; Itm a .,"idade de quem já viveu 
mmnr::ntm1lt> 5 MIi$DaPI élt.iadaRepíNicaef~naverda­
de, talvez uma das loinioa-.""",, a diza-.tdativamo:Dte à Carta 
Magna de 1938, cp.: em mn~piJ'jll_la'lw.e díficiI para: o PO"­
der Ex=,"", 

É esIa;'1lI2iio, e a dedioo..,n pdú:>_ porque enIt2I.­

do "'" o Omgnm:o e o Podrr _o devem conversar pemta­
""reiiM$ite.".'amenteDO~e:mquen6sestamosprocuran­
do enmrttrarmn .""M Mi,j • ."tirCQDJDDl cp: YeDba cdl ~(][' do nas­
soPals. 

• Pam:c-mo "'" -esI!'im de meu ~há um ruim 
- se não eogIIDO. da _ do SeaadoI- Robmo Requião - em que 
são ugiiidas _ de 0Idem. Iéaóta. em função exa_te de 
ena::odas que fomm ap Iwks ·rrs;ti •• ,,",~ que foram Ie: 
vaolados - aâo que pelo SeaadoI-J...p.a Mariobo, na ocasião 7 

: ~ que. por cato ~...., ctamiroada à 1nz de um criIéóo 
mtrp.3.lri.1e isado c sem paIIOC&. 

-..." Sr. _ ........ aaaIito de bem a1vi1lc c profunda­
meDe m:mnoodáveL __ bmn SOIISD o apoio ao requeri-

-.. de .Iia"*"",, que vai ... pamiliraklbg;lressc diálogo que 
V. &". ""'" _ P" .... li ... poIIJiI:a. pôde fofo!pfar DUm deter-
lIÜoa(k) i&JiiJdIfD.. AaaIilo si.. E"C que os elementos do Se­
nado e da Cimma. que tem eoo,C' •• '1ID fodaJrcimento do nosso 
Poder. _ i""i'."ri''''ahertos puam"''''a' _te aque­
le ...... iiiÍtladOC 00IDIIIl que-pamiIa a """"" l'ocIac a eslnância do 
SCD ex=icio F ........... e.1DIIÍlO mais, peoniIa ao l'ocIac Exeru­
tivo tomar as medidas w:geute:s.e D f ias em favor do nosso 
PaIs. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. p,.,.jdenlt; pua enca­
minhar. 

O SR.l'IU!SIDENl'E (José Samcy) - Com a palavta o Se­
nador Ademir ADdmde. 

O SR. ADEMIR ANDIlADJi: - (psB-PA. Como Líder. 
pacl .,..,.minbar. volaçio. Sem __ do cndor.l - Sr. Pn:si­
ch:me. antes de l'a2.e< o .. ri ."'i" , •• "" -desejo saber se o adia­
medO fixa <D não 1DJ1 pnrm pua a 1IOIaçio do pojero. 

O SR.. fRFSDI!N'1'E (1006 Samcy) - O requerinrento f"rol 
o pDI7.D pacl o dia 20 de alxiL 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Nessas ciramsIâncias e le­
vando em .......;.Irraçi a -=-Pdade de aalIda = as Lideran­
ças. apesar de c:omidenr "'" 6 JII'I'IIIIIDIt: a def"mição dessa ques­
tão. smlO$ favoráveis ao l'bIfO" i"WiIfo 

O SR.1'Rf;SJDENn: (1osé Samcy) - O PSB veXa faVOlll­
velmcure ao n:querjmento" 

A SRÀ. JÚNlA MARJSE - Sr. ft.,.;dmrc. peço a pala.,.,. 
pacl eucaminbar. 

O SR.1'Rf;SJDENI'E (José Samcy) - C.-., a pala"", 
à Senadora Júnia Marise. 
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A SRA. JÚNIA MARlSE (PDT-MG. Como Lída-, paIll O SR. JOSAPIIAT MAIHNIIO (PRAiA .. Pam CDCUDÍ-

""",","""ar a votllçio. Sem revisão do orndDr.) ~ Sr. Pn:sídenre, o nhar a votação. Sem revisão do _.)-Sr. J'mõder«e, qum> fa.. 
requerimento de adiamento já está. decididO. " u:r apenas uma declaração Como, no caso, nio temo« •• '" 'atição 

Queremos mfatizar _ lIIOIDCIKo a importincia da dü.- COI1l o voto do P_, vou fazê-lo. Quem apenas decJaIiIr "'" 
cussão desta matéria que debaIcmos hoje. DImmte esses úJIimos meU pensamento é ooobecido da Casa, """p" 110 semido de disci­
amo, o Senado e a Câmam têm reiter.oda< VCZI:S manifestado o seu plinar a p:ática das medidas provislxias, e assim já vdei em tomo 
incmfonnismo com: relação à edição de medidas provisórias por deste projeto, a respeito do qualagom se pede o ima_ ": 
pane do Exi:<:utNo. ' " O que quem apenas escIarea:r é que, vOlaodo _ favo-

Mais do <ine isSo~ Sr. Pn:sidcDIe, " Exccutiv'o está. Jegisflm- ravelmenle a pedidos de am.m...o toda V12 "'" sinto "'" DiD 
do pelo 0mgreSs0 NaciooaL E não temoS feito ruim coisa.e.mo têm caráIa- peotelatá:io, também _ caso assim voto, poDJÍe 
dismtir, cb:ba1er, aprovar ,e deiÚr de aJ'llU"ar as medi!Ias)llOYÍSÓ- respeito o Jl""sanrmo do Líderdo Govemo. ',', : 
rias. O SR. PRESIDENTE (1""" Sarney) - O """ruinbamenro 

Elas são editadas: ..."Jitad8s e. mbi1às veZJ:S .:.... quem sabé é favonivcL , 
até por omissão nossa, do Congresso NacirioaI-, deixamOs de di.: Concedo a pala1lI3 ao Líder do PfL, Da bma tqlimmlàf. 
cuti-Jas, de debatê-las 00 de aprová-Ias em I<iopo bábiL por cinco _tos. ' .. 

É preciso dar mo basta nisso. Creio que deveDlDS, com a O SR. HUGO NAPOLEÃO (I'fL.PL Como Uder. paIll 

oossa respoosabilidade ~ PonJue SOOlOS DÓS mesmos que estamos """,","""ar a votação. Sem revisão do _.) - Sr. ~, 
formulando as triticas ab EBtutivo:-. dist:ínit essa 'flcstão, para em síntese. CU gostaóa de ofetea:l"o meu ._'M"'ento sobre ama­
que, efetivameote, o Congresso Naciooal possa deIibemr sobre a téiia em questão. ru seja. O re<perirncIm do DObre Sc:DadoIc llIciO 
edição de medidas povisóriasporparte 'do &eéntivo. ' Alvares, de adia,,",fo do Item 2 da pauta, que tr.da do PmjCto de 

PortanIo, Sr. ,PmsídcIite-, nesta .,p..'ru:uidade, dirijO um apeio Lei da Câmara Íl" 13, de L991. " , • ' 
aos Uden:s do PMDB e do PFL, que são as mai ..... IIanaodasdo Eu gooIaria de dizer, em primeiro "gar; qUe CXIIIIXlltio'àím 
Smado Federal. Do seuIldo de que'eSsa: <pieSIão Seja debatida Iam- esse aefiamento )ieIas razões já exposIas pelos SIS. Líderes. Dime 
bém com as Iidemnças dos demais partidoo que compõem o SeDa- de faloS lIOVos, há necessidade de analisarmos melhor a matãia 
do FedeIal. Repm<mtamns aqui às minorias, mas <ineremos deba- paIll termos oondições de debatê-la e sobni ela decidir. . •• 
ter esse tema. Quem sabe, DIlIIIa Ii:união-de Uderes, poderi.1IDi Em segundo "gar; apenas uma observação quàntó ao § LO 
enconIIar um denominadorromum paIll'chegaimos aopleoário, do ali.. 1° do PLC nO 13191. Diz o "'x1o: ''0 CongJ:aso NacionaL 
dismtire aprnvaresse projeto <u o seU SIlbstitulivo~ cbmumcon- estando emn:a:sso.'l'dIIIir-sc-á.,extratxdj'w,ja"H'tc_" 
senso entre todas -as baDcaOâs qúe estão repres..mt:.idas 110 Senado Pan::cr,me que o Senador Fspcridião ~ em Pmpósta. de 
Fedeml? " , ' , .. " " ' Emenda à ComIiInição, de sua ankiria, oferece orna situaçãO iDais 

Eucaminho favOIlIVeboeote li. _ação desse requerimeI>c compatIvel, não havendo ","",sjdade da convocação ~ 
lo. Mnito obrigada, Sr. Pri:sidén",; ,,: . ' ria do CoogJ=;o Nacional nestes casos. 

O SR. PRFSIDENTE (1""". Sanlcy) - Continna o eJK:aIDi.. Mas, leodo em vista que a votação da matéria __ adiada. 
nhamento da votação do requerimentO. ' , paIll o dia 2D de abril haverá eetão tempO suficimte - prlIIÍC3IDIlD-

Com a palavra o Senador JosapIiat Marinho. oomo Lída- do te um mês - paIll que as 1ider.mças se ponham de acoaIo. 
PA... 

O SR. JOsÀPHA T MARlNHO - Não; Sr. Pn:sidente, o 
meu v<xo é em cmáter pessoal Se não puder fazi-Io.' farei em de-
claração. .,' 

O SR. PRFSIDENTE (1""" Sarney) - !'aIa que possaIIDS 
cumprir o Regimento. peço a V. Ex" que seja Um dos signatários 
do requerimento. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO - EnIão. Sr: Presidente, 
farei apenas uma declaração de voto. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr: Piesidente. peço a pala-
vra pela otdem. ' 

O SR. PRFSIDENTE (1oSé sâmeY) - Coooedo a palavta, 
pela otdem, ao cobre Seuador H'!JI" Napolcão. 

O SR. HUGO NAPOLEAO (PfL-PL Pela otdem. Sem re­
visão do otador.) - Sr. Presidente. cada partido tem direito a que 
um Senador encaminhe a volaçio. Neste caso, poderia o Senador 
Josapbat Marinho mcaminhá-Ia pelo partido, e eu faria, como U­
der do partido, um encaminhamento postrrior. 

O SR. PRESIDENTE Q""" Sarney) - Mas o Partido 'em 
apenas um Senador par.t encaminhar em seu nome. Se V. Ex- en­
carrega o Senador Josapbat Marinho de fm-lo_. 

O SR. RUGO NAPOLEÃO - Eu poderia encaminhar 
como Líder. como O fIZ na sessão de ontem. 

O SR. PRFSIDENTE (1""" Samey) - Sim, V. Ex;; pode 
pedir a pala1lI3 como Uder e, duran'" cinco _tos. podetá faJar 
em qualquer tempo da sessão. 

Com a palavra o oobre SeruuIor Josapbat Marinho, pata co­
caminhar a votação. em nome do PFL. 

Já lr.UISDIitiu o Pn:sídeme Fernando HenriqPe 0mI0a0 a al­
guns Parlameotares sua idéia de haixartambán decmo ~ 
do os poderes de edição de medidas provisáias, o que é saInta<, 
uma vez que. evideIàe:o:ItDe. devem SCl'utilizadas em caso de ~ 
vância e ~ o que nem S1ClDpl'e tr.:m. aronido. 

De mais a mais, há pouco me dizia o noIm: Senador J~ 
bai Marinho que as oomissiies não têm se reunido em tempo báhíl. 
o que leva muitas vezes a que o parecer seja ]XOferido diretl!l!'lf!l'lfe 
em plenário. 

Portamo. há uma série de questões envolvidas.. E~ 
m""'e, quero wm.- que também sou a favor da restrição ao número 
mínimo das medidas pmvisórias, paIll que se cinjam aos aspeetos 
referidos Da Constitnição quaolo às questões de mgêocia C re1e­
vância. Porem, o assunto fica paIll posterior delibeIação. por acor­
do das Lideranças e da Casa. 

funnxõnho favoravelroonte o requerimento de 8Ó,,"",fo 

de votação da matéria.. 
O SR. PRESIDENTE (1""" Sanley) - O eoo"nüm",,",w 

do Líder do PFL é favorável à matéria 
O SR. ESPERIDIÃo AMIN - Sr.. Pn:sideote. peço a pala­

vra paDl encaminhara vdaÇão. 
O SR. PRFSIDENTE (1""" Sarney) - Cona:do a palavra 

ao oobre Scrurdor Esperidi!o Amin, pelo PI'R. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN (PPR-SC. PaIa encaminhar 8 

votação. Sem revisão do ondor.) - Sr. Pn:sideote, S ... Senadon:s, 
a minha inclinação inicial era a de encanrinbar contrariarnmte. em 
função do tempo já t:ranscotrido de tramilação desse Projd.o de Lei 
Complemeotar; da sua história. que. em rutr.l ocasião, resgotei; da 
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tentativa que houve de aprová-lo, depois que a Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania, do Senado, acolhendo parecer, com 
voto em separado - se.não me ffilha a memória, do nobre Senador 
Josaphat Marinho, por. 14 a 13 - fê-lo vir ao plenário, tendo como 
Relator o Senador Pedro Simon. Não vou rememorar essa tramita­
ção. 

belêce' o prazo de 5 dias a partir da publicação da medida provisó­
ria para que opinemos-sobfe o que é 'füridamentai em relação à sua 
edição: a admissibilidade. Na análise da-medida provi~ória, o fato 
primeiro não é o seu mérito, e, sim, se cabe ou não o Presidente da 
República editá-Ia. Lamentavelmente, a ResolUção nO 1/89, do 
'Congresso Nacional, estabelece o prazo de S'dias'pará ésse exame. 

Naquela ocasião. já me pronunciei favoravelmente, com a Segundo informações obtidas em estatísticas que tenho ein m~os, 
ressalva feita pelo então Senador José Paulo Bisol, de que a via do Sr. Presidente, a adrÍlissibilidade foi 'aPrecia9a em menos de 20% 
projeto de lei complementar era pelo menos juridicamente questio- dos casos de medidas provisórias editadas .. O Congresso Nacional, 
nável. para. restringir, para regular restringindo. portanto. não tem conseguido nem sequer verificar-se o Presidente 

Sr. Presidente, SI'S. Senadores, eSSa restrição, não caberia a da República poderia ou não ter editado determiri.ad3. mooida: 
uma lei complementar fazer. Mas' a minha inclinação, em nome do ,', Tramita, Sr. Presidente: propOsta de 'e'mendà cónstit-ucional 
meu Patlido, quero, mais uma .vez"alterar, para. encaminhar favo- . de autoria do Senador Espéridião Amin. com sÚbstitutivo 'do Sena­
ravelmente, com um apelo ã Mesa. no sentido de inscrever esse as- dor Roberto Requião. O'Senador Josaphat .Marinho, como Relator, 
sunto como um dos temas da reunião - anunciada,· em boa hora, . terá a oportunidade de manifestar-se. 
por V.·Exa,'para o dia'29 .. próxima quarta-feira, às 18h30min. Entendo que nãó 'càbe lei 'complerrieirtar nesse éaso. Cabe 

A, Proposta de 'pmenda Constitucional n° 1, que está a tra- refonna da Constituição: dando-se outro tratamentO à questão da'· -
mirar, ç a que versa' sobre' a restrição na reedição de.medidas pro- medida provisória ou·a alteração da' Resolução nQ lIB9,' do 'Cqn­
visórias, de autoria de um grande número de Srs. Senadores, que gresso Nacional, que cerceia a oportunidade de o eongresso apre- ' 
tive a.honra de fonnular. , ' dar as medidas provisórias. Daí as estatísticas estarem a registrar 

Entendo que, simplesmente, adiar para o dia 20 de abril a . os dados' que mên"ciobei". ' ' ' , ' , . , . , . -
votação do Projeto de Lei Complementar não é um bom sClViço ao NessaS condiÇões,' Sr'. Presidenfe: levando em 'cOnta que o 
Pais, se não.tivennos condições, de analisar essa questão com a Ii- ,que se está pedindo, na verdade, é-um tempO ~té o dià 20 de abril 
bcrdade de escoJhei" qual o melhor,caminho, seja uma proposta de . para se encontrar'lnDa solução' melhor, 'vou aoornpanhar e reco­
emenda constitucional~ seja um novo texto, desde que possamos mendar ao PMDB que aceite o adiamento, mas desde já registrari-
dar uma solução para'p País e (.Iara o'Congresso. do, como bacharel de província, a mihha: discârdância' ao Senador 

,Nessas condições, o encaminhamemo é favorável. Pedro Simon e ao ilustre mestre, Senador Josapbat Marinho, que 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O encaminhamento opinamm favoravelmente a essa matéria: 

do PPR é favomvel ao requerimento. ' Arvoro-me, como simples' bacharel' da mirth'a província, a . 
O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a pa- dizer que, no caso, não cabe lei complementar. Se nos inquietam' , . 

lavra para encaminhar a votação: ' , ; .. os procedimentos atuais, que refoririemos a Cônstitulção. Não há 
{) SR, PRESIDENTE (JoséSamey) - Com • palavra o no- outro camiDhó. O qUe Se quer buscar no Projéto .Nelson )übim é a 

bre Senador Jader Ba.rba1ho. Líder do,PMDB. regulamentação ,de·um di~positivo constitucional que; no meu ·~n.; 
O. SR •. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Como lider, tendimento, já é auto-aplicável. Muito obrigado. 

para encamiDhar a votação. Sem revísão do oradon)'- Sr. Presi- O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente; peço li 
dente. S~S e Srs. Senadores, eu iniciaria o encaminhamento desta palavm para encaminhar a votação. . , 
votação com um trecho do voto em separado do nobre Senador Jo- O SR. PRESIDENTE (Jósé SaÍney) - Com a palavra o Sc-
saphat Marinho ao parecer do nobre Senador Pedro.Simon. em 17 ,nador Bernardo Cabrnl. para encaminhar a<votação do requerimen-'.' 
de abril de,199l,quando a Comissão deConstituição,Justiça e Ci- to,emnolne·do'PP.'·' ' ,.' 
dadania da Casa apreciou esta matéri~ ,1', O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM. Para enCaminhar 

'~A matéria, por sua natureza. aconselha que se' exclua opi- a votação."Sem revisão do orador_) - Sr. 'Presidente; o Partido Pro-
nião contrária ao governo ou em favor dele. Requer interpretação gressista nada teni á adu"zir em sentido contrário ã 'prorrogação. 
técnica. que preseIVe o perfIl e o prestigio das instituições interli- No entanto, mais uma vez., Sr. Presidente, registro que, . 
gadas." , quando :;e criou o instituto da medida provisória. quando ele saiu 

Com o mesmo sentimento do nobre Senador Josaphat Mari- da Comissão de Sistematização, da Assembléia Nacional Consti- . 
oho. Sr. Presidente, encaminho a votação, em nome do P1\.1DB, an- tuinte, o seu fio condutor' filosófico era o sistema parlamentarista 
tecipando a minha recomendação de voto favorável ao adiamento, de governo. .. 
porque. se eu tivesse que votar hoje. votaria contrariamente ao Quando parlamentares apressados levaram a emenda presi-
Projcto oriundo da Câmara, de autoria do atual Ministro da Justiça, denóalista a plenário, não só este Relator, mas o Senador José Fo- .. -
ex-Deputado Nelson Jobim_ gaça, aqui presenk. e de quem invoco o testemunho, dizia aos nos-

O dispositjvo constitucional é dam, independe de legisla- sos companheiros que a Constituição olharia com um olho para 
ção complementar, não necessita e não requer legislação comple- um lado e com o outro, para o outro lado. completamente caolha. 
rncntar, traz todos os requísitos. Determina que o Senhor Presiden~ E veja, Sr. Presidente, que toda essa discussão gira em tomo da 
te da República SÓ pode editar medida provisória em-caso de ur- circunstância de que ora o Líder do PMDB não aceita que se faça 
gência e relevância. Deixa claro inclusive que o Congresso Nado- lei complementar para regular um dispositivo constitucional, ora 
nal. se estiver em recesso, terá que ser convocado em 5 dias; por- discorda do constitucionalista Josaphat Marinho. Mas, no fundo, 
tanIa, a medida é excepcional. Deixa claro que o Presidente da Re- Sr. Presidente, se tivesse ficado o sistema parlamentarista, na hora 
pública não p<xle reeditã-Ia, Sr. Presidente. E o Congresso Nacío~ em que a medida provisória não fosse convertida em lei em trinta 
nal. ao longo do tempo, acabou aceitando a reedição. Deixa claro dias e perdesse a eficácia, no mínimo o chefe de Governo ~ ou Pri­
ainda que. passados 30 dias, se o Congresso Nacional não se mani- meiro~Ministro - cairia. 
fe<;lar. ele consubstanciam os atos praticados neSse periodo. Isto posto. Sr. Presidente, a exemplo do que fez o Senador 

Sr_ Presidente, Srs. Senadores. o Congresso Nacional neces- Esperidião Amin, reservo-me para prosseguir, em relação a esta 
sita alterar" Resolução ;lO 1189. do Congresso Nacional, que esta- matéria, nO dia para o qual foi designada a sua prorrogação. 
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o SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente. peço a 
palavra para encaminhar a vctação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de conceder a 
palavra ao Senador Humberto Lucena, pergunto ao Líder, a ftm de 
usannos o mesmo critério adotado em relação ao PFL. se o Sena­
dorpode"usar da palavra, encaminhando pelo PMDB. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB·PA) - Sim. Sr. Pre· 
sidente. com os mais amplos poderes. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se· 
nador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB.PB. Para encami· 
nhar a votação.) - Sr. Presidente. trata-se de um requerimento de 
adiamento da vctação do Projeto de Lei Complementar da Câmara 
nO 13/91. o chamado Projeto Nelson Jobim. 

Iniciabnente, gostaria de dizer que acompanho o Li~r do 
PMDB no que tange ao adiamento. Na verdade, o que se pretende 
é chegar a um melhor denominador comum em tomo dessa propo­
sição. Não há por que ficannos contra a proposta encaminhada à 
Mesa. . 

Sr. Presidente, Srs! Senadores, entretanto lembro que, desde 
o tempo em que fui ucIJ do PMDB nesta Casa. tomei a iniciativa. 
com o apoio unânime &. Bancada. de requerer urgência. para a in-o 
c1usâo desse projeto na/Ordem do Dia. Lembro-me de que, na ép0-
ca, o Presidente da R~pública era o Sr. Fernando·Collor de Mello. 
tido e havido como yk Presidente que abusava da edição de medi­
das provisórias. Quantas e quantas vezes assomei à tribuna para 
posicionar-me a favor do projeto Nelson Jobim por entender que. 
ele seria a grande solução para que pudéssemos conciliar esse con­
flito entre o Poder Ex.ecutivo e o Poder Legislativo. 

Como todos sabem. ao longo .do tempo. vfuia.s emenÓ?S fo­
ram apresentadas ao projeto; várias vezes ele veio à Ordem do Dia 
e. mesmo em regime de urgência, teve que ser adiado por consen- . 
so das lideranças; mas sempre houve neste plenário um núcleo de , 
Senadores, entre os quais me incluía. que pretendiam levar ·adiante 
o Projeto Nelson Jobim. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores o Projeto Nelson Jobim. da 
lavra do atual Ministro da Justiça visa. nada mai.s. nada menos. 
explicitar melhor o que dispõe o an 62 da CO!lstituição Federal, 
no que tange às Medidas Provisórias. 

E tanto andávamos certo, quando quedamos que esse proje­
to fosse aprovado - aliás, sempre com o apoio geral de todos os 
Líderes - que. no governo passado, o próprio Presidente Itamar 
Franco chegoo a confessar que teve de utilizar mais de 300 vezes a 
edição de Medidas Provisórias, e reeditou uma delas 34 vezes,jus­
tamente a que dizia respeito às mensalidades escolares. 

O atual Governo, da mesma maneira. continua a utilizar por 
demais as Medidas Provisórias. sendo de se salientar que as reedi­
ções se sucedem; evidentemente, muitas vezes por culpa do Con­
gresso Nacional. No ano passado. por exemplo, tivemos um ano 
atípico, pois diante das eleições gerais que se realizaram no País, 
ficou difícil reunir o Congresso Nacional para decidir sobre elas. 

O fato, Sr Presidente, é que temos que dar um cobro a essa 
situação, para que o Congresso Nacional volte a ter sua plena atri­
buição de legislar, porque. do jeito que vão as coisas, com a edição 
de Medidas Provisórias, o Poder Executivo está invadindo quase 
sempre a esfera de atribuição constitucional do PÔder Legislativo. 

Para concluir, Sr. Presidente. quero lembrar que, no fmal do 
Governo Itamar Franco, por sugestão do então Ministro do Tmba­
lho, chegou-se ao cúmulo de baixar uma Medida Provisória regu­
lando matéria de lei complementar, como foi o caso da participa­
ção dos empregados nos lucros das empresas. 

Sr. Presidente, faço essas considerações para aftrmar a V ~ 
Ex· e ao Senado que acompanho meu Líder no adiamento, mas 

peço a S. Ex" que reúna a nossa Bancada. Aos SIS". Líderes, tam­
bém, que se reúnam com o Sr. Presidente Jósé'Samey oportuna.­
mente. para fazcInlos uma reflexão adequada sobre essa matéria, a 
fim de garantir. na sua plenitude, a vigência da Constituição Fede­
ral. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A MeSa"usando o 

m.esmo critério que usou em relação ao PFL.e ao PMDB, concede 
a palavra ao Senador Epitacio Cafeteira pelo PPR. " 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (pPR·MA. Como Líder. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)"....:. Sr.'Pccsi­
dente,.sr-s e Srs. Senadores, o posicionamento. do meu Partido de 

, certa forma jã foi esclarecido pelo nossO Presidente., Senador Es· 
. peridião Amin. Contudo, Sr. Presidente, não·posso deixar de mani­
festar a minha preocupação diante de um projeto de leicornple-­
mentar da Câmara., que, na realidade, no seu caput e·no seu·§ l°. 
apenas repete a Constituição; não vai além dissb. E não se faz ne­
nhuma menção ao parágrafo único do art. 62 da Constituição. que. 
no meu entender. exibe o ponto crucial dos problémas do Congres­
so Nacional. 

Todos nós sabemos, e a Nação está suficientemente ciente 
,disso. que medidas provisórias são editadas e,reeditadas muitas ve­
zes. Se o Governo se interessa em manter o <lireito de editá-las, Sr. 
·Presidente, quando da discussão dessa matéria, pedirei,atenção dos 
Líderes do Governo para a necessidade de se' ampliar o prazo para 
o exame das medidas provis6rias para 60 ou 90 dia .. Não pode 
contiJwar a ocorrer, sem nenhuma manifestação contrária do Poder 
Legislativo, o abuso da reedição. 

Quero apenas. Sr. Presidente. fazer Constar,aqUiki que todos 
nós conhecemos, a Constiruição, até porque juramos cumpri~la. 

O parágrafo único diz de fonua nroito clara que "as medidas 
provisórias perderão a eftcácia, desde a edição, se. não forem 'con­
vertidas em lei no prazo de trirna,dias, a partir de SIlà publicação. 
devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações juridicas de.­
las decorrentes". 

Então. uma,medida provisória, tornada após 28 dias da edi· 
ção da primeira, não substitui a primeira. Na realidade, a primeira 
medida provisória perde a SUa eftcácia, porque não foi aprovada. A 
Constiruição não afIrma que se rejeitada perde, a eftoácia;·diz que 
se ela não for aprovada, se não for transformada em lei,. perde a 
eftcácia. 

Estamos assistindo à reedição de medidas provisórias que 
na realidade não têm amparo constitucional. O Congresso jamais 
bnscoo o Pnder Judiciário para se informar ou para dirimir as dú· 
vidas. Peço, Sr. Presidente, que este assunto seja encaminhado a 
nossa Comissão de Constituição e Justiça. Há dúvida quanto à ree­
dição: a medida não é aprovada em trinta dias e. portanto. perde a 
sna eficácia, não podendo ser reeditada. até porque a medida pr0-

visória não é nada mais, nada menos do que um projeto de lei com 
imediata eficácia. Não é diferente de um projeto comum. A única 
düerença de um projeto como este, em que estamos discutindo a 
prorrogação de sua discussão e votação, e um projeto comum é 
que este não \em eficácia e a medida provisória tem. Tanto é assim 
que a Constiruição dispõe: "Se não for transfonnada em lei. perde 
a eficãcia." Então, sendo projeto de lei, perdendo sua eficácia, só 
pode voltar a ser discutido no Congresso Nacional se tiver a assi­
natnra da maioria absoluta de uma das Casas do Congresso. 

Tenbo reiterado ~se assunto desde o primeiro mês em que 
tomei posse no Senado. E que Q Legislativo pode não ter legislado, 
mas não pode fazer vista grossa para a legislação permanente do 
Executivo, que faz da medida provisória algo quase defmitivo. 
uma legislação à. margem do Congresso Nacional, e nós não c0-

bramos exatamente a conseqüência da perda da eficácia. 
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Pergunto a V. Ex&. Sr. Presidente: se uma medida de demis­
são ou de vantagens para o funcionário se tomasse medida provi­
sória e houvesse uma reedição, valeria no mês em que a medida 
provisória não foi examinada e não foi transformada em lei, e a 
eficácia foi perdida? 

Parece-me, Sr. Presidente, que este Poder tem que levantar 
a cabeça e conversar com o Poder Executivo. Já estamos dispostos 
a mudar o prazo de validade da medida provisória de 30 para 90 
dias. mas que não se procure regulamentar nunca a sua :reedição, 
porque isso será contrariar a Constituição. Será bater de frente com 
este livrinho que., quando assumimos, prometemos cumprir. jura­
mos que haveríamos de cumprir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados (pausa) 

Aprovado. 

O requerimento voltará à Ordem do Dia na sessão de 20 de 
abril de 1995. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP) - Sr. Presidente. 
coruOlme () encaminhamento feito, registro o voto contrário do 
PartidO dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa teve a opor­
umidade de anunciar ao Plenário. para constar da ata, que V. Ex· 
havia enc~ado contrariamente ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Presentes na Casa 
67 Sr.. Senadores. . 

Passa-se, agora. à apreciação do Requerimento nO 400, de 
1995. lido no Expediente. de urgência. para o Projêto de Lei da 
Câmara n° 40/95. A Presidência lembra ao Plenário que o requeri­
mento refere-se à distribuição de efetivos da Aeronáutica em tem­
po de paz. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 

A matéria a que se refere o requerimento figurará na Ordem 
do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos teID10s do 
art. 345. IL do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, SO e Srs. Senadores, em 15 de março 
último, o Senador Roberto Freire e eu, remetemos ao Senhor Pre­
sidente da Câmarn dos Deputados, Deputado Luiz Eduardo. uma 
carta (anexa) solicitando que Sua Excelência determinasse o desar­
quivamento de Projeto de Lei de autoria do então Senador Itamar 
Franco. estabelecendo condições especiais para a nomeação de di­
retores do Banco Central. 

Esse projeto. aprovado pelo Senado em 1989. foi remetido 
à Câmara dos Deputados, que, em 1991, oi anexou a projeto de au­
toria do Deputado Francisco Dornelles reformulando o sistema fi­
nanceiro. Em fevereiro deste ano. o projeto do Deputado Francisco 
,Dornelles foi arquivado e, com ele, todos os demais que lhe ti­
nham sido anexados. 

OCOITe, Sr. Presidente. que isso não era possível porque o 
projeto já havia sido aprovado pelo Senado e sobre ele a Câmara 
tem de se manifestar. Em oonseqüência, o Senador Roberto Freire e 

eu solicitamos ao Presidente da Câmara que o mandasse desarqui-
varo 

o Deputado Luiz Eduardo, co~ a sensibilidade política que 
o caracteriza, e atendendo à disposição citada. mandou desarquivar 
o projeto do Senador Ramar Franco e dar início imediato à sua tra­
mitação. 

Ao fazer este registro, quero ressaltar a fumeza com o que o 
Presidente Luiz Eduan:lo tomou essa decisão, confm:nando suas 
qualidades de homem público. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A ·QUE·SE REFERE O SR. PE­
DRO SIMON EM SEU DISCURSO: 

Brasília. 15 de março de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câ.nwa dos Deputados, 
Deputado Luiz Eduardo. 

A recente crise cambial, descrita em magnífica reportagem 
(anexa), pela revista Veja. mostra que o Senador Itamar Franco es­
tava certo quando apresentou, em l° de agosto de 1989. seu proje­
to dispondo sobre os requisitos para o exercício dos cargos de di­
retoria e presidência do Banco Central, regulamentando o arL 52, . 
mciso In, alínea d, da Constituição Fed~raJ. 

Na justificação de seu projeto, frisou o Senador Itamar 
Franco: 

"A fim de preservar a moralidade, a lisura e a in­
dependência no exercício dos cargos, proíbe-se a desig­
nação de pessoa que, nos dois ,anos anteriores, tenha 
exercido atividade, com ou sem vínculo empregatício, 
ou tenha, de qualquer forma, colaborado COIll a gestão 

. ou administração de empresa integrante do sistema fi.:. 
nanceiro privado ou que opere nos ramos de previdência 
oU seguro. O espectro do impedimento atinge, igualmen­
te, aos que tenham colaborado com empresas coligadas 
ou controladas pelas demais expressamente menciona­
das. 

Tendo em vista o propósito colimado, julgamos 
que a vedação deve alcançar os proprietários, sócios, 
acionistas ou controladores. a qualquer título, de empre­
sas sujeitas ao controle ou fiscalização do Banco Cen­
tral." 

E mais adianle: 

"Finalmente, para evitar que os conhecimentos 
hauridos no curSO do exercício das funções possam vir a 
ser utilizados como fonte de informação privilegiada, a 
serviço de interesses particulares, fica o ex-titular de car­
go de diretoria ou presidência impossibilitado de exercer 
qualquer atividade profissional, com ou sem vínculo em­
pregatício. para empresa privada, nacional ou estrangei­
ra, integmnle do sistema fmanceiro ou quP- opere nos ra­
mos de seguro ou previdência, suas coligadas ou contro­
ladas, bem assim, naquelas sujeitas ao controle, fiscali­
zação ou supervisão do Banco Central do Brasil. Por 
uma questão de coerência, estende-se a proibição à aqui­
sição de ações, cotas, debêntures, partes beneficiárias ou 
qualquer outro título representativo de capital ou interes­
se nas empresas mencionadas." 

A revista Veja e o artigo "O baile da banca ", do jornalista 
Élio Gaspari. publicado na edição de hoje do jornal O Estado de 
S. Paulo, mostram que o Presidente Itamar Franco estava correto 
em suas preocupações. A prática tem revelado alguns deslizes que 
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se não comprometem fi. imagem de honestidade e seriedade da 
maioria de seus ex -diretores, precisam ser combatidos. 

Aprovado pelo Senado, por acordo de lideranças, o projeto 
foi remetido ã Câmara em 20 de novembro de 1989.Recebeu, na 
Comissão de Constituição e Justiça, pareceres favoráveis e, em 26 
de agosto de 1991,foi anexado ao Projeto n° 47, de 1991,doDe­
putado Francisco Dornelles, que dispunha sobre o sistema fman­
ceifo nacional, regulamentando o ali. 192 da Constituição Federal. 

A complexidade do projeto do Deputado Francisco Dornel­
les impediu sua análise conclusiva na última legislatura, o que de­
terminou seu arquivamentto. Com isto. ficou prejudicado o projeto 
do Senador Itamar Franco, aprovado pelo Senado, que foi, tam­
bém, arquivado, com base no art. 105 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, que assim dispõe: 

"Art. L05. Finda a legislatura, arquivar-se-ão to­
das as proposições que no seu decurso tenham sido sub­
metidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem 
em tramitação, bem como as que abrem crédito suple­
mentar, COIP pareceres ou sem eles, salvo as: 

I - com pareceres favoráveis de todas as Comis-
sões; 

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou 
segundo turno; 

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele 
originárias; 

N - de iniciativa popular; 
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procura­

dor-Gerai da República." 

Como Vossa Excelência pode verificar, o inciso m abre ex­
ceção expressa para os que "tenham tramitado pelo Senado ou dele 
originárias". Gostaúamos de reconlar a Vossa Excelência o disposto 
no artigo 106. do Regimento Interno da Câmara. que é o seguinte: 

"Art.l06. Quando, por extravio ou retenção inde­
vida, não for possível o andamento de qualquer proposi­
ção, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará recons­
truir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance 
para a tramitação ulterior'. 

Tendo em vista estes artigos já citados, solicitamos a Vossa 
Excelência que mande desarquivar o Projeto de Lei da Câmara n° 
289. de 1989 (nO 198/89. no Senado Fedeml). de autoria do Sena­
dor Itamar Franco, aprovado pelo Senado, a fim de que, sobre ele, 
se pronuncie a egrégia Câmara dos Deputados. 

Na oportunidade. renovamos a Vossa Excelência o testemu­
nho do nosso apreço e consideração. - Senador Pedro Simon -
Senador Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador João França. 

O SR. JOÃO FRANÇA (pP-RR. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, S~s e Sn;. Senadores, agora em março, a 
nossa nova moeda, o real, completa oito meses de existência. 

Concebida com a fmalidade de interromper a nefasta cadeia 
de indexação, que tinha por efeito impulsionar o nível geral de 
preços crescentemente para cima, a nova moeda não somente tem 
conseguido cumprir esse papel. mas também tem se constituído no 
símbolo do otimismo da população brasileira com a economia de 
seu País. Tanta conftança no futuro do Brásil como resultado dos 
acertos colecionados pelo Plano Real fosse. talvez, dificilmente" 
previsível pelos próprios formuladores do Plano na ocasião da im­
plantação da URV, primeira etapa de todo o processo. 

Depois de várias tentativas malogradas de estabilização 

econômica, que incluíam medidas aparentemente mais duras e 
mais abrangentes, quem poderia imaginar que O Plano Real conse­
guiria, em curto intervalo de tempo, ter tap.to êxito na denu bacia da 
taxa de inflação de níveis absurdos de quarenta por cento ao mês 
para apenas cerca de um por cento ao mês? E o mais surpreenden­
te é que tudo foi feito sem lançar mão do elemento-surpresa, e os 
pontos principais do receituário de medidas econômicas foram dis­
cutidos previamente pela sociedade, sendo colocados na mesa com 
toda a transparência. Considenunos esse fato da maior importân­
cia, pois derruba o mito de que o conteúdo dos pacotes econômi­
cos deve ser conhecido apenas pelos técnicos do Governo, reuni­
dos em segredo no recesso dos gabinetes ministeriais. Além do 
mais, ° plano eCDnômico atingiu seus resultados sem o recurso de­
magógico do congelamento geral de preços, o que sempre é uma 
tentação para os políticos mais ingênuos ou menos preparados. 

Duas acusações que se fIzeram ao plano de estabilização 
também caíram por terra quando contrastadas com a realidade. 

Primeiro, propagou -se a idéia de que o Real provocaria re­
cessão na economia brasíleira. Nada mais distante da verdade. 
Ao contrário, o plano produziu efeitos expansionístas tão fortes, 
que tem sido uma preocupação constante da equipe econômica re­
frear um pouco o nível de consumo para que não voltem as pressõ­
es inflacionárias dos preços. Como ilustração do crescimento de­
sencadeado pelo Plano, no ano passado, de acordo com o IBGE, a 
mdústria expandiu-se a uma taxa superior a seis por cento e, segundo 
previsões do IPEA. o produto agropecuário também teria aumentado 
seis JXlT cento. Quanto ao emprego, o mês de novembro registrou o 
nível mais alto de ocupação desde fevereiro de 1990. 

Segundo, impingiu ~se ao Plano Real a pecha de eleitoreiro. 
De acordo com alguns, o plano de estabilização havia sido engen­
drado tão-somente com o intuito de engabelar o eleitor brasileiro, 
induzindo-O a sufragar a candidatura de Fernando Henrique Car­
doso. Novamente: os fatos contraditaram a invectiva. A popula­
ção brasileira votou na perspectiva da estabilização econômica - o 
que provou que moeda estável e austeridade nos gastos públicos 
dão voto -, e, passadas as eleições, o Real continua fllllle e forte, 
aprofundando, cada vez mais. o processo de retomada do desen­
volvimento sustentável da economia brasileira. 

Senhor Presidente: 

Vários debates têm sido suscitados pela implantação e pelo 
acompanhamento do Plano Real. Discute-se a respeito de política 
cambial, de privatização, de reformulação dos encargos e das re­
ceitas dos três níveis político-administrativos da Federação, de ta­
xas de juros, de importações e de tarifas, de reforma constitucional 
e assim por diante. 

Dentre todas essas questões relevantes. porém, gostaríamos 
de destacar um tema. Ou melhor, gostaríamos de realçar uma mu­
dança de mentalidade que se tem operado como conseqüência do 
processo de estabilização. Referimo-nos à percepção. cada vez 
mais assídua na opinião pública e nos dirigentes deste Pais, de que 
contar com uma moeda estávd, que tenha seu valor preserva­
do das oscilações bruscas e freqüentes, constitui um bem da 
mais alta prioridade. Após tantas quimeras infundadas e tanto 
palavrório sobre o ingresso do Brasil no Primeiro Mundo - em es­
pecial no discurso oficial do Governo CoBor -, parecemos ter che­
gado à conclusão de que, na esfera da economia, o primeiro passo 
para sonhar com o mundo desenvolvido é garantir uma moeda na­
cional minimamente estável. 

Mas por que a estabilidade da moeda é tão importante? Por 
vários motivos. Antes de tudo. acontece que os chamados preços 
relativos dos bens e serviços de uma economia compõem a infor-
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mação básicà que preside a decisão dos agentes econômicos no 
sentido de comprar. vender, emprestar, planejar investimentos e 
onde e quando proceder a todas essas operações. 

Uma economia com alto índice de inflação representa um 
lugar onde simplesmente o sistema de infonnação formado pelos 
preços relativos não funciona. Essa situação, por sua vez. dá mar­
gem à ineficiência no gasto de recursos - pois nunca se sabe o que 
está caro e o que está barato - e à incerteza que produz o medo de 
investir. Se o empresário não tem qualquer noção de quanto vai 
custar instalar unia nova fábrica e qual será, no futuro, a receita 
que poderá obter pela venda de sua produção, como pensar que ele 
vai aniscar seu rico dinheirinho? Assim, a inflação alta e, o que é 
dizer a mesma coisa. a falta de estabilidade da moeda. tem o efeito de, 
a médio e a longo prazo. paralisar os investimentos produtivos na ec0-

nomia. Por sua vez. todos sabemos que. sem investimento na produ­
ção. não há riqueza., não há desenvolvimento, não há emprego. 

Daí o caráter expansionista do Plano Real. Com moeda es­
tável. o empresário ]XXle realizar o cálculo econômico que lhe in­
dicará se, quando e onde investir. Deixará de operar totalmente 
no escuro. Também o consumidor se sentirá mais confiante para 
planejar seus gastos, tendo maior noção de qual será soa renda fu~ 
tura em face de seu poder de compra, que deixará de oscilar .de 
fOlma desordenada. 

No front externo, igualmente a relevância de uma moeda 
estável se faz sentir. O mesmo raciocínio que seguimos em rela~ 
ção ao empresário em geral presta-se ao caso específico do expor­
tador, que, com moeda estável. pode calcular o lucro que obterá 
com as vendas externas em comparação com seus custos. O in~ 
vestidor estrangeiro também se sente mais seguro, pois quando for 
repatriar parte de seus lucros pode ter a certeza de que o valor da 
moeda brasileira não se terá deteriorado substancialmente, O que 
preserva o valor do resultado que obteve denominado na moeda de 
seu país de origem. 

E o que dizer. por exemplo, do MERCOSUL? Como pode 
um país negociar com outras nações a constítuição de uma 1.Ona de 
livre comércio ou de uma união aduaneira se as mudanças freqüen~ 
tes nos preços de suas mercadorias - o que se reflete na oscilação do 
câmbio real- solapar toda tentativa de segumnça-e prevjsíbilidade em 
seu comércio exterior? Experiências de livre comércio entre países de 
moedas instáveis são, por isso, fadadas ao fracasso. 

Resumindo. moeda estável é pré-requisito par:a qualquer 
país que queira manter relações econômicas duradouras e confiá~ 
veis com seus parceiros, representando. ao mesmo tempo. o pri­
meiro carimbo no passaporte de quem almeja ser admitido na so­
ciedade das nações desenvolvidas. 

Sr. Presidente e SI'S. Senadores: 

Tem sido dito e repetido pelo Presidente Fernando Hemi~ 
que Cardoso e pelos fonnuladores da política econômica que o 
Plano Real não nos levará. por si só. à tão desejada estabilização 
pennanente de nossa economia. O Plano Real. de certa forma, 
representa apenas o pontapé inicial do processo da estabili~:ação. 
Caso não seja secundado por reformas mais profundas no relacio~ 
namento entre os órgãos e as instâncias do Estado brasileiro, bem 
como nas fmanças públicas. corremos o risco de morrer na praia. 
após esse magnífico e bem~sucedido esfOrÇO de pôr ordem na eco-
nomia brasileira. ..' -: 

Dessa consciência nasce o sentido da grande responsabili­
dade que nos aguarda, na qualidade de representantes do Poder 
Legislativo. Depende de nossa capacidade de análise e de discus­
são das propostas de revisão constitucional o futuro do Plano Real. 
Devemos saber separar aquelas propostas que. de fato, figuram-se 

imprescindíveis à arrumação das cantas públicas daquelas que não 
cumprem essa função e que nada contribuem com um desenho ins~ 
titucional moderno da economia. Quanto às proposições que ti~ 
vermos julgado conseqüentes, devemos ter a coragem de aprová~ 
las, mesmo que esse gesto se traduza em. algum grau de impopula­
ridade momentânea. 

Não podemos, por exemplo, perder a oportunidade de refor­
mar a Previdência Social, cujo persistente déficit ao longo do tem­
JXJ tem-se constituído num buraco sem fundo a sugar os recursos 
da Nação. não raramente sendo coberto CÇ)m.emissões inflacioná­
rias de moeda. Temos de.ter a serenidaqe de reconhecer que os 
beneficios da Previdência cresceram muito em relação a suas re~ 
ceitas e que a estrutura etária da população brasileira mudou, o que 
exige a implantação da aposentadoria por idade no País. 19ual~ 
mente a faixa máxima de dez salários mínimos, que vigora para os 
beneficios pagos aos trabalhadores do setor privado, deve ser es­
tendida aos selVidores públicos. Não podemos dividir os trabalha~ 
dores brasileiros ~m castas distintas, pois a contribuição que pa­
gam é a mesma. Dessa fo~ se garantçm' os rendimentos dos 
aposentados mais pobres. q\le deve ser a priqqdade da ação do Es~ 
tado. Quanto aos mais abastados, e1es podem complementar sua 
renda assOCiando-se à planos de previdência privada, o que, de 
quebra, resultam no fortalecfmento do mercado de capitais no Bra­
sil, uma vez que sabemos o pape] relevante que os fundos de pen~ 
sõcs cumprem no mercado acionário das economias dos países de­
senvolvidos. 

Já quanto à proposta de fim da estabilidade do servidor pú~ 
blico, não vemos nenhuma razão para aprovar. tal medida, que ine~ 
vitavelmente provocará um retrocesso no grau de profissionalismo 
do serviçü público. A estabilidade deve pennanecer, obedecendo 
ao critéri9 do ingresso do selVidor na carreíra por meio de concur­
so público. Caso contrário abriremos as carreiras públicas a um 
verdadeiro festival de nomeações políticas e deterioraremos ainda 
mais os serviços prestados à população. 

Não vamos, no momento, discorrer sobre cada uma das mu~ 
danças em pauta. Temos somente que estM conscientes de nossa 
responsabWdade para que a estabilização da moeda seja um fato 
duradouro no Brasil. Sem algumas reformas - repetimos - mais 
uma oportunidade para o desenvolvimento do País terá sido jogada 
fora. Se isso acontecer, a próxima tentativa será ainda mais difícil. 
dada a falta de credibilidade que a população votam a seus diri~ 
gentes. 

O Plano Real é o plano do Brasil. nosso futuro depende de 
seu êxito. e. de acordo com o comportamento dos congressistas, 
esse futuro se cumprirá ou não. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Teotonio Vilela Filho. 

O SR. TEOTONIO VILELA FILHO (pSDB-AL. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"'s e Srs. Senado~ 
res, o Governador de Alagoas, em convênio com o Ministério da 
Agricultura e com a Organização das Cooperativas do Estado de 
Alagoas. está inaugurando em Santana do Ip!U1ema um pioneiro 
Banco de Sementes para todo o sertão alagoano. Serão a princípio 
500 toneladas de milho e feijão, e logo outras 50 toneladas, que 
atenderão 20 mil pequenos produtores de 32 municípios diferen~ 
teso Só quem conhece a realidade de Alagoas poderá ter a exata di~ 
mensão da importância desse Banco de Sementes, que chega com 
muito atraso a Alagoas depois de se constituir em rotina de outros 
estados, mesmo do Nordeste. 

Pela primeira vez em muitos anos, as sementes chegam an~ 
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tes da chuva que espemmos não tarde. Nouttos anos, começava a 
estação chuvosa, sem 'que o Governo do Estado providenciasse 
qualquer semente, para desespero dos agricultores, que se obriga~ 
vam a plantar slmples grãos, comprados na feira 00 salvos do con­
sumo da semana. Para-ao menos garantir a colheita, caia a produti­
vidade. quebrava a propria safra, pois, às vezes, o material planta­
do já não era sequer. grão de boa qualidade. 

A iniciativa do Governo de Alagoas é ainda auspiciosa pelo 
que representa de apoio ao pequeno pnxhuor e a sua organização 
em cooperativa ou associações. O Banco 56 atenderá a pequenos 
e microagricultores. Mais' ainda, o Banco só atenderá a quem 
for de alguma forma' filiado a uma cooperativa, sindicato ou a 
uma associação. O Governo estimula a organização dos peque­
nos produtores, até para que, unidos e organizados, tenham me­
lhores condições de defender e garantir seus próprios direitos, 
alargar seus próprios espaços e ampliar suas próprias conquis­
tas. 

Alegra-me o -registro pelo que representa de mudança 
efetiva de tratamento aos sertanejos alagoanos .. Alegra-me o 
registro por constatar' que, hoje, já oferecem resultados concre­
tos as iniciativas que antes viabilizainos, de aJXlio às cooperati­
vas, às associações de pequenos produtores de Santana de Ipa­
nema e do Estado de Alagoas, da maneira geral. Ontem eram 
recursos do FNE, que possibilitaram a produção, o trabalho e a 
própria estnItura dessas entidades. Hoje. estruturadas e organi­
zadas, elas já podem gerir uma atividade como o Banco de Se­
mentes. Os pequenos produtores de Santana de Ipanema. com 
seu exemplo, estão' mostrando. na prática, que vale a pena in­
centivar a organização-popular. E, mais ainda, que o pequeno 
produtor do Sertão Alagoano espera, apenas, algum apoio e in­
centivo, por pequeno que seja, para garantir retomo em traba­
lho e produção, em produtividade e organização. Era o que ti­
nha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Lembro mais uma 
vez ao Plenário e aos Srs. Senadores que Se encontram em seus ga­
binetes que teremos, em seguida, urna sessão extraordinária pam apre­
ciação de indicação de autoridades. embaíxadores. Os pareceres da 
Comissão de Relações EXt~ores já se encOntram sobre a mesa. 

Volta-se à lista de oradores. 

O Senador Valmir Campelo é o próximo orador inscrito. 

Consulto o Plenário se poderiamos realizar, em seguida, a 
sessão secreta para a aprovação de autoridades e. posterionnente, 
continuaIÍamos com a lista de oradores. (pausa) 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB-DF}- Sr. Presidente. 
se V, Ex' entender que é melhor. posso deixar para falar depois. 

O SR. ESPERIDIÃO AMlN (pPR-SC. Sem revisão do 
orador.)-- Transfonno a consulta de V. Ex' num apelo. Não apenas 
concordo, mas pediria que a sessão fosse imediatamente convertida 
numa ,sessão secreta. É o apelo que faço aos demais companheiros. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Agradeço a colabo­
ração do Plenário. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

João Rocha - Leomar Quintanilha - Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nada mais havendo 
a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando para a 
sessão extraordinária. convocada para às 16 horas e 51 minutos, a 
seguinte , 

ORDEM DO DIA 

-1-

MENSAGEM N" 40. DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 40. de 
1995 (n" 114/95. na origem). de 24 de janeiro do corrente ano. 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberàção ' 
do Senado Fedeml o nome do Senhor MARCO CESAR 'MEIRA 
NASLAUSKY. Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplo­
mata. para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública da Bolívia. 

-2-

MENSAGEMN'47. DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da o,missão de Re-: 
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 47, de 
1995 (n" 14&'95. na origem). de 30 de janeiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibemção ' 
do Senado Fedeml o nome do Senhor LUIZ FlLIPE DE MACE- . 
00 SOARES GUIMARÃES, Ministro de Primeira Classe da Car~ 
teira de Diplomata. para exercer as funções de Embaixador do 
Brasil junto à República da Índia. 

-3-

MENSAGEM N" 58, DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em tumo único, do Parecer da Comissão de' Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem na 58, de 
1995 (n" 185/95. na origem). de 14 de fevereiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal o nome do Senhor CELSO LAFER para exer­
cer a função de Embaixador, Chefe da Delegação Pennanente'do 
Brasil em Genebra. 

-4-

MENSAGEM N" 69. DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em tumo único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nQ 69, de 
1995 (n' 259/95. na origem). de 2 de março do corrente ano. pela 
qpal o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor ANDRÉ GUIMARÃES, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Hungria. 

-5-

MENSAGEM N"90, DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Disrussão, em turno único. do Parecer da Comsisão de Relaçõ­
es Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem na 90, de 1995 (na 
300/95. na origem). de 21 de março de 1995, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à delibereção do Senado o nome do Se­
nhor ITAMAR AUGUSTO CAIJTJERO FRANCO, para exenoer a 
função de Embaixador do Bmsil junto à República Portuguesa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16h44min.) 
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Ata da 25a Sessão, em 23 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 50' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. José Sarney, Lucídio Portella e Ademir Andrade 

Às 16 HORAS E 51 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS. SENADORES: 

Ademir Aodrade - Antônio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valladares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Benedita 
da Si:va- Bernardo Cabral- Carlos Bezerra- Caaildo Maldaoer­
eou tinho Jorge - Ronaldo Cunha Lima - Darcy Ribeiro - Edison 
Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Emilia Fernandes -
Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim - Esperidião Amin - Fla­
viano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo -
GeIwn Camata -Gilbeno Miranda - Gilvam Borges - Guilherme 
Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Jader Barbalho 
- Jeffen;on Peres - João França - João Rocha - Joel de Holanda­
Jonas Pinheiro - Josapbat Marinho - José Agripino - José Alves­
José Roberto Anuda - José Bianco - José Eduardo Dutra - José 
Fogaça - José Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro 
Campos - Leomar Quintanilha - Levy Dias - Lucídio Portela -
Lúcio Alcântara - Luiz Alberto de Oliveira - Marina Silva - Mar­
luce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Odacir Soares -
Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Ra­
mcz Tebet - Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião 
- Romeu Tuma - Sebastião Rocba - Teotonio Vilela Filho - yal-
mrr Campelo - Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas. . 

:; SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 70 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

Passa-se à Ordem do Dia. 
As matérias constantes da pauta da presente sessão, nos ter­

mos do Regimento Interno. deverão ser apreciac;Jas em sessão se-

Solicito aos Srs. funcionários as providencias necessárias, a 
fIm de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão trarufonna-se em secreta às 17h52min e volta a 
ser pública às 17h07min.) 

São os seguintes os itens apreciados em sessão secreta: 

1 

MENSAGEM N° 40, DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
laçc~s Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 40, de 
1995 (nO 114/95, na origem), de 24 de janeiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor MARCO CESAR MEIRA NAS­
LAUSXY, Ministro de Primeira Classe da carreira de diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Boliviana. ,. 

2 
MENSAGEM N° 47, DE 1995 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 47, de 
1995 (nO 148195, na origem), de 30 de janeiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor LUIZ Fll..WE DE MACEDO. 

SOARES GUIMARÃEs, Ministro de Primeira Classe da carreira 
de diplomata, P'l'" exerrer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da India. 

3 
MENSAGEM N° 58, DE 1995 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 58. de 
1995 (nO 185/95. na origem), de 14 de fevereiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor CELSO LAFER, para exercer a 
função de Embaixador, Chefe da Delegação Pennanente do Brasil 

, em Genebra. 
4 

MENSAGEM N° 69, DE 1995 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de R~ 
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 69, de 
1995 (n° 259/95, na origem), de 02 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor ANDRÉ GUIMARÃES, Ministro de 
Primeira ClaSse da carrerra de diplomata. para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Hungria. 

5 
MENSAGEM N° 90, DE 1995 

Escolha de Chere de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 90, de 
1995 (n° 309/95, na origem), de 21 de março de 1995, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor ITAMAR AUGUSTO CAUTIERO FRAN· 
CO, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú' 
blica Portuguesa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está reaberta ases· 
são. Há orndores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do omdor.) - Sr. Presidente, eu gos­
taria apenas de fazer um registro sobre um assunto que hoje publi­
ca o jornal Folha de S. Paulo. Pem:úta-me V. Ex· que eu leia al­
guns trechos da referida reportagem. que acho de suma importân­
cia, para que fique registrado nos Anais desta Casa. 

Diz a manchete: 
"Governo do DF banca ato anti-FHe. 
Administração petista aloja manifestantes, avaliza despesa 

de R$ 38 mil e põe policiais para servir café. 
O Governo do Distrito Federal fmaneiou parte do protesto 

contra a reforma constitucional e a gestão de FHC em BrasOia. Só 
em alimentos foram gastos R$ 38 mil. Para a PM. o ato reuniu até 
2 mil pessoas. Para • CIIT, sindicatos de servidores e a Central de 
Movimentos Populares foram 20 miL Cerca de 5 mil manifestantes 
se alojaram no Pavilhão de Feiras e Exposições. (Diga-se de pas­
sagem, esse pavilhão pertence ao Governo do Distrito Federal.) 
Um dia de aluguel custa R$ 9.064.16. Os policiais militares da P<>-
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licia Militar do Distrito Federal serviram café da manhã para os 
participantes. 

As Prefeitums de Betim (MG) e Diadema (SP), do PT, ce­
deram ônibus para o ato." 

A Secretaria de Participação Popular se disse avalista dos 
gastos com alimentos. 

E prossegue, na página 1-9: 
"A acomodação dos cerca de 5 mil manifestantes que vie­

ülm de 20 Estados - os restantes moram em Brasília - foi feita de 
graça no Pavilhão de Feiras e Esposiçães do Parque da Cidade"_ 

Um dia de aluguel do pavilhão, que tem uma área total de 
37,9 mil metros quadrados, custa R$ 9.064,16. 

''O GDF instalou no local dez banheiros. normalmente utili­
zados para o público no Carnaval e no desfile de Sete de Setem; 
bro. 

O protesto foi organizado pela CUT (Cenlral Única dos 
Trabalhadores), por sindicatos de funcionários públicos e pela 
CeD1ral de Movimentos Populares. Também participaram do ato 
po1íticos do PT, PC do B e PSTU _ . 

A maioria dos manifestantes de outros Estados pertence à 
Central de Movimentos Populares. que tem o apoio da CUT e reú­
ne entidades representativas de movimento~ sociais, como senr 
teto, sem-terra, deficientes. aposentados etc." 

Caravanas: 
"Os primeiros ônibus - de um tOtaI de 106 - começaram a 

chegar na tarde de sexta-feira. Segundo o Secretário Especial de 
Participação Popular e Inclusão Social do Distrito Federal - per­
tencente ao Governo do Distrito Federal -, Eurlpedes CarnaIgO, 
sua secretaria comprou 7 mil marmitas do SESI (Serviço Social da 
Indústria) ao preço de R$ 2,60 a unidade, totaJizando R$ 18,2 miL 

O Governo do Distrito Federal também foi o responsável 
pelo café da manhã oferecido ontem. A Folha de !lo Paulo estava 
no local. Foram distribuídos g mil pães, mil1itros de leite, 50 qui­
los de manteiga. cem potes de 100 gramas de café solúvel e 70 
quilos de aÇlÍcar. 

Segundo levantamento feito pela reportagem. o custo total 
de café da manhã chegou a R$ 1.805,00. Parte da conta foi paga 
pela Policia Militar do Distrito Federal - que é fmanciada, como 
diz a Folba de S, Paulo, com verba do Orçamento da União, O 
Chefe do Estado Maior da Polícia Militar, Coronel Jair Tedescbi, 
diz que a Policia Militar doou apenas 50 quilos de açúcar e 40 
frascos de café. 

Ele afrrmou que a Polícia Militar cedeu também dez poli­
ciais para auxiliar no atendimento aos manifestantes durante as re­
feições, duas "cozinhas de campanha", utilizadas para ferver o lei­
te, e uma camionete C-lO. da Polícia Militar. para o transporte do 
material. 

Segundo ele, o pedido partiu do gabinete da Vice-Governa­
dora do Distrito Federal, St" Arlete Sampaio. 

Não serão esses alímentos que farão falta à corporação, dis­
se o coronel ao ser questionado pelo jornal A Folha de S.Paulo. 

O Coronel Tedeski considera que a Polícia Militar melhora 
a sua imagem ao ajudar os movimentos populares". 

Queria falar, também, sobre a retribuição. 
"Os manifestantes retribuíram a cortesia da Polícia Militar. 

Durante o ato, na Esplanada dos Ministérios, eles cantaram uma 
música de apoio aos policiais militares: "Os policiais vieram para 
nos ajudar, pois eles também morrem de fome e têm ftlhos para 
criar", dizia o refrão. 

O Assessor de Ação Comunitária da Vice-Governadora do 
Distrito Federal, Sr. Jorge dos Santos Barbosa, passou toda manhã 
no pavilhão auxiliando na organização. 

Uma Kombi do Governo do Distrito Federal, placa JFO-

7366, estava estacionada à. frente do local. Na porta do VciCil~'J a 
inscrição: "Governo do Distrito Federal - Uso Exclusivo em Ser­
viço." 

Prefeituras: 
Não foi somente o Governo do Distrito Federal que deu au­

xílio para a infra-estrutura do evento. As PrefeinlI'as de Betim. em 
Minas Gerais. e Diadema, em São Paulo, também administradas 
pelo Pf, cedemmônirus para a viagem dos manifestan:es." 

O Sr. Lauro Campos - Permite V. Ex!! um ap~c? 
O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço V. E:t- co:n m~i\o 

prazer. 
O Sr. Lauro Campos - Inicialmente, eu gostaria c.c rder;J­

brar que, acontecimentos, quase semelhantes a esse, OC.ffiTl!rdIT' l. 

foram por mim testemunhados aqui em Brasília. Naque!<l ~si b. 
não se distribuía pão, e sim repressão. Quase fui ai:ro?~:e:::() ç:-;­
um dos trinta e dois cascavéis, numa reunião pacír!c,-~ t.qtll c 71 

frente ao Congresso Nacional. Em outra ocasião, vi <..: ~~:." l...l'. 

polícia desalojando moradores da Vila Paranoá. Na fuga. 11 C;T.~;'=­
cação de dois dos policiais naufragou no Lago ParanoL D..:: rc:n 
que, parec»-me que essas alegações. um tanto alelvos~. p;J;'-jue 
não foram comprovadas e demonstradas ainda, constrtllmdo a~­
nas o noticiário gratuito de um jornal, não são ca:pu..cs, c: ~ ormr. 
alguma, de tisnar o Governo popular, democrático, oo:cesto. c!..J 
Professor Cristovam Buarque. Diante desse episódio, dit...r.~~ ca 
que conheço de S. Exa

, tenho absoluta certeza de que. t.alvez.. o 
grande culpado seja mesmo o tipo de reforma consti~uc' ~l que 
não pode deixar de provocar a indignação popular e que :.em lliC~ 1-

vado a revolta, não apenas em Brasília. mas também erre di'/crsas 
capitais brasileiras, onde não se encontra o Governo do ?""T t o.J.dc 
não se enoontm também a figura do Professor Cristo';am ~::u'::'::C::Jl:. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Agradeço as r:l1 V!aS do 
V. Exa, mas não posso com elas concordar. Agradeço a s~:z ~.;::t;C"I­
pação. mas não podemos voltar ao passado; pelo menos. nEo tcC' .... ":o 
nenhuma intenção com relação a isso. 

RefIro-me ao presente, quando, diariamente. criar:.ç.:.s rr.o;· 
rem nos hospitais; crianças sem escolas; ônibus camdo <!Os p~6" 
ços, e o Governo do Distrito Federal retirando dinheiro da i:re:l de 
Saúde e Educação para pagar sindicalistas. desocupados. G;lC '/ru 
de outros Estados. para tumultuar e serem fmanciados pelO re[~~ 
do Govemo. 

Acredito na Folha de S. Paulo, jornal de graude CIICUJaçto 

nacional, com credibilidade em todo o País. Tenho abSOlU~ CC!\.c­
za de que esse jornal jamais iria fazer uma colocação aess.d. ru: 
sua primeira página, com. tal denúncia, sendo ela mentirosa. 

O Sr. Lauro Campos - Gostaria de dizer o seguinte ... 
O SR. VALMIR CAMPELO - Já dei o aparte a V. Ex . 

permita-me concluir meu pronunciamento? 
Não posso, sob hipótese alguma, concordar com ísso. 
O Sr. Gerson Camata - Permite-me V. Ex" Um aparte'; 
O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço V. Es'. 
O Sr. Gerson Camata - Nobre Senador Valmir Campio. 

os fatos que V. Ex- traz ao conhecimento do Plenário da Casz.. te­

pera)tindo em uma denúncia do jornal Folha deS. :-ell~o, é muito 
grave; não se trata simplesmente de uma denúncia. Q.Jando o jor­
nal diz que havia uma Kombi do Governo intrometida nas mani­
festações, com a inscrição ''Uso Exclusivo em Serviço". significa 
que pode ser serviço do Governo do Distrito Federal para desesta­
bilizar o Governo Federal E põe a placa ua Kombi. Quando o Go­
verno do Distrito Federal usa a sua polícia, paga com o dinheiro 
do Governo Federal, para desestabi1izar o Governo Federal, é um 
crime que tem que ser apucado pela Assembléia Legislativa do 
Distrito Federal, ou até por alguma comissão interna do Senado! 
Na ocorrência de uma coisa mais grave, não sabemos de que lado 



3946 Sexta-feira 24 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Março de 1995 

está o Comando da Polícia. A Segurança do Senado precisa come­
çar a selecionar os poJiciais que aqui vêm para dar garantia ao pré­
dio da Casa. Isso porque. se eles forem comandados de lá, não sa­
beremos de que lado eles estarão; se houver necessidade de segu­
rança no prédio, ou até segurança física, como já aconteceu aqui, 
coÍn Parlamentares agredidos por desocupados, que penetraram no 
Congresso Nacional, arrombando-o. Portanto, pela primeira vez na 
vida, ouvi dizer que houve uso do dinheiro público na primeira 
manifestação "chapa branca", Bem que eu vi que ela estava muito 
desorganizada; era coisa d~ governo que não sabe organizar nada. 
Daí por que esse fatos suponho gravíssimos - não há qualquer ale­
gação -, pois todos comprovados por meio de declaração de que a 
comida dada pe10 Governo foi feita pelo Comando da Polícia Mi­
litar. Acredito, portanto. que se trata de fatos gravíssimos que me­
recem apuração. Se houvesse o Governo da República promovido 
uma manifestação de apoio a si mesmo, com recursos públicos, te­
nho certeza que a honradez dos representantes do PT estaria aqui 
boje denunciando a gravidade do fato. E eles devem também hoje, 
com a honradez que conhecemos de todos eles, denunciar esses fa­
tos gravíssimos que estão acontecendo. As manifestações come­
çam agora a ser "chapas brancas". começam a ser estatais, com o 
uso do dinheiro público, 'mobilizando gente para desestabilizar a 
refonna da Constituição ou, como começou a acontecer no Rio, 
até a estabilidade do regime. São fatos gravíssimos. Não podem pas­
sar despercebidos. Têm que ser apurados. E alguém tem que ser res­
ponsabilizado. São tão graves que uma autoridade do Distrito Federal 
já disse que o Governador não sabia. Então, sabe que fez uma coisa 
enada e não quer jogar a rulpa lKJ Governador do Distrito Federal. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Agradeço as palavras de 
V. Ex·. O nobre Senador tem toda rauo. Existe um dispositivo 
constitucional que diz que é resJXID-sabilidade do Esrado, da União, 
manter, organizar a Polícia Civil, o Corpo de Bombeiros e a Polí­
cia Militar do Distrito Federal. Então, a Polícia Militar, o Corpo de 
Bombeiros e a Policia Civil do Distrito Federal são totalmente cus­
teados por recursOs da União. Refrro-nte a isso no mOlpento em 
que estamos vendo avolumarem-se os crimes, não só no Plano Pi­
loto mas. também,·nas cidades satélites. Fica o Governo do Distri­
to Federal gastando não somente os recursos da União mas, tam­
bém, os parcos recursos do Distrito Federal. 

Preocupa-me muito, enmo representante do Distrito Fede­
ral, O fato de buscar recursos na área federal. Qual será o meu ar­
gumento, quando procurar o Ministro do Planejamento, o Ministro 
da Fazenda, o Presidente da República, para solicitar recursos, 
como eu sempre fiz quando Deputado Federal e agora como Sena­
dor da República, para Brasília, se esta cidade vive às expensas da 
União? 

Mais de 50% dos recursos do Distrito Federal vêm da 
União. Como vou buscar esses recursos? Eles vão recusar, argu­
mentando que o Distrito Federal não precisa de recursos, se está 
patrocinando a acomodação de milhares de sindicalistas de outros 
Estados, dando-lhes alimentação, transportes, abrigando-os ... 

Quero deixar evidenciado que este não é o primeiro fato. 
Não vim a esta tribuna para tentar trazer problemas locais. aqui do 
Distrito Federal. Outros casos menoJes já acontecidos deixei pas­
sar. como por exemplo os anúncios que foram feitos pelo Governo 
atual, do PT, no Diário Oficial do Governo do Distrito Federal­
fato que a imprensa, os jornais da cidade denunciaram. Não trouxe 
a esta Casa uma comunicação oficial de uma administradora regio­
nal da cidade satélite de Sobradinho, que, para fazer uma comuDÍ­
cação à comunidade daquela cidade. mandou imprimir em um pa­
pel da administração regional a estrela do PT: 

8rs. Senadores, trago hoje este acontecimento porque consí~ 
dero-o de absoluta gravidade. 

Tenho respeitado aqui os Parlamentares do PT. Quando o 
Líder do Pf nesta Casa, a quem respeito e admiro, traz denúncias. 
lê o jornal, nós o ouvimos, ponderamos sobre o assunto, recebe­
mos a informação e procuramos esclarecer, quando é o caso. To­
davia, neste caso específico, não há o que se esclarecer. O que o 
Governo do Distrito Federal fez é crime e, como crime, estou soli­
citando aos Parlamentares da Câmara. Distrital que pertencem ao 
nosso bloco político para questionarem o Governo do Distrito Fe­
deral sobre as despesas efetuadas e pagas com receita própria do 
Distrito Federal, e com receita dos recursos repassados da União 
para o Governo de Brasília. 

O Sr" Ademir Andrade - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. VALMIR CAMPELO - Tem V. Ex' a palavra. 
O Sr. Ademir Andrade - Senador Valmir Campelo. ouço 

V. Ex·. O nobre Colega faz referência â matéria publicada na Fo­
lha de S. Paulo. É 6bvio que tudo que o PT faz sempre tem exa­
gero. Estamos cansados de ver nesta Casa, por exemplo, as de­
núncias que saíram contra o Senador Emandes Amorim. contra o 
Senador Gilberto Miranda. e até agora nada ficou provado. É pre­
ciso que isso fique claro. Todos sabemos, pela nossa experiência 
na vida política, que qualquer Poder Executivo deste País, em 
qualquer Estado e no Governo Federal. aqui e ali. está financiando 
encontros de todas as espécies. Eu, inclusive, por várias vezes, 
participei de a{X)ios do Governo do meu Estado a encontros de tra­
balhadores rurais. E aqui mesmo. em Brasília. anos atrás, quando a 
CONT AG fazia determinados encontros, recebia um certo apoio 
estrutural do próprio Governo. Não vejo pecado nisso. Mas talvez 
um "erro não justifique o outro. O que me parece é que o jornal 
deve ter exagerado um pouco. Enquanto não ficaI' provado, pare­
ce-me que o jornal exagerou. Por último, quero lamentar profun­
damente que V. Ex· diga que os sindicalistas são pessoas desocu­
padas. V. Ex'" peca, e peca muito. quando faz uma afrrmação desse 
tipo. Os trabalhadores que aqui estiveram. Senador Valmir Cam­
pelo. esses sindicalistas que aqui estiveram são pessoas como nós, 
são pessoas que têm uma representação, são pessoas que estão lá 
para defender o interesse da sua categoria. São pes.soas que muitas 
vezes têm uma visão muito mais clara do problema nacional do 
que nós, nesta Casa. São pessoas que sofrem na pele este sistema 
que vivemos: sistema capitalista. sistema de opressão, de explora­
ção imensa. V. Ex· há de reconhecer. Essas pessoas estão lutando 
pelo que acham que é certo. E eles vêm aqui, a Brasília, muitos de­
les com sacrificio, com esforço e recursos próprios - tenho a mais 
absoluta certeza disso - para trazer à Nação a sua vontade, a sua 
expressão. A mídia nacional, bem sabe V. Ex', vive colocando na 
cabeça do povo que o Brasil só se salva se houver reforma consti­
tucional. E isso é uma mentira! Isso é uma mentira! Esses traba­
lhadores não têm mídia nacional por trás deles; portanto, eles têm 
que vir aqui, a Brasília, trazer a sua manifestação. trazer o seu re­
cado, trazer a sua palavra, para defender o seu ponto de vista. Eles 
não têm abertura na imprensa para fazê-Io. Lamento profundamen­
te que V. fu· tenha-se referido a esses sindicalistas como desocu­
pados. Eles são homens do ~vo, são trabalhadores e merecem de 
todos nós o maíor respeito. E este o apelo que faço a V. Ex·; não 
desconsidere essa gente que está trabalhando pelo Brasil e por me­
lhores condições de vida para todos os trabalhadores. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Nobre Senador, agradeço­
lbe o aparte, mas quero dizer que eles estão tIabalhando mais pelo 
PT. pelo Partido de V. Ex' e por outros Partidos de esquerda. São 
um sem-número de trabalhadores que têm estabilidade sindical e 
que fazem na época das campanhas eleitorais polltica. principal­
mente para esses Partidos. 

V. Ex' participa de um Partido que tem o apoio desses trn­
balhadores a que se refere. Mas nós, de outros Partidos, não temos 
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esse apoio. Somos sacrificados, somos esmagados. Aconteceu em 
Brasília. Temos d<xurnentos, fotografIas que mostram carros de 
sindicatOs de professores, de bancários, de médicos nas vias públi­
cas. trabalhando unicamente por esses Partidos. 

Não sei se são trabalhadores que estão lutando por interes-
ses da classe ou por interesses de Partidos políticos. 

A 8rll MarinaSilva- V. Ex· me permite um aparte? 
O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço V. Ex' com prazer. 
A SI"" Marina Silva - Gostaria de opor -me a V. Ex· quando 

diz que esses traballiadores estariam. no caso, apenas defendendo 
os interesses do Pf ou os interesses do Partido do Senador Ademir 
Andrade. Já estou cansada de ouvir que os trabalhadores, as pes­
soas simples, que têm as suas organizações também simples. não 
tão complexas quanto as nossas, não têm cabeça. não pensam., não 
defendem idéias. Essas pessoas também têm idéias a defender. 
Vieram aqui e entregaram às autoridades dos vários ministérios e 
ao próprio Presidente desta Casa, na pessoa do seu vice-Presiden­
te, um documento sobre políticas públicas, ou seja, o que estão 
pensando com relação a esta crise que estamos vivendo. Na verda­
de, o Governo até fez um esforço no sentido de criar a comunidade 
solidária. mas o que, infelizmente, aínda não se traduziu no coti­
diano das pessoas. Realmente, a sociedade está abandonada, à de­
riva, no que se refere a essa grande lacuna que significa a política 
social do Governo. Essas pessoas vieram aqui com esse documen­
to e não apenas levantando bandeiras de partidos políticos. A de­
núncia que V. Ex· coloca merece ser investigada como qualquer 
outra. No ent.anl.o, não podemos transformar esta Casa em palco, 
única e exclusivamente, de disputas muitas vezes localiZ1ldas. To­
dos nós devemos investigar qualquer denúncia feita aqui. O vr faz 
isso, como V. Ex· muito bem colocou. Ontem ã noite alguém de­
clarou que não podíamos sacralizar o que estava no projeto oriun­
do da Câmara dos Deputados, no que se refere à LDB. Não pode­
mos sacralizar tudo o que aparece nos jornais e nas revistas. Por­
que se algum dia aparecer alguma denúncia contra V. Exa

, V. Ex· 
assinará embaixo da mesma forma que assinou essa denúncia 
contra a administração do Distrito Federal? É correto levantar o 
problema, mas é necessário que se proceda ã devida investigação. 
Desejo ressaltar, entretanto. que esta Casa talvez devesse voltar-se 
para o caso Pérsio Arida, em debate na pauta nacional, que. Com 
certeza, causou muito mais prejuíws do que o episódio apresenta­
do por V. Ex· com tanta veemência. Muito obrigada. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Agradeço a intervenção de 
V. Ex·. Gostaria de esclarecer que não tenho absolutamente nada 
contra os sindicatos que trabalham pela classe dos trabalhadores. 
O que eu levantei. e que es\.á sendo desviado aqui. é com relação à 
denúncia feita pela Folha de S. Paulo. e não por mim. Estou ape­
nas lendo uma reportagem. direito este exercido por tantos outros 
Senadores. como o próprio Senador Eduardo Suplicy cosruma 
fazê-lo. A Bancada do PT aqui reunida tem que fazer o questiona­
mento não é a oúm, mas ã Folha de S. Paulo. que fez a denúncia. 
Eu não fiz denúncia alguma, estou apenas lendo o que foi publica­
do pelo referido jornal. 

O Sr. Lauro Campos - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Eu já concedi apane a V. 

Ex· anterionnente. 
A S~ Marina Silva - O problema ê que V. Ex· assinou 

embaixo da denúncia. 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Estou apenas trazendo aos 

Anais desta Casa a denúncia feita pela Folha de S.Paulo. Agora. a 
denúncia desse jornal de grande circulação nacional. de grande 
credibilidade em todo o País. não é vazia, contêm depoimentos, Qc se­
cretários do Governo do Distrito Federal. Inclusive, há uma corumna­
ção do próprio Coronel. Cbefe do Estado-Maior da Polícia Militar. 

Portanto, a denúncia, Senadora Marina Silva, não está sen­
do feita por mim. Apenas leio a notícia que a Folha de S. Paulo, 
nesta edição de hoje. traz na sua manchete. Estranho e fico preocu­
pado, volto a dizer, exatamente com os recursos frnanceiros. por­
que nós queremos uma Brasilia melhor, seja em segurança, em 
educação, em saúde. 

Tudo isso gera dificuldades para n65, políticos, porque não 
teremos argumentos junto às esferas do Governo Federal para bus­
car recursos para o Distrito Federal. Por ootro lado, há de se estra­
nhar o meu comportamento se, como oposição ao Governo do 
Distrito Federal, e representante do seu {X>vo, não trouxer a esta 
Casa uma denúncia feita pela Folha de S. Paulo. 

O Sr. Roberto Freire - Permite~me V. Ex· um aparte? 
O SR. VALMIR CAMPELO - Com prazer. ouço V. Ex'. 

nobre Senador Roberto Freire. 
O Sr. Roberlt> Freire - Senador Valmir Campelo, apenas 

gostaria de repor essa questão nos devidos lugares. Algumas inter­
venções, em alguns momentos, descambaram para algo muito pe­
rigoso. Discutir a denúncia da Folha, discutir a apuração, acredito 
que ninguém aqui vai admitir que não se faça. Agora, se se codle­
çar a falar em problema de manifestações, se se começar a falar do 
risco que pode envolver a polícia do Distrito Federal em querer 
desestabilizar o Governo do Sr. Fernando Henrique Cardoso, será 
um ato de irresponsabilidade. Este País vive em democracia, e os 
poderes da República estão sendo respeitados por todos os gover­
nadores e por todas as instituições. Discutir o fato é algo que deve­
mos fazer, evidentemente. No entanto. não podemos aqui estar 
contestando a 1egitimidade das manifestações, e quem está falando 
é Um partido de esquerda, favorável a participar das refonnas e 
que, portanto. não participou de nenhum protesto contra as refor­
mas. É importante salientar. mais uma vez, que a manifestação é 
legítima. democrática. e sobre ela não podemos antepor coisa al­
guma. Em segundo lugar. não podemos sugerir - e isso seria uma 
leviandade - que o Governador Cristovam Buarque tenha qualquer 
intuito de, com sua polícia, criar problemas para o Govemo Fede~ 
raI. Isso. evidentemente, teremos que elimínar de nossa discussão. 
Vamos discutir sobre o tema que a Folha de S. Paulo Jevantou, 
mas não vamos fazer nenhuma outra ilação. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Agradeço a V. Ex' pela in­
tervenção. V. Ex· se refere ao aparte feito pelo eminente Senador 
Gerson Camata, que levantou, com propriedade, sua preocupação, 
que também é nOSSa, porque, como disse. a Polícia Militar tem 
seus recursos repassados pela União ao Distrito Federal. 

Mas fica a minha preocupação maior: precisamos realmente 
de delegacias e que o Governador cumpra o programa de governo 
com relação à propria polícia. Ao invés de mandar a polícia servir 
cafezinho para sindicalistas. que se dê a farda prometida. que se 
melhore o salário. que se faça a complementação prometida do sa­
lário e se dê, realmente, não só ã Polícia Militar. mas aos profes­
sores, ao setor da educação e saúde aquilo que a comunidade espera. 

Era esse o registro que gostaria de fazer com relação a essa 
matéria publicada na Folha de S. Paulo de hoje. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Valmir Campelo, oS,.. 
José Sarney, Presidenle, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Lucídio Portella. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente. peço a pala-
vra como Líder. . 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a pala­
vra a V. Ex&. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB-PA. Como Lider. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. acho oportuno registrar no 
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plenário desta Casa a importante reunião que tivemos ontem. das 
20b até Ih da madrugada quase, na Comissão de Constituição. 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, junto com a Comissão de 
Educação. 

Quero ressaltar - e fazer uma indagação, inclusive, à Asses­
soria da Mesa - que o Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Edu­
cação, após passar pela aprovação da Câmarn e vir ao Senado. teve 
aqui, depois de um longo processo de discussão, um substitutivo 
feito pelo Senador Cid Sabóia de Carva1bo. 

Este substitutivo, há cerca de 10 ou 15 dias. estava sendo 
submetido à votação do Plenário desta Casa. Naquele momento, 
alguns Senadores entenderam que ele deveria voltar às Comissões 
em função de se ter necessidade de uma compreensão maior dos 
Senadores novos desta Casa, que não participaram do longo e 
exaustivo processo de discussão da elaboração desta lei tão impor­
tante para a sociedade brasileira. 

Naquela sessão, o requerimento foi votado. Ele prorrogava. 
a votação JX>r um prazo detenninado que, salvo engano, terminaria 
agora no dia 28 de março, tendo, portanto, que ser votado na ses­
são des te dia. 

Fui um dos Senadores que, naquele instante, votou contra o 
requerimento, porque entendia que a aprovação da Lei de Diretri­
zes não poderia demorar mais. Já são sete anos de exaustivas dis­
cussões, e o Senado Federal não pode ser a Casa que vai permitir 
que se le"e mais tempo ainda numa questão que define as regras 
da educação no Brasil. 

Ora, para surpresa nossa, o requerimento foi aprovado. Vol­
tanlos à Comissão de Educação junto com a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania para discutir essa lei. Naquela reunião, 
aconteceu o incompreensível, anexaram a Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação, uma lei que tem sete anos de discussão, a um 
projeto do Deputado Florestan Fernandes. com o intuito de. ao ser 
aprovada a Lei de Diretrizes c Bases aqui no Senado Federal, que 
ela não voltasse mais à Câmara dos Deputados. 

Por sorte. o ilustre educador, nosso companheiro de Casa, 
Senador Darcy Ribeiro, foi o autor do parecer dessa nova fOIma do 
Projeto de Lei de Diretrizes e Bases para a Educação. Para nossa sor­
te. também. o Senador Esperidião Amin solicitou que fosse feita uma 
audiência pública para discutir a matéria. realizada ontem à noite. 

Nessa reunião. por maioria de voto da Comissão de Educa­
ção e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, foi apro­
vado. Uma audiência que, apesar do horiírio, foi bastante concorri­
da. Estavam lá 13 Senadores. 15 Deputados Fedemis e quase 100 
representantes da área educacional em todo o País. 

Estamos nesta Casa nos sentindo devedores da sociedade 
com referência à aprovação desta lei. Para surpresa nossa, a pró­
pria comunidade e todas as forças ligadas ao setor educacional pe­
diram um prazo maior para discutir o problema, a ftm de que me­
llior possam compreender esse novo substitutivo do Senador Dar­
cy Ribeiro, anexado a um projeto do Deputado Florestan Fernan­
des. Porque a sociedade não quer que seja jogado na lata do lixo 
um trabalho que levou sete anos para ser concretizado. que chegou 
quase a um consenso dos setores mais díspares de opiniões. Con­
tudo, agora, por interferência do Governo, não se sabe de que for­
ma, aparece algo novo, algo diferente, que a comunidade não com­
preende e não aceita .. 

Naquela reunião. que durou quatro horas e meia, a comuni­
dade pediu um prazo de 60 dias para discutir esse projeto, numa 
tentativa de compreender o que se está pretendendo. porque a edu­
cação é um dos pilares mestres do nosso desenvolvimento. 

Depois de muita discussão. no começo um pouco reticente, 
o Presidente da Comissão de Educação, Senador Roberto Requião, 
cedeu e vai pedir uma prorrogação de 20.dias. 

Indago à Mesa como fica essa questão quanto ao plenário? 
Como a Mesa irá resolver. essa questão? Porque os projetos nor­
mais não têm prazo. Presenciamos projetos, como o da demarca­
ção das terras indígenas. que, agora, veio cair nas minhas mãos 
para que o relate, e não há prazo estabelecido para sua votação. 

Faço um apelo para que se atenda ao pedido da comunidade 
ligada à educação, pois concordo totalmente com essa solicitação, 
porque ela visa a compreensão do que se está pretendendo, partici~ 
pando desse processo. A comunidade ligada ao setor de educação 
foi unânime, todos pediram um prazo para defInir a questão. 

Portanto, como Líder do Partido Socialista Brasileíro, maní­
festo-me favoravelmente à posição daquelas pessoas ligadas à edu­
cação. E peço infonnaçõcs à Mesa sobre conto proceder para con­
cretizar eSse desejo da comunidade ligada <lO setor educacional, 
porque não se pode querer passar com um trator por cima de uma 
questão que envolve o interesse da Nação brasileira. 

Em esta a minha manifestação. a minha posição de partido 
político e a minha indagação à Mesa. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio PorteUa) - Digo. respon­

dendo às perguntas de V. Ex", que o exame das comissões sobre as 
proposições, excetuadas as emendas e os artigos em que este Regi­
mento determina em contrário, obedecerá o seguinte prazo: 20 dias 
para a Comissão de Constituição, Justíça e Cidadania e 15 dias 
para as demais comissões. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente. parece-me. 
salvo engano - pelo menos isso foi colocado ontem na Comissão­
. que este projeto já tem uma data marcada para ser votado aqui no 
plenário. Quer dizer, ele foi para a Comissão com prazo determi­
nado. Pejo menos foi isso que o Presidente nos infoIlllOU. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio PorteUa) - O requerimento 
aprovado foi apenas de reexame da Comissão. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sendo assim. fico mais 
tranqüilo. Tenho certeza de que esta Casa atenderá ao pedido da 
comunidade ligada ao setor da educação. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio PorteUa) - Tem a palavm o 
Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. o Senador 
Lauro Campos gostaria de ter a precedência 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Porte111l)- Tem a palavm o 
nobre Senador Lauro Campos. 

O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Se­
nadores, tecerei alguns comentários a respeito das acusações feitas 
pelo Senador Valmir Campelo relativas ao episódio ocorrido on­
tem em Brasília. 

Realmente, em uma sociedade dividida entre uma classe 
egoísta privilegiada. e uma ootra completamente destitlÚda de qual­
quer acesso à educação, ao ensino, à alimentação e à saúde, cria-se 
um verdadeiro pavor diante de alguns obsetvadores privilegiados, 
díante das manifestações do povo desempregado e faminto, dos 9 
milhões e 900 mil desempregados, dos 11 milhões de sem-teto, 
dos 33 milliões ae analfabetos. l\1as não fomos nós do Partido dos 
Trabalhadores que colaboramos para que a situação chegasse a 
esse ponto. Não fomos n6s que criamos, na cabeça da cúpula pri­
vilegiada, o pavor da massa, da pobreza, o horror diante de qual­
quer movimento, esquecendo. inclusive, de que muitos avanços 
foram feitos neste País, no sentido da democratização. 

Quando a massa dos trabalhadores organizados encami­
nhou, encabeçou o movimento, por exemplo, das Diretas Já.; quan­
do, em São Paulo, .através de greves, enfrentou as forças da ditadu­
ra; quando outros passos foram dados até a conquista de direitos 
de que goza o próprio Poder Legislativo, hoje. 
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Dentre outras observações e reparos que gostaria de fazer à 
fala do nobre companheiro Vabnir Campelo, digo que S. Ex", ao 
afIrmar que esses recursos, que teriam sido usados pelo Governo, 
estanam sendo subtraídos dos hospitais sucateados e das escolas 
destruidas. Lembraria a S. Ex- que o Governo Cristovam Buarque 
tem apenas 83 dias, enquanto os Governos do Sr. Valmir Campelo 
aqui coruandaram despoticamente durante décadas. 

É essa herança perversa que o Professor Cristovam Buar~ 
que, atual Governador, tem que enfrentar! E com essa herança per­
versa, deixada por essas "desadministrações" anteriores, o Profes­
sor Cristovam Buarque não pode ser vítima da acusação de que o 
movimento tranqüilo. pacífico, ordeiro, que presenciamos ontem 
em Brasília pudesse criar alguma conflito entre o Governo do Dis­
trito Federal e o Governo Federal! 

Apenas poderiamos mostrar um conflito, este sim verdadei­
ro: o conflito entre as propostas de desconstitucionalização, as pro­
postas de quebra da soberania nacional, as propostas de transfor­
mar a moeda nacional em dólar, as propostas de sucatear o parque 
nacional e, portanto, aumentar, como tem acontecido, o desempre­
go vertiginosa e desumanamente neste País! 

Portanto, é de se estranhar que as manifestações e argüições 
aqui levantadas, que deverão obviamente ser objeto de apuração, 
tenham sido feitas nesse sentido de tentar, em primeiro lugar, lan­
çar um juízo de valores e um julgamento sobre 83 dias de Gover­
no, construtivos e ordeiros, democráticos e abertos do Professor 
Cristovam Buarque e, em segundo lugar, fazer essa intriga entre o 
movimento que se verificou aqui ontem e o Governo Federal. 

Apenas para tenninar, gostaria de lembrar que aqueles que 
aqui acorreram ontem, para fazer a sua manifestação contra as re­
fonnas constitucionais que significam perda de direitos conquista­
dos na Constituição de 19&&, foram vinte mil pessoas, e que. de 
acordo com o noticiário lido pelo Senador Va1mir Campelo, 3~ 
mil reais foram gastos. Isso significa 50 centavos per capita. E 
disso que é acusado o pobre trabalhador brasileiro, de ter-se ali­
mentado fartamente com 50 centavos per capita, de acordo com 
as acusações lançadas pelo Senador Valmir Campelo. 

S. Exll. pode estar tranqüilo: os seus privilégios e a sua parti­
cipação em todos os governos, como servidor fiel, qesde a funda­
ção de Brasília, não serão comprometidos pela presença pacífica e 
ordeira daqueles que aqui vieram, usando o direito de ir e vir que 
ainda lhes resta, alimentando-se, de acordo com os dados oficiais, 
com. míseros 50 centavos e utilizando o espaço público para mani­
festação de sua vontade. 

Era o que tinha a esclaree<;r e que não me foi dado oportuni­
dade por ocasião da leitura de matéria da Folha de S. Paulo feita 
pelo Senador Valmir Campelo. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra como Lider e pelo fato de ter sido citado nominalmente. 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a pala­
vra a V. Ex·, que dispõe de 20 minutos. 

O SR, VALMIR CAMPELO (P1'B-DF. Como lidero Sem 
revisâo do orador.) - Sr. Presidente, St's Senadoras e Srs. Senado­
res, serei rápido, não transfonnarei o assunto em polêmica, absolu­
tamente, primeiro porque não é do meu feitio e segundo porque 
não cabe. 

Queria apenas mais uma vez dizer ao eminente Senador que 
acaba de pronunciar as suas palavras que não fiz nênhuma denún­
cia aqui. E não Sei por que S. Ex· parte quase que para a agressão 
verbal a uma pessoa que viu Brasília nascer e que não tem absolu­
tamente nada a ver com esse artigo. Entendo que o comportamento 
e as palavras do nobre Senador deveriam ser endereçadas ao jornal 
Folha de S. Paulo. A mim não cabe nada. não fiz nenhuma decla­
ração. Apenas li a manchete de um jornal como sempre faz o emi-

nente Senador Eduardo Suplicy, que eu admiro e respeito pelo seu 
compoIJamento ético, profissional e companheiro. 

E um direito que me assiste. Não fiz nenhuma declaração 
ou acusação ao governo do PI'. Apenas li que o governo do Distri­
to Federal banca ato e que a administração petista aloja manifes­
tantes, paga despesas e põe policiais para servir cafezinhos. Mas 
quem diz isso não sou eu, é a Folha de S. Paulo, a quem devem 
ser dirigidas as palavras do eminente Senador. 

Senador Lauro Campos, V. Ex· se refere a minha pessoa 
como servidor leal, antigo. Isso eu sou mesmo, graça.<; a Deus. 
Ninguém jamais levantou nada contra a minha honra e minha mo­
ral. Nem mesmo quando enfrentei V. Ex', em 1990, e tive a felici­
dade de ganhar as eleições para Senador da República, V. Ex' ja­
mais questionou a minha idoneidade e minha honra porque nada 
encontrou. Este é um orgulho que tenho: o ~u passado em Brasí­
lia, que supera qualquer patrimônio material. E o maior patrimônio 
que tenho e que vendo muito caro, pois é a minha honra. 

Graças a Deus, Professor - desculpe-me, Senador, mas, 
pelo respeito que tenho por V. Ex·, sempre o tratei como professor 
- cheguei a Brasília lavando banheiros e servindo cafezinho, com 
muita honra. Fui encarregado, chefe de seção, chefe de serviço~ 
chefe de divisão, chefe de departamento do governo, chefe de ga­
binete de empresa, subsecretário de Estado, rneguei a secretãrio de 
Estado, conselheiro de quase todas as empresas do Governo; ad­
ministrei uma, duas, três cidades-satélites por 16 anos inintenupta­
mente. Jamais, nenhuma vez. - e desafio não s6 V. Ex' como qual­
quer outro cidadão -, ninguém CAl o Tribunal de Contas do Distrito 
Federal questionou qualquer conta minha. 

Também aqui no Senado, quando a CP! fez uma série de in­
dagações e foi fundo na vida de todos nós, nada foi levantado con­
tra minha honra ou contra minha pessoa. 

V. Ex', com uma certa conotação, disse que eu pertenci com 
lealdade a todos os outros Governos. Pertenci mesmo. Servi à s0-

ciedade. Não servi a senhores. SetVi a Governos. Servi ao povo do 
Distrito Federal. 

Tanto que nas primeiras eleições de Brasília, em 1986, can­
didatei-me a Deputado Fede:ral e tive a honra de ser o Deputado 
Federal mais votado da história de Brasilia. Em 1990, nós dois nos 
enfrentamos e eu fui o Senador mais votado do Distrito Federal. 
Agora, em 1994, ganhei a eleição para Governador no primeiro turno 
e, diante de outros fatos sobre os quais não cabe aqui fazer nenhuma 
análise. Nunca ocupei a tribuna para fazer avaliação do Governo. 

O Sr. Lauro Campos - Permite V. Ex·um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Concederei já o aparte a 

V. Ex·, com muito prazer. 
Na tarde de hoje também não trouxe e nem fIz qualquer 

avaliação do Governo do Distrito Federal. E uma série de dados 6 

infonnações que têm chegado a meu Gabinete e a minha pessoa, a 
todo instante, mas jamais trouxe-os a plenário, mesmo porque en­
tendo que besta Casa Alta da República, de tanta importância, não 
cabe a discussão de assuntos paroquiais, assuntos de interesse l0-
cal. Somos maiores do que os assuntos paroquiais. 

Claro, compete a mim. como Senador da República e repre­
sentante do Distrito Federal, defender os recursos de Brasilia, e 
continuarei defendendo..os. Todas as vezes que alguma denúncia 
for feita, CQmo esta da Folha de S.Paulo, eu a investigarei porque 
compete 11 mim, como Senador da República. Conheço esta cidade 
como a palma de minha mão, moro aqui há 33 anos, vi Brasilia 
nascer, cheguei aqui ainda menino. Compete a mim lutar pela me~ 
lhoria de Santa Maria, do Gama, de Taguatinga, de todas as cida­
des satélites de modo geral, porque eu as conheço. Conheço os 
problemas de Brasília porque os vejo e não porque me dizem; con­
vivi com esses problemas das cidades satélites, com o povo mais 
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humilde, cool traballiadores da construção civil, com operáiios 
porque já morei em cidade satélite. 

O Sr. Lauro Campos - Permite-me V. Ex'um aparte? 
O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço V. Ex" com prazer. 
O Sr. Lauro Campos - Depois de ouvir sua autobiografia, 

com muito prazer. gostaria de dizer apenas que quem atacou a ho­
nestidade, o comportamento, a situação em que se encontram os 
hospitais e as escolas de Brullia não foi a Folha de S. Paulo, foi 
V. Ex', V. Ex' introduziu na leitura do artigo da Folha esses c0-

mentários - e ai praticou uma injustiça -. esquecendo-se de que o 
Governo do PT. o Governo do Pror. Cristovam Buarque é um go­
verno de 83 dias, enqu~to V. Ex' se refere a 34 anos de participa­
ção na administração. E só isso que gostaria de dizer. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Entretanto, nunca fui Go­
vernador. V. Ex', infelizmente ou felinnente, sabe que nunca fui 
Governador do Distrito Federal, pois não sou Executivo. 

,. V. Ex' é um homem culto, é um professor uni~ersitário. é 
Senador da República e sabe que, como administrador, fiz muitas 
obras. Tanto que a população me colocou, nas eleições. como o 
mais votado. E sinal de que realizei alguma coisa. A minha parte 
eu a fIz, Senador Lauro Campos. 

Não posso, entretanto, ser responsabilizado pelas obras de 
governadores. Tenho absoluta certeza de que jamais vou responsa­
bilizar V. Ex' pelo Governo que aí está. V. Ex" é um Senador da 
República. Não poderia responsabilizá-lo pela sua onUssão, já que 
V. Ex· é assíduo na luta em busca da melhoria do Distrito Federal. 
Não poderia responsabilizá-lo pela mellioria do hospital, das esco­
las etc, porque essa responsabilidade é do Executivo. Aqui, no Le­
gislativo. não temos esse poder. A nossa caneta não decide. 

Quando eu me pronunciei, não fui injusto, porque de algum 
lugar essa verba saiu. Senador Üiuro Campos. Ou saiu da educa­
ção, da saúde, da. segurança pública, dos transportes ou do sanea­
mento básico. 

O Govemo atual tem que deixar o discurso, o palanque 00 

talvez o metrô, não é mesmo? rdas eu acredito que o Governo não 
vai deixar o metrô porque ouvi, na primeira semana de govemo, o 
Secretário da Fazenda dizer que ia sacrificar a área da saúde e da 
educação para pagar umas contas dos empresários do metrô. Talvez 
não tenha sido isso. porque, para esse govemo, o pagamento dos em­
presários, tirando a verba da saúde e da educação, seja prioritário. 

Mas. como eu estava dizendo a V. Ex·, de algum local de­
vem ter saldo esses recursos: ou da educação, oU da saúde, ou de 
algum outro setor. Estamos ouvindo o discu~ de 83 dias de go­
verno; mas quem se propõe a ser Governador do Distrito Federal, 
tenho absoluta certeza. já deveria estar preparado para, no dia 10 
de janeiro, tentar melhorar a fisionomia, a imagem do Distrito Fe­
deral. Não vai aqui nenhuma avaliação, porque não me compete 
fazê-la, mesmo porque esse não é o momento propício para isso, 
mas fica a colocação. 

Volto a repetir. as denúncias não foram feitas por mim, a.s 
denúncias foram feitas pela Folha de S. Paulo, e eu apenas as 
trouxe à luz desta Câmara Alta, que é o Senado Federal, para c0-

nhecimento, como dever, como cidadão e como parlamentar. 
O SR. EDUARDO SuPLlCY (PT -SP) - Sr. Presidente, 

estou inscrito e vou falar mlúto bI"3vemente sobre a questão ainda 
há pouco levantada, como Líder do Partido dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - V. Ex" vai falar 
comoLídeI1 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - V. Ex' tem a 

palavra como Líder. 
O SR. EDUARDO SVPLlCY (PT -SP. Como Líder. Pr0-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

dente, Sn e Srs. Senadores. as considerações do nobre Senador 
Vahnir campelo fazem-nos refletir um pouco sobre a responsabili­
dade do governante, o apoio do governo do Distrito Federal ou de 
outros governos para o diálogo com a sociedade para os mais di­
versos tipos de acontecimento. 

O Governo Federal, seja ali no Palácio do Planalto. no lta­
maraty, nos diversos ministérios, recebe, por exemplo, governado­
res, deputados, políticos. muitas vezes convidando-os pala almo­
çar, a fIm de dialogar sobre assuntos de interesse-público. 

O próprio Presidente da República ao assumir seu cargo, 
por exemplo, convidou cerca de sete mil pessoas para estarem pre­
sentes no Itamamty numa ocasião que se considerou adequado 
esse tipo de convite. Eu próprio estive presente àquela recepção 
para poder dialogar num momento importante parn. a vida política 
do País. 

Nós podeóamos aqui :recordar episódios em que diversas 
centrais sindicais. seja a eUT, seja a Força Sindical, seja a CGT, 
solicitaram apoios para a realização de congressos em detemúna­
das cidades, e os governos estaduais e municipais resolvenun ce­
der ginásios ou propiciar algum tipo de base de apoio para a reali­
zação desses eventos. 

Poderia aqui citar diversas outras situações, como, por 
exemplo, quando a SBPC se reúne: nas cidades onde essas reuniõ­
es são feitas, considera o governo local - municipal ou estadual­
a necessidade de prover alguns recursos para que haja aquela reu­
nião. Quando a UNE se reúne numa cidade ou noutm há também, 
muitas vezes, a vontade, a responsabilidade de o governo propiciar 
um certo apoio. . 

O Senador Lauro Campos fez referência aoS dispêndios rea­
lizados ontem, segundo o que está registrado na Folha de S. Paulo 
- é claro que seria importante obtermos a IDfonnação ofidal. e a 
Câmara Distrital. obvianlente. estará tratando desse assunto. 

Trata-se, afinal de contas, de algo que é ou não dq interesse 
público? Vejamos bem li natureza desses movimentos. Trata-se de 
entidades que defendem a cidadania. a melhoria da habítação, da 
educação; que defendem direitos dos aposentados e dos tr.abalha­
dores rurais. Aqui estiveram para uma visita oficial; foram recebi­
dos pelo Presidente da Câmarn dos Deputados, Luís Eduardo Ma­
galhães; pelo Vice-Presidente do Senado, Senador Teotonio Vilela 
Filho - visto que o Presidente José Sarney está acompanhando a 
operação da senhora sua mãe. Tive a oportunidade de acompanhar 
a audiência. A Senadora Benedita da Silva. a Senadora Marina Sil­
va, o Senador Lauro Campos e outros parlamentares também dia­
logaram com os que aqui compareceram. S. S. Ex-S estiveram 
com o Presidente Femando Henrique Cardoso. 

É interessante :ressaltar que ontem a Polícia Militar do Dis­
trito Federal procurou dar suporte ao evento no sentido, inclusive, 
de resguardar a ordem de toda a região de Brasília e do Distrito 
Federal. Não houve qualquer tipo de desordem 00 violência; a ma­
nifestação foi, sobretudo, pacífica. 

Nós. Senadores, tivemos oportunidade de receber a visita da 
coordooação do movimento. V. Ex- há de lembrar que, ainda on~ 
tem à tarde, estavam aqui. na tribuna de honra do Senado, mem~ 
bros da coordenação da Central de Movimentos Populares, quando 
registrei a entrega do documento, cuja cópia será entregue a todos 
os 81 Srs. Senadores para conhecimento do seu teor. 

Esse documento fala de muitos dos projetos de lei que estão 
sendo apreciados pelo Congresso Nacional. Eu e:;tava lendo os di­
versos projetos que S. Ex-S apóiam, inclusive os citei ontem, COIIlO 

o do Deputado Hélio Bicudo, com respeito à questão do fun da 
Justiça Militar. Até o projeto que institui o Programa de Garantia 
de Renda Minima está ali. com um apelo por parte deles para que 
a Câmara dos Deputados o aprove. e assim JX'f diante. 
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o Governo CrislOvam Buarque considerou importante dar 
um suporte, embora bastante modesto, para que essas pessoas pu­
dessem expressar seu sentimento com um sentido de defesa da ci­
dadania. Eu gostaria de assinalar que esses dispêndios devem ser 
objeto, sim, de discussão na Câmara Distrital. A característica do 
Governo Cristovam Buarque é de total transparência de informa­
ções sobre o que aconteceu: quanto foi gasto. com que fInalidade, 
a justificação, e eSSa demonstração será feita. Se aqui pudermos 
obter essa informação da·forma mais completa possível, encami­
nharemos às mãos de V. Ex·, 

O Sr. Valmir Campelo - Pennite-me V. Ex· um aparte, 
nobre Senador Eduardo Suplicy? 

O SR. EDUARDO SuPLlCY - Pois não. nobre Senador 
Valmir Campelo. 

O Sr. Valmir Campelo - Agradeço as consideraçi5es de V. 
Ex·, como sempre muito tranqüilo, cavalheiro e educado. V. Exa~ 
como economista. sabe muito bem que qualquer despesa que o 
Governo faça terá que ser antes aprovada e constar no Orçamento. 
Temos Orçamento de investimentos, despesas de capital e despe­
sas correntes. V. Exilo se ~feriu à festa dQ Presidente da República, 
que é paga porque existe unia rubrica no Orçamento, aprov<l;do 
pelo Congresso Nacional. que compreende eventos, promoções tu­
risticas e recreativas - é um subelemento da despesa -, que permi­
te, está autorizado. Dentro daquela rubrica existe aquele recurso. O 
que questiono é a improvisação com recursos sem a rubrica devi­
da, beneficiando alguns em detrimento de outros. A população não 
votou a autorização que o Governador dá para se gastar em nome 
dela. Dois ou três policiais telefonaram-me, reclamando que servi­
ram cafezinhos, que não eram garçons e que não concordavam 
com aquilo. Eu também considero que não era a função deles. O 
que questiono é eXatamente isto, Senador Eduardo SUplicy: não 
existem recursos disponíveis exatamente para isso, principalmente 
quando se faz a discriminação. Vi ontem o Presidente do Partido 
de V. Exilo discursando. Mas hoje tive a curiosidade de .indagar o 
Presidente do meu partido e soube que S. Exilo não foi convidado. 
Eu sou o primeiro vice-Presidente Nacional do Partido e não fui 
convidado para aquela manifestação. Tive a oportunidade de man­
ter contato com outro partido de centro, que também não foi con­
vidado. Dois ou três outros partidos também não foram. Os parti­
dos da esquerda, geralmente nesses atos populares, por intermédio 
dos sindicatos e instituições corporativistas, esses sim, são convi­
dados. O Presidente do meu partido não foi convidado para essa 
manifestação. Eu vi lá o Senhor Lula da Silva, o companheiro 
Lula - que é meu amigo particular, fomos colegas na Câmara Fe~ 
deral-, discursando como Presidente do PT. São com coisas dessa 
natureza com as quais não concordo. V. Ex" até que concorda c0-

migo, porque sabe perfeitamente que a denúncia não foi feita por 
mim, mas pela Folha de S. Paulo. Nós apenas lemos o referido 
jornal, que traz manchete sobre o assunto. Por se tratar de manche­
te de um jornal tão importante é que volto a repetir. é necessário 
que se apure. Esse não é o primeiro caso, já aconteceram outros na 
administração petista do DF. que utilizou recursos do Governo em 
promoção pessoal. Cito como exemplos o caso do Diário Ofi­
cial, que a imprensa divulgou amplamente. e aquele ocorrido 
com a adplinistradora da cidade satélíte de Sobradinho, em cuja 
cqrrespondência oficial existe uma estrela do PT. Por muito 
menos, Senadores quase foram cassados, estão com processos 
na Justiça porque utilizaram recursos da União. Não é a primei­
ra nem a segunda vez que acontece com o~PT. A denúncia que 
faz o jornal Folha de S. Paulo é de muita gravidade. Não ape­
nas recursos foram mal utilizados. Compete à polícia dar apoio 
no que diz respeito à segurança. Servir cafezinho não é função 
do policial militar. 

o SR. EDUARDO SuPLlCY - Sr. Presidente. quero ser 
breve. até porque O nobre Senador José Eduardo Dutra gostaria de 

'titilizar da palavra. 
Noto pela noticiário da Folha de S. Paulo que os responsá­

veis pelo Governo do Distrito Federal procuraram dar as informa­
ções da fonua mais aberta e transparente possível. Tenho certeza 
de que a detenninação do Governador Cristovam Buarque será a 
de dar essas infonnaçõcs de fonna mais completa possível, de 
prestar os esclarecimentos à Assembléia Distrital. Caberá aos De­
putados ter bastante rigor na escolha de prioridades: quando, quan­
to e com que fInalidade se pode gastar. Isso igualmente temos de 
observar quando Ministros recebem empresários, o Presidente re­
cebe pessoas, políticos recebem cidadãos representantes das mais 
diversas entidades. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a pala. 

vra ao nobre Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Pronnncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orndor.) - Sr. Presidente, SÔ e 
Srs. Senadores, venho à tribuna para falar, naturalmente. sobre o 
assunto que foi notícia no dia de hoje, particularmente no que se 
refere aos dados que divulgamos à imprensa no dia de ontem. Es­
ses dados mereceram hoje, por parte do Presidente do Banco Cen~ 
tral, em seu pronunciamento na Câmara dos Deputados, um pro­
cesso de tentativa de desqualificação, talvez, para adotar aquele 
ve~o ensinamento do futebol que diz que a melhor defesa é o ata~ 
que. Essa tentativa de desqualificação seria para desviar a atenção 
do verdadeiro ponto e da verdadeira forma como foram colocados 
os fatos na imprensa ontem. 

Para que as pessoas ficassem muito bem esclarecidas sobre 
o assunto, eu gostaria de voltar um pouco no tempo e relatar a evo­
lução dos acontecimentos que. no meu entendimento, ainda não 
culminaram no dia de hoje. 

Surgiu, na imJ?fCnsa, a primeira infOInIação de que, mais 
uma vez, teria havido informações privilegiadas, vazamento para 
alguns setores e para algumas instituiÇÕeS sobre a mudança cam­
bial do dia 6 de tnalÇO. 

Seria bom registrar que tOOa vez que há mudança na políti· 
ca econômica do Governo, seja de natureza. fmanceira, monetária 
ou cambial, com maior ou menor divulgação, surgem notícias de 
que teria havido vazamento. Isso ocorre por vários motivos: pri­
meiro, pelo sentimento de impunidade que se perpetuou neste 
País, com relação a esse tema; segundo, pela verdadeira promis­
cuidade existente entre diretores de instituições Ímanceiras pú­
blicas e privadas, já, muitas vezes, levantadas pela própria im­
prensa. 

Por isso, eu queria aqui mostrar que a ação de ontem não 
significou um ato leviano. um ato de desinformação ou de despre­
paro. Se houve despreparo, eu gostaria de socializar esse desprepa­
ro com toda a imprensa, com o próprio Governo Federal, com o 
próprio Presidente da República que, de posse daqueles dados, 
considerou-os como indícios importantes e por isso convocou a 
Diretoria do Banco Central para uma reunião ontem. 

Voltando à história, eu dizia. logo após a primeira manifes­
tação. que o Deputado Jaques Wagner, Líder do PT na Câmara dos 
Deputados. e eu fomos ao Presidente do Banco Central, no dia 8 
de março, com uma representação. Fizemos isso, porque entendía­
mos que, do ponto de vista constitucional, caberia ao Banco Cen­
tral fazer as apurações necessárias a respeíto daquelas denúncias 
de vazamento de informações. 

Fizemos uma representação, sugerindo a aberrura de um in­
quérito administrativo no interior do Banco, que se frz.esse uma 
auditoria nas operações cambiais. naquele periodo que antecedeu e 
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no re:-!.t;~c posterior à divulgação da nova política cambial; solici­
l.r..n:!cs !rmbim uma infmmação considernda fundamental. ou seja. 
c.Y'Je nos fosse fornecida a relação das instituições fInanceiras que. 
no perÍC'do compreendido entre o dia 10 e o dia 6 de março. tives­
sem ~~ctuado operações cambiais em volume de 20% superior à 
sua méd~a nos dois meses anteriores. 

I~epoís disso - é bom :frisar que nesse dia o Or. Pérsia Arida 
dissc-;J.c'i que responderia de fonna "expedita" -, mantivemos di­
VC!WS Cc:Itatos telefônicos - o Deputado Jaques Wagner e eu -, 
para sa1:~r se já teríamos uma resposta para aquela representação. 
Não acontecendo, no dia 13 de março, famos ao Ministério Públi­
co e fIzemos uma representação, solicitando que o mesmo assu­
misse a tarefa constituciona1 de apunrr aquelas notícias de vaza­
mento. :~pusemos que se ftzesse uma auditoria nas operações 
cambiais do mercado à vista e na Bolsa Mercantil e de Futuros e 
que se tomassem as medidas policiais e juridicas cabíveis. 

Quando da presença do Dr. Pérsia Arida na Comissão de 
Assuntos Econômicos, S. Ex- disse que havia sido feita uma audi­
toria no p:!riodo de lO a 10 de março e que aquilo não fornecia in­
ilicios cb que houve vazamento de infonnações. já que a média do 
C:!':iempeI'.ho das instituições fmanceiras apontava prejuízo e que 
ap~~as duas instibJições fmanceiras estavam além do intervalo de 
co::úiança. Segundo Pérsio Arida, o utilizado foi média. mais o 
desvio padrão. Com relação a essas duas instituições tmanceiras. 
ao se analisar o volume de operações efetuadas, não se justifica 
que houve vazamento de informações. 

Quando fui indagar ao Presidente do Banco CenlIlll eu dis­
se que considenava o critério de fazer um tratamento estatístico en­
tre o períedo do dia 10 a 10 de março, envolvendo duas situaçõ­
es profundamente diferentes. Por essa razão, a meu ver, esse 
critério não serviria para detectar possíveis indícios de inforroa­
çio privilegiada. Esse período de 10 a 10 de março abrange o 
período de 10 a 6. em que significa os três dias anteriores à mu­
dcnça da política cambial. No caso, sim. em que naturalmente 
deveriam operar instituições fmanceiras que. porventura, esti­
vessem de posse de informações privilegiadas e que poderiam 
auferir :ucro nesse penado até o dia 6. com o periodo de 7 alO, 
em que foi a verdadeira especulação ftnanceira. Todo mundo 
comprou dólar. tcxlo mundo tentou ganhar. os banqueiros fize­
ram carga contra a moeda e contra o Plano Real. porque são 
sempre eles que tentam desestabiJizar as moedas e os planos do 
Brasil. 

As.sim. quando se misturam dois períodos diferentes. êll­
guém OJ alguma instituição que. de posse de informações privile­
giadas. que pexmitisse auferir lucro no dia 6, essa mesma instirui­
ção podena. em função da especulação que se seguiu a partir de 7 
a 10. ter perdido esses lucros. Portanto, consideramos ser um trata­
mer::!o equivocado. Naquela sessão. eu disse que tinha dados 
apntardo que três instituições fmanceiras haviam tido um com­
ponamen!o atípico na operação de câmbio. 

Ontem, inclusive sem tentativa de convocar a imprensa, 
criar estardalhaço. sem tentativa. de desestabilizar o Brasil. 
como estamos sendo acusados agora. por uma entrevista conce­
dida ã CBN. disse que os três bancos que tinham tido um com­
pOllar.1ento atípico eram: o BBA. o ING e o PactuaI. Em fun­
ção disso, eu já anunciara que s.eria mais um indício que se s0-

mava a outros acontecidos na semana anterior. Portanto. iria 
hoje fazer um aditamento junto ao Ministério Público naquela 
representação. apresentada no dia 13 de março. com essC1S.no-
vos dados. .. -

Disse-o claramente. em todas as entrevistas que concedi, 
que aq:leles dados referiam-se ao mercado à vista. Isto está DO 

• ~on:2.1 Co 3rasiL 

A pesquisa do Senador DuIIll inclui apenas o men:ado de 
dólar comercial e os negócios à vista. 

Dizia. ontem, que em uma infotmação parciaL que seria ne­
cessário que se fizesse uma auditoria incluindo a Bolsa Mercantil e 
de Futmos como, aliás, é objeto da nossa representação. Dizia, tam­
bém, que: seria mais um indício que se somava àqueles já existentes. 

Vou ler parte do que saiu nosjomais: 
Os dados constituem mais um indício de vazamento, entre 

outros que já foram revelados. Isso mostra que ao contriuio do que 
diz o Governo, esse caso não está encenado. diz o Senador. Dutra 
disse que não faz qualquer juízo de valor sobre de quem teria sido 
a responsabilidade pelo vazamento. mas vai enviar os dados à Procu­
radoria-Geral da República JlOI1l reforçar o pedido de investigação já 
apresentado pelo Udecdo PT na Câmanl. Deputado Jaques Wagner. 

Ele quer também que Arida conclua rapidamente uma nova 
investigação sobre a movimentação do men:ado de câmbio e apre­
sente o :resultado aos Senadores, mesmo que seja numa sessão. se­
ereta para preservar o sigilo bancário. 

Não cabe a mim dizer quem vazou as informações. mas à 
Procurndoria da ReJ'lblica 

Isso saiu no jornal e foi a entrevista que dei, in totum. 
O nosso interesse. desde o início - e. por isso, primeiro pro­

CUI1UDOS o Banco CentIal - é de que o Banco Centml verifique se 
realmente hoove vazamento de infonnaçôes, porque sabíamos que 
aquelas declarações, aqueles indícios e aqueles fatos que aronteceram 
na semana passada oontribJimm JlOI1l criar um clima de instabilidade 
no mercado- Segundo alguns - já que eu não sou especialista na maté­
ria -, por incompetência e por falta de preparo do Governo, houve a 
evasão de quatro. cinco ou seis bilhões de dólares das reseIVas cam­
biais brasileiras - o número varia de acoolo com cada fonte. 

O que tem que ser registrado é que esses indícios, que desde 
o início foram apresentados como indícios. tiveram essa repercus­
são por um motivo muito simples: porque existe um caldo de cul­
tura na sociedade brasileira decorrente dessa relação incestuosa 
entre diretores de instituições fmanreiras públicas e privadas. des­
sa símbiose nefasta que continua existindo. 

Acredito que: esse episódio. que envoJve mais uma vez de­
núncias de vazamento de informações, poderá servir como marco 
para esta Casa, para que o Congresso Nacional assuma o compro­
misso de dotar a legislação brasileira de instrumentos que permi­
tam detectar. com mais eficácia, esses casos de vazamento e que 
os plna de fmma exemplar. É necessário, por exemplo - e eu gos­
taria que isto ocorresse -, que o Governo Federal, que o Gover­
no Fernando Henrique Cardoso. coerente com o compromisso 
ético que: tem afmnado, utilize de sua Bancada na Câmara dos 
Deputados para desengavetar o projeto. aprovado nesta Casa. 
do então Senador e ex-Presidente da República. Sr. Itamar 
Franco. que institui o princípio da quarentena para dirigentes 
de instituições. 

Disseram que vim colocar rastilho de pólvorn nesta questão. 
Ora. no meu entendimento. quem veio colocar mstillio de pólvora 
foi o proprio Banco Central Digo isso por causa da nota oficial do 
Banco CenIIlll, Gostaria que o Sr. Presidente, as SI's Senadoras e 
os SIS. Senadores lessem. com atenção esta nota. Qualquer pessoa 
que. com desconhecimento dos fatos. começasse a lê-Ia, ''Diante 
das insinuações de que o Banco BBA teria obtido vantagens fman­
ceiras a partir de infmmaçães privilegiadas. .. " etc, pensaria que era 
uma nota do BBA se defendendo dos indícios que estavam sendo 
apresentados. 

É bom registrar que os indícios apontam para três instituiçõ­
es citadas e mais algumas outras que necessitariam de uma análise 
mais concreta. No entanto. o Banco Central ~blica uma nota ofi­

. cial onde assume clar.lmenre o papel de defesa do BBA . 
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Sinceramente, creio que este não é o papel de um Banco 
Central. 

E o mais grave é que, hoje, numa entrevista publicada em O 
Globo, o Presidente Fernão Bracher, quando perguntado se, du­
rante esses dias de confusão no mercado, teria falado com Pérsio 
Arida, respondeu que tinha falado com ele todos os dias. Se todos 
os presidentes de banco conversaram com o Dt. Pérsia Ariela todos 
os dias nesse período. o Dr. Pérsio Arida não teve tempo de fazer 
outra coisa a não ser conversar com presidentes de banco. Se isso 
acontecesse nos Estados Unidos, provavelmente teria repercussões 
muito diferentes das que teVe aqui. 

O Sr. Roberto Requião - V. Ex& me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ouço V. Ex' com 

prazer. 
O Sr. Roberto Requião - Senador, para. louvar sua atitude 

fiscalizadora no cumprimento correto de seu mandalo. mais do que 
preocupação com possíveis desvios dos Diretores do Banco Cen­
tral, devemos ter preocupação com sua postura ideológica. Parece­
me que eles se preocupam muito pouco com o povo do salário mí­
nimo, mas têm nos banqueiros seus fI1bos privilegiados. Recente­
mente, o Banco Central editou a Resolução nO 2099, que contraria 
todo o espírito da Constituição de 88. A nova Constituição brasi­
leira eliminou a existência de cartas patentes para bancos e viabili­
zou um processo gratuito para. abertura de instituições bancárias de 
pequeno porte, estaduais. municipais e regionais. Antes da Consti­
tuição de 88, únhamos 90 bancos - jã chegamos a ter mais de 500 
no Brasil. A idéia dos Constituintes era que tivéssemos cerca. de 
1.CXX> pequenos e médios bancos municipais, regionais e estaduais, 
estabelecendo uma concorrência que jogaria os juros para baixo. O 
Banco Central, desde então. tem colocado limites e dificuldades 
para a implementação dessa idéia. Crescemos. durante este peno­
do de vigência da nova Constituição, de 90 para 240 bancos. Mas 
essa Resolução nO 2Cf)9, que dá conseqüência ao Acordo de Basi­
léia. faz uma exigência de capital mínimo para os bancos integrali­
zarem are o dia 30 de abril. de ccn;a de 12500.000 dólares. Eu re­
cebi um fax do Parlatino. enviado pelo ex-Deputado Federal Fer­
nando Gasparian, observando que esta medida faIá com que 7S 
instituições bancárias de pequeno porte do Brasil fechem. Estamos 
vendo no Banco Centml uma política francamente neoliberal, a 
política de acordo com os grandes conglomerados fmanceiros. a 
politica da concentração da renda. A minha preocupação, pam ani­
mar este fim de tarde no Senado Federal, é com a postura dos eco­
nomistas do Banco Central. Eu os vejo no bloco do "nhémnhém­
nhém". fantasiados de Adam Smith e cantando o samba emedo do 
laissez-faire, laissez-passer. A preocupação maior do Brasil não é 
com a seriedade. que deve ser questionada a cada momento que 
uma dúvida existir, não para difamar ou caluniar, mas para que 
cheguemos à verdade sobre essa instituição tão fechada. tão her· 
mética., tão difícil de ser observada pelo eon junto da sociedade. A 
preocupação maior é com a postura liberal do Banco Central, des­
ses economistas que. não se preocupando com o salário mínimo. 
têm - insisto - um carinho especial pelos grandes banoos. Obriga­
do pelo aparte, Senador. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Agradeço o seu apar­
te. nobre Senador Roberto Requião. 

O Sr. Lauro Campos - V. Ex· me concede um aparte, Se­
nador José Eduardo Dutra? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Concedo o apane ao 
Senador Lauro Campos. 

O Sr. Lauro Campos - Gostaria. de louvar a coragem do 
nobre Senador José Eduardo e de enaltecer a sua capacidade de 
trabalho: a sua preoct.:pação com os problemas sérios deste País ê 
com a agilidade com que tentou - e talvez consiga - talhar. cortar 

a caminhada nefasta que partiu do Banco Central p.ara ~~eficiar 
alguns agiotas institucionalizados. Mostrei, há pG'.lCOS cEas czs.:.n. 
tribuna. uma foDIa inteira de propaganda. no Jornal C ~:~:):;. co 
Banco Pactuai, um dos três bancos privilegiados por infGt:JlZç-::~s 
partidas do Banco Central- essa pelo menos é a acusação ~ Cf..iO 

este Banco Pactua! é objeto. Naquela propaganda. p:1ga -o la Son· 
CO PacOJal. está a confissão de que não existem aJre;'laS V~.7:r"T'.~'1tos 
ocasionais. mas que há uma caixa d'água furnda. pmn:!!!T'c"":!t:!:-::-:1-
te inigando o sistema bancário e, principalmente, algu:1S bru~c~s 
relacionados, inceStuosamente. com funcionários, Diroto:'Cs G~ ;:._~­
Diretores e ex-Presidentes do Banco CentmL É curioso lj-:IC nr;:­
z.es jovens e destituídos de fortuna pessoal passem. pelo Bz.nco 
Central e saiam banqueiros de lá. O própria Fernão Bmc~;CT, ao 
sair do Banco Central, já providenciou a compra. por US~Ú rr.iillã­
es, da patente do Banco Auxiliar, também se tomaram barqt:eiros 
Lara Rezende, pai do Plano Cru7lldo L e Pén;io Anda. que 'o <'o· 
clarou, aqui no Senado. como sócio inicial do BBA, cID 3aI:!co Co 
Sr. Bracl:Ier- B, Banco: B, Bracher e A, Arida. Esta é a v~o que 
corre e que é conhecida. S. S' afumou aqui. para estarr~ci-:r.~!'lo 
nosso, que ele bavia desistido de ser sócio do Sr. Bracher. como se 
não houvesse inúmeras formas de permanecer nas somb:'ês Cc-:10 

sócios ocultos dessas entidades. E esse banco que fo: C.J_L,...~_C:J 
por US$6 milhões centuplicou, em pouco tempo, o ,",u cap'tzJ, 
sendo que, neste ano passado, de crise, teve 148% de lucro. 3sse 
jornal ressalta que os bancos brasileiros tivCIaDl. na déccch p::::d.:­
da. 24.000% de retomo. Aparece a fotografia de diversos tecnccra­
tas e ex-Ministros, e a propaganda do Banco Pactuai afrrm'1o S-:!­

guinte: Imaginem agora qual sem o nosso lucro. qual s::-:-i ag-m:. «­
nossa taxa de retorno, quando o sistema bancário se e-cco-:Jtr:'". h'.e 
gralmente representado - de acordo com o Banco Pactual - cO 8u­
vemo do Sr. Fernando Henrique Cardoso? E coloca, prath:amen1.e. 
todo o Ministério e toda a Diretoria atual do Banco Central. :.!ssa 
propaganda é uma confIssão de que existe um vaza:rc..""1to co:-t1· 
nua. uma conivência espúria entre aquele que devia fiscali7.:!.:- es 
bancos - o Banco CentraI- e as pr6prias instituições pJ.rticu~s. 
Quero apenas relatar um episódio de que me recordo, q'.le está !!D 

livro liA Estratégia do Desperdício", de Vance Paclcanl. em que 
dois empresários americanos saíram em detenninac!o IT'crn::,:,~to, 
cada um de um ponto dos Estados Unidos, e p~ram 10 C".1 12 
localidades pam, um dia, dormirem no mesmo hotel. A partir d::l, 
o Serviço de Investigação dos Estados Unidos fez com çu: ::' .. ~; 
dades graves fossem aplicadas a esses senhores. que p::.:.cr::..--::::: 
um crime contra a concorrência. de acordo com a legislação Corte­
americana. No Brasil. é de se estatrecer. O Sr. Pérsia Aricia aft..lt!U 

que foi donnir na faunda do Sr. Fernão Bracher, que lá do=irú 
outras vezes e que não romperá suas relações de amiz2.Cc. C:ltrc:n;. 

relações mais íntimas de sociedade comercial. Port,a.,":'.!O. {' ~r ~ 
existe neste País~ diante dessa rentabilidade e dessa ç.,,:' ., _. 
cori'tinuada e contumaz, é realmente digno de ser ~:'::L"Ilir.::,.::!.c r.:::.i~ 
profundamente, talvez por uma Comissão ParlamcI1~ w. :.z.:..;.', ~ :-:­
to, que tenha os poderes que não nos foram conIcridc3 .. \q...:..::.:s 
poderes especiais de atuar como juiz, fazendo 1nquiriçê~s d.; ~Q.c­
munhas, diligências. apurando com o verdadeiro ~~c:- t.:_ í'.~ ~ :ci: 
as irregularidades que chegarem a seu conbecim.en:.o. _~ _. ~~­
cerro este aparte. loovando a coragem. a dignidatfu,.:. -'~d~::kde 
com que V. Ex& se portou nesse episódio. Agraà:eço. u:r:- ~ :.iy~. c 
me orgulho de ser um Senador do seu Partido. Reconbcço q-Jc. ~ar 
incapacidade minha, não JXlde ser capaz de fazer aquilo liac V. r:"ç­
fez. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Muito obrigado, Se 
nador Lauro Campos. 

Eu queria fazer outra consideração sobre uma. postl.:-r.: q- J o­
t~mos percebido nos membros do Governo Fernzndo _ ~;:-~:=\U~ 
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Cardoso. que é o fato de, no caminho das lutas democráticas. utili­
zarem-se de possuir UDl cuniculo de integridade, de honestidade, 
que é real, mas para se arvorarem em ser detentores do poder de 
infalibilidade. E todas as vezes que são levantados os pontos que 
não significarnjuízo de valor sobre a honorabilidade de "A" ou de 
"B", mas que dizem respeito ao trabalho conseqüente de um Parla­
mentar preocupado com a transparencia. no sentido de que a socieda­
de e o Congresso Nacional tenham todas as informações. isso é visto 
pelos membros do Governo como uma tentativa de desqualificação 
pata se tentar evitar que se discuta a fundo a verdadeira questão. 

Nesse fato, por exemplo, desses dados que apresentamos, 
para desviar o assunto. esrão alegando que o Senador José Eduar­
do está acobertando uro criminoso, porque está-se utilizando de 
dados que romperam com o sigilo bancário. 

Em primeiro lugar. lemos de registrar que o próprio Gover­
no já está preparando portarias ou projetos de lei que apontam para 
a flexibilização do sigilo bancário. 

Em segundo 'lugar, entendemos que o sigilo bancário não 
pode continuar sendo um instrumento para acobertar atividades ilí· 
citas. 

Em terceiro lugar, queremos lembrar que o impeachment 
do ex· Presidente Collor só se transformou em realidade a partir de 
ações de diversos cidadãos deste País, que, de posse de infonnaçõ­
es fundamentais, entendiam estar no seu direito de cidadania pas­
sar esSas informações aos Parlamentares, para que pudessem forta­
lecer o processo de derrubada daquele Presidente qúe tanto mal 
causou à Nação. 

Concluindo, queria assumir o compromisso. mais uma vez, 
coerente com esta análise que faço - como diversas outras pessoas 
- de que o Brasil precisa ser dotado de instrumentos legislativos 
que permitam. de forma eficaz. detectar esses vazamentos de in­
formações e punir, de maneira exemplar, os responsáveis. 

O compromisso que assumo é de pesquisar. trabalhar. for­
mular projetos e propostas que nos permitam dotar o Brasil de 
uma legislação eficiente. que, se não acabar com todas as possibi­
lidades de atividades ilícitas. pelo menos contribua para que esses 
aspectos sejam profundamente diminuídos. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Exame permite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ouço. com prazer. o 

Líder do meu Partido, Senador Eduardo Suplicy. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Prezado Senador José Eduardo 

Dutra. este episódio está requerendo uma reflexão de extraordiná­
ria profundidade. Na verdade, V. Ex·, como de fato aqui assina1a, 
está propiciando uma oportunidade de transfonnação das institui­
ções brasileiras. Adam Smith, na ''Riqueza das Nações'" em certo 
momento, fala de como os homens de negócios. seja nos casamen­
tos, noS banquetes, nas festas, reúnem-se para, muitas vezes, dialo­
gar sobre coisas de seus interesses próprios, combinando ações 
que nem sempre são no sentido de defender o interesse maior da 
sociedade. Hoje, fiquei pensando muito, ao longo de mais de 4 ho­
ras, ao ouvir o depoimento do Presidente Pérsia Arida sobre tudo 
o que bavia ocorrido. Reitero aquilo que V. Exa

, como meu com­
panheiro, aflrma ter ouvido do Presidente Pérsio Arida, p:riIJleiro, 
quando de sua vinda aqui e depois, na última terça-feira. Aprovei 
o seu nome para a Presidência do Banco Central na Comissão de 
Assuntos Econômicos, pois tenho elementos de profundidade para 
acreditar na sua integridade pessoal. Muitas vezes com ele dialo­
guei sobre probl~as econômicos deste Pais. Ainda~no ano passa­
do, estive conversando, na sede do BNDES, com o Sr. Pérsia Ari­
da sobre temas como o Programa de Garantia de Renda Mínima, 
questões relativas à destinação dos fundos geridos pelo BNDES, 
como o Fundo de Amparo ao Trabalhador, taxas de juros cobradas 
sobre esses fundos, política cambial. âncora cambial, etc. Inúmeras 

vezes tive oportunidade de conversar com ele, e sempre tive a Íln; 
pressão da seriedade de seus propósitos. e de su~ honestidade. E 
possível até que V. Ex", sabendo desta minha postura de conheci­
mento e amizade pessoal com o mesmo, tenha tido a iniciativa de, 
junto ao lider do PT na Câmara dos Deputados. levar esses docu­
mentos iI Procuradoria. Desde a terça-feira última, venho pensando 
na responsabilidade e prudência que todos devemos ter quando da 
formulação de uma denúncia, apresentando os dados os mais com­
pletos possíveis. Mas também quero dizer que compreendo inteirn­
mente a sua postura; acredito mesmo que o Presidente Pérsio Ari­
da deveria ter expresso a sua compreensão de quanto V. Ex· teve 
no sentido maior de defesa do interesse público quando, tendo c0-

nhecimento dos indícios por V. Exa mencionados, resolveu revelá­
los, porque no seu entendimento há a indicação de que pode ter 
havido o vazamento; e constitui o seu dever constitucional, como 
Senador. encaminhar isto ao órgão competente. V. Exa primeiro 
dialogou com o Presidente do Banco Central; não ficando inteira­
mente satisfeito com as informações ou com o conceito que ele ti­
nha de ser expedito em providenciar a auditoria devida, então ava­
liou que deveria encaminhar à Procuradoria, e hoje o fez pela se­
gunda vez. Confotme assinalei a V. Exll, gostaria de ver o resulta­
do completo dessa auditoria, e bem disse V. Ex" que ainda. não 
está fazendo juízo de valor, porque quer conhecer até o fundo a 
verdade dos fatos. Penso que o Presidente Pérsio Arida utilizou 
hoje dois pesos e duas medidas com respeito a dois Parlamentares 
de grande peso, que manifestaram as suas opiniões sobre esse as­
sunto no noticiário da imprensa. RefIro-me ao Deputado Antônio 
DelfIm Ncuo e a V. Ex'. O Deputado Antônio Delfim Netto foi 
tratado de maneira deferente da concedida a V. Ex·, já. que o Presi­
dente Pérsio Arida tentou não desqualificar o que havia sido falado 
pelo Deputado Antônio Delfim Netto, mas procuroo dizer que a 
sua informação ou a denúncia era de pessoa que não conhecia in­
teiramente todos os trâmites ou todos os dados relativos ao que ha­
via se passado no mercado financeiro. Quanto a esse ponto, a De­
putada Maria da Conceição Tavares salientou algo muito impor­
tante, porque se düiculdade houve ontem no mercado financeiro 
para a moeda, para o valor dos títulos, houve um fator de funda­
mentação econômica, qual seja, a divulgação ontem do déficit c0-

mercial da ordem de U$ 1 bilhão e 95 milhões em fevereiro, o 
maior déficit comercial já registrado no País, O que vem ocorrendo 
JXlr 4 meses seguidos, a saber: novembro, dezembro, janeiro e fe­
vereiro. Então, faz~se necessário, com maior intensidade, que o 
Governo esteja atento como irá resolver o problema do desequilí­
brio da balança comercial e, conseqüentemente, da balança de 
transações correntes. Ele precisa pensar não apenas em ter instru­
menlos para conter esse déficit, porque é esse o caminho que levou 
o México a uma deterioração muito séria de sua economia e hoje 
vive dificuldades dramáticas, com recessão, com desemprego. O 
Presidente Pérsio Arida, hoje, assinalou que ele gostaria que a ec0-
nomia estivesse crescendo a uma taxa menor, para que não hou­
vesse tanta pressão sobre a balança comercial e a balança de paga­
mentos. Procurou mostrar que as taxas de juros precisam se man­
ter elevadas para conter esse crescimento que ele está consideran­
do exagerado. Mas as taxas de juros tão elevadas, se de um lado 
servem como instrumento de breque do crescimento, por outro,le­
vam a um custo muito significativo do selViço da divida pública. 
O Governo, ao emitir títulos, promete taxas de retorno a investido­
res domésticos e a investidores que trazem parn cá seus capitáis -
sobretudo os de natureza volátil, mais especulativa -, rendimentos 
bem maiores do que podem ser obtidos em outros países. Precisa­
mos ver se essa é a maneira mais saudável de equilibrar a econO­
mia. O Presidente Pérsio Arida mencionou que a estabilização da 
moeda trouxe uma melhoria nas condições de vida e até mesmo a 
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transferência de :recursos, uma distribuição de recursos para a p0-
pulação, para os trabalhadores. Mas ainda não fez uma demonstra­
ção em profundidade de que efetivamente es~ejamos vivendo a su­
peração da miséria e da pobreza na extensão que rapidamente se 
requer. ConfOIDle disse o Senador Lauro Campos, o que de fato 
está assinalado com números, dura"lte o Plano Real, são resultados 
muito significativos, positivos para instituições fInanceiras, sobre­
tudo no segundo semestre do ano passado. Ressaltamos também 
que o Congresso vai precisar examinar com atenção o Projeto de 
Lei do Senador Itamar Franco e propostas para limitar os abusos 
com relação a isso que V. Ex- denominou de simbiose entre pes­
soas no Governo - sejam em instituições fmanceiras públicas ou 
em postos chaves nos Ministérios - e aquelas que estão em orga­
nismos privados. O Sr. Pérsia Arida é amigo pessoal de muitas 
pessoas nas instituições ftnanceiras. Mas é preciso - até que ele 
pense conosco - defID.ú quais os limites éticos dos diálogos que 
podem existir. Ele disse hoje: I'Ê natural que o presidente do BanM 
co Central tenha que dialogar com presidentes das instituições fi­
nanceiras para saber como anda o mercado fmanceiro." E essa in­
teração, de fato, é comnm. Mas é importante que isso seja feito da 
forma mais transparente posslvel, de fÇ>tma. aberta e que os limites 
éticos estejam com clareza definidos. Creio que é uma responsabiM 

Iidade do Congresso Nacional, confonne V. Ex" assinala, pensar 
em nonnas de defesa do interesse público com respeito a essa 
questão. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Muito obrigado pelo 
aparte, Senador Eduardo Suplicy. 

Gostaria apenas de registrar que essa tentativa de desqualifi­
cação não me preocupa em absoluto. Até porque talvez seja origiM 
nária na minha própria eleição para Senador da República, quando 
enfrentamos uma coligação liderada pelo ex -Senador Albano 
Franco, ex -Presidente da Confederação Nacional da Indústria, fi­
gura muito ligada a todos os esquemas do empresariado e do siste­
ma financeiro brasileiro. 

Essa tentativa de desqualificação já aconteceu no meu Esta­
do. E aCOntece com relação a mim e não com o Deputado Delftnl 
Netto, tatnbém pelo fato de eu ser membro do Partido dos Traba­
lhadores, um partido que vai continuar cobrando do Governo Fe­
deral a sua agenda social; um partido que vai continuar cobrando 
do Governo Federal que não mantenha essa política econômica, já 
muito bem analisada aqui pelo Senador Roberto Requião e que le­
vou o México ao desastre, que levou a Argentina ao desastre e, se 
continuar assim - esperemos que não aconteça, se Deus quiser­
também levará o Brasil ao desastre. 

Lembramos ainda que aqueles que levaram o México ao de­
sastre eram os doutores de Harvard, aqueles economistas citados 
pelo Senador Roberto Requião. 

Confonne anunciamos, estivemos hoje na Procuradoria-Ge­
ral da República e entregamos o aditamento à representação do dia 
13 de março, assinado por mim e pelo Líder do PT na Câmara, 
Del'ltado Iaques Wagner. Imediatamente o Procurador Aristides 
Junqueíra despachou-o ao Banco Central para que se manifeste a 
respeito dos dados. 

Esperamos que seja feita a auditoria das operações de câm­
bio, do mercado à vista e da Bolsa Mercantil de Futuro, sugerida 
ao Dr. Pérsio Arida e que os .rr..embros desta Casa possam ter aces­
so aos resultados da auditoria, pois, assim, estaremos contribuindo 
para a transparência do processo. Espero ainda que nós, Senado­
res e Deputados, consigamos sair desse episódio com uma legisla­
ção diferente para o nosso País, encerrando ou pelo menos dimi­
nuindo a promiscuidade já relatada aqui exaustivamente. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Permite-me V. Ex· mais um bre­
ve aparte? 

O SR, JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ouço V. Ex' com 
prazer. 

O Sr, Eduardo Suplicy - Senador José Eduardo Dutra, ao 
final da reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, ficou acer-

fado que teriamos acesso a esses dados o quanto antes. É impor­
tante mantennos uma comunicação com o Presidente do Banco 
Central, para que, tão logo estejam prontos os resultados da audi­
toria, possamos realizar uma reunião da Comissão de Assuntos 
Econômicos a fIm de que os Senadores conheçam os dados da au­
ditoria. 

O SR, JOSÉ EDU ARDO DUTRA - Assim espeIllmos, 
Senador Eduardo Suplicy. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Milito obrigado. 
O SR, PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Senador José 

Eduardo Dutra, a Presidência congratula-se com V. Ex" e lamenta 
não poder aparteá-Io. 

Durante o discurso do Sr. José Eduardo Dutra, o 
Sr. Lucídio Portella, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Ademir Andrade. 

O SR, PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Lucídio Portella. 

O SR, LUCÍDIO PORTELLA (ppR-PL Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. SeM 
nadores, após Um penodo de incertezas quanto ã saúde do Prefei­
to Wall Ferraz, de Teresina, acometido de crise bipertensiva em 14 
de fevereiro último, perde o Piauí um de seus mais promissores 
homens públicos, abrindo grande lacuna na política do Estado. 
Wall foi por três vezes Prefeito da Capital, uma por nomeação e 
duas por votação. Exercia um inctivel fascínio sobre a população 
carente da cidade, sobretudo a partir de sua atuação como adminis­
trador, Os resultados das eleições são prova disso. 

Sua primeira atuação pública foi como Assessor dO então 
Governador Helvídio Nunes. Foi, também. Secretário de Educa­
ção, tendo sido sua atuação muito elogiada à época. Como Verea­
dor. foi presidente da Câmara Municipal de Teresina. Professor 
Emérito da Universidade Federal do Piauí. na Cadeira de História. 
estava aposentado dessa atividade. Em 1975, através de uma vota­
ção maciça na Capital, elegeu-se Deputado Federal Wall Fenaz 
sempre foi muito querido pela população leresinense. Apelidando. 
o \\0 Bem-Amado", partiu principalmente dela as maiores mani­
festações de pesar pelo desfecho inapelável, além da preocupação 
durante o penodo critico transcorrido desde o primeiro sinal da 
doença_ 

Devido à sua envergadura política, era um grande nOme 
para disputar o cargo de governador do Estado nas próximas elei~ 
ções. Cunhado de Dirceu Arcoveroe, oulI1l persona1idade n~tável 
da política piauiense, tinha, à semelhança do mesmo, um tempera­
mento austero, de atitudes probas e corretas, não guardando rancor 
dos adversários inevitáveis. 

Com 63 anos, Wall pediu à famBia que não fizesse velório, 
nem discurso, enfun, nada que pudesse constemar ainda mais os 
piauienses. Fica o Piauí mais triste e ainda mais empobrecido com 
a partida de Wall Ferraz. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designado 
paIa a sessão ordinária de amanhã. às 9 horas. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item único 
PROffiTO DE LEI DA CÂMARA N° 83, DE 1994 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da CâmaJ:a n° 
83, de 1994 (n° 229/91, na Casa de origem), que proíbe a e.igên­
cia de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas dis­
criminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da re­
lação juridica de trabalho. e dã outras providências. 

Parecer favorável, sob nO 283, de 1994, da Comissão - de 
Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Está encerrada 
a sessão. 

(LevantaMse a sessão às 19h08mín.) 
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DISCURSO DO SR. ANTONIO CARWS VAlA­
DARES, PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 22/03/95, 
QUE SE REPUBUCA POR HAVER SAlDO COM IN­
CORREÇÕES NA ANTERIOR. 

. O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (pP-SE. Pr0-
nuncia o seguinte discurso.)­

"Mas doutor, 
uma esmola para um homem que é são 
ou lhe mata de vergonha 
ou vicia o cidadão". 
(cantada pelo maior dos maiores cantores do Non:leste, sau­

doso LUIZ GONZAGA) 
Sr. Presidente, Sh e 8rs. Senadores. o nordestino sertanejo 

já cansou de tanta promessa e da esmola paga nas frentes de traba­
lho. O nordestino quer dos seus governantes, para enfrentar mais 
uma seca que se alastra na região, ações objetivas e duradouras 
que não o deixe conviver com a fome e a miséria. 

O semi-árido, 55% da região nordestina. volta a conviver 
com o quadro dantesco pintado mais pela incompetência de nossos 
governantes do que propriamente pelo sertanejo que, de mãos ça­

Iosas, de enxada sol a sol, dá um demonstrativo de persistência, de 
trabalho e de luta. mantendo-se no seu hábitat. na busca de que um 
dia o Brasil seja de todos oós.e não de uns poucos. 

Não podemos, Sr. Presidente, de sã consciência, admitir 
mais dois ''brasis''. Um Brasil industrializado e moderno e outro. 
um Brasil de excluídos, onde impera a fome. principalmente no 
Nordeste. com os seus 19 milhões de pobres e 9 milhões de indi­
gentes, agravando-se essa situação na zona rural quando a metade 
de sua população é composta por pobres e um terço por indigen­
tes. 

Mas o nordestino não é pobre por causa do seu clima, dos 
escassos recursos minerais, ou pela maldosa propalada indolência. 
Não é pobre também por causa da seca, por mais danosa que seja 
sua repercussão sobre a população. Sua pobreza decorre da forma 
com que uma minoria se apropria e se utiliza dos meios de produ­
ção disponíveis diante de uma economia organizada em bases con­
seIVadoras que não prestigia o trabalhador, deixando cerca de 40% 
da população economicamente ativa desempregada, o que se agra­
va na zona rural, onde atinge a 67% dos trabalhadores. 

A SECA não é de hoje e nem de ontem. 
A primeira menção da seca no Nordeste data de 1564. Men­

ção feita pelo missionário Loureto de Couto quando, de suas an­
danças pela Região. se deparou com a falta dágua. Desta data, a 
cronologia dos anos da estiagem aponta que, a partir de quando o 
Governo considera o fato como crise social, em tomo de 1887. au­
menta consideravelmente o número de penados de seca. Assim. 
vejamos: 

No século XVI - 3 secas 
No século xvn - 7 secas 
No século XVill - 4 secas 
No século XIX - 3 secas 
No nosso século XX, o número sobe assustadoramente para 

19, dando margem para o que se convencionou chamar de "indús­
tria da seca". 

Passa o setor público a criar árgãos e mais órgãos ... 
Em 1904, cria a Comissão de Apoio e Desenvolvimento de 

Estudos e Obras de Engenharia Contra os Efeitos da Seca. 
Essa Comissão se preocupou basicamente em cuidar de 

abertura de poços e construção de açudes. 
Em 1909 é criada a Inspetoria de Obras contra a Seca. Dez 

anos mais tarde, o Instituto Federal contra a Seca e, em 1945, o 
Pepartamento Nacional de Obras contra a Seca. 

Nesta metade do século XX, segundo o próprio Celso Fur­
tado, predominou uma "visão hidráulica" no comba.te à seca. preo­
cupando-se tão-somente com a construção de barragens e açudes. 
obras que paralisavam com a volta do inverno, não havendo. por­
tanto, continuidade de ação. tudo isso aliado também às constantes 
e tradicionais faltas de recursos. 

Somente na década de 40 é que começa a se estudar o as­
sunto cientificamente, tentando-se maiores conhecimentos e com­
preensão dos efeitos da seca, quando é criado o Serviço Agroin­
dustrial. 

No penedo de 1951/1953, o economista Rômulo de Almei­
da sugere a criação da Comissão Nacional do Planejamento do 
Nordeste. Em 1953, cria-se o Banco do Nordeste do Brasil. 

Sob a coordenação do economista Celso Furtado, foi criado 
o Grupo de Trabalho para o Desenvolvimento do Nordeste. 

Ainda em 1959. no governo Juscelino Kubitschek. foi cria­
da a Operação Nordeste. Nos fms de 1959, com o advento da SU­
DENE, são elaborados quatro Planos Diretores pam o desenvolvi­
mento da Região. 

A partir de 1971, com os Planos Nacionais de Desenvolvi­
mento e a centralização do processo de planejamento, surgem os 
Planos de Desenvolvimento do Nordeste, agora, entretanto, sob a 
fonna de anexos aos Planos Nacionais. A partir desse periodo, os 
Planos Regionais começam a perder sua autonomia. 

Além do IDa;is, a tendência centralizadora da nova política 
do Nordeste, a partIr de 1967, prefere adotar medidas paternalistas 
e de fundo político eleitoreiro, através dos denominados ''Projetos 
Impactos" (pIN, PROTERRA, POLONORDESTE, Projeto Serta­
neJo, Programa de Desenvolvimento da Agroindústria). 

Nessa dança de si~ de órgãos federais, quem dançou 
mesmo fOl o sertaneJO, nao sob os acordes da sanfona de Luiz 
G0llZa:ga, mas. sim, na batucada desafinada de IXJlíticas governa­
mentaIS voltadas mais para os interesses politiqueiros de cada ép0-
ca. não solucionando e nem equacionando o problema. de modo 
que a gente nordestina pudesse conviver com esse fenômeno cli­
má~co, como convive o povo europeu e outros povos que passam 
maIS de seis meses com neve, sob o frio intenso. 
. No N0r?e~e, os recursos _aplica~s têm uma visão. paterna­

lista e, na malOna das vezes, sao aplicados segundo pnoridades 
políticas que não se compatibilizam com os anseios da comunida­
de do processo integrado de desenvolvimento. 

E a própria mosofia do sistema capitalista olig0p6lico: a 
t:Dbreza da maioria é a forma. de alimentação da riqueza da mino­
na. 

Esvaziam os recursos fInanceiros da SUDENE e do BNB. 
bem como do Programa de Incentivos Fiscais. 

O processo de dominação da economia distorce critérios de 
prioridades, de modo que permite a marginalização da maioria. 

. Nâo existe planejamento participativo. Defendemos o pla-
neJamento participativo por se constituir um processo político vin­
culado à decisão da maioria, tomada pela maioria. em beneficio da 
maioria. 

O necessitado é quem mais sabe de suas necessidades; ele 
pode apresentar, na sua simplicidade, soluções práticas para os 
seus problemas. 

Defendemos ser urgentemente necessário o Governo conhe­
cer de perto. não nos gabinetes de ar condicionado. os problemas 
dos diversos grupos sociais nordestinos, para que se possa ter uma 
idéia adequada do volume deles. O seu desconhecimento, além de 
ensejar medidas paliativas e assistencialistas, dificulta o atendi­
mento de necessidades relevantes dos grupos mais carentes e dos 
desprivilegiados. 

O Sr. Bernardo Cabral- Permite-me V. Ex· um aparte? 
A S~ Júnia Marise- Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Concedo o 

aparte a V. Ex·, nobre Líder do Partido Progressista. Senador 
Bernardo Cabral. e, em seguida, à Senadora Júnia Marise. 

O Sr. Bernardo Cabral - Gostaria apenas de dizer - sen­
do, evidentemente, dispensáveis as solidariedades - que V. Ex· 
fala em nome da Liderança do Partido Progressista nesta tarde. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - A honra 
dessa distinção é de V. Ex"', Senador Bernardo Cabral. 

Concedo ° aparte à nobre Senadora Júnia Marisc. 
A Sr' Júnia Marise - Senador Amônio Carlos Valadares, 

venho acompanhando a exposição de V. Ex·, em seu grande dis-
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curso de estréia na tribuna dQ Senado Federal. Fiquei méditando se 
intenompia essa análise tão realista e objetiva <Lue V. Ex- traça a 
respeito da realidade do Nordeste bmsileiro e tamOém do seu Esta­
do. Na condiçãq de Líder do PDT nesta Casa, em nome da minha 
Bancada, desejo cumprimentá-lo, principalmente sabendo que o 
nobre Senador fala com conhecimento de causa. Aliás, fomos 
companheiros. à época em que V. Ex· era Vice-Govemador do seu 
Estado e eu era Vice-Governadora de Minas Gerais. Depois, V. 
Ex" foi eleito Governo do Estado e eu vim para o Senado da Repú­
blica. Estamos novamente juntos, tratando dos problemas nacio­
nais, principalmente das questões que hoje dizem respeito a essa 
parcela da população que, lamentavelmente, encontra-se no mapa 
dos excluídos do nosso País. Certamente, quando falamos no Nor­
deste, o brasileiro volta sua mem6ria ao passado deste País.Jusce­
lino Kubitschek ao assumir a Presidência da República - sensibi­
lizado diante das questões que diziam respeito à seca, à fome, à 
miséria e às desigualdades sociais de nosso País. cuja vertente 
mais aguda é certamente o Nordeste brasileiro~ que se apresentava 
como grande cenário e exemplo desses problemas -, criou a SU­
DENE, pensando no Nordeste. Eu, como mineira, conterrânea de 
Juscelino Kubitschek, lembro a V. Ex' que também Tancredo Ne­
ves, Governador de Minas Gerais, ao assumir a cadeira da SUDE­
NE, afnmou que ocupava aquele lugar pensando no Brasil e no 
Nordeste. e não apenas em seu Estado, Minas Gerais. Faz V. Ex' 
um pronunciamento na tarde de hoje construído exatamente em 
cima dessa realidade soe·ial gritante de nosso País. Sabemos que a 
seca é o maior flagelo do nosso povo e a fome o problema mais 
agudo e crucial da nossa população. Sem me estender muito, por­
que sei que V. Ex' tem ainda a nos relatar, ao Senado e ao Brasil, 
esse quadro de dificuldades por que passa o Nordeste brasileiro. 
Não apenas me solidarizo com essas dificuldades, mas quero cum­
primentá-lo pela forma objetiva, franca, sincera e honesta, com 
que conclarua as nossas autoridades, o Governo FederaL no senti­
do de dar prioridade às questões sociais que envolvem hoje o povo 
nordestino. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Agradeço a 
V. Ex', nobre Senadora Júnia Marise, grande Líder. pelas palavras 
elogiosas pronunciadas a respeito deste pronunciamento que faço 
na tarde de hoje e as incorporo com muito orgulho. Como mineira 
V. Ex' é partícipe do sofrimento, das agruras de uma região de Mi­
nas que enfrenta as mesmas dificuldades da região do Nordeste_ 

Mas, Sr. Presidente, S-ts Senadoras, SIS. Senadores, o Nor­
deste, uma área que representa 18% do Brasil, o semi-árido com 
848.0Cl0km2, com uma média pluviométrica de 4OOmmlano pessi­
mamente distribuída e com água na maioria das suas regiões a 
uma média de sOOm de profundidade, não pode conviver com me­
didas de caráter emocionaL 

É necessária, urgentemente, uma reforma agrária levando 
em consideração as diferentes subáreas existentes na zona semi­
árida. Face aos recursos naturais do semi-árido apresentar limita­
ções sob o ponto de vista do clima e do solo é fundamental a ado­
ção de uma política de fmanciamento específico, premiando, prin­
cipa1m~nte, a pequenas e médias propriedades. 

E necessário um programa de favorecimento à agricultura 
inigada. mediante a execução de projetos públicos de irrigação. 

O Governo deve ter instrumentos capazes de quebrar o mo­
nopólio não apenas da terra, mas dos privilégios excepcionais que 
propicia aos grandes proprietários da terra. Quando um pequeno 
proprietário se dirige a um banco oficial em busca de um emprésti­
mo para investimento ou para custeio, pode-se aftrmar que ele não 
encontrará mais dinheiro a sua disposição. Os recursos existentes 
já terão por certo sido consumidos pelos grandes proprietários. 

O Banco do Brasil e o Banco do Nordeste devem se manter 
como agentes de crédito rural oftcial com juros e taxas accessíveis 
a fIm de que não levem o agricultor a comprar uma vaquinha e de­
pois ter que pagar a quatro ou cinco bancos, sob a ameaça de per­
der a sua propriedade por inadimplência, caso não salde a s;ua dívi-
da. " 

Toma~se necessária urna política de maior aproximação en-

tre produtores e consumidores, evitando-se a presença do interme­
diário responsável pelo aumento dos produtos em mais de 500%, 
tomando o custo da alimentação o mais caro do Brasil. 

Tem que se estimular a pecuária, principalmente a de médio 
porte, a útulo de empréstimos de lotes de ovinos e caprinos, crian­
do meios de sobrevívência e de excedentes para que o nordestino 
possa conviver com a seca. 

Necessário se toma o estabelecimento de programa de pr0-
dução e conservação de forragens, aproveitando-se melhor os perí­
metroS irrigados, outro ponto a ser atacado pelo Governo. 

Compreendemos ser nec::essãria a inemporação da grande 
massa trabalhadora ao sistema produtivo não s6 na agriculblra, 
mas também na participação dos programas de construção civil, 
sem obras faraônicas e adiãveis, prioritãrias, como saneamento bâ­
sico, escolas, postos de saúde, hospitais. 

Na verdade, Sr. Presidente, o Nordeste não queT mais esmo­
las. O Nordeste quer uma sociedade com oportunidades democra­
tizadas. O Nordeste não quer mais conviver com o desenvolvi­
mento regional diferenciado existente no Brasil, cada dia mais 
agravado pelo distanciamento entre o Norte. Nordeste e o Centro­
Sul. 

O Nordeste quer e exige mais seriedade de propósito e com­
petência na execução de ações planejadas com a participação p0-
pular paI1l a solução d. problemas que desafIam a tudo e a todos, 
deixando milhões de brasileiros, no tempo da. mCKlemidade, sem 
água e comida. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex' um aparte? 
O Sr. Joe! de Hollanda - Pennite-me um aparte, nobre Se­

nador? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Humberto Lucena e, em seguida, ao no­
bre Senador Joel de HoUanda, dois grandes nordestinos que c0-

nhecem profundamente o sofrimento de nossa região. 
O Sr. Humberto Lucena - Levo o meu apoio ao discurso 

de V. Ex', que se detém em considerações muito oportunas e lúci­
das a respeito do Nordeste e de sua economia, colocando, com 
muita precisão, a necessidade de levannos em conta as reivindica­
ções básicas que favorecerão aquela sofrida região a ftm de que 
ela possa ter melhores dias. Apresentei nesta Casa - e foram apro­
vados - dois projetos de lei que poderão servir como instrumentos 
de alavancagem para uma melhor situação da economia nordesti­
na, tanto do ponto de vista urbano como rural. Ambos se encon­
traJll na Câmara dos Deputados. O primeiro deles é o que estabele­
ce preferência para aplicação no Nordeste dos cbamados TItulos 
de Conversão da Dívida Externa. Se conseguirmos que essa idéia 
venha a ser incluída na legislação. teremos então um novo cami­
nho para o desenvolvimento regional, na medida em que podere-­
mos aportar capitais externos que compõem a nossa dívida externa 
para custeio de projetos de grande importância, não só na área in­
dustrial como na área agroindl1;strial e agropecuária. O segundo 
projeto estabelece juros subsidiados para os fInanciamentos de 
custeio e investimentos agricolas, sobretudo no semi-árido, partin­
do do pressuposto de que ninguém pode admitir que as taxas de 
juros sejam as mesmas para o Nordeste e para o resto do País. 
Acredito. nobre Senador, que esses dois projetos, se vierem a ser 
aprovados na Câmara e sancionados pelo Presidente da República, 
poderão dar uma grande contribuição para o nosso desenvolvi­
mento regional. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa informa ao 
orador que seu tempo já se esgotou_ 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Quero feli­
citar o Senador Humberto Lucena pela oportunidade da apresenta­
ção dessas duas proposições que criam novas fontes de ftnancia­
mento para o desenvolvimento do Nordeste. V. Ex' pode contar 
com o meu apoio no Senadç Federal. Ouço, neste momento, o Se­
nador Joel de Holanda, nordestino, pernambucano, meu colega e 
ex-Secretário de Educação do Estado que, CErrtamente. trará uma 
contribuição importante ao meu pronunciamento. 

O Sr. Joel de HoUanda - Nobre Senador Antônio Carlos 
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Valadares, serei breve, inclusive, para atender às ponderações do 
Presidente da Casa_ Direi apenas que V_ Ex' estréia bem nesta lar­
de no Senado Federal, porque escolheu um tema importante para 
debater e analisar. a problemática do Nocdeste. a difícil situação 
daquela população nordestina que vive e sofre a pobreza e a misé­
ria existentes em várias áreas do nosso País, em especial naquela 
região. Mas V. Ex', no profundo pronunciamento que faz. funda­
mentado em dados estatísticos, baseado na experiência que V. Ex' 
adquiriu nos inúmeros cargos públicos que exerceu, não se limita 
apenas a repetir o já conhecido diagnóstico da região Nordeste. V. 
Ex' analisa também as políticas recentes do Governo Federal para 
a ~o. sfÇ.:n~~~@c!q o equ~voco ~ess~ políticas, que se ~eDdem 
nOêlIlergenCial;ntrSuperficial e nao abngem, em profundIdade, a 
questão nordestirul.~ V. Ex' chama a atenção para o fato de que o 
Nordeste ,Mó está 'precisando de medidas emergenciais, não está 
preêisabdo de"':fâvores;· o ~ordeste está a necessitar de políticas 
profundas que modifiquem a sua esqutllra econômico-social e que 
promovam o seu desenvolvimento. E por isso, nobre Senador An­
tonio Carlos Valadares, que quero saudar V. Ex', dizer que seu 
pronunciamento é importante, sobrebJdo, pela oportunidade que 
estatnos vivendo, em que o Governo Federal começa a redefInir e 
repensar a região Nordeste. O proD;UDciamento de V. Ex·, com cer­
teza, seIVÍTá de subsídio para que os técnicos da Secretaria da Pla­
nejamento, os técnicos da SUDENE, agora revilalizada, fortaleci­
da pela ação do seu Superintendente, General Nilton Rodrignes, 
possam mudar O quadro social tão adverso existente na região 
Nordeste. Por isso, nobre Senador Antonio Carlos Valadares, que­
ro ~benizá-Io e dizer - insisto - que V. Ex· estréia bem nesta 
Casa, fazendo um discurso sério, refletido, de conteúdo, e trazendo 
contribuições importantes para que possamos, a partir de agora, 
através das medidas que está defendendo, corno a refonna agrária, 
o fmanciamento para o pequeno e médio agricultores, o incentivo 
à irrigação, o fortalecimento da infra-estrutura social, através da 
educação, da saúde e da habitação, e de projetos inovadores na re­
gião, Como o turismo, o pólo de granitos, e assim por diante. pro­
mover, de fato, o desenvolvimento sustentado daquela região. Pa­
raben\zü V. Ex· e conte com o nosso apoio nessa caminhada em 
defesa da sofrida região nordestina. Muito obrigado a V. Ex·, 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Agradeço­
lhe, emocionado, as palavras deste aparte, que dizem bem do C0-

nhecimento profundo dos problemas da nossa região. palavras que 
sobrebldo dão uma magnitude especial ao discurso que profrro 
nesta tarde. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Permite-me V. Ex· um 
aparte, nobre Senador Antonio Carlos Valadares? 

O SR_ ANTONIO CARLOS VALADARES - Lamenta­
velmente ... 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Mesa concede um 
minuto para o aparte. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - V. Ex' terá 
o tempo que concede a Presidência para falar. 

O Sr, Ronaldo Cunha Lima - A exemplo do que, há pou­
cos instantes. disse o Senador Bernardo Cabral, teria preferido ou~ 
vir V. Ex', não interrompê-lo, para aprender ainda mais com o seu 
pronunciamento. Mas pennito-me interrompê-Io apenas para. de~ 
vido à exigüidade do tempo, manifestar a V. Ex'" a minha solida~ 
riedade pelo pronunciamento que faz, no qual traz dados em defe~ 
sa do Nordeste, a exemplo do que acabara de fazer o Senador Ge­
raldo Melo, a quem também não tive oportunidade de apartear, e 
também para lembrar a V. Ex·, já que V. Ex'" começou citando 
Luiz Gonzaga, a manifestação do poeta do talento de que é preciso 
que se acabem. de uma vez por todas, essas vozes de angústia e 
sofrimento que assistimos naquela terra. Ouvi. há pouco tempo, 
eminente Senador Antonio Carlos Valadares, um relato do então 
Superintendente da SUDENE e hoje Deputado Cássio Cunha 
Lima. de um professor de universidade que foi ao Nordeste para 
sentir in loco a situação, a pobreza. E ele viu com seus próprios 
olhos. e ouviu com seus proprios ouvidos uma cena dramãtica, que 
me permito repetir: a criancinha, morrendo nos braços da mãe, 

com fome, e a mãe dizefldo-lhe: ''Minha filha, você vai para o 
céu". E a criancinha dizia: "Mamãe, no céu tem comida?" 

O SR, ANTONIO CARLOS VALADARES - Agradeço a 
V. Ex·, nobre Senador Ronaldo Cunha Lima, que, como Governa­
dor, vivenciou todos os dias a problemática nordestina. Temos cer­
teu absoluta de que a sua solidariedade não é apenas ao Orador. 
mas à região nordestina. 

Continuo, Sr. Presidente, paro. encerrar. O Nordeste não 
quer mais ver os seus fllbos crescerem desnutridos e com deficiên­
cias por falta de alimentos na prirneira inf'ancia. 

A seca que assola hoje o povo sertanejo não deve se trans­
fmmar em rios de· dinheiro desaguados sempre no despertlício e na 
insensibilidade daqueles que ftzeram do sofrimento de um povo o 
instrumento político para a manutenção de privilégios. 

A seca existe no Nordeste e é uma verdade, o gado já pade­
ce, as populações migram para as capitais e se alojam em casas de 
papelão e plástico. num desafio a todos n6s. 

Daqui, conclamo o Governo para que não deixe que a sua 
proposta "Mãos à Obra. Brasil" fique tão-somente na literatura in­
teligente de um sociólogo que, por obrigação de profissão, é quem 
mais sabe das angústias de uma gente que não tem o que comer e 
onde trabalhar. 

Os bons brasileiros esperam mais respeito ao Nordeste e à 
sua gente trabalhadora, por uma ação efIcaz do atual Governo. Sa­
bemos que a solução do problema não está em acabar com a seca, 
fenômeno natural inevitável, mas sim em colocar a terra a setViço 
do homem e não a selViço do capital. dissipando as relações de 
dominação.dependência e tomando os homens solidários, frater­
nos e participativos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

ATA DA 18" SESSÃO, REALIZADA 
EM 15 DE MARÇO DE 1995 

(Publicada no DCN, Seção n, de 16 de março de 1995) 

Na página nO 3.146, 2° coluna, no texto do Requerimento n° 
353, de 1995. 

Onde se lê: 
•• A anexação do PLS n"s 1l4, de 1992, 131, de 1992 e PLS 

344, de 1991 para fms de tramitaÇão conjunta. 
Leía-se: 
•• .a anexação do Projeto de Lei do Senado nO 19/95 ao Pr0-

jeto de Lei da Cámara na 114, de 1992, e aos Projetos de Lei do 
Senado nas 131, de 1992, e 344, de 1991, para os fm, de tramita­
ção conjunta. 

ATA DA 23' SESSÃO, REALIZADA 
EM 22 DE MARÇO DE 1995 

(Publicada no DCN (Seção ll), de 23 de março de 1995) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 3.546, I' coluna: 
Onde se lê: .. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (pFL - BA) .• 
Leia...,: 
O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES (pFL - SE) •. 

ATA DA 23" SESSÃO, REALIZADA 
EM 22 DE MARÇO DE 1995 

(Publicada no DCN (Seção m, de 23 de março de 1995) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 3.550, I' coluna, após o discurso do Senador 
Eduardo Suplicy, acrescenta-se por omissão o seguinte: 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA· 
DOR EDUARDO SUPllCY EM SEU DISCURSO: 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-(eira24 .3959 

Central de Movimentos Populares 

PROPOSTAS DE 
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POLITICAS PUBLICAS 

~1arço de 1995 
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INTRODUÇÃO 

A conjuntura que atravessamos é por demais preocupante,' na 

medida em que, os problemas sociais se agravam a cada dia, aumentando os excluídos de . 

todas as matizes, não percebemos a curto, médio e longo prazo perspectivas e soluções , 
consistentes Sio hoje 32 milhões de pessoas que vivem em est&\o de indigêuc:z, 

segundo dados do IBGE, os 10% mais ricos amealham 48% da renda. nacional., ao p~ 

que os Ül"Ã. mais pobres ficam com·apenas 0.8%. São 20 milhões de trabalhadores sub­

rmwnerados somente na região metropolitana de São Paulo. 

Na verdade o futuro, como tambem o presente, continua não 

existindo para milhões de brasileiros, que vegetam arrastando-se em função' de esmolas e 

migalhas. Nosso país revela uma face perversa em que reina uma das mais. altas 
. . . 

concentrações de renda do mundo, ou seja, a riqueza de. poucos convive com a miséria 

de muitos. 

Se não bastasse isto, como resultado deste quadro, a violência em 

todos os quadrantes deste grande território, assume proporções assustadoras. A!iados a 
." 

fume de ~ , aos meninos e meninas de rua que proliferam por todos os recantos, a 

prostituição infantil, o aumento de moradores de rua, o contingente de desempregados, 

tem deixado a população numa completa insegurança. 

Portanto se faz urgente uma mudança nesta realidade, sob pena de 

entrannos~p,,)Cesso de caos social, com resultados desastrosos para o país. 

É nesse contexto que se realiza a Caravana Nacional de 

Movimento·Pop1llara~ são os sem-tetos, meninos e meninas de rua, mulheres, negros, 
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índios, homossexuais, prostitutas, portadores de deficiência, pessoas que lutam por 

saúde, contra a violência, pelos Direitos Humanos, por transporte, moradia, etc ... , que 

durante anos buscam construir no dia-a-día melhores condições de vida. 

o documento ora apresentado é o acúmulo destas lutas 

transfonnada em propostas politicas, dos diversos setores que compõem a Central de 

Movimentos Populares, movimentos como: Movimento de Meninos e Meninas de Rua, 

Movimentos Nacional de Direitos Humanos, Movimento Popular de Saúde, União dos 

Movimentos de Moradia, Movimento Nacional de Luta pela Moradia, Fraternidade 

Cristã de Deficientes, e Movimentos de Mulheres, Negros, Homossexuais, etc ... mas é 

principalmente o resultado da luta de um povo que tem buscado conquistar a sua 

dignidade e sua cidadania, que com sua organização ainda acredita em um pais justo, 

democtático e solidário. 

COORDENAÇÃO NACIONAL 

DA 

CENTRAL DE MOVIMENTOS POPULARES 

HISTÓRICO 

Hoje, 1995, nós militantes dos Movimentos Populares, procuramos entender 

melhor os desafios colocados a esse sujeito histórico que se propõe a contribuir na 

transfonnação da sociedade brasileira, rumo ao mundo mais justo e solidário. 

Atentos aos desafios, buscamos em nossas origens o desenvolvimento e a 

construção da identidade desse sujeltÓ, busca dificil, pois a história oficial reserva ao 
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povo papel secundário e passivo frente às transformações atribuídas a "grandes homens, 

santos e heróis" 

É nesse contexto que se coloca a tarefa da Central de Movimentos Populares: 

que busca na riqueza e diversidade deSses atores a qualificação e formulação de políticas 

públicas, para, junto com outros setores 'da sociedade, contribuir na elaboração de um 

projeto politico para o País, 
, . 

A Central de Movimentos Populares foi criada em outubro de 1993, em Belo 

Horizonte-MO, fruto de um processo iniçiado desde 19~0, quando surge a proposta da 

Articulaçào Nacional dos Movimentos, Populares e Sindicais (ANAMPOS), a qual 

cumpriu o papel de ajudar a fundar a cur (Central Única dos Trabalhadores) em 1983, 

ficando após, pensando o papel do Movimento Popular, 

É no 8° Encontro Nacional da ANAMPOS, que inilitantes dos Movimentos 

Populares define pela criação da Comissão Pró-Central, que realiza em 1990 a I' 

Plenária Nacional dos Movimentos Populares dando inicio ao processo de construção da 

Central; em 1992 realiza em São Bernando do Campo-SP a lIa Plenària dos Movimentos 

Populares, a qual delibera os eixos de luta: capazes de articular os movimentos, sendo 

Reforma Urbana e Cidadania; define também pela realização do l° Congresso dos 

Movimentos Populares, em 1993, 

o 1" Congresso se realiza com a participação de 1200 delegados representantes 

de 22 Estados da Federação e uma gama de movimentos, garantindo a representatividade 

e diversidade dos mesmos, sendo: prostitutas, n .. gros, mulheres, criança e adolescente, 

homossexuais, moradores de rua, sem-teto, transporte, portadores de deficiência, indios, 

moradia, saúde, saneamento, direitos humanos, etc" " provando que é possivel a 

articulação dos movimentos e unficação das lutas, 

Assim, acreditamos que com a elaboração das propostas de Políticas Públicas, 

hoje entregue a ,,", Excia. é a garantia de que os movimentos populares no Brasil, 
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cumpriram seu papel na democratização da sociedade; e estará atento aos desafios a nós 

apresentados, seja pela conjuntura ou àqueles trazidos pelo processo histórico. 

CIDADANIA 

A construção aa cidadania é um processo constante de conquista e criação de 

novos direitos e da afirmação de uma nova ética. A cidadania exige uma democratização 

radical, onde efetivamente se possa exercer a soberania popular e se crie condições para 

a realização humana das pessoas. Trata-se de invener a relação historicamente 

predominante do Estado com a sociedade e apontar na direção inversa, para uma nova 

relação, onde o pólo de decisão e criação esteja na sociedade civil organizada, que 

transformará e recriará um Estado a serviço dos interesses coletivos e da emancipação 

das classes populares. 

A questão da mulher, ilo negro, do homossexual, enfim das várias formas de . 
discriminação vigentes na sociedade. Os diferentes modos de desrespeito aos direitos 

humanos e a dominação ideológico-cuItural sobre as classes populares. 

Neste sentido é preciso afirmar uma nova ética, revenendo as relações 

autoritárias de poder na vida cotidiana, na vida privada de cada pessoas, libenando a 

sociedade de padrões machistas, racistas e de outras formas de dominação cultural que 

impedem um relacionamento verdadeiramente humano, transparente e fraterno. 

REFORMA URBANA 

Desde a 2" Guerra Mundial consolida-se um modelo de desenvolvimento que 

coloca como central o crescimento econômico, a acumulação de capital, o lucro. 
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DemonStrando uma voracidade sem limites, este modelo de. desenvolvimento subordina a 

seu objetivo perversa concentração da riqueza e disseminação da pobreza. Para atingir 

este crescimento sem limites, empresas e govemos têm consumido as reservas naturais 

do planeta, destruído o patrimônio ambiental e criado paises e cidadãos de primeira, 

segunda e terceira categorias. 

Este crescimento econômico, baseado fundamentalmente na expansão industrial e 

do consumo, deu origem à expulsão da população do meio rural, a um intenso processo 

de urbanização, ao surgimento das grandes metrópoles mundiais, e a todos os graves 

problemas decorrentes do empobrecimento e da degradação ambiental. 

As cidades tornam-se centros de gestão e de acumulação do capital organizados 

ent escala planetària, núcleos de comando de uma vasta rede que integra o urbano e o 

rural. Essa dimensão territorial expressa uma crescente integração entre as problemàticas 

rurais, urbana e meio ambiente. 

Hoje, milhões de pessoas se concentram em centros urbanos e vivem em críticas 

situações de poluição das àguas, do ar, do solo, privados de qualquer perspectiva de 

satisfazer suas mais elementares necessidades de alimentação, moradia, abastecimento de 

àgua, esgotamento sanitàrio, serviços de coleta e destinação final adequada do lixo 

urbano, transportes públicos. 

Esta situação leva a uma deteriorização das condições de saúde comprometendo 

a própria reprodução da vida e sobrecarregando especialmente as mulheres no que diz 

respeito às suas responsabilidades cotidianas e junto à comunidade. 

o empobrecimento e a degradação ambiental se tornam mais agudos em razão 

da política neoliberaI praticada pelos organismos financeiros multilaterais e pelos 

govemos que se desobrigam de investir em infra-estrutura urbana e em políticas sociais, 



3966 Sexta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Março de 1995 

provocando uma agressão à cidadania sem precedentes na história· moderna e obrigando 

as mulheres a assumirem uma crescente no papel que têm na produção do habitat e na 

organização popular. ' 

A produção da cidade, de seus equipamentos e serviços se faz privatizando o 

espaço público, subinetendo-o aos interesses· dos monopólio's édo ·grande capital,· sem a 

necessária atenção aos interesses dos cidadãos e à melhoria de sua qualidade de vida. 

Ao . submeter' à lógica ·do mercado a prestação de serviços tais como saúde, 

educaçãtr e moradia, estas políticas promovem a· exclusão dos einpobrecidos;'que não 

tem como pagar estes'bens é'serviços;taiíto'Ílõ Norte;'quanto no SOl. O resultado é um 

crescente número de sem-casa, meninos de rua, favelas, cortiços e periferias 

desequipadas, destruindo identidades, valores culturais, estruturas familiares e levando 

muitas mulheres a assumirem C? .sustento de suas, familias. 
, . ' 

Esta realidade não só!llente se expressa nos' fenômeno~ ,descritos, mas se 

. manifesta no mundo inteiro em um incremento da violência urbana, assassinado e 

repressão de incontáveis crianças, mulher:es, sem-teto, assim como atinge também . '. . ~ . ' 

lideranças de movimentos sociais que lutam por demOcracia e melhores condições de 
1-' . . . 

vida nas cidades. 

Uma ação reguladora ~os governos se faz necessária para garantir maior justiça 

nas relações sociais. Ao contrário do que propõe a visão neoliberal, a atuação do Estado , 

deve afirmar o desenvolvimento das políticas públicas e obedecer à lógica da inversão de 

prioridades, visando atender as camadas que mais se pauperizam por decorrência dos 

programas de ajustes estruturais. 

o que está em causa é a necessidade de criação de um novo modelo de 

desenvolvimento sustentado que tenha como objcúvo o bem-estar da humanidade em 

equilibrio com a natureza, assentado centralmente nos valores da democracia e da justiça 
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social hoje e para as gerações futuras, sem qualquer discriminação de gênero, 

econômica, social, política e de crença. 

A ativa participação da sociedade civil, especialmente dos movimentos sociais, 

das entidades e associações populares, introduz novos atores como agentes decisivos na 

construção de um novo modelo de desenvolvimento e requer dos organismos 

internacionais e dos governos que estes os aceitem como interlocutores e se abram à 

participação demo.cràtica. 

Um Reforma Urbana se faz necessària baseada na expansão da participação dos 

cidadãos no processo de decisão das políticas a nívelloca1, nacional e internacional, onde 

os valores políticos e culturais do dia-a-dia possam ser transformados. 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, a Lei Orçamentária 

Anual, assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vem sendo cada 

vez mais percebidos pela· sociedade brasileira como importantes instrumentos de 

definição política da forma como o governo aplica os recursos fiscais e tributários que 

recolhe da própria sociedade. Com o fortalecimento da instituições democràticas e a 

crescente organização da sociedade civil, que tem sua importância reconhecida 

publicamente pelo atual governo, chegou-se ao momento em que esta deseja influenciar 

ativamente em importantes aspectos do orçamento público, tais como a priorização dos 

serviços que o Estado presta à população, a forma como esses serviços são oferecidos, a 

definição dos programas governamentais mais eficazes para. saldar a dívida social 

brasileira, etc. Isto sem falar na fiscalização da aplicação do dinheiro público para não 

pennitir que ele seja desperdiçado nos corredores da burocracia ou nos lobbies que 

visam o superfaturamento de obras e serviços. 
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.'~ . .'. '. ... ,\ ... \ \ o Estado brasileiro foi historicamente privatizado' Por, segmentos 

'minoritários da soéiedade, que dele se aproveitaram pará perpetuar e aprofundar uma 

,'ol'g'ahiZàÇão Social," política e econômica excludente. culminando no surgimento de uma 

,~,~pulacional de quarenta milhões de miseráveis. Que país é esse'que aio,cuida de 

',S:eUS, .tilhQS;, proporcionando lI)ÍlÚIDlIS cODdições de sobrevi~.digna? ,' .. , ' ... 

"" . ,,; .. ", 

Nesse contexto, a democratização do prcicesso ol"Ç"l'!Cntário ~ todos 
• • ~ ., t • '. ,. I, ., , , . . •• 

os níveis de goyerno, particularmente do Governo Federal, sigDifiça O surgimento de 
• ,-I I "" " 1-' I r • • " • _. 

úDia.' n~~a fonna d~ relação. entre Estado e, ~~, !I!l 9ua1, aio apenas as, elites 

. d~~tes ~s~ infIu~~ as decisÕes,go~mertt8i~. É ~ criar mec:!~ismos e 

'~;is ~stitu~ioMis, através dos quais os amplos setores da sociedade civil ,possam 
• _ .• • ••• >, •• '.1', .•••• 

~ ,.... " ,.' I • • • •• , •• , •• ' ••••••••• .' • 

expressar suas demandas e discutir democraticamente as prioridades daS aÇões. e' gastos 
. .. , .. ,. . . 

do setor público, Este é um importante passo a ser dado para a delllOCl'8tizaçi das 

relações politicas entre Estado e sociedade, visto que sem um orçainmtó' público 

democrático não se pode falar em regime político efetivamente democráticO.· " " . , . ~ 

As propostas de gestão participativa apresentadas peJa, c:entraI de 

'Movimentos Populares partem da constatação de que a democracia lepr sattativa não 

foi ~ de ensejar formas.verdadeiramente democráticas de admiDiSttaçio do Estado. 

,'~ população écQama.da a'Cllda quatro anos para comparecer às umas, mas'aio vê os 

CCffiprcmissos assumidos pelos candidatos eleitos serem traDsrormados em realidade, O 

que leva a grandes frustrações sociais. Nesse contexto, novas formas de orpniução e 
. , .' (', 

participação popular são esperanças concretas da cidadanjasendo aspumd. e de 
. , . , ~ . . , 

'populações libeitando-se' dà posição alienada de meros instnuneDtos políticos 

manobráveis. A Assembléia Nacional Constituinte foi um exemplo de como a 

,parti~pação da sociedade DOS processos de decisão política eusejam,: por um lado, 

formas mais democráticas de,.enfrentamento de diferentes idéias e opiniaa. e por outro. 

um debate mais rico em alternativas e soluções mais próximas dos easeiOI populares. 

As experiências de implanJação do Orçamento ParticipatiVo, por sua 

vez, tem demonstrado que a participação popular DO processo OJÇ8IIM"Itário pellnitiu 
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mudanças qualitativas no' atendimento às demandas da sociedade. Nu adininistrações 

olide foi'implantado.ouesultados são animadores: os montantes de investimentos em 

serviços básicos' cresceu consideravelmente, foram criados dispositivos que permitem o 

acompanhamento' controlhócia! do que é gasto com pessoal, as comunidades passaram 

a acompanhar a exeéuçio' das obras' nio permitindo que fossem mal executadas ou 

realizadas com material de qualidade inferior (artificio utilizado por algumas eiüpl esas 
. , ............ , .. ,..... , 

inescrupUlosas pará' áWn_' a'margem 'de lucro) e a própria popu1açio passou a 
fiscaiiv.r a lúrecadaçãO' dos impostos verificando-se sensível diminuiçãO da soDegaçio. 

Por ~"i'ài.ãó ~;Ce~ ~e MoViinentos Populares considera que a implantaçio do 

Orçám'eirtô' 'Part;cipativdem" níVel' f~ levará a Uma melhor e mais eficaz 

adniliii~ 'e'ápll. dOs' ~s' do setor público, permitindo que este atenda 
•• I", J"'" I" 

minimaJiIéitte aS' demandas' e ~vas da sociedade. 
, ' 

t • ' • 

.. I.····· ,.. . .. , ... ,.,..... .. .' 
'. ' •• ' I' •• 

ASSIM PROPOMOS: 

, 1., Reconhecimento da importância da participação da sociedade civil 

no pr~ decl$Qrio, de 'politicas públicas sociais e nas respectivu e subsequentes 

definições . orçamentárias, como fator de maximizaçio das ações governamentais no 

atendim!ll1to ,das denJandas da população. 

2. CriaçãO de espaços e mecanismos institucionais de participação 
. , . ' .' 

popular nas decisões de politicas públicas sociais, particulannente nas definições relativa 
• I." . 

ao Orçamento. 

3, CriaçãO dos conselhos deliberativos propostos pela Ceutral de 

Movimentos Populares (Transporte, Habitação, SaneamentO, Educaç.lo, crianç8 e 

Adol~~e, Saúde),' com participação paritária da sociedade civi1, para a defiDiçio de 

gestão de politicas públicas sociais, com poder decisório sobre a aIocaçio de rec:unos 

orçamentários (LOA) e priorizaçio de ações nos planos de médio (PPA) e curto prazo 

(LDO), 
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, , , " 4. Realização de audiências públicas com a sociedade civil organizada 

naÇomisslo Mista de, Orçamento, conforme determina o inciso m do Artigo, 31 do 

ReguJamento, Interno, da Comissão Mista de Orçamento e o inciso n do Artigo 58 da 

.constituição Federal. 

5. Regulamentação da Constituição Federai ~~. qúe' cllzrespeito às Leis 

. de IniciatiY!l, P!lPular e criação das Emendas Populares a projetos de, lei em ~tação no 
~, .. ~ . . . '.. , , . '" .. . , .. 

Conpesso, particuIarmente aos projetos de Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes 
, "'" , . 

~ e Leis Orçamentárias Anuais. 

, 6., ~~~o d~ § 9 do art, 165 da Con.stituição. Federal, 
.. 

contemplando a participação, popular no processo orçamentário em todos os níveis de 
, ""', ." .. '" 

governo (federal, estadual ê municipal). 
" . 

, .. ' " , . , . . . . ..... 

, ~ , . H:~bitaçãoP~p~lar. 

I. Cancterizaçio atual da problemática habitacional do país. 

Hoje. apesar da conquista das liberdades democráticas e da institucionalização do 

Estado Democrático, com a promulgação da Constituição de 1988, o Brasil apresenta 

'. pves,problemas, sobretudo de ordem social, que foram agravados nas últimas décadas, 

como resultado da política de desenvolvimento econômico (no seu mais amplo sentido) 

que foi inIposta ao pais pelo regime militar. Durante este período os trabalhadores, na 

sua grande maioria, foram submetidos a uma enorme espoüação, seja pela diminuição 

·cóllltÍDte 'do poder de compra dos salários, seja, como em parte conseqüência disso, por 

meio dia péssimas condições de vida/moradia nas cidades. 

, Pouco mais de 75% da população brasileira habita as cidades, porém mal alojada. 

Segundo o mGE, 25% dos domicilios da regiio Sudeste, a mais rica do país, não 
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possuem esgotamento sanitário adequado eno Nordeste esse percentual atinge os 73%. 

Este simples dado toma-se satisfatório para revelar a extrema precariedade habitacional a ' 

que está 'submetida grande parte da população brasileira, Não bastasse.issO,.,c~':.' 

observar o aumento da população de favelas, cortiços e assustadoramente o povo de ru:a, .. ' , 

principalmente nas grandes cidades, 

Hoje ~o 15' niilhôes d~ pesso~ q~e nãO tem tet~ para se abrigar:' ~i6' éI~.' .:' 
, • ,. • 1 , • ' •••• , ~ 

governos a~toritários e sem compromisso, responsáveis pelo desvío . dó dirihefró' do ' 

FGTS e da falência do Sistema Financeiro de Habitação, dinheiro esse qu~ 'sern~'pàtà' ' 

engordar' c~ritas ban~árlas de fimcionãnos~ gove~tes e pirlamentare~, restando para as 
. -,.,' ....... - ... . . " , ... , 

áreas sociais poucos recursoS orçamentários, 
...... , ..... ,.; ... ,.' 

. , .' .. '" ":" \. -' 
Assim entendemos que a participaç~o popular deverá ser prática utilizada e 

reconhecida pelo Estado, praticada pela sociedade civil, pois não haverá solução para o 

grave problema da moradia sem a efetiva participação dos diversos setores, poder 

público e população organizada, ~a ~ 'poÍític~ auto-gestl~nárias, na descentralização 

do poder, no gerenciamento dos recursos, na fiscalização e na construção de Conselhos 

Populares em todas as esferas, . , 

Portanto propomos: , . 

• Política Urbana 

Toda Politica Habitacional deve definir inicialmente uma política de ocupaçãO do '" . 

solo llIbano, utilizando instrumentos legais necessários, sendo': 
..... 

a) desapropriação 

b) definição de zonas de imeresse social 

c) licitação de compra de terrenos 

d) solo criado/edificação compulsória, etc ... (plano Diretor) 

e) oriemação, controle do uso e ocupação do solo urbano. 
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,De acordo com a Constituição da República, cabe à União o estabelecimeÍlto de 

diretrizes e normas gerais de direito urbanístico para a política urbana, a ser executada 

pelos municipios em função de seu plano diretor, 

Urge, pois, que o Governo Federal empreenda esforços para agilizar a tramitação 

no Congresso Nacional do Projeto de Lei nO 5,788/90 (Estatuto da Cidade), ,que 

estabelece as diretrizes gerais da política urbana e que dispõe de novos instrumentos de 

intervenção pública, regu1amentando do artigo 182 da Constituição Federal, 

Consideramos de fundamental importância a instituição de novas regras para a regulação 

do uso da propriedade urbana de forma que atenda uma função social e, desse modo, 

obter o pleno desenvolvimento das diversas atividades urbanas e garantir o bem estar de 

seus habitantes, Essa legislação deve fundamentalmente dispor de instrumentos jurídicos­

urbanísticos, administrativos, fiscais e financeiros para utilização pelos estados e 

municipios, no sentido de: 

a) orientação e controle do mercado e do processo de valorização imobiliários; 

b) recuperação para a coletividade da valorização imobiliária decorrente dos 

investimentos públícos e privados; 

c) orientação e controle do uso e da ocupação do solo urbano, segundo as 

potencialidades da infra-estrutura instalada, do meio ambiente natural e 

construído, e do interesse público; 

d) preservação, manutenção e recuperação do patrimônio histórico, artístico, 

cultural e ambiental; 

e) regularização fundiária e urbanização das áreas de moradia ocupadas por 

população de baixa renda, simplificando o rito processual de usucapião urbano, 

previsto no artigo 183 da Constituição Federal, 

• Política Habitacional 

10 Defendemos que a politica nacional de habitação popular deve adotar medidas 

visando a enfrentar de forma global a problemática habitacional urbana e rural do pais, 
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Ponanto ela não pode se restringir em tratar a questão habitacional somente do ponto 

de vista do déficit de moradias, com a construção de novas residências, mas também 

deve ser atual: 

a) Na melhoria das condições urbanísticas das áreas onde habita a população 

pobre, favelas, cortiços, loteamentos precários e10u "clandestinos", palafitas, 

etc... através de investimentOs' em infra-estrutura., principalmente saneamento 

ambiental (água, esgoto, drenagem) e na regularização fundiária dessas áreas . 

. b) Na promoção de iniciativas visando a regularização das ocupações de conjuntos 

habitacionais, viabi1izando formas de legalização da situação das familias que já 

ocupam o imóvel. 

c) No controle dos preços dos aluguéis residenciais que devido ao acentuado 

desnível entre a pouca oferta e a grande procura por moradia, sobretudo nas 

grandes cidades, vem se elevando consideravelmente, chegando a ser um dos 

itens que mais pressionam no aumento dos indices que medem a inflação. 

d) No estimulo à iniciativa privada para a produção de lotes populares, inclusive 

através de parceria com o poder público que subsidiará pane das obras de infra­

estrutura, mas, manteria controle nos preços de venda. 

e) No monitoramento de preços de insumos, terras, material de construção, 

buscando formas para sua redução, bem como o acompanhamento dos custos 

de produção em diferentes regiões do pais. 

f) No aperfeiçoamento das tecnologias de construção e dos sistemas de 

construção. 

g) No incentivo à práticas de construção autp-gestionárias, se dando em todos os 

programas de habitação popular como mutirões, favelas, cortiços, etc... e 

garantindo que a comunidade organizada, gerencie a obra, que defina o projeto, 

conjuntamente com a assessoria técnica, comandando todo o processo desde 

seus aspectos construtivos, administrativos e econômicos, garantindo uma 

redução nos custos das casas. 
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h) No estabelecimento de novas opções como a produção de imóveis- de locação 

social, como formas de atendimento por parte do Estado ao segmento que não 

tem condições de assumir a prestação de um financiamento. 

2° A Política Habitacional do País deve se estruturar através de um Sistema Nacional de 

Habitação, que deverá ser gerida pelo Conselho Nacional de Habitação_ A execução 

dessa política deve se dar de forma descentralizada e democrática. 

a) Os recursos financeiros para a execução da Política Nacional de Habitação 

popular devem estar contidos no Fundo Nacional de Habitação de Interesse 

Social - FNH, e serão provenientes das seguintes fontes: 

I - dos recursos líquidos do FGTS; 

II - dos recursos captados em depósitos da caderneta de poupança; 

m - das reservas técnicas, fundos especiais e provisões de entidades abertas e 

fechadas de previdência privada; 

IV - empréstimos internos e externos dirigidos ao FNH; 

V - letras hipotecárias emitidas pela CEF lastradas em operações do FNH; 

VI - aplicações financeiras nele efetuadas pela~ entidades integrantes do SNH; 
VII - dos recursos arrecadados pelo sistema segurador habitacional; 

vm - dos ingressos líquidos arrecadados no programa de privatizaçÕe5; 

IX - retomo das operações com recursos do FNH; 

X - resultado das aplícações financeiras do FNH; 

XI - dos resultados líquidos de jogo e aposta das loterias federais e concursos de 

prognósticos federais de qualquer natureza; 

XII - os prêmios prescritos dos jogos e apostas das loterias e concursos de 

prognósticos federais de qualquer natureza; 

x;m -do orçamento da Uniio; 

XIV - contribuições e doações ao FNH 
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Os recursos relacionados no itens 1 a vm deverão ingressar no FNH sob a forma 

de empréstimos e, portanto, serão ressarcidos. Os restantes não deverão ter 

obrigatoriedade de retomo. 

b) Todas as aplicações dos recursos do Fundo Nacional de Habitação devem ser 

destinadas as seguintes ações: 

a) construção de moradias, sua infra-estrutura, saneamento e 

equipamentos urbanos a elas inerentes; 

b) produção de lotes utbanizados, em áreas com infra-estrutura urbana; 

c) urbanização de favelas; 

d) melhoria das unidades habitacionais e sua regularização fundiária; 

e) regularização fundiária; 

t) melhoria em cortiços e habitações coletivas de aluguel; 

g) aquisição de ~terial de construção; 

h) auto-construção, assistência técnica e juridica com fins habitacionais; 

i) produção e' aquisição de imóveis para locação social; 

j) pesquisa visando o aperfeiçoamento de tecnologias para a melhoria da 

qualidade e a redução de custos das unidades habitacionais; 

k) aquisição de terrenos para familias de baixa renda; 

I) conjuntos habitacionais com equipamentos comunitários. 

Entendemos que a politica habitacional deva abranger todas as faixas de renda, 

porém o Fundo Nacional de Habitação deverá atender pretendentes de até 12 salários 

minimos, tendo como prioridade em especial aqueles que recebem até 5 salários 

minimos; prioridade esta retratada na realidade que vivemos, são necessárias em tomo de 

12 milhões de moradias para que se possa respol,lder às carências sociais. 

Os recursos do Fundo Nacional de Habitação poderão subsidiar familias com 

renda mensal de até 5 salários minimos, através da redução do valor do encargo mensal. 

Esse subsídio deve ter caráter temporário e intransferivel. 
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o Sistema Nacional de Habitação deverá ser composto também por um Fundo de 

Equihbrio da Equivalência Salarial para assegurar aos beneficiados de financiamento 

concedidos com recursos do FNH que seus encargos mensais totais não ultrapassem os 

limites máximos de comprometimento de renda admitidos no contrato de financiamento. 

Esse Fundo de Equilíbrio da Equivalência Salarial será mantido com as contribuições dos 

beneficiários de financiamento do FNH e, complementarmente, com recursos 

orçamentários da União. 

Todas as condições para a concessão de empréstimos e financiamentos com 

recursos do FNH deverão ser definidas e regulamentadas pelo Conselho Nacional de 

Habitação. 

3° Conselho Nacional de Habitação: 

o Conselho de Habitação Popular é um órgão deliberativo e de controle social 

das poUticas e programas que dizem respeito aos problemas de moradia. É ligado aos 

órgãos públicos municipais, estaduais e da União, sendo um canal oficial e institucional 

de negociação. 

Caberá aos Conselhos de Habitação discutir os problemas e decidir a melhor 

forma de enfrentá-los, com formulação de uma política habitacional de interesse social, 

gerenciando e administração do fundo, ou seja, recursos financeiros que poderão vir de 

várias fontes como F.G.T.S., dotação orçamentária, impostos, doações; etc ... , 

acompanhamento de obras em andamento dos serviços; definição das prioridades e 

programas, definição dos critérios de atendimento, definição das· formas de 

financiamento· e a poütica de subsídio, participação na elaboração do orçamento 

definindo recursos e poüticas habitacionais por programas, região, avaliação e aprovação 

dos programas e projetos habitacionais. 

o Conselho Naciônal de Habitação será composto pelo representante do poder 

público, sociedade civil, tendo caráter deliberativo e o Conselho Nacional de Habitação 
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'assegurará a panicipação paritária, sendo composto pelos poderes públicos, 

representantes da sociedade civil. A execução dessa política deve se dar de Conna 

descentra1izada, democrática e transparente, através da criação de conselhos de 

habitação local. 

SAÚDE 

A modernidade que almejamos á a construção de uma sociedade que, ao mesmo 

tempo busca, a eficiência e a eficácia, a incorporação dos avanços tecnológicos, mas que 

garanta os direitos sociais e individuais e a dignidade de cada cidadão numa sociedade 

independente, livre, democrática, justa e solidária, capaz de erradicar a pobreza e 

marginalização, de reduzir as desigualdades sociais e regionais, de promover o bem de 

todos, sem preconceitos e discriminações, onde prevaleçam os direitos humanos, a 

vontade da maioria do nosso povo maniCestados através dos movimento sociais 

organizados e em deCesa da paz. 

Nesse sentido propomos: 

I. A reafirmação das diretrizes constitucionais de 1988 e de suas disposições 

legais reCerentes a Seguridade Social. aos Direitos Sociais e a Saúde assim 

como das recomendações da IX Conferência Nacional de Saúde e suas 

conferências específicas, _ garantindo-se um processo democrático na 

efetivação do SUS, contrapondo-se aos projetos que pretendem muda-Ias 

na Reforma Constitucional; 

lI. A definição clara das Contes de recursos financeiros p~a o Setor saúde 8 

nível Nacional, repassados automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde , 



3978 Sexta·feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1995 

que por sua vez deve ser repassado automaticamente fundo a fundo para 

Estados e Municipios, na ordem de R$ 100,00 por pessoa/ano (o mínimo 

necessário para o ano de 1995 segundo o Conselho Nacional de Saúde). 

m. Regularização e regulamentaÇão do Artigo 35 da Lei 8080/90 como 

alternativa política de financiamento às UCA's e AIH's que estimulam a 

desqualificação do atendimento à população; 

IV. Fiscalização do repasse de verbas aos Estados e Municipios em que os 

Conselhos de Saúde forem formados elou cujo funcionamento ocorra de 

forma irregular de acordo com as delíberações das Conferências 

Nacionais e do Conselho Nacional de Saúde, principalmente no tocante as 

decisões governamentais que não respeitem o caráter deliberatIVOS elou 

que impeçam o acesso as informações, inclusive sobre o Orçamento. 

v. Não à privatização e reafirmação da saúde como de responsabilidade 

pública, administrada sobre os critérios do interesse público e sobre 

controle direto de seus usuàrios; 

VI. Criar condições e garantir a consolidação na rede de serviços públicos de 

saúde do PAISM(Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher) e 

da Criança e do Adolescente, contemplando todos os aspectos 

epidemiológicos e também as especificidades da população feminina; 

Vil. Humanização e integralidade dos serviços de saúde, garantindo a 

reciclagem e a capacitação profissional no atendimento do usuàrio; 

VIll. Garantia de acesso universal a todos os serviços, especialidade e 

ações necessárias à promoção, prevenção e tratamento de saúde, 

incluindo as obrigações governamentais pela vigilância epidemiológica e 

sanitària; 
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IX. Extinção dos manicômios e construção dos serviços substitutos ao 

modelo manicomial, garantindo a humanização do tratamento psiquiátrico 

e abolindo os métodos coercitivos de tratamento; 

X. Incorporação das Práticas populares e culturais em saúde pública, aos 

serviços de saúde, ás tecnologias populares e ás ações de promoção de 

saúde (Fisioterapia, alimentação, homeopatia, etc ... ) 

XI. Incluir Q MOPS • Movimento Popular de Saúde a nível nacional, com o 

cargo de titular, representando o setor de usuário da Saúde no Conselho 

Nacional de Saúde; 

XII. Não aceitação do projeto de patenteamento de seres vivos em 

garantia do acesso das populações nativas a biodiversidade amazôníca; 

XIII. Ampliação do papel do Estado na responsabilidade com o social, 

buscando a redistribuição da renda e direcionamento do crescimento 

econômico para atender as necessidades fundamentais dos cidadãos em 

termos de qualidade de vida com mais investimento públicos nas áreas de 

educação e saúde, combate a corrupção nos serviços públicos e privados, 

com sua fiscalização pela sociedade civil, e a garantia dos direitos sociais, 

de segurança pública e individual. 

XIV. Descentralização e fonalecimento do poder local, garantido 

: 

condições financeiras como condição para ampliar as possibilidades do 

controle social e o desenvolvimento de políticas públicas mais adequadas 

ás necessidades sociais~ 

xv. Ações e mecanismos que garantam o livre acesso a informação 

como condição para o exercicio da cidadania e a integração social; 
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XVI. Garl!lltir mecanismos de Controle Social sobre a ação legislativa, 

com vistas a assegurar o atendimento às demandas populares, distribuição 

eficaz dos recursos públicos, reordenamento legal e fiscalização da gestão 

pública; 

XVll. Fortalecimento do Ministério Público e de instâncias capazes de 

assegurar o respeito do corpo legal e o atendimento às demândas 

populares naquilo que é de relevância pública, principalmente aos agravos 

a saúde por causas externas. 

XVDI. ImplementaÇão de políticas que tenham efetivamente o caráter 

público e assegurem o exercicio dos direitos sociais, garantindo acesso à 

saúde,· educação, habitação, trabalho e renda, terra, alimentação, 

saneamento, 1azer e meio ambiente sadio; 

XIX. Regulação da atividade privada de modo a impedir que sejam 

violados os direitos sociais; 

XX. Compromisso com a preservação do ambiente de forma a 

aasegurar o direito à vida das gerações futuras; 

XXl. Implementação efetiva da Reforma Agrária em regime de 

urgência, como fator de distribuição de renda voltada ao aumento da 

produção de alimentos, garantia de moradia digna para todos sem 

prejuízo ao meio ambiente. 

XXII. Faz mister considerar a importância e a necessidade de se priorizar 

as ações de prevenção à denominada medicina preventiva, no tocante à 

Saúde Pública em nosso Pais; 
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XXIII. Faz-se necessário uma fiscalização rigorosa e a proibição de 

desenvolvimento de atividades, caso se comprove irregularidades, de 

laboratórios de produtos farmacêuticos. 

XXIV. Que haja uma modificação no currículo de formação dos Médicos 

no Brasil , buscando prepará-los para desenvolverem uma relação mais 

humana, não mercadológica com os seus pacientes; 

xxv. Que se garanta a distribuição gratuita de medicamentos através 

dos orgias públicos, para familias carentes, idosos, portadores de 

deficiências e de doenças letais. 

LUTAR CONTRA A AIDS 

Antes de mais nada é preciso destacar a amplitude que vem assumindo a AIDS, 

tomando-se claramente uma panderJlia de certa forma incontrolável. 

Indicando então, todas as evidências, que a curto e médio prazo, inexistem 

perspectivas de cura ou mesmo de se ter uma vacina preventiva eficaz. E agora não são 

apenas as pessoas de classe alta, artistas, figuras públicas, atingidas pelo mv, e sim, 

principalmente os individuos das classes populares. 

Percebendo-se uma mudança radical no seu perfil epidemiológico, configurado 

não somente por esta nova nova característica, mas também, de que, no momento, em 

termos comparativos, são as mulheres e os heterossexuais os individuos mais 

acometidos. Em outras palavras a familia tradicional começa a ser absorvida neste 

redemoinho fiínebre. 

o que fazer entã01lnicialmente é preciso mobilizar a sociedade civil, não só para 

corroborar com os órgãos estatais elou privados nesta batalha contra a SIDA, mas 

basicamente para envolver neste processo pessoas dos grupos especificos, que sabem e 

., . 
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EDUCAÇÃO 

lntrodução 

.. o debate em tomo da educação no Brasil faz parte do cenário de luta 

deide a década de 70. Nas comunidades, nos clubes de mães e nas associações de 

moradores, pequenos grupos se mobilizaram diante das condições adversas do ensino 

púbUco e lutaram pela construção de novas escolas, pela ampliação de vagas, pela 

Í'ecilperação de prédios danificados, por recursos humanos, materiais didáticos, pela 

iàtIo democrática, entre outras lutas. Apesar de serem muitas e permanentes as lutas 

pela educação mantiveram-se fragmentad3s e loçalizadas. 

Apesar de tantos anos de luta, o Brasil ainda mostra um quadro 

d~mador com relação à educação segundo um relatório da UNICEF, publicado no 
'. 
Joinal do Brasil., a educação brasileira no ano de 94 esteve em último lugar num ranking 

de qualidade que abrange 129 paises. Este relatório ainda constata que o Brasil tem a 

anaior taxa de analfabetismo do mundo. 

Apesar de algumas diferenças apresentadas entre os indices publicados 

em pesquisas, ninguém nega que o quadro é critico. Uma pesquisa citada no Jornal do 
',' . 
~1lSil no dia 09/01195 noticia que "nos últimos dez anos, o sistema educacional 

brasileiro formou um perfil que se caracteriza por: ausência de políticas claras e 

consequentes de educação infantil, fundamentaI, média e superior, criação de escolas 

técnicas e extemporâneas e gratuidade indiscriminada do ensino entre outros" . 

Segundo analistas do sistema brasileiro, os percentuais de recursos 

destinados para a educação além de não crescerem são mal utilizados. O Jornal do Brasil 

de 01101/95, constata que o orçamento do MEC em 93 foi de US$ 9,8 bilhões e em 94 

CIÍU para US$ 7,4 bilhões. 

, ", . 
. '\ 
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Apenas por estes dados podemos perceber que a luta pela educação se 

. toma cada vez mais necessária, mas não de forma fragmentada e isolada. É urgente um 

esforço de todos os setores da sociedade na busca de soluções. Como representantes dos 

mpvimentos populares, a CMP propõe, através deste documento, algumas propostas 

para serem discutidas e assumidas em conjunto. Estas propostas são fruto da experiência 

dos movimentos que lutam há tantos anos por uma educação pública e de qualidade. 

As propostas serão apresentadas neste texto de acordo com os seguintes princípios: 

• A defesa da escola pública gratuita, de qualidade, democrática e popular. 

• A formulação de uma politica nacional de alfabetização de adultos. 

• A gestão democrática da escola pública. 

• A operacionalização da LOB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

ESCOLA PÚBLICA, GRATUITA, DE QUALIDADE, 

DEMOCRÁTICA E POPULAR 

A história da educação pública no Brasil, é, na verdade, uma história 

de exclusão e de elitismo: as classes populares, ao longo desses cinco séculos de nossa 

história, sempre tiveram enormes dificuldades de frequentar a escola pública. A 

escolarização regular e de qualidade sempre foi um privilégio das camadas abastadas da 

população. 

No século xx, aprofundou-se e firmou-se o chamado "dualismo 

educacional"". A existência de uma escola para os ricos e outra para os pobres. Com a 

implantação do regime militar, a partir de 1964, houve uma ampliação das ofertas de 

vagas permitindo o maior acesso das crianças e adolescentes das classes populares às 

escol~ públicas. Entretanto, e$,sa aparente "democratização", na verdade, se revelou 

falsa e perversa nos seus mecanismos de seletividade e exclusão: aumentou a quantidade 

de crianças que entram na escola, mas aumentaram muito mais os índices de reprovação 

e evasão escolar. 
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De acordo com os dados do IBGElPNAlUNICEF - Perfil das Crianças 

e Mães do Brasil- coletados em 1989, 90% das crianças de 7 a 14 anos tiveram acesso à 

escola: portanto, de 27,5 milhões de crianças nessa faixa etària, quase 4 milhões estão 

fora da escola. Sem falar nos 18 milhões de analfabetos maiores de 15 anos e nos 25 

milhões de pessoas maiores de 10 anos que são semi-alfabetizadas . 

. Temos assim, um quadro em que, embora tenha havido aumento das 

oportunidades de ingresso na escola, o sistema educacional funciona de forma precária e 

quase caótica. A escola não consegue reter uma grande parte dos alunos que a ela 

tiveram acesso. Dos que frequentam a escola, grande parte está centrada nas séries 

iniciais, devido à repetência, criando uma situação em que a idade da criança não 

corresponde à série que está cursando. Essa distorção série-idade é extremamente grave: 

68,6% dos alunos da la série do ensino fundamental encontra-se em idade fora da faixa 

etària apropriada. Na 5" série, essa porcentagem é ainda maior: 80,4% dos alunos está 

fora da idade adequada. 

As taxas de repetência continuam altas, mostrando que, de cada I. 000 

crianças que ingressam na la série do 1° grau, apenas 24 crianças (2,4%) conseguem 

chegar à 8" série sem nenhuma repetência (pesquisa feita nos estados de Minas Gerais e 

São Paulo). Os que concluem o ensino fundamental gastam, em média, quase 12 anos na 

escola, em vez de gastarem os oito anos previstos em lei. 

Dados do UNICEF e do IBGE (1990) mostram que a taxa de evasão 

escolar, que era de 10% em 1979, subiu para 12,4% cinco anos depois. 

Os investimentos brasileiros em educação têmcorrespondido apenas a 

3,9% do Produto Interno Bruto (PIB) embora o presidente Fernando Henrique Cardoso, 

em recente entrevista à revista ''Nova Escola" (dezembro/94) afirma que "o que o Brasil 

gasta em educação está muito próximo do que aplicam paises avançados", outros dados 

indicam que na verdade, esse índice é muito inferior ao de outros países que já 
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garantiram a universalização do acesso ao ensino fundamental e médio. Além dissO, é" 

inegável o desperdicio de recursos públicos em função do mal gerenciamento dos ", 
~' . 

mesmos, o processo burocrático das estruturaS administrativas, a ausência de prioridades' 

e de predomínio de critérios político-eleitoreiros na definição dos investimentos;.· .. 

Constata-se, também, que o modelo de desenvolvimento e a visão do Estado adotados ~ 

nos últimos anos apontam para uma redução nos investimentos nas áreas sociais, 
" ,0 

Quanto á aprendizagem dos alunos, as queixas de pais e professores 

são constantes, no que se refere ao precário domínio da leitura, da escrita e das noções . 

matemáticas. fundamentais, principalmente nas séries iniciais. As crianças, em geral, 

parecem não gostar de estudar e os currlcu10s e programas ainda parecem ignorar, no 

seu desenvolvimento, a realidade social, afetiva e cognitiva dos alunos. 

Quanto aos principais agentes do ensino, que são os professores •. ·a 

situação é também bastante desafiante. Os baixos salários, as deficiências na formação. â ,~ 

desvalorização profissional, a ausência de políticas e planos de carreira bem estruturados'. ' , , 
somam-se à grande insatisfação dos professores com a escola, com os alunos e com 'aS .-

' •• 1. 

condições de trabalho. Sente-se, além disso, a ausência clara de um projeto político- . 
I 

pedagógico que motive a ação dos professores para um real engajamento na tarefà 

educativa. 

Todos esses aspectos, aliados à ausência de participação e decisãp " 

efetivas da comunidade escolar e da sociedade na gestão democrática das escolas' e" . . . 
conselhos de educação, revelam um quadro de perspectivas preocupantes na área' de' 

, . " 

educação. 

· ' 
:" /> 

Existe um claro consenso hoje, no Brasil, a respeito da importânciá', 
'. ~' ; 

fundamental da educação como política pública prioritária na consolidação . da , 
• .~. 1- • 

democracia e no fortalecimento e ampliação da cidadania, bases. indispensáveis para Um .. 
real padrão de desenvolvimento e crescimento do País. 

i ,~ 

~ , .' 
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Portanto, é urgente e inadiável o empenho dos poderes públicos e da 

sociedade na mobilização pelo cumprimento das metas previsUls na Constituição Federal 

de 1988 de eliminação do analfabetismo, universalização do ensino fundamemal e a 

expansão do ensino médio, regular e profissional, assegurando que o sistema educacional 

br8.l!ileiro. supere os indices alarmantes de repetência e evasão em todos os níveis, 

especialmente no ensino fundamental. 

Em relação à concepção filosófica da educação, é importame recuperar 

e (azer avançar no nível do projeto pedagógico, os principios de uma pedagogia critica e 

do ço~Jlromisso com urna educação voltada para os interesses da maioria da nação. Essa 

co,!cepção deve superar o caráter tecnícista da política educacional do regime militar, 

resgatar a dimensão político-libertadora que tanto animou o debate educacional nos anos 

80 e superar a crise "pós-moderna" de descrença e desânimo, apostando na possibilidade 

de construir um projeto pedagógico, de qualidade, em que o dominío do conhecimento 

ci~co possa possibilitar a autonomia intelectual dos cidadãos, sua postura critica e 

atiya.na.vida social, visando a humanização do homem e da sociedade, a primazia da 

justiça e da solidariedade e o exercicio pleno da cidadania. 

• Para viabilizar esse projeto de urna educação de qualidade, é 

fundamental: 

a) Possibilitar aos alunos, a partir de sua realidade sócio-cultural e econômica, um 

ensino que lhes garanta a apropriação dos conhecimentos, sua reconstrução e 

transformação. Para isto, toma-se necessário um currículo escolar, que 

contemple alguns estudos como: cultura popular, história da população negri 

educação sexual, e outros termos, que levem aos alunos, o despertar da 

consciência critica e transformadora dos valores discriminatórios impostos aos 

negros, mulheres, homossexuaisllésbicas, etc. 

b) O retomo do ensino de filosofia e sociologia, no 2" grau. 

c) Desenvolver estratégias de ensinÓ :que favoreçam a participação ativa do aluno 
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\ 

\ 

na COnstrução do seu desenvolvimento através da cooperação, do diálogo, do 

debate da critica, numa interação mais ampla com o professor e com os 

conteúdos. 

d) Redefinir os critérios de avaliação, a fim de que esta deixe de se construir num 

mecanismo de seletividade e expulsão e se tome o diagnóstico que possibilite o 

professor refletir sobre o processo de ensino-aprendizagem. 

e) Respeitar os diferentes ritmos de aprendizagem, garantindo periodos de reforço 

aos alunos que apresentem maior dificuldade, seja no próprio horário escolar ou 

em outros horários destinados a este fim. 

f) E1inúnar a reprovação entre as séries iniciais (,a e 2a séries ou ,a, 2a e 3a séries, 

de modo que o aluno possa dispor de mais tempo para construir os 

conhecimentos básicos. 

g) Enriquecer os espaços de ensino-aprendizagem na escola e na comunidade 

proporcionando a todas as crianças o acesso e uso do material pedagógico e 

dos recursos didáticos e audio-visuais que possam estimular a aprendizagem e 

tomar o conhecimento mais significativo. 

Transporte 

introdução 

\ No Brasil, os problemas de transporte urbano são tratados como questão 

especifica, e as soluções resultam, quase sempre, em medidas paliativas, pois buscam 

atingir apenas os efeitos negativos do transporte, enquanto operação. 

A Constituição Federal de '988, definiu o transporte coletivo como serviço de 

caráter público e essencial. A par dessa definição deve ser entendido que é dever do 

Estado assegurar a todo cidadão acesso ao serviço para o atendimento de suas 

··0. 
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necessidades de deslocamento. No entanto, o Governo Federal se eximiu totalmente da 

questão, atribuindo aos Governos Municipais e Estaduais a competência pela 

organização e prestação de serviço, desconsiderando que o poder público municipal e 

estadual não tem atribuição para interferir em questões que afetam diretamente a 

estrutura de custos do setor de transportes, como por exemplo, a política salarial da 

população usuária, a política de preços de insumos, em especial o óleo diesel fixado pelo 

Govemo Federal, as condições de trafegabilidade das estradas federais, ou mesmo de 

isenção patrocinada pelo Congresso Federal. Estes, entre outros itens, são componentes 

fundamentais da questão tarif'aria e extrapolam a alçada municipal e estadual, mas são 

ternas de seus cotidiano. 

Assim considerando não somente a enorme proporção da população urbana 

brasileira a ser atendida igualmente (concentra-se, hoje, em nossas cidades 

aproximadamente, 76% da população do Pais). Mais sobre tudo, o perfil sócio­

econômico da grande maioria, a CENTRAL DE MOVIMENTOS POPULARES assume 

como premissa básica a prioridade ao transporte coletivo se propondo a realizar uma 

atuação direta sobre a questão do transporte coletivo visando, principalmente, os 

aspectos de qualidade, custos, segurança, energético e ambiental. 

A qualidade dos serviços dlWe ser encarada dentro dos conceitos mais atuais. 

Qualidade é entendido como resUItado de todo processo de produção. Os padrões de 

qualidade devem ser estabelecidos junto com a população, de forma que esta participe na . 

elaboração de sua definição, no seu monitoramento cotidiano e, se aproprie da relação 

Qualidade versos Custos. 

Os custos dos sistemas de transportes, infra-estruturas, implantação, 

financiamento de frota e operação, não podem mais ser assumidos unicamente pelo 

poder públíco local e empresários. As fontes de receita e o financiamento devem ser 

reexamipadas, para se encontrar uma divisão de encargos mais jusios; pois, é imperativa . 

a continuidade da campanha de redução de custos, dentro de uma política nacional onde 

o Governo Federal particip,e ativamente. 
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Este documento não poderia se furtar de tratar da questãpenergética diretamente 

relacionada com o meio-ambiente. Hoje, predomina a utilização do óleo diesel através de 

um sistema eminentemente rodoviário. É preciso que o Governo Federal, articulado com 

a sociedade civil, fomente com incentivos fiscais e para estudos e pesquisas a integração 

multimodal, proporcionando o crescimento da utilização de nossa rede ferroviária e 

hidtoviária e, principalmente, da utilização do gás no transporte coletivo. 

FinaImente, o Governo Federal deve atuar na geração e difusão de 

conhecimentos, além da regulamentação e nortnatização do transporte coletivo no Brasil. 

Eis algumas propostas que apresentamos com o intuito de que o Governo Federal 

dedique atenção ao problema· do transporte coletivo urbano de nosso Brasil, afim de 

garantir o que diz na Constituição de 1988: "ser o transporte coletivo um serviço 

público essenciaf'. 

• Propostas 

• Constituição de Conselhos de Transportes em todos os níveis: Nacional, Estadual e 

Municipal, com participação da Sociedade Civil organizada, em especial o Movimento 

Popular. 

• Constituição de Fundos Públicos em todos os níveis: Nacional, Estadual e Municipal, 

para financiamento do transporte coletivo urbano, geridos com a participação destes 

Conselhos de Transportes; 

• Um maior investimento na integração multimodaI, principalmente entre ferrovias, 

hidtovias, metrôs e ônibus urbanos. 

• O pleno atendimento das propostas feitas pela Comissão Especial, instituída pelo 

ExmO Sr. Presidente da República Itamar Franco (em anexo). 

• Priorização dos investimentos do transporte, para transporte de massas e· cargas, 

como trens e metrôs urbanos; sendo investido na melhoria das ferrovias e manutenção 

dos trens interestaduais e intermunicipais, garantindo um transporte de massa 

socialmente mais justo e barato. 
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• Garantir como transporte de cargas, trens e navegação costeir.a como prioridade. 

• Fazer cumprir ti 18; ,:-;; ~C0Sso público dos portadores de deficiências, inclusive a 

adaptação do trznsporte público, dando a todos o direito de ir e vir, conforme a 

Constituição Brasil~ir!!. de 1988. 

• Fim do monopólio do transporte pela iniciativa privada. 

POLÍT1HCA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

INTRODUÇÃO 

Saneamento Ambiental é o conjunto de ações sócio-econômicas que têm por 

objetivo alcançar niveis crescentes de salubridade ambiental, por meio do abastecimento 

de água potável, coleta e disposição sanitária de resíduos liquidos, sólidos e gasosos , 

promoção de disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, drenagem urbana, controle 

de vetores e reservatórios de doenças transmissíveis e demais serviços e obras 

especializados, com a finalidade de proteger e melhorar as condições de vida, tanto nos 

centros urbanos, quanto nas comunidades rurais mais carentes. 

Salubridade Ambiental é o estado de higidez em que vive a população urbana e 

rural, tanto no que se refere a sua capacidade de iniciar, prevenir ou impedir a ocorrência 

de endemias, epidemi~s veiculadas pelo meio ambiente , como no tocante ao seu 

potencial de promover o I!.p~rfeiçoamento de condições mesológicas favoráveis ao pleno 

gozo de saúde e bem estar. 

a- Criação do Plano Nacional de Saneamento 
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o Plano Nacional de Saneamento será empreendimento coletivo de 

âmbito nacional visando a mobilizar, articular, integrar e coordenar recursos 

naturais, humanos, institucionais, tecnológicos, econômicos e financeiros, 

visando alcançar níveis crescentes e sustentáveis de salubridade ambiental 

para toda a população brasileira. 

O Plano Nacional de Saneamento será qüinqüenal e aprovado por lei, e 

deverá ser elaborado de forma articulada com as políticas nacionais de saúde 

pública, recursos hídricos e meio-ambiente , a partir do quadro 

epidemiológico dos indicadores e parâmetros de qualidade ambiental e 

qualidade de vida da população. 

b- Criação do Fundo Nacional de Saneamento. 

O Fundo Nacional de saneamento, será constituído para dar suporte 

financeiro à política Nacional de Saneamento, será um fundo rotativo, de 

modo a gerar recursos financeiros permanentes para o saneamento, devendo 

ter mecanismos que iníbam a improdutividade e a ineficácia na sua aplicação. 

Os programas -do Plano Nacional de Saneamento, que se destinam a 

promover o desenvolvimento tecnológico, gerencial, institucional, de recursos 

humanos, do sistema de informações em Saneamento, e de programas 

caracterizados como apoio, deverão ser financiados pelo Fundo Nacional de 

Saneamento. 

Deverá ser atendida sob condições especiais, as necessidades financeiras 

de programas para a correção de desníveis sócio-sanítários regionais, assim 

. como para o combate à esquistossomose, à malária, à doença de chagas, à 

poluição das águas e outras situações mesológico-sanítário calamitosas, 

conforme estabelecido no Plano Nacional de Saneamento. 

O Plano Nacional de Saneamento será o úníco instrumento hábil para 

orientar a aplícação dos recursos financeiros do F undo Nacional de 

Saneamento. 
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c- Criação do Conselho Nacional de Saneamento: 

Como órgão colegiado, consultivo e deliberati\,'o, de nível estratégico 

superior, com as seguintes competências : 

1- Discutir e aprovar propostas de projeto de lei referentes ao Plano 

Nacional de Saneamento, assim como as que devam ser incluídas nos 

projetos de lei sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentarias e o 

orçamento da União 

ll- aprovar e publicar o relatório anual sobre nA situação da Salubridade 

Ambientai no Brasil", 

ill- exercer funções normativas e deliberativas relativas à formulação, 

implantação e acompanhamento da Política Nacional de Saneamento; 

IV -estabelecer diretrizes para a formulação de programas anuais de aplicação 

de recursos do Fundo Nacional de Saneamento. 

V-estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização 

e controle dos recursos do Fundo Nacional de Saneamento. 

VI-decidir os conflitos no âmbito do Sistema Nacional de Saneamento, 

conforme dispuser o regulamento desta lei; 

Vil-articular com outros conselhos nacionais com vistas à implementação do 

Plano Nacional de Saneamento 

Vill-responder consultas sobre temas específicos de saneamento, sempre que 

solicitadas pelo Presidente da República ou por iniciativa do próprio 

Conselho. 

A composição do Conselho: 

o Conselho Nacional de Saneamento compõe-se de Plenário e Secretaria 

Executiva, podendo criar câmaras técnicas de caráter consultivo. 

O Conselho Nacional de Saneamento. assegurada a participação paritària da 
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sociedade civil organizada em relação ao poder público, em seus níveis 

federal, estadual e munícipal, será presidido pelo titular do Ministério 

responsável pelo saneamento e terá a seguinte composição: 

Ministros de Estado e Secretários da Presidência da República, 

cujas atividades se relacionem com o saneamt;nto, a saúde pública, a 

proteção do meio-ambiente, o desenvolvimento cientifico e tecnológico, o 

planejamento estratégico e a gestão financeira da U níão; 

dirigemes de Órgãos e entidades da administração direta e indireta 

da Uníão, cujas atividades se relacionam com o saneamento, , os recursos 

hídricos, a saúde pública e a proteção ao meio-ambiente; 

cinco representantes, sendo um de cada uma das regiões Norte, 

Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul , eleitos pelos respectivos 

colegiados formados pelos Secretários Estaduais responsáveis pelo 

saneamento; 

cinco represemantes, sendo um de cada uma das regiões Norte, 

Nordeste, Centro-Oeste,· Sudeste e Sul·, eleitos pelos respectivos 

colegiados formados pelos Secretários MU11Ícipris responsáveis pelo 

saneamento; 

representantes da sociedade civil, por meio de suas organizações 

de âmbito nacional, proveníentes de : 
a) usuários dos serviços públicos de saneamento; 

b) entidades associativas de organísmos operadores de serviços 

públicos de saneamento; 

c) trabalhadores na atividade de saneamento, nos meios urbano e 

rural; 

d) entidades associativas de empresas de consultoria, prestação de 

serviços, construção, fabricação e comercia1ização de produtos industriais 

no campo do saneamento; 

e) organizações não governamentais sem fins lucrativos, dedicadas 

á promoção e ao desenvolvimento do saneamento, da saúde pública ou do 

meio-ambiente; 
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Consideram-se colaboradores do Conselho Nacional de 

Saneamento as universidades e demais órgãos e entidades relacionados 

com o desenvolvimento cientifico e tecnológico em saneamento. 

d- Aprovação do Projeto de Lei 199 de 1993 , vetado pelo Sr. Presidente da 

república, a qual dispõe sobre a politica Nacional de Saneamento,. seus 

instrumentos e dá outraS providências. 

I - Introdução 

Economia Popular e 

Geração de Renda 

o Brasil é um país de ISO milhões, dos quaís 32 milhões vivem em estado de 

indigência. Conforme dados d~ mapa do desemprego (mGE), os 10"10 mais ricos da 

população brasileira detêm 48% da renda nacional, ao passo que os I 0% mais pobres 

ficam com apenas 0,8% da renda. São 20 milhões de trabalhadores sub-remunerados e 

somente na Região Metropolitana de São Paulo concentra-se a metade dos 

desempregados de todo o país. 

A partir de 1993, o Brasil retomou a escalada do crescimento econômico 

(4,96%), mas isto não chegou a reverter o crescimento do nível do emprego, que teve 

neste ano uma queda na ordem de 1,7% (dados do mGE). O Brasil é um país que 

ostenta indices econômicos e sociaís (consumo de luxo, moradia de alto padrão, 

emprego de tecnologia de ponta, índices de produtividade e qualidade em alguns setores) 

dignos dos países do primeiro mundo. Só que isto é válido somente para uma mínoria da , 

população, pois a grande maioria se encontra completamente excluída do usufruto dos 

chamados beneficios da modernidade, e a situação não difere muito da dos países maís 

miseráveis da África. Nos nossos centro urbanos - onde se concentram cerca de 75% da 

população - perambula uma legião de deserdados que denuncia - por um ·Iado - a 
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perversidade de um modelo econômico e de um regime político altamente 

concentradores e - por outro - reclama com urgência soluções por parte do Estado e 

também da própria sociedade, até porque um país que se pretende democrático não pode 

conviver com desigualdades desta magnitude. 

A deflagração da "Campanha contra a Fome", capitaneada pelo sociólogo 

Herbert de Souza (o Betinho) mostrou todo o potencial de mobilização e da prática da 

solídariedade por parte da sociedade civil brasileira. Ao Estado, no entanto, faltam 

iniciativas objetivas que apontem para a superação da miséria que assola uma parcela 

significativa da sociedade brasileira. A própria persistência destes indices alarmantes por 

anos a fio mostra o fracasso das políticas sociais compensatória e - sobretudo - das ações 

assistenciais, em sua maioria tendo servido apenas para alimentar a voracidade dos 

corruptos que se locupletam com o desvio de d1nheiro público. 

11 - A Globalização Econômica e a Ameaça do Desemprego 

Nos anos do milagre econômico, quando também tivemos o periodo de repressão 

mais selvagem perpetrada pelo regime militar, ouvia-se falar, a propósito da condição 

miserável em que vivia grande parte da população, que era preciso "deixar o bolo crescer 

primeiro para dividi-lo depois". O povo, no entanto, teve que se contentar somente com 

as migalhas. Isto mostra que já naquela época o simples crescimento econômico não era 

suficiente para garantir a distribuição de renda. 

Hoje, . com as transformações que estão ocorrendo em escala global, a diferença 

entre crescimento econômico é ainda mais evidente. Com efeito, a formação dos blocos 

. econômicos (União Européia, NAFTA, MERCOSUL) e a abertura econômica tendem a 

nivelar por cima os padrões de qualidade dos produtos, não importando se estes sejarll 

produzidos no Japão ou no Haiti. Quem não tiver condições de acompanhar as inovações 

tecnológicas a fim de oferecer mercadorias competitivas neste mercado global tende à 

falência. Mesmo que a g1obalização não provoque a temida desindustrialização -
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confonne propagam alguns -, é notório que o emprego de tecnologia de ponta torna 

dispensável o emprego de mão-de-obra em larga escala. O Brasil tem um parque 

industrial moderno e diversificado e pode até ter capacidade de reciclagem tecnológica 

para enfrentar, num espaço de tempo não muito longo, as exigências do mercado global. 

No entando, isto significará aumento de investimentos em teCnologia e o conseqüente 

aumento dos niveis de desemprego no setor industrial. Pode-se argumentar que a mão­

de-obra saída da indústria tende a migrar para outros setores da economia, como o 

comércio e serviços e isto aliviará o impacto inicial da redução. Ainda assim , a saída não 

será plenamente satisfatória, poisa as exigências de produtividade, competitividade e 

qualidade não estão circunscritas apenas ao setor secundário da economia. Restará, é 

claro, o recurso à "teoria do bolo" utilizada no tempo de "milagre", mas o precedente 

histórico não lhe recontenda crédito. 

Se a imposição de barreiras protecionistas tende a ser encarada como uma 

insanidade em nossos tempos de Iibera1ização do comércio em escala global, há que se 

ter bastante lucidez para lidar com o desemprego estrutural como um efeito colateral 

inevitável. Todo o barulho feito em favor da não-intervenção do Estado na economia, e 

as politicas de ajuste estrutural levadas a efeito por muitos governos parecem indicar o 

caminho do mercado como único mecanismo de resolução dos descompassos da 

economia. A se dar crédito a sugestões dessa natureza, qual seria o papel do Estado? Em 

nossa concepção, o Estado dC'!e servir mais do que o puro e simples exercício do poder 

politico, como se se pudesse separar rigidamente os interesses politicos dos de ordem 

econômica. A ação do Estado é de fundamental importância para mitigar as distorções 

provocadas no mercado. Trata-se da implementação de políticas redistributivistas, uma 

exclusividade do Estado, enquanto organização macropolítica da sociedade. 

O cuidado com um sistema de saúde e de educação, públicos e eficientes, já é de 

grande importância, sem dúvida. Só que hoje os cidadãos têm uma demanda mais 

imediata, que é a sobrevivência. No auge do modelo industrial de ~po "fordista", onde 

milhares de trabalhadores se aglomeravam em grandes linhas de montagem, as políticas 

compensatórias se faziam necessárias para a manutenção do chamado exércíto industrial 
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de reserva, fator tanto de contenção das pressões dos empregados por aumentos salariais 

quanto de renovação do contingente de mão-de-obra nas indústrias. Hoje, rompidos os 

nexos entre a reprodução da força de trabalho e a reprodução do capital, não se pode 

simplesmente tratar seres humanos como se estes fossem sucatas. Há, pois;· uma 

responsabilidade do Estado, seja no ajustamento do processo de abertura para que este 

não provoque a quebra de empresas (o que é danoso para trabalhadores e empre's8rios) 

quanto na busca de alternativas para a tendência de aumento' do emprego por conta das 

exigências da competitividade DO mercado global. 

IU- Algumas Propostas para a Geração de Emprego e Renda 

A "Ação' da Cidadania contra a Fome e a Miséria e pela vida" é um dos 

exemplos mais significativos da sociedade civil brasileira no tocante ao combate à miséria . 

que assola o país. O seu sucesso demonstra não só a capacidade de mobilização dos 

cidadãos como também - e sobretudo - a justeza da' causa cjúé' defende. Compete ao 

Estado delinear uma estratégia de desenvolvimento para o 'BraSil que - afim com as 

tendências internacionais - eleve o padrão de vida dos cidadãos, único indice que pode 

aferir substantivamente o grau de desenvolvimento atingido por um pais. . ' 

Ao lado da busca de melhoria das políticas sociais como a de saúde e educação, 

deve o Estado implementar medidas novas que visem especificamente atacar a 

concentração de renda e o desemprego e também incentivar iniciativas com esta 

inspiraÇãO que são hoje levadas a cabo por setores da sociedade civil. Há toda uma gama 

de experiências nesta área que ao invés de serem negligenciadas - devem ser amparadas 

no sentido de que tenham sucesso em seus propósitos, São pequenas fabricas de móveis, 

serralherias, padarias comunitárias, cooperativas, microempresas, dentre outras 

experiências, que - a despeito de toda a boa vontade de seus participantes e do sentido 

estratégico da sua ação - convivem com inúmeras dificuldades, muitas delas chegando a 

decretar falência dos empreendimentos. Às vezes a simples falta de orientação técnica e 

administrativa pode significar a diferença entre o sucesso e o fracasso de uma iniciativa 
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no à~nbi~<? ,econômico, com o agravante de que o fiasco em tais circunstâncias pode 

provocar decepção e a desesperança ou até mesmo custar a vida de pessoas que com 

mui~() ,cl\stotentam com o seu próprio esforço fugir do fantasma da .miséria que lhes 

persegue, . 

9 d,e~o q!le, se coloca é, portanto, tratar os excluidos de nossa sociedade com o 

respeito e a dignidade que merecem e não confiná-los á condição de rebotalho do velho 

modelo industrial em declínio. Uma nova ordem econômica e social deve ser perseguida, 

mas a humanidade deve ser o seu centro. Mais do que esmola, os cidadãos excluídos 

necessitam de suporte para alavancarem eles mesmos as soluções para suas dificuldades. . 
. .. - . . .. 

A garantia de um meio a sobrevivência a partir do próprio representa um requisito da 

dignidade do cidadão, e o Estado não pode se furtar á tarefa de oferecer suporte para 

que isto se, ~teri_. 

Uma vez que somente o crescimento econômico não será capaz de absorver o 
, , .. ' . 

contingente de mão-de-obra desempregada e poderá, nas circunstâncias atuais, até, . 

mesmo provocar mais desemprego, as iniciativas de auto-organização econômica dos 

próprios trabalhadores deve não somente merecer atenção dos responsáveis pela 

condução dos destinos do país, como também receber todo o suporte de assessoria 

técnica e financiamento a fim de que se convertam em nova força dinamizadora da 

economia brasileira, superando a condição que hoje ostentam de arranjos precários de 

subsistência por conta do abandono em que vive a sua grande maíoria. 

Eis algumas das propostas que apresentamos com o intuito de que o Governo 

Federal dedique atenção ao problema do desemprego e da exclusão social que hoje 

assola grande parte dos cidadãos deste país: 

a) Utilizar a capacidade-de assistência técnica do Governo na área da gestão 

econômica para conceber e implementar um progratna de assessoria aos grupos 

que demandarem esse serviço em todo tenitório nacional, recorrendo a 
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colaboração dos Estados, Municípios e também da iniciativa privada. . .. . . . . 

b) Desenvolver, a partir da mobilização destes recursos humanos e da organização 

da rede de colaboradores, programas de capacitação técnica de recursos 

humanos e reciclagem de mão-de-obra. . . 
.. é) CoÍlStitÚir um fundo para financiamento a projetos econôtnicos, os quais devem 

contar com suporte técnico para sUa concepção e elaboração. 

d) Políticas Públicas de geração de empregos com financiamentos e iSénção fiscal 
',', • '.',\ 1 f'. ' . 1-," • 

pàra projetos populares de geração de renda, incluindo passe livre nos 

transportes coletivos para os desempregados e aprovação do projeto de renda 

mínima . 
• t .• ""!; I _ .,. • ',,' 1.' ~ ." • • • _' I , , ,. ' •. 

e) Adoção de meca:Ílismos de proteção de mercado interno, priorizando a 
• I' •• ,",'.'.r. (. ,'., . • . r.. r . ( . . 

comercialização a preços justos dos produtos produzidos no País. 
. • , ..I'J 

f) Em sintonia com uma política de garantia de preço$ mínimos é necessário a 
,',',' • ,.... I t • 

reviSãó da póUtica de reduÇão das alíquotas" de importação de produtos 
", ) • , "C, • j • ,~ :. .... • '" 

aJinlentares. 

g) Revisão das políticas de' 'pri~a~çõ~s a fin:I' de que' não seja causadora de 

desemprego . 
• " • , j'J.. . 

h) Garantia do cumprimento da contribuição na legislação trabalhista que protege 
~ .. ~ 

.' t 

o trabalhador. 

i) Ga!sÍ1ha de linhás de finan~i~ento' sem b~rocracia para pequena produção 

rUràl~'url,ana,'prii;cipalmente à projetos populares alternativos. 

j) Mobilizar as lidenlnças na Câmara a fim de que esta aprove o projeto de renpa 

mínima, que se encontra em tramitação nesta casa, tendo já sido aprovado pelo 

Senado Federal. 

k) Revisão da Lei sobre Corporatívismo e Legislação sobre o Comércio 

Ambulante. 

I) Redução da Jornada de Trabalho,.Sem redução salarial. 
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Criança e adolescente 

Introdução 
A gravidade da situação vivenciada por crianças e adolescentes das camadas 

. . . '. 
populares no Brasil não tem cessado de aumentar_ 

.,. , 
Os indicadores sociais pioraram sensivelmente nos últimos anos, e o aumento da 

pobreza e do desemprego é visível. 

Percebemos não apenas um maior número de crianças nas ruas .(muitas delas 
, , 

sendo exploradas por adultos), mas também fatos novos, como o de que muitos dos que 

agora se encontram nesta situação são filhos de oPerários, ou mesmo que aumenta o 

número de famílias que dependem para a sua 'sustentação de crianças e adolescentes . 
. , 

Além disso, a idade em que as crianças vão para a rua é cada vez menor, e do mesmo 

modo aumenta a incidência da gravidez entre as adolescentes. 

O fracasso do modelo educacional aumenta ainda a exclusão social de crianças e 

adolescentes. Professores mal pagos, metodologias e curriculuns e conteúdos sem 

relação com a realidade contribuem para o abandono da escola. Sem estimular, nem 

contribuir para a inserção social a escola é facilmente substituída por subemprego ou 

ocupações que possam contribuir, minimamente, com a renda familiar. 

Endereço: 
CENTRAL DE MOVIMENT()S POPULARES 

Rua Professor Sebastião Soares de Faria, 57, 40 andar -
sala 411 - Jardim Bela Vista - São Paulo - SP 

CEP: 01317.010-
FoneJFax: (011) 288-1694 
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Por outro lado, os casos de violência mais acentuada em relação às crianças e 

adolescentes se agravam. como é o caso da prostituição infantil (em ambos os sexos), do 

tráfico de bebês e meninos/as e do lenocínio. Ao mesmo tempo aumenta a demanda 

relativa à violência familiar, seja pelo seu agravamento ou porque esta passa agora a ser 

denunciada. 

o externúnio de crianças e adolescentes pobres e na sua maioria negros continua 

acontecendo impunemente. Os grupos de externúnio que se escondem sob fachadas de 

empresas de. segurança privada; de policiais civis e militares e os chamados grupos de 

"justiciamento" ainda continuam atuando sob a vergonhosa inércia do poder público. 

O contexto da violência urbana e esta intensificação do desrespeito aos direitos 

contribui de maneira acentuada para o aumento do envolvimento de adolescentes em 

roubos e delitos assim como da sua participação em formas de sociabilidade marcadas 

pela violência, como as gangues. Este quadro agrava-se com o aumento no consumo e a 

diférenciação no uso de drogas, como é o caso da atual expansão do cra'ck. 

A grande esperança de solução para este quadro cruel a que se encontra relegada 

a inIancia e a adolescência das camadas populares no Brasil é sem dúvida nenhuma a 

efetivação do Estatuto da Criança e do Adolescente e dos mecanismos de sua 

implantação, como os Conselhos de Direitos e os Conselhos Tutelares. 

A aprovação do ECA significou, sem dúvida alguma, um grande passo na 

democratização da sociedade brasileira, instituindo a participaçi'.o popular na gestão das 

políticas públicas voltadas à inIancia e à adolescência, reconhecendo a tutela da 

sociedade civil e, especialmente, reconhecendo a participação das próprias crianças e 

adolescentes a criação e exercício de seus direitos. 

Foi também um marco que consolidou o destaque dos pro"k:mas ligados às 

crianças e adolescentes na agenda da sociedade brasileira e das autoridades. Porém, se a 
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concepção de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos foi hegemõnica na 

fonnulação da lei, está longe de sê-lo na luta pelo seu pleno cumprimento, O exercício da 

parceria governo e sociedade civil, nos Conselhos de Direitos carece ainda de 

aperfeiçoamento. A tradição autoritária e centraIizadora que predomina no exercício do 

poder público dificulta a abertura de espaços autênticos de participação. a refonnulação 

do Estado e os conseqüentes reordenamentos institucionais são pressupostos para a 

garantia de uma participação democrática da sociedade civil na elaboração, gestão e 

avaliação das politicas públicas. Por seu lado a sociedade civil precisa superar 

preconceitos, consolidar projetos políticos para qualificar sua intervenção. 

Estes elementos contribuem para que a atuação dos conselhos não corresponda 

plenamente às expectativas originais, e limitam a capacidade de que estes sejam capazes 

de reverter a indiferença, o distanciamento. e a omissão da sociedade. 

Se é verdade que aumentam os novos sujeitos e a sensibilidade de outros 

movimentos sociais e da cooperação internacional para a defesa dos direitos das crianças 

e adolescentes, também temos que reconhecer que o trabalho com algumas 

especificidades como adoção, trabalho infantil e prostituição tem em alguns casos 

levados à busca de respostas pontuais. Assim, mantém ainda grande peso na sociedade a 

proposta de saídas conservadoras (como a responsabiIização da familia, limpeza social, 

"regeneração" pelo trabalho e mesmo extenninio) e podemos avaliar que as saídas 

alternativas não ganharam o imaginário popular. 

Embora aumente a compreensão da situação de crianças e adolescentes como 

problema social, e (ao menos fora das áreas de granoe violência) esteja sendo superada a 

idéia da banalização da vida, sabemos que a reação popular diante da questão dos 

meninos e meninas de rua ainda OsCila muito de acordo com a emoção explorada e 

direcionada pela rnidia diante de incidentes em que eles são. apresentados ora como 

vitimas ora como algozes. 
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É nesta contextua1ização que apresentamos proposta e recomendações iridlcativas 

para a elaboração da política nacional de atendimento aos direitos da criança e do 

adolescente. 

• Recomendações: 

• Que a educação s~;a a grande prioridade na garantia de direitos à criança e 

adolescente, funcionando como eixo em relação aos demais direitos. 

• Que sejam criados mecanismos preventivos contra a exploração de adolescente no 

trabalho e na prostituição. 

• Que o governo ratifique a normativa expressa na Convenção Internacional do 

Trabalho, adotando medidas para a erradicação do trabalho infanto-juvenil. 

• Que haja total empenho na localização de crianças desaparecidas. 

• Propostas: 

• Implementação com prioridade absoluta de políticas sociais bàsicas, capazes de 

assegurar o acesso e permanência com eqüidade e qualidade aos serviços de 

educação, saúde, cultura, esport~, lilzer e formação profissional. 

• Garantia do suporte financeiro indispensável à criação e implementação de programas 

de atendimento à criança e ao adolescente de acordo com os padrões de qualidade 

priorizados no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

• Garantia do programa de bolso educação para garantir o acesso e permanência das 

crianças e adolescentes na escola. 

• Acesso gratuito a todos os recém-nascidos ao exame preventivo de deficiência 

(exame do pezinho). 

• Viabilização de programas de proteção e auxilio às familias cujas crianças são vítimas 

de víolências. 
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• Promoção por parte do Governo Federal de campanhas educativas sobre os direitos 

garantidos na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

• Ampliação dos programas de prevenção ao alcoolismo e dependência química. 

• ImplantaÇão de um sistema nacional de informações sobre a situação de indigência, 

maus-tratos e violência. 

• Fortalecimento politico dos Conselhos de Direitos Tutelares, bem como sua infra­

estrutura para o seu pleno funcionamento. 

• Empenho por parte do Governo Federal junto ao Congresso Nacional para a 

aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

• Municipalização da merenda escolar, dando prioridade aos alimentos regionais, 

incluindo o periodo de férias, conforme a recomendação da Conferência de Segurança 

Alimentar. 

• ImplementaÇão da Politica Nacional de Controle e Informação Infanto-Juvenil (o 

cartão da criança). 

• Implementação do Sistema de Vigilãncia Alimentar e Nutricional- SISV AN. 

• Apuração e punição do crime de comercia1ização de órgãos de crianças. 

• Cumprimento da Lei que cria os Conselhos Tutelares. 

" VIOLENCIA, IMPUNIDADE E 

DIREITOS HUMANOS NO BRASIL 
" MEDIDAS EMERGENCIAIS E 

ESTRUTURAIS URGENTES 

A realidade estrutural vivenciada pela população brasileira, em especial, pelos 

setores desprovidos de meios sociais, econômicos, culturais e políticos para o exercício 
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pleno de sua cidadania, alinhados a conivência, omissão e envolvimento direto de 

autoridades responsáveis pela segurança pública e justiça, constituem, historicamente, 

nas pilastras que geram, sustentam e impulsionam a violência e a impunidade nas áreas 

urbanas e rurais de nosso país. 

Os fatores de manutenção desta situação, são inúmeros e de diversas formas 

explicadas elou justificadas. Para alguns faltam instrumentos normativos adequados à 

moderna realidade brasileira, para outros falta vontade política para a implementação dos 

dispositivos legaís existentes tanto no ordenamento jurídico nacional, como para a 

implementação dos tratados, acordos e convenções internacionais. Ao nosso ver, 

guardadas as devidas proporções e sobretudo as garantias individuaís, coletivas e 

universaís dos direitos humanos, é imprescindível o aprimoramento e promulgação de 

leis complementares necessárias a utilização inconteste dos direitos sociais, políticos e 

econômicos presentes na carta magna brasileíra e nos demais instrumentos 

internacionais, é urgente a tomada de medidas por pane do Governo Federal e Governos 

Estadóais no sentido de coibir, monitorar e assegurar ao povo segurança e justiça. 

Salta à vista da comunidade nacional e internacional denúncias em todo o 

território nacional de violências praticadas contra crianças e adolescentes, comunidades 

indígenas, trabalhadores rurais e urbanos, Iíderanças sindicais e populares, profissionais 

liberais, religiosos, por fim, aos homens e mulheres discriminados por sua condição 

social, credo, raça e expressão cultural. 

Tornou-se fato corriqueiro a solicitação, por entidades de direitos humanos 

brasileiras, às autoridades públicas do cumprimento das responsabilidades inerentes a 

função pública que ocupam. Em detrimento disto, a violência contra a mulheres de todas 

as idades como abusos sexuais, prostituição involuntária gerada por sua condição social, 

esteri1ização em massa especialmente nas regiões e grupos sociais mais carentes, entre 

tantos outros. Crianças e adolescentes continuam sendo assassinados dentro e fora de 

suas casas, , prostituídas, ameaçadas e corrompidas num claro desrespeito ao Estatuto da 

. ,. 
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Criança e do Adolescente. As populações indígenas enfrentando a cobiça e campanhas 

difamatórias que objetivam a posse e utilização de suas terras por especuladores e 

exploradores, sendo assassinados, torturados, por fim, massacrados fisica, social e 

culturalmente . Os trabalhadores rurais e suas lideranças assassinados, torturados, 

despejados violentamente e em quase todos os casos sem a devida ordem judícial nos 

campos brasileiros. O trabalho escravo de mulheres, crianças, índios, homens nos 

canaviais, usinas e grandes fazendas de, basicamente, todos os Estados da Federação. O 

horror vivenciado pelos habitantes, especialmente, das grandes e médias cidades, nos 

morros, favelas e áreas que aglomeram aqueles que não dispõem de recursos econômicos 

para se fecharem em luxuosos condomínios urbanos, expresso através da invasão de suas 

residências a qualquer hora e dia, assassinados coletiva e indívidualmente sob a alusão de 

serem moradores de favelas, portanto, suspeitos, marginais, delinqüentes. traficantes ... 

Os presidios, casas de detenção e cadeias públicas repletos de irregularidades atentam 

contra a vida daqueles que lá estão para cumprir suas penas e voltarem reintegrados ao 

convivio social. Os esquadrões da morte, grupos de justiceiros, grupos de exterminío, 

sistema de segurança privada têm ligações estabelecidas e são formados por elementos 

oriundos das políticas militar e civil ou de ex-policiais. Os Tribunais Militares permitem 

uma completa impunidade aos crimes praticados por seus pares, em muitos casos os 

agentes dos delitos contra a vida, furtos, roubos... são, no máximo, suspensos de suas 

funções temporariamente e/ou são promovidos. Entre tantos outros, que se fossemos 

descrever, com certeza, chegariamos a conclusão que em nosso pais, os direitos 

humanos e as normas legais que os asseguram não passam de belas ilusões, contadas 

através das fábulas da história. 

Os meios de comunicação vêm desenvolvendo um significativo papel na 

formação da consciência coletiva acerca da violência e direitos humanos, especialmente, 

através de programas de rádio e televisão que supostamente apenas apresentariam o 

resultado de sua investigação ao conhecimento público, mas, . que no entanto, acabam 

exercendo o papel de investigadores, julgadores e sentenciadores dos supostos 

envolvidos em delitos penais. Os 'mesmos, por fim, condenam a priori sem ter 
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prerrogativas para tal. Expõem com isso O grande descrédito que a população possui da 

eficácia e eficiência das ações inerentes aos poderes de segurança e justiça. 

o movimento nacional de entidades de direitos humanos ao longo do anos vem 

. ·discutindo e formulando propostas para a superação do quadro acima descrito, várias 

foram as iniciativas, no entanto muito pouco tem sido leito até o .momento, pelos setores 

de justiça e se8urança pública. Em decorrência disto, nos dirigimos ao novo Governo 

Federal renovando nossas intenÇões e propostas no sentido de contribuir para o controle 

da violência e o fim da impunidade. 

PROPOSTAS: 

1 - PROTEÇÃO DE TESTEMUNHAS 

Uma das principais causas da impunidade hoje, deve-se ao fato de que o Estado 

não oferece nenhum tipo de proteção a quem depõe nos inquéritos policiais e nos 

processos criminais, ficando as testemunhas expostas a represálias dos autores de 

. infrações penais. Frente a isto, acrescentar um inciso no Art. 21 da Constituição Federal, 

com o seguinte teor: "A testemunha que cooperar com a investigação de delito terá sua 

imagem, dados pessoais e integridade fisica resguardados pelo Estado". 

2 - EXTINÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR NOS ESTADOS 

É urgente a extinção da Justiça Militar nos Estados, ela têm sido responsável pela 

impunidade de policiais militares autores de assassinatos, maus tratos e torturas, segundo 

já comprovam estudos cientificos. Tal fàto se explica por sua composição corporativa, 

que agride o ideal democrático. Neste sentido, sugerimos que o Projeto apresentado à 

Revisão Constitucionàl de 1994, de autoria do Dep. Federal Hélio Bicudo seja também 

apoiado pelo Governo Federal. 
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. 3 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

Os crimes praticados contra os direitos humanos em todo o país em quase sua 

totalidade não têm obtido as respostas necessárias por pane das ~toridades estaduais. 

por outro lado, a restrição contida no inciso V do Art. 109, redação atual, tem retirado 

da competência federal a jurisdição sobre esses crimes, a respeito dos.quaís a União tem 

que responder perante, inclusive, a comunidade internacional. Propomos, portanto, que o 

Governo Federal proponha uma nova redação ao respectivo inciso, qual seja: "os crimes 

previstos em tratado ou convenção internacional." 

4 - COMPETÊNCIA DA POLÍTICA FEDERAL 

Objetivando, no limite, a lIllIlor transparência e isenção nos processos de 

investigação dos crimes praticados contra os direitos humanos, entendemos que sua 
. I , ~ .L.. .. 

apuração deva ser feita pela Polícia Federal especialmente daqueles. de exploração da 

prostituição infanto-juvenil, tráfico de drogas, tortura, tráfipo de crianças, exploração de 
. :1.' I 

trabalho escravo, extermínio de crianças e adolescentes, e dos delitos cometidos por 
j, - • • 

funcionários de órgãos de policiamento civil e militar. 

5 DESCONSTITUCIONALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

RESPONSÁ VEIS PELA SEGURANÇA PÚBLICA 

Entendemos que não cabe num texto constitucional a definição de órgãos 

responsáveis pela execução de qualquer política governamental, para tanto, propomos o 

encaminhamento da seguinte -redação ao Art. 144: "A segurança pública, dever do 

Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 

pública, incolmidade e patrimônio das pessoas e dos direitos constitucionaís, através dos 

órgãos definidos em lei." 
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6 - REFORMULAÇÃO DOS CURRÍCULOS DAS ACADEMIAS DE 

POLÍCIA CIVIS E MILITARES 

Toma-se fundamental a construção de uma nova mentalidade no processo 

formativo daqueles que ingressam ou estão exercendo funções ~as policias civil e militar. 

Neste sentido sugerimos a criação de uma Comissão para a elaboração de ~ proposta 

de reformulação dos cuniculos das academias de policia civil e militares, e, para a 

formação dos agentes penitenciários visando a criação de uma cultura de respeito aos 

Direitos Humanos e a eliminação de quaisquer resquicios da doutrina de segurança 

nacional. 

7 - CONCURSOS PÚBLICOS PARA DELEGADOS E OUTROS 

SERVIDORES DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Toma-se fundamentl!l uma averiguação rigorosa dos antecedentes dos 

candidatos ou indicados a delegados de policia, comandantes de regimentos da policia 

militar e diretores de academias de policia. Como também, que nos concursos elou 

processo seletivo que as disciplinas de direitos humanos e processo penal sejam 

consideradas como provas eliminatórias. 

8 - CONSELHOS DE DIREITOS HUMANOS 

Toma-se necessária a agilizaçãO e reformulação do atual Conselho de Defesa dos 

Direitos da Pe~soa Humana, vinculado ao Ministério da Justiça, alterando sua 

composição, ampliando sua competência, ;lgilizando e assegurando as condições 

necessárias ao seu amplo funcionamento, conforme proposta da "agência direitos 

humanos" e, com algumas adequações propostaS pelo próprio CDDPH. O mesmo 

passaria a denominar-se Conselho Nacional de Direitos Humanos. 
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Por outro lado, é também fundamental incentivar a criação de Conselhos de 

Direitos Humanos e Segurança Pública em todos os Estados da Federação, com a 

participação de representantes do Estado e da Sociedade Civil. 

9-CONTROLEEXTERNO 

Controle externo da polícia pelo Ministério Públíco, conforme disposto no art. 

129, vn da Constituição Federal. 

Controle externo do Poder Judiciário exercido por um Conselho ou órgão 

composto por representantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 

representantes da Sociedade Civil ligados diretamente à justiça, Universidades e 

Associações de Juízes e Serventuários que teriam como papel de fiscalizar as despesas e 

suas prioridades; a modernizaçi\o da estrutura funcional; a legalidade e a necessidade da 

nomeação de funcionários, nesta ou naquela área; a distribuiçi\o de processos aos juizes; 

a estrita observância à alternância de critérios nos concursos de acesso; transparência na 

promoção e renovaç!o de juízes. Ni\o pretendemos exercer qualquer interferência na 

independência dos juizes, mas sim, que tudo que MO se refira a função jurisdicional, 

possa ser submetido a um controle administrativo externo, objetivando assegurar a 

transparência e credibilidade ao judiciário, democratizando a gesti\o deste poder da 

República. 

10 - MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Para uma ação mais eficaz por parte do Governo no sentido de monitorar, coibir 

e, por fim, impedir a utilização dos meios de comunicação como instrumentos de 

propagação da violência em nosso país, propomos: 
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• criminalização do desrespeito ao direito à imagem; 

• fiscalização dos programas policiais de ràdio e teleVisão pelo Ministério 

Público, com a promoção das ações penais cabíveis; 

• aplicação e aperfeiçoamento do código de telecomunicações, com a aplicação 

de penalidade contra as empresas de comunicação que mantenham programas 

que façam a apologia do crime ou da justiça com as próprias mãos; 

• aprovação do Projeto de Lei da Informação Democràtica, do Dep. Zaire 

Rezende; 

• implantação do Conselho Federal de Comunicação Social. 

H-TORTURA 

A pràtica da tortura no Brasil em estabelecimentos como cadeias, penitenciárias, 

casas de reclusão, etc... é amplamente conhecida nacional e· internacionalmente. Por 

outro lado, o Brasil é signatário de diversos compromissos internacionais como a 

Convenção de Cartagena, de 9 de dezembro de 1985, promulgada pelo Decreto nO 

98.386, de 9 de novembro de 1989, Convenção das Nações Unidas Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas e Degradantes, promulgada pelo 

Decreto n° 40, de 15 de fevereiro de 1991. No entanto, seus executores, na maioria dos 

casos, pel1l1aJ1ecem impunes seja pela conivência e/ou omissão das autoridades 

brasileiras ou ainda, sob a alegação da falta de uma tipificação do crime. Objetivando 

superar mais esta marca da história brasileira é que solicitamos total empenho deste 

Governo para sua tipificação, haja visto, quejá existe o Projeto de Lei n° 4.716, de 1994, 

em tramitação no Congresso Nacional. 

12 - TRABALHO ESCRAVO 

Nos últimos anos têm, sido freqüentes as denúncias da existência de trabalho 

escravo ou forçados no Brasil, em- éspecial, nos Estados do Pará, Santa Catarina, Minas 

- - -----------
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Gerais, Espírito Santo, Paraná, S!o Paulo, Rio de Janeiro, Mato Grosso, Goiás e Mato 

Grosso do Sul. Por outro lado, as ações no sentido de elucidar e punir os culpados slo 

insuficientes, como também, as medidas tomadas para garantir ás famílias vítimas de tal 

barbárie segurança para denunciarem os fatos. Os trabalhadores, índios, homens, 

mulheres e crianças permanecem a mercê dos interesses de usineiros, grandes 

fazendeiros... sem contar com uma ação imediata e eficaz por parte das autoridades 

brasileiras. Objetivando a puniç!o e o fim deste quadro, várias entidades têm formulado 

propostas de Lei e sugestões para as autoridades competentes, algumas inclusive 

discutidas com a Sub-Comisslo de Trabalho Escravo e Acidentes de Trabalho da 

Comisslo de Trabalho da Câmara dos Deputados. Solicitamos que estas iniciativas 

tenham apoio do Governo Federal e que o Projeto de Lei que se encontra em fase de 

discusslo tenha seu trâmite agilizado. 

13 - MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO PARA OS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO SETOR DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E JUSTIÇA 

S!o freqüentes as denúncias de envolvímento de servídores públicos do setor de 

segurança Pública e Justiça envolvídos em corrupção, subornados ... Avaliamos que o 

elemento fundamental para a manutenção deste situação está diretamente vínculado aos 

baixos salários que recebem. Em muitos locais do país policiaís civís e militares, entre 

outros chegam a receber um salário mínimo, ficando, portanto propensos a buscar outras 

formas, não tão compatíveis com suas funções públicas, para manter suas famílias. 

Julgamos fundamental o estabelecimento de uma política salarial adequada às 

necessidades destes trabalhadores. 
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PROPOSTAS PARA QUESTÕES ESPECÍFICAS 

• Medidas de Prevenção e repressão à violência contra os homossexuais e prostitutas, 

garantindo iilVestigaçôes rigorosas dos crimes cometidos contra os mesmos; 

• Modificação das Leis Penais e. Trabalhistas. tipificando o delito de discriminação por 

orientação sexual e garantida a plena igualdade de oportunidade; 

• E1imínação de politicas que removam, expulsem o discriminem prostitutas e travestir 

dos municípios e dos Estados; 

• Que seja considerado como violação dos Direitos Humanos das Mulheres, qualquer 

ação ou omissão, direta ou indireta, perpetrada pelo Estado ou por indivíduos, na 

esfera pública ou privada, iniligida às mulheres em qualquer fase de suas vídas, que 

tenham como objetivo ou resultado qualquer sofiimento de natureza fisica, sexual, 

psicoló~ca ou ~mocional,que causem dano à sua' integridade ou à sua dignidade, 

negando-Ihes o direito à' auto-determinação em qualquer esfera de suas vídas, 

provocando-lhes qualquer prejuízo para seu senso de segurança pessoas, sua auto­

estima e personalidade; 

• Ninguém deve ser discriminado em razão de nascimento, raça, cor, sexo, orientação 

sexua1, estado civil, tipo de trabalho, religião, convicções políticas ou filosóficas, 

portador de deficiência física ou mental e qualquer outra particularidade; 

• O'princípio de que a esterilização induzida, a maturidade forçada, o aborto inseguro e 

ilegal, a morte maternas são atos atentários aos direitos humanos, estabelecendo-se 

como direitos inalienàveis das pessoas, em especial das mulheres, a livre escolha em 

matéria de sexualidade e fecundidade_ 

BrasíIía-DF, 21 e 22 de março de 1995 
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ATO DO PRESIDENTE N' 165, DE 1995 

O Presidente. do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar de confoimidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pro~ 
cesSO nO 005.247/95-0 resolve aposentar, voluntariamente, LO­
RENTINA CAIXETA OOS SANTOS, Técnico Legislativo, área 
de Instalações. Equiprunentos Ocupação e Ambientação de Espaço 
Físico e Serviço Gerais. Nlveln. PadIão 30 do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40 iniciso IH, alínea c • da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinando com 
80 artigos 186, inciso m, alínea c e 67 da Lei nO 8.112. de 1990: 
com Resolução SF na 77, de 1992; bem assim com as vantagens 
previstas no artigo 34, § 2'. da Resolução (SF) n' 42 de 1993', e 
nos artigos 1° 3° e 12, da Resolução (SF) na 74, de 1994. na forma 
detenninada pelos artigos 2° • 3° e 4° , da Medida Provis6ria n° 
892, de 1995, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Fe­
dera!. 

Senado Federnl23 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 166, DE 1995 

o Presidente do Senado Fedeyal. no uso das atribuições que 
lhe foi conferida pelo artigo 5°, § 3°. da Resolução nO 51, de 1993, 
resolve designar MARCOS HENRIQUE SA TlILER DE SOUZA. 
matrícula 1261 Analista de Indústria Gráfica Legislativa, do Qua­
dro de Pessoal do CEGRAF. para exercer a função de Auditor, 
símbolo FC 8. do Centro Gráfico do Senado Federn!. 

Senado Federal. 23 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, P!iesidente. 

Ato do Presidente nO 448. de 1994, que aposentou SIR PE-
RES DE BARROS, Técnico Legislativo. ' 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato de Apo­
sentadoria para incluir o artigo 192, inciso lI, da Lei nO 8.112/90. 

Senado Federal, 23 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

Ato do Presidente n' 473, de 1994. que aposentou ATA IDE 

JORGE DE OUVEIRA. 

Apostila 

No presente processo onde se lê: "Assessor Legislativo; 
Área de Assessoramento Legislativo", leia-se: "Consultor Legisla~ 
tivo, Área de Consultoria e Assessoramento Legislativo". 

Senado Federal, 23 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney. Presidente. 

Ato do Presidente n' 475/94, que aposentoo MAR! LÚCIA 
MACHADO DA SILVA E FRANÇA, Técnico Legislativo. 

Apostila 

Fica alterndo o fundamento legal do presente Ato de Apo­
sentadoria para incluir o artigo 37 da Resolução SF n' 42/93. 

Senado Federal, 23 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney Presidente. 

ATO DO DIRETOR 'GERAL N' 253 DE 1995 

o Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7'. § 2', da Resolução n' 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 006.982/95-6, 
resolve nOmear IARA JONAS para exercer o cargo, em comissão, 
de Secretário parlamenw. do Quadro de Pessoa! do Senado Fede­
ral, com lotação no Gabinete da Liderança do PMDB, 

Senado Federal. 23 de março de 1995, - AI .. andre de' 
Paula Dupeyrat Martins. Diretor-Geral. 

PORT ARlA N' 38/95 

o Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas. 
- lPC, no uso de suas atribuições. resolve, desligw;da função de 
Auxiliar Administrativo "C" a servidora VERA LUCIA SILVA, 
Ponto n' 3816, do Quadro da Câmara dos Oe,JlUtados. à disposição 
do Instituto de Previdência dos Congressistas ]PC, designando- se 
para a função de Auxiliar Técnico. a partir de la de março de 
1995. 

Brasília, 20 de março de 1995. - Heorique Lima Santus; 
Presidente. r 
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Março de 199. 

, . 
i. j _' r ,,' '..: . ~ ':.' . l- . 

Ata da 19,0" ReurÚíio'''''ÓrdIn'ária do 

Conselho'beli~.t,ii~6,~riaiizada em 
, . 16 de feverefro'de"1995';' ,', 

; 
.. , ,," .... 

j' ,G, ;. :\,·J..il·:.::l-;,/~).:.·. 
Aos dezesseis dias do mês d~ fe'<~,~ei~o do ano de hum 

, _I. ~.... " \.1 _ ," 

'. inll, novecentos e noventa e cinco, às 11: 30 horas, reul1iu-se ordi 
. ~ ':" ~,~'.;.1C~ c.) J~2f..: ""-'" 

nariamente, o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
.' ,.~ .. ; . · .. '1 , !'I~.:·''1 ~.,;',2." r. '}(.-. ., 

,dos Congressistas - IPC, em sua Sede, na sala das ~euniões, situa 
". . ~j ,- 't. J .• ,',.:\ ,:3t-' ';'I,~, :.:.,).;','. , J ' -

,da no Anexo I da Câmara dos Deputados, 250 andar, sob a presidên 
'.. _ . .. . \-"')i)"i(';~.n.ei' r~f.' :."jf\~j;" : ,'",:.', -
'cia ,do Senador Nabor Junior, com a presença _dos Senhores,C,?ns.e1hei. 

. /'J .•. .1: ,'~ :'·,.-t~:\I;':t1.':j~ .~_'·I."· 

ros Senador Josaphat Ma~inho, Carlos~atroç.i~)\~.',~~p~.tados, Prisco 
" yiana, Nilson Gibson e DoutOr Antol'l'it)' Josê Machado; Presente, tam 

,. .,. • .. -.l :." ':r.: '"; : ... .,i.(,)c· tJt·'.:: ..... ';'. ,:.', - .' -
~em, o Sr. João Bosco Al~oê, Diret,()r-E;C,~,c~~t,i.':.o,<cl;o.,:,IP~ .. ", ,pbservado 

- • • • "'"' ...... ,,'...... ..' , ... - j, • _. • ~ • 

'o quórum regin~ental, o Presidente declarou aberto os trabalhos, e 
""':" "~ ""'f~t.;.~ Jr."~' p.~,,"" "~~. 

: 7Ín séguida; designou ao: :_secre~á'r~~, a' -~Ú:t7~~~-~f., ~~t,~-, Pr~, ~e'l.l~ião a~ 
:terior, realizada 'em 02 de fevereiro do corrente ano .. Após a lei 

.. ~~. " ,,~~.:;b l .... ol·.:. ::1 j.,},::'):. ' .. 

'tura, a Ata foi discutida e votada, tendo sido aprovada sem res 
• . ~o t"',,', ,," 1 .",~.-... fj ., r;fi. ·"i ..... '· 

'trições. Continuando, o Presidente distribuiu com os membros pr~ 
, . '. ( ... -.'~ ::'~.;. ~~!"; (,r;~!,l \, '" 

$entes demonstrativos financeiros sobre. a atual si,tuação do IPC, 
" ~ .•• '" ~- 1(' :.,'1('1' " 

deles constando as atuais disponibiÚdades relàtivamente as apli. 
, . - 'I ,;'~ -: - •• ', ~l '." t '. f '. , 

~ '::ações a curto prazo e QS investimento's' de" uin m~do geral, inclusi 
I

l 
I. ..",}. ',' .' -

,'te o realizável a longo 'prazo e a receita oriunda dos aluguéis dos 
! ; .' ,',' .';:".1. ;~ • ' 

:imóveis do IPC. Sobre esses demonstrativos, o Presid~nte ,prestou 
, ~ ',. "., ~.~ 'I.' l. ' 

I informações complementar~s, na medida, que, ia" se~do I:~ergu~tado. Em 

'seguida, o Presidente apresentou, para exame e,votação, o Balance 
~ ~ , J ~" ',: '.: 

,te Patrimonial referente ao exercício de 1994, já com o parecer 
, J - : . ' 
,favorável emitido pelo Conselheiro Deputado Nilson,Gibson. A mat~ 

ria foi discutida, em. seguida votada e aprovada, todos os senhores 
-' 

'eonselheiros acompanharam o voto do Relator. ,Continucmdo, o Presi. 

dente colocou à disposição dos Senhores Conse1he~ros,\para discu~ 

'são e votação, todos os processos deferidos por ele ad-referendum , ' 

:do Conselho Deliberativo, num total de 147 processos, sendo 47 de 

, -
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Auxílio-Doenç,l!:.86 de Requerimento de Pensão, 9 de Inscriça.o tI" 'lO 

vos Segurados Facultativos, 3 de Auxílio-Funeral, 2 de CancC'" -'T.-! 
. " 

to de Inscr:ição de Segurado Facultativo. Todos os processos 10Y~.!l 

examinados e ao final, aprovados por unanimidade. O Presidente de 

terminou ao Seér~t~rio a transcrição desses processos no fj.n1J -L fi" 

Ata desses trabálhos. Em seguida, o Presidente comunicou que o a 

tual Diretor-Exe.é:uti vo do IPC, Sr. João Bosco Al toé, que veio se):' 

vir ao Institutq, colocado à disposição que foi, pelo Senado F~ds: 

ral, sua Cas,a:' de' origem, estava sendo aposentado neste mê~ de' fe 

vereiro, pot isso mesmo, não pode continuar prestando se!I',:,ic;;osao 

IPC na condição de servidor aposentado. Disse ,tambêm, que em' si'cy 

ação semelhante .e en~ontrava o nosso Consul tor J~rídico, Dr. à.c:,': 
mundo Urbano, coloca~o à disposiçÃo do IPC pela câmara dos DeputE. 

dos. onde estava ce'dido pelo Governo do E'stado da Bahia. O Pé2 - '. , . 
dente ponderando s't1b're ãif Cfificuldades em se improvisar, de \.'.1"". i ,(' 

, _ I r 

ra para outra profissionais com a experiência e (, éonhecimento qUf' 
. ."-

têm esses dois, servidores, e ainda mais: cOllsiderando' qué có 
I " '" ., 

sa atual adminis1;l"acão estava se findando, 'para não' haver' solução 

de continuidade i~ bom desempenho das nossas atividades, ele, o prs: 

sidente, propuhha a contratação desses dois servidores, por prazo 
'I . 

determinado. t~ldo de acordo com a Lei nO 8.666 de 21 de junhO de 

1993. Em seg,uida, o Presidente distribuiu· com os' inembros presentes 

as duas minutas dos Contratos, determinando ao S'ecretário a lei tu 

ra dessas"minutas. Após a leitura, os senhores Conselheiros foram 

ouvidos e todos' se manifestaram de acordo com os Contratos, u'ndo 

o Presidente autorizado a concluir a celebração dos Contratos ~om 
.i.' ; 

o Sr. João Bosei:> Altoé e o Dr. Raymundo urbano. Conforme deccrmi 
'. ' 

nação do Sr. Pre~idente, todos os processos aprovados ad-referen , . , 

dum e ratifiC!ld,os pel? Conselho nesta reunião, passam a ser trans 

critos conformEiÍ ~'ítulos e numeração seguintes: aI Auxílio-Doença: 
, ( " 

045/95, 115/9J),' 112/95, 122/95, 082/95, 123/95, 147/95, 1940/94, 

116/95, 015/95, 153/95, 128/95, 140/95, 

250/95, i57,9~, 271/95, 108/95, 274/95, 

332/95, 

283/95, 

, ! 
32-J./95,· 257/95, 2QV95, 323/95, 

292/95, ~19/95, 322/95, 276/95, 
'. . 
, ' . 

• ·1 

273/95, 

076/95, 

320/95, 

330/95, 

151/95, 

355/95, 

297/95, 

302/95, 

141/95, 

263/95, 

113/95, 

300/95, 
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336/95,1835/94, 298/95, 311/95, 324/95, 341/95 e 335/95; b) Requ~ 
rimento de Pensão: 167/95, 206/95, 195/95, 173/95,244/95, 202/95, 

220/95, 205/95, 269/95, 169/95, 197/95, 278/95, 233/95, 176/95, 

253/95, 312/95, 175/95, 001/95, 097/95, 025/95, 020/95, 261/95, 

037/95, 070/95, 003/95, 059/95, 246/95, 117/95, 052/95, 243/95, 

184/95, 225/95, 212/95, 185/95, 234/95, 168/95, 315/95, 290/95, 

170/95, 209/95, 180/95, 162/95, 198/95, 26S/95, 235/95, 161/95, 

272/95, 226/95, 188/95, 130/95, 201/95, 177/95, 182/95, 210/95, 

234/95, 239/95, 236/95, 215/95, 165/95, 314/95, 218/95, 237/95, 

187/95, 222/95, 228/95, 166/95, 204/95, 268/95, 192/95, 209/95, 

171/95, 174/95, 181/95, 102/95, 172/95, 203/95, 158/95, 353/95, 

368/95, 245/95, 208/95, 178/95, 238/95, 240/95, 338/95 e 219/95; 

c) Auxílio-Funeral: 094/95, 053/95 e 399/95; d) 1n8crição de Sego 

rado: 402/95, 395/95, 394/95, 397/95, 396/95, 133/95, 155/95, 248/95e 

154/95; e) cancelament~de Inscrição"; 247/9~ e 351/95. Nada mais 

havendo a tratar, eu' . I u/lc I, tr -~ HAYMUNDO URBANO. Se 

cretário, lavrei a pr s que, depois de lida, discutida e 

aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente é pelos Membros do 

Egrégio Conselho Deliberativo, a reunião foi encerrada às 13:30 

horas. 
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Epitácio Cafeteira Lucidío Portella 

PT (23 titulares e 2.3 suplentes) 
Lauro Campos José Eduardo Dutra 
Eduardo Suplicy 

PP TItu1a~s Suplentes 

João França Bernardo Cabral PMDB 

Osmar Dias: Iosé Roberto Arruda lris Rezende Jáder BarbaJho 

PTB Ronaldo Cunha Lima Pedro Simon, 

Valmir Campelo Marluce Pinto Roberto Requião Gavan Bocget 

Arlindo Porto Luiz Alberto de Oliveira 1006 Fogaça Carlos Bezerral' 
RamezTebet Gilberto Miranda 

PDT Ney Suassuna easildo Maldaner 
Sebastião Rocha Darcy Ribeiro PFL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Guilhenne Palmeira Carlos Patrocínio 
Edison Lobão Antonio Carlos Magalhães 

Presidente: Senador Bem Veras José B.ianro Hugo Napoleão 
Vice.Presidente: Senador Carlos Wilson Elcio Alvares José Agripino· 

(29 Ulular .. e 29 .uplenlos) Francelino Pereira Freitas Neto 
Josaphat Marinho Romero 1uei 

Titulares Suplentes PSDB 
PMDB José Ignácio Ferreira Sérgio Machado 

Carlos Bezerra Nabcc Júnior Lúcio Alcântara Beni Veras 
Gilvan Borges Onofre Qttinan Jefferson Peres Artur da T áv'OJa 
Pedro Simon Humberto Lucena PPR 
Casildo Maldaner José Fogaça 
Ronaldo Cunha Lima Fel'1JllDl:Jo Bezerra Esperidião Amin Leomar Quintanilha 

Mauro Miranda Coutinho Jorge PT 
RamezTebet Lauro Campos Benedita da Silva 

PFL PP 

Bernardo Cabral Antônio Carlos VaIadares 

ROIlJ!:roJucá Guilhel'lre Palmeira PTB 
Jonas pmreiro José Bianco Luiz Alberto de Oliveira Arlindo Porto 
Antélnio Carlos Magalhães Hugo Napoleão 
José Alves Eleio Alvares PDT 

Alexandre Costa Freitas Neto Iúnia Marise Sebastião Rocha 



PSB Antônio Carlos Magalhães Edison Lobão 

Ademir Andrade Hugo Napoleão 10ão Rocha 

PL José Agripino Jogé Alves 

Rorreu Tuma 
Vilson Kleinübing 

PPS PSDB 

Roberto Freire Geraldo Melo Iosé Ignácio Ferreira 
Artur da Távola Carlos Wilson 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Lúdio Coelho Pedro Piva 

PPR 
Presidente: Senador Roberto Requião Epitácio Cafeteira Lucídio Portella 
Vice-Presidente: Senador-a Emília Fernandes PT 

(27 tl'llllans e 17 suplentes) 
Bell!dita da Silva Marina Silva 

Tltulan!s Suplentes PP 
PMDB Bernardo Cabral Antônio Carlos Valadares 

José Fogoça RamezTebet PTB 
Coutinho lorge Onofre Quinan 

Marluce Pinto Enúlia Fernandes Iris Rezende Humberto Lurena 
Roberto Requião Flaviano Mdo PIYT 
Gersoo Camata Sebastião Rocha Darcy Ribeiro 
Jáder Barbalho 

PSB+ PL+ PPS 
PFL 

Vago 
RonruTuma Ademir Andrade 

Waldeck Omelas 10sé Agripino COMISSÃO DE SERVIÇOS DE iNFRA-ESTRUTURA 
Hugo Napoleão Vilsoo Kleinnbing (23 UtuJans e 23 suplentes) 
Joel de HoJlanda Edison Lobão 
José Bianco Antônio Carlos Magalhães TlluIaros Suplentes 
Élcio Alvares Alenoore Cesta PMDB 

Francelino Pereira Nabor Júnior Roberto Requlão 
PSDB Mauro Miranda Ney Suassuna 

Artur da Távola Bem Veras Onofre Quinan Coutinho Jorge 
Carlos Wilson Jefferson Peres Gerson CAmata Gilberto Miranda 
Sérgio Machado Lúcio Alcântara Fernando Bezerra Carlós Be2erTa 

PPR PFL 
Vago Vago 

Freitas Neto Carlos Patrocínio . 
Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

Ioel de Hol1anda Iosaphat Marinho 
Iosé Agripino Jonas Pinheiro 

Marina Silva Lauro Campos Rorrero Jucá Guilhenre Palmeira 
José Eduardo Dutra Benedita da Silva Vilson Kleinübing Waldeck Omelas 

PP João Rocha lo!:é Alves 

José Roberto Arruda Osmar Dias PSDB 
João França Bernardo Cabral 

Iosé Ignácio Fetreira PcdroPiva 
Lúdio Coelho Geraldo Melo 

Emília Femandes Arlindo Porto 
Marluce Pinto Valmir Campelo PPR 

PDT Lucidio Portella Leomar Quintanilha 

Darcy Ribeiro Júnia Marise PT 
José Eduardo Dutra. Marina Silva 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES PP E DEFESA NACIONAL 
José Roberto Arruda Osmar Dias 

Presidente: Senad(I" Antonio Carlos Magalhães PTB 
Vice-Presidente: Senador Bernardo Cs.bral Arlindo Pccto Emitia Fernandes 

(19 titulares e 19 suplentes) 
PIYT 

TitulBRS Suplentes 

PMDB PSB 

Nabor Júnior Mauro Miranda 
Flaviano Melo FemaMo Bezerra Ademir Andrade 
Casildo Maldaner Ronaldo Cunha LiDUl 
Pedro Sinton Gerson Camata PL 
Humberto Lucena his Rezende ROlreu Tuma 

PFL PPS 
Guilhenne Palmeira J ooas Pinheiro Roberto Freire 



COMISSÃO DE FlSCALlZAÇÃO E CONTROLE PSDB 
PresJdenle: Senador Alexandre Costa Pedro Piva }o~ Ignácio Ferreira 
Vice-Presidente: Antônio Carlos Valadares Sérgio ~acha~o 

(17 Utul~ e 9 supl~ntes) ... PPR 
Titulares .Suple~tes Leomar Quintanilha Lucídio Portella .. Ply!DB PT 
Coutinho Jorge Gilvan Borges Eduardo Suplicy Lauro Campos 
Gilberto Miranda Naboc Júnior PP 
Flaviano Melo 
Humberto Lucena Antônio Carlos Valadares João França 

Jáder Barbalho PTB 
PFL Luíz Alberto de Oliveira Va1mir Campelo 

Josaphat Marinho João Rocha PDT 
Carlos Palrocinio Francelino Pereira 

D.arcy Ribeiro José Alves 
Alexandre Co~ta·· ,,' PSB + PL +PPS 

. , jO, • 

., . 



, -
CODIGO DE PROTEÇAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a proteção do 
consumidor c dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas -' Senado Federal, 
Anexo I, 22° andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 - Brasília, DF­
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para l\ cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsel:. ·taria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência E(;. do Senado CG~ 470775. 
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SUBSECR.ETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADOFEDERAL ',o 

.;, . 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE· 

I' , . 'I • ••• • r 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 
" , 

. I' \ , . 
GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

, 
~ • I· \ .,. • 

" Edição comentada da legislação eleitoral. 

:""EGISLAÇÁO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

'2dição de textos legais, atualizados. 

.' " 

Os pedidos à 

" 
, " 

Subsecretaria de Edições Técnicas ,.. Senado Federal 

, ' 

Praça dos Três Poderes, Anexo I, 220 andar - 70165-900 - Brasfliii - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (061) .1357 

Central de venda direta ao 'usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF; peló estacionamento à 

I esquerda) 

i 

~ 



- , 
_ ..... _A ••• '~_, •• " •••• ~~ •• 

, , 
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Outros títulos 

. ~ ~' , '...... .., . . . 
REVISTA DE INFORMAÇAO LEGlSLATIV A'N° 119 - 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO B~ASIL 
QUADRO COMPARATIVO " 

Texto de 1988 comparado ~ çons~~ções de 1946 e 1967 e à Emehda 
Constitucional n° 1, de 1969." '", ' !. " 

{"., ... -.~ 

.'.'.".' _ ..... -.1 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS - 1989 
5 VOLUMES, 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, indice 
comparativo. ' ' 

•. , .• ' • t.., : , , 

Os pedidos à .~" • '",' " 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo r; 22° andar -70165-900 - Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, :3579 e 3589 - Fax: (Ó6't) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (Ó61) 1357" 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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· SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS. 
· DO SENADO FEDERAL 

R~YISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 
n° 118 - abriVjunho 1993 

·0 Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o Paulo Affonso Leme Machado . 
. Estado democrático de direito. Construção e Desconstrução do Discurso Cúlturalista 
· Inocêncio Mártires Coelho na Polftica Africana do -Brasil. .. . 
: As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional .' .José Flávio Sombra Saraiva. . . 
,e a Dupla Revisão. História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Maria Elizabeth GuilJU1rães Teixeira Ro- Winfried Hassemer . 
'cha Aspectos do DisCurso Jurídico-Penal (Material e For-
· O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão mal) e sua ilegitimidade. . .. .. . . . 
'Constitucional de 1993...·, "Sérgio Luiz Souza Araújo 

Gilberto Tristão . . . , . Proceso. Democracia y Humanización. 
:A Constituiçiió de 1988 ~:QiMunicfpios.Brasileiros. . Juan.Marcos Rivero Sánchez 

Dieter Brühl .... . , O Combaie ~ Co","pção ~ à Crim\n,alidruie !li' llrásil: 
· A J~s\iça Militài Estad~al: Cruzadas e Reformas. 
'. Alvaro Lazzarini Geraldo Brindeiro 
'A Declaração de Inconstitu'cionalidade 'sem a Pronún- Liderança Parlamentar' . 
'da da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung - Rosinethe Monteiro Soares 
:na Jurisprudência da Cone Cqnstitucional Alemã.,' '. .. Considerações Acerca de um Código de Éticà e Decoro . 

" GilmarPerreira Mendes . . .Parlamentar. .. l ·Dá Responsabilidade do Estado poi Atos de Juiz em Rubem Nogueira 
~. 'Face da Constituição de 1988. • . Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 
'1" AB. Cotrim Neto . ". ' , . Ca'rlos Alberto Bittar FilhO 
~: Serviço Públiéo ~ Função PÍlblica - Tipiddade - Crité- Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito ti da Psicanác 

ij 'rios Distintivos. . Iise. . . 
11 . Hugo Gueiros Bernardes , . Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e amar 

.considerações. Atuais sobre o Controle da Discrido- .Brina Corrêa Lima . 
pariédade. . . • .: Usucapião Urbano. . . ' 
. Luiz Antônio Soares Hentz . Rogério M. Leite Chaves 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. Ó. Código do Consumidor e o Princípio da Continuida-
Sara Maria Stroher Paes de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 
O controle Interno de Legalidade pelos Frac. do Estado. 14dríano Perácio de Paula 
: Cléia Cardoso Des Contraros de Seguro-Saúde no Brasil. 
Controle Externo do Poder Judiciário. Maria Leonor Baptista Jourdan 

José Eduardo Sabo Páes A Nova Regulamentação das Arbitragens. 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. Ofto Eduardo Vizeu Gil 
. Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 'Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 
e Luiz Daniel F elippe. Amoldo Wald 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles-
do Direito Alnbiental. cente. 

Ann Helen Wainer Roberto Senize Lisboa 
Princlpios Gerais de Direito Ambiental Internacional e A Aids Perante o Direito. 
a Polfúca Ambiental Brasileira. Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal. ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão in­
cluidos os acrésciinos referentes à remessa pela ECT). Para solicitar catálogo de preços. escreva para: Senado Fe­
deral. Subsecretaria de Edições Técnicas - Praça dos Três Poderes. Anexo 1.22° andar 70165-900. Brasília, DF. 
Telefones: (061) 311-3578. 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 
Centrai de venda direta ao usuário: Via N-2, Unidade de Apoio I (fundos do Cegraf. pelo estacionamento à esquerda) 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 119 - julhó/setembro 1993 

Leia neste, número: 
Execução contra Pessoas Administrativas - Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torqullt{) Jardim 
Novos Municípios - Adilson Abreu Dallari' , . 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo - Alvaro Lazzarini 
A EstrutUra Institucional Definitivàdo Mercosul: uma opinião - Werter R. Faria 
Da Declaração de Inconstituciomllidade '"' Antonio Cezar Lima da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça - Luiz Antonio Soares Heniz ' 
Propriedade Intelectual e Novas Tecnologias Newton PaUlo Teixefra dos Santós",' " ' 
A Lei Injusta e sua InconstitucionalitladeSubstaiicial no Estado Democrátiço4e DireiiQ"':, An-
tônio Souza Prudente " .' , , , " " , '. 
Conceito de Crime Hediondo e o Equívoco da Lei n° 8.072190 - João José Leal, , " " ' 
O Regulamento no Sistema Jurídico Brasileiro - Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC ~ Ivan Lira de Carvalho " " , ' 
O Controle pelo Estado da Atividade 'Internacional das Empresas Privadas - JoséÇarl,os de 
Magalhães , , , ' 
Administração Pública na Có~tituiçãóFéderaI - Jos~ de Castro Meirà, ' ' , 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ - Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração - Carlos Alberto de Oliveira 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas - Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes' , 
Prova Pericial: Inovações da Lei nO 8.455192 ~Rogério de Meneses Fialho Moreira' 
A Constituição de 1988 e o Tribunal de Contas'-'- Jarbas Maranhão , 
Classificação dos Agentes Públicos: Reexam\! - Mário Bernardo Sesta, : : 
A Seguridade Social- José Luiz Quadros de Magalhães 
Alterações Introduzidas na Lei n° 6.51Sn7 pela Constituição de 1988 - '. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico - Marcos Juruena ViUela Souto 
Os hermeneutas da Intransigência Desacumuladora - Corsíndio Monteiro da Silva 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT Senado. Neste valor já estão in­
cluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revista de Informação Legislativa para o endereço abaixo discriminado: 

Nome ............................................................................................................................................. . 
Endereço ................................................................................................ CEP ............................. . 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: ... ../ ... ../ ..... Assinatura: ...................................................................................................... . 
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